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PROJETO DE LEI fj Q.. S "1 (9/ 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de 
Oficial de Chancelaria e de Assistente C:e 
Chancelaria, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

_Capítulo I 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1° Constituem parte integrante do Serviço Exterior Brasileiro as Can'ciras de 
Diplomata, regulada pela Lei n° 7.501, de 27 de junho de 1986, de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria. 

Art. 3° Aos servidores integrantes da Carreira de Assistente de Chancelaria, de nível ele 
~ fonnação média, incumbem tarefas de apoio técnico e administrativo. 

Art. 4° Para efeito desta Lei, considera-se: 

I - Carreira, o conjunto de classes escalonadas segundo a responsabilidade e 
complexidade das atribuições; 

TI - Classe, a unidade básica da Carreira, integrada por cargos com atribuições c 
responsabilidades assemelhadas; 

m - Padrão, o nível de vencimento correspondente à posição do servidor na classe; 

IV - qualificação profissional, o conjunto de requisitos exigíveis para ingresso e 
desenvolvimento na Carreira. 

Capítulo II _ 
DA CONSTITUIÇAO 

Art. 5° O fixo de lotação da Carreira de Oficial de Chancelaria é de mil cargos, 
conforme referido no Anexo L 

Art. 6° O fixo de lotação da Carreira de Assistente de Chancelaria é de 1.200 cargos, 
confOlme referido no Anexo r. 
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(Fls. 2 do Projeto de Lei que cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria 
e de A~sistente de Chancelaria). . 

Capítulo m 
DO INGRESSO 

Art. 7° O ingresso nas Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria 
far-se-á na classe B, inicial, mediante habilitação em concurso público. 

Parágrafo único. O concurso público a que se refere este artigo realizar-se-á em duas 
etapas, ambas de caráter eliminatório e classificatório, que consiste em: 

a) prova de conhecimentos que incluirá exame escrito; 

b) con.::lusão do Curso de Preparação à Carreira de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria, com aulas e provas, em disciplinas inerentes às atribuições das respectivas Carreiras. 

, 
Art. 8° E requisito para ingresso no cargo de Oficial de Chancelaria o certificado de 

c~nclusão de curso superior, emitido por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 
, 

Art. 9° E requisito para ingresso no cargo de Assistente de Chancelaria o certificado de 
conclusão de curso de 2° grau, emitido por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

Capítulo IV _ 
DO DESENVOLVIMENTO, DA A;. VALIAÇAO DE DESEMPENHO E DA 

QUALIFICAÇAO PROFISSIONAL 

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na Carreira ocorrerá mediante progressão e 
promoção, a seguir definidas: 

I - progressão, a passagem do servidor de um padrão para o seguinte, dentro da mesma 
classe, obedecidos os critérios especificados para a avaliação de desempenho e o tempo de efetiva 

A • 

permanencla no cargo; 

TI - promoção, a passagem do servidor de uma classe para a imediatamente superior da 
respecti va Carreira . 

instituídos; 

Art. 11. O interstício mínimo para progressão será de 24 meses. 

Art. 12. A promoção, por merecimento, dependerá cumulativamente de: 

I - conclusão, com aproveitamento, em cursos de aperfeiçoamento para esse fim 

TI - avaliação de desempenho; 

rn -cumprimento de interstício; 

IV - existência de vaga. 

Parágrafo único. A habilitação em curso de aperfeiçoamento somente será exigida após 
o decurso de 36 meses contados da vigência desta Lei. 

Art. 13. As condições para a progressão e a promoção serão definidas em regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento disp"orá sobre a criação de comissões de promoções, 
bem como sobre a forma de avaliação de desempenho funcional e de apuração ele antigüidade. 
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(Fls. 3 do Projeto de Lei que cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria 
e de Assistente de Chancelaria). 

Art. 14. Nas promoções do Oficial de .Chancelaria e do Assistente de Chancelaria serão 
observadas as seguintes proporções no preenchimento de vagas por merecimento e antigüidade: 

. 
I - para a Classe Especial, oitenta por cento das vagas por merecimento e vinte por cento 

por antigüidade; 

11 - para a Classe A, sessenta por cento das vagas por merecimento e quarenta por cento 
por antigüidade. 

Art. 15. Poderá ser promovido por merecimento o Oficial de Chancelaria que satisfizer 
os seguintes requisitos: 

, 
I - A Classe Especial - contar, no mínimo, vinte anos de efctivo exercício como Oficial 

de Chancelaria, dos quais pelo menos dez prestados no exterior, e ter sido habilitado no Curso de 
Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC); . 

, 
11 - A Classe A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo exercício como Oficial de 

Chancelaria no Ministério das Relações Exteriores, dos quais pelo menos quatro prestados no exterior, e 
ter sido habilitado no Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC). 

Alt. 16. Poderão ser promovidos por merecimento os Assistentes de Chancelaria que 
satisfizerem os seguintes requisitos: 

I. - para a Classe Especial - contar, no mínimo, com vinte anos de efetivo exercício no 
Ministério das Relações Exteriores, dos quais pelo menos oito anos prestados no exterior, e ter sido 
habilitado no Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC); 

11 - para a Classe A - contar, no mínimo, com dez anos de efetivo exercício no Ministério 
das Relações Exteriores, dos quais pelo menos quatro prestados no exterior, e ter sido habilitado no 
Curso de Treinamento para o Serviço Exterior (CTSE). 

Art. 17. As frações que porventura vierem a ocorrer nos percentuais mencionados no art. 
14 serão completadas em favor do critério de merecimento. 

Art. 18. A antigüidade de Oficial de Chancelaria e· Assistente de Chancelaria levará em 
conta exclusivamente o tempo de efetivo exercício do servidor nas respectivas Carreiras. 

Parágrafo ·único. A antigüidade será computada a partir da data em que o servidor entrar 
no efetivo exercício do cargo, ou a partir da data de vigência do ato de promoção ou progressão. 

Art. 19. Para efeito de apuração do tempo de efetivo exercício prestado no extcrior, 
serão considerados apenas os períodos em que o servidor cumpriu missões permanentes, computando-se 
em dobro o tempo de serviço prestado em postos do Grupo C, assim classificados nos termos do art. 14 
da Lei n° 7.501, de 1986. 

Art. 20. Somente por antigüidade poderá ser promovido o servidor que se encontrar cm 
gozo de licença extraordinária ou investido em mandato eletivo ou classista, cujo exercício lhe exija o 
afastamento do serviço. 

Çapítulo V 
DO EXERCICIO NO EXTERIOR 

Art. 21. O instituto da remoção, de que trata a Lei n° 7.501, de 1986, quando aplicado 
aos Oficiais de Chancelaria e aos Assistentes de Chancelaria, obedecerá aos planos de movimentação 
preparados pelo órgão de pessoal do Ministério das Relaçõcs Exteriores. 
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(Fls. 4 do Projeto de Lei que cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial de C.hancelar~a 
e de Assistente de Chancelaria). 

Art. 22. Nas remoções de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria 
observar-se-ão, entre outras, as seguintes disposições: . 

I - estágio inicial mínimo de quatro anos de efetivo exercício na Secretaria de Estado; 

TI - cumprimento de prazos máximos de cinco anos de permanência em cada posto e de 
dez anos consecutivos no exterior; 

m - cumprimento de prazo mínimo de quatro anos de efetivo exercício na Secretaria de 
Estado entre duas missões permanentes no exterior; 

IV - habilitação no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE) para o 
Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único. O prazo máximo de dez anns consecutivos de permanência no exterior 
poderá, atendida à conveniência do serviço e ao interesse do servidor, estender-se a doze anos, desde 
que nesse período um dos postos seja do Grupo C. 

Art. 23. Somente em casos excepcionais, justificados pelo interesse do serviço, serão, a 
critério da Administração, efetuadas remoções de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria 
para a Secretaria de Estado antes de cumpridos os prazos a que se refere o artigo anterior. 

Art. 24. Na remoção do Oficial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria entre 
postos no exterior, procedida sempre de acordo com a conveniência .da Administração, deverão ser 
obedecidos os seguintes critérios: 

I - os que estiverem servindo em posto do Grupo A somente poderão ser removidos para 
.posto do Grupo B ou C; 

TI - os que estiverem servindo em posto do Grupo B somente poderão ser removidos para 
posto do Grupo A ou B; 

m - os que estiverem servindo em posto do Grupo C somente poderão ser removidos 
para posto do Grupo A. 

§ 1° As remoções que não se ajustem aos critérios estabelecidos nos incisos TI e m deste 
artigo somente poderão ser efetivadas mediante solicitação, por escrito, do interessado, atendida à 
conveniência da Administ;ração. 

§ 2° O Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria removidos para a Secretaria 
de Estado nas condições do parágrafo anterior, tendo servido apenas em posto do Grupo A, não 
poderão, na remoção seguinte, ser designados para missão permanente em posto daquele mesmo Grupo. 

Capítulo VI 
DOS CURSOS 

Art. 25. Para promoção por merecimento, o Oficial de Chancelaria deverá concluir os 
seguintes cursos: 

. I - Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC), que compreenderá aulas e 
provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria Classe A; 

II - Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC), que compreenderá aulas 
e prov.as de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria Classe Especial. 
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(Fls. 5 do Projeto de Lei que cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria 
e de Assistente de Chancelaria). 

Art. 26. Para promoção por merecimento, o Assistente de Chancelaria deverá concluir os 
seguintes cursos: . 

I - Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE), que compreenderá aulas e 
provas de disciplinas relacionadas com as funções exercidas no exterior, podendo ser cursado pelos 
servidores que tenham pelo menos quatro anos de Carreira, sendo a habilitação no Curso requisito para 
promoção por merecimento à Classe A e designação para missão permanente no exterior; 

II - Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC), que compreenderá 
aulas e avaliações com vista a aprofundar o conhecimento do servidor em áreas específicas, podendo ser 
cursado pelo Assistente de Chancelaria posicionado na Classe A da Carreira, sendo a habilitação no 
Curso requisito para promoção por merecimento à Classe E~pecial. 

Art. 27. Os cursos de que tratam a alínea "b", do parágrafo único do art. 7°, e os incisos I 
e TI dos arts. 25 e 26 serão organizados pelo Ministério das Relações Exteriores, em articulação com a 
Secretaria da Administração Federal. 

Art. 28. O Oficial de Chancelaria perceberá Gratificação de vinte por cento pela 
aprovação no Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC) e de trinta por cento pela 
aprovação no Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC). 

Art. 29. O Assistente de Chancelaria perceberá Gratificação de vinte por cento pela 
aprovação no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE) e de trinta por cento pela 
aprovação no Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC). 

Art. 30. A gratificação prevista nos arts. 28 e 29 desta Lei será aplicada sobre o valor do 
vencimento, de forma cumulativa. 

Art. 31. Poderão ser realizados outros cursos ou programas de treinamento de interesse 
da administração, visando a capacitação e melhor desempenho funcional do servidor. 

Parágrafo único. Os cursos de que trata este artigo poderão constituir requisito para o 
• desempenho de funções de chefia e de assistência intermediárias. 

_ Capítulo Vil , 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITO RIAS 

Art. 32. A primeira composição da Carreira de Oficial de Chancelaria far-se-á com os 
atuais integrantes da categoria funcional de Oficial de Chancelaria. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo serão posicionados 
na nova Carreira em ordem hierárquica decrescente, mediante o deslocamento de um padrão para cada 
24 meses de serviço prestado no cargo ocupado na data de vigência desta Lei. 

Art. 33. A primeira composição da Caneira de Assistente de Chancelaria será efetivada 
mediante enquadramento, por opção, no prazo de sessenta dias a partir da data de entrada em vigor 
desta Lei, dos servidores do Ministério das Relações Exteriores que, na data da publicação da presente 
Lei, integrem as categorias de nível médio e que tenham cumprido missão no exterior. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo serão posicionados 
na nova Can'eira, em ordem hierárquica decrescente, obedecido o critério de antigüidade, mediante o 
deslocamento de um padrão para cada 24 meses de serviço prestado no cargo ocupado na data de 
vigência desta Lei. 

Art. 34. Os vencimentos iniciais do Oficial de Chancelaria e do Assistente d~ 
I 
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(Fls. 6 do Projeto de Lei que cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria 
e de Assistente de Chancelaria). 

Chancelaria, no padrão IV da Classe Especial, serão, respectivamente, de Cr$ 583.119,60 (quinhentos e 
oitenta e três mil, cento e dezenove cruzeiros e sessenta centavos) e de Cr$.247.599,60 (duzentos e 
quarenta e sete mil, quinhentos e noventa e nove cruzeiros e sessenta centavos), sendo os vencimentos 
dos demais padrões fixados com base nos índices constantes do Anexo li. 

Art. 35. Não haverá correspondência ou equivalência entre as classes, padrões, 
referências e níveis dos atuais planos de classificação de cargos e os desta Lei. 

- -. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

I 



A N E X O I 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

----------------------------------------------------------
C A R R E I R A S Q U A N T I D A D E 

----------------------------------------------------------

OFICIAL DE CHANCELARIA 1 000 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 1 200 

-----------------------------------------------------------
T O T A L G E R A L 2 200 

------------------------------------------------------------
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ANEXO II 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE DE 
CHANCELARIA 

CLASSES 

ESPECIAL 

A 

B 

I 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

PADRÃO 

IV 
m 
II 
I 

y . 
IV 
fi 
II 
I 

Y 
IV 
fi 
II 
I 

, 
IN D I C E 

189 
180 
171 
163 

155 
148 
141 
134 
128 

122 
116 
110 
105 
100 

1, 
I 
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ClMÁRA DOI DEPUTADOS 

~EGJSLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 
DAS COMJSSOES PERMANENTES 
• 

LEI N? 7.501, DE 27 DE JUNHO DE 1986 

\ 

Institui o regime jurídico dos funcioná · 
rios do Sen'iço Exterior, e dá outns pro· 
vidénci8s. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

TíTULO I 

Do Serviço Exterior 

CAPíTULO I 

Disposiç6es Prelimin8res 

Arl. 14. Os postos no exterior serão classificados, para fins de mo· 
vimentação de pessoal, em grupos A, B e C, segundo o grau de r.epre· 
sentatividade da missão e as condições específicas de vida na sede. 

§ 1? A classificação dos postos em grupos far·se ·á mediante ato i 

do Ministro de Estado das Relações Exteriores, por proposta apresen· : 
I 

tada pela Comissão de Coordenação. I 
§ 2~ Para fins de aplicação do disposto nos arts . 45, parágrafo 

único, 47 e §§, 48 e §§ desta lei, prevalecerá a classificação estabelecida 
para o posto de destino na data da publicação do ato que remover o 
funcionário . 

------ ----

TíTULO 11 

Disposições Gerai!! e Transitórias 

Art. 68. Os atuais ocupantes de cargos ou empregos do Quadro e 
da Tabela Permanentes do Ministério das Relações Exteriores, não per­
tencentes à carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior, pode­
rão, excepcionalmente, ser designados para missões permanentes no 
exterior, de duração máxima de 4 (quatro) anos improrrogáveis, nas 
'condições desta lei e de regulamento, uma vez que satisfaçam aos se· 
guintes requisitos: 

I - contarem pelo menos 5 (cinco) an08 de efetivo 
exercício na Secretaria de Estado; 

. 11 - terem sido aprovados em curso de treinamento para 
. o serviço no exterior; e 

III - contarem pelo menos 4 (quatro) anos de efetivo 
exercicio na Secretaria de Estado entre duas missões permanen· 
tes no exterior. 

§ 1? Não serão exigidos os requisitos dos incisos I e II do C8pUt 
deste :utigo, quando se tratar de servidor que já tenha exercido missllo 
permanente no exterior. 

§ 2 ~ O serv idor que se encontrar em missão permanente no exte· 
rior somente poderá ser removido para a Secretaria de Estado. 

§ 3? O servidor somente poderá ser removido para posto no exte­
rior em que haja claro de lotação . 
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Mensagem nQ 66 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado das Relaçôes Exteriores, o anexo projeto de lei que "Cria, no 

Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 

Chancelaria, e dá outras providências", 

Brasília, em 21 de novembro de 1991. 
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Em 22 

G/SGE/SEMOR/DSE/IRBr/ 494 /APES-LOO 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor Fernando Collor, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente. 

de outubro de 1991. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência Projeto de Lei que transforma em carreira a 

categoria funcional de Oficial de Chancelaria e institui a 

carreira de Assistente de Chancelaria, ambas integrando o 

Serviço Exterior Brasileiro. 

2. O Cargo de Oficial de Chancelaria foi criado 

pela Lei n Q 3.917, de 14 de julho de 1961, que reorganizou o 

Ministério das Relações Exteriores. O Regulamento de Pessoal 

do Itamaraty, que se seguiu àquela Lei, contém referência aos 

Oficiais de Chancelaria como uma carreira " ... constituída de 

uma série de duas classes, ( ... ) com 150 cargos cada uma." 

(Decreto n Q 2, de 21 de setembro de 1961, art. 63). 
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FI. 2 da EM n 2 494 ,de 22 / 1 O / 91 , do MRE. 

3. A noçao de especificidade da carreira de Oficial 

de Chancelaria foi consagrada no Decreto Lei n 2 69, de 21 de 

novembro de 1966, cujo art. 2 2 dispõe: "Os cargos das carreiras 

específicas do Ministério das Relações Exteriores, que integram 

seu Quadro de Pessoal, compõem o serviço Exterior Brasileiro -

SEB". Em seu art.3 2 , o mesmo Decreto Lei determina que, em sua 

regulamentação, "( ... ) adotar-se-ão as normas disciplinadoras 

das atribuições próprias dos ocupantes dos cargos de Oficial de 

Chancelaria, que se preservara o tão amplas e diversificadas 

quanto necessário ao desempenho integrado do Serviço Exterior". 

4. Com o advento da Lei n 2 5.645, de 10 de dezembro 

de 1970, que estabeleceu diretrizes para a instalação do Plano 

de Classificação de Cargos (PCC) , os Oficiais de Chancelaria 

passaram, entretanto, a integrar o grupo "Serviços Auxiliares", 

que compreende "os cargos de atividades administrativas em 

geral". A própria definição legal do grupo "Serviços 

Auxiliares" deixa patente o equívoco em que se lncorreu com a 

inclusão dos Oficiais de Chancelaria em universo tão genérico e 

de contornos imprecisos, quando deveriam integrar carreira 

específica do Ministério das Relações Exteriores . 

5. A Lei n 2 7.501, de 27 de junho de 1986, 

recuperou a composição original do Serviço Exterior, 

estabelecendo o regime jurídico de seus funcionários 

Diplomatas e Oficiais de Chancelaria, não chegando entretanto, 

a restaurar a carreira de Oficial de Chancelaria. O referido 

instrumento tampouco equacionou a situação das categorias de 

nível médio, que no Itamaraty se torna necessário 

principalmente para a execução de tarefas 

administração de repartições no exterior, 

consulares, de promoção comercial, cultural e 

comunicações reservadas, de acompanhamento de 

imprensa estrangeira, etc. 

especializar, 

de apoio à 

a atividades 

turística, de 

noticiário de 

I 
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FI. 3 da EM n Q 494, de 22/10/91, do MRE 

6. o Projeto de Lei 

Excelência estende às carreiras de 

que ora submeto a Vossa 

Oficial de Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria normas previstas na carreira de 

diplomata, provadas ao longo das décadas: ingresso na classe 

inicial por concurso público de provas; predominância do 

cri tério de merecimento sobre o de antigüidade; exigência de 

tempo de serviço na carreira e em missão permanente no exterior 

para promoção por merecimento; e habilitação em cursos de 

atualização e de especialização como condição adicional para 

promoção por merecimento às duas classes finais. 

7. Ambas as carreiras compreenderiam três classes e 

14 padrões pelos quais se distribuem, em perfil piramidal , os 

1000 cargos de Oficial de Chancelaria e os 1200 cargos de 

Assistente de Chancelaria que constituiriam seus respectivos 

fixos de lotação. A primeira composição da carreira de Oficial 

de Chancelaria far-se-ia com os atuais integrantes da categoria 

de Oficial de Chancelaria e a nova carreira de Assistente de 

Chancelaria seria composta por diversas categorias de nível 

médio hoje existentes que seriam conseqüentemente extintas . 

8. Cabe assinalar que desde a vigência do Decreto­

Lei 69, de 1966, o Ministério das Relações Exteriores assumiu a 

responsabilidade da realização dos concursos públicos para a 

carreira de Oficial de Chancelaria, através do Instituto Rio­

Branco, tal como já se fazia em relação à carreira de 

Diplomata. Pretende-se agora ampliar o escopo das funções de 

seleção e treinamento do Instituto Rio-Branco, incumbindo-o de 

selecionar, pelos mesmos critérios de concurso, igualmente os 

Assistentes de Chancelaria, assim como ministrar os quatro 

cursos de formação e aperfeiçoamento mencionados no Projeto de 

Lei. 



• • • 

r 

• 

Fl.4 da EM n g 494 , de 22 / 10 / 91 , do MRE. 

9. Com esses procedimentos procura o proj eto de 

Lei, dentro dos limites atuais, dar um sentido de unidade ao 

Serviço Exterior, elevar seu nível de desempenho funcional e, 

com critérios de seletividade, distinguir os servidores de 

níveis superior e médio 

cumprimento das obrigações 

Exterior . 

efetivamente 
. . 

essenClalS ao 

deste Ministério, no Brasil 

bom 

e no 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência a garantia de meu mais profundo respeito . 

• 



, 

• 

AvisonQ 1 322 -ALjSG. 

Em 21 de n o v e mbro de 1991. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado das Relações Exteriores, relativa a projeto de lei que "Cria, no Serviço Exterior 

Brasileiro, as Carreiras de· Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, e dá outras 
providências". 

?RIMEIRA SECRETAR1A 

Atenciosamente, 
\ 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

Em~-I / I I 91. tto penhor \ 

*i:.G~1 do f'eso. ~~ ~ 
Oe~ INõC~NCIO · OLlVE~ -

Primeiro Secretdrio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

-
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EMENDA NO 

001 / q2 
CÂ MARA DOS DEP UTA DOS 

ClASS!rI CAC g o 

PROJtTO DE LEI 112 

/ 
[ ) SlJ'RESSIW\ [ } SlJil STITUTIVA [ ) ADITIVA DE 

:L . 2tl7 ~1 [ ) AGllITlHA TIVA [ } IlOO !rI CA TIVA ----

I COI!IS$AO DE TRABAlRO, IE AIHINISTRAÇÃO E smn:ço PÚBLICO 

1L._DEP_lIT_ftlJ _ _ A_m_a_U_r_Y_ M_ÍJ_O l_l_e_r __ AlJT_OR ____________ ..L-_PA_~T_~OO_T _T...J.__~_s.....JJ [Y ~~NAo 1] 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao art. 32 a seguinte redaç ão : 

"Art . 32. A primeira composição da Ca rr e ir a de 

Ofi c ial de Chancel a ria far- se -á, por opção , me­

diant e transformaç ão do s re s pecti vos ca rgo s , 

com os servidores do Ministério das Rel aç ões 

Exteriores que possuam nível de formaç ão s up e -

rlor." 

JUST I FI CAÇAO 

Com a edição da Lei nº 7.501, de 27 de junho de 

1986, funcionário s do Ministér i o das Relaç ões Ext e rior es que até 

então eram consid e rados e xcelentes ser vidor es , en carr egad os de pos ­

tes no exterior, Vlram - se transformad os em funcionário s de se gun da 

categoria, pelo f a to de nao lhes ter sido r econhe c ido o dir e it o Ge 

também integra r em o Serviço Exterior Brasileiro . A di s crimin açao 

a que se s ubmeteram essses servidores pod e , agora, me s mo ta rdi ame nte . 

ser corrigida com a introdução da presente eme nda. 

Sal a da Comi ssa o, de de 1 992 . 

Deputado AMAUR Y ~ÜLLER 

PARLAllENTA~ 

MTA ASSI ATIJA 
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FCRH.LAAIO PARA APRESENT AÇAO OC EMN)A 

INSTRLÇOCS PARA PREE}O-IHCNTO 

I - INSTRLÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2 . Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de ma t érias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto . 

3 . Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda . 

II - INSTRLÇOCS PARA PREEt-CHHUITO OOS CJU.POS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO OC LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

s. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIoo - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OOS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, número). 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 228 7/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sentação de emendas, a partir de 19 /04 / 92 , por cinco sessões~ 
tendo ao seu término, este órgão T- recebido 01 emenda. 

Sala da Comissã de 199 2 . 

ouza Santana 
. 

"tA ,," 10 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.2B7, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 661/91 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de Ofi 
eial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO lo SERVICO PQ 

BLICO; DE FINANCAS E TRIBUTACÃO(ART. S4); E DE CONSTITU IC!\O 

E JUSTICA E DE REDACAO(ART.S4) _ ART.24, 11 ) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CapItulo I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. }O Constituem parte integrante do Serviço Exterior Brasileiro as Can-ciras de 
I Diplomata, regulada pela Lei n° 7.S01, de 27 de junho de 1986. de Oficial de Chancelaria e de 
AssiSlente de Chancelaria. 

Parágrafo Onico. Somente poderão ser designados para rnlSSOes permanentes no exterior 
os integrantes dQ Serviço Exterior Brasileiro, preservadas as SItuações prevIstas no art . 68 da Lei n° 
7.SOI , de 1986. 

_ ,ui. 2" Aos servidores integrantes da Carreira de Oficial de Chancelaria. de nfvel de 
~ superior, intumbem tarefas de natureza técruca e admirustratIva. 

Ar\. 3° Aos servidores integrantes da Carreira de Assistente de Chancelaria, de nfvel ~e 
tormaçlo nlédia, incumbem tarefas de apoio técnico e administrativo. 

Ar\. 4° Para efeito desta Lei, considera-se: 

I - Carreira, o conjunto de classes escalona,das segundo a responsabilidade., e 
complexidade das atribuições; 

n - Qasse, a unidade básica da Carreira, integrada por cargos com atribuições e 
resporuabilidades assemelhadas; 

m - Padrão, o n/vel de vencimento correspondente à posição do servidor na classe; 

IV . qual ificação profissionaJ, o conjunto de requisitos exig(veis para ingresso e 
desenvolvimento na Carreira. 

Capítulo D _ 
DA CONSTlTUIÇAO 

Ar\. SO O fixo de lotação da Carreira de Oficial de Chancelaria é de mil cargns, 
confonne referido no Anexo I. . 

Ar\. 6° O fuo de lotação da Carreira de Assistente de Chancelaria é de 1.200 cargos, 
conf0r:\M referido no Anexo I. 

Capítulo m 
DO INGRESSO 

Art. 7" O ingresso nas Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria 
tar-se-' na classe B, inicial, mediante habilitaçlo em concurso pllblico. 

Parágrafo Ilnico. O concurso pllblico a que se refere este artigo realizar-$C-á em du ... 
etapas, ambas de caráter eJiminatório e classificat6rio, que consiste em: 

a) prova de conhecimentos que incluirá examc escrito; 

b) conclusão do Curso de PrcparaçAo à Carreira de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria, com aulas e provas, em disciplinas inerentes às atribuiçOcs das respectivas Carreiras. 

Art. 8° É requisito para ingresso no cargo de Oficial de Chancelaria o certificado de 
conclusao de curso superior, emitido por estabelecimento de ensi no oficial ou reconhecido. 

Art. !)O É requisito para ingresso no cargo de Assistente de Chancelaria o certificado de 
conclusao de curso de 2° grau, emitido por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

CapItulo IV _ 
DO DESENVOLVIMENTO, DA ~VALLAÇAO DE DESEMPENHO E DA 

QUALIFICAÇAO PROFISSIONAL 

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na Carreira ocorrerá mediante progrcssAo e 
promoção, a .seguir definidas: 

I - progressão, a passagem do servidor de um padrão para o seguinte, dentro da mesma 
classe. obedecidos os critérios especificados para a avaliação de desempenho e o tempo de efetiva 
pennanência no cargo; 

11 . promoção, a passagem do servidor de uma classe para a imediatamente superior da 
respectiva Carreira. 

inslitu(dos; 

Art. 11 . O intersúcio mInimo para progressão será de 24 meses. 

Art. 12. A promoção, por merecimento, dependerá cumulativamente de: 

I . conclusão, com aproveitamento, em cursos de aperfeiçoamento para esse fun 

U - avaliação de desempenho; 

IJJ - cumprimento de interstício; 

IV · existência de vaga. 

Parágrafo único. A habilitação em curso de aperfeiçoamento somente será exigida após 
o decurso de 36 meses contados da vigl!ncia desta Lei . 

Art . 13. AS condições para a progressão e a promoção serAo definidas em regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento di sporá sobre a criação dc comissões dc promoções, 
bem como sobre a forma de avaliação de desempenho funcional c de apuração de antigUidade. 

Art. 14. Nas promoções do Oficio I de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria serlo 
observadas as seguintes proporçOcs no preenchimento dc vagas por merecimento e antigUidade: 

J • para a Classe Especial. oitenta por cento das vagas por merecimento e vinte por cento 
por antigUidade; 

II . para a Classe A, sessenta por cenlo das vagas por merecimento e quarenta por cento 
por antigUidade. 

Art . 15. Poderá ser promovido por merecimento o Oficial de Chancelaria que satisfizer 
os seguintes requisitos: 

I . À Classe Especial· contar, no mín imo. vinte anos de efetivo exercício como OficiaJ 
de Chancelaria. dos quais peJo menos dez prestados no exterior, e ter sido habilitado no Curso de 
Especializoçao de Oficial de Chancelaria (CEOC); 

11 - À Classe A . contar, no mínimo. dez anos de efetivo exercício como Oficial de 
Chancelaria no Ministério das RelaçOes Exteriores. dos quais pelo menos quatro prestados no exterior, e 
ter sido habilitado no Curso de Atualizoçao de Oficial de Chancelaria (CAOC). 

Art. 16. Poderão ser promovidos por merecimento os Assistentes de Chancelaria que 
satisfizerem os seguintes requisitos: 

Ir;. 
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I - para a Classe Especial - ccnlM. no mínimo, com vinle anos de efetivo exercfcio no 
Ministério das RelaçOes Exteriores. dos quais pelo menos oito anos prestados no exterior, e ter sido 
habilitado no Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC); 

li - para a Classe A - contar, no mínimo, com dez anos de efetivo exercício no Ministério 
das Relações Exteriores, dos quais pelo menos quatro prestados no exterior, e ter sido habilitado no 
Curso de Treinamento para o Serviço Exterior (CTSE). 

An. 17. As fraçOes que porventura vierem a ocorrer nos percentuais mencionados no an. 
14 serAo completadas em favor do critério de merecimento. 

Art. 18. A antigUidade de Oficial de Chancelaria e Assistente de Chancelaria levará em 
conta exclusivamente o tempo de efetivo exercício do servidor nas respectivas Carreiras. 

Parágrafo Onico. A antigUidade será computada a partir da data em que o servidor entrar 
no efetivo exercício do cargo. ou a partir da data de vigência do ato de promoção ou progressAo. 

Ar!. 19. Para efeito de apuração do tempo de efetivo exerclcio prestado no exterior, 
serão considerados apenas os perlodos em que o .servidor cumpriu miSSÕeS permanentes, computando-se 
em dobro o tempo de serviço prestado em postos do Grupo C, assim classificados nos tennos do art. 14 
da Lei n° 7.501, de 1986. 

Art. 20. Somente por antigUidade poderá ser promovido o servidor que se encontrar em 
gozo de licença extraordinária ou investido em mandato eletivo ou classista, cujo exercício lhe exija o 
afastamento do serviço. 

Çapítulo V 
DO EXERCICIO NO EXTERIOR 

Art. 21. O instituto da remoção. de que trata a Lei n° 7.501. de 1986, quando aplicado 
aos Oficiais de Chancelaria e aos Assistentes de Chancelaria. obedecerá aos planos de movImentaçAo 
preparados pelo órgão de pessoal do Minist~rio das Relações E>teriores. 

Ar\. J.J. . Nas remoçOCs de Ul1cial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria 
obscrvar-se-Ao, entre outras, as seguintes disposiçOes: 

I - estágio inicial mínimo de quatro anos de efetivo exercício na Secretaria de Estado; 

Il - cumprimento de prazos máximos de cinco anos de pennanencia em cada posto e de 
dez anos consecutivos no exterior; 

111 - cumprimento de praJ.o mínimo de quatro anos de efetivo exercício na Secretaria de 
Estado enlre duas missõcs pcnnanentes no exterior; 

IV - habilitaçAo no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (Cf SE) para o 
Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo I1nico. O prazo máximo de dez anos consecutivos de pennanencia no exterior 
poderá, atendida à conveniencia do serviço e ao interesse do servidor, estender-se a doze anos, desde 
que nesse período um dos postos seja do Grupo C. 

Art. 23. Somente em casos excepcionais, justificados pelo interesse do serviço, serlo. a 
critério da Administração, efetuadas remoções de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria 
para a Secretaria de Estado antes de cumpridos os prazos a que se refere o artigo anterior. 

Art. 24. Na remoção do Oncial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria entre 
postos no exterior, procedida sempre de acordo com a conveniência da Administração, deverão ser 
obedecidos os seguintes critérios: 

I - os que estiverem servindo em posto do Grupo A somente poderão ser removidos para 
posto do Grupo B ou C; 

lJ - os que estiverem servindo em posto do Grupo B somente poderão ser removidos para 
posto do Grupo A ou B; 

111 - os que estiverem servindo em posto do Grupo C somente podera.:o ser removidos 
para posto do Grupo A. 

§ 1° As remoções que não se ajustem aos critérios estabelecidos nos incisos 11 e m deste 
artigo somente poderão ser efetivadas mediante solicitação, por esento, do interessado, atendida à 
conveniência da Administração. 

§ 2" O Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria removidos para a Secretaria 
de Estado nas condições do parágrafo anterior, tendo servido apenas em posto do Grupo A, não 
poderão, na remoção seguinte. ser designados para missão pennanente em posto daquele mesmo Grupo. 

Capftulo VI 
DOS CURSOS 

Art. 25. Para promoção por merecimento, o Oficial de Chancelaria deverá concluir os 
seguintes cursos: 

I . Curso dc Atualização de Oficial de Chancelaria (CA9C), que compreenderá aulas e 
provas de disci plinas inerentes às atribuições de Oncial de Chancelaria Classe A; 

11 - Curso de Especialização de Oncial de Chancelaria (CEOC), que compreenderá aulas 
e provas de disciplinas inerentes às alTibuiçõcs de Oficial de Chancelaria Classe Especial. 

Art. 26. Para promoção por merecimento, o Assistente de Chancelaria deverá concluir os 
seguintes cursos: 

I . Curso de TreinanlC nto para o Serviço no Exterior (CTSE), que compreendenl aulas e 
provas de disciplinas relacionada..;; com as funçOes exercidas no exterior, podendo ser cursado pelos 
servidores que tenham pelo menos quatro anos de Carreira, sendo a habilitaçAo no Curso requisito para 
promoção por merecimento à Classe A c designaçAo para missão pcnnanentc no exterior; 

11 • Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC), que compreendenl 
aulas e avaliaçOcs com vista a aprofundar o conhecimento do servidor em áreas específicas. podendo ser 
cursado pelo Assistente de Chancelaria posicionado na Classe A da Carreira, sendo a habilitaçlo no 
Curso requisi to para promoção por merecimento à Classe Especial . 

Art. 27. Os cursos de que tratam a a1lnea "b", do parágrafo Onico do art. 7", e os incisos I 
e 11 dos arts. 25 e 26 serão organizados pelo Ministério das Relações Exteriores, em articulação com a 
Secretaria da Administração Federal . 

Art. 28. O Oficial de Chancelaria percebenl Gratificaçlo de vinte por cento pela 
aprovação no Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC) e de trinta por cento pela 
aprovação no Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC). 

Ar!. 29. O Assistente de Chancelaria percebenl Gralificaçlo de vinte por cento bela 
aprovação no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE) e de trinta por cento pela 
aprovação no Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC). • 

Ar!. 30. A gratificação prevista nos arts. 28 e 29 desta Lei senl aplicada sobre o VAlor do 
vencimento, de fonna cumulativa. 

Ar!. 3 L Poderão ser realizados outros cursos ou programas de lIeinamenlO de interesse 
da administração, visando a capacitação e melhor desempenho funcional do servidor. 

Parágrafo Onico. Os cursos de que trata este artigo poderão constituir requisito para o 
desempenho de funÇÕCS de chefia e de assisltncia intermediárias. . 

Capitulo vn 
DAS DISPOSIÇÔFS GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Ar!. 32. A primeira composição da Carreira de Oficial de Chancelaria far-se-4 com os 
atuais integrantes da categoria funcional de Oficial de Chancelaria. 

Parágrafo Onico. Os servidores mencionados no capu! deste artigo serlo posicionados 
na nova Carreira em ordem hierárquica decre,o;cente, mediante O deslocamento de um padrto para cada 
24 meses de serviço prestado no cargo ocupado na data de vistncia desta Lei. . 

Art. 33. A primeira composição da Carreira de Assistente de Chancelaria senI efetivada Ao 
mediante enquadramento, por opção, no prazo de sessenta dias a partir da data de entrada em vi&or., 
desta Lei, dos servidores do Ministério das Relações Exteriores que, na data da publicaçlo da presente 
Lei, integrem as categorias de nível médio e que tenham cumprido misslo no exterior. 

Parágrafo Onico. Os servidores mencionados no capu! deste artigo se(Ao posicionados 
na nova Carreira. em ordem hierárquica decrescente, obedecido o critério de antigUidade, mediante O 
deslocamento de um padrão para cada 24 meses de serviço prestado no cargo ocupado na data de 
vig~ncia desta Lei. 

Art. 34. Os vcncimenlos iniciais do Oficial de Chancelaria e do Assistente de 
Chancelaria. no I'adrto IV da Classe Especial, serlo, respectivamente, de Cr$ S8:l119,6O (quinhentos e 
oitenta e trts rrul, cento e dezenove cruzeiros e sessenta centavos) e de Cr$ 247.S99,6O (duzentos e 
quarenta e sete mil. quinhcnlos e noventa e nove cruzeiros e sessenta centavos). sendo os vencimerttos 
dos demais padrOCs fixados com base nos Indices constantes do Anexo ll. 

Ar!. 35. Nlo havenl correspondencia ou equival!ncia enlIe .. classes, padr(IeI. 
refe~ncias e nlveis dos atuais planos de c1assificaçlo de cargos e os desta Lei. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasOia, 

A N E X O I 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

C A R R E I R A S Q U A N T I D A D E 

OFICIAL DE CHANCELARIA 1 000 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 1 200 

T O T A L G E R A L 2 200 

ANEXO 11 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE DE 
CHANCELARIA 

TABELA DE FSCALONAMENTO 

CLASSES PADRÃO iN D ICE 

ESPECIAL IV 189 
m 180 
11 171 
I 163 

V ISS 
IV 148 

A m 141 
11 134 
I 128 

V 122 
IV 116 

B m 110 
11 lOS 
I 100 
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Mensagem nQ 661 

LECISLACAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N' 7.501. DE 27 DE JUNHO DE 1986 

In,alu{ o r~6im~ jurfdko do. (utJdon~ · 
rio. do S~n·j~o E.ttrjor. e d~ OUllU pro­
.,idltld ... 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber Que o Congrfs90 
N3cional decreta e eu sanciono 8 seguinte lei : 

TITULO I 

Do Serviço E:at.erior 

CAPITULO I 

Art . H . OS postos no ex terio r serdo classificados. parl'l fins de mo ­
vimt'Jlta(<\o de pessoal, em grupo!! A, De C. segundo o crau de repre ­
sentatividade da missâo e ns condições especificas de vida na sede . 

§ 1 ~ A classificaçdo dos postos em grupos far-se-' mediante ato 
do Min is tro de Estado das nclaçoes Exteriores. por proposta apresen ­
IlIda pela Con\lssllo de Coo rd ennçllo. 

§ 2:> ParA fins de I'Iplicaçuo do disposto nos arts . ~S. parágrafo 
ullico . -17 c H. ·18 e §§ desta It.'i . prevalecerá a c1assHicaçAo estabelecida 
para o posto de des tino na data da publicaçAo do ato que remover O 
runcion:irio . 

TITULO li 

Disposiçõel Gerai, e Transitórias 

Art. 68 , Os atuais ocupantes de cargos ou empregos do Quadro e 
da Tabtla Permanen tes do Ministério des RelaçOes Exteriores, nAo per. 
tencentes i c"rreira ou clltecorill fun cion al do Sérviço Exterior, pode. 
rao, excepcionnlmente, ser designados plH a missOes permanentes no 
exterio r. de duroçAo m.iximo de -I (quatro) IIno, improrrogáveis, nu 
condiçOes des ta lei e t.l c rec: ulumento, ullla vez Que satisfaçam aos se. 
gui ntes requi si tos : 

J - contarem pelo menos 5 (cinco) .no. de detivo I 

exercício na Secretaria de Estado; 

li - terem sido nprovlidos em cura0 de treinamento pa ra 
o serviço no exterior: e 

111 - contarem pelo menos 4 (Quatro) anos de detivo 
uercicio n::. SecrCl::.ria de Estado entre duas missões permanen. 
tes no ex ter io r. 

§ I! Nao serAo uiCidos os requisitos dos incisos J e 11 do caplH 
deste .lrti go. Quando se tr atar de servidor que já tenha exercido missllo 
permanenlf' no l'xterio r . 

§ 2~ O servido r que se encontrar em minA0 permanente no exte. 
rior somenl!.' podrrá ser rt' rno vido. pa ro a Secretaria de Estado. 

§ 3! ° :>nvidor soml'nle poderá ser removido para posto no ute. 
r ior em que haja clnro d I.' lota(:'o . 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 61 da ConstituiçAo Federal, tenho a honra de submeter à 

elevada deliberaçAo de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o anexo projeto de lei que "Cria. no 

Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 

Chancelaria, e dá oulfas providências". 

Brasnia, em 21 

Em 22 

G/SGE/SEHOR/DS E/IRBr/ 494 / APES-LOO 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor Fernando Collor, 

Presidente da Republica . 

Senhor Presidente. 

de 

de n o v emb r o de 1991. 

outubro de 1991 . 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração 

de Vossa Excelência Projeto de Lei que transforma em c arreira a 

categoria funcional de Oficial de Chancelaria e institui a 

carreira de Assistente de Chancelaria, ambas integrando o 
Serviço Exterior Brasileiro. 

:2. O Cargo de Oficial de Chancelaria foi criado 

pela Lei n- 3 .917, de 14 de j ulho de 1961, que reorganizou o 

Ministério das Relações Exteriores. o Regulamento de Pessoal 
do Itamaraty, que se seguiu àquela Lei, contém referência aos 

Oficiais de Chancelaria como uma carreira " ... consti tuida de 

uma série de d~as classes, ( . .. ) com 150 ca rgos cada uma . " 

(Decr~to n' 2, de 21 de setembro de 1961, art. 63). 

) . A noção de especificidade da carreira de Oticial 

de Chancelaria foi consagrada no Decreto Lei n' 69, de 21 de 

novembro de 1966, cujo art. 2' dispõe: "Os c argos das carreiras 

especificas do Ministério das Relações Exteriores, que integram 

seu Quadro de Pessoal, compõem o Serviço Exterior Brasileiro _ 

SEBI!. Em seu art.3', o mesmo Decreto Lei determina que, em sua 

regulamentação, "( ... ) adotar-se-ão as nornas disciplinadoras 

das atribuições próprias dos ocupantes dos cargos de Oticial de 

Chancelaria, que se preservarA o tão amplas e diversificadas 

quanto necessário ao desempenho integrado do Serviço Exterior". 

4. Com o advento da Lei n' 5.645, de 10 de 

de 1970, que estabeleceu diretrizes para a insta~ação 
dezembro 

do Plano 
de Classificação de Cargos (PCC), os Of ic iais de Chancelaria 
passaram, entretanto, a integrar o grupo " Serviços Auxiliaresu, 

que compreende 1105 cargos de atividades administrativas em 

geral". A própria definição legal do grupo "Serviços 

Auxiliares" deixa patente o equivoco em que se incorreu com a 

inclusão dos Oficiais de Chancelaria em universo tão genérico e 

de contornos imprecisos, quando deveriam integrar carreira 

especi fica do Ministério das Relações Exteriores. 

5. A Lei n' 7.501, de 27 de junho de 1986, 
recuperou a 

estabelecendo 
composição 

o regime 
original do Serviço Exterior, 

juridico de seus funcionários 
Diplomatas e Oficiais de Chancelaria, não c hegandd entretanto, 

a restaurar a carreira de Oficial de Chancelaria. O referido 
·instrumento tampouco equacionou a situação das categorias ~~ 

nivel médio, que no Itamaraty se t orna necessário especializar , 
princ ipalmente 

administração 
para a execução 

de repartições no 
de tarefas 

exte r io r, 
consulares, de promoção comercial, c ultural e 

de apoio b 

a atividades 

turistica, de 
comunicações reservadas, de 

imprensa estrangeira, etc. 
acompanhame nto de noticiário de 

6. o Projeto de Lei que o ra submeto a Vossa 
Excelência estende às carreiras de Oticia1 de Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria normas previstas na carreira da 

diplomata, provadas ao longo das décadas: ingresso na cla.ae 
i nicial por concurso público de 

c ritério de merecimento sobre o de 
do 

de 

provas; predominância 

antiguidade; exigência 
tempo de serviço na carreira e e m missão permanente no exterior 

para promoção por merecimento; e habilitação em cursos de 

atualização e de especialização como c ondição adicional para 
promoção por merecimento às duas classes finais. 

7 . Ambas as carreü'as compreenderiam três classes e 

14 padrões pelos quais se distribuem, e m perfil piramidal, os 

1000 ca rgos de Oficial de Chancelaria e os 1200 cargos de 

Assistent.e d.e Chancelaria que constituiriam seus respectivos 

fi xos de lo tação. A prim~ira c omposição da carreira de Oticial 

de Chancelaria far-se-ia com os atuais integrantes da categoria 

de Of icial de Chancelaria e a no"a c arreira de Assistente de 

Chancelar~a seria composta por diversas categorias de nivel 

médio hoje existentes que seriam consequentemente extintas. 

8 . Cabe assinalar que desde a vigência do Decreto­

Lei 69, de 1966, o Ministério das Relações Exteriores assumiu a 

responsabilidade da realização dos concursos públicos para . a 

carreira de Oficial de Chancelaria, através do Instituto Rio-
Branco, tal como já se fazia em relação à carreira de 

Diplomata. Pretende- se agora ampliar o escopo das f unções de 

seleção e treinament o do Instituto Rio-Branco, inCumbindo-o de 

seleç::ionar, pelos mesmos critérios de concurso, igualmente os 

3 
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Assistentes de Chancelaria, assim como ministrar os quatro 

c ursos de formação e aperfeiçoamento mencionados no Projeto de 
Lei. 

9. 
Com esses procedimentos procura o proj eto de 

Lei, dentro dos limites atuai s , ;:lar um sentido de unidade ao 

Serv iço Exterior, elevar seu nl vel de desempenho funcional e, 

com critérios de seletividade, distinguir os servidores de 

niveis superior e medio efetivamente essenciais ao 
cumprimento das obrigações deste Ministério, no Brasil 
Exterior. 

bom 

e no 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência a garantia de meu mais profundo respeito. 

Aviso nO 1322 - AL/SG. 

Senhor Primeiro Secretário, 
Em 21 de novembro de 1991. 

Encaminbo a essa Secretaria a Mensagem do Excelentlssimo Senhor 
Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

't"'" 
N 

Estado das Relações Exteriores, relativa a projeto de lei que "Cria, no Serviço Exterior 
Brasileiro, as Carreiras de OficiaJ de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, e dá outras 
providências", 

Atenciosamente, 
\ 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-GeraJ da 

Presid!ncia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 



CÂMARA DOS D EP UTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991 

Cria , no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria , e dá outras 

providências. 

Autor : Poder Executivo 

Relator : Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

, . 
I - RelatorlO 

O Projeto de Lei n~ 2.287/91 

taurar a carrelra de Oficial de Chancelaria, 

objetiva 
, 

de nlvel 

res-

supe-

rior, e instituir a carrelra de Assistente de Chancelaria, 

de nível médio, integrando-as no Serviço Exterior Brasilei-

ro. 

Conforme consta da Exposição de Motivo s n~ 

494, de 22 de outubro de 1991, do Ministério das Relações 

Exteriores, que acompanha o Projeto , os cargos de Oficial de 

Chancelaria foram criados pela Lei n~ 3 . 917, de 14 de julho 

de 1961, e constituídos em carreira, nos termos do Regula­

mento de Pessoal do Itamaraty (Oecreto n~ 2, de 21 de setem­

bro de 1961). Citados cargos passaram a também compor o Ser­

viço Exterior Brasileiro, conforme dispôs o Decreto-lei n~ 

sq , de 21 de novembro de 1966. Com o advento da Lei n~ 5.645 , 

de 10 de dezembro de 1970, que estabeleceu diretrizes para o 

Plano de Classificação de Cargos , os Oficiais de Chancelaria 

passnram , entretanto, a integrar o Grupo Serviços Auxiliares, 

que compreendia "os cargos de atividades administrativas em 

geral ", conceito genérico que deixou de considerar a nature­

za específica da categoria para o Ministério das Relações 

Exteriores . A Lei n~ 7.501/86 recuperou a composição orlgl­

nal do Serviço Exterior Brasileiro , estabelecendo o reglme 

GER 20.01.0050. 5 - (ABR/9 1) 
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jurídico de seus servidores, Diplomatas e Oficiais de Chan­

celaria, sem restabelecer, no entanto, a carreira de Oficial 

de Chancelaria. Citado diploma legal tampouco equaclonou a 

situação das categorias de nível médio necessárias ao Itama­

raty e que, pela natureza de suas atividades, demanda espe­

cialização. 

O Projeto de Lei sob exame busca, a partir 

daí, responner à necessidade de restabelecer a carrelra de 

Oficial de Chancelaria e de instituir a carreira de Assis-

tente de Chancelaria, ambas integrando o Serviço Exterior 

Brasileiro, e estende para elas as normas adotadas para a 

carrelra de Diplomata, especialmente quanto ao lngresso por 

concurso público, aos critérios de promoção e às condições 

de caracterização do merecimento. 

Cada uma das carrelras compreende três clas­

ses, compostas por quatorze padrões, pelos quals se distri­

buem 1.000 (mil) cargos de Oficial de Chancelaria e 1.200 

(mil e duzentos) cargos de Assistente de Chancelaria. 

A primeira composição da carrelra de Oficial 

de Chancelaria seria feita com os atuais integrantes da ca­

tegoria de Oficial de Chancelaria. A nova carreira de Assis­

tente de Chancelaria seria composta pelos integrantes das 

diversas categorias de nível médio hoje existentes no Ita­

maraty. 

Da citada Exposição de Motivos consta, aln­

da, que, com o Projeto, são ampliadas as funções de seleção 

e treinamento do Instituto Rio Branco. Além de suas lncum­

bências atuais, onde se inclui a realização de concursos pú­

blicos para a carreira de Oficial de Chancelaria, o Institu­

to passará a selecionar, também por concurso público, os As-

sistentaes de Chancelaria, assim como a ministrar 

cursos de formação e aperfeiçoamento previstos no 

GER 20.01.0050. 5 - (ABR/91) 
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11 - Voto do Relator 

Como preliminar, deve ser registrado que o 

Projeto n~ 2 . 287/91 se apresenta como malS uma iniciativa 

de tratamento setorial da importante questão referente aos 
, . -planos de carreira . Nunca e demals lembrar que , embora nao 

expressamente prevista no texto constitucional , 
, 
e absoluta-

mente nec e s sária a edição de lei reguladora para os planos 

de carreira , contendo as diretrizes e normas gerals que de­

vem informar sua posterior estruturação e sua administração . 

A razão disso é simples : a inexistência de diretrizes e nor­

mas gerais obriga cada projeto de plano de carrelra a adotar 

conceitos próprios , porque necessários à sua configuração e 
... ......., 
a sua operaclonallzaçao . Tal e o caso, no presente Projeto, 

dos conceitos de carreira , classe e padrão (art . ~~,I), de 

carreira integrando um Serviço (art . l~), de progressão , ter 

mo inexistente no regime jurídico único (art . 10 , I), da ex-

pressão fixo de lotação (arts . 5~ e 6~) , do percentual de 

vagas reservados para promoção por merecimento e por anti­

güidade (art . 14) e da concessão de gratificações cumulati­

vas (art . 30) . A adoção , embora necessária , de tantos con -

ceitos determinará que este e outros projetos semelhantes 

venham a ter existência efêmera , na medida em que surJa a 

lei ordenadora dos planos de carrelra, com seus conceitos 
' .'" ..... proprlos , a qual terao de se adequar . 

, . -Quanto ao merlto do Projeto , as razoes cons-

tantes da Exposição de r10tivos citada são bastantes para re­

comendar sua aprovação . Alguns aspectos apresenta , entretan­

t o , passíveis de aprimoramento . 

Em primeiro lugar , é injustificada a ausên­

Cla da carrelra de nível básico que complete a concepção a­

dotada no sentido de que o Itamaraty venha a dispor de qua­

dros estáveis e adequadamente preparados , em todos os níveis , 

para o desempenho de suas atividades específicas . Nesse sen-

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



- 4 -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tido, propõe o Relator a inclusão, no Projeto, da institui­

ção da carreira de Auxiliar de Chancelaria, de nível básico. 

Em razão dessa nova carreira, apresentam-se 20 (vinte) emen-
, 

rias, de numeros 2 , 3, 4, 5 , 7, 8 , 9 , 10, 13, 14, 15, 16, 

17, 18, 19, 20, 23 , 24, 29 e 30. 

Em segundo lugar , identificam-se outros dis­

positivos que pedem ajustamentos decorrentes das emendas Cl­

tadas e/ou para manter a consistência do Projeto: 

a) emenda n 2 11 (art. 15) 

alteração introduzida com a emenda n 2 21; 

b) emenda n 2 12 (art. 16) 

decorrente da 

. ~ 

- exclui a eXlgen-

cla de tempo de serviço prestado no exterior para a promo-
-çao por merecimento do Assistente de Chancelaria; 

c)emenda n 2 21 (art . 32) - adota, para a pr~ 

melra composição da Carreira de Oficial de Chancelaria, cri­

tério semelhante ao adotado para a Carreira de Assistente de 

Chancelaria (art. 33); 

d) emenoa n 2 22 (art. 33, parágrafo único) 

substitui o conceito de tempo de serviço no cargo ocupado na 

data de vigência de lei pelo conceito malS justo, no caso , 

de tempo de serviço no Ministério das Relações Exteriores; 

e) emenda n 2 26 (inclusão de art. 11.5 ) 

considera o exercício de missão permanente no exterior con­

dição suficiente para suprlr o atendimento da exigência dos 

cursos (arts. 25,1 e 26 ,1). 

Em terceiro lugar, alguns dispositivos de­

mandam correções técnicas essenciais : 

a) emenda n 2 6 (art . 7 2 ) - elimina dubiedade 

GER 20.01.0050. 5 - (ABR/9 1) 
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de interpretação do dispositivo; 

~) emenda n 2 25 (art . 34 , parágrafo único) -

intronuz o necessário comando para o reajuste dos valores de 

que trata o artigo ; 

c) emenda n 2 27 (art. 35) 

35, por falta de fundamento legal ; 

exclui o artigo 

d) emenda n 2 28 - inclui artigo referente às 

despesas decorrentes da aplicação da lei. 

As emendas , em anexo, estão acompanhadas de 

justificação específica , uma a uma . 

A emenda n 2 1 merece consideração especial . 
. , . 

O crlterlO adotado no Projeto , em seu art . 33 , de admitir co 

mo clientela para a primeira composição os servidores do Mi-
. , . , ". 

nlsterlO ocupantes de car go de nlvel medlo, indica a reJel-

ção da emenda citada que propõe a adoção de critério diverso, 

quanto ao Oficial de Chancelaria, ou seja , servidores que 
, -. possuam nlvel de formaçao superlor . 

-Por estas razoes, vota o Relator pela apro-
- , vaçao do Projeto de Lei n 2 2 . 287/91 , com as emendas de nu-

meros 2 a 30 , e pela rejeição da emenda n 2 1 . 

Sala da Comiss-o , 14 de malO de 1992. 

GEA 20.0 1.0050 .5 - (ABA/91) 

Depu ado CARLOS ALBERT CAMPISTA 

- Relator -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2 . 287, d e 1991 

~ ~ia , n o Serv i ço Exter io r Srasi l eiro , a s 

~ arr ei r as d e Ofi c ial d e C~a ncela r ia e d e 

~ssi s ten te d e Cha ncelaria , e d á outras 

p r ovidê nc ias . 

Emenda n~ 0 2 

r; ê - se à e oen ta a se g tllnte r ed ação : 

" Cria , no Se r viço Exteri o r '1 rasile iro, a s 

Ca rrei ras d e Oficial d e Chancelaria , d e ~s -

s istente d e Ch ancela r ia e 

(~ ance l a r ia, e d á o utras 

JUS T I F I C ~ Ç Ã O 

d e .~ uxi ~ia r d e 

~ r ovid ênc ias." 

Tr ata - s e de e menda e s s encial ~a r a q ue a e me n 

t a reflita in tes r aloen te o cont eúdo d o Proj et e , i nc luindo 

a Ca rreira d e ~uxilia r d e Ch anc ela r ia no Se r v i ço Exterio r 

3 ras ilei r o , 2m co ns o nância c om a e mend a ~efe r en t e a o a rt. , o 
.'- - . 

Sa l a d a Com i ssão , 1 4 d e malO d e 1992 . 

neputado l 

:;ER 20 .0 1.00 50 . 5 - iA8R1911 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2 .287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Carreiras de Ofic ial de Chancelaria e d e 

Assistente d e Ch ancelaria, e dá 

p rovidências. 

Emenda n~ 03 

Dê- se ao art. l ~ 3 segui~te redação : 

outras 

" .;rt . 2. ~ Consti t:.l e fil ;:Jarte l ntegrante do ::er­

v i ço Exterior Br asilei ro a Ca rrei ra ti e oi ­

plomata, regulada pela Lei n ~ 1 . 50 1, de =7 

rl e Junho d e 1986 , e a s Ca rre iras d e Ofici al 

d e Chancelari a , rl e ~s si stente de Chancelari a 

e rle .i\uxiliar d e Cha ncelar ia . " 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A e menda inclui a Ca rre ira d e .;uxiliar d e 

Chancelaria , rl e nível ":Jásico, a entr e a s q ue ::.. ~tegram o Ser­

v iço Exterior Brasi lei ro. 

s e reveste 

A medida, a lém d o c a rat er d e j ustiç a de q ue 

tem fu nda mento na p r ópria realidade . ~ão s e pode 

pretender a organização dos q uadros relativos à aç ão diplo­

mática sem se concebe?u~ua eficiência há d e d epender sempr e 

do apoio técnic o , administrati vo e a uxiliar c o m q ue efetiva­

mente conte . ,; Ca rrei ra de Auxi liar d e Chancelaria vem pos­

s ibilitar a fix açã o d os q uadr os d e nível básico d o Mini sté ­

rio da s Relações Exte ri o res e, com c adequado t reinamento, a 

e fetivação de um quad r o a uxi liar e stável para prestar s ua 

me lhor contr ibu ição às a tiv i dades d o Ministério . 

3 EA 20.01 .0050.5 - (ABA/91) 
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Observa-se, a lém di sso, q ue a . -prevlsao d e 

ca r relra própria para o nível bá s ico , a SSlm co rno / 

9ara o n l-
, ~ 

vel médio e o níve l s uperlor, e st. a consent. a nea com o s prln-

c ípios manifestad o s pelo Poder Exe cutivo 

de s eus planos d e c a r reira. 

Sala d a Comissã o , 14 d e 

Deputado 

para a 

malO 

) L • * .. "' '-"'" ~-_ .... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto. 

posto nos arts . 

Projeto de Lei n~ 2 . 287, de 1991 

Cria , no Serviço Exterior Brasileiro, a s 

Carreiras de Oficial de Chancelaria e d e 

~ssistente de Chancelaria, e dá 

providências. 

Emenda n~ 04 

I - Inclua-se o seguinte art . ~~: 

outras 

".:'\ r t . ~q .~os servldores lntegrantes d a Ca r-

relra de Auxiliar d e Chancelaria, d e 
, . 

nlVel. 

de ~o rmação primária, incumbem ta re fas aUXl­

l iares às demais Ca rreiras do Serviço Exte-

rior." 

11 - Renumerem-se o art . ~~ e s eguintes d o 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A emenda ohjetiva , e m complemento a o dis -

2~ e 3~, 
, 

ca racterizar o nlvel e :ormação de 

a atrihuição geral d a Carreira de Auxiliar d e Chancela r ia . 

Sa13 da Comissão, 14 de malO de 1992 . 

Deputado 

:; ER 20.01.0050.5 - IABAl91l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Pro je to. 

Projeto de Lei n~ 2. 287, d e 1991 

Cria, no Serviço Exter io r Brasileiro, a s 

Carreiras d e Oficial d e C~ancelaria e d e 

Assistente d e Chancelar i a, e dá 

providências. 

Emenda n~ 05 

I - I nclua- s e o s e g ulnt e a r t . 7~ : 

outras 

" .:'\rt. 7 ~ O f ix o d e lo t a ç ão d a Carreira d e 

Auxi l iar d e Chancelaria ~ d e 6 77 ( seiscentos 

e s etenta e sete ) c arsos. " 

11 - ~ enumerem- s e o a rt. I~ e s eguintes d o 

JUS T I F I C A ç Ã O 

.:; e menda, 
~ . 

e m con son a n Cla com o d is posto nos 

a n: s . :: ce e '; 2 , e SLa i-J elece o ef e t :. vo à e p ess o a l ? re vis to :;:>a -

r a a Ca rrei r a d e ~ uxi l iar d e C~a nce ]. a r ia . 

Sa la d a Comis são , 14 d e malO d e 1992 . 

Deputado 

GER 20.01 .0050.5 - ."-BR/91J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI CO 

Projeto d e Le i n ~ 2.287, de 1 9 91 

Cria, no Serviço Exteri o r Brasil e iro , as 

Carreiras de Oficial de Chanc elaria e de 

Assistente de Chanc e laria, 

providências . 

Emenda n~ 06 

e dá o u t r as 

-Substitua - se, no art . 7 2 , a e xpressa0 "na 

classe inicial" pela expressão "no padrão I da classe l nl­

cial ". 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A emenda Vlsa a elucidar o preceito . Não 

se t r ata, efetivamente , de ape n as prever que o ing r esso d eve 

d ar- se na classe inicial, o que permitiria a 

qualque r um dos 5 ( cinco) padrõesdque e la se 

utilizaç ã o de 
-c ompoe . Pa r a 

que o preceito se complete , ~ necessário inserir-se a e x p li­

citação proposta . 

Sala da Comissão , 14 d e malO d e 1 99 2 . 

De putado 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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-----------------------------------------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO~1ISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBL I CO 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991. 

Cria , no Serviço Exterior Brasileiro , as 

Ca rreiras de Oficial d e Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria , 

providências . 

Emenda n~ 0 7 

e dá ouras 

Dê - se ao art . 7 2 a seguinte redação : 

"Ar t . 7 2 O ingresso nas Carre i ras de Ofi­

cial de Chancelaria , d e Assisten te de 

Chancelar ia e de Aux iliar de Chancelaria 

fa r- se - á no padrão I da c lasse inicial , 

media n te habil itação e m concur so pú b l ico ." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A eme nda inc lui a referência 
, 
a Carreira d e 

Aux i liar de Chancelaria, a lém d e e sclare cer q ue o l ng resso 

d eve dar- se no pad r ão I da classe inicial , e não e m qualquer 

pad r ão desta . 

Sa la da Com i ssão , 1 4 de ma IO de 19 9 2 . 

Deputado .l. 

GER 20 .0 1. 0050.5 - \ABR/9 1 I 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n 2 2.287, de 1991 

Cria, n o Serviço Ext e r ior Brasi le iro , a s 

Carreiras d e Oficial d e Ch ancel a ria e d e 

Assistente d e Chancelari a , e d á o utras 

providências. 

Emenda n 2 08 

..... " ,,, . 
De-se a alJ.nea b d o p aragra fo u nJ. c o d o a rt . 

72 a s eguin te r edação: 

"Art. 79. ......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo ~nico. . ................ . 

b) c onclusão do Cu rso d e Pr e paração 

reJ.ra de Oficial d e Chancel a ria, de 

, 
a Car-

Assi s -

tente de Chancelaria e d e Auxiliar de Chan­

celaria, c om aulas e provas, e m d isciplinas 

inerentes às atr ibuições d a s respectivas Ca r 

reiras." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

,<; e [(1 e n d a i n c 1. u i n a c i t a d a a 1 í n e a a r e f e r ê n -

c J.a à Carr ei r a d e Auxiliar d e Chancelari a . 

Sala da Comissão, 14 d e 
. 

ma l O de1 9 9 2 . 

Deputado 

GEA 20 .01 .0050.5 - (ABAI9ll 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Proj eto . 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, a s 

Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 

~ssistente de Chancelaria, e dá outras 

p rovidências. 

Emenda n~ 09 

I - Inclua-se o segulnte art . 1 0 : 

" .::-"rt.. 10 É requisi to para -=-- ngresso no ca r go 

d e Auxiliar d e Chancelaria o c ertificado de 

conclusão do l <:! g rau, e mit ido ~o r e stabele­

cimento de e nsino o ficial o u reconhecido. " 

II - ~enumerem-se o art. 10 e segulntes do 

JUS T I F I C A Ç Ã O 

~m c omplement. o ao ~ ispost o ~o s a rt.s. 3 ~ e u~ 

a emen~a e staGelece o requisito essenc ial 

Carreira rle Auxilia r d e Ch ance laria . 

"l e l ngresso na 

Sal a ca Comissão , 14 de malO d e 1992 . 

Deputado <... 

3 ER 20.01.0050.5 - ,A 8R191 I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLI CO 

Projeto d e Le i n Q 2.287, d e 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro , as 

Carreiras de Oficial de Chasncelaria e de 

Assistente de Chancelaria, 

providências . 

Emenda n Q 10 

e dá outras 

Dê - se ao art . 14 a seguinte redação : 

"Art . 14 Nas promoções de Oficial de Chan 

celaria, de Assistente de Chancelaria e 

de Auxiliar de Chancelaria serão observa-

das as seguintes proporções no preen-

chimento de vagas por merecimento e anti­

güida de : 

I - para a Classe Especial , oitenta por 

cento das vagas por merecimento e vinte 

por cento por antigüidade ; 

11 - para a Classe B, sessenta por cento 

das vagas po r merecimento e quarenta por 

cento por antigüidade . " 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Trata - se da inclusão do Auxiliar de Chance­

laria no preceito, passando a aplicar - se a ele critérios de 

promoção por merec i me n to e por antigüidade semelhantes aos 

previstos pa r a as demais carrelras . 

Sala da Comissão , 14 de mal O de 1992. 

Deputado 

GEA 20.01.0050.5 - (ABA/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Carreiras d e Oficial de Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria, e dá outras 

providências. 

Emenda n~ 11 

Dê-se ao art. 15 a seguinte redação: 

" .=\rt. 15 Poderá ser p romovido t=l 0r merec~men­

to o Oficial d e Chancelaria q ue s atisfizer 

o s sesuintes requisitos: 

I - à Classe Especial - conta r, 
, . 

no m~n~mo, 

vinte anos de efetivo exercício no Minis-

tério das Relações Exteriores e ter sido ha­

bilitado no Curso rl e Especialização de Ofi­

cial de Chancelaria ( C=OC ) ; 

11 - à Classe A - contar, 
, . 

n o m~n~mo, d ez anos 

d e e feti vo exerc íc io no ~1in istér io das Re la­

ções Exteriores e te r sido habilitado no Cur 

30 d e i\tualização de Oficial de Chancelari a 

( C AOC ) . " 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A emenda faz-se necessária co mo c onsequen­

c~a da emenda ao art. 32, que estabelece qu e a primeira com­

posição da Carreira d e Oficial de Chancelari a :a r-se- á não 

apenas com o s atuais intearantes da c ateaoria . ~ ~ 
:unci onal d e 

Oficial d e Chancelaria, mas com os se rvidores d o ~1inistéri o 

das Relações Exteriores ocupantes de ca rgo d e 

r~or. Substitui o "tempo d e efe ti vo e xercício 

, 
n ~vel s upe-

c omo Oficial 

d e Chancelaria" ~o r "':emt=lo de efetivo exe rcício :lO '1inisté -

GEA 20.01.0050.5 - (ABRl91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

rio" e exclui o requisito de tempo de se rvi ço prestado no 

exterlor, ~ara qu e o s requisitos estabelecidos sejam equita-

tivos na sua aplicação, d e v ez que o s d emais s ervidores d e 

nível superior nem têm tempo de efetivo exercício c omo Ofi-

c ial d e Chancela ria e nem podem concorrer 2 m :'gualdade s e 

condições q uanto ao tempo de se rviço prestado no e xterior . 

Observa-se qu e o critério proposto nesta e ­

menda é o mesmo adotado em relação aos Àssistentes de Chan-

c elaria ( art . 16) , mantendo-se, po rtant o , 

consistência da norma. 

5ala da Comissão, 14 d e 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (ABRl91l 

~ . 
a c oerenCla e a 

malO de 1992 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Ca rreiras de Oficial de Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria, e dá 

providências. 

outras 

Emenda n~ 12 

Dê-se ao art. 16 a seguinte redação: 

" .~rt. 16 Poderão se promovidos por mereCl-

mento os Assistentes de Chancelaria que sa­

tisfizerem os seguintes requisitos: 

I - à Classe Especial - contar, 
, . 

no mlnlmo, 
, . 

vinte anos de efetivo exerClClO no r1inisté-

rio das Relações ~xteriores e t er sido ~abi­

litado no Curso de Especialização de Assis­

tente de Chancelaria ( CEAC ) ; 
, . 

11 - à Classe A - contar, no ~lnlmo, dez a nos 

de efetivo exercício no Ministério das Rela-

ç ões Exteriores e ter s ido ~ abilitado :10 

Curso d e Treinamento ~ara o Se rviço Exter io r 

( CTSE)." 

JUS T I F I C A Ç Ã O 

~ a medida em que a prlmelra . -composlçao d a 

Carreira d e ~ssistente de Chancelaria será feita com os ser­

vidores d o ~ inistério das Relações Exteriores d e nível médi o 

(art. nesta c ircunstância, mls-
~ 

t em -que nao 3 3) e xercido e , 

são permanente no exyerior, o servidor q ue e ventualmente fo r 

posicionado, na primeira c omposição, n o último padrão d a 

Classe 8 o u o a Classe A ficará estagnado a té q ue tenha cum-

3E A 20 .01 .0050.5 - i ABA/91J 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

prido 4 ou 8 anos , respec tivamente, no exte r io r, o q ue pode 

consumir um tempo indeterminado, d ependendo do s p lanos d e 

movimentação ( art. :1) . Obviamente, a ci rcunstânci a 
. 

g erara 

desmotivação para o se rvidor, c om reflexos indesejados para 

o s se r vlços . 

Sala d a Comissão, 14 d e malO de 1992 . 

Deputado \ 
.\,. \ 

GER 20 .01 .0050 . 5 - (ABR/911 



CA MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2.287, d e 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, a s 

Carreiras d e Of icial de Chancelaria e de 

Assistente d e Chancelaria, e dá 

providências. 

Emenda n~ 13 

I - Inclua - se o segulnte a rt. 17 : 

outras 

" .\ r t . 17 Pode r ão se r p romovldos por mereCl­

mento o s Auxiliares de Chanc elaria q ue satis 

f izerem o s seguintes requisi tos : 

I - à Clas se Especial - con tar , 
, . 

no mlnlmo, 

com vinte a nos d e efetivo 
, . 

e xerClClO no Mi-

n is té rio das Relaç ões Exteriores e t er sido 

reciclado no Curso d e Treina mento para o Se r 

v iço Exterior ( CTSE); 

11 - à Classe A - contar, 
, . 

no mlnlmo, c om dez 

a nos d e efetivp e xercício no :linistério d as 

Rel ações Exte r iores e te r s ido ~abilitado no 

Curs o d e Treinament o ~ara o 5erviço Exte r ior 

( CTSE) . " 

11 - Re n umerem - se o a rt. 17 e seguintes do Projeto. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Trat a - se d e dispositivo co rr elata a os a rti-

g os a nteri o re s , a rt s . 15 e 16 , refe r ente aos c ritérios de 
- . promoçao po r mereClmento dos Auxilia r es de Chancelaria. 

Sala a a Comissão, 14 de malO de 1992 . 

3 EA 20 .01 .00 50.5 - , ,,SA/91 1 

DeputadO ) 

.L. 

l 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2 .287, d e 1991 

Cria, no Servi ç o Exteri o r Brasileiro, a s 

Carreiras d e Oficial d e Chancelaria e d e 

Assistente d e Chancelaria, e d~ 

p ro vidências . 

Emenda n~ 14 

Dê - se ao art. 2 1 a seguinte redação: 

outras 

".:".. rt, = 1 0 i nstit u t o d e remoção àe q ue t rat a 

a Lei n 9 7 . 50 1, d e 19 86, q uando a plicado a os 

Oficiais d e Chancelaria, Assistentes d e Chan 

celaria e Auxiliares d e Chancelaria , o bede-
, 

cera aos planos de movimentação preparados 

pelo ó rgão rle pessoal do Ministério das Re ­

l ações E:xteriores." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

~ re.t.e.- s e d e i :1Cl u são 
, 

n ecess a r.:. a ca r eferên-

c la a os Au xi liares d e Ch anc ela ria no d isposto no a rtigo . 

Sala d a Comissão, 14 d e malO d e 1992 . 

Deputado 
\ 

;:; ER 20 .0 1.0050.5 - , ':'BR/91 I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria, e dá outras 

providências. 

Emenda n~ 15 

Dê-se ao caput e ao 

seauinte redação: 

IV do a rt. 22 a 

" ,~rt. 22 ~ras remoções de Oficial de Chancela 

rla , de Assistente de Chancelaria e rje ,:\"u­

xiliar rle Chancelaria observar-se-ão, entre 

outras, as seguintes disposições: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - habilitação no Curso d e Treinamento 

ra o Serviço no Exterior ( CTSE) para o 

sistente e o Auxiliar d e Chancelaria. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

pa­

As -
li 

Trata-se de inclusão necessária da menção ao 

Auxiliar d e Chancelaria no dispositivo sobre remoção. A exi­

gibilidade de habilitação no Curso de Treinamento ~ara o Ser 

viço no Exterior ( CTS2) para o Auxiliar d e Chancelaria guar­

da coerência com o princípio geral de habilitação adotado no 

Projeto. ~ão se refere, certamente, a curso d e conteúdo l­

gual ao estaQe1ecido para o Assistente de Chancelaria e, Slm, 

de cursoadaptado, constituído por d isciplinas inerentes 
, 
as 

atribuições d a Ca rreira de Auxiliar de Chancelaria, c onforme 

dispõe o parágrafo único,b, do art. 72. 

Sala da Comissão, 14 d e malO de 1992 . 

Deputado 
,c _ 

3ER 20.01 .0050.5 - ,A8 R/91l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2.287, d e 199 1 

Cria, no Serviço Exterior Brasil eiro , a s 

Carreiras de Oficial d e Cha ncelaria e d e 

Assistente d e Chancelaria, e dá 

providências. 

Emenda n~ 16 

Dê-se ao a rt. 23 a segu ~n te redação : 

outras 

".::" rt. :3 Soment.e e m ca sos e xcepcl o na~s , J Us-

t ificados pelo interesse d o se rvlço, -s erao , 

a c rit~rio d a Administração, efetuadas remo­

ç ões de Oficial rl e Ch anc elaria , d e Assisten­

t e d e Chancelaria e d e Aux iliar d e Chancela­

ria pa ra a Secretaria de Es tado a ntes de cum 

pridos os p razos a que se refere o a rti go 

a nterior." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Trata-se d e inclusão necessá r i a -d a menç ao a 

Auxiliar ne Chancela r ia . 

Sala d a Comissão, 14 rle maIO d e 1.992 . 

De putado 
\ 

::' ER 20.01.0050.5 - IABR/911 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 

Assistente d e Chancelaria, e dá 

providências. 
outras 

Emenda n~ 1 7 

Dê-se a o caput d o art . 24 a s egulnte redação: 

".:;rt. 24 Na rer:1oção do Oficial d e Chancel a ­

ria , Assistente d e C~ancelari a e d e Auxiliar 

d e C~ancelaria entre postos no exterior, pro 
• A • c edida sempre de aco rdo com a convenlenCla 

d a Administração, d everão se r obedecidos o s 

s eguintes critérios : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 

JUS T I F I C A ç Ã O 

T ~ ata - se ~e inclusão 
, 

necessar la -mençao d a a 

Auxiliar rle Chancelaria . 

Sa la d a Co mis são, 14 d e ma l O d e 1992. 

Deputad 

v ER 20.01 .0050 .5 - .,>.BRI91J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

:OMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n 2 2.287, de 1991 

Cria, n o Serviço Exter io r Brasileiro, a s 

Carreiras d e Oficial d e Chancelaria e d e 

~ssistente d e Chancelari a , e dá 

providências . 

Emenda n 2 18 

outras 

-Substitua-se, no § 2 2 d o a rt . 2 4, a expressa0 

"O Of i c i a l ri e C ~ancelaria e o .:>.ssistente d e Chancelaria" pe-
-l a e xpressa0 " Os servidores". 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A expressão g enérica introduzida a brange tam 

bém o Auxiliar d e Chancelaria. 

Sala d a Comissão, 14 de malO d e 19 92. 

Deputario 
.L . 

GER 20.01 .0050 . 5 - ,A8Ri91l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto. 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, 

Carreiras de Oficial de Chancelaria e 

as 

de 
Assistente de Chancelaria, 

providências. 
e dá outras 

Emenda n~ 19 

I - Inclua-se o seguinte art . 30 : 

".~rt . 30 O Auxiliar de Chancelaria perceberá 

Gratificação oe vinte por cento ~ela aprova­

ção no Curso de Treinamento para o Serviço 

no Exterior ' C~SE ) . 

11 - Renumerem-se o art. 30 e s eguintes do 

JUS T I F I C A ç Ã O 

.::.. e menda. 
~ . 

em consonanCla c om o d isposto nos 

a rt s . ) 8 e ~9 , imectiatamente anteriores, e stabe lece g rati :i-

cação correlata pa ra o Auxiliar d e Chancelaria . .;;. natureza 

d a ativictarle auxilia r não há de exigir mais que o treinamen­

to essencial propiciado pelo CTSS, conforme e menda referen­

te ao art . 22,IV, e sua justificação. 

Sala da Comissão, 14 de maIO de 1 992 . 

o e pu t a d o G.- . _LJC""-''-"'''' 

GEA 20.01.0050.5 - ,ABAI91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, 

Carreiras de Oficial de Chancelaria e 
a s 

d e 
Assistente de Chancelaria, e dá 

providências. 
outras 

Emenda n~ 20 

Substitua-se, no a rt. 30 , a e xpressa0 "nos 
-a rts. :::8 e 2~ " :::l e l a e xpressa0 " :l OS a rts. ~9 , :::9 e 30." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

, , . 
. :; emenda e n ecessarla, ten ào e m v lsta a e -

menda q ue i ntroouz art. 30, d e conteúcto s imil ~ r a o dos arts. 

28 e 29. 

Sala d a Comossão, 14 d e malO de 19 9 2 . 

:; e p uL. 2.do 

\ 

;:; EA 20.01 .0050.5 - ,ABAl9 1I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO ESERVIÇO PÚBLICO 

de 1986, 

Projeto de Lei n~ 2.~7, de 1991. 

Cria , no Serviçc Exteriol Brasileiro, as 

Cô.l:1::eiras ce Oficial de Chancelaria e de 

AEsistEntE de Chancelaria, 

rl"CV idÊ·ncias. 

e da' outr éJ~ ; 

Emenda n 2 21 

DÊ - se ac art. 32 a seguinte red2ção: 

"Art. 32A primeira coroposiç6o da Carreira 

de Oficial de Cr.ancelaria far- se-á, por op-

ção, mediante transformação ., 
aos respectivos 

cargos, coro OE servidores do Ministério 
• 

Relaç~es Exteriores ocupa~tE5 d~ ca rgo de 

vel superior." 

JUS T I F I C A ç .Ã O 

àa!? 

Com a edição da Lei n 2 7 . 501, de 27 de junho 
. ,. .." . -funclonarlos do Mlnlsterlo das Relaçoes Exteriores 

que at~ então eram considerados excelertes servidores, encar 

regadc l 5 de postos no ex~er j or, yj.ram-se transforn a dos em fun 

cionários de segunda categoria, pelo fato de não lhes ter 

sido reconhecido o direito de também integrarem o Serviço 

Exterior Brasileiro. A discriminação a que se submeteram es ­

ses servidores pode, agora, mesmo tard iamente , ser corr 19 l­

da com a introdução da presente emenda. 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1992. 

Deputado L 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991. 

Cria, no Serviço Exterio r Brasileiro, a s 

Carreiras de Oficial d e Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria, 

providências. 

e dá outra s 

Emenda n~ 22 

, , 

Substitua-se, no parágrafo unlCO do art. 0.2 

24 e no parágrafo único do art. 33, -a expressa0 "para cada 

meses de serviço prestado no cargo ocupado na data de vig ên­

cia desta lei" pela expressão " para cada 18 (dezoito) mese s 

de efetivo exercício no Ministério das Relações Exteriore s ." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Propõe a emenda a redução , de 24 para 18 me­

ses , do período a ser usado como referência para determinar 

o posicionamento dos servidores na primeira . -composlçao da 

Carreira . Adicionalmente , substitui o conceito contido no 

Projeto (tempo de servlço prestado no cargo ocupado na data 

da vigência desta lei) pelo conceito mais justo e adequado 
.. , .. .. .. , .. ...... 

de tempo de efetlvo exerC1ClO no Mlnlsterlo das Relaçoes Ex-

teriores, tendo em vista a emenda proposta para o caput d o 

art . 32 , que passa a considerar, . -composlç ao 
. . 

para a prlmelra 

da Ca rreira de Oficial de Chancelaria, todos os servidores 

do Ministério que possuam nível de formação superior. A emen 

da corrige flagrante injustiça e desvio técnico do Proj e to 

que pretende seja computado apenas o tempo de serviço no car 

go ocupado na vigência da lei, desprezando todo o tempo d e 

servlço anterior em outros cargos, mesmo no próprio Ministé­

rio das Relações Exteriores. 

Sala da Comissão,14 de malO de 1992. 

Deputado L 

GEA 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 



.' 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

g ra fo 

Projeto de Lei n~ 2.287, d e 1991 

Cria, n o Serviço Exterior Brasi leiro, as 

Carreiras d e Oficial de Chancelaria e d e 

As sistente de Chancelaria, e dá outras 

providências. 

Emenda n~ 23 

I - Inclua- se o seguinte a rt. 34e respectivo pará -
, . 
un~co: 

OI .:;rt. 34 :; pr~me )_ra cc mpo s~çao 'J a Carreir a 
, 

d e Au)~i liar d e Chancelaria s era e fetivada, 
-po r o pçao, no p razo de sessenta d ias da data 

d e vigência desta le i, mediante t ransforma-
-ç ao dos respectivos cargos, c om o s servido 

res do Minis t~ri o d as Relaç6es Exte riores 0 -

c upantes de cargo de nível básico . 

Parágra fo único. Os servidores mencionados 

no caput d este a rtigo se r ão ~osicionados na 

nova Ca rreira e m o rdem h ierá r q uica 

c ente, mediante o c esl ocamen to a e 

d ecre s-
- -um paara o 

~ara cada 18 ( d ezoi to ) meses s e e fetivo e xer 

c ício no M inist~rio das Relaç6es Ex teriores . " 

11 - Renumerem - se o a rt. 3 ~ e seguintes d o Pro jeto . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Trata- se d e dispositivo e ssencial, tendo e m 

v ~sta a inclusão d a Carreira d e ~uxiliar d e C ~ancelaria d en-

t re as q ue comp6es o Se r viço 

s e qüência lógica d o Projeto, 

, 
Exterio r Brasileiro. Obedece a 

j á ~ ue os a rts. 22 e3 3 se refe-

rem à p rimeira composição d as Car~eiras d de Ofici al e rl e As ­

sistente de Chancelaria, respectivamente. 

~ ala c a Cemissão , 1 malO ~ e 1992 . 

Deputado .L. 

::; ER 20.01 .0050.5 - ,"'BRI911 



• 
CÃ MAAA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n 2 2.287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Carreiras de Oficial d e Chancelaria e de 

Assistente d e Chancelaria, e d~ 

providências. 

Emenda n 2 24 

Dê- se a o a rt. 34 a segu in te redação: 

outras 

".'l.rt. 24 Os venciment o s d o Ofi c i a l d e Chan­

c elaria, d o Assistente d e Chancelaria e d o 

Auxiliar de Chancelaria, no padrão IV d a 

Classe Especial s ão, respec t lvamente, d e 
~ Cr$ 583.119, 60 ( quinhentos e Ol tenta e tres 

mil c ento e d ezenove c ruzeir o s e sessenta 

centavos ) , de Cr 2 47. 599, 6 0 (duzentos e qua­

renta e sete mil q uinhentos e noventa e nove 

cruzeiros e sessenta c entavos ) e de Cr$ 

129 . 9 15, S1 ( cento e v inte e nove mil nove-
. . 

cent o s e q Ulnze c r u zelro s e c l nq uenta e um 

c en ta v o s ) , s enào o s v enClmentos d os d emai s 

padrões fixados c om b ase nos í ndices c ons­

t antes d o Anex o 11." 

JUS T I F I C A Ç Ã O 

Inc l ui no a rtlgo o val o r co rres pondente a o 

v enciment o do Auxi liar d e Ch anc ela r i a. 

Sala d a Comissão, 14 d e malO d e 19 9 2 . 

~ eputado 

ú ER 20.01 .0050.5 - , ~BAl91l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

:OMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2 . 287, d e 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Carreiras de Oficial de Chancelaria e d e 

Assistente d e Chancelaria, e d á outras 
• A • 

provl.dencl.as. 

Emenda n~ 25 

parágrafo 
, . 
un l.-Acrescente - se a o art . 3 4 o segul.nte 

co: 

" ,lI,. rt. 3 4 .................. . ....... . 

Pa r ág r afo único . Os valores d e q ue trata o 

a rt igo s erão rea justados , a partir d e 1 ~ de 

novembro d e 1991, d e a cordo com o s índices 

aplicáveis aos se r vidores públicos Cl.Vl.S d a 

União." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Tr ata - se de d ispositivo e ssencial, urna vez 

q ue o s valo res constantes do ? ro jeto são o s v l.gentes e m no-

v embro de 199 1, 

a tua lização . 

J ER 20.01 .0050.5 - . '>'SAl91 ) 

- . -e nao se p re vl.u s ua correçao e sua posterior 

Sala da Comi ssão , 14 de ma lO de 1992. 

Deputado \ 
<-.. , . 



,-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N~ 2.287, DE 19 91 

Cria , no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Ca rreiras de Oficial de Chancelaria e d e 

Assistente de Chancelaria, e 

p rovidências. 

EMENDA N~ 26 

I - Inclua- s e o s eguinte a rtlgo : 

dá outras 

".~rt . 3 5 O s ervidor q ue 
, 

J a tenha c umprido 

missão permanente no e xteri o r 
, 

s era c onside -

rado habilitado nos cursos mencionados nos 

a rt s . 25 ,1, e 26,1 ." 

11 - Renumerem-se as arts . 3 5 e s eguintes . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O d ispositivo p roposto, e m 
~ , 

co ns onanCla c om 
, " prlnclpl o adotado na Lei n~ ~ . SOl , d e -:'7 d e J unho d e 19 86, 

q ue i nstitui o reylme j urídico d os f uncionários d o Serviço 

Exterior, e m seu a rt. 6 8, § l~, t rata d e e xceção ó bvia . Se o s 

cu rsos mencionados têm por o b jetivo prepar a r o se r vidor pa r a 

missões p ermanentes n o exteri o r, h á d e s e conside rar a lmprQ 

p r iedade da o brigação e m relação à queles q ue, mals q ue a -

través d e um curso, c omprovaram s ua c apacitação na 

prática d e missão permanente no exterior. 

. ~ . 
VlvenCla 

Sala d a Comissão,14 d e maIO d e 1 992 . 

~ j~ ~ +----->----~-----' 
J • 

Deputado 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABM1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, a s 

Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria, e dá 

providências. 

Emenda n~ 27 

Exclua-se do Projeto o art. 35 . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

outras 

A inexistência d e c orrespondência o u equ1-

valênci a e ntre a s c~a sses, padrões, referências e níveis d os 

atuais ?lanos de ca rgos e os estabelecidos pelo Projeto, con 
.-f orme prevê o referido a rt. 35, traz como 

mediata dificultar o u mesmo inviabilizar 

c onsequenc1a 1 -

a aplicação d o 

p receito c onstitucional que determina e stender 
. . 

aos 1nat1-

v os e pensionistas o s benefícios Gecorrentes d a t ransforma­

ç ão ou reclassificação do ca rgo e m q ue s e d eu a a posentad o ­

r1a ( CF, c rt.4 0 , § § ~2 e 52) . O precei to d irecionado a 1n1-

b ir a realização d e d ireito const itucional e stá c ontam1na­

d o pela inconstitucionalidade q ue e ncerra . 

Sala d a Comissão,1 4 d e malO de 1992. 

Deputado 

':; EA 20.01 .0050 . 5 - ,ABAl911 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n 2 2.287, de 1991. 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Carreiras d e Of icial de Chancelaria e de 

~ssistente d e Chancelari a , 

p rovidências. 

Emenda n 2 28 

e dá outras 

Inclua-se, o nde couber, o s eguinte artigo: 

".\rt . ~s d espesas d ecorrentes d a aplicaç~o 
- , 

d esta le i co rrerao a conta do o rçamento do :1inistério d as 

Relações Exteriores. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Trata-se de cláusula essencial . 

Sala da C omiss~o, 14 de malO d e 19 92. 

Deputado \ 

GER 20.01. 00 50.5 - ,ABR/91l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Le i n 2 2.287, de 1991. 

Cr ia , no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Ca r reiras de Oficial de Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria , e dá outras 

p r ovidências . 

Emenda n 2 29 

I - Inclua - se no Anexo I do Projeto a Car­

r elra de Auxiliar de Chancelaria, com 677 (seiscentos e se­

tenta e sete) cargos . 

I I - Altere-se o total do mesmo Anexo para 

2 . 87 7. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A correção do Anexo decorre da emenda que ln 

c l ui o artigo 7'2, no qual é estabelecido o fixo de lotação 

d a Ca r reira de Auxi liar de Chancelar i a . 

Sala d a Comissão , 14 de malO de 1992. 

Deputado L. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 2.287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterio r Brasileiro, a s 

Carreiras de Oficial d e Chancelaria e d e 

Assistente de Chancelaria, e d á 

providências. 

Emenda n~ 30 

outras 

Substitua-se, no Anexo II ao Projeto, o título " Car­

relras el e O:'icial d e Chancelaria e de '"\ssistente d e Chance­

l aria" por "Carreiras d e Oficial d e Chancel a r i a, d e Assisten 

te d e Chancelaria e de Auxiliar d e Chancelaria". 

JUS T I F I C A ç Ã O 

- . . 
~rata-se de correçao necessarl a , t endo em VlS 

ta a inclusão da Carreira de Auxiliar de Chancelaria dentre 

as q ue compõem o Serviço Exterior Brasileiro. 

Sala d a Comissão, 14 d e maIO d e 19 9 2 . 

Deputado L \ 

.3 ER 20 .01 .0050 . 5 - , .. SAl91J 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2 . 287/91 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Ser 

viço Público, em reunião ordinária reali zada hoje, 

contra o voto do Deputado Messias Gois, o Projeto de 

aprovou, 

Lei n9 

2.287/91, com emendas, e rejeitou a Emenda apresentada na Co 

missão, nos termos do parecer do Relator. Os Deputados Maria 

Laura, Chico Vigilante, Paulo Rocha, Edésio Passos e Ernes 

to Gradella apresentaram voto em separado. 

Estiveram presentes os seguintes senhore s Depu 

tados: Amaury MUller - Vice-Presidente no exercício da Presi 

dência, José Carlos Sabóia - Vice-Pres i dente, Carlos Alberto 

Campista, Edmar Moreira, José Burnett, Aldo Rebelo, Marcos Li 

ma, Maurici Mariano, Tidei de Lima, Zaire Re zende, Chico Vigi 

lante, Beraldo Boaventura, Edmundo Galdino, Jabes Ribeiro,Pau 

lo Rocha, João de Deus Antunes, Maria Laura, Caldas Rodrigues, 

Jair Bolsonaro, Euclydes I.Iello, Mes s ias Gois, Nilson Gibson, 

Renato Vianna, Augusto Carvalho, Paulo Ramos, Sigmaringa Sei 

xas, Edésio Passos, Ernesto Gradella e Joaquim Sucena. 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992 . 

Jw.l~ vii Ivr 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

J~"" CARLOS ALBER O CAMPISTA 
l 

Depu ado 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 01 - CTASP 

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte reda 
-çao: 

"Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carrei 

ras de Oficial de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria 

e de Auxiliar de Chancelaria, e dá outras providências." 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 27 de maIO de 1992. 

-ko..u; .u.ü. \w 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

{~ 
Deputado 

Relc1tor 

I' 
-/\-"~ , 

CARLOS ALBER O CAMPISTA 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PúBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2 .287, DE 1991 

EMENDA N9 02 ~ CTASP 

Dê-se ao art. 19 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 19 - Constituem parte integrante do Servi 

ço Exterior Brasileiro a Carreira de Diplomata, regulada pe 

la Lei n9 7.501, de 27 de junho de 1986, e as Carreiras de 

~ Oficial de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria e de Au 
xiliar de Chancelaria." 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992 . 

.-k~ AkÜ-IW--
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Pref idente no exercício da Presidência 

(-I - !~ 
De utad<r CARLOS 

Re ator 

n 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 03 - CTASP 

I - Inclua-se no Projeto o seguinte art. 49: 

"Art. 49 - Aos servidores integrantes da 

de Auxiliar de Chancelaria, de nível de formação 
Carreira 

. - . prlmarla, 
-incumbem tarefas auxiliares as demais Carreiras do Serviço 

Exterior." 

11 - Renumerem-se o art. 49 e seguintes do Projeto. 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992. 

-Ik., «O u '1 AlÜIW­
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

't C"t.ÀJ..J-f)~ ~ 
Dep tado CARLOS ALBÉR O CAMPIST 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 04 - CTASP 

I - Inclua-se no Projeto o seguinte art. 79: 

"Art. 79 - O fixo de lotação da Carreira de Auxi 

liar de Chancelaria é de 677 (seiscentos e setenta e s e t e ) 

cargos." 

GER 20 .01.0050.5 - (ABRI9 1) 

11 - Renumerem-se o art. 79 e seguintes do ~ Projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de maIO de 1992, 

~~u.iilL-r 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

i~do ~B RTO CAMPISTA 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÜBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 05 ~ CTASP 

Substitua-se, no art. 79 do Projeto, a expressão 

"na classe inicial" pela expressão "no padrão I da classe 

inicial". 

Sala da Comissão, em 27 de maIO de 1992. 

-~AJ..lilW-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

Dep 

Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 06 ~ CTASP 

De-se ao art. 79 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 79 - O ingresso nas Carreiras de ·Oficial de 

Chancelaria, de Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de 

Chancelaria far-se-á no padrão I da classe inicial, mediante 
habilitação em concurso público," 

GER 20.01. 0050 .5 - (ABRf91) 

Sala da Comissão em 27 de malO de 1992. 

~~u.ü.rvr 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Preside te no exercício da Presidência 

~ ~) 
Depuftado CARLOS 
Relator 

\.JJ-..IV -\ , 

CAMPISTA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 07~CTASP 

Dê-se à alinea b do parágrafo único do art. 79 do 

Projeto a seguinte redação: 

"Art . 79 - ...... , .............................. . 

Parágrafo único - .............................. . 
b) conclusão do 

Oficial de Chancelaria, de 
Curso de Preparação à Carreira de 

Assistente de Chancelaria e de Au 

xiliar de Chancelaria, com aulas e provas, em disciplinas lne 

rentes às atribuições das respectivas Carreiras." 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992. 

_~~~I~ 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Preso ente no exercício da Presidência 

I lt . ~ -\.AA./'V'v'\./ 

Dep tado CARLOS~LB 
Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 08-CTASP 

I - Inclua-se no Projeto o seguinte art. 10: 

"Art. 10 - E requisito para ingresso no cargo de 

Auxiliar de Chancelaria o certificado de conclusão de 19 

grau, emitido por estabelecimento de ensino oficial ou reco 
nhecido." 

11 - Reunumerem-se o art. 10 e s eguintes do Proj e to. 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 199 2 . 

-k AlU..lLT 
Deputado AMA~ MULLER 

Vice-Presid nte no exercício da Presidência 

, C.. - • 0Jv.JJ)v /? 
Depu , do CARLOS ALBER 

Relator 

GER 20.01 ,0050.5 - (ABRf91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 09~CTASP 

Dê-se ao art. 14 do Projeto a seguinte redação: 

-"Art. 14 - Nas promoçoes de Oficial de Chancelaria, 

de Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria se 

rão observadas as seguintes proporções no preenchimento de va 
gas por merecimento e antigUidade: 

I - para a Classe Especial, oitenta por cento das 

vagas por merecimento e vinte por cento por antigUidade; 

11 - para a Classe B, sessenta por cento das 

por merecimento e quarenta por cento por antigUidade." 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992. 

Deputado 
_~~u.lilU.r 
AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

OJ~ 
Dep tado CARLOS ALB 

Relator 

1 

vagas 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 lO-CTASP 

Dê-se ao artigo 15 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 15 - Poderá ser promovido por merecimento o 

Oficial de Chancelaria que satisfizer os seguintes requls~ 

tos: 

I - à Classe Especial - contar, no mínimo, vinte 

anos de efetivo exercício no Ministério das Relações Exte 

riores e ter sido habilitado no Curso de Especialização de 

Oficial de Chancelaria (CEOC); 

11 - à Classe A - contar, no mínimo, dez anos de 

efetivo exercício no Ministério das Relações Exteriores e 

ter sido habilitado no Curso de Atualização de Oficial de 
Chancelaria (CAOC). 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992. 

_~o~ltÜIW-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no ex rcício da Presidência 
" 

~ . <-J) 

Deputado CARLOS ALBE TO CAMPISTA , 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2. 287, DE 1991 

EMENDA N9 ll-CTASP 

Dê-se ao artigo 16 do Projeto a s eguinte redação: 

"Art. 16 - Poderão ser promovido s por merecimento 

os Assistentes de Chancelaria que satisfi zerem os seguintes 

requisitos: 

I - à Classe Especial - contar, no mínimo, vinte 

anos de efetivo exercício no Ministério das Relações Exte 

riores e ter sido habilitado no Curso de Especiali zação de 

Assistente de Chancelaria (CEAC); 

11 - à Classe A - contar, no mínimo, de z anos de 

efetivo exercício no Ministér i o das Relações Exteriores e 

ter sido habilitado no Curso de Treinamento para o Serviço 

Exterior (CTSE). 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 199 2 . 

-~~ Al..ü.lvr 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice~presid nte no exercício da Presidência 

, ~ ~v-.., 
Depu ado CARLOS ALBE TO CAMPISTA 

Relator 

GEA 20.01.0050 .5 - (ABA/9 1) 

( 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERIVÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2 .287, DE 1991 

EMENDA N9 12-CTASP 

I - Inclua-se no Projeto o seguinte artigo 17: 

"Art. 17 - Poderão ser promovidos por mereClmen 
to os Auxiliares de Chancelaria que satisfeizerem os 
tes requisitos: 

. 
seguln 

I - à Classe Especial - contar, no mínimo, com 

vinte anos de efetivo exercício no Ministério das Relações Ex 

teriores e ter sido recic1ado no Curso de Treinamento para o 
Serviço Exterior (CTSE); 

.. . 11 - a Classe A - contar, no mlnlmo, com de z 

anos de efetivo exercício no Ministério das Relações Exterio 

res e ter sido habilitado no Curso de Treinamento para o Ser 
VIÇO Exterior (CTSE). 

11 - Renumerem-se o art. 17 e seguintes do Projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de maIO de 199 2 . 

-LM.~M.Ü\W-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Pres dente no xercício da Presidência 

Dep ERTO CAMPISTA 
Relator •• 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 l3-CTASP 

Dê-se ao artigo 21 do Projeto a seguinte redação: 

-"Art. 21 - O instituto de remoça0 de que trata a 

Lei n9 7.501, de 1986, quando aplicado aos Oficiais de Chan 

celaria, Assistentes de Chancelaria e Auxiliares de Chance­

laria, obedecerá aos planos de movimentação preparados pelo 

órgão de pessoal do Ministério das Relações Exeriores." 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 199 2 . 

-L.t~ UÜ\W-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presid nte no exer ício da Pre idência 

Dep tako ' CA;[Ós·i btiBo· 

Relator 

GEA 20.01.0050.5 - (ABA/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 14-CTASP 

Dê-se ao caput 

jeto a seguinte redação: 

. . e ao lnC1SO IV do artigo 22 do Pro 

"Art. 22 - Nas remoções de Oficial de Olancelaria, 

de Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria 

observar-se-ão, entre outras, as seguintes disposições: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . , . . . . 
IV - habilitação no Curso de Treinamento para o 

Serviço no Exterior (CTSE) para o Assistente e o Auxiliar 

de Chancelaria." 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992. 

Deputado 
-k...t.o..u, u.ü. \L-r 
AMAURY MULLER 

Vice-Presid~nte no exercício da Presidência 

L . J~ ' V'-AJ'-J'"",-, 

De utado CARLOS ALBER O 

Re ator 
J 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 l5~CTASP 

Dê-se ao artigo 23 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 23 - .Somente em casos excepcionais, justifi 

cados pelo interesse do serviço, serão, a crit€rio da Admi 

nistração, efetuadas remoções de Oficial de Chancelaria, de 

Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria para 

a Secretaria de Estado antes de cumpridos os prazos a que 
se refere o artigo anterior." 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABRf91) 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992 . 

.J..u.~ u.ü lU-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice~ rpre idente no exercício da Presidência 

Dep 't~dO . CARLOS ~E 
Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2 . 287, DE 1991 

EMENDA N9 16-CTASP 

Dê-se ao caput do art. 24 do Projeto a seguint e re 
dação: 

-"Art. 24 - Na remoça0 dO .Oficial de Chancel ari a , 

Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria en 

tre postos no exterior, procedida sempre de acordo com a con 

veniêncla da Administração, deverão ser obedecidos os seguln 
tes critérios: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 199 2 . 

-~o~u.Ulw 
Deputado AMAURY MULL ER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

' ~ . ~lV) 
De utado CARLOS ALB 

Relator 

~~n 
RTO CAMPI'St A 

" 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÜBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 l 7-CTASP 

Substitua-se, no § 29 do artigo 24, do Projeto a 
-expressa0 "O Oficial de Chancelaria e o A'ssistente de Chan 

celaria" pela expressão "Os servidores". 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992. 

--UD~ uiilVr 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

~ , , CPJVV C<./) 
Depu~ ado CARLOS ALBERTO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO pDBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 l8~CTASP 

I - Inclua-se no Projeto o seguinte artigo 30: 

"Art. 30 - O Auxiliar de Chancelaria perceberá Gra 

tificação de vinte por cento pela aprovação no Curso de Trei 

namento para o Serviço no Exterior (CTSE). 

II - Renumerem-se o art. 30 e seguintes do Projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 199 2 . 

Jw.~ ujJ. IW-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

I.A ~X»I c "-._, ... -,_'~ ' '.J 

tado CARLOS ALBER O CAMPISTA 
Relator 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO POBLICO 

"nos 

30." 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 19 -CTASP 

Substitua-se, no artigo 30 do 

arts. 28 e 29" pela expressão "nos 
Projeto, a 

arts. 28, 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 199 2 . 

-k~MÜ.\Ltr 
Deputado AMAURY MULLER 

-expressa0 

29 e 

Vice~Presidente no exercício da Presidência 

I 
. / A rYJvu:)v../7 

De utado CARLOS ALBE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 20-CTASP 

De-se ao artigo 32 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 32 - A primeira composição da Carreira de 

Oficial de Chancelaria far-se-á, por opção, mediante trans­

formação dos respectivos cargos, com os servidores do Minis 

tério das Relações Exteriores ocupantes de cargos de nível 

superior." 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 199 2. 

k~lkÜ.lW-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

k · ~U--J 
De utado CARLOS ALB RTO CAMPIST 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÜBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.28 7 , DE 1991 

EMENDA N9 2l-CTASP 

Substi tua-se, no parágrafo único do art. 32 e no 

parágrafo único do art. 33, do Projeto, a expressão "para 

cada 24 meses de serviço prestado no cargo ocupado na data 

de vigência desta lei" pela expressão "para cada 18 Cde zoi 

to) meses de efetivo exercício no Ministério das Relações 
Exteriores." 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 199 2 . 

~o4u.ü.1W-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da residência 
/ 

~ ClA./"OV7 
D~putado CARLOS ALB 
Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2. 287, DE 1991 

EMENDA N9 22~CTASP 

I - Inclua-se no Projeto o seguinte artigo 34 e 

respectivo parágrafo único: 

"Art. 34 - A primeira composição da Carreira de Au 

xiliar de Chancelaria será efetivada, por opção, no pra zo de 

sessenta dias da data de vigência desta lei, mediante trans 

formação dos respectivos cargos, com os servidores do Minis 

tério das Relações Exteriores ocupantes de cargo de nível bá 

SlCO. 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no 

c aput deste artigo serão posicionados na nova Carreira em or 

dem hierárquica descrescente, mediante o deslocamento de um 

padrão para cada 18 (de zoito) meses de efet i vo exercício no 

Ministério das Relações Exteriores." 

GEA 20.01.0050.5 - (ABA/91) 

II - Renumerem-se o art. 34 e seguintes do Projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992. 

~~U.Ü\lLI 
Deputado AMAURY MULLER 

Vic~-Presi ente no ex rcício da Presidência 
1 

Depl1ta~~ 
Re 1 ct'tor v 

'" 
>, "CÂ1V(P Í S TA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287~ DE 1991 

EMENDA N9 23~CTASP 

Dê-se ao artigo 34 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 34 - Os vencimentos do Oficial de Chancela 

rla, do Assistente de Chancelaria e do Auxiliar de Chancela 

rla, no padrão IV da Classe Especial são, r e spectivamente, 

de Cr$ 583.119,60 (quinhentos e oitenta e três mil, cento e 

dezenove cru zeiros e sessenta centavos), de Cr$ 247.599, 60 

(duzentos e quarenta e sete mil, quinhentos e noventa e no 

ve cruzelros e sessenta centavos ) e de Cr$ 129.915,51 (cen 

to e vinte e nove mil, novecentos e qUlnze cru ze lros e Cln 

qtlenta e um centavos), sendo os vencimentos dos demais pa 

drões fixados com base nos índices constantes do Anexo 11." 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992. 

Deputado 
k Wilur-
AMA~MULLER 

Vice-Pre idente no exercício da Presidência 

, L ~IJ/) 
De utado CARLOS ALB RTO CAMPISTA 

Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2. 287 , DE 1991 

EMENDA N9 24-CTASP 

Acrescente-se ao artigo 34 do Projeto o seguinte 

parágrafo único: 

"Art. 34 - ... ~ ........ _ ........... , ........... . 

Parágrafo único - Os valores de que trata o arti 
-go serao reajustados, a partir de 19 de novembro de 1991, 

de acordo com os índices aplicáveis aos servidores C1V1 S 

da União." 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 199 2 , 

-ko~uiilur 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

~ . C) __ ,A.Á-A.IL-(/ 1 
/ 

Dep tado CARLOS ALBE CAMPISTA 

ReI tor 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2 .287, DE 1991 

EMENDA N9 25~CTASP 

I - Inclua-se no Projeto o seguinte artigo: 

"Art. 35 - O servidor que já tenha cumprido mlS 

são permanente no exterior será considerado habilitado no s 

cursos mencionados nos arts. 25, I e 26, I." 

I I - Renumeren-se os arts. 35 e seguintes. 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 199 2 . 

-ko~AJ..Ü,IW-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

~ ~ '-Á..A../'-"'--/ I \J'-A./ ...... -.. .J , / '--./ 

De utado CARLOS AL CAMPISTA 

Re ator 

GER 20.01. 0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 26-CTASP 

Exclua-se do Projeto o artigo 35 . 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992. 

-11w..~ u.ü Il.tl 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

l- ~ O,),~ , )<c)" I ~ , ' " ' -' / 
De utàdo CARLOS ALBERTO CAMPI TA 

Re ator 
\ 

\ 
\ 
\ 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 27-CTASP 

Inclua-se no Projeto, onde couber, o seguinte ar 
tigo: 

"Art. - As despesas decorrentes da aplicação des 

ta lei correrão à conta do orçamento do Ministério das Re 
1 açõe s Exter iore s . ", 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992. 

~~~\W-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

l-t . 
Dep tado 

Relator 

. \.A...-\.~0"--~ .... J .... ''-" ,,'- '- "-

CARLOS ALBE ITO CAMPISTA 

GER 20.01. 0050 .5 - (ABRI9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287, DE 1991 

EMENDA N9 28-CTASP 

I - Inclua-se no Anexo I do Projeto a Carreira de 
Auxiliar de Chancelaria, com 677 (seiscento s e setenta e se 
te) cargos. 

11 - Altere-se o total do mesmo Anexo para 2 .8 77 . 

Sala da Comissão, em 27 de mala de 199 2 . 

-ko~ UÜ 1ll.J" 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

Dep t ; do C;~Áê{?R O CAMPISTA 
Relator 

GER 20 .01. 0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2 .28 7 , DE 1991 

EMENDA N9 29~CTASP 

Sub s t i tua - se, no An e x o II do P r o j e to, o t í tu 1 o " C a r 

relr~ de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancela 

ria por "Carreiras de Oficial de Chancelaria, de Assistente de 

Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria." 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 199 2 . 

J.w.o~J.LÜ. \l;r 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

~ . C~ 
De utado CARLOS AL ERTO CAMPISTA 

Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

VE THABALHU , DE ADt-nN1S'1'hAçAU E t;J:'':HVl~1j PUBLICU 

P ['u,j e Lo de Le J. il: :~. ~'.H'(, de 18~ 1 

Cr.Ía, no S'erFiço }( ... tel'.ÍoJ' 13rasileiro., as ('arre.u'as (te 
O[ic'ia.1 de Chance laria e de Assistente de ChanceJ.aria, e da L!utt'2P 

proviclpne.ias . 

AUTOR PODER EXECU'l'I\l(l 

HELATUI<. JJJfPU'l'ADU CAHLUS /\L.Bt<;H'J'u CAMP I STA 

VOTO Et.1 ~-3EPAHADt.l 

I . HEJ.ATOI~IO 

o referido projeto de lei n: ~. :.2é:l'(/tll pt'et,ende refit,dU ' 
rar a carreir~ de Oticial de Chancelaria. de nivel Buperior. R 

instl tuir ó. córr'e ira de Assistent,f::; de ChFJ.l1Ce lar ió, de !li ve J llledi u • 

integrando·as no Serviço Exteriur Brasileiro. 

Pele· documento envj.ado , Exr,oc::ic,,'r-\u de Motivo;o) n: 
de 2:J. de ontlJbru de H;J:-jl, do Ministerio das .l-{eLaqóes Fxtecl o t'f's. 
que acumpanha o Pro:ieto ,os cargos de uticiiJl ,ie \~no.nc0.Lal'ia 
cr lados pe la Le in: ·3. ~H'(. de 14 de ,iulho de h ·J01 BO treri30 mudbn­
.::as eé:\trut.urals de modo a c:ompur () Ser Tiçu Exterlor Brasi Leil'u. 
bem corno inst i.tuent umi:1 r 'ovó. categori a, d. de AS8istentf"; dI::' ('han­
cel ri a. que dará ajuda e suporte aos UttclêdB é Dip L(J!llat ~iE: nu 
servi~o ~xterior. 

Ex lste a necE;Bsidr1.de hnper iosa de [3e lazer mod i. t iCFiç()P's 
nesta imporlhLII.e ót'ea do t1Jl1 1S ter io elas He lél~óes Ext.er 101'es 1-'a1'a " 
responder o necef.~ sidade elE:: restabt=decer a c61'1'e11','1. de UJ ieial de 
Chancel.:a'ió. e de intê:t,J.tuir' a. c ,':J.rl'eira de AssÍI:·;t:.ente de:: Chancelaria 
. ambas integrando () :::)e1'vi,;( .' Exterior' BL'aslleiro. e p.stende pn.ra 
ela.s as normas -:J.dotáda.s PéU'o. a cbrr'.::ird d.e Diplunv.::t.td. esr>ecialmeo­
te quanto ao ingresso 1='01' \..'onCUi'th) publl co. aOE:: cri têt, lOS de ·f..,ro­

moç:ão e e '-" condt<-:óes caracter j.zac ,,:!o do merec imento. " 

Conforme estê rlitu 
n: "1 ... - 1 J " '7:J ' ~ :J. .,JU., r.e L, (e JunHo (e 

na citada Exposiç60 de Motivos. 8 Lei 
H·l;36, recuperou ó composic':"!(! originAl 

- 1 -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

do ::lervi(.,:o Exterior , ps tabe 1ecendo () regime jUl' íd j_cu de f::Pl.W r U{j­

c ionár ios -- Diplomatas e l )fic ia 11::; de Chance lar ia, nal) dlegiindu , 
entretanto, ares taurar é1 carre ira de uf i_c i al de l~hance lar i"-1. I.) 

referido instrumento talUpou(:() equRCl.01l0U a 5J tuuca l ) das l.ategor iêl:"-; 
de nive1 médio, que no ltamaraty se torna necessário esp8ciali~ar, 
principalmellte para a exeCll~ao (3e tar'efas de apoiu a adnlinistra 
çao de l'upart i(:;ues no Exterj_or, 1. atividades c()nsuldl'es, de J-'J:'O!l1u 

ção cornen;ial, cu.L tura1 e turíc:t ica, de comunicaçupc, reeervadas, 
dF: acornapnharneHt.Í! de nuticiar'iu de imprensa est,r'anf'eiL Fi.. ,o.,tl_. 

}.lep1'eelldp-ee pe la 1e i ur,:t du prO,l etadu que: é1 1-'1' ime i r'li 
composiCRO da carre i:r'd de Ut ic tal de Chance 1aria St-'ra te i. ta cOJn os 
atuais integrantes da categoria de Uficia1 de Chancelaria, MO pctG­

so que ae nova carreir'a de Assistente será composta pelo::.:; lnt,p­
grantes das di versa.s categor ias de ni vel med iao hoj e exis ten Les !l(! 

1 tarnarat \' . 

PC'l' o u t.rc"c-, PII ui'a em eXáme dllJ'p1iéi. as lUll\:;:Ót~S do lnstitu · 
to Eio Branco, dclndo- Lhe funcões para 13e 1Re ionar , tdmbem lXJ1' CC'lJ­

curso pub lico, os Assistente de Chance lar ia, i::tst::;im como a min j s ­
traI' Of-; quatro cursos de torrlla<;B.O e apeI't8içualoentu J.>r'tc~VistuE; . 

VOTU EM SEPAHAJ)U -

Embora se,j amos lavorÁve is ao subst i l.ut i vo apresenthdcl pe­
lo Deputado GhI' los Alberto Campisti'.1, ~t;,endemos __ 'd:1..l.e devem se:r_ (a -­
tos alguUQ_cepol'os a es.t.e traba~ 

U l-'ro,iet.o de Lei n: ~.:::I::l'(/~H est,; !li:\. me:3lna linha dF1s demA­
is pruposi (,'oes aprese!l tadas neE:tf-:l l;M-3A reter'en Le dO 1:- l lan<' de L'Flr 
re iras , contendo as diretrizes E:: norrnaB gera is ,~ue dt::vem ir tur'lllar 
sua eetrutura~a0 e SUi:\. adminiBtra~áo. 

U H.egime .Jurirlic:o UIlico est6.bt-"lece regrc.tB .:la1'a.3 de ev(.Ju 
ç'an funcional, E: a questb.o juridicó. que se colucé.\ é '3. dó. cr1iir.A') 
de meios e inEitrumentos que propiciem essCl evo,u,,'1.(), em c(}nlnrmi-­
dade com 00 pr illc j 1-,ius const i t uc i_nIlK Ü:O da isnnuIlli9 e dfi lmpessna­
lidade. 

Vesta lut'llléi., u relcttuI' 00 pr'opugnar que, na primp 1t'é\. in­
vestidura na carreira de U11<..:io1 de ChancelAria, d mesma Be <lIra 
também, por uj:.o(;a ,} , ell t.endenlos q'UP. exist.e lmpo,'C'.sibi Lidade j lU' í diC'n 
, urna. vez quP i[lexiste tal tigura no 1{,JU . 

sados 
Deve SE.~r garantido , óill l, .':t primeira inves1 ,i - 1 ":I, 'o lO\ ~' c.l.:. ~ 

,J3BSHI1 entendidos os Uficia.is de Chance1órlfl, e a_o~=:; o (Ji 'vel ~ 
super-ior que obt Lveram u seu ingresso rned.ian1~ e os n:::qulsj tos pr'e­
vistos na CarLó CnnstitucionaJ . 

Ev ideI1t(~ment.e que a questéi ,) de .J1_ü1du que se co lü \;él 
(' pl'eBPnte p['(JjetC! de Lei, jb que e um entendimento 

, , 

U 1 t [' ét-

" l' l' "-.~ t Fi --' • 1- _ 

-------------------------------------------------------------------------------------------------
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1 ino dus Ue fJU tados subs!:r j tur":!s dt) "]01 O erll separado que nao se pu­

dera fazer qualquer concessão a nenhuma categoria, sob pRJlFl dp 
cria,rmos in.iustiç·as cum 6.S demais categurais qu, vem a eôta CA'.'3/i 
parFt discutir os seus pj,anos dR carreira. 

Devemos, no entanto. salientar que a3 r~Bsalv~s qlle sao lei 
tas ao substitutivo do r~lator é com reL6.cao a 10rma p0U~O UGUit 

utili2ada para a composi~au daR carr'eiras de Uticial de ChFlnrelFl­
ria e Assistente, pois ser2W preenchidas de maneira lrregular e 
abri [',':1.0 possj bilidades p ra qua a coposicao se de l-'01' i:oncurso ~'\l­

blico comu e l) mandamento pl'ev ' sto na Cart.a (,;onstituciollaL e l)p.lu 
Regime Juridico Unico. 

Assim sendo, vota.moo a íavc,.::r' ele' substitutivu do rRlEttc'r ['es­
salvando élS elnendas que prevep.!)) a possibilidade de ingressu Iléu') 

carreiras de Oficjal de Chancelaria e Assistente de ChancelariM, 
median te opção, por entendel'!11US que E.AU 1 NADEÇ)UADAS .E FIü{EM u HE­
(] lME ,]UR. LDI (\) lJN 1 CU. 

~-)ala das Comissoes, '.:'.'7 de ma io de 18Sl~. 

Dep. 
,--' , 

EdeEiic! 

~nte 

- .i -

----
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COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.287-A, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO ) 

-Mensagem n9 661/91-

TEXTO FINAL - CTASP 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, 
as Carrerias de Oficial de Chancela -
ria, de Assistente de Chancelaria e 
de Auxiliar de Chancelaria, e dá ou 
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 19 - Constituem parte integrante do Serviço Exterior 

Brasileiro a Carreira de Diplomata, regulada pela Lei n9 7 .501, 

de 27 de junho de 1986, e as Carreiras de Oficial de Chancela 

rla, de Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria. 

Parágrafo único - Somente poderão ser designados para mi~ 
-soes permanentes no exterior os integrantes do Serviço Exterior 

Brasileiro, preservadas as situações previstas no art. 68 da 

Lei n9 7.501, de 1986. 

Art. 29 - Aos servidores integrantes da Carreira de Of i 

cial de Chancelaria, de nível de formação superior, 

tarefas de natureza técnica e administrativa. 

incumbem 

Art. 39 - Aos servidores integrantes da 

sistente de Chancelaria, de nível de formação 

tarefas de apoio técnico e administrativo. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91 ) 
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Art. 49 - Aos servidores integrantes da Carreira de Auxi 

liar de Chancelaria, de nível de formação prImária, incumbem 

tarefas auxiliares às demais Carreiras do Serviço Exterior. 

Art. 59 - Para efeito desta Lei, considera-se: 

I - Carreira, o conjunto de classes escalonadas se 

gundo a responsabilidade e complexidade das atribuições; 

11 - Classe, a unidade básica da Carreira, integra 

da por cargos com atribuições e responsabilidades assemelhadas; 

111 - Padrão, o nível de vencimento correspondente à 

pOSIçao do servidor na classe; 

IV - qualificação profissional, o conjunto de requ~ 

sitos exigíveis para Ingresso e desenvolvimento na Carreira. 

Capítulo 11 

DA CONSTITUI CÃO 

Art. 69 - O fixo de lotação da Carreira de Oficial de 

Chancelaria é de mil cargos, conforme referido no Anexo I. 

Art. 79 - O fixo de lotação da Carreira de Auxiliar de 

Chancelaria é 677 (seiscentos e setenta e sete cargos). 

Art. 89 - O fixo de lotação da Carreira de Assistente de 

Chancelaria é de 1.200 cargos, conforme referido no Anexo I. 

Capítulo 111 

DO INGRESSO 

Art. 99 - O ingresso nas Carreiras de Oficial de Chance 

laria, de Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de Chancela 

rIa far-se-á no padrão I da classe inicial, mediante habilita 
ção em concurso público. 

Parágrafo único - O concurso público a que se refere es 

te artigo realizar-se-á em duas etapas, ambas de caráter eli 

minatório e classificatório, que consiste em: 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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a) prova de conhecimentos que incluirá exame escrito; 

b) conclusão do Curso de Preparação ã Carreira de Oficial 

de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de 

Chancelaria, com aulas e provas, em disciplinas inerentes 

atribuições das respectivas Carreiras. 

-as 

Art. 10 - ~ requisito para Ingresso no cargo de Auxiliar 

de Chancelaria o certificado de conclusão do 19 grau, emitido 

por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

Art. 11 - ~ requisito para Ingresso no Cargo de Oficial 

de Chancelaria o certificado de conclusão de curso superior , 
emitido por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

Art. 12 - É requisito para ingresso no cargo de Assisten 

te de Chancelaria o certificado de conclusão de curso de 29 

grau, emitido por estabelecimento de ensino of i c ial ou r econhe 

cido. 

Capítulo IV 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIACÃO DE DESEMPENHO E DA 

QUALIFICACÃO PROFISSIONAL 

Art. 13 - O desenvolvimento do servidor na Carreira ocor 

rerá mediante progressão e promoção, a seguir definidas: 

I - progressão, a passagem do servidor de um padrão para 

o seguinte, dentro da mesma classe, obedecidos os critérios es 

pecificados para a avaliação de desempenho e o tempo de efeti 
- . va permanencIa no cargo; 

11 - promoção, a passagem do servidor de uma classe para a 

imediatamente superior da respectiva Carreira; 

Art. 14 - O interstício mínimo para progressão será de 24 

meses. 

Art. 15 - A promoção, por merecimento, dependerá cumulati 
vamente de: 

I - conclusão, com aproveitamento, em cursos de 

çoamento para esse fim instituídos; 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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11 - avaliação de desempenho; 

111 - cumprimento de interstício; 

IV - existência de vaga. 

4 

Parágrafo único - A habilitação em curso de aperfeiçoa-

mento somente será exigida 

dos da vigência desta Lei. 

Art. 16 - As condições 

após o decurso de 36 meses 

-para a progressao e a 

serão definidas em regulamento. 

conta 

-promoçao 

Parágrafo único - O regulamento disporá sobre a criação 

de comissões de promoções, bem como sobre a forma de avaliação 

de desempenho funcional e de apuração de antigUidade. 

Art. 17 - Nas promoções de Oficial de Chancelaria, de As 

sistente de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria serão ob 

servadas as seguintes proporções no preenchimento de vagas por 

merecimento e antigUidade: 

I - para a Classe Especial, oitenta por cento das vagas 

por merecimento e vinte por cento por antigUidade; 

11 - para a Classe B, sessenta por cento das vagas por me 

recimento e quarenta por cento por antigUidade. 

Art. 18 - Poderá ser promovido por merecimento o Oficial 

de Chancelaria que satisfizer os seguintes requi s itos: 

I - ã Classe Especial - contar, no mínimo, vinte anos de 

efetivo exercício no Ministerio das Relações Exteriores e ter 

sido habilitado no Curso de Especialização de Ofical de Chan­

celaria (CEOC); 

11 - ã Classe A - contar, no mínimo, dez anos de efe tivo 

exercício no Ministerio das Relações Exteriores e ter sido ha 

bilitado no Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria 

(CAOC). 

Art. 19 - Poderão ser promovidos por merecimento os As 

sistentes de Chancelaria que satisfizerem os seguintes requi­

sitos: 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 
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I - à Classe Especial - contar, no mínimo, vinte anos de 

efetivo exercício no Ministério das Relações Exteriores e ter 

sido habilitado no Curso de Especialização de Assistente de 

Chancelaria (CEAC); 

11 - à Classe A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo 

exercício no Ministério das Relações Exteriores e ter sido ha 

bilitado no Curso de Treinamento para o Serviço Exterior 

(CTSE) . 

Art. 20 - Poderão ser promovidos por merecimento os Auxi 

liares de Chacelaria que satisfizerem os seguintes requisi -

tos: 

- .. . I - a Classe Especial - contar, no mlnlmo, com vinte anos 

de efetivo exercício no Ministério das Relações Exteriores e 

ter sido reciclado no Curso de Treinamento para o Serviço Ex 

terior (CTSE); 

11 - à Classe A - contar, no 

Ministério da s 

.. . 
mlnlmo, com dez anos de efe 

. .. . 
tlVO exerC1ClO no Relações Exteriores e ter si 

do habilitado no Curso de Treinamento para o Serviço 

rl0r (CTSE). 

Exte 

Art. 21 - As frações que porventura Vlerem a ocorrer nos 

percentuais mencionados no art. 17 serão completadas em favor 

do critério de merecimento. 

Art. 22 - A antigUidade de Oficial de Chancelaria e As 

sistente de Chancelaria levará em conta exclusivamente o tem 

po de efetivo exercício do servidor nas respectivas Carreiras. 

Parágrafo único - A antigUidade será computada a partir 

do car da data em que o servidor entrar no 

go, ou a partir da data de vigência 
-gressao. 

efetivo exercício 

do ato de promoção ou pro 

-Art. 23 - Para efeito de apuraçao do tempo de efetivo exer 

cício prestado no exterior, serão considerados apenas os pe 

ríodos em que o servidor cumpriu missões permanentes, compu 
tando-se em dobro o tempo de serviço prestado em postos do 

Grupo C, assim classificados nos termos do art. 14, da Lei n9 
7.501, de 1986. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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Art. 24 - Somente por antigUidade poderá ser promovido o 

servidor que se encontrar em gozo de licença extraordinária 
... . 

ou investido em mandato eletivo ou classista, cUJo 

lhe exija o afastamento do serviço . 

exerC1ClO 

... 
Capltulo V 

DO EXERCíCIO NO EXTERIOR 

Art. 25 - O instituto de remoção de que trata a Lei n9 

7.501, de 1986, quando aplicado aos Oficiais de Chancelaria, 

Assistentes de Chancelaria e Auxiliares de Chancelaria, obede 

cerá aos planos de movimentação preparados pelo órgão de pe~ 

soaI do Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 26 - Nas remoções de Oficial de Chancelaria, de As 

sistente de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria observar­

se-ão, entre outras, as seguintes disposições: 

I - estágio inicial mínimo de quatro anos de efetivo exer .. . 
C1C10 na Secretaria de Estado; 

11 - cumprimento 

em cada posto 
~ . 

nenCla 

de prazos máximos de Clnco anos de perma 

e de dez anos consecutivos no exterior; 

111 - cumprimento de prazo 

vo exercício na Secretaria de 

nentes no exterior; 

.. . 
mlnlmo de quatro anos de efeti 

Estado entre duas missões perma 

IV - habilitação no Curso de Treinamento para o 

no Exterior (CTSE) para o Assistente e o . Auxiliar de 

laria. 

Serviço 

Chance 

Parágrafo único - O prazo máximo de dez anos consecuti 

vos de permanência no exterior poderá, atendida ã conveniên 

Cla do serVlço e ao interesse do servidor, estender - se a do 

ze anos, desde que nesse período um dos postos seja do Grupo 

C. 

Art. 27 - Somente em casos excepcionais, justificados pe 

lo interesse do serviço, serão, a critério da Administração, 

efetuadas remoções de Oficial de Chancelaria, de Assistente 

de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria para a Secretaria 

de Estado antes de cumpridos os prazos a que se refere o ar 

tigo anterior. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABRf9 1) 
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Art. 28 - Na remoção do Oficial de Chancelaria, Assisten 

te de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria entre postos 

no exterior, procedida sempre de acordo com a conveniênci a da 

Administração, deverão ser obedecidos os seguintes critérios: 

I - os que estiverem servindo em posto do Grupo A somen-

te poderão ser removidos para posto do Grupo B ou C' , 

11 - os que estiverem servindo em posto do Grupo B somen-

te poderão ser removidos para posto do Grupo A ou B' , 

III - os que estiverem servindo em posto do Grupo C somen-

te poderão ser removidos para posto do Grupo A. 

§ 19 - As remoções que não se ajustem aos critérios esta 

belecidos nos incisos 11 e III deste artigo somente poderão ser 

efetivadas mediante solicitação, por escrito, do interessado, 

atendida à conveniência da Administração. 

§ 29 - Os servidores removidos para a Secretaria de Es 

tado nas condições do parágrafo anterior, tendo servido ape 

nas em posto do Grupo A, não poderão, na remoção seguinte,ser 

designados para missão permanente em posto daquele mesmo Gru 

po. 

Capítulo VI 

DOS CURSOS 

-Art. 29 - Para promoçao por merecimento, o Oficial de 

Chancelaria deverá concluir os seguintes cursos: 

I - Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC), 

que compreenderá aulas e provas de disciplinas inerentes 

atribuições de Oficial de Chancelaria Classe A; 

-as 

11 - Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria 

(CEOC), que compreenderá aulas e provas de disciplinas lne 

rentes às atribuições de Oficial de Chacnelaria Classe Espe 

cial. 

-Art. 30 - Para promoçao por merecimento, o Assistente de 

Chancelaria deverá concluir os seguintes cursos: 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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I - Curso de Treinamento para o Serviço Exterior (CTSE), 

que compreenderá aulas e provas de disciplinas relaciona das 

com as funções exercidas no exterior, podendo ser cursado pe 

los servidores que tenham pelo menos quatro anos de Carreira, 

sendo a habilitação no 

recimento ã Classe A e 

exterior. 

Curso requisito 

designação para 

-para promoçao por me 

missão permanente no 

11 -

(CEAC ) , 

Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria 

que compreenderá aulas e avaliações com vista a 

aprofundar o conhecimento do servidor em áreas específicas , 

podendo ser cursado pelo Assistente de Chancelaria poslclona 

do na Classe A da Carreira, sendo a habilitação no Curso re 

quisito para promoção por merecimento ã Classe Especial. 

~ -Art. 31 - Os cursos de que tratam a allnea B do paragra 

fo único do art. 99, e os incisos I e I I dos arts. 29 e 30 se 

rão organizados pelo Ministério das Relações Exteriores, em 

articulação com a Secretaria da Administraç ão Federal. 

Art. 32 - O Oficial de Chancelaria perceberá Gratifica -

ção de vinte por cento pela aprovação no Curso de Atualização 

de Oficial de Chancelaria (CAOC) e de trinta por cento pela 

aprovação no Curso de Especialização de Oficial de Chancela­

rla (CEOC). 

Art. 33 - O Assistente de Chancelaria perceberá gratifi 

cação de vinte por cento pela aprovação no Curso de Tre ina 

mento para o Serviço no Exterior (CTSE ) e de trinta por cen 

to pela aprovação no Curso de Especialização de Assi s tente 

de Chancelaria (CEAC). 

Art. 34 - O Auxiliar de Chancelaria perceberá Gratifica 

ção de vinte por cento pela aprovação no Curso de Treinamen 

to para o Serviço no Exterior (CTSE) 

Art. 35 - A gratificação prevista nos arts. 32 , 33 e 34 

desta Lei será aplicada sobre o valor do vencimento, de for 

ma cumulativa. 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91l 
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Art. 36 - Poderão ser realizados outros cursos ou progra 

mas de treinamento de interesse da administração, visando a 

capacitação e melhor desempenho funcional do servidor. 

Parágrafo único - Os cursos de que trata este artigo po 

derão constituir requisito para o desempenho de funções de 

chefia e de assistência intermediária. 

Capítulo VI I 

DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSIT6RIAS 

Art. 37 - A primeira composição da Carreira de Oficial de 

Chancelaria far-se-ã, por opção, mediante transformação dos 

respectivos cargos, com os servidores do Ministério das Rela 

ções Exteriores ocupantes de cargo de nível superior. 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput de~ 

te artigo serão posicionados na nova Carreira em ordem hierár 

quica descrescente, mediante o deslocamento de um padrão para 

cada 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no Ministério das 

Relações Exteriores. 

Art. 38 - A primeira composlçao da Carreira de Assisten­

te de Chancelaria será efetivada mediante enquadramento por 

opção, no prazo de sessenta dias a partir da data de entrada 

em vigor desta Lei, dos servidores do Ministério das Relações 

Exteriores que, na data da publicação da presente Lei, inte 

grem as categorias de nível médio e que tenham cumprido mlS 
-sao no exterior. 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput des 

te artigo serão posicionados na nova Carreira, em ordem hie 

rárquica descrescente, obedecido o critério de antigtiidade,me 

diante o deslocamento de um padrão para cada 18 (dezoito) me 

ses de efetivo exercício no Ministério das Relações Exterio -

Tes. 
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Art. 39 - A primeira composlçao da Carreira de Auxi 

liar de Chancelaria será efetivada, por opção, no prazo de 

sessenta dias da data de vigência desta lei, mediante trans­

formação dos respectivos cargos, com os servidores do Minis 

tério das Relações Exteriores ocupantes de cargo de nível bá 

SlCO. 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput 

deste artigo serão posicionados na nova Carreira em ordem 

hierárquica decrescente, mediante o deslocamento de um pa 

drão para cada 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no Mi 

nistério das Relações Exteriores. 

Art. 40 - Os vencimentos do Oficial de Chancelaria, 

do Assistente de Chancelaria e do Auxiliar de Chancelaria, 

no padrão IV da Classe Especial são, respectivamente, de 

Cr$ 583.119,60 (quinhentos e oitenta e três mil, cento e de 

zenove cruzeiros e sessenta centavos), de Cr$ 247.599,60 (du 

zentos e quarenta e sete mil, quinhentos e noventa e nove 

cruzeiros e sessenta centavos) e de Cr$ 129.915,51 (cento e 

vinte e nove mil, novecentos e quinze cruzeiros e cinqtienta 

e um centavos), sendo os vencimentos dos demais padrões fixa 

dos com base nos índices constantes do Anexo 11. 

Parágrafo único - Os valores de que trata o artigo 

serão reajustados, a partir de 19 de novembro de 1991, de 

acordo com os índices aplicáveis aos servidores públicos Cl 

vis da União. 

Art. 41 - O servidor que já tenha cumprido 

permanente no exterior será considerado habilitado nos 

sos mencionados nos arts. 29, I e 30, I. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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Art. 42 - As despesas decorrentes da aplicação desta 

lei correrão à conta do orçamento do Ministério das Relações 

Exteriores. 

Art. 43 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu 

blicação. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 27 de malO de 1992 . 

Deputado 
Jw.c~ Lt.ü, \W 
AMAURY MULLER 

Vice-Pres dente no e ercício da Presidência 

L 
Deputado 

I 
Relator 
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A N E X O I 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

C A R R E I R A S 

OFICIAL DE CHANCELARIA 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 

AUXILIAR DE CHANCELARIA 

TOTAL GERAL 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

Q U A N T I D A D E 

1 000 

1 200 

677 

2877 

1 2 
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A N E X O I I 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA, DE ASSISTENTE DE 

CHANCELARIA E DE AUXILIAR DE CHANCELARIA 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

C L A S S E S 

ESPECIAL 

A 

B 

P A D R A O 

IV 
111 

11 

I 

V 

IV 
111 

II 

I 

V 

IV 
111 

II 

I 

I N D I C E 

189 

180 

171 

163 

155 

148 

141 

134 

128 

122 

116 

110 

105 

100 

13 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 2.287-A/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Cimara do s Deputados, alterado pelo art. 1Q, I, da 
Resoluçio nO 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
e divulgaçio na Ordem do Dia das Comiss~es - de prazo para 
apresent açio de emendas, a part i r de 22 /06/ 92, pot'" c I nco 
sess~es. Esgotado o pt'"azo, nio foram t'"ecebidas emenda s ao 
Plrojeto . 

Sala da Comissio, em 29 de 

a 
Secretária 

junho de 1992. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.287-A, DE 1991 
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Projeto de Lei n 2 2.287, de 1991 

VOTO EM SEPARADO 

I. RELATÓRIO 

Cria, no Serviço Exterior Brasilei­
ro, as Carreiras de Oficial de Chan­
celaria e de Assistente de Chancela­
ria, e dá outras providências . 

AUTOR : PODER EXECUTIVO 

RELATOR : DEPUTADO MUSSA DEMES 

O referido projeto de lei n 2 2.287/91 pretende restaurar 
a carreira de Oficial de Chancelaria, de nível superior, e insti­
tuir a carreira de Assistente de Chancelaria, de nível médio, in­
tegrando-as no Serviço Exterior Brasileiro. 

Pelo documento enviado, Exposição de Motivos n 2 494, de 
22 de outubro de 1991, do Ministério das Relações Exteriores, que 
acompanha o Projeto, os cargos de Oficial de Chancelaria criados 
pela Lei n 2 3.917, de 14 de julho de 1961 sofrerão mudanças estru­
turais de modo a compor o Serviço Exterior Brasileiro, bem como 
institui uma nova categoria, a de Assistente de Chancelaria, que 
dará ajuda e suporte aos Oficiais e Diplomatas no serviço Exte-

• rlor. 

Existe a necessidade imperiosa de se fazer modificações 
nesta importante área do Ministério das Relações Exteriores para 
"responder à necessidade de restabelecer a carreira de Oficial de 
Chancelaria e de instituir a carreira de Assistente de Chancela­
ria, ambas integrando o Serviço Exterior Brasileiro, e estende pa­
ra elas as normas adotadas para a carreira de Diplomata, especial­
mente quanto ao ingresso por concurso público, aos critérios de 
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promoçao e às condições de caracterização do merecimento." 

Conforme a citada Exposição de Motivos, a Lei n 2 7.501, 
de 27 de junho de 1986, recuperou a composição original do Serviço 
Exterior, estabelecendo o regime jurídico de seus funcionários 
Diplomatas e Oficiais de Chancelaria - não chegando, entretanto, a 
restaurar a carreira de Oficial de Chancelaria. O referido instru­
mento tampouco equacionou a situação das categorias de nível mé­
dio, que no Itamaraty se torna necessário especializar, principal­
mente para a execução de tarefas de apoio à administração de re­
partições no Exterior, a atividades consulares, de promoção comer­
cial, cultural e turística, de comunicações reservadas, de acompa­
nhamento de noticiário de imprensa estrangeira, etc. 

Depreende-se, pela leitura do projetado, que a primeira 
composição da carreira de Oficial de Chancelaria será feita com os 
atuais integrantes da categoria de Oficial de Chancelaria, ao pas­
so que a nova carreira de Assistente será composta pelos integran­
tes das diversas categorias de nível médio hoje existentes no Ita­
maraty. 

Por outra, o PL ora em exame amplia as funções do Insti­
tuto Rio Branco, dando-lhe funções para selecionar, também por 
concurso público, os Assistentes de Chancelaria, assim como minis­
trar os cursos de formação e aperfeiçoamento previstos. 

VOTO EM SEPARADO : 

O Projeto de Lei n 2 2.287/91 está na mesma linha das de­
mais proposições apresentadas nesta CASA referente ao Plano de 
Carreiras, embora ainda não estejam vigentes as diretrizes e nor­
mas gerais que devem informar sua estruturação e administração. 

O Regime Jurídico Unico estabelece regras claras de evo­
lução funcional, e a questão jurídica que se coloca é a da criação 
de meios e instrumentos que propiciem essa evolução, em conformi­
dade com os princípios constitucionais da isonomia e da impessoa­
lidade. 

Desta forma, o relator da Comissão do Trabalho, Adminis­
tração e Serviço Público, ao propugnar que, na primeira investidu­
ra na carreira de Oficial de Chancelaria, a mesma se dará, também, 
por opção, entendemos que existe impossibilidade jurídica, dada a 
expressa necessidade de consurso público específico para a inves­
tidura em cargo público. 

Deve ser garantido, Slm, a primeira investidura ao con-
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cursados, assim entendidos os Oficiais de Chancelaria que, median­
te concurso anterior, regidos pela Lei, obtiveram o seu ingresso 
mediante os requisitos previstos na Carta Constitucional. 

Evidentemente que a questão de fundo que se coloca ul­
trapassa o presente projeto de lei, já que não se poderá fazer 
qualquer concessão a nenhuma categoria, sob pena de criarmos in­
justiças com as demais categorais que vem a esta CASA para discu­
tir os seus planos de carreira. 

Portanto, relativamente às emendas aprovadas na Comissão 
de Trabalho, Administração e Serviço Público, há clara inadequação 
relativamente aos princípios constitucionais no que se refere a 
dois pontos básicos: 

1 - permissivo de ingresso na Carreira de 
Chancelaria a todos os ocupantes de cargos de nível 
Ministério das Relações Exteriores, independentemente 
público específico; 

Oficial de 
superior do 
de concurso 

2 - criação da Carreira de Auxiliar de Chancelaria, nao 
prevista no projeto original, e cuja iniciativa é privativa do Po­
der Executivo. 

Devemos, no entanto, salientar que as ressalvas que são 
feitas ao substitutivo da Comissão do Trabalho, Administração e 
Serviço Público referem-se à forma de composição da carreira de 
Oficial de Chancelaria, assim como a de Assistente, pois serão 
preenchidas de maneira irregular e abrirão possibilidades para qua 
a composicão não se dê por concurso público como é o mandamento 
previsto na Carta Constitucional e pelo Regime Jurídico único. 

Quanto à criação da Carreira de Auxiliar de Chancelaria, 
é de se ressaltar ainda que a Lei n Q 7.501/86, em seus art. 65 a 
67, já prevê a existência de Auxiliares Locais, integrantes do 
quadro de pessoal dos postos no exterior, com a finalidade de 
prestar atividades de apoio no país onde esteja sediado o posto. 

É de se ressaltar, por outro lado, a impropriedade dos 
conceitos de Classe e Carreira adotados no Projeto de Lei. Tais 
conceitos ignoram, fundamentalmente, o próprio conceito de cargo 
público adotado, historicamente, na Administração Pública brasi­
leira, o qual considera as ATRIBUIÇÕES que deve ser cometidas ao 
servidor. Assim, para que se fale em qualificação profissional co­
mo requisito de ingresso, é preciso definir ATRIBUIÇÕES ESPECÍFI­
CAS do cargo, para finalmente poder agrupá-los em classes de car­
gos, as quais se diferenciam" na Carreira, pela CRESCENTE COMPLE­
XIDADE de atribuições. "Oficial", "Assistente" e "Auxiliar" são 
denominações genéricas, insuficientes para tanto, e os requistos 
de ingresso não se relacionam às atribuições, porque estas sequer 
são mencionadas como é necessário para que se estruture uma CAR­
REIRA. 

Assim sendo, votamos a favor do Relatório apresentado 
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pelo Deputado Mussa Demes, ressalvada a emenda anexa a este voto 
em separado. 

Sala das Comissões, 05 de outubro de 1992. 

Dep. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Projeto de Lei n º 2.287, de 1991 

Cria, no Serviço Exterior Brasilei­
ro, as Carreiras de Oficial de Chan­
celaria e de Assistente de Chancela­
ria, e dá outras providências . 

AUTOR : PODER EXECUTIVO 

RELATOR : DEPUTADO MUSSA DEMES 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se, ao "caput" do artigo 37 do Substitutivo da Comis­
sao do Trabalho, Administração e Serviço Público a seguinte reda­
çao, mantendo-se o parágrafo único: 

"Art. 37. A primeira composição da Carreira de Oficial 
de Chancelaria far-se-á, mediante transformação dos respectivos 
cargos, com os atuais integrantes da Categoria Funcional de Ofi­
cial de Chancelaria." 

JUSTIFICATIVA 

Dispositivo constitucional veda a investidura em cargo 
público sem concurso público específico. O texto do Projeto origi­
nal garante o ingresso na carreira, mediante transformação dos 
cargos, apenas aos originais integrantes da categoria funcional de 
idêntico nome e atribuições. Recente decisão do Supremo Tribunal 
Federal (Ações Diretas de Inconstitucionalidade n Q 231, 245 e 722) 
ratificam o entendimento de que não é possível prover cargos pú­
blicos sem concurso na hipótese de haver diferenciação entre o 
original e o novo cargo. Assim, a norma do "caput" do art. 37 
substitutivo é de ser substituída pela original, por inconstitu­
cional, mantendo-se a redação do parágrafo único, que reduz o pra­
zo de interstício de 24 para 18 meses, para fins de enquadramento. 

Sala das Comissões, 5 de outubro de 1992 

~ 
Deputado DIRCEU 

- 5 -

GER 3. 17. 23 .004·2 - (MA 1/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.287-8, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem N° 661/91 

Cria, no 5ervi~o Exterior Brasileiro, as Carreiras de 
Oficial de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria e de 
Auxiliar de Chancelaria, e dá outras providências. 

tAS Comissões 
Público; de 
Constitui~ão e 

de Trabalho, de Administração e 
Finan~as e Tributação (Art. 54); 
Justi~a e de Redação (Art. 54) - Art. 

5 U H Á R 1 O 

I - Projeto inicial 

5ervi~o 

e de 
24,11) 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administra~ão e 5ervi~o 
Público: 

- emenda apresentada na Comissão (1) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (29) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (29) 
- voto em separado 
- texto final 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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2 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

C.pllUIo I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

An. I' Constituem parte integrante do Serviço Exterior Bruileiro u CureiIu de 
Diplomata. "'Iullda pela Lei n' 7.S01. de 27 de junho de 1986. de Oficial de Chancelaria e de 
AssiJIente de ChanoelariL 

Plrtgrafo Onico. SooIente poderio ser designados para missões permanentes 110 ellerior 
oc intepaDtes dQ Serviço Exterior Bruileiro. preservadu u situaçOes ~viSl&S no art. 68 da Lei D' 
7.501. de 1986. 

""- 2' Aos !etVidores integrantes da Clmira de Oficial de Chancelaria. de nlvel de 
rOllll8Çlo aupenor. intumbem \lfeCu de natureza tb:nica e adnllnistrativa. 

An. 3' Aos servidoru integrantes da Carreira de Assistente de Chancelaria. de nlvel ... 
formaçlo ~ incumbem \lfeCU de apoio tb:nico e administrativo. 

An." Para eCeito desta Lei. considera-se: 

I - Carreira, o conjUDto de classes escaIonadu se&UDdo a ruponsabilidide .• 
compleljdade das llribuições; • 

n - CIwe. a unidade búica da Carreira, Integrada por carlOS com atribuições O 
respnnubilidades wemelhadas; 

m -Padrlo. o nlvel de vencimento correspondente à posiçlo do servidor na classe; 

IV - qullifK:açlo profissional. o conjunto de n:quisitos exi&fveis para ingresso • . 
deleDvolvimento na Camira. 

C.pllUIo n _ 
DA CONSTITUlÇAO 

. An. 5' O filO de lotaçlo da Clmira de Oficial de Chancelaria t de mil carzos, 
coaforme ",Cerido no Ane.o I. . 

An. 6' O fi.o de lotaçlo da Carreira de Assistente de Chancelaria t de 1.200 carsos. 
conrOljDC! ",Cerido no Ane.o I . 

c.j,ltuloW 
00 INGRESSO 

An. 7' O Ingresso nu Camiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria 
Car-se-' na cl .... B. Inicial. medilllte habilitaçlo em concurso pOblico. 

Par4gra1'o Onico. O colICWS? pOblico a que se ",Cere este artilO realiw-se-' em dwos 
etapas. ambas de car4ter elun.natc!rio e classilicatório. que consiste em: 

I) provI de conhecimentos que incluirá exame escrito: 

b) concluslo do Curso de Pn:paraçlo à Clmira de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria. com aulas e provas, em disciplinas inerentes às atribuiçOcs das respectivas Carrei.ras. 

An. 8' ~ n:quisito para ingresso no cargo dc Oficial de Chancelaria o certificado de 
concluslo de curso superior. emitido por est.abelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

An. 9' ~ n:quisito para Ingresso no cargo dc Assistente de Chancelaria o cenificado de 
concluslo de curso de 2' grau. emitido por estabelecimento dc ensino oficial ou reconhecido. 

C.pitulo IV _ 
00 DESENVOLVIMENTO, DA I!. VALIAÇAO DE DESEMPENHO E DA 

QUALIFICAÇAO PROFISSIONAL 

An. 10_ O desenvolvimento do servidor na Carreira ncorren mediante progre&Slo • 
promoçlo. a seguir definidu: 

I - progre.ssio. a passagem do servidor de um padrão para o seguinte. dentro da mesma 
classe. obedeCIdos os cnttnos especificados para a avaliaçlo de desempenho e o tempo de eCetiva 
perman!ncla no cargo; 

. lI, - promoç20. a passagem do servidor de uma c1asst para a imediatamente superior da 
respeClJ"l Catre1J'a. 

instituídos; 

Art_ 11 . O intersÚcio mínimo para progresslo sert de 24 meses. 

Art. 12. A promoçlo. por merecimento. dependerá cumulativamente de: 

I - conclusão. com aproveitamento. em cursos de aperfeiçoamento para esse rtm 

U - avaliação de desempenho; 

llJ - cumprimento de intersLlcio; 

IV - exist!nc:ia de vaga. 

Parágrafo único. A habilitaçao em curso de aperfeiçoamento somente ser! exigida após 
o decurso de 36 meses conLados da vigência desta Lei . 

An. 13. As condiçOes para a progressão e a promoção serão definidas em ",gulamento_ 

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a criaçlo de comissOes de promoçOes. 
bem como sobre a forma de avaliaçlo de desempenho funcional e de apuração de antigUidade. 

Art. 14. Nas promoçOes do Oficial de Chanct!ari'e do Assistente de Chancelaria scrIo 
observldas as seguintes proporçOes no preenchimento de vagas por merecimento e anti,Oielade: 

_ . I - para a Classe Eapecill. oit.:nta por cento du vagu por merecimento e vinte por cento 
por anU,lbdade; 

_ _ 11 - para a Classe A. sessenta por cento das vagu por mcrecimento e quarenta por cento 
por anu,B.dade_ 

_ Art .. lS. Podert ser promovido por mcrecimento o Oficial de Chancelaria que satisfuer 
oc aeawntea n:qU'SltOS: 

. I - A Cluse Especial - contar. no mlnimo. vinte anos de eCetivo exerclcio como orlCial 
de Cbancelana, dos qUlls pelo menos dez ~stados no e.terior. e ter sido habilitado no Cuno de 
&pecillluçlo de Oficial de Chancelaria (CEOC); • 

. D : A Classe A - contar. no _mínimo. dez anos de eCetivo elemcio corno orlCial de 
ClIancd8ria. '!" Ministtrio das ~ Extet1ores. dos quais pelo menos quatro prutados no exterior. e 
ler SIdo h8biliWlo no Cuno de Amln'açlo de Oficial de Chancelaria (CAOC)_ 

An. 16. PoderIo ler promovidos por merecimento os AssiSlentes de Chancelaria que 
utisfizetMl os seguintes n:quisitos: 

.. . --. ( "i - ?f-I ~ Especial. conw. no mfninlo. com vinte anos ôe: deuvo ~o no 
MIlIISltriO das ~loç6ol E.ltenora, dos qlllu pelo menos 0110 anoa presIIdos no exterior e ta lido 
h8biliWlo no Cuno de ElpeciaJigçlo ele Assistente de Chancelaria (CEAC); • 

D - para a CluIe A - conw. no mlnimo_ com de. anoa de efeti\·o exercício no Minislbio 
das ~iaç<:)eI Exteticft.s. _ q1IIÍI pelo meno.. quatro presados no exterior. e ta sido habihtado DO 
Cuno de TreinamenID .... o Serviço Exterior (CTSE). 

An. 17_ As fnçOea que porventura vicn:m a ocorrer nos perc:ennws menciOll8dol80 lI1A 
14 .. rio completadu em fa.or do c:rittrio de merecimento. .. 

An. lI. A IDti&llidade ele orlCial de Chancelaria e Assistente de Chanc:elarialevari em 
c:onl.l uclusivamente o tempo de efetivo exercício do senidor nas rea:pecuvas Carreua.s. 

Partgrafo 6nico. A anti,oidade se" computada a partir da data em que o !etVidor enav 
no er.tivo e.erclcio do titio. 011 a partir da data de vilfnc.a do ato de promoçlo ou proJl'CSSlO-

. An. 19_ Para eCeito de apuraçlo do tempo de eCetivo elerc!cio Jn$tado DO ulerior. 
oerlo con"dcrados apenu os perlodos em que o servidor cumpriu misso.. permanentes. computando-.. 
em dobro O tempo de lI:MÇo prutado em postoS do Grupo C. assim clusif.cados nos tennoo do 11\. 14 
da Lei n' 7.501. de 1986. 

An. 20. Somente por antigUidade podcrt ser promovido o .. rvidor que se enconlllr e.a 
'OZO de licença e.trIOIIIirWil ou investido em manda.o eletivo ou cllSSlSta. cuJO exercfcio lI>e exij8 o 
afaswncnto do serviço. 

Ç.pilulo V 
00 EXERCIClO NO EXTERJOR 

An. 21. O UISlituto da ",moçlo. de que ""ta a Lei n' 7.501. de 1986. quando aplicado 
aos Oficiais de ChancellN e lOS AssiSlentes de Chancclaria. obrdeccrt aos ptanoa de movimulaçlo 
preparados pclo Orglo de pessoal do Ministério da.., RelaçOCs Euerio",s. 

Art . U . NU n:moçOes de Ulic.al de Chancelaria e de AsIiI1entt de CIoance18ria 
observar-se-lo •• n~ 0\Iuu. u .. ,uintes disposiçOes: 

I - es~po inicial mlnimo ele quatro anos de efetivo uen:fcio na Secretaria de EIIado; 

n -. cumprimento de prazos múimos de cinco anoa de permantncia em cada JIOIIO. de 
dez ano.s conscculJvO$ no utenor; 

111 - cumprimento de prazo mlnimo de quatro anos de efetivo eurcfcio .. Seen:taria de 
Eslado entre duas missOcs pennanen&e.s no exterior; 

IV - habilitaÇlo DO Curso de T",inamento para o Serviço no Extaior (CTSE) para o 
Assistente de Chancelaria.. - - _ 

Parigrafo Onico_ O prazo múimo de dez anos consecutivos de permantncia no u.w:zJ' 
podert. atendida. convenifn<:ia do serviço e ao inteR:SSe do servidor. estender-.. a dote IIIOC, cIeIcIe 
que -... pertodo um dos p05lOS seja do Grupo C 

.. Att. 23. Somente em casos e.cepcionais. justificad"" pelo in_ do serviço. aerto. a 
cnttrio da AdroinistraÇlo. efetuadu ",moçOes de Ofic.al de Chancelaria e de AswIente de Chancelaria 
para a Secretaria de Estado antes de cumpridos os prazos a que se ",fero o artigo anterior. 

An. 24. ~a remoçlo do Oficial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria .. ~ 
postoS no exterior. proa:dida sernp'" de acordo com a convenifnca da AdmiruslraçJo. deYeflo Jer 
obedecidos os se(Uin ... crittriO$: 

I - os que estiven:m servindo em poSlO do Grupo A somentt poderio "'" n:movidos para 
posto do Grupo B oU C; 

n - os que estiven:m servindo em posto do Grupo B somentt poderio ser removidos .... 
postO do Grupo A ou B; 

Dl - os que estive",m servindo em posto do Grupo C somente poderio ser n:movido. 
para poSlO do Grupo A. 

O I' As remoçOes que nlo se ajusttm lOS c:rittrios estabelecidos nos 1/lC'-'O> D e m deste 
artigo somente poderio ser eCetivadu med.ante solic.taçlc. por escrito. do U\teres>ado. atendida • 
convenltncll da AdminlstrlÇlo_ 

O 2' O Of>cial de ChaDcelaria e o Assistente de Chancelaria ",movidos para a Seen:uria 
de Estado nas condiçOes do partgrafo anterior. tendo servido apenu em poStO do Grupo A. nlo 
poderio. na remoçlo se,wnte. ser desirnados para misslo pennanente em poSto daquele mesmo Grupo . 

C.pítulo VI 
DOS CURSOS 

An. 2S. Para promoçlo por merecimento. o Oficial de Chancelaru de • .,! concluir 0$ 

.seluJOitS cursos: 



• 

I . Cur", de AlIIlIiuçlo de or'ClaI de Chancelari. (CAOC). que compretndert .ulu e 
proY .. de disc iplln .. InerullU li atribuiçOes de OflClII de Ch.ncelan. Classe A; 

11 • Cu r", de Especiaiizaçlo de Oficial de Chancelan. fCEOC I. que compretnder' .ulas 
e pruy,"" de disciplina; ,"crenlU li .tnbulçOes de Or,ci.1 de Chancelan. CIL"" 1o'PCClal 

Art. 26. Par. promoçl0 por merecimcnlo. o AJ.sis .. n .. de Ch~lan. dever' concluir OI 
5C:rUln1t:~ cursos. 

I . Curso de Trcinamcnlo par. o Serviço nO E ... nor fCTSE}. que comproendeli auJu e 
provas jc dUiciphnu reJICl()f\,dL'" com as (unçOcs exercidas no ULCnor, podeooo fiel cursado pel06 
seT'Vldore, que Lenham pelo menos quatro &nos de Carreira . .tendo. habihl&Çao no Cur~ rcqwsno pua 
prumoçlo por mereCimento a Classe A c: deslgnlçlo pari mlss.lo pennlnentr no Ulenor 

11 • Cuno de E'PCCialluçl0 dc A«is"nle de Ch~llli. (CEAC). que compreenda1J 
.UliU c avaJIIÇOcS com VI.~U • aprofundar o conheclmcnlo do servidor em "eas t$pectrJCIS. oodendo lCf 
curs.acJo pelo A~SISLCntt de: (lWlCclan. po~Jl'lon.do 03 CJas.sc A da ClJ1't:ira. ienO<.! I habwLlÇlo no 
c..uno requ l~ l lo pua promoçJo por mereClmcnlO à Classe i::.spedaJ 

Art 27. o. cu,"", de que IrIL.m I alíne. -b'. do par'piJo dOlco do l1t. 7" . e OI iAciIOIl 
t 11 dOi &TU. 2~ c 26 lerão or,anI7J1dos pelo Ministério da.~ RelaçOc;) E1LenOrcs. em a.rucu11ÇiO com I 
!.eaeW11 di AdminlSITlÇlo Federal 

AI\. 28. O O!'lCiai de Chancellria )JCItIebcn ClraIiflClÇlo de Yillle por _10 pela 
aprov.çlo no (;uno de Atulhuçlo de O!'.cial de Chanoelaril (CAOC) e de lrillta por cenlO pela 
aoroYaçIlo no CIIno de Especialiuçlo de Oficial de ChanceIIria (CEOC). 

AI\. 29. O Assis"nte de Chancelaril pua:bu. Ontlraçlo de vin .. por cenlO /.el. 
Iprovaçllo no Curso de Treinamento pari o Semço no E.tterior (CTSE) e de lrinta por cenlO pela 
aprovaçllo 00 (;uno ele E.spectaliuçlo de Assisltnle de Chancelaria (CEAC) . . 

An. 30. A p-atiflClÇlo "",vista noo cu. 21 e 29 desta Lei aen aplicldl 101ft n ... Ior do 
\IerlCimentO. de lorml cumulativL 

AI\. 31. Poderio Itr realizados oulIOS ClIROS 00 propamu ele ll'einlmento de In_ 
di IdmiJ!tstraçlO. v.>LOdo I capacuaçao e melhor deoempenho funCIonai do aervidor. 

Partrnlo Ilnico. Os cursos ele que lrlta eslL anil<> pocIctto consIilUir requisito pon o 
deoempenho de funçOes de chefil e de assisltncil iNtnuedimas. 

CoIp(t.Io VD 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSrr6RJAS 

An. 32. A primell'l COltlpcuiç1o lia Carreira de Oficial de Chancelaria lar-.,., CIOCD OI 
lIUIis in .. ,....,. ... , di cate'Orll funcional de O!'tciaI de CIIanceJaria. 

P"'rnlo Ilnico. Os aervidores _...:.00. DO .. put desIe anil" leito posiciolladoo 
nl noVI c.m:"" .m ordcltl hienrquica dccre.oc:ente. mediante O deoIocamen.o de lItII padrto pon cada 
24 m .... :k serviço pruado no cat80 ocupado DI dtta de victncia desta Lei . 

AI\. 33. A primeinl compcuiçlo da Cam:in de AssisIentt de CIIanceIaria aen· efetiVlda 
median .. enquadramento. por opçlo. no prazo ele ....... ta diu I panir da data de enll'lda em vlJOf 
desta Lei. dos servidore.s do MinlSltriO das RelaçOes ElICriores que. DI dw di pobllClÇlo da pre..ente 
Lei. in .. ÇC/Ilas ca .. ,orias de nfvel rotdlO • que lCIlbom cumprido miaalo no ....... or. 

PartJT&fo dnico. Os servidores meoc:ionadoo no .. pat destt anil" "'fIo posiciOllldos 
DI nOvl Catreinl. em ondem Ilierarquicl dccre.oc:en ... obeOocido o ailmO ele antirGidade. median .. o 
deslocam.nlo de um padrto pItl cldl 24 mesea de aerviço prestado no cat,o ocupado na data de 
vi8encil de.si.a Lei. 

An. 34. Os vencimentos iniciais do O!'tciaI de Cblllcelll'ia e do AIIUIeote ele 
ChancOlanL DO f'ldrlo IV di CI .... ~. aerIo. reopectivlIIleJl1e. de Cr$ 513.119.60 (QIIIIlbeD1OI1 
DiL,nta e trt. md. cento e dezenove CNlIeiros e _11 centa .... ) e de Cr$ 247.599.60 (cluJJenlOl e 
qUltenta e ., .. mil. quinhenlos. noventa e DOve c:rozeiroo e ....... ta centavos>. aeacIo OI vcnc:imcD1OI 
<'OS oemllS p&drOes fiudos com bue nos Indic:es ............ do ADexo n. 

AI\. 3S. Nlo haveri c:crrespondfDci ou equiValencil entre _ c:Iaa, ~ 
rerertrtCl&S e D/veis dos ItUII. planoo ele claslificaçlo de CllJos e OI desta Lei. 

AI\. 36. E&ta Lei entra em vi&or na data de IUII pub\icaçlo. 

Rru1lia. 

A N E I O I 

QUADRO GERAL DI PESSOAL 

---------------------------------------------------------. CARREIRAS Q U A • T I D A D I 
----------------------------------------------------------

ANEXO li 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSIS'J1!N'n DE 
CHA NCEI..A RIA 

TABELA DE ESCAWNAMENTO 

CLASSES PADRÃO INDICE 

ESPECIAL IV 119 

A 

B 

W 180 
D 171 
I 163 

V ISS 
IV 148 
W 141 
D 13-4 
I 126 

V 122 
IV 116 
10 110 
11 lOS 
I 100 

LECISLAC~O ['TAbA, ANIXADA 'ELA COOlbENACAo 
bAS COMI5$015 PUNAHENTU 

LEI I" aGI. DE n DE JUNHO DE , ... 
,.,." ••• ,..,_}.rltI .. I- I."~ 

,.. 4. hn-~ 1: ... , • .,., • 44 _&I,. ~ •. . ~,.. 
o PRESIOENTE DA REPOBLICA fico .. tMr que o Con."· •• o 

~ IClon,1 decr~u e Itr.I .. nciono , N'fl'int.. 1.1 : 

TITULO I 

Do St"'tco EJ.wrw,r 

CAPITULO I 

D"pollr{)IP' ~J;m;n.". 

Arl . H . O. "oslO' no Ul' '' ,,' 'f'rlo cI ... Hicldoa. p.,. fina dt mo· 
" lm'IIU('''O de r.uo:'ll. tm "upo~ A. 8. C. 't'IoIndo ~ fnu dt repu­
Unh\iv id.dt d~ "'luto t .. condl('O .... pcciflc .. d. Ylda na .,d •. 

• 1~ A cllll, iliuc'o dOI po.lol ~m ,r"po, '.r· .. · • ", .. di.n ... '\0 
do Ministro de Eltado " .. R.C!I.(~. [alcnOrel. por propo.l. apruu· 
ud. pd. Comlujo de Coord t n.('to . 

• ~ P.rll (IR' de .pliu('o do dl.po.lO no • . ,n'. 4 .... p""flfo 
ynico . .n e H. ,,~ e U dut. I ~ i . pnv.lfoCrra • d ... dIClcjo u\.beleclda 
"'rI O posto d. d.s\lno na d.l. da ,.bhuçlO do alO q'" rlmO'lrr o 
("nc,oll ál io . 

TIT\ILO 11 
Di.po.içOe. O •• i. I T, ••• k6rlu 

Art . M . O. ""ai. ocu,ut.n de carlo. ou amprt" do Q..d,.. • 
d, T,beta Ptrmlnule' do Mini.t.6rio da. ReIICM' ~ .... rkH'e.: .t. "'.' 
'~ftClM .. *' u,re"l ou uL. CU,.1 'unCIOI'I.1 do S"YI(O Enerlor. pod • 
rio . ucepcionAlnltnte. SC!r dUIa:T\.dol p.ra mil~' fMrm.n.~l" ao 
' .u.rior. de durac'. m;i.ima de .. IqUILro) 11'10' Ilnpr~,rOI'YII'. lU 
condlc6tt deu. le i . LI, n.,lImento. um. "I' qUI """Içam aOl •• . 
I"intu requisito. : 

1 _ conUrtm ,.10 lD.no. 6 Ccinco) lDOI di ".Uv. · 
e:ureicio na SK~u,ia de E.udo: 

11 - U'rtm .ido aprovldol em cuno d. \rIla .... nLe p.ra 
o .e,vico no u~rior : e 

JlI - conurem pelo menos 4 Iqultro) anol do .fell •• 
e.ucicio n~ S~rl!uri. de Estado .n,"" du .. Ou .. oo. permanon· 
tu no c_lellor . 

t I· N'o .erao u iCi do. o. re-q"i,iLOI do' Incl.o. 1 I I~ do ~.p"t 
dfuf .,;tlp:o, q\undo .f Lut.r d, Ufvldor qUI j' Le:oha ... ercldo mlllao 
pC',m,ncnLf no ell~rio, . 

t 2':' O st'fv idor que . 0 enconltl, ,m mi .. ao permanente no •• l(l · 
flor ,0~,.nLt' vod,.,. le, rr movwio. oar •• Secretari. d. E.udo. 

t 3~ O . ~·tv ldor lom c' nu POfJf r' Itr rtmovido par. pOltO no ... te · 
tlor em que haja cltuo J~ lo.:.ç.~ ___ , _ 

- - - - -

Mensalem DO 661 
OFICIAL DE CHANCELARIA 1 000 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 1 lOO 

----------------------------------------------------------T O T A 1. G E 11 A 1. l lOO ----- .......... ------ .. _ .. .. _--------- ----,-------------------------

Senhores M.mbros do CODIlJ'es50 NaciorW, 

Nos termos do artigo 61 da Coastituiçlo Federal. leobo a bonra de submeter 1 

elevadl deliberaçio d. Voua. Exceltnci.., ..:ompanbado de Exposiçao de Motivos do 

Senhor Ministro de Estldo W RelaçOc:s Ex!erlores. ° ..... 0 projeto de 1., que -Cria, DO 
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Semço E.nenor Brasileiro. as CarrelTlS de Oficial de Cha.ooelaria e de AsslsIeDte ele 
Chancelan .. e dA outraS providt.cias". 

Brasili&, em 2. 

( uu­----
de nov~"'bro de 1991. 

Em 

G/SG~/S~"OR/DSE/ IRBr/ 494 / APES-LOO 

22 de outubro d. 1991. 

A Sua Excel'ncia o Senhor 

Doutor Fernando Collor, 

~resld.nt. da Republlca . 

Senr.or Presldente. 

1er.ho a honra ce 5ubm.ter a elEvada conaideraça o 

Lxceiencla !>ro)et.o oe Lel que trar.!:.!onn ... em carreira a 

categoria funcional da Oficial da Chancelaria e inatitui a 

carreira de A •• istanta da Chancelaria, aabas inteqrando o 

Serviço Exterior Br •• ileiro. 
2 . o Carqo d. Oficial d. Chancelaria fol criado 

para proJlOÇio por _reci_nto : _ h&bl11taçio _ cura0. d. 

atua11zaç'o • ela •• pecia11zaç,o co., condlç'o ad.1clonal para 

proaoç60 por ..recl .. nto •• duas el ••••• tinai •. 

7. Alabaa u carrcil' •• co.pr_ndarl. •• tr'. el • ••••• 

14 padrõ •• pelo. quai ••• dlatrlbue • • •• perfil p.lraaidal, Da 

1000 carqoa da Oficial da Chancelaria a oa 1200 carqoa de 

Aa.iatent.e ~a Chancelari. que con.ti tuiria. ..u. re.pect1voa 

t j. ,,~~ d. iotaçio. A prl"in coa_lçAo da carrain d. Otlclal 

da Chancelaria far-ae-ia co. De atuai. inteqranta. da cataqoril 

da Otlcial .1. Chancelaria a a no"a carreira d. Aaalaunte da 

Chancelarl& •• ria co~.t. por dlver... cat.qor1aa da nival 

medio hOJe exiatanta. que •• ria. conaaquant...nta axt1ntaa. 

8. C&be ... inalar que da.da a viq.nc1a do Decreto­

Lei 69, de 1966, o Min1.terio da. Relaçõea Ext.rlore. a.auaiu a 

reapon.ab1l1dade da real1zaçao doa concuraoa polbl1coa para · . 

carreira da Oficial d. Chancelaria, atrave. do ln.t1tuto Rio­

Branco, tal coa0 j6 .e fazla e. r.laç'o a carr.ira d. 

Olplo.ata. pr.unct.-.e aqora aapliar o •• copo ela. funçbea d. 

•• ieção e tra1na_nto do Inat.i t.uto Rio-Branco, lnc\lat)indo-o da 

.al.clonar, 
AO"N t eG 

pelo. _ • .,. C6ltárl.oa d. concur.o, lqual .. nta o. 

de Chancelaria , as.im coa0 miniatrar o. quatro 

cursos de formaçio a aperfeiçoamento mencionado. no proj.to d. 
p.la lAi n' ].917, d. 14 d. julho d. 1961, que reorqanhou o lAti. 

Ministério da. Ral.ç6e. Exterior ••• o Requla .. nto de Pe •• oal 

do Ita.araty, que .e aequ1u .quela lAi. cont •• ret'er'ncia ao. 

Oficiai. de Ch.ncelarla co.o u .. carreira .. ... const.lt.ulda de 

u.-a .erie de d~as cl ••••• , ( ... ) coa 150 carqos cada u.a . " 

(Decr~to n· 2. de 21 d ••• t.abro de 1961, art. 63). 

) . A noo;'o d ••• peclflcidad. da càrroira da Oflcial 

d. Chancelaria foi con.eqrada no Decreto lAi n· 69, de 21 de 

noveabro de 1966. cujo art. 2' di.p6e: ·Os cargo. da. carreira. 

e .lpecifica. do Mini.terio da. RelaçóeE Exterlore., que inteqra • 

• ~u Quadro de pe •• oal. coapóea o Serviço Exterior Braaileiro -

SE8" . Ea .eu art.)·. o •••• 0 Decreto lAi det.eralna que, •• sua 

requla_nt.aç,o, "( ... ) adotar-.a-Ao •• nonaa. disciplinadoras 

da. atribuiç6es própria. do. ocupante. do. cargo. da Oficial de 

Chanc.laria. qua .e pr ••• rvario tio •• pl.s e diver.iticada. 

quanto nace •• ario ao d ••• .panho integrado do Serviço Ext.erior·. 

•. Coa o adv.nto da Lei n t 5.645, de 10 de dez.abro 

d. 1970, que e.tabeleceu diret.rize. para a instalação do Pl.no 

da Cl .... it'ic.Çio de Cargo. (PCC) , os Oficiai. de Chancel.ria 

pa.aar.a, entretant.o, a inteqrar o grupo "Serviço. Auxili.r •• •• 

que co.pr.ende ·0. cargos d. atividades .daini.tratlv.. .. 

g.ral". A própria definição legal do grupo ·Serviço. 

Auxiliar •• " deixa patente o equivoco em que .e incorreu co. a 

lnclu.lo doa Oficial. de Chancelaria e. unlv.r.o t.io generico e 

de contornos i.precisos, quando deveria. int.eqrar carreira 

•• pecifica do "lni.t'rio da. Rolaç6ea Ext.rior ••. 

5. A lAi n' 7 . 501, d. l7 d. junho d. 1916, 

recuparou a coapoaiç60 oriqlnal do Servieo Exterior, 

estabel.cando o reqi.. jur1dico de s.u. t'uncionArio. 

Diplom.ta. e Oficiai. de Chancelari., nAo chegando antretanto, 

a restaurar a carreira d. Oficial de Chancelaria . O r.ferido 

instruaento tampouco equ.cionou a aituaçAo das categoria. <!.J 
nivel •• dio, que no It •• araty .e torr.a naca •• 6rio 

pr.1ncipalaente para a exec.uç60 d. tarefas 

admlnistraç60 de repartições no exterior, 

consulares . de prow.oçio co.ereial, cultural e 

especializar, 

de apoio • 

a atividades 

tur1stica, d. 

comunicações reservadas , d. 

i.pren.a .strangeira, etc. 

acompanhamento de not i c i 4rlo d~ 

6 . O Projeto de lAi que ora sub_to a Vo •• a 

Excel'ncia •• tende a. carreiras de o: l.cial da Chancelaria e de 

Aaa.1.t.n~e de Chancel.ria norma. prevista. na carreira da 

diploaata, prowad.. ao longo das décad •• : inqr ••• o na el •••• 

inicial por concurao püblico de prova., pradoaininci. do 

crl tá:r1o de .. raei.ento sobre o da antiquldade ; aXiC]'ncia de 

te.po de .ervlço na carreira e ea mi •• io permanente no axterior 

9. Com es.es procedimentos procura o Proj.to de 

Lei , dentro do. limites at.uais, jar um sentido de unid.de ao 

Serviço Exterior, elevar seu n lvel de d.sempenho funcional e, 

com critérios de seletlvidade. distinguir os servidores de 

niveis superior e medio e l etivamente essenciais ao bOBl 

cumprimento da. obrigaç6es de!'te Ministério, no Brasi 1 e""., 
Exterior. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vos.a 

Excelência a garantia de meu mais profundo respeito. 

Aviso nO 1322. AL/SG. 

Em 21 de novembro de 1991. 
Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminbo a .... Secretaria a Mensqem do ExceleDtúsimo Senhor e 
Preside.1C da República, acompanhada de ExposiçAo de Motivos do Senhor MiniItro de 

E"ado das RelaçOe. E.neriores, relativa a projeto de lei que "Cri .. 00 Serviço Exterior 

Br .. ileiro. as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de A1si.teote de Cbanoelari&, e di outras 

provid~ncias" . 

Atenciosamente. , 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Pre.idt.cia da República 

A Sua Exceltncia o Senhor 
Deputado lNOC~NCIO OUVEIRA 
Primeiro Secr<târio da camara dos Deputados 
RRASfLIA.pr. 
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Of~se la IIt. '2 • seguinte redlçlo : 

"Art. '2. A priMeira ~ o.poslç'o da Clrreira de 
OficieI de Chancela ria 'Ir-.I-'. por opçlo , Me­
diante tI.astar.lçlo dos respectivos cargos, 
COM os servidore, do Mlo1,t~rl0 dls Aellç8., 

Exteriores que possu •• alval de ror.lçao supe­

r lor . " 

Co- • edlçlo da Lei 01 7.501, de 27 d. junho de 

1986, funclon'rlos do Mlnlstirl0 dls Relaçaes Exteriores qUI at. 
entlo er.~ considerados excelentes servi dores, encarreOldos de pos ­
t LS no exterior , vira.-se tr ans for.ados em funclon'rios de segundo 
categori. , pel o fato de 0'0 lhes ter sIdo reconhecido o direito de 
também integra r em o Serviço Exterior Brasileiro . A dlscriminaç'o 
I Que se sub_eteram essses ser vidores pode, agorl, _es_o tardia.ente . 

s er corrigida com I introduçlo da presente emenda . 

Sall di Comisslo, de de 1992 . 

Oeputado AMAURY "OlLER 

COMISSÁO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
TERMO DE RECEBIME~O DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI ~9 1187 / 91 

_ Nos teraos do art. 119, caput , l, do Regimento 
Interno _da (aara dos Deputados , alterado pelo art . 19, l . da 
Resoluçao n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divuli!ção na Ordem do Dia ~.s Comissões - de pra~o pari a~r! 
sentaçao de e.!nd~s, a part!r ~e l~ /04 /92 I por cinco SesSOlS, 
tendo ao seu teralno, este orllO J nico recebido 01 e.endas. 

Sala da Coais si 

Antoni o 

'Rlte C ... 'l!o9 

d. 199 / . 

Santana 

cooussAo DE TIWIIWIO. DE ADIIIIIISTltAÇAO It SERVIço POBLICO 

1 - Relatório 

o Projeto de Lei nl 2.287/91 objetiva rea­

taurar a c arreira d. Oficial 4. Chancelaria. de nívIl .upe­

rior. e in.tituir a carreira de A.eietente d. Chanc.laria, 

de nível •• 4io. i ntegr ando-a. no Serviço Bxterior Bra.ilei-

ro. 

Confonae con.ta da Expoaição de Motivo. n l 

494, de 22 de outubro de 1991 . do Mini'terio da. Relaçõ., 

Esteriore •• que acoapanha o Projeto, oe cargo. de Oficial ~. 

Chancelaria tora. cria40' peila Lei n l l . . 917. de 14 de julho 

4e 1961 , e con'tituídOI I. carreira. no. termo. do ' Re9Ula­

.ento de Pe"oal do Itaaaraty (Oecreto nl 2. de 21 de .ete.­

bro de 1961). Citadol car901 pa •• ara. a t •• bé. co.por o Ser­
viço Esterior Bra.ileiro. confo~ di.pô. o Decreto-lei n l 

6Q • de 21 de novembro de lQ66 . Com o advento da Lei n l 5.64 5, 

d. 10 de ~ezembro de 1970 , que e.tabelec eu diretrizes para o 

Plano rle Classificação de Cargos , o s O! iciais de Chancelaria 

passaram. entretanto , a i ntegrar o Grupo Serviçoe Auxiliares , 

que compreendia "os cargos de at i vidades administrativas em 

geral". conceito genérico que deixou de c ons i derar a na t ure­

za especifica da categoria para o Ministério das Relações 
Exteriores . A Lei nl 7.5 01 / 86 rec uperou a composição origi ­

nal do Serviço Exterior Brasileiro, e s tabelecendo o regime 
juridico de seus servidores , Oipl omata ~ e Oficiãi. de Chan ­

celaria, sem restabelec.r , no entanto, a carreira de Oficial 

de Chanc.laria. Citado diploma legal tampouco equac lonou a 
situação das categorias de níve l médio necessárias ao ltama ­

raty e que. pela natureza de suas ati vidades . demanda espe­

cialização. 

O Proje to de Le i sob exame busca, a partir 

daÍ, respon"'er à nece •• idade de restabelecer a carreira de 
Oficial de Chancelaria • de instituir a carreira de Assis­

tente de Chancelaria, alObas int egrando o Serviço Exterior 

Brasileiro, e estende para elas as normas adotadas para a 

carre ira d. Diplomata, especia l mente quanto ao ingresso por 

concurso público, ao. c ritérios de prolllOção e às condiçõe. 

de caracterização do merecim.nto . 

ses, 

buem 

Cada uma das carreiras compre.nde 

compost.s por quatorze padrõe. . pelos quais 

1.000 (mil ) cargo. de Of i cial de Chancelaria 

tris cla.­

se distri­

e 1.200 

<mil e duzentoa) cargos de As.i.tent e de Chancelarla . 

A primeira composição da carreira d. Oficial 

de Chancelaria .eria feita c o. os atuais integrantes da ca­

tegoria de Oficial de Chancelari •. A nova carr.ira de Assis­

tente de Chancelaria seria composta pelos integrantes da' 

divers •• cat.gori •• d. nível médio hoje existentes no Ita­

m.raty . 

Da c itada ~xposição de Motivos consta, ain­

da. que, com o proj.to, a.io a.pliada. as funções de seleção 

e treinamento do ln.tituto Rio Br.nco. Alé. de suas incum­

bências .tu.is, onde •• inclui a realização de concursos pú­

blico. p.ra • c.rreira de Oficial d. Chancelaria, o Institu­

to paesará a selecionar, também por concurso público. o. As­

sietent ••• de Chancelaria , a •• i. como 81 ministrar os quatro 

cursos de tormação e aperfeiço •• ento pr.vistos no Projeto. 

II - Voto do Rel.tor 

Como preliminar , rleve ser registrado que o 
Projeto nl 2.281 / 91 se apr.s.nta como ~ais uma iniciativa 
de tratamento setorial da i mportante questão referente .0' 
plano. de carr.ira. Nunca é de.a i e lembrar que, .mbora não 

.xpr •••• m.nt. pr.vista no t.xto conltitucional, é absolut.­

mente nece •• ária a edição d. lei reguladora para os plano. 

d. carreira. cont.ndo as diretrize. e normas gerais que d.­

v •• inforear su. po.terior estruturação e eua adminiatração. 

A razão di •• o • ei.ple.: a in.xi.tência de diretriz •• e nor­

... gerai. obriga cada proj.to de plano d. carreira a adotar 

concei t o. próprio., porque n.ce •• ário. à sua configur.ção e 

à aua operacion.liz.ção. Tal. o c •• o, no pr ••• nte Projeto, 

dos conc.ito. d. carreira , cl ••••• padrão (art . • 1,1), d. 

carreira int.grando ua Serviço ( art. 11), d. progressão, t.x 

mo inexistente no r.gi •• jurídic o único <art. 10.1), da e .. -

pr ••• ão Uxo .d. lotação (art •. SI • 61), do percentu.l d. 

vaga. re •• rvado. ~ra promoção por •• reci.ento e por anti­

güidad. (art . 14) e da conee •• ão d. gr8ltificaçõe. cu.ul.ti­
va. (art. lO). A .doção. eabor. nacaeaária. de tantoa con-

ceito. detera1nará que eete e outro. projeto. 
venha. a · t.r .siatineia efi .. ra, na .a~id. a. que .urja a 

lei ord.nadora 40. plano. 4. carreira, coa .eu. conca,. t o. 
pr6prio., à qual terio 4e .e adequar . 
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Quanto ao -mérito do Projeto. a. razões cons­

tante. da Exposição de "otivos citada .io bastant •• pera re­

comendar sua aprovação. A19~n. aspectos, apre.enta . entretan ­

to. pas. iveis de apriaor •• ento . 

Em prilDeiro lugar. é injustificada e au.ên­

cia da carreira de nível básico que complete a concepção a­

dotada no .entido de que o Itauraty venha • dispor de qua­

dros .atáveis e adequadamente preparado •• em todo. oa niveis. 

para o d •••• penho de luas atividad •• especifica •. N •••••• 1'1-

tido. propÕe o Relator a inClusão, no Projeto. da institui­

ção da carre1ra de Auxil i ar de Chancelaria. de nível básico. 

Ea razão ·d •••• nova cerreira. apre.entam- •• 20 (vinte) .men-

~a •. de nú~.ro. 2. J. 4, S. 7, 8. 9. 10, 

17. 18. 19. 20. 2~. 24. 29 e 30. 

13, 14, 15, 016, 

e. •• qundo 1uçar. i~enti!icam-se outros dis­

positivos que pede. aju.tamentos d.correntes das e.endas ci­

tadas elou pera .. nt.r a consistência do Projeto: 

a ) amenda n l 11 (.rt . 15) 

alteração introduzida com a .mend. nl 21; 

decorrente da 

b) emenda n ' 12 (art. 16) - exclui a exigên­

cia de tempo d. serviço prestado no .xterior para a promo­

ção por me.reci.ent.o do Assi.t.ente d. Chancelar i.; 

c)emenda n l 21 (art . 32) - adota. pera a pri 

meira composição da Carreira de Oficial de Chancelar i a . cri­

t.ério semelhdnte ao adotado para a Carreira de Assiatente d. 

Chancelaria (ar t. 3~); 

~ ) e.en~a nl 22 ( art . 3J. parágrafo único) -

substitui o conceito d. te.po de .erviço no cargo ocupado na 

data de vigincia de lei pelo conceito mais justo. no c.so, 

de t.~po de serviço no Ministério da. Relações Exteriore.; 

e) emenda n l 26 (inclusão de art . 1'5) 

considera o exercicio de ais.io peraanente no exterior con­

dição suficiente para suprir o atendi.ento da exigência dos 

cur.os (art •. 25 .1 e 26.1). 

~ terceiro lugar. alguns diapoaitivos de­

.. ndam corraçõe. técnica ••••• nci.i.: 

a } e •• nd. n' 6 (.rt . 7' ) •• liain. dubiedade 

~e interpretação do d i apositivo ; 

~) emenda n~ 25 (art. 34 . parágrefo único) • 

intr~uz o nece •• ário comando par. o reaju.t. dos v.lore. d. 

que trata o artigo; 

c) e.ende n l 27 (art, 35 ) • exclui o .rtigo 

JS. por falta de fund •• ento leg.l ; 

d ) e.ende n l 28 - inclui .rti90 referente .s 

de.pes •• d.correntes da .plicação da lei. 

As e •• nd ••.•• an.xo, .stão aca-panhad.s de 

justificação .specifica, uma a u.a. 

A ••• nde n' ~ .erec. consid.ração especial , 

O critério .dot.do no projeto,. em .eu az::t . 33 . d. admitir c.Q 

MO cli.ntela pera • pri.eire compo.ição o •• ervidore. do Mi­

ni.tério ocu.pant • • de c.rgo d. nivel lI\édio. indica • rejei-

ção da e •• nda citade que propÕe a adoção de 

quanto ao Oficial d. Chancelaria . ou .eja. 

po •• uaa níval da ~orm.çio .u~rior. 

critério diver.o. 

.ervidore. que 

Por eat •• razõea. vota o Relator pela apro­

vação do proj.to de Lei nl 2.287/91. co .. a ••• endas de nú­

..eros 2 a 30. e pela rejeição da emenda n l 1. 

Solo do CO.i'~O' 14 d .... iO d. 1992. 

tl o ~~ Depu .do CARLOS ALB~ C,,"PI STA 

- Relator . 

_. n' '2.. 

~i-.e à eDen~a •• equlnte r.d.ção : 

" Crla. no Sarvlço Ext..rlor "r •• llelro. a. 

r.Arrelr •• d. Oficlal ~e Chencelar~a. d. _._ 

Sl.t.ent.e de Chancelarla e ..1 e .\uxl~ lar ~. 

~rovld.ncla • . " 

JUS T I r I C • ç I o 

ta r ef Ilt a lnt.~raloent.e o conteudo do Prol.tc. 1nclu1ndo 
5 Carrelra da ~uxll1ar de Chanc.larl. no ~erVlço 

~ra!l! a !rO, ~ :n c~:'I5 0ninCla C~1fI a a!fl.n~a :-efare!":t.e a:l art . :'1, 

Sal. ~. CO.1 ISio ./~ de ....,.....,o..c:.o de 1992 , 

I'leput.do 

-...s. n.:5 

" \rt , :1 COnat lt'..lea ;:art.e lnt eqrant.e dOe ~er· 

vlÇO Exterlor Sr •• lle1ro a C.rr.1ra 1e 01-

ploNt.a. requlad. p.la Lel nl ;,501. d. ~7 

"'e Junho l1e 11) f116. e ai Cerr.n •• de Oficlal 

rle C~.ncel.r1a . ~ e ~ "1.t.nte de Ch.ncalar1a 

e "'a ~t.tx1Iiar ~e Ch.nc.l.rl . . .. 

JUS T 1 r 1 c A ç A o 
Ao e.anda inc lul a Carrelra -:e .\t.tlu.li.r de 

Chancel.rl.a. -: e nív.l ':).11CO, -:ent'!'e as qu e :':"ót egrem o ~ er~ 

ViÇO Exter10r Br •• 1Ielro. 

~ •• dida . alé. do carat.er da jUat.lça de que 

se reve.te t a. funda.anto na próprle ra.l1dade. ~io se pode 

pr.tandar a o rqanlzaçio do. qu.dro. relat.1VOS à açio diplo­

matlca sem ! e conc.ba~uru. efic lincl a h. d . ~epender .e.pr. 

eSo apolO teCnlco, admlnlltrat.l vo e auxll1ar com qt.t. efetlva­

Mente conta . ~ Cerrelr. de AUXl llar d. Ch.ncelarla v •• pcs­

Slbllitar a fix.ção ~O. quadrol ~e nível b •• 1CO ~o Mln1.te­

rlO da. Relaçõe. [xt.arlore. e . COIII c a~.qu.do t.r .lna.ent.o . a 

efetlvaçio de um quadro aux1l i .r .staval ?Are pre.t.ar .ua 
~ . ! . 

malhor eont.rlbu~çao .~ at.1VldaeSe. do Mlnl.terlo. 

Ob.erJ.-•••• lém di •• o, que • pr.vlaão ~. 
carr.lra próprl.a par. o nível t a.lco . a •• 1.111 COIlO par. o ní­

vel medio e" nível luperlor . •• ui con.entin •• com oa prln­

cíploa mand·e.tado. pelo Poder [xeCUtlVO ~.r. a orqanlzaçio 

de seu. plano. da carr.1r • . 

d. 19920 

Oeputado j L--A 
) o ~ .. ---\- \ 



ProJeto. 

!!a.llda n' + 
I - Inclua-'. o sequ1nte art. ~I : 

., \rt . -" ~O. !er\"ldores l.nt egrsnte. da Car­

rltra de .~uX1.!l.4r d e C!"Iance larla. d e nivel 

-1. ~orrn.c;io prl.::Iãr1.4. ~ncumbelft taretas auxl.­

l1..r •• 4S de",a l.! Carrel.ras ~o ::e rvlC;O Exte· 

['l.or, '· 

JUS T t r I c ~ ç A o 
~ emenda oh:etlva. em co~plement O 

po.to nos arts. :! e 3'. c araCterl;:ar :I nível j, 

ao :.1 1'­

~o rm.c;io e 

Pro ]eto. 

d. 1992. 

e.enda n' 5' 

I - Inclua-.' o sequl.nte art . 'I : 

" ,\rt. 7' O fixo I!. lo tação ~. Carrelra d. 

~uxl.ll..r d. C~.ncelar1. ~ da 677 ( s.i.cento. 

• setenta. sete ) c arços. " 

tI - ~.num.r.m-s. o art. 7' e "quinta. do 

JUS TI' I C A ç l O 

1. .m.n~a. em con SOninC1.4 C:J1n ., dl.sj)O.tO nOI 

~rt.~. :. e ... J , -!sta,:,elece o ,tet :.,':o~ . ;:e!s oa l ~r'Y1.sto ~.­

ra a r arrel.r4 1~ ~uXl.ll ar ~. C~.nc. ~ .r~a. 

~.l. da cOlnl. s,ão.'J, de ,...y'\o,..i...o de 1992. 

EMnda n' , 

Sub.~itua-.e. no .r~. 7'. .. expre.,io " na 

el •••• inicial" pela expre •• io "no ~dr.-o r- da classe l.ni-
eial". 

JUS T I r I c A ç A o 

A .m.nda vha • elucidar o preceito . ~ão .e ~r.ta •• te~iva.an~e. de anana. prever que o r- ingr ••• o dava 

~ar-.a na ela ••• inicial. o que permi~iria a utilização d. 

qualquer um do. 5 (cinco) padrõ •• dae el. '1U s. compõe. Para 
que o pr.ceito s, 

citação proposta . 
com~l.t e . é nacessário inserir-,. a .xpli-

Sala d. Coml.Ssão ./~ d. ~cM.oda 1992. 

O.putado 

r.:..nda n' 1-

oi-se ao art . " a segUl.nte redação : 

"Art. 7 ' O ingresso na s 

cial de Ch&ncelarl.a. da 
Carreiras de Ofi-

AS'l.stente d. 

Chance laria e de Auxl. l iar de Chanc e l arla 

far-se-â no padrão I d a cla"a ln lcla l. 

madlante habil lt a çio em concu rso p~bll.co. " 

JUS T I r I c A ç A o 

A emenda lnclul. .. referencl.a Carrelra d. 
AUXIliar de Chancelarla. além ~e esclarec er que o lnqresso 
1 eve dar-se no 

padrão 1esta. 
padrão I da class e lnlclal. 

Sala da Comhsão. /4da 

Deputado l L 

EMnda n' , 

e nio em Qualquer 

d. 1992. 

oi-,. à alina. b do parágrato 

7 ' a saqul.nt. r.~açio: 

únl.CO do art . 

··Art. ,t .... .. .. ...... ··· · ...... .... ... .... . 
p.rágrato únl.co. . . ... . ... . ........ . . . ... . . 
b) conclulio 10 Cur,o ~ a ? r.paraçio à Car­

ralr. da Otiel..l ~a Chancalarl.a. da A •• l..­

tante da Chanc.larl.a • da .'uxlllar da Ch.n­

calaria. co. aula •• prova.. .m dl.lCl.plin •• 

inarantal à. atrlbul.ç õ •• da. r •• peCtl V •• Cax 

ral.ral ." 

JUS T t r 1 c A ç A o 

~ .",.nd. l.nC1,Ul r.a cltada .slin •• a reteren­

Cla 4 C.rrelr. da Auxill.ar d. C~anc.larla . 

PrO l eto. 

da19'? 2 . 

oapuudo \ L L~~ 

e.enda n l 'I 

[ - lncl.ua-aa o .aqul.nt. art . 10: 

" 'rt. !.O t raquISl.to par • • nqr e •• o no c argo 

da "\uxl.liar d. Chanc .larl.a o c .r~ltlc.do da 

conc!u.io do :' çrau. eml.tldo ror •• ~.bale-

c l.mento d . enSlno o tl.c~al :)u =-econhaC l.do. " 

11 - ~anuftlarem-sa o art . !.O • 

JUS T t r t c A ç A o 

~ .m.n~5 .!ta~elece ? '.QUl.3l.:C e • • en c~ al ~ e 

Carr.l.ra ~ e ~u xlllar ~e C~ancelarla. 

~:'I qret.o ~a 

~.lo\ c' a Cor.'Il ssio . /4 1 . d a :992. 

Deputado \ L L-~ 

7 
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_...sa n' '0 
oê-•• ao art. 14 ••• guinta redaçio: 

"Art. 14 Na. promoções d. Oficial d. Chan 

celaria. de A •• iatante de Chancelaria a 

de Auxiliar de Chancelaria •• rio oba.rva-

d.~ a ••• guinte. proporçõ •• no pre.n-

chi~.nto de vaga. por marecimento • anti­
güidade: 

1 - per. a Cl •••• Eapecial. oitent.a por 

cento d •• vaga. por merecimento a vinte 

por canto por antigüidade ; 

I I - para a el •••• B, I ••• ent.a por cento 

das vagas por merecimento e quarenta por 

cent.o por "antl.güidade." 

JUS T I r I c A ç l o 
Trate-a. d. inclusão do Auxiliar de Chance­

laria no preceito. p •••• ndo a aplicar-a. a el. critérios de 

promoçã o por mereClmento e por antigüidade .emelhantes aoe 
praVlltoa pera as demall carreira •. 

Deputado I t . 

EIIenc1a n' 11 
oi- I ". ao art. 15 • '.9uinte redaçào : 

".\rt. 15 pod.rá '.r prolflov~do j:)or m.r.c~lD.n­

to o Ofic~al d. Chancalaria que •• tiafiz.r 

oa •• ~u~nt •• r.quiaitos : 

I - à Cl •••• rsp.cul - contar. no mínimo. 

Vlnte ano I de ef.tlvo exerciclo no ' "inll­

térlo ~a. R.lações Ext.riores e t.r .ido ha­

bl1ita1jo no Cura0 rie r.pecu.lizaçÃo da QU ­

cl.l de Ch.ncel.r~a (C=OC ); 

11 - à Cl •••• ~ - contar . no mínlmo. dez ano. 

de efetlvo exerciClo no ttinlstjrlo da. R.la­

;:e! (~ter~ore! e ~er !ldo habll~tado no C~r 

!O ~e ~tuallzaçào óe Ot ~c~al 

{C"'Oe 1 ." 

JUS T I F I C A ç A O 

~e Chanc.hru 

A .~enda faz-ae nec ••• árla COIDO con.equin-

cla da emenda ao art, 32. que e.tab.lece que a ~rl~elr a com­

pO'lçio da Carrelra de Oficlal de Chancelar~a ~ar-5e-e não 

apena. co~ OI atua l ! lnt.9rantel da cateçorla !unc~onal de 

Oticlal ~ e Chancelarla. maa C01l'l o •• arvldores do :-1inl.térlo 

da. Relações f.xterlore. ocupantes de c argo d. nível supe-

rlor, SUbStltUl o "-: etnpo ~e efetlvo exerclclo 

1e Chance1an.a " :",o r " ~, em~ de efet~vo ex.rC!C10 
como 

00 

Otical 

'1inute-
r~o " e exclul o requlSltO de tempo d e !erVlçO r>re.tado 00 

• Xterl o r . ~ara ~u e o . r.qu~.~to. e.tabelec~do •• e)am aqulta­

tlVO. na sua apllcação. ~. vez ~u. CI d.mal! .ervldores ~e 

nível !UperlOr nem têm tempo de etetl.vo exercic~o como Cf i­

Cl11 de Chance l arla e nem ~odem c ~neorrer ~m ~;ualdlde ~e 

condlções Guanto ao tempo de !ervl.ço preetado no ext.rlor , 

Observa-ae que o Crlterlo propOlto ne.ta e-
m.nda é o melmo adotado Im relação ao. "' •• lo.tentes de Chan ­

e.l a rla f art . !61. mantendo-se. r>ertanto . a co.ranCl.a e a 
con.~stancla d. norma. 

Eah da Coml.uio. /.4 de ....,.,..,~ d. 1992. 

Dê-.a lO art. 16 •• a9ulnte redação: 

")rt. 16 podario a. proaovl.dos ?ar .ar'Cl-

1!IIanto o. A •• i.t.nta. da Chancelar~1 qua •• -

ti.fizlra. o. a.9uinte. r.qui'ltO~ : 

I - • Cl •••• E'p4cial - contar. no aínil\o. 

vinta ano. d. efltivo .xarcicio no !'1ini.té­

r~o ~ •• Ralaçõe. txtarl0r •• e ter .ido ~.bl­

litado no Cura0 da Elp4cializaçio de A •• is ­

tante de Chancal.ria (CEAC) ; 

11 - • Cl •••• A - contar . no ~inl.mo. diZ anos 

~e .tlt~vO .xarcicio no Ml.nlstérl.o d ••• el.-

çõa . Extlr~ora •• ter Sl~O :-.abll1tado 00 

Cur.o d. Tr.l.nalllento j)ara o S.r\'l.ço [xt.rlor 

(CTSEI ••. 

JUS T I r I c A ç l o 

~a medlda .m que a prll11.l.r& c Ol\pou.ç ão d. 

C.rre~rl d. ~ •• ~.tente de C~ancel.ril .ere felt. co. os ler · 

vidore. do Mlnl..tério da. Relaçõa. Extariores d. nlvel mjdio 

(art. 3) e. ne .ta cireun.tinca. que nio t a. exercido mil­

.io perm.nente no ~xy.rl.or. o .ervldor que eventual •• nte !or 

poll.clonado. na prllllelra compo'lçio. ~o ÚltllBO padrio da 

Cl •••• " ou da Cla •• e A ficará •• taqnaf1o at. Gue tanha euCl-
prido '" ou B InOI. relpeCt:..':arn.nte. :".0 ext.r~or. 

con.ulfI~r u. t.mpo ~~d.t.rml.~ado. ~.pandendo 10. 

:) que pode 

;>hno. -!e 
mOVlrnentaçio l art , :!) , ObVl. IIlI.nte. a c:..:c~n.tinc:" I q.r.ri 
d.smotl.vaçào par. o •• rvldor, com retlexos l.nde.e).do. p.r. 

o •• arVlços. 

Sala d. cClnu.ão./it de "","",Q.Ã.O ~e 1.992. 

tato...sa n' .g 

I _ Inelua-,e o !.qul.nt . art. !': 

" 'rt. :., poderão !er ;>rolnovl.dol por •• reel.­

Auxl.liar •• de Chane.l.rl.' que •• ti! ment.o os 
ti~erel\ o. leçuint •• r.qu~sltOI: 

: _ à Cl •••• r.pacl.Il - contar. 

com \·l.nte ano. de etetlVO .xereiclo no "i­

ni.t~rio da. Relaçõe. rxterl.~r.s e ter .ido 

rlelclado no Cur.o d. Tr.l.n •• anto para o SIX 

Vl.ÇO [xterl.or (CTSr) ; 
I I _ à Clal. e ~ - contar. no :ninl.l\o. co. daz 

ano a d. efetl.vp .x.rciel.o no ~ l.nl.ltérlo d •• 

~elações txter~orel e t.er !l~~ ~abl. l~tado no 

C".J r! o ce Tr el.nament.O ~ar. o S.rvlço (xterl.or 

(C'HEI ," 

11 _ Renumerem-!I o art. l' I .equlnteS do Pro)eto. 

JUS T I r I C A ç A o 

Trata-.e de dl.lpOSl.tl.VO correl a ta aoa arti-

qos anterl.ore~ . arts , 15 I 16. ret eren te 

promoção ~or ~.reCl.m.nto dOI ~uxl.li.res de 

aos erl.térl.ol d. 

Chancelarl. •. 

~ala da COlllu.ão. /~ 1. ~ ~e 1992, 



... nd. n 1 4. 
Dê-se ao .r~. 21 " '.9U~n~. redação: 

" ,\rt.. :1 O ln lt.l.':.Ut.O d e remoção d e que trat.a 

a Lll. n t ~. 501. ~e 1986 . qu.n~o apll.eado 40' 

C!iC1 41.S ~ e Chance l aria. A •• lst.ente. d. C~.n 

calarl. e .'Uxl ll4re. d e Ch .ne el.n .• , obede­

ceré ao. ~l.nos de moviment.açio preparados 

pelo órqio f1 e pe.soal do :1inuterl.o d •• Re­

laçõ •• !:xt.rl.or ... .. 

JUS T 1 F t C A ç A O 

ela aOI ,\ l.ix!.1.~are:! C!. Chance l arl4 ~. O rll. :!POSt. o :"10 .rt.l.'~O . 

::;ala da Comulao. jJ. ::!e l"'O'"'o<'\o.À.O d, 1992. 

Deput..do 

~. n' AS' 

Oi-s. ao caput • ao inciso IV do art.. 22 a 

,equlnt.e redação: 

"Art.. ~2 :: •• r •• ações d, Ot'icl.al d. Chancel! 

rla . d. A •• l.atente ti. ChancelarIa e 1e Au­

xiliar f1. Chancelaria ob •• rvar-:!a-io. ent.re 
out.ra •. a •• equlnt •• 1iapoIl.çõ •• : 

IV - habili t.açio no Cura0 1. Tr.l.n ••• n~o ~a­

ra o Serv i ço no [x~arior (CTSE) ;>ara o ,\.-

51s~en~e e o ,\uxlliar da Chancelaria, 

'\u.Xl.!.:.ar 

JUS T I ~ I C A ç A O 

:rat!-!e ~ e !.:"Iclusã o r.eC I!!:S4r:'l ~a :nençà o 051 

~I! C ~ance14r.:.a. 

da :992. 

:>eput.ado 

r 

\" L-t--' 
Dê-~ e ao caput do art. :4 4 segUl.nta redaçio: 

".\rt , :14 f'{a r ar:loção do O!iclal de Chance l a ­

r1.4 . ~ •• l..tente de C ~ancelarla e 1e Au.xlliar 

de C~anc alarla entra POltos no extarl.or. prQ 
cadida sempre da acordo co~ • convanlinCla 
da .\d~lnl.ltr.çio . o::!avarào sar obadac l dol O. 

segulnte. crl.tér.:.os : 

.... ............................. .......... " 

JUS T I r t c A ç A O 

:'!'!ta-!e AI! :,~c.!.:';'J: i o ",:ac esuir14 ~a ",ançio 4; 

~ uxll 1 ar ~ e C~ancel. rla. 

JUSTlrICAçAo _.~ 

Trata-se ~e inclusão naca.séria da ~enção ao 

Auxiliar ~a Chancalaria no diapo.itivo .obra remoção . A aXl­

gibilidada da habilitação no Cura0 da Traln •• an~o ~r. o Sax 

viço no Ex~arior (CTSE) para o Auxiliar da Chancalar1a quar­

da coarincla coa o princípio geral d. habilitação adotado no 

Prol.to. ~io I. rat.re. c.rt ... nta .• curso da contaúdo 1-

gual ao •• ta~elacido para o A"l.tan~e d. Chanc.laria a. lim . 

d. curloa1.ptado . conatituído por di,cl;>lina. inerant.. à. 
atribulçõe. da ~arrair. de '\uzlliar da Chanc.laria. conforaa 

~i.põ. o parágrafO unico.b. do art. ". 

d. 1992 . 

Oeputado 

_. nl'~ 
oi- •• 'ao art. :J a· •• czuinta r.d.çio, 

., .\rt. : J So.enta .m c.so. axcepelonal'. j us­

tl.t'icado. pelo lnt.r •••• do .arvl.C;o. s.rão. 

• cr!.t~ri·p. da Àdml.nl.trac;io. at.tuada. r.lIO­

c;õe. da Oficial ~. Chancalarla. 4a A •• i.ten­
t. d. Chanc:.laria· e d .. Awciliar -j.~hanc.la­

ria para a seer!taría d. [atado an~a. de cua 

prido. oa pr.azoe a qu.e.a r~t.re o ar~i90 

.. nt.riQL.. .. 

Sub.tl.tua-,e. no 42' do ar~. :4. a ex~ra •• io 
" O Ot'ical -1e C~.ncalaria a o ,\ •• i,t.nt.a de C~.ncal'.rl ... pe­
!.. axpra •• io "O. s.rv idore . ... 

J U • T I r I c A ç A o 

A .xpr •• sio q.nerlca introduZlda abranqa t a. 
be. o .Auxlliar 4. Chanc.laria. 

:.puurto 1 L 

I - Inclua-'. o s.qulnt. art . 30: 

"Ar~. JO O ,\u.xlliar d. C~anc. iar ~a percebe rá 

Gra~iticação rt. vinte por cento ~.la aprova­

çio no Cu. ... ·4! . Tralna".nto para o Servlço 

Ab'Extarior'C~SE) . 

11 - R.~r •• -.e o ar~ . lO a '.9uint.. do 
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JUS T 1 r 1 c A ç A o 

,. emenda . • m COl"lson anc:..s com :; :!l.,po.t.o "'lO S 

art.s. :' ,1 e :9. l.m.chatament.. anter:.or.s, est.abelec. qratl!!-

cação correlata para o Auxl.l lar 

d •• tlvl~.~' auxlllar ~io h~ d. 

1 . Chanc . larl.a. ~ naturela 

eXlçlr malS Qu e o tr.lnam.n-

tO es.,nela l ?rOplCl ado pelo CTS~. conforme emenda r.ter.n­

t. ao art . ~2.IV .• lua )u.tlt icaçio. 

Sal. da COlunio. J,J d. 1'l'"Y'1QÃ.O d. ~ 992 . 

•• w u 
•• \.LT-1 

!»o.lIda n' l.O 

~ub.tl.tu.- ••. :'10 art. 30. a expre •• ao " no. 

art •. :a • 2~· ?la expres.ão , ·~ o. art •. :9.:9 • 10," 

JUS T I r I c A ç A r 

.,. emenda. n.c •••• r1. •. : endo .0 Vl. .ta a e­

menda que l.n tro~uz art . 30. d. cont.u~o !.l.ml.l~r ao doa art. •. 

~R • :9 . 

Sala d. Como •• io . /1. d. "T""1c:tÀ.C d. 1992 . 

t::aencS. n' li 

oi-s. ae art . 32 " •• quint. redeçio: 

"Art. 12 A prim.ira co.po liçio da Carr.ira 

d. OUcial d.- Ct'.anc.larie tar- •• -é. por op­

çio. mediant.. tran.tormeçio do. r •• pectivo. 

cargo •• co. o. servidor.a do "~~ist.rio d •• 

Relaçeea Ext..rior •• ocupa~t.~ dt cargo de ni 

vel superior ." 

JUS T 1 r 1 c A ç A o 

CC.'ID • edição da L.i n' 7. SOl, dI: 71 d. junho 

d. 1986, funcionário. do "ini.t.r~o da. Relaçõ.s Ext.rior •• 

que at. er,t io er.a. con.i~.rados exceler-teL .ervidores . ancaI. 

regad(,( d. I=0atoa no ext.r i or .... ital1-se tr.n.forn.c:os eln fun 

cionár ios de segunda c ategor ia. pelo fato de não lhes ter 

.ido reconhecldo o dir.lto d e também lntegrarem o SerVlço 

txt.erior Bra.ileiro . A di.c riminaçã o a que .e submeteram ~s­

se •• ervi.,dore. pode. agora . .. e."O tardiamente. ser corrlgl­

da .Coal a introdução da pre.ente e •• nda. 

Sala da COIl18: •• 0, a de fTV10...:0 de 1992 . . 

L L v...-.ct--~ ----'~ O.putado 

Subltit.ua- ••• no parégr.fo único do art. . ~ 

• no pará9rato único do art.. ". a expr ••• io "para cada 24 

••••• d. ..rviço pr •• tado no cargo ocupado na data d. vi9in­

c1a d •• t. 1.1- pela .xpr ••• io " pa~' cada la (dlzo1to) ••••• 

di .fet1vo ••.• rcicio no "ini.tério da. R.laçõ •• E.terior ••. " 

JUS T I r I c A ç A o 

propõe a emenda a r.dução. de 24 para 18 me­

•••• do período a .er u.ado como referincia para d.t.etlDinar 

o po.icionalDento do. servidores na primeira c Ol'lposição d. 

Carreira. Adiclonalmente. substitui o conceito contido no 

Pro j ato (t •• po de serviço pre.tado no cafgo ocupado na data 

da vigência d •• ta l.i ) pelO conc.ito .,ai. )u.to e adequado 

d. t .. po de .fetivo •• ercicio no "ini.tério d •• Relaçõe. Ex­

teriora. . tendo .a vi.ta ..... nd. proposta para o caput do 

art. J2 . que pa •• a a con.id.rar. para a prim.ira compo.içio 

da Carreira de Oficial de Chanc.laria, todo. o. .ervidore. 

do Minist.ério que po.sua. nível de fo~.çio .uperior. A eMen 

d. corrige flagrante injultiça e de'VlO técnico do Projeto 

que pr.t.ende .eja computado apena. o t.mpo d •• erviço no cal 

90 oC\lpado nl VigênCia da l.i. de.pr.zando todo o te.po de 

.erviço ant.rior .m outrOI cargos. me.1lO no próprio "in~sté­

rio da. Relaçõe. Exteriore • . 

Sala da Co.i •• io . ~ d. ~~ de 1992. 

Oopuudo \ l 

EIHIndo n' "23 

I - Inclua-se o .e9u~nte art . 34 • relp'ct~vo pará 
qra to Un1.Co: 

" ~rt. 24 ~ prlm.l.ra compoll ç ào 1a Carreira 

~ • . ~uxl11.ar de C~ancelar ia !.ra etet1.vada . 

~r opção . no prazo da s •••• nta dl.a. da data 

d. vlqincl. de.ta :e1., madiante transtorma­

.; ão do. relpectlvo. c argo. . .: om O I .arvl.d.Q 

re. do Min1..têr1.o das Relaçõe. [xt.r~ores o­

cupante. de c argo de nív.l béslCO, 

Paragrafo único . O. servidores m.ncl.onado. 

no c.put· deste artlgo s eri o ;::o.l.clonado. 

nova C.rre1.ra e~ crdem hl erarqulca 

-:- ente . ~ed:.ante -: "! e. lc.c sment:: -: . J.4I pad r30 

~.r. c a~a :8 ~ d e%OltO' meses ~ e e!etlvo exeL 

cic1.o no ~1.n1..t.r1.o da. Relaçõe. [xter1.ore., " 

11 - Renumerem-.e o art . ~ ~ e s.gulnt.. "!o ProJeto . 

JUS T I r 1 c A ç A o 

Trata-s. ~. disposltivo es •• nc~al. t endo em 

Vl.t •• lnclus ão ~a Carrelra ~e ~ux1.11.ar de C~.ncel.r~a den­

tre a. que cOllpÕe. o Servlço Ext.rlor !lra.ll.lro. Obedece • 

seqüêncu lóqlca do Pro)et.o. j li que o s aru . ~2 .)3 se r.te­

r em à prlmelra composlçio da. C.r~e l ra. dd . Oficlal e ~e A.­
'1..tente c1 e Ch.ncelarlll , ~e.p.ct! vam.nte . 

~ ala ~ a C~trI~ •• à o. 

Ceputado 
oL 

oi-!e ao art. J4 a segu~nte redaçã o: 

·'.\rt .· 24 o . venc:.mentos do Oflcl a l d. Chan­

eelarla. do "' •• llt.nte de Chancelaria e do 

:'iO padrio IV da 

el •••• E.peclal ,io . ~eSp'Ct lv.ment. , do 

CrS 58 3 .119 .60 (quinhent.o. e o ~tent. •• três 

m1.1 cento e d.zenove cruze~ro. o • •••• I\t. 

c·entavos). d. er 247.599.60 (duz.nt.o •• qua-



renta e sete m~l qu.nhenco s e noventa e nove 

c t' \.Izel.t'05 e .s esse nta c entavo s ) e d . : r5 

. :9 . 9!.5. ~l ( c ento e V l.nt.e e :"Iove :':1l1 nove· 

.; ~ nt::!: e ~ul.:"l :::.e c :, ',; :::.el.r o s ~ c ~:'\quenta o! um 

c en tavo s ) . ~ enoo :5 venClment OS 105 1 .m.1~ 

padr ~ e! !1 ~adcs C ~m hase r.o s 

t antes ~o ~ne. o 11. " 

JUS T 1 F I C A ç A O 

~ ndl.ces cons-

Incl'.1l :"10 ar t:.;o c \'alor co rrespondente ao 

venClmento do ~uxl.l:.a r ~e Ch ance l arla . 

Sala d a Coml.Ssão . 14 d. ,..,.....,~:1. 1992. 

:'epd'tado 

l!aencla n' ~ 

Acresc ente-s . ao art. 34 o '.9u1nt• 
lin1.-

co: 

que os valores 

velll.bro d e 1991 . 

at.ual l. zaçã o . 

" .\rt. 34 • .. .. ...•. •• .•.. • .. •..•.•. •.• •• • • .. 

ParágrafO unlco . O. valor •• de .:;ue trat .• o 

art l./fO serio r •• )ust.ados. li. partlt' de l' d. 

novembro d. 1991 . de acordo c om oa indice. 

4pll.cáveu aoS !ervldorea ;:I1.ib ll.cOI CiV1S da 

Unl.ão . .. 

JUS T 1 F 1 C A ç A O 

:ra t. a -! e -:e ~l. !POSl.t.:. ... o @!"!" enc:. al. .JIII.. ': ez 

cons't.ant.es do ?ro)et.o sio c s ... l.q.nt..1 e. no­

e nio . 5. ~reVl.U !"ua cor reção e !Ua ~.terl.or 

Sa la da Coml.s.io./J de rn"'Ia..i..o de ~992. 

--. .. 'I' 
" .'rt.. )5 O .ervidor que ; á tenha cu.prido 

rUI.io permanent.a no axt.arior sará con.ida­

rado habl.lit.ado no. curlo. mencl.onadoa no. 

ar~' . 25.J. a 26.1 .# 

11 _ Renu.are.-.e a. art.. . 35 e '49'I int. ••. 

JUS T t r t c A ç A o 
O dllPOllt.l.VO propost.o. a. c on.onincla co. 

i'rl.nc~;)l,o adot..sdo ~a Lal. n t :-.501. 1e :i .d a .;unl'lo d. :?86. 

qua in.t.l.t.ul. o ra~1ma ~ ur idico dOI tuncionarl.os do Sarvlço 

Exterlor. a. sau art. . 68. H t. trata de axceção Obvl.a • . Se oa 

cursol cancl.~n.dos ti. ?Or ob jat.lv~ ~re~rar o .'rVl~or ,ara 

missõe. permanantas no .xt.arl.or . há da aa consl.dar'r a iaprg 

priadada d a obrl.qaçio ,e. · relaçio àque~a. que. mal.a qua a­

través de um cur so . co.provaram sua.capacl.t.açio · na vl.vincl.a 

prática de mls.ão permanant.. no ext.erl.or. 

Exc lua -s a do Pro)et.o o art. . 35 . 

JUS T I F I C A C A O 

\ lr. exl.st.incla ~ e cor respond êncl a ou equl­

valênc l.a entre as c! a ••••. p.~ra es . ~ eterê ncla s e nivel.' do . 

a't.ual.S ~l a no s rl e c arqo. e o. e.tabe 1ac1.10s pelo pro).t.o . con 

(o rme pr evé o ret.rl.do art. . 35. traz como 

mediata ~l.(icultar ou me.mO l. nv l. abl. ll.zar • apl l.c açio do 

prece l.to canstltucl.onal que det er~l.na estender ao. lna tl­

~o. e pen s l.onl.st as o s benet iclO S 1 ec o rren't. es da ~ra n s to rma ­

ç ão ou r ec!.assl.f :.c ação do cargo em q ue ! e ~ eu a apose ntado­

rl " ' cr . !rc';G. : § ":1 e :1 1 . .; ;rece:.t': : :.rec:.:nado a _r:l­

b l.r a rea l~ =3çio d e ~!~elt~ cons't. :.tuc ~ on a l ~st a ,: onta~l ~a­

do ;le I a lnconst l.t ·.Jclona lldade qu e ence rra . 

Eala d a Coftl1.5são . /J, de ..........,0,..;..0 de ~9 92. 

(. 

\ 
.....,b . 

Ellancla n' 2' 

Inclua-.e . onde couber. o segu~nte .r~~90 : 

., .\rt. .\ . de.pa ••• decorrentes da .pll.cação 

desta l el correrão à cont.a do orçament.o do '1l.nl..terl.o da. 

Relaçae. Ext.erlore • • 

JUS T t r t c A Ç ' A o 

_nela n.:l' 
I - Inclua-ae no Anexo I do Projeto 11 Car­

reira de Awciliar de Chancelaria. co. 677 ( a.iscento. e .e­

tenta e .ate) cargo •. 

11 - Altere- ae o total do me.mo Anexo pera 

2.877 . 

JUS T t r t c A ç A o 

A c orreção do Anexo decorre da emenda que in 

clui o art.iqo 7'. no qual. e.tabelec ido o tixo da lot.açõo 

da Carreira de Auxiliar da Chancelaria. 

Sal. da Co.i.aão.~ de , 

Oopuudo \ L. 

_n.30 

d. 1992 . 

Sublt.it.ua-.e , no Anexo 11 ao ProJeto. o ti~ulo ~ Car­

r.ira. ~e C' !i~i.l da Chancalar1a e de '\ •• ~st..nt.1 d. Chanca­

larla" por "':arrl1.1'" de Oficial da Chancelar1.a, d. A .... t.O 

~. d. Chancelaria a da Auxiliar d e Chancelaria- o 

1 1 
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JUS T I r I c A ç A o 

~r.~.-'. de corração n.c •••• r1 •• tendo •• viI 

~ •• l.ncl\uiO da carraira da Auxl.liar " da Chancelaria dent.re 

a. que compÕem o Sarvl.ço [xtarl.or Bra.ilelro. 

SeU da cO"1.,io . A d. ~004D da 1992. 

Deputado 

~. PARECER DA CONISSAO 

A CO.talão de Trabalho, de Ad.inistra,ão e Se! 
viço Público, .a reuniÃo ordinária realilada hoje, aprovou, 
CODtra o voto do Deputado Mes.i •• Gois, o Projeto de Lei n9 
2.217/91, coa ••• ndas, e rejeitou I Eaenda apresentada na C~ 

ai.são, nos taraos do parecer do Relator. Os Deputados Maria 
Laura, Chico Vi.ilante, Paulo Rocha, Edésio Passos e 
to Gradell. apresentar .. voto •• separado. 

Ernes 

Estiver .. presentes os ,.,ulntes senhores Oep~ 
tado.: Aaaury MUller - Vice-Presidente no exercício da Presi 

dincia, José Carlos S.bóia • Vice·Presidente. Carlos Alberto 
ta.pilta. Ed8ar Moreira, José lurnett. Aldo Rebelo, Marcos L! 
.. , Maurici Mariano, Tidei de Li.a, Zaire Relende, Chico Vi.! 
lante, Seraldo Boaventura, Ed.undo Galdino, Jabes Ribeiro,Pa~ 

lo Rocha, Joio de Deus Antunes, Maria Laura, Caldas ~i,ues, 

Jair Bolsonaro, Euclydes Mello. Messias Gois, Nilson Gibson, 

Renato Vianna, Au(Usto Carvalho, Paulo aa-os, S1 •• arin.a Se! 
zal, Edésio Passos, Ernesto Gradell. e Joaqui. Sucena. 

Sala da Coaissão, ea 27 de aaio de 1992, 

-1.t":"'1u.U IV< 
Deputado AMAURY NULLER 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

DePU~~O ~ôs hBE~Õê.OO~ 
Relator 

EMEN DA N9 01 - CTASP 

Oê.se ã ementa do Projeto a seauinte red! 

ção : 

"Cria, no Serviço Exterior Brasileiro. as Carrel 

ras de Oficial de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria 
e de Auxiliar" de Chancelaria, e dá outras providências ,ti 

Sala da Co.issão, em 27 de maio de 1992. 

L..I.'''lI/.ÜIW 
Deputado. ~URY MULLER 
Vice.Presidente no exercíc io 

\ " 
Deputado 
Rel_tor 

da Presidênc13 

EMENDA N9 OZ - CTASP 

Dê-se ao art, 19 do projeto a seruinte redacÃo : 

"Art. 19 C onstit~ea parte intear.nte do Servi 
ço Exterior 8rasileiro C . a arreira de Diplo •• ta, reaulada p! 
la LeI n9 1,501, de 21 de junho de 1986 

Oficial de Chancelaria, de Assistente d; 
xiliar de Chancelaria, .. 

e as Carreiras de 
Chancelaria e de Au 

Sala da Co.issão, e. 21 de .aio de 1992. 

ü..x.J.r 
Deputado ~:~l ~LLER 
Vice. Presidente no exercício da Presidência 

De lu{ado"t,Ót1;ôS'J.<G
t Rf6CÃÍiisTA 

Re'ator ~ 

EMENDA N9 03 • CTASP 

I - Inclua-se no Projeto o sem.inte t 49 a- ar, : 

"Art. 49 • Aos servidores intearantes da Carreira 
~e Auxiliar de Chancelaria, de nível de formacÃo prlmarIa, 
Incumbe. tarefas auxiliares às de.ais Carreiras do Servico 
Exterior." 

11 - Renu.e rea. se t '9 O ar ,~ e seruintes do Projeto, 

Sala da Coaissão. e. 21 de •• io de 1992, 

~AI,ü.u-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice.Presidente no exercício da Presidência 

j I. L,." .,,\.c.. ' ~.N-~~.,0 Dep tado CARLOS ALB~ CANPIST 
ReI tor 

EMENDA N9 04 _ CTASP 

I . Inclua_se no Projeto 
o seguinte art. 79 : 

"Art. 79 - O f ' 
li.r de Auxi Chancelaria é de I:;,

d
;s l~t.tÃo da Carreira de 

carDos," eIsCentos e setenta a e sete) 

11 • Renu.e rem· se o art. 

Sala da Comissão, em 27 

19 e seguintes do ' Pro ' )eto. 

de maio de 1992. 

..l". ,. , Wi..U­
Deputado AMAURY HULLER 
Vice.Presidente no exercício da Presidencia 



EMESDA ' 9 OS - CTASP 

Substitua-se, no 3rt. 79 

" na c l asse 10i c18 1" pela expressa0 

i n icia l ". 

do ProJeto, a expressa0 

"no padrão I da c lasse 

Sala da ComIssão, em 27 de maIO de 1992 . 

~". ''l uü.U--
De putado AMAURY MULLER 
Vi ce - Pres idente no exercício da Presidencla 

) L I t~ l. " . ..---J\ 
Depr t adO -CA~lO S ALR~~AMPISiA 

Re la to r 

EMENDA N9 06 - CTASP 

Dê -se ao art. 79 do Pr.o)eto a seguinte redação : 

" Ar t . 79 _ O ingresso nas Car r eIras de Oficia l de 

Chancelaria, de Assistente de Chancelaria e de Auxili ar de 

Chancelaria far -se-í no padrão I da c lasse inicial, med I ante 

habil i t ação em concurso públ1co." 

Sa l a da Comissão em 27 de maio de 1992. 

~~uüu-
Depu t ado AMAURY MULLER 

Vlce-preSldrte no exerdOlo da. 

~ L, CVv.v~'V k 
Dep~ado CARLOS ALBERTO CAMPIST 

Presidên cia 

) 
Rel a t o r 

EMENDA N9 07-CTASP 

De- se à alinea b do parágrafo únlco do art. 79 do 

Projeto a segu i nt e redação : 

Ofi ci a l de 

xi liar de 

"Art. 79 - .............•..• ... ..• . .. . •. . . .• . .. . . 

Parágra fO único .... .. . .......... . .. .. .. . . .. .. . 
b) conclusão do Curso de Prepa r ação ã Carr e ir a de 

Chancelar ia, de Assistente de Chance l a ri a e de A~ 

Chance l aria , com aulas e pr ovas, em disc iplinas ine 

rente s às atribuiç õe s da s respect i vas Car r ei r as . " 

Sala da Com issão , em 27 de maio de 1992 . 

_~.......,.w.K.r 
Deputado AMAURY MULLER 
Vi ce-Pre sid ente no exercício da Presidência 

J 1 \ 4 .:~ l~ 
Dep~tado CARLOS AL B,RTO CAMP ISTA 

Relator 

EMENDA .~ 9 08 - CT A5P 

Inc l ua- se no Proje t o o seguIn t e 3rt . 10 : 

"A rt. 10 - E req uisito par 3 ingre sso nl) 
Auxi l i ar de Chan cela r ,"a f ' o Ce r tl l cad o de co n( l usão 

c3rgo 

d e 
grau, emltido por es ta be le CImento de e llS l no O fl~1 3 1 ou 
nhe c ido. " 

j e 

1° 

re co 

11 - Reunu merem- se o a r t. 10 e scgu l nt cs d o ProJet o. 

Sal a da Comissão , em 27 de mai o de 1992. 

-1..~&lÜU-
Deputad o AMAURY MULLER 

Vice-P r e side nt e no exe r c í ci o da Pre s Idê nc i a 

! 
\ I . ":)" "'1" ,' I ''' ''~// DepU~do CARLOS AL BER O CAMPI STA 

Re la t o r 

EME NDA N9 09 - CTASP 

Dê-se ao art . 14 do Pro j e t o a seguinte re dação : 

·' Ar t. 14 - Na s pr omoç õe s de Of ici al de Cha ncelaria , 

de Assi stente de Chan celaria e de Auxiliar de Chan celaria se 

râo obse r vadas as seguintes propor çõe s no preen ch Ime nto de va 

gas po r mere c iment o e antigUida de : 

I - para a Clas s e Es peci al , oi tenta por ce nto da s 

vagas po r mereci me nt o e vi nte po r cent o por ant ig Uid ade ; 

11 _ para a Clas s e B, se s se nt a po r cen t o da s vaga s 

por me r ec imen t o e quarenta po r cento por ant igU i dade ." 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1992 . 

-I...-;.w.w-
Deputado AMAUR Y MUL LER 

Vi ce-Pres i de nte no exer c í ci o da Pres idê nc ia 

. 1 
'/ ).J,U A/" I ,.A>J>/' ~ 
CARLOS ALBrR~O CAM P I STA 

EME NDA N9 I O-CTAS P 

Dê- s e ao ar t i go I S do ProJ' e to a ' d-se gui nte r e açao : 

Oficial 
"Ar t . 15 - poder ã se r promovido po r me re c i men to o 

de Chancela r i a que sa t is f izer os s eguint es requis! 
tos : 

I - à Cla s se Es peci a l - contar. no míni mo , vInte 
ano s de efe t i vo exer c í c i o no ~i n i s têr io da s Rela ções [x te 

rio r e s e ter s i do hab i li tado no Cur so de Espec ia li :3ç30 de 
Of ic ial de Chance l a r ia (CEOC) ; 

11 - à Cla s se A - co nt a r , no mín i mo, dez ano s 
efetivo exer c í c io no Mi nist é rio da's Rela cões Ex t e r i ore s 
te r si do habil i tado no Curs o de At ua l i zaç ão de Of icial 
Chance la r ia (CAOC). 

Sa l a da Comi ss ão, em 27 de ma i o de 1992 . 

~":":'1Ili.i.W-
Depu t ado AMAURY NUL LER 

Vice -Preside.nte no ex 

,L~~ 
CARLOS ALBE 

r c i cio da Pre sidênc la 

CAMPI STA 1 

de 
e 

de 

13 
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EMENDA N9 ll-CTASP 

Dê.se ao artigo 16 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 16 ~ Poderão ser pro.ovidos por merecimento 

os Assistentes de Chancelaria que satisfizerem os seguintes 

requisitos: 

- à Classe Especial. cont.r, no mínimo, vinte 

anos de efetivo exercício no Ministério das Relações Exte 
riares e ter sido habilitado no Curso de Especiali zação de 

Assistente de Chancelaria (CEAC); 

11 - ã Classe A - contar, no mínimo, dez anos de 

efetivo exercício no Ministério das Rel~ções Exteriores e 
ter sido habilitado no Curso de Treinamento para o Serviç 

Exterior (CTSE ) . 

Sala da Comissão, e. 27 de maio de 1992. 

_ ... ~tUiV-
Deputado AMAURY MULLER 

vicel-pr:si~[~TcíCiO da PJesidênCia 

Depu Ido CARLOS ALBE~ 
Relator 

EMENDA N9 l 2-CTASP 

1 _ Inclua-se no Projeto o seguinte artigo 17: 

"Art. 17 _ Poderio ser promovidos por lIIerecirae!!. 

to os Auxiliares de Chancelaria que satisfeizerea os 

tes requisitos : 

segui!!. 

I _ ã Classe Especial - contar, no .ínilllo, COII 

vinte anos de efetivo exercício no Ministério das Relações Ex 
terlores e ter sido reciclado no Curso de Treina.ento para o 

Serviço Exterior (CTSE) i 

II _ a Classe A - contar, no .ínimo, com dez 

anos de efetivo exercício no Ministério das Relações Exteri~ 
res e ter sido habilitado no Curso de Treina.ento para o Ser 

viço Exterior (CTSE1. 

II _ Renuaerem-se o art. 17 e seguintes do Projeto. 

Sala da Co.is s ão, em 27 de .aio de 1992. 

~ .. W-
Deputado ~URY ~LLER 
ViCl-~etente nOl~reSidênCla 

Dep tado CA~ , RTO CAMPISTA 

R.elator I 

EMENDA N9 ll-CTASP 

Di-se ao artigo 21 do Projeto a seguint~ redação : 

"Art. 21 - O instltut~ de 'reaoção de que trata a 

Lei n9 7.S01, de 1986, quando aplicado 80S Oficiais de Chan 

celaria, Assistentes de Chancelaria e Au»iliares de Chance-

laria, obedecerá aos planos de movimentação preparados pelo 

órgão de pessoal do Ministério das Relações Exeriores. " 

Sala da CoaissÃo, ea 27 de maio de 1992. 

..l.o"-luü.1Vr 
Deputado AMAURY NULLER 

Vlce-Pre s l~nte no exer~íCio da prjfidênCia 

Depl..J-o cl~'fflToiêÂMPISTY 
Relator I 

EMENDA N9 l4-CTASP 

oê-se ao c.put e ao inciso IV do artigo 22 do Pro 
jeto a seguinte redação: 

"Art. 22 - Nas remoções 
de ASSistente de Chancelaria e de 
observar- se_ão, entre outras, 

de Oficial de O\ancelaria 

Auxiliar de Ch.ncelari~ 
as seguintes disposições: 

. .. .. .. ....... . . . . .... .. .. ... .. .. .... . .. ... .. .. . . 

IV - habilitação 
Serviço no Exterior (CTSE) 
de Chancelaria." 

no Curso de Treinamento 
par. o Assistente e o 

para o 

Auxil iar 

Sala da Comissão , e. 27 de maio de 1992 . 

-k....,w..ü.u-
Deputado AMAURY MULLER 

Vi/.ce_preSid~nte no exercício da Presidênr. ia 

L J, ..... ~I '--~'") / 
De todo CARLOS ALBE CAHPIS A 
Re ator 

EMENDA N9 lS-CTASP 

Dê-se ao artigo 23 do ProJ' eto a seguinte redação : 

"Art . 23 _ 
codos pelo Somente e. casos excepcionais, justifi 

interesse do s . -, _ ervlço, serão, a critério da Adai 
nlstr8çao, efetuadas remoções de Oficial de Ch 1 · -
Assist ance arla de 

S ente , de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria ;ara 
a eCretaTla de ~stado a-· d ._e s e cu.pridos os prazos a que 
se refere o artigo anterior." 

Sala da' " issão, e. 27 de maio de 1992 . 

~....,WiIU-
Deputado AMAURY MULLER 

~iCe" prerdente nrexercício da Presidência 

\ L -J.AJ-.W-, I. Jl 
DePftado CARLOS ALBE~A I 
Relator , 

I 



dação: 

~~NDA NQ 16-CTASP 

24 do Projeto a seguinte T~ 
Dê.se ao c.put do art. 

do Oficial de Chancelaria. 
de Chancelar ia e~ 

"Art. 24 - Na remoção 

Assistente de Chancelar ia e de Auxili ar 

tre postos no exteflor. proced ida ~eDlpre 
veniência da Administração. deverao ser 

de acordo com a CO~ 

obedecidos os segu~ 

te! c ritérios : 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... ..... 

. . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1992 . 

~o"",u..üw-
d AMAURY MULLER Deputa o ; . da Presidência 

1 t no exercl C10 

VT-pre. \~ l~~J, 
De,ut~dO 'CARLOS ALB , RTO CAMPISTA 

Re l.tar 

EMENDA NQ I7 -CTASP 

Substitua-se, no S 29 do artigo 24, do Projeto a 

expressão "O Oficial de Chancelari~ e o A·ssistente de Cha!!. 

celaria" pela expressão "Os servidores". 

Sala da CoaissÃo, em 27 de maio de 1992. 

~ • . .., WiU-
Deputado AMAURY MULLER 
Vice-Presidente no exercício da Pre sidência 

~ . L~~/! 
Dep~.do CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Relator 

EMENDA N9 18-CTASP 

I - Inclua-se no Projeto o seauinte artiao 30: 

"Art. 30 - O Auxiliar de Chance laria pe rce berá Gr! 

tifieacio de vinte por cento pela aprovaçio no Curso de 1rei 
n..ent o para o·Serviço no Exterior (CTSE). 

II _ R«lJ\uaerea-se o art . 30 e seguint e s do Projeto . 

Sala da Coaissio, em 27 de maio de 1992. 

...... .,~w­
Deputado AMAURY MULLER 

vice_p.rOLSidento no ox

l
ercíC10 da jOS idênc ia 

\.I :'1....),,1, ____ , . ..., De~tado c.uLOS ALiá O CAMP ISTA 
Relator J 

"nos 

lO ." 

EMENDA ~Q 19- CTASP 

Sub s titua- se, no artigo 30 do 

arts. 28 e 29" pela expressio "nos 
Projeto, a 
arts. 28, 

Sal a da Comissão, em 27 de maio de 1992. 

~o.w,.w.w-
Deputado AMAURY MULLER 

expressio 

29 e 

Vice ; Presidente no exercício da Presidênc13 

I ' 

ti, · Jr1.~·'0n? t~~_/ 
D utado CARL?S ALB TO CAMP ISTA 
R lator 

EMENDA NQ lO - CTASP 

Dé-se ao artigo 32 do ProJeto a seguinte redaçio: 

"Art. 32 - A primeira composição da Carreira de 

Oficial de Chancelaria far-se-i, por opção, mediante trans­
formação dos respectivos cargos, com os s e rvidores do Minis 

têrio das Relações Exteriores ocupant es de ca rgos de nível 
superior. " 

Sala da Coaissão. ea 27 de maio de 1992. 

~ ",ü.W­
Deputado AMA~R~\MULLER 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

J 
L, j.:..~-...., 

De utado CARLOS ALB 
Relator 

RTO CAMP ISTA 

EMENDA N9 ll-CTASP 

Substitua-se, no parágrafo ünico do art. 32 e no 
parágrafo único do art. 33, do Projeto, a expre ssão "para 
cada 24 _ses de serviço prestado no cargo ocupado na data 

de vigência desta lei" pela expressão " para cada 18 (dela! 
to) aeses de efetivo exercício no Mini s tério das 
Exteriores." 

Sala da Coaissão, em 27 de maio de 1992 . 

. --... ...ü.A...r 
Deputado AMA~ /ofULLER 

Relações 

Vice-prO,~idente no exercício ~lreSidênCia 

' t. Jc:.t... .... cv> ) O J, . 
o,putado c.uLOS ALB RT~TA­
Rel ator 

15 
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EMENDA ~ 9 22-CTASP 

I - Inclua-se no Projeto o seguinte artigo 34 
respectivo parágrafo único : 

e 

"Art. 34 _ A primeira composição da Carreira de Au 

X1Illr de Chancelaria será efetivada, por opção, no prato de 

sessenta dias da data de vigência desta lei, mediante trans 
for=acão dos respectlvos cargos , com os servidores do Minis 
tirio das Relações Exteri ores ocupantes de cargo de nível bá 

5ico . 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no 

caput deste artigo serão posicionados na nova Carreira em cr 
dem hierárquica descrescente, mediante o deslocamento de um 
padrão par. cada 18 (dezoito ) meses de efetivo exercício no 

MinistiT10 das Relaçóes Exteri ores." 

11 - Re,\uJD.erem-se o art. 34 e seguintes do Projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de .aio de 1992. 

4.....,v.üW" 
Deputado AMAURY MULLER 
Vice.pres!' ente no exercício da Presidencia 

I. . . ' I I 
Deput~ão J[OS ' AL'Súfo· v.MPisTA 
ReInor 

EMENDA N9 23-CTASP 

De-se ao artigo 34 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 34 • Os vencimentos do Oficial de Chance1! 

ria, do Assistente de Chancelaria e do Auxiliar de Chancel! 
ria, no padrão IV da Classe Especisl são, respectivamente, 
de Cr$ 583.119,60 (quinhentos e oitenta e tres ail, cento e 
dezenove cruzeiros e sessenta centavos), de Cr S 247.599, 60 
(duzentos e quarenta e sete ~il, quinhentos e noventa e no 
ve cruzeiros e sessenta centavos ) e de CrS 129.915,51 (ce~ 

to e vinte e nove mil, novecentos e quinze cru : eiros e ci~ 
qUenta e um centavos ) , sendo os vencimentos dos de.ais p! 
drôes fixados com base nos índices constantes do Anexo 1 I." 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1992 . 

Deputado 
....... .......,v.ülur:-
AMAURY MULLER 

Vice.Pre~idente no Fxercício da Presidencia 

I'L J~ L-Jl 
aeputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
Relator 

EMENDA N9 2.-C\ASP 

Acrescente - se ao artigo 34 do Projeto o seguinte 

par ágr afo único : 

·'Art . 34 

Parágrafo único - Os valores de que trata o art! 
go serÃo reajustados. a par.tir de 19 de noveabro de' ~~9 l! 

de acordo coa os índices aplicáveis aos servidores 
da União." 

civis 

Sala da 

Deputado 

Coaissão, em 27 

-"'......., Il.Ü. lur 
AMAURY MULLER 

de maio de 1992. 

Vice.Presidente no exercício da Presidencia 

r , L -; I l. . )0...-\..0.4"", ) _ __ ' .. \... 

DeP~tado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
Rell.tor 

EMENDA N9 25_CTASP 
I - Inclua-se no Projeto o seguinte artigo : 

"Art. 3S - O se r vidor que já tenha cuapr ido mis 
são permanente no exterior s erá considerado habilitado nos 
cursos mencionados nos arts. 25, I e 26, I." 

tiiO : 

ta lei 
lações 

11 - Aen.aers-5e os arts. 3S e seguintes. 

Sala da Comissão, ea 27 de maio de 1992. 

Deputado 
~.w.w-
AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidencia 

\ ~ L,,-_, l ~~," .. ~ I 
De»utado CARLOS ALfERTO CAMPISTA 
Re~ator 

EMENDA N9 26-CTASP 

Exclua-se do Projeto o arti~o 35, 

Sala da Co.issão, e. 27 de .aio de 1992. 

....... o 1", .w.lur-" 
Deputado AMAURY MULLER 
Vice-Presidente DO exercício da 

J .éJ't:ol,;J .. ".,..;L 
Retator f 

EMENDA N9 21-CTASP 

Pre s idênc ia 

Inclua_se no Projeto. onde couber, o seeuinte ar 

"A rt .• As despesas decorrentes da aplicação 
correrio ã conta do orç .. ento do Ministério das 
Exteriores," 

Sala da Co.issão, ea 27 de maio de 1992. 

..l........, ...ü.1lU 
Deputado AMAURY HULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

~ 1. ' l",",~~... ""--".... ../ 
De~1 tado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
Re l a tor ' 

de. 



EMENDA N9 28_CTASP 

_ Inclua-se no Anexo I do Projeto a Carreira de 

Auxil iar de Chancelaria, coa 677 (s e iscentos e setenta e se 

te ) caraos. 

11 _ Altere-se o total do •• 5ao Anexo para 2.877. 

Sala da Coais são , ea 27 de .aio de 1992 . 

.-w...,uüW-
Deputado AMAURY MULLER 
Vice-Presidente no exercício da Pres i dinc .i. 

EMENDA N9 Z9-CTASP 

Substitua-se, no Anexo 11 do Projeto, o título "Ca! 

reir. de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancela 

ria por "Carreiras de Oficial de Chancelaria. de Assistente de 
Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria ." 

Sala da Coaissão, •• 27 de •• i o de 1992 . 

Deputado 
-Áol~V 
AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

\ ~ . ;;~t~ 
Do utado CARLOS AL1ERTO CAMPISTA 
R. ator 

VOTO IH SIPARAOO lX6 ~ MARIA LAURA, CHICO VICILANTE, PAULO ROCHA, 
EOESIO PASSOS ! ERNESTO CRAD!LLA 

I. R1tLATORIO 

o referido projeto de lei n : 2.287/91 pretende restau­
rar a carreira de Oficial qe Chancelaria. de nlvel superior. e 
inatituir a carreira <1. Aaalatenttll de Ch-.ncelaria . de nivel e6dio. 
lnte.rando- a. no Servi~o Exterior ~ra.ileiro . 

Pelo documento enviado • Ixpoeiclo de Motivo. n : 494. 
de 22 de outubro de lv91. do Hlnlat'rio da. kelaQOes Kxterioree . 
que acompanha o Projeto • oe car.os de Ofioial de Chancelaria 
criado. pela Lei n: 3.91.,. de 14 de julho d. 1&81 Bofrerlo mudan­
ça. estruturals de .ode a compor o Servieo Kxterior Brasileiro . 
bem como institue. uma nova cate.oria._ de A.elstente de Chan­
celaria. que dar. ajUda .-suporte aos Oficiais e Diplomata., no 
eervlço Exterior . 

Ixiste .. nec ... idade imperiosa de ae fazer modificaeOes 
nesta importante 6rea do Hinist6rlo dae }(elaeõee &xterlorae para .. 
re.ponder • nec •• aldade de restabelecer a carreira de Oticial de 
Chancelaria e de lnetituir a carreira de A.ai.tente de Chancelarie 
• ambas inte.rendo o Serviço Exterior Braeileiro. e eetende para 
ela. a. noraae adotadas pera a carreira de Diplomata . eapeciaLDen­
te quanto ao in.reseo por concurao pUbllco~soe crit6rioe de pro­
IIlOÇ:lo e le coudleões carafterizaelo do .er~nto . " 

Confor.e e.ta dito n. citada Ixpoeiçlo de "otivo"" Lei 
n: 7 . ~Ol. de 27 de junho de 1986. rec uperou a composicao ori.ina} 

do Serviço Ext.erior. eet.abelecendo o reelme Jurldlc CJ de eeue tun­
clon~rloe - ~lplomatee e Of i c ial. de Chancelaria. nao cheaando 
entretanto. a reetaurar a cerre ira de Of i c ia l de Chancelaria . O 
referido inetrumento tampouco equacio nou a 8i tuaç a:o dae catelor iee 
de nlvel ~dl0. Que no ltamaraty ae torna nec e asá rio eepeciallzar. 
principalmente para a execuclo de tarefas de apoi o a adminietra­
cio de repartiçOes no Exterior . a a ti v idade e consularee. de promo­
cio comercia l. cultural e tur1etica. de comunlcaçóee reeervadae. 
de aco~apnh&mento de noticlârio. de imprensa estranaeira. ~tc. 

Depreende-ee pela l eitura do proJetado Que a prllrlelra 
compoeiclo da carreira de Oficial de Chancelaria eerá feita com o~ 
atu.ie inte,rantee da cate,oria de Oficial de Chancelaria . a~ pa~ -
80 Que ae nova c a r reira de Aeeietente eer' co~poeta pel oe inte ­
arantee dae divereae cateaoriae de nivel ~di ao hoje exietentee no 
ltama.rat}· , 

Por out ra. " PL ora em exazne am;·lia as tunc6ee do lnetitu­
to Rio 8ranco .dando- Ihe funcOee para eeleciona r . tambem por con­
cura0 püblico. oe Aeeletente de Chancel ar ia. aseim co~ a minis­
trar oa Quatro c urso e de tor~çlo e aperfe ic" amen to previstos . 

VOTO IM SBPARADO 

Embora aejanoe tavorAveie ao eubetitutivo apreeentad" pe­
lo Deputado Carloe Alberto C~pist~.eDtoDdftmQn que d~Yem ,er (e)­
to. ,lguDa reparo" • "nte trabalha 

o Projeto de Lei n: 2.267/ 91 eetá na ~ellla linha dae dema­
ie propoei cOee apreeentadae neeta CASA refer ente ao Plan" de Car­
reiras . contendo as diretrizes e norftae aerais que devem infor~at' 
aua estruturaçlo e eua adDinietraçlo . 

o Na.ime Jurldico Unico eetab~lece rearae cl a r as de evolu­
cio funcional . e a quest lo jur1dica que ae coloca 6 a da criaclo 
d~ meios e inetrumentos que propic iem e aea evolu~40 . em conforMi ­
dade com 0 8 princ lpioa conetituciona i~ db ieonomia e da lm~esoa­
lidade . 

Oesta forma. o relator ao propuanar Que . na pri~ira in­
vestidura na carreira de Of i c ial de Chancelaria. a mesma se dara . 
tambêm. por oPç~o. entendemoe que exiete impoee ibi l idade Jurldica 
• um. vez Que inexist e t a l fiaura no HJU . 

Ueve eer aarantido, eim. a primeira inveetl~_~~~~~ 
aado • • aeei. entendidoe oa Oficia i s de Chancelb.ria.. ~nlvêl 
.uperior Que obtiveram o seu in.resso ~diante oe requiSitos pre­
vistos na Carta Constituciona l . 

Evidentemente que a quest&o de fundo que ae coloca ultra ­
pesea o presente projeto de lei. j ' que ~ UIrl en t endimento criete­
lino dos Deputados subscritoree do voto e~ esparado que nao e. po­
der. fazer qualquer conee.elo a nenhuma cate.oria. sob pena de 
crIarmos inJuetiçaa com a. demaie cate.oraie que vem a esta CASA 
para discutir o. seu. plano. de carreira. 

Dev.-oa. no entanto . eallentar ~ue as reasalvas que aao fei ­
ta. ao aubatitutivo do relator & com relaclo a forma pouco ueual 
utilizada para a composiçlo dae carreiras de OfIcial de Chancel a ­
ria e A •• iatente. poie aerllc, preenchida. de D&neira irrc~lar e 
abrirlo possibilidadee para que a copo.iclo ae da por con~u reo pu­
blico como & o aandamento previeto na Car t a Constitucional e pelo 
Re.ime Jurldico Onlco . 

A.sim .endo. votamos a favor do substitutivo do relbt~r ree­
eal'/endo ae e.ndas Que prev&eDl a poSSibilidade de lnQreseo nse 
carreiras de Oficial de Chancelaria e Aeeletente de Chancelaria . 
mediente opelo. por entendermos que eAU l HA DRQUADAS H FKkEM O RE­
Ol~ JURIDlOO OHlOO . 

Sala das ComieeOee. 27 de maio d6 1992. 

.J. . ~ 
Dop . -Ja~Laura 
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TEXTO FIlIAL - CTASP 

Cria, no Serviço Exterior 8ruileiro, 
as CarreTas de Oficial de OW\cela • 
ria. de Assistente de Owlcelaria e 
de Aux i liar de Olancelara , . dá ou 
tras provi dências. 

O CONGRESSO NAC IONAL decret a : 

Cap ít ulo I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Ar t. 19 - Cons t i t uem parte i ntearaote do Serviço Exterior 

Brasileiro a Car rei r a de Diplomata , reaulada pela Le i n9 7 .501, 

de 27 de junho de 1986, e as Ca rreiras de Of i cial de Chancela 

r i a, de Assistente de Chance la r ia e de Auxi liar de ~el.ri •. 

Parágrafo único - 50_ente pode r ão ser desianados para ai! 
sôe s permanentes no exterior os in teir an t e s do Servi ço Exter ior 
Bra s ileiro, preservadas as si t uações previ s t as no I r t . 68 da 
Lel n9 7 .5 01, de 1986 . 

Art. 29 - Aos s e rvi do r e s i ntearantes d. Carreira de Ofi 
e ial de Chancel aria , de ní ve l de for mação super i or, 

tare f as de natu r e za técnica e adainistrativa. 
i ncumbe 11 

Ar t . 39 - Aos serv idores inteatantes da 

s istente de Chance la ri.a , de níve l de formação 

tarefas de apoi o t écni co e admin i strat i vo. 

Carre i ra de A! 

média, incumbea 

Art . 49 - Aos servidores i nte aran t e s da Carreira de Auxi 

liar de Chancelaria , de n í vel de forma ção pr i már i a, i ncumbe. 

tar e fas auxiliares às dema is Car re iras do Serv i ço Exter i or . 

Art . S9 Pa r a efeito desta Le i, conside r a - se : 

Ca r reira , o con j unto de c las ses escalonadas s! 

gundo a re sponsabi l i dade e comp lexi dade das a tribuiç õe s; 

11 - Cl asse, a un idade básica da Carre i ra , inte~r! 

da por cargos com atribuiç õe s e responsabili dade s I$~~; 

111 - Padrão, o nível de vencime nto correspondent e i 
posição do ser vidor na classe; 

IV - qualifi cação profissional, o con junto de re qu! 

Slto s exigí vei s para ingresso e de s en vo lvi.ento na Carre i ra . 

Capítulo 11 

DA CONSTlTUI CAO 

Art. 69 - O fix o de lo t ação da Carrei ra de Of icial de 

Chan ce laria é de mil ca rgos, confor me r e ferid o no Ane xo I. 

Art . 19 - O fixo de l o tação da Carreira de Aux i liar 
Chan celaria é 677 (se i sce nto s e setenta e sete ca raos). 

d. 

Art. 89 - O fixo de lo ta ção da Car re i ra de Assistente de 

Chance l a r i a é de 1 . 200 cargos, confo r me r e fer i do no Anexo I . 

Capítulo 11 1 

DO INGRESSO 

Art . 99 - O i ngr esso na s Carreir as de Of icial de Chance 
laria , de As si s tente de Chan ce l ari a e de Aux i liar de Chance I! 

rla fa r- se -á no padrã o I da classe i n icial, med i ante hab i lit! 
cão em co ncur so públ ico. 

Par ág ra fo úni co - O concurso públ ico a que se ref~re es 

te a r t igo r eal i za r - se-á em duas etapa s , a.bas de caráter el i 

minat ório e classifi catór io , que consis te em : 

a) pr ova de conhecimen tos que i nc luirá exa.e e sc r i to j 

b) co nc lu s ão do Cur so de Prepar ação ã Carreira de Ofi c i a l 
de Chancela r ia, de Ass i st e nte de Chancelaria e de Auxiliar de 

Chancelaria, coa aulas e provaI, •• disciplinas inerentes às 
atribuições das respectivas Carreiras . 

Art . 10 - E requisito para i naresso no carao de 
de Chancelaria o certificado de conclusÃo do 19 ,rau, 

por estabeleci.ento de ensino oficial ou reconheci4o . 

Art . 11 - E requisito para in,resso no Car,o de 

Auxiliar 

.aitido 

Oficial 
de Chancelar i a o certificado de conclusÃo do Cur~ superior 
eaitido por estabeleciaento de ensino ofic i al ou reconhecido . 

Art . 12 ~ E requisito para in,resso no carlo de Assisten 

te de Chancelaria o certificado de conclusão de CurSO de 29 

arau, eait i do por estabeleciaento de ensino o f i c i al OD reconh! 

c ido . 

Capítulo IV 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇAO DE DESEMPENHO E DA 
QUALIF l CAÇAO PROFISSIONAL 

Art . 13 ~ O desenvolviaento do servidor na Carreira oco r 

rera med i ante progressão e proaoção, a seau i r def i nidas : 

I ~ proaressão, a passaaea do serv i dor de ua padrão para 

o seauinte, dentro da aes.a classe , obedecidos os critérios e! 

pecificados para a avaliação de deseapenho e o tempo de efeti 

va per.anénc i a no carao; 

11 ~ proaoçÃo, a passaaea do servidor de uaa classe para a 

iaediataaente superior da respectiva Carreira ; 

Art . 14 - O i nter s tício aíniao para proaressão será de 24 

aeses . 

Art . 1S • A proaoção, por .ereciaento, dependerá cuaulat! 

va.ente de : 

I . conc lus ão, coa aproveita.ento, e. cursos de 

çoa.ento par a esse f i a inst i tuídos ; 

I I 

III 

IV 

avaliação de deseapenho ; 

cumpriment o de i nterstíc i o; 

exi s ténc ia de vaaa . 

aperfe ! 

Paráarafo ún ico - A habilitação ea cúrso de aperfe i çoa ­

aento s omente ser Á ex i gida após o decurso de 36 . eses conta 
dos da v iaenci a desta Le i. 

Art . 16 - As conditõe s para a proaressão e a 
serão defin i das ea reaulaaento . 

ParáaTafo ún i co • O regula.ento disporá sobre • criação 

de coai s sões de promoções, bem coa0 sobre a foraa de avaliação 

de desempenho funcional e de apuraçÃo de antiaU i dade . 

Art . 11 - Nas pranoções de Oficial de Chancelaria, de A! 
s i stente de Chancelaria e de Auxiliar de Chan celaria serÃo ob 

servadas as seauintes proporçõe s no preenchimento de vaaas por 
merec i mento e antigUidade : 

I - para a Classe Especial, oitenta por cento das vaaas 
por aare c iaento e v i nte por cento por ant i aUidadej 

11 - para a Classe 8 , sessenta ~or cento das valas por a! 
rec iaento e quarenta por cento por antilU i dade . 

Art . 18 • Poderá ser promovido por aer.ci~ento o Of i cial 

de Chancelaria que satisf i zer os seauintes requ is itos : 

I - à Classe Espe cial - contar, no arniao, vinte anos de 
efetivo exercíc io no Mi n is teiio das Relaç ões Exteriores e ter 
sido hab i litado no Curso de Especialização de Of i cal de Chan· 
celaria (CEOC ); 

11 - ã Classe A • contar, no .fniao, dez anos de efetivo 

exercício no Ministério das Relações Exteriores e ter sido h! 
bilitado no Curso de AtualizaçÃo de Ofic i al de Chancelaria 
(CAOC ) . 

Art . 19 - Poderão ser promovidos por .areciaento os As 
sistentes de Chancelaria que satisfizerea os se,uintes raqui. 

sitos : 



I _ ã Classe Especial - contar, no mínimo, vinte anos de 
efetivo exercício no Mini sté rio das Relações Exteriores e ter 
sido habilitado no Curso de Especialização de Assistente de 

Chancelaria (CEAC); 

II _ ã Classe A - co ntar, no mínimo, dez anos de efetivo 
exercício no Ministério das Relações Exteriores e ter sido ha 

bilitado no Curso de Treinamento para 
(CTSE) . 

o Serviço Exter ior 

Art. 20 _ Poderão ser proaovidos por mere cimento os Auxi 

liares de Chacelaria que satisfizerem os seguintes requisi -

tos : 

I _ ã Classe Especial - contar. no mínimo, can vinte anos 

de efetivo exercício no Ministério das Relações Exteriores e 
ter sido reciclado no Curso de Treinaaento para o Serviço Ex 
terior (CTSE); 

11 _ ã Classe A - contar, no mínimo, com dez anos de efe 

tivo exercício no Ministério das Relações Exteriores e ter si 
do habilitado no Curso de Treinamento para o Serviço 

rior (CTSE ) . 

Exte 

Art. 21 - As frações que porventura vierem a ocorrer nos 

~ercentuais mencionados no art. 17 serão completadas em favor 

do critério de mereciaento. 

Art. 22 _ A antigUidade de Oficial de Chancelaria e As 

sistente de Chancelaria levará ea conta exclusivamente o te! 
po de efetivo exercício do servidor nas respectivas Carreiras. 

Paraarafo único - A antiaUidade será coaputada a partir 
da data em que o servidor entrar no efetivo exercício do ca r 
go, ou a partir da data de vigência do ato de pro.oção ou pr~ 

gressão. 

Art. 23 _ Para efeito de apuração do teapo de efetivo exe! 

cicio prestado no exterior, serão considerados apenas 05 P! 
riodos ea que o servidor cuapriu aissões permanentes, coap~ 

tando-se ea dobro o teapo de serviço prestado e. postos do 
Grupo C, assia classificados nos ter.os do art. 14, da Lei n9 

7.501 , do 1986. 

Art. 24 _ So.ente por antigUidade poderá ser promovido o 

servidor que se encontrar ea gozo de licença extraordinária 

ou investido e. mandato eletivo ou classista, cujo exercício 

lhe exija o afasta.ento do se rviço. 

Capítulo V 

DO EXERCrCIO NO EXTERIOR 

Art. 25 - O instituto de reaoção de que trata a Lei n9 
7.501 , de 1986, quando aplicado aos Oficiais de Chancelaria. 
Assistentes de Chancelaria e Auxiliares de Chancelaria , obed! 
cerá aoS planos de movi.entação preparados pelo órg.ão de pe,! 
soaI do Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 26 _ Nas reaoções de Oficial de Chancelaria, de As 

sistente de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria observar­
se-ão, entre. outras, as seauintes disposições: 

_ estálio inicial míniao de quatro anos de efetivo exe!­

cicio na Secretaria de Es'ado;' 

11 - cuapriaento de praz.os máxiaos de cinco anos de per&! 
nincia ea cada posto e de dez. anos consecutivos no exterior; 

111 - cumpri.ento de prazo .rniao de quatro anos de efet! 
YO exercício na Secretaria de Estado entre duas aissões per.! 

nentes no exterior; 

IV _ habilitação no Curso de Treinaaento para o Serviço 

no Exterior (CTSE ) para o Assistente e o Auxiliar de Chanc! 
laria. 

Paralrafo único _ O praz.o aixiao de dez anos conaecuti 

vos de peraanincia no exterior pod8Tâ. atendida à convlRiê~ 
cia do serviço e ao interesse do serv~dor" estender-se a d~ 

ze anos, desde que nesse período ua dos postal seja. do Grupo 
C. 

Art. 21 - Somente em casos excepcionais, justificados p! 
lo interesse do se rviço, serão, a c r itério da Adainistração , 
efetuadas remoções de Oficial de Chance laria, de Assistente 
de Chancelaria e de Auxiliar de Chance laria para a Secretaria 
de Estado antes de cuapridos os prazos a que se refere o ar 

tigo anterior. 

Art. 28 - Na remoçio do Oficial de Chancelaria, Assiste! 
te de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria entre postos 
no exterior, procedida sempre de acordo com a conveniência da 
Administração, deverão ser obedecidos os s egUintes critérios: 

I - os que estiverem servi ndo e. posto do Grupo A someft­
te poderão ser re.ovidos para posto do Grupo 8 ou C; 

II - os que estive rem servindo e. posto do Grupo 8 so.en­
te poderão ser removidos para posto do Grupo A ou B; 

111 _ os que estiverem servindo e. post o do Grupo C sa.en­

te poderão ser removidos para posto do Grupo A. 

§ 19 - As remoções que não se ajustem aos critérios est! 
belecidos nos incisos 11 e III deste artiao saliente poderio ser 
efetivadas mediante solicitação, por escrito, do interes~, 

atendida à conve niência da Adainistração. 

S 29 - Os servidores re.ovidos para a Secretaria de E! 
tado naS condições ao pariarafo anterior, tendo servido ap! 
nas em posto do Grupo A, não poderão, na reaoção seguinte, ser 
desianados para aissão per .. nente ea posto daquele .esao Gr~ 

po. 

Capítulo VI 

OOS CURSOS 

Art. 29 - pira proaoçio por aereeiaento. o Oficial 

Chancelaria devera concluir os seluintes cursos: 

do 

I - Curso de AtuaUz.ação de Oficial de O\ancelaria (CAOC) , 
que compreenderá aulas e prova. de disc i plinas inerentes às 
atribuições de Oficial de Chancelaria Cl asse A; 

11 - Curso de Especialização de Ofic i al d~ Chancelaria 
(CEOC), que coapreendera aulas e provas de disciplinas ine 
rentes às atribuições de Oficial de Chacnelaria Classe Esp! 

cial. 

Art. 30 _ Para proaoção por .erecia ento , o Assistente de 

Chancelaria deverã concluir os seauintes cursos: 

I - Curso de Trein .. ento para o Se r viço Exterior (CTSE), 
que coapreenderá aulas e provas de dis c iplinas relacionadas 
coa as funções exercidas no exterior, podendo ser cursado pe 
los servidores que tenha. pelo menos quatro anos de CarTeira ~ 
sendo a habilitação no Curso requisito para proaotão por ae 
recimento à Classe A e desianação para .issão peraanente 
exterior . 

no 

II - Curso de Especializ.ação de As s istente de Chancelaria 
(CEAC). que compreenderá aulas e avaliações co. vista • 
aprofundar o conheciaento do servidor ea áreas específicas , 
podendo ser cursado 'pelo Ass~tente de Chancelaria posiciona 
do na Classe A da Carreira, sendo a habilitação no Curso r; 
quisito para .proaoçáo por .ereci.ento ã Classe Espech·l. 

I 
Art. 31 - Os cursos de que trata. a alínea B do paráar! 

fó único do art . 99, ~ os incisos I e II dos arts. 29 e 30 se 
rão orlani,ados pelo Ministério das Relações Exteriores, em 
articulatão co. a Secretaria da Adainistração Federal. 

Ârt . 32 - O Oficial de Chancelaria perceberá Gratifica 
ção ae vinte por cento pe~a aprovação no Curso de A~li~ 
de Oficial de Orancelaria (CAOC"'-de. trinta por cento pela 
apro,vlção no Gurso de •• pecializ.ação de Oficial de Chancela­
r .lo (CEOe). 

Art. 33 - O Assistente de Chance l aria perceberá gratifj 
ca,ão d. vinte por ~.nto pela aprovação no Curso de Trein, 
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menta para o Serviço no Exterior (CTSE ) e de trinta por cen 

to pela aprovação no Curso de Especialização de Assistente 
de Chancelaria «(EAC ) . 

Art. 34 - O Auxiliar de Chancelaria per ceberá Gratifica 
ção de vinte por c e~to pela aprovação no Curso de Treinamen 
10 para o Serviço no Exterior (CTSE) 

Art. 3S - A gratifi c açã o prevista nos arts. 32 , 33 e 34 

desta Le i será aplicada sobre o valor do vencimento , de for 
ma cumulativa . 

Art . 36 - Poderão se r real iz ado s outros cursos ou progT! 

ma s de trelnamento de intere s se da administração, visando a 

c ap8 Cl tação e melhor desempenho fur.donal do servidor. 

Pa r ág rafo único - Os cursos de que trata este artigo p~ 

derão constltU1T requisito para o desempenho de funçõe s de 
chefIa e de as sistência intermediária. 

Capítulo VI I 

DAS UISPOS ICOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 37 - A primeira composição da Carreira de Oficial de 
Chan celaria far-se-ã, por opção, mediante transformação dos 
respe c tivos cargos, com os servidores do Ministér i o das Rel a 
ções Ex t erio re s ocupante s de cargo de nível superior. 

Pa rágra fo úni co - Os servidores mencionados no capu t de s 
te ar tigo se rão posi c ionados na nova Carr eira em ordem hierár 
qUlca desc r escente, mediante o deslocamento de ua padrão para 

cada 18 (dezoito ) mese s de efetivo exercício no Ministério das 
Relações Ex ter iore s . 

Art. 38 - A primeira compos i ção da Carreira de Assisten-
te de O1.ance13ria será efetivada mediante enquadramento por 

opçã o , no prazo de ses senta dias a partir da, data de entrada 
em vlgor desta Lei, do s se rvidores do Ministério da s Relações 
Exteriores que , na data da publi caçÃo da presente Lei , inte 
grem as categorias de nível mêdio e que tenham cumprido 
são no exte ri or . 

mis 

Parágrafo únic o - Os servidores =encionados no çaput de! 
t e a r tigo serão po sicio~ados na nova Carreira, em ordem hi! 
rárquica dc sc rescente, obedecido o critério de antigUidade,M! 
diante o de s l oc ament o de um padrão para cada 18 (dezoito ) me 
ses de efet ivo exer c í cio no Mini s tério das Relaçõe s Exterio _ 
res. 

Art. 39 - A primeira composição da Carreira de Auxi 
liar de Chance laria será efetivada, por opção, no pra zo de 
sessenta dias da data de vigêncla desta lei, mediante trans­
formaçã o dos respe ctivos ca r gos, com os servidore s do Mi nis 
ti r io da s Relações Exteri ores ocupantes de cargo de nível bá 
sico. 

Parágrafo úni co - Os servldores menc i onados no capu t 
deste art igo ser ão posicionados na nova Carreir~ em ordem 
hierárquica dec re scente, mediante o de s locamento de um p! 
drà o para cada 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no Mi 
nlstérl o da s Relações Exteriores. 

Art . 40 . - Os vencimentos do Of ici al de Chancelaria, 
do Assistente de Chan celaria e do Au xili a ~ de Chancelar ia , 
no padrão IV da Classe Especial são, respectiv amente, de 
CrS i83 . 119~60 (quinhentos e oitenta e três mil, cento e de 
zeqove c ruze i r os e sessenta centavos) , de CrS 247.5 99,60 ( d~ 

zentos e quarenta e sete mil , quinhentos e noventa e nove 
c ru zeiros e sessenta centavos ) e de CrS 129 .915,51 (c ento e 
vInte e nove mil , novecentos e quinze cruzeiros e c inqUenta 
e um ce ntavo s), sendo os ven c imentos dos demais padrões fix a 
dos com ba se no s índi ces cons tante s do Anexo 11. 

Parágrafo único - Os va10rt:s de que trata o art i go 
~e ra o rea j ustados, a partir de 19 de novemb r o de 1991, de 

acordo com os índices apllcÁvels aos servidores públicos ci 
vis da União. 

Art. 41 - O servidor que já tenha cUllprido 
permanent e no exterior serÁ considerado habilitado nos 
sos mencionados nos arts. 29, I e 30, I. 

aissão 
cur 

Art. 42 - As despesas decorrentes da aplicação desta 

lel correrão à conta do oTçamento do Ministério das Relações 

Ex t erlores . 

Art. 43 - Esta Lei entra em vIgor na data de sua 

blicação. 

Sala da Coaissào, em 27 de maio de 1992 . 

-k~W,j.u 
Deputado AMAURY MULLER 
Vice-Presidénte no exercício da Presidência 

\" _ I~- L ___ ( 1 
De~utado CARLOS ALBER'f0--CÃMPI~TA 
Relator . 
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COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 2.287-A/91 

Nos tErmos do art. 119, caput, I, do REgimEnto IntErno 
da Cimara dos DEPutados, altErado PElo art. 1Q, I, da 
REsolução nQ 10/91, o Sr. PrEsidEntE dEtErminou a abErtura 
e divulgação na OrdEm do Dia das ComissSES - dE prazo para 
aprEsEnt ação dE EmEndas, a part i r dE 22 /06/ 92, por c I nco 
SESSSES. Esgotado o prazo, nio foram rEcEbidas EmEndas ao 

projEtO. 

Sala da Comissão, Em 29 dE junho dE 1992. 

Maria Linda M a 
SEcretária 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATóRIO 

Sob anál iSE, o Projeto dE LEi nQ 2.287 , dE 1991, 

no Serviço ExtErior BrasilEiro. as qUE prEtEndE criar. 
carrEiras dE Oficial dE ChancElaria E dE AssistEntE dE 

ChancElaria. alim dE dar outras providincias. 

Segundo a Exposição dE Motivos do Ministirio das 

RElaçSes ExtEriorEs. a mEdida i nEcessária tEn do Em vista 

qUE a LEi nQ 7.501, dE 27 dE junho dE 1986. Embora tEnha 

composiç~o original do SErviço Exterior, 
rEcUPErado a 
estabElecEndo o rEgimE jur(dico dE SEUS funcio nários. não 

a rEstaurar a carrEira dE Oficial dE ChancElaria. ChEgOU. 
proposto visa a EstEnder às 

Assim SEndo. o ProjEto dE LEi 

carrEiras dE Oficial 
dE ChancElaria E de AssistEntE de 

Chancelaria as normas previstas 

provadas ao longo de dicadas. 

na carre i roa de Diplomata. 

A matiria 

Administração 

foi distribu(da à Comissio de Trabalho. 

de Serviço PtÍbico, q °t O Il e e m I I U P a r e c E r 
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favoráv€lr com €m€ndas; à Comissão Finanç:as € 

Tributaç:io: € à Com i ssio d€ Constituiç:ão € Justiç:a € d€ 

R€daç:io. 

Comp€t€ a €sta Comissão d€ Finanç:as € Tributaç:io 
, 
a quanto financ€ira 

orç:am€ntária da proposta. 

11 - VOTO DO REL ATOR 

Pr€l imi narm€nt€r ~ d€ S€ obs€rvar qU€ o Proj€to r 
da forma como foi apr€s€ntado pelo Poder Ex€cut ivo r pr€€nch€ 

todos os r€quisit os d€ ad€quaç:io € compat ibil idad€ com os 

disposit ivos da L€ i de Dir€triz€s Orç:am€ntárias e com as 

pr€vis~es da L€i Or ç:am€ntár i a Anual para 1992. 

Algumas r €ssalvas r €ntr€tanto r pr€cisam s€r f€itas 

quanto às a1t€rac;~€ s propostas P€la Comissao de Trabalho, 

Administrac;ão € S€rvic;o P~bl ico. Em prim€iro lugar, €stá a 

qtJ€stão da " ,., crlaç:ao do cargo d€ Auxil iar d€ Chanc€laria. ~ 

€m virtud€ do qU€ disp~€ o art. 63 

capllt € inc. Ir 
,., 

nao se pod€ admitir aum€nto d€ desP€sa 

pr€vista nos 

da I~€p~b I i ca 
proj€tos d€ iniriat iva €xclusiva do Pr€sid€nt€ 

" ,., € ~ claro qlJ€ cr I aç:ao IJRl novo cargo 

r€sultará in€vitav € IRl€nt€ €m um aum€nto consid€ráv€l da 

d€spesa inicialm€nt € pr€vista p€lo Proj€to. AI~m disso, o 

art. 169, parágrafo , . 
IJn I c o r incs. I € II, 

criac;ão d€ cargos ou a lt€raç:ão d€ €strutura d€ carr~iras só 

pod€rá s€r f€ita S€, comulativam€nt€: houv€r pr~via dotac;ão 

orc;am€ntária € S€ houv€r autorizaç:ão €sP€c{fica da L€i d€ 

Dir€triz€s Orc;am€ntárias. 

constava da prop osta original do Ex€cut ivo, ~ imposs{v€l v€r 

at€ndidas qualqu~r d€ssas duas €xigincias constitucionais. 

Embor a s€jamos s€ns{v€is à n€c€ssidad€ € à justic;a 

da in c lusão doi ~uxiliar€s de Chanc€laria, somos obrigados a 

nos opor à m€d i da, claram€nte contrária 
, 
as por 



orientaç:ões de 

Constituiç:ão. 

caráter financeiro orç:amentário da 

H á q IJ e s e c o n s i d e r a r, t a m b ~ m, a a I t e r a ç: ao p r o p os t a 

pela CTASP no sentido de permitir qlJe a pr i me ira composiç:~o 

da Carreira de Oficial de Chancelaria fe i ta • por 

opç:ão·, em vez de por conclJrso p~bl ico OIJ por processo de 

seleç:ão específico, como dispõe a Le i de Diretrizes 

Orç:amentár ias em vigor para o exercício de '992, em selJ art. 

41, inc. 11. PreoclJpa-nos, sobremaneira. a possibil idade de 

que daí possa decorrer um verdadeiro ·trem da alegria·, 

contra o qlJal temo-nos pronunciado sistemat ic a mente. 

Diante do foi e>:post o, vo tamos pela 

inadequação financeira e orç:amentária da s emendas da 

Comissão de Trabalho. Administração e Serviç: o P~bl ico de 

nQs: 1. 2, 3. 4. 6, 7. 8. 9. 12. 13. 14. 15. i6 . i7, i8, i9, 

20. 22. 23, 28 e 29; e pela adeqlJação financeira E 

orç:amentária do 
demais emendas 

Servi<;:o P • .1bl ico. 

Projeto de 
da Comissão 

nQ 2.287. 
trabalho. 

de 1991. e 

Ad ministração 

S I d C . r, ')/:::' (~ f r L. .. a a a omlssao. Em ~ vde ~ ~~ ~ dE 199 2 

~t ~:~-~;A-:JMES 
v Re~~or 

III - PARECER DA COMISSÃO 

das 

A Comissão dE Finança s E Tr i bu tação. Em reunião 
ol~diná,~i a reali~;.ada hoje, concluiu, unanimement("~ , pela adequação 
financeira E orçament~ria do ProjEto dE Le i nQ 2 . 287-A/9i E das 
e menda s da Comissão dE Trabalho de Admini s tr ação e Serviço p~.­

b 1 i CC) elE n9.s ~5 , 10. 1 i, ~~j., ~.~4. 2~j, 26, E.' ~.? E p(·~l a i naclE~qljad\() 

finance ira E orçamentária das de nRs 1, 2 . 3 . 4, 6. 7. 8, 9 y 
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• / 7 18, 19, 20, 22, 23, 28, E 29, nos tErmos 

do pareCEr do Relator. 

Est iveram presentes os SenhorEs Deputados Fran-

CISCO Donlelles, PrEsidEnte; Ba~:;íl io Villani, ViCE-PrEsidentE; 

BEnito Gama, Jos~ Falcâo, Mussa DemEs, Germano Rigotto, W i 1 son 
i....J 
3~ Campos , El i o Dal1a VEccl,ia, S~rgio Gaudenzi, Jos~ Lourenço, 

Jack s orl PEreira, J0 5 ~ DirCEU, F~l ix MEndonça, Pedro Novais, Fl~­

vio Rocha, Ne lson Bornier, Luís Ca rlos Hauly, Simâo SEssim, Joâo 

Tota E MattlEus Iensen. 

Sala da Comiss5o, Em 28 dE OI 

Depute 

r~dator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

_ _____ ·_· _______ w. ______ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.287-B, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

MSG NQ 661/91 

Cria, no Servi~o Exterior Brasileiro, as Car r eiras de 
Oficial de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria e de 
Auxiliar de Chancelaria, e dá outras providências. 

(Às Comissões 
Público; de 
Constituição e 

de Trabalho, de Administra,ão e 
Finanças e Tributação (Art. 54) j 

Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 

5 U M Á R I O 

1 - Projeto inicial 

Serviço 
e de 

24, lI) 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e 5ervi~o 
Público: 

- emenda apresentada na Comissão (1) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas peLo relator (29) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (29) 
- voto em separado 
- texto finaL 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.287-A, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N2 661191 

Cria, no Serviço Ex terior Brasileiro, as Carreiras de Oficial 

de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de 

Chancelaria, e dá outras providências. 

[Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Públi 

co; de Finanças e Tributação (Aiu. 54) e de .Constituição e 

Justiça e de Redação (ART. 54) - Art. 24, 11] 

S U M .,{ R I o 

I - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Puôlico: 

- emenda apresentada na Comissão 

- termo de recebimento de emenda s 

- parecer do Relator 

- emendas oferecidas pelo Relator (29) 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão 

- Voto em Separado da Deputada Maria Laura e outros 

- texto final 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. }O Constituem parte integrante do Serviço Exterior Brasileiro as Canl:iras de 
Diplomata. regulada pela Lei n· 7.501. de 27 de junho de 1986. de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria. 

Parlgrafo IInico. Somente poderão ser designados para ITÚssões permanentes no exterior 
OS integrantes dQ Serviço Exterior Brasileiro. preservadas as situações previstas no ano 68 da Lei n· 
7.501. de 1986. 

JUt. 2· Aos servidores integrantes da Carreira de Oficial de Chancelaria. de nfvel de 
Cormaçlo superior. incumbem tarefas de natureza ltenica e administrativa. 

Art. 3· Aos servidores integrantes da Carreira de Assistente de Chancelaria, de nfvel ~e 
;onnaçIo nlédia. incumbem tarefas de apoio ltenico e admirtistrativo. 

Art. 4° Para efeito desta Lei, considera-se: 

I - Carreira, o conjunto de classes esca1ona,das segundo a responsabilidade,. 10; 

complexidade das atribuiçOes; 

11 - Oasse. a unidade básica da Carreira, integrada por cargos com atribuições c 
responsabilidades assemelhadas; 

m -Padrão. o nlvel de vencimento cOITespondente à posição do servidor na classe; 

IV - qualificaçllo profissional . O conjunto de requisitos exiglveis para ingresso e 
desenvolvimento na Carreira. 

Capítulo D _ 
DA CONSTITUIÇAO 

An. 5· O ruo de lotaçllo da Carreira de Oficial de Chancelaria é de mil cargos. 
conforme referido no Anexo I. . 

Art. 6· O fixo de lotação da Carreira de Assistente de Chancelaria é de 1.200 cargos, 
conf0'1"" referido no Anexo l. 

Capitulo m 
DO INGRESSO 

An. 7" O. ingresso nas C~iras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria 
Car-se-á na classe B. IniCIal, medIante hablhtaçlo em concurso pOblico. 

Parágrafo 0!li~o . ~ concurS? p6bli~o a que se refere este artigo reaJizar-sc-á em dUliS 
etapas, ambas de caráter elumnatóno e classtC.catóno, que consiste em: 

a) prova de conhecimentos que incluirá exame escrito; 

b) conclusão do Curso de Preparaçlo à CalTClfa de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria , com aulas e provas, em disciplinas inerentes às atribuiçOcs das respectivas Carreiras. 

Art. go É requisito para ingresso no cargo de Oficial de Chancelaria o certificado de 
conclusao de curso superior, emitido por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

Art. 9" É requisito para ingresso no cargo de Assistente de Chancelaria o certificado de 
conclusão de curso de 2° grau, emitido por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

Caprtulo IV _ 
DO DESENVOLVIMENTO, DA I\.VALIAÇAO DE DESEMPENHO E DA 

QUALIFICAÇAO PROFISSIONAL 

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na Carreira ocorrerá mediante progressão e 
promoç!o, a seguir definidas: 

I - progressão. a passagem do servidor de um padrão para o seguinte. dentro da mesma 
classe, obe.decidos os critérios especificados para a avaliaçao de desempenho e o tempo de efetiva 
perman!ncla no cargo; 

. 11. - promoç!o. a passagem do servidor de uma classe para a imediatamente superior da 
respeco"a Carrclf8. 

institufdos; 

An. 11. O interslleio mJnimo para progressl\o será de 24 meses. 

Art . 12. A promoç!o. por merecimento, dependerá cumulativamente de: 

I - conclusão, com aproveitamento. em cursos de aperfeiçoamento para esse fim 

U - avaliaçllo de desempenho; 

liJ - cumprimento de interstlcio; 

IV - existência de vaga. 

Parágrafo único. A habililaç!o em curso de aperfeiçoamento somente será exigida após 
o decurso de 36 meses contados da vigência desta Lei. 

An. 13. As condiçOes para a progressllo e a promoção ;erão definidas em regulamento. 

Parágrafo único. O regulamenlo disporá sobre a criaçllo de comissões de promoçOes. 
bem como sobre a forma de avaliação de desempenho funcional e de apuração de antigUidade. 

An. 14. Nas promoçOes do Oficial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria seria 
observadas as seguintes proporçOes no preenchimento de vagas por merecimento e antigUidade: 

.. I - para a Classe Especial, oitt.:nta por cento das vagas por merecimento e vinte por cento 
por antigUIdade; 

. . II - para a Classe A, sessenta por cento das vagas por merecimento e quarenta por cento 
por anugUldade. 

. A.J:t '. 15. Poderá ser promovido por merecimento o Oficial de Chancelaria que satisfizer 
os scgulfltes requIsitos: 

. I - À CI~ Especial . contar. no mfnimo, vinte anos de efetivo exercício como Oncial 
de Ch.an~lana. dos q~aJs pelo menos dez prestados no exterior. e ter sido habilitado no Curso de 
Espoclallzação de OfiCIal de Chancelaria (CEOC); 

. 11 : ~ C~asse A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo exercício como Oficial de 
Ch~celana. ~o MmJsténo das RelaçOes Exteriores, dos quais pelo menos quatro prestados no exterior, e 
ter SIdo hablhtado no Curso de AtuaJ1lJ1Ção de Oficial de Chancelaria (CAOC). 

. Art. ~6. Pode.~o ser promovidos por merecimento os Assistentes de Chancelaria que 
sausnzerem os scgulOtes reqUISitoS: 

. ...... ' ",01"1 Cl~ Elpecial - contar. no míOlOlo, com vlOte &nos de deuvo exercf&lo no 
MI~lsttno das Relações E.x~n~, dos qua~s pelo menos alto anos prestados no exterior, e ter sido 
habJluado no Curso de EspeclaJizaçao de AssIStente de Chancelaria (CEAC); 

n - pU'll Classe A - contar, no m'namo. com dez anos de det ivo exercício no Ministtrio 
da.< Relações Exteriores. dos quais pelo mcnos quatro prestados no exterior. e ler sido habihtado no 
Curso de TreinamenlO parI o Serviço Exterior (CTSE). 

Art. 17. As fraçOel q~ ~rventura Vierem a ocorrer nos percc:nnws mencionldo&; 00 art. 
14 serao completadas em favor do cnttno de merec1l1lento. 

Art. 18. A antigUidade de Oficial de Chancelaria e Assistente de Chancelaria \evari emA 
conl..t exclusivamente o 1t.mpa de detivo exerdclO do sen'ldor nas rcspecuvas Carrerras. ..-

Parágruo tlnico. A antigUidade "'rá computada a partir da data em que o servidor enll'ar 
no efeuvo exercício do c::&rgo, ou a partir da data de vlg~ncla do ato de promoçAo ou progres.slo. 

. Art. 19. Para efeito de apuraÇao do tempo de efetivo exercfcio prestado no exterior. 
seria conSiderados apenas os penodos em que o servidor cumpnu missões permaneOle.s. computando-se 
em dobro o u:mpo de SCTV1ÇO prestado em postos do Grupo C. assim classificados nos termos do Irt. 14 
da Lei n·7.50I, de 1986. 

. An. 20. Somente J'Or antigUidade poderá ser promovido o servidor que se eneonlm elO 
~OlO de licença cxtraordlrW1a ou lflvesudo em mandato eletivo ou classista. cujo exerdcio lhe exijl o 
afaslaITlcnto do serviço. 

Çapítulo V 
DO EXERCICIO NO EXTERIOR 

An. lI. O ,"stiluto da remoçllo. de que lraLa a LLi n" 7.501. de 1986. quando aplicado 
aos OficiaiS de Cha.nttlana e aos AsstSLCn!.eS de Chancelana. obedecerá aos pl~ de movi.menuçlo 
preparados pelo Orgao de pessoal do Minist~rio das RelaçOcs Exteriores 

1'Jl. U . Nas remoçoes de Uliclal de Chancelaria e de Assi .... te de Chancelaria 
observar-se-lo. entre outras, as segUlllte.s disposlçOes: 

I - estágio inicial mínimo de qualfo anos de efetivo exe1'cfc10 na ~wia de Estado; 

n -. cumprimen'.O de prazos máximos de cinco anos de penn~oci. em cadl posto e de 
dez anos conscCulJvoS no extenor; 

1I1 - cumprimento de prazo mínimo de quatro anos de efetivo exe:rcfcio na SecrclAria de 
Estado enLIe duas miss6c.s pennanenLeS no extenor; 

IV - habiliLaÇ10 no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE) parI o 
Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo ártico. O prazo máximo de dez anos consecutivos de pe:nIlJ.l)!ncil no exterior 
poderá, atendida ~ conveniblcia do sen'iço e ao interesse do servidor , estender-x 1 dou anos. ~ 
que nesse período um dos postos seja do Grupo C. ., 

.' ~ 23. Somente em casos excepcionajs. justificados pelo lfll.Cres.se do serviço, serlo • • 
cnltno da Adminislraç1o. efetuadas remoçOe-< de OfIcial de Chancelari. e de As.sI5U:nte de Chancelaria 
para I Secret.aria de Esu.do antes de cumpridos os prazos a que se refere o artJgo &nlalor. 

Art. 24. Na remoçA0 do Oficial de Chancelaria e do Assisten te de Chancelaria entre 
postoS no extenor .. procedida sempre de acordo com a conveniência da Admirustração. deverio ser 
obedecidos os SCgUU1~ cn~rios: 

I - os que estiverem servindo em posto do Grupo A somente poderio ser removidos para 
posto do Grupo B ou C; 

Il - os que estiverem servindo em posto do Grupo B somente poderlo ser removidos para 
posto do Grupo A ou B; 

I1I - os que estiverem servindo em posto do Grupo C somente poderão ser removido!> 
para posto do Grupo A. 

§ 10 ru remoções que não se ajustem aos crittrios estabelecidos nos UlCOOS D e m deste 
arugo somente poderao ser efetivadas mediante SOIiCILaçl\C, por escrito. do UltereSSado. atendida l 
convenltncta da AdminlsuaçJo. 

~ 2" O OficW de Chancelaria e. o Assistente de Chancelaria removidos par> a Secretaria 
de Estado nas condIções do parágrafo antenor. tendo servido apenas em poSto do Grupo A. nlo 
poderão. na remoça0 segUUlte. ser designados para missl\o permanente em posto daquele mesmo Grupo. 

Capítulo V1 
DOS CURSOS 

An. 25. Para promoçao por merecimento. o Oficial de Chancelaru deverá concluir os 
scgulOleS cursos: 



I . Curso de Arualizaçao de Oficiai de Chancelaria (CAOC), que compre<nderá aulas e 
provas de disciplinas lneret11eS L< .tribuiçOcs de UfIClal de Chancclana Classe A: 

11 . Curso de EspecialiLlÇao de OfICiai de Ch.ncclana fCEOC). que comprttnder~ aulas 
e prova..!a de disc iplinas lO('renleS As atribulçOes de Oncial de Chancclana Cla\sc E~peclal 

Art. 26. Pari promoçlo por merecimento. o Assist.enle de Chancelaria dt:ver4 concluir 0& 
scgulnt.e3. cursos: 

) . Curso de Treinamento para o Serviço nC> Extenor (CTSE). que compn:cnderi. aulu e 
prova.s dt disciplinas re laclonada.~ com as funçOes exercidas no e:ucnor, podendo J.Cr cursado pelos 
servidores que tenham pejo menos quatro anos de Carreira. sendo a habiluaçao no Cur~ requisilO pan 
prumoç10 por mereCimento a Classe A c deSignação para mls.sAo pennanemc no extenor 

11 . Curso de E'peciallzaçao de A. .. istentc de Chancelaria (CEAC). que comproenderi 
l:Iul~ c avallaçOcs com VISLa a z-prufundar o conheclmcnlo du servidor em trCM especfr)Ç~ . podendo.ser 
cursado pelo AssislCnte de c..nancclaria pm,Ic.:lonado na Classe A da Carreira. senDO a habilllaçJo no 
c..urw requl.S1IO para promoç1u por mereCimento à Cla.\SC l:.speciaJ 

An 27. (h cup.os de que lralam a aHnca "b- , do pará~rafo Ilmco do art. r, e os incisos I 
(' 11 d011IU. 2~ e 26 serão or~anI7..ados pelo MIOIsLéno da.~ Relaçõc.!> CXl.Cnorcs, em aruculaç10 com I 
~Wla da AdmiOlsuaçl0 Federal 

Art. 28. O Olkial de Chancelaria pera:bcri GntiftCaÇlo de vint< por CleDto pcIa 
.provl1Çlo no Curso de Arualizaçao de Oficial de Chancelaria (CAOC) e de trinta por cento pcIa 
.orovl1Çlo no Curso de EspeciaJizaçlo de Oficial de Clw1celaria (CEOC). 

Ar!. 29. O Assistente de Chancelari. pera:bcri GntiftCaÇlo de vinte por cento I>w 
.provlÇAo no Cu"", de 1Teinomento para o Serviço no E.terior (CTSE) e de trio .. por cento pcIa 
aprovoçlo DO Curso de E.spoc1a1izaçlo de AsslStent< de Clw1celaria (CEAC). 

Ar!. 30. A p2tifICaçao prevista nosaru. 28 e 29 desta Lei aert opliado sobre o valor do 
vencimento. de fonna cumulativa.. 

Ar!. 31 . Poderio ser realizados outros cursos ou pro,run" de b'eUWDelltO de intue. ... 
da admirusu'aç.io. VIsando a capocitaçl1o e melhor desempenho fUIlClooal do servidor. 

Panlgrafo ~nico. Os cursos de que Inlta este artigo poderto constituir requisito pan o 
desempenho de funçOcs de chefIa e de assisténcia interrnediúias. 

Capitulo VU 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Ar!. 32. A primOU'a composiçao <Ia Carreira de Oficial de Chancelaria far·se·' com os 
OlUais inte~nJ1le., da categoria funcional de Oficial de Clwta:lari .. 

Parágrafo ~nico. Os servidores mencioo.dos DO CIIpul deste artigo serlo posicionados 
na nova Carreira em ordem ~uica decrescente. mediante o deslocamento de wn p.adrlo para cada 
24 meses de serviço prestado no cargo ocupado na dota de vig!neia desta Lei. 

Art. 33. A primeira composiçao da Carreira de Assistente de Chancelaria aert efetivada 
mediante enquadramento. por opçao. no prazo de sessenta dias • partir da dota de enlnlda em vigor 
desta Lei. dos servidores do MlllIStériO das RelaçOcs E.teriores que. na dota da pub~coçl1o da presente 
Lei. integrem as categorias de nfvel médIO e que tenham cumprido rnisslo no e.tenor. 

Parágrafo ~nico . Os servidores mencionados no capul deste artigo setio posicionados 
na nova Carreira, em ordem hierárquica decrescente. obedecido O critério de antigUJdade. mediante o 
deslocamento de um padráo para cada 24 meses de serviço prestado no cargo ocupado na data de 
vigtncia ôesLa Lei. 

An. 34. Os vencimentos inicia.!s do Oficial de Chancelaria e do ASsistente de 
ChancellflL no padrto IV da Closse Especial. serlo. respectivomente. de Cr$ ~8j,119.60 (quinhentos e 
C'li\.~nta e t:r!s mil, cenlO e dezenove cruzeiros e ItISeDta centavos) e de OS 24:'.599.60 (duzentoa e 
quarenta e 11C~ rrul, quinheOlos e noventa e nove c:rJzciros e ae.s.senta centavos). sendo os vencimentos 
l'ns oernlJS padtoes fixados com base nos índices constanlCS do Anexo n. 

Ar!. 35. N10 haver1l correspond!ncia ou equivalblci. entre _ cIas.ses, padrOeo. 
referene ... e nfveis dos atuaIS planos de ciassificaçao de cargos e os desta Lei. 

Art. 36. Esta lei entra em vigor na dali de !liua pubiicaçlo. 

Rrasilia. 
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ANEXO 11 

CARRErRAS DE OfiCIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTEN'R: DE 
CHA NCELARIA 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

CLASSES PADRÃO INDICE 

ESPECIAL IV 189 

A 

B 

III 180 
U 171 
I 163 

V m 
IV 148 
m 141 
D 134 
I 12S 

V 122 
IV 116 
lU 110 
11 105 
I 100 

LECISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA OOOkDEHAt~O 
DAS CONISSOES PEkMANEHTES 

LEI N~ 7.MlI . DE 21 DE JUNHO DE 11M 

, ... JhH • ",,,,,. J.,ldw 4/H ru.c;.,.~ 
,_ ti. S,M" C-- 1 .• f. ,,:N • • d. _u •• ~, • . 
• ,.Uftc;'. 

o PRF.SIU t:NTE DA REPUBLlCA fico .. bu que o Conl""o 
N"Clonll) dcutta .. eu unclono. sl'«ulnLa 1.1: 

TITULO I 

Do Srrviço EJ.tuior 

CAPITULO I 

A l I t O, fl OUO S no rxt cr",r strio c1usif ic.dos . para fins de mo· 
" ' A B C ,undo o r:r.u dI' nprt· vlmrntaçA o de PU lO ;!.!. em G ru J'l0~ , e ,se . 

scnt ati\l ld adc d .l mlssáo e as condl'\O u especifiCas de Vida na aede , 

• 1 ~ A d i'lS s iflC3 C!lo dos postas em .rupO' ru-.e· ' medi.nh ato 
do ~tini sl ro cl e Es u do d as Relacões [ J:t etlo re. , por propo.to aproun ' 
tAda pela Com lss1o de Coord enlcl o . 

• 2- P.rA fins de Aplicac.o do di s posto nos aru . 4.", paralnrO 
\lnlcO . . ,n t H, 4~ e H duta I ~ I , preva lecer' a clu llhClCIO Ulabeleclda 
p arA o pOSlO de dest ino n3 data d. pubhcaçAO do .to que remover o 

iunCloll:iI io 

TITULO 11 

DilPOlit6e1 Guail I T ... n.ii6r1 •• 

Art.. 63. OI 11UIIS ocupantes de (lrIO' ou emprtlO' do Quadro , 
da Tabela Permlntnh!' do Mmi.tir io das RelaçOu E.t..rlore., nlo ,"r' 
lencentes à cnrtelr& ou u tecorll func lonll do ::;.rvico E.terlor. pode­
ra o. uccpcionnlnltMe. ser de sl~ldos p'rI m iu~es ptrmanen.tu no 
ulerior . de dur::a cAo m':' ximl dt .. Iqultrol ano' Impr~)fros::'ve1S, n .. 
condlçõu deua le i t ue UlUlumenlo. uma \'t& qUI ",ufaçam lO. te ' 

guint c, requis itos ' 
1 _ (oRlarem pelo menos 6 (cinco' .nol d, Ir,uvo ' 

exercicio na Secretar ia de Eltado: 
11 _ lerem s ido .pro .... dos em CU riO d, uainament.o paU 

o IN \l I,\O no e:r.ter ior , e 
UI _ conlarem pelo menos <4 (quauo) " noa do efetivo 

n: ercicio n3 Sec rcl3 ria de ESlado enue dUal mluOel permanen· 
tu no e1te tlor 

• t- Nao scr!lo u il;ido! 05 nquisil.OJ dOI ind.os I a 1~ do uput 
o tste .\; li ~o . q\1 ando. se ~ r:l llr de sU \l ldor que já lenha u .ercldo mlss40 
p~!m.n e nlf' no cxle rlor . 

§ 2- O servido r que :se t ncoMrar em minA0 permanente no u:te · 
tl or 50mcnlC Jl odl'ra sr r rt'mo \'ido para a Secretaria de Estado. 

t 3~ U .Iol'rvldor son'lt' nlt pootra ser removido para posto no .:r.\.' 
rl or em que haj a cl aro Jt 10l.Ç i~ _ _ __ _ , _ 

Mensa~em 0° 66 1 

OFICIAL DE CHANCELARIA 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 

TO T A L G E R A L 

1 000 

1 200 

2 200 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 61 da Constiruiç.io Federal tenbo a honra Oe submeter A 

elevada deliberaçao de Vo.sas Exce ltnClas. acompanhado de Exposi ção de Motivos do 

Senhor Mimstro de Estado das Relações Enenores. o anexo proje lO de lei que "Cria. DO 
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Servtço Exterior Brasileiro. as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de ASSIStente de 

Chancelana. e dá outras provid~ncias·" 

Brasflia., em 21 

( ULn­------
Em 22 de 

de n o ve mbro de 1991. 

outubro de 1991. 

G/SGE/S EMOR/ DSE/ IRBr/ 494 /~PES-LOn 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor Fernando Collor, 

~resldente da Republica . 

Sennor PreSIdente. 

1enho a hon ra c e submeter a e leva d a consideraçao 

Cf:? \'cssa [ xc e lenc HI Pro J eto d e Le.l que tra n5 t o rm", erA carreira a 

categoria funcional de Oficial de Chancelaria e institui a 

carreira de Assistente de Chancelaria, ambas integrando o 

Serviço Exterior Brasileiro. 

2 . o Cargo de Oficial de Chancelaria foi criado 

pela Lei n' J. 917, de 14 de julho d. 1961, que reorganizou o 

Ministério das Relações Exterior ••. o Regulamento de Pessoal 

do Itamaraty. que se seguiu aquela Lei, contém reter6ncia aos 

Oficiais de Chancelaria como uma carreira " . .. constitu1da de 

uma série de d!Jas classe., ( ... ) com 15.0 cargos cada uma. ti 

(Decr~to n' 2, de 21 de setembro de 1961, art. 6)). 

) . A noç60 de especificidade da carreira de Oticial 

de Chancelaria foi consagrada no Decreto Lei n' 69, de 21 de 

novembro de 1966, cujo art. 2' dispõe: "Os cargos das carreiras 

e ,lpec1ficas do Ministerio das Relaçóe~ Exteriores, que integram 

st!u Quadro d. Pessoal, compõem o Serviço Exterior Brasileiro -

SE811
• Em seu art. J', o mesmo Decreto Lei determina que, e. sua 

regula.entaçAo, "( ... ) adotar-se-ão as normas disciplinadoras 

das atribuições próprias doa ocupantes dos cargos de Oficial de 

Chancelaria, que se pre •• rvario tão amplas e diversificadas 

quanto necess6rio ao desempenho integrado do Serviço Exterior". 

4. Com o advento da Lei n' 5.645, de 10 de dezembro 

de 1970, que estabeleceu diretrizes para a instalação do Plano 

de Classificação de Cargos (PCC) , os Oficiais de ChancelarIe 

passaram, entretanto. a integrar o grupo IIServiços Auxiliares·, 

que compreende "os cargos de atividades administratIvas e. 

geral 11. A própria definição legal do grupo "Serviços 

Auxiliares" deixa patente o equivoco em que se incorreu com a 

inclusão dos Oficiais de Chancelaria em unIverso tão genérico e 

de contornos imprecisos, quando deveriam integrar carreira 

especifica do Ministêrio das Relações Exteriores. 

5. A Lei n· 7.501, de 27 de junho de 1986, 

recuperou a 

estabelecendo 

Diplomatas e 

o regime 

Oficiais de 

original 

jur1dico de 

do Serviço Exterior, 

seus tuncionários 

Chancelaria, não chegando entretanto, 

a restaurar a carreira de Oticial de Chancelaria. O referido 

instrumento tampouco equacionou a situação das categorias d..' 

n1vel médio, que no Itamaraty se torna necessario 

principalmente para a execução de taretas 

especializar, 

de apoio à 

a atividades 

tur1stica, de 

administração de repartições no exterior, 

consulares, de promoção comercial, cultural e 

comunicações reservadas, de 

imprensa estrangeira, etc. 

aco1npanhamento de noticiario de 

6. O Projeto de lAi que ora submeto a Voas a 

Excelência eatende as carreiras de at icial de Chancelaria e de 

Aasl.stenta de Chancelaria normas 

diplomata, provadas ao longo das 

inicial por concurso pUblico de 

critério d. merecimento sobre ° 

previstas na carreira de 

década.: ingre •• o na clas.e 

provas, predoain6ncia do 

antigUidade; exiº'ncia de de 

tempo de serviço na carrel.ra e em miasAo permanente no exterior 

para promoção por .. recimento: e habilitação •• cura0. de 

atualização e d •• specialização COIDO condição adicional para 

promoção por mereci.enta à. dUAS ela •••• tinaia. 

7. 

14 padrões 

1000 cargos 

Aabaa aa carreiras compreenderia. tr'. el •••••• 

pelos quais: se distribuem, em perfil plraaidal, oa 

de Oficial de Chancelaria e oa 1200 cargoM d. 

AS&isten~e Ja Chancelaria que: constituiriam seu.a re.pectivo. 

t !.x== de lotação. A prilleira cODlpoaiçAo da carreira de Oticial 

de Chancelaria tar-•• -ia com 08 atual. integrant •• da categoria 

de oticial ..:te ChancelarIa e a noVa c arreira de kaai.tente de 

Chancelar18 seria co.posta por diversas categorias de nivel 

médio hoje existentes que seriam conaequent •• ent. ext1ntaa. 

8. Cabe a •• inalar que desde a vig'ncia do Decr.to-

Lei 69, de 1966. o Minlstérlo das Relações ExterIore. aaau.iu li 

responsabilidade da reallzaçao dos concursos pUblico. para · e 

carreira de Oficial de Chancelaria. através do Instituto Rio­

Branco, tal como j6 se faZIa es relação e carreira de 

DIplomata. Pret.ende-se agora ampliar o •• copo das tunções de 

se l eção e treInamento do Instituto RIo-Branco, IncWlbi ndo-o de 

selecl.onar, 
ASM t tG 

pelos meslIOs ccitérl.os de concurso, lqualmente 05 

de Chancelaria, assim como ministrar os quatro 

curso s d e formação e aperfeiçoamento mencionados no proj eto de 

Lei. 

9. Com esses procedimentos procura o Projeto de 

Lei, dentro dos limites a tuai s , jar um sentido de unidade ao 

Serviço Exterior, el e v a r s eu n lvel de desempenho funcional e, 

c om critérios de sel etiv idade, distinguir os servidores de 

niveis superior e med i a e f etivamente essenciais ao bom 

c umprimento das obrigações d e s te Ministério, no Brasi 1 e "'Iv 
Exterior. 

Aproveito a op o rtunidade para renovar a Vossa 

Excelência a garantia de meu ma is profundo respeito. 

Aviso nO 1322 - ALISO. 

Em 21 de novembro de 1991. 
Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do ExcelentlssirDo Senhor 

Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das RelaçOes Exteriores. relativa a projeto de lei que ·Cria. no Serviço Exterior 

Brasi leiro, as Carreiras de Oficia] de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, e dá outras 

provid~ncias", 

Atenciosamente, , 
~A..J< 

. -
MARCOS COIMBRA 

Secretário-Geral da 
Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado lNOCtNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dns Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Dê-se 80 art . 32 a seguinte redaç~o: 

[ ) ADl1IW, Dl 

"Art . 32. A primeira composlçlo da Car reira de 
Oficial de Chancelaria far-se-é, por opçAo, me­
diante transformaçlo dos respectivos cargos, 

com os servidores do Ministério da s RelaçOes 
Exteriores que possuam nIvel de formaçAo supe-

rl or ," 

JUSTlrICAC~O 

Com a ediçlo aa lei nQ 7.501, de 27 de junho de 

1986, funci onári os do Ministério das RelaçOes Exteriores que até 
então eram considerados excelentes servidores, encarregados de pos­
tLS no exte rior, viram- se transformados em funcionários de segundo 
categoria, pelo fato de nlo lhes ter sido reconhecido o direito de 
também integrarem o Serviço Exterior Brasileiro. A discriminaçao 

a qu e se submeteram essses serv idor es pode, agora, me smo tardiamente ; 

ser corrigida com a lntroduç~ o da presente emenda. 

Sala da Comissão, oe de 1992. 

Deputado A~AURY ~OllER 

COMISSÁO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÁO E SERVICO POBLICO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N9 2287/91 

~ Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno_da Camar a dos Deputados , alte r ado pelo art. 19, I, da 
Resolucao n9 10/91. o Sr. Pre sidente de te rminou a abe rtur a _ e 
divul g!cão na Ordem do Dia ~as Co missões - de prazo para ayr~ 
sentaçao de emendas, a partlr de 19 /0 4 /92 por cinco sessoes 
tendo ao seu término, es te órgão I· nico rec~bldo 01 emendas: 

Sa la da Comissã de 1992. 

Antonlo Santana 

PRtt& C E I( ' lJt9 
CÓKIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO P~8LICO 

I - Rela tório 

o Projeto de Lei nl 2.287/91 objetiva res-

taurar a carreira de Oficial de Chllncelarill, de nível .supe­

rio r, e i nstituir li Cllrreirll de Assistente de Chancelarill , 

de nível médio, i ntegrando-lIe n o Serviço Exterior Brasilei-

r o. 

Conforme consta dll Expos ição de Motivos n i 

494, de 22 de outubro de 1991, do Mi n istério das Relações 

Exteriores, que acompanha o Projeto, os cargoe de Oficial ae 

Chancelaria f o ram criados pela Lei n l 3 .. 917, de 14 de julho 

de 1961, e constituídos em carreira, noe termos do ' Regu la­

mento d. Pessoal do Itamaraty (Oecreto ni 2, de 21 de setem­

bro de 1961) . Citad-os cargo. paasaram a também compor o Ser­

viço Exterior Brasileiro. conlo~e dispÔS o Decreto-lei n
' 

6Q , de 21 de novembro de 1966 . Com o advento da Lei n i 5.64 5 , 

de 10 de ~ezembro de 1970, que estabeleceu diretrizes para o 

Plano ne Classificação de Cargos, os Oficiais de Chancel~ria 

pass~ram, entretanto, a integrar o Grupo Serviços Auxiliares, 

que compreendia "os car gos de atividades administrativas em 

geral", conceito genérico que deixou de considerar a nature ­

za específica da categoria para o Minietério das Relaçõea 

Exteriores . A Lei n l 7 . 501/86 recuperou a compoaição origi­

n~l do Serviço Exterior Brasileiro, estabelecendo o regime 

jurídico de seus servidores, Diplomatas e Oficie.is de Chan­

celaria, sem restabelecer. no entanto, a carreira de Oficial 

de Chancelaria. Citado diploma leglll tampouco equacionou a 

situação das categorias de nível médio necessárias ao ltama­

raty e que, pela naturez~ de suas atividades, demanda espe­

cialização. 

O Projeto de Lei sob exame busca, a partir 

daí, r esponner à necessidade de restabelecer a ca rreira de 

Oficial de Chancelaria e de instituir li carreira de Assis-

tente de Chancelaria, ambas integrando o Serviço Exterior 

Brasileiro, e estende para elas as normas adotadas para a 

cerreira de Diplomata. especi~lmente quanto ao ingceseo por 

concur so público, aos c rité r ios de promoção e às condições 

de caracterização do mereciQento. 

ses, 

buem 

Cada uma das carreiras compreende 

compostas por quatorze padrões, pelos quais 

1.000 (mil) cargos de Oficial de Chancelaria 

três clas­

se distri-

e 1.200 

(mil e duzentos) cargos de Assistente de Chancelaria. 

A primeira composição da carreira de Oficia~ 

de Chancelaria seria feita Com os atuais integrantes da ca­

tegoria de Oficial de Chancelaria. A nova carreira de Assis-

tente de Chancelaria seria composta pelos integrantes das 

diversas categorias de nível médio hoj e existentes no Itll­

marll.ty. 

Da citada Exposição de Mot ivos consta, ain­

dll, que, com o Projeto, são ampliadas as funções de seleção 

e treinamento do Instituto Rio Branco. Além de suas incum­

bências atuais, onde se inclui a r ealização de concursos pú­

blicos para a carreira de Oficial de Chancelaria, o Institu­

to p~ssará a selecionar, também por concurso público. os As­

sistentaes de Chancelaria, assim como a mini strar os quatro 

cursos de formação e aperfeiçoamento previstos no Projeto . 

11 - Voto do Relator 

Como preliminar, ~eve eer registrado que o 

Projeto n i 2.287/91 se apresenta como mais um. iniciativa 

de tratamento setorial da importante queetão referente aos 

planos de carreira. Nunca é demais lembr ar que, embora não 

expressamente prevista no texto constitucional, é abeoluta­

mente necessária a edição de lei reguladora plIra os planos 

de carreira, contendo as diretrizee e normae geraie que de­

vem informar sua posterior estruturação e sua admini8tração. 

A razão disso é simples : a inexistência de diretrizes e nor­

mas gerais obriga cllda projeto de plano de carreira a adotar 

conceitos próprios, porque necessários à su~ configurllção e 

à sua operacionalização. Tal é o caso, no presente Projeto , 

dos conceitos de carreira, cl.see e pad rão (art . t i,l) , de 

carr eira integrando um Serviço (art. 11), de progressão, teL 

mo inexistente no regime jurídico ún ico (art. 10.1), da ex­

preesão fixo .de lotação (arte . 51 e 6 1 ), do percentual de 

v~9as reservados para promoção por merecimento e por anti­

güidade (art. 14) e da concessão de gratificaçõee cumulati­

vas (art. 30). A adoçio, embora neceasár ia, de tantos con-

ceitos determinará que eata e outros projetos semelhantes 
venham a " ter existência etêmera , ne medida em que surja a 

lei ord.nadora do. plano a de carreira. com seus conce;'tos 

próprio. , à qual terão d. se adequar . 

5 
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Ouanto ao mérito do Projeto. as razões cons­

tantes da Expos ição de Motivos citada são bastantes ~ra re­

comendar sua aprovação. Alg~n s aspectos apresenta, e ntretan­

to, passíveis de aprimoramento. 

Em primeiro lugar. é injustificada a ausên­

cia da carre i r a de nível básico que complete a concepção a­

d o tada no sentido de que o Itaml!lraty venha a dispor de Qua­

dros estáveis e adequadamente preparados. em todos os níveis. 

para o de sempenho de suas atividades especificas . Nesse sen­

t.ido, p r opõe o Relator li inclusão. no Projeto, da inst.itui­

ção da carreira de Auxiliar de Chancelaria. de nível básico . 

Em razão -d essa nova carreira. apresentam-s e 20 (vi nt e) emen-

rias. de números 2. 3. 4 , 5, 7, 8. 9. 10. 

17. 18. 19. 20. 2;. 24. 29 e 3D . 
13. 14. 15. ' 16. 

Em segundo lugar. identificam-se ou tros dis­
pos itivos que pedem ajustament os decorrentes da s emendas ci­

tadas e/ou para manter a consistência do Proje t o: 

a) emenda n l 11 (a rt. l5) 

alteração introduzida com a emenda nl 21: 
decorrente da 

b) emenda n l 12 (art. 16) - exclui a exigên­

cia de t empo de se r viço prestado no exterior para a promo­

ção por me,recimento do Assistente de Chancelaria; 

c)emenda n l 21 (ar t . 32) - adota. para a pri 

meira composição da Ca rreira de Oficial de Chancelaria, c ri­

tério semelhdnte ao adotado para a Carreira de Assisten t e de 
Chancelaria (a rt. 3:J); 

d) emenrta n l 22 (art. 33, parágrafo único) _ 

s ubsti tui o conceito de tempo de serviço no cargo ocupado na 

data de vigência de le.i pelo conceito ma is justo. no c aso . 

d e tempo de serviço no Ministério das Relações Exteriores: 

e) emenda n l 26 (inclusão de art. 1'5) 

considera o exercício de missão permanente no exterior con­

dição suficiente para supr ir o atendimento da eXigência dos 
cursos ' (arts. 15.1 e 26.1). 

Em t ercei ro lugar. alguns dispositivos de­
mandam correções técnicas essenciais : 

a) emenda n l 6 (art. 71) - elimina dubiedade 

rle interpretação do dispositivo; 

!l} emenda n t ' 25 Cart. 34. parágrafO único) _ 
intr~uz o necessário comando para o reajuste dos valores de 
que trata o artigo; 

c) emendll n l 27 (art. 35) - exclui o artigo 
35, por faltll de fundamento leglll; 

d) emendll n l 28 - inclui a r tigo refe r e n te às 
despesas decorrentes da aplicação da lei. 

As emendas. em anexo. estão acompanhadas de 
justificação específic •• umll a uma. 

A emenda n l ~ merece consideração especial . 
O critério adotado no projeto,. em seu a~t. 33. de admiti r c2 

mo clien tela para a primeira composição os servidor es do Mi­

nisté r io ocupantes de cllrgo de nível médio. indica a rejei -
ção da emenda citada que propôe a adoção de 

Quanto ao Oficial de Chancelaria. ou seja, 

possuam nível de formação su~erior. 

c r itério diverso, 

servidores que 

Por estas razõe s . vota o Relator pela apro­

vação do Projeto de Lei n l: 2 .287 /91. com as emendas de nú­

me r os 2 a 30. e pela rejeição da emenda nl 1. 

ta re!l.l .. a 

5.1. d. comi~.O. 14 de maio de 1992. 

oepu \.~o CAR~ ~~ t _ Relator _ rPISTA '\ 

Emenda n t 2,. 

C'ê - ~e à etlen t a a ~eg\l.lnte redação : 

" Cria. no Se r viço Ex t e r .lor Qra s 1. 1eiro. a s 

~ft rreiras de Ofic.lal ne Chancela r ia . de \ s ­

s i!tente de Ch~ncelaria e cte ~uxi!iar de 
r.~ancelft~~a. e dá outras ;:>r ov1.dênc l.as ... 

J US T I F I C ~ ç A O 

Trata - ~e de emenda es senC1.al ;:>ara que a emen 
lnteg raloente o Con teúdo do Pr oJetc . 

~ Ca rre1.ra de ~ux1.1iar de Chancelarl.a no 
inc lul.ndo 

Exte rior 
~ra~lle!.ro. ~!TI cO!'l~onà ncl.a c:::>m a emenca -:eferente ao a rt. :' . 

Eala da ComHsão./Lt de rrno.c:.o de 1992 . 

nepmdo l· l L-r 
Emenda n l 3 

"~ r t . ! I ConSt1. t'.lern ;:ar'te l. ntegran t e do. ~er­

Vl.ÇO Exter.lor 9ras1.1el.ro a Carre1.ra 1e 01.­

plomata. regulada pela tel. n' 'i.501. de 17 

ri e Junho ti e l1JA6. e as Carrenas de Of icial 

ne C~ancelarl.a. ~e Ass1.stente de Cha nce l ar ia 

e ~e Auxilia r de C~anCelar.la." 

J US T 1 F I C A ç A O 

~ emenda i nclu1. a Ca rrel.ra ~ e ~ux1.lia r de 
Chance larla. -:e ni vel ~â sl.co . oje nt r e es que :.:-: teqram o Ee r­
V1ÇO Exterl.or BraSl le 1.ro. 

A medida. além do ca ráter de just1.ça d e que 
se reveste t em f undamento na própr1.a reall.dade. ~ão s e pode 

pretender a o rgan1.zação dos quadros rela t .lvos à ação diplo­

mát1.ca s em ! e concebeiuiua efic1.ênc1.a há de ~epender s empre 

do apo.lO técn1.co. administrat.lvo e aux.lliar com que e fet iva ­

mente conte . A Carrelra de Auxiliar de Chancela r l.a vem pos ­

sibilita r a fixação ~os quad ros ~e nível bás.lcO do Ml n i s t é ­

r .lO das Relações Exterior e s e. com c adequado tre1. namen to. a 

efet.lvação de um quadro auxiliar estável ~ara pr estar sua 

me lhor COnt rlbu~çào à~ a t ividad e s do Minis t érlo . 

Obse r~a- ~e . a l ém disso. que a prev i s ão de 
c arreira própr ia para o nível bás.lco. a s eim como para o ní ­

vel médio e ." nível supe r .lor. está consentinea com o s pr in­

cíp.lOS man.lfes·tados pelo Pode r Execu'Civo pa r a a or qan izaç ão 
de seus planos d. carrei r a . 

Sa la da Comi s sio./~ . 0 d . 19 92 . 

Oopu<ado J ~ ___ ~ 
J- c . . ~- \- \ 

• 



Pro j et.o. 

post.o nos art.s . 

Emenda n i f 
I - Inclua-~e o seguin~e a rt. ~2; 

"),rt . 4' Aos ~ervldore! lnt.eqrante~ da Car­

reira d e ~uxi lia r de Chancelarla. de nível 

rle ~ormac;ão prl.!:1árl.a ... ncumbem t arefas auxl.­

Iiares ~s demal~ Ca rreiras do ~ervlC;o Ext.e­

t"lor." 

tI - Renumerem-se o art.. 42 e 

JUS T 1 F I C A ç A O 
A emenda oh~ et. l.va. em cc~plement o 

:! e 3'. carllcterl,zar o nível de 

10 

ao d lS­

~ o rmaçà o e 

a at r1~U1ç~0 çeral 1 a Ca rreira de Au x11iar ~ e C~ancelar1a. 

Pr oJeto. 

=al~ da Comlssão./~ d e d e 1992. 

Deputad o r ~ 
f·L. ~~ \ ' 

Emenda nll S' 

I - Inclua-se o segu1nte art. 7i : 

" .'-rt. 7' O fixo c e lo tação -= a Carreira de 

Aux1liar de C~ancelaria ~ de 677 ( seiscentos 

e setenta e sete ) c arços. " 

II - Renumerem-se o art . 7! e s eguintes do 

JUS T I F I C A ç A O 

.\ emen~a. em con!lonanC.la C:lm ., d i!'jJosto nos 

~ rt ~. =0 e ,,~. ~ !t.a ') el.ece o efet.:.','o de ;::e~!oai. ::- reVlst.o ::a ­

ra a Ca rrelr~ ~ ~ Auxll i ar 1 e C~a ncelar.la. 

1992. 

Eme nda nll ~ 

Substitua- se. no a rt . 7!, a expressão "na 

c l asse inicial" pele, expressão "no padrão 

cia l" . 

JUS T I F t C A ç A O 

da clas se ini -

A emenda visa a elucidar o preceito . :-l'ào 

!le trata. efetivamente. de apenas prever que o ing re sso deve 

a ut.iliz"ção de dar- se na classe inicial. o que pe rmit iria 

qualquer um dos 5 (cinco) padrõesdque ela se compõe . Para 

complete. ~ necessário inserir-se a expli-que o preceito s, 
c iteção proposta. 

Sa la da Comissão. /4 de ,..,..,.,c:U...o de 1992. 

Deputado 

Emenda ,n l 1-

Dê-se ao art. 71 a seguint.e redação: 

"Art. 71 O ~ng re9so nas Ca rreiras de Ofi­

c ial de Ch&ncelaria. de Assistente de 

Chancelaria e de Auxiliar de Chtllncelaria 

far-se-á no padrão I da c lasse inicial. 

mediante habilitação em conc ur so público. o, 

J U 

A emenda 

Auxiliar de Chancela r ia. 

S T I F I C A ç A O 

inclui \ r eferê ncia 

além ne ~clarecer 
à 

que 

Ca rreira de 

o ing re !lso 
deve dar- se no pad r ão I da clas!le inicial. e não e m qualquer 
padr~o desta. 

Sala da Comissão. /4 de de 1992 . 

Deput.ado 

Emenda nt 8 
Dê-se à alinea b do parág r afO 

7! a s egU1nte redação: 

ú nico do art. 

" Ar t. 7 ' .... . ... . .................. ... .. . .. . 

parágrafo único. . ..... . ... .. ... ... ....... . 

b) conclusão do Cu rso de ? reparação à Car­

reira d e OfiClal de Chancelaria. de ASS1S­

tente de Chancelaria e de Auxiliar de Chen­

celarie. c om au las e provas. e m diSC1plinas 

inerentes às atribu1ções das respectivas CaI 

reiras . " 

JUS T I F I C A ç A O 

'- eTl"enda lnc1.Ul r:a c1tada ali nea a referên­

Cla à ca rr ei ra de Auxiliar de C~ancelar.l a . 

Pro Jet.o. 

Sala da Comlssão. I~ de deI9'?2. 

Deputado \ l-L~~ 

Emenda n l fi 

I - Inclua-se o s eguint.e a rt. . 10 : 

".\ rt. la t reqU.lSltO para :.ng resso no c argo 

de Auxlliar de Chancelar ia c ce rt1ficado de 

conc !.usão do :'9 g rau. e mlt. ldo j:"o r es tabele­

Clment.o de enS.lno o fic.lal ~u ~econ hec 1do." 

II - R enumere m- ~e o a rt . 10 e ! eguint.es do 

JUS T I F I C A ç A O 

~~ c=mple ment: ao ~l!POSt: ~O! 

3 emen~~ ~=t~~elece ~ requlsl:O e!!enc:al ~ e 

Ca rrelra rle ~ux l lla r ~e C~ancelarla. 

:~g r e!~o " a 

d e :992. 

De putado \ l L _ ~ 

7 
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Emenda nl 10 

Dê-se ao art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 Nas promoções de Oficial de Chl!l!! 

celaria. de Assistente de Chancelaria e 

de Auxiliar de Chancelaria serão Observa-
das as seguintes proporções no preen-
chimento de vagas por merecimento e anti­
güidade: 

I - para a Classe Especial. oitenta por 

cento das vagas por merecimento e vinte 

por c ento por antigüidade; 

I I - para a Classe B, sessenta por cento 

das vaga s po r merecimento e quarenta por 
cento por ' antigüidade," 

JUS T I F I C A ç A O 

Trata-se da inclusão do AUxiliar de Chance­
laria no preceito. passando a aplicar - se a ele critérios de 

promoção por merecimento e por antigüidade semelhantes aos 
previstos para as demais carreiras. 

Oeput.do I L . 

Emenda nf: 11 
Oê-s'e ao art. . 15 a seguinte redação : 

" .\rt. 15 POderá ser promovldo ;:lo r mereClmen­

to o Oficial de Chancelaria que satisfizer 
os sequlnt.es requisit.os: 

I - à Classe Cspeclal - contar. no mínimo. 

vinte anos de efetlvo exerc{cio no Hinls­

térlo rlas Relações Ext.e ri ores e ter sido ha­

bilita<:lo no Curso fie Especialização de Ofi­
cial de Chancelarla (C:OC); 

II - e Classe ~ - contar. no mínlrno. dez anos 

de efetlvo exerc{cl.o no rtinlstérlo das Rela­

·:;5es Exterl.ores e :er ~ ldo habll~tado no C;.lI. 

s o c!e Atualização de Oficlal =e Chancela na 
( C).DC ) ." 

JUS T I r I C A ç A o 
A emenda faz-se necessá rla como conseqüên­

Cla da emenda ao art. 32. que estabelece que a prlmeira Com­

poslção da Carreira de Dficlal de Chancelaria ~ar-~e-á não 

apenas co~ os atual! lntegrantes da categorla 

Dficlal c!e Chance lar la . mas com os servidores 

das Relações [xterlores OCupantes de cargo 
de 

~uncional de 

do ~tinistério 

nível Supe-
rior. SUbSt.ltul o ":empo ~e efetlvo exerclclO 

1e Chance1arla" ~or "':em;lo de efet.l.vo exerc:clO 

rlo " e eXclui o requlSlto de tempo de servlÇO 

ext.erior, ~ara que 05 requl.sitos estabelecl.dos 

~omo DfiClal 
00 'tinisté-

j)restado :'lO 

seJtun equlta-
tlvoS na sua apll.cação, 1e vez ~ue cs demals 3ervidores 1e 

nível Superlor nem têm tempo de efetlvo exerc:c:'o Como Cfi­

clal de C~ancelarla e nem pOdem Concorrer ~m :gualdade ~e 
condlções ~uanto ao tempo de servlço prestado 

no eXterlor. 

Observa-se que o crit~rio propost.o nest.a e­
menda é o mesmo adot.ado em relação aos ).SSl.st.entes de Chan­

celaria ( art. . !6), mantendo-se, portanto, a coerência e a 
consistênc la da norma. 

de 1992. 

Emenda n l J2... 

Dê-se ao art.. 16 a seguint.e redação: 

"~rt.. 16 Poderão se promovldos por mereCl­

oent.o os Assis'tentes de Chancelaria que sa­

tisfizerem os seguintes requiSlto~: 

I - à Classe Especial cont.ar. no mínimo, 

vinte anos de efet.ivo exerc:clo no ~tinisté­

rio ~as Relaçõ@s ~xteriore! e ter sido habi­

lit.ado no Curso l1e Especiali:ação de Assis­

tente de Chancelaria (C EAC ); 

II - à Classe ~ - contar. no mínlmo, dez anos 

de efetl.vo exerclcio no MlnlStérl.o das Rela-

ções ~xt.erlores e ter Sl~O :-:abllitado 00 

Curso de Treinamento para o 2en·l.ço Ext.erior 
(CTSE) ... 

JUS T I F I C A ç ~ O 

~a medida em que a primelra composlção d. 
Carrelra de ~ssistent.e de Chancelaria será fel.ta com os ser­

vido~e~ do Minist.é ri o das Relações Exteriores de nivel médio 

( art. 3J) e. nesta circunst.ância. que não têm exercido mis­

são permanente no p.xyerlor, o servidor que event.ualment.e !or 

poslcionado, na primei ra compoSição. no últlmo padrão da 

Classe ~ ou cia Classe Ao ficará est.aqnac1o at'; c:;ue tenha CUCl­
pr ido ""' ou ~ anos, respect.~· .. amente. ::0 ext.er.lor. :) que ~ode 
consumlr um tempo :~det.erml.~ado, ~ependendo jos j)lanos ~e 

gerara 
desmotivação pa ra o se rvidor, com reflexos lndese) ados para 
os servlço~ . 

Sala da Ccmlssão,/4 de .......... 0tÀ.0 ~e 1992. 

Emenda nl ~ 

I - Inclua-se o ~eguint.e art.. 17: 

.. \rt.. :'7 Poderão ~e r promovldos por mereci­

ment.o os ~uxiliares de Chancelarl.a que s at. i! 

fizerem os seguin'tes requlSltOs: 

r - à Classe Especial - con t.ar. no 

com "'lnte anos de efetlvo exe rcíclo 

mí.nimo. 

no Mi-
nist.ério das Relações Ext.erl:>res e t.er sido 

reclclado no Curso de Treinamento para o S.X 

viço Ext.erior (CTSE); 

II - à Classe .\ - cont.ar, no :IIínimo. com dez 

anos c!e efet.lvp exerciclo no :-1l.nls tério das 

~elações Ext.er.lores e ter !~~o ~abllitado no 

Cur~o ce Trelnamento ~ara o 2ervlço Ext.erlor 

( CTSE ) . " 

II - Renumerem - se o ar't. 17 e segulnt.es do ProJe to. 

JUS T I r I c A ç A o 

Trat.e-!e de disposltivo correlata aos ar'ti-

90S anterlores, art.s. 15 e 16, referente 

pr omoção ~or me reClment.o dos ~uxiliares de 
'05 c rl.térios de 

Chancelaria. 

Sala da COlnlssio. /~ 1e ~ 1e 1992. 



Emenda nt 44 

Dê-se ao ar~ . 21 a sequin~e redação : 

"'\rt.. : 1 O lnst.lt u t.O de remoçào à e que t rat.a 

a Lel n l ~. 50 1. rt e 1986. quando aplicado aos 

Ofic141S d e Chancelar14. ~Sslst.ent.es de Chan 

cela ria e Auxlliares de Chancelar14. obede­

cerá aos ~lanos de movlment.ação preparados 

pelo órgão !ie pessoal do Minl~t.ério das Re­

lações Exten.ores." 

JUS T I r I c A ç A o 

ela aos Aux~!~are~ d e Ch ance l ar1 4 ~o d l~pO St O 0 0 

Sala da ComH:são . /.-4 de <'YV\~ de 1992. 

Deputado 

Emenda nl AS" 

Dê- se ao caput e ao incl.so IV do art. 22 a 
seguinte redação: 

""rt.. :!2 ~:as remoções de Oficl.al de Chancel~ 

ria . de Assistente rte Chancelar1.4 e 1e ~u­

xiliar rle Chancelaria observar-~e-ão. entre 

outras, as sequl.ntes disposlções: 

.... .................. .. . . . ...... .. ... ..... 
IV - habilitaçào no Curso -je Trel.nament.o pa­

ra o Serviço no Exterior ' CTSE ) para o "5-
sist.ente e o "uxiliar de Chancelarl.a . 

JUS T I F I C A ç A O 

! rata - ~ e d e lnclusi o nec e !!I~ r !5 ~a mençio a 
"Ux l.!':"a r 4e C~a nce la rl.a. 

~ala da Coml.s s i o. 1.4 !'t e 1"\o"v1 0u..0 de !99 2 . 

Oeputado 

Emenda n I -I? 

oê- s e ao caput d o a rt. : 4 a s egul.nte redação: 

".\rt. :!4 Na reooçio d o O!ic.lal d e Chancela­

ria. As.sistente de Chancelarl.a e 1e Auxiliar 

de Chancelarl.a entre post.o s no exterl.or, prQ 

c edida sempre d e a c o rdo c om li c onveniêncl.a 

da Adminl.straçio, oj everão s er obedecidos o s 
s eguintes Crl.tér1 0s: 

.. .. . . . , ....... , .. .. , .. , ... .. . . . .. . . ..... . . 

JUS T I r I c A ç A o 

~ ~ e t a - ~ e ~e l nc!~!io ~ eCe!S~ r la 1a mençio a 
~ uxl liar ~e Chance l a rl.a. 

J US T I r I c A. ç .l. o Emenda ;118 

Tr ata-se ~e inclusão necess~ria da mençào ao 

" ux iliar ~e Chancelaria no dispoSl.tivo sobre remoção. " exi­

g i bilidade de habilitação no Curso de Treinamento pa r a o Se~ 

v i ço no Ext e r ior (CTS t ) para o Au x iliar de Chancela ria guar­

da coerência com o pr i ncipio gera l de habilitaçio adotado no 

Pro )e to . ~ào se refere, certamente. a curso de conteúdo i­

gua l ao esta~elecido pa r a o Assl.sten~e 1e Chancelaria e, !im, 

d e c ursoa1aptado. constituído por discl.?linas ine rent~s às 

a tribuições da Ca rreira de "uxiliar de Chancelaria. conforme 

~ispõe o par~grafo único. b . do art , ,! . 
Sala da Comissão.}1. de """""~ de 1992. 

De put.ado 

Emenda n' /6 

" .\rt, :3 : omente em casos @lCcepcl.onais. ) US­

t.l.ficados pelo l.nteresse c o !erVlço, ser ão. 

a cr1t~ri'? da .~dml.nl.st ração. efetuadas r e mo­

ções de Oficl.al ~e Cha nCelarl.a, ~e Ass isten­

te de Chancelaria' e de Auxl.liar 1e~hance la­

ria para a Secr~ta r ía de Estado antes de cum 

pr idos os pr.azos a qu e se r~ f ere o art igo 
ante r ior. ... 

Substitua-se. no i2! do art._ ~ '. • -.expressao 
"O Ofical rie Chancelaria e o "SS1.5tente de Chancelaria" pe­
la expressão "Os servidores" , 

JUS T I F I C A ç A O 

A expressão genérl.ca introduzl.da abrange tam 
bem o Auxl.liar de Chancelar~a. 

pro~eto. 

" 

Sala d a Com~s~ão .lA de ........,~ d e l ~92 . 

Emenda nl1t 

- Inclua-se o seguinte art. )0 : 

" .\rt. )0 O "uxl.liar d e Chanceiar1s perceber~ 

Gratificação ne vint.e por c entO ?ela aprova-

çào no CU~'~e Trel.namento para 

nb' ExteriorCC~SE) . 

o Servl.ç o 

11 - Renumerem-se o art. )0 e seguintes do 

li 
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JU S T I F I C A ç A O 

.\ emenda. em consonânc:..a com::; =l.:spost.o :"lOS 

arts. ~~ e ~9 . lmerliat.ament.e ant.er!ores. est.abelece 9 ratl~! ­

clIção correlata para o Auxilior de Chancelan.a. ..\ nat.ureza 

da atlvl~a~e auxlliar ~ão h~ de eXlçlr mOlS que o trelnamen­

to essenclal ?ropiciado pelo CTS~. conforme emenda referen­

te ao art. 22.IV. e sua just ificação . 

Sala da COIIIl.ssào . ;.J de Il"Y?Q...(.o de ~992. 

.. ~, ... \"L~ 
Emenda n t .tO 

Subs tltua-se. no art. lO. a expressão "nos 

arts . :n e 2~ " ~ela expressão ··~ os arts. :9.:~ e 30 ." 

JUS T I F I C A ç A r 

.~ emendi!l @ necessârl.i5. :endo eo V l.sta a e-
menda que lntrorluz art. la. de conteú~o ~lmll~ r ao dos arts. 

28 e :9 . 

Sala da Comossio. /.4 de <"'YVJoÀ.O de 1992. 

benda n,' ti 

DÊ - se ac art. 32 a seguinte redzção: 

" Art. II A primeira co~pofiçio d. Carreira 
de Oficial d" C}-.ancelaria far-s,e-á. por op­

ção. mediant e transformaçho dos respectivos 

cargos. co~ o~ servidores do M~~is~ério d~~ 

R~laçces Ex~eriores ocupar.t~~ de cargo de ni 

vel superior." 

JUS T I P I C A ç A O 

Cc.·m a edição da Lei nl 7.501. dE Z7 de Junho 

de 1986. funcionários do Ministério das Relações Ex~eriores 

que at~ eptão era~ considerados excelertet servidores. encaI 

regadc'f de postos no ext ;r j or. ... i t am-se transfora a e os em " fun 

cionários de· segunda categoria. pelo fato de não lhes ter 

sido reconhecido o direi~o de tamhém integrarem o Se rviço 
Ex~erior Brasileiro. A discriminação a que se submeteram es­

ses servi..dores pode. agora. mesmo tardiamente. s er corrigi­

da .com a introdução da presente emenda. 

Sala da Coml.ssão . /..& de l"'fV1a..-:o de 1992 .. 

LL~ Deputado 

Substitua-se. no parágr,afo único do art. 13.2 
e no parágrafO único do art. n. a expressão "para cada 24 

meaes de serviço prestado no cargo ocupado na data de vigên­

cia desta lei" pela expressão " pa~a cada 18 (dezoito) meses 

de efetivo ex~rcício no Ministério das Relações Exteriores ." 

JUS T I P I C A ç A O 

Propõe a emenda a redução. de 24 para 18 me­

ses. do período a ser usado como referência para determinar 

o posicionamento dos s ervido re s na primeira composição da 
Carreira. Adicionalmente. substitul. o conceito contido no 
ProJeto (tempo de serviço prestado no cargo ocupado na data 

da vigência desta lei) pelo concel.to mais J USto e adequado 

de tempo de efetivo exercício no Ministério das Relações Ex­

teriores. tendo em vista a emenda proposta para o caput do 

art. J2. que passa a considerar. para a primeira composição 

da Carreira de Oficial de Chancelaria. todos os servidores 

do Ministério que possuam nivel de formação s uperior. A emen 

da corrige flagrante injustiça e desvio téc nico do Projeto 

que pretende seja computado apenas o tempo de serviço no caI 

9 0 ocu pado na vigência da lei. desprezando todo o tempo de 

serviço anterior em outros cargos. mesmo no próprio Ministé­
rio das Relações Exteriores . 

Sala da Comissão. ~ de ~~ de 1992. 

OepUUdo \ L 

Emenda n I "2.3 

I - InClua-se o se9u~nte art. 34 e respeCt~vo pará _ 
g rafo ún~co: 

")" rt. 24 )" prlmel.ra c cmposl.ção -5 a Carre i r a 

~e AU~l.ll.a r de Chancelarl.a ~ erá ef etl.vada . 

~r o pção. no prazo de sessenta dias da data 

de v l.gêncl.a desta :ei. mediante t ranSforma­

ção dos respectl.\"os ca rgos. Com os s erv l.dQ 

res do Minl.stérl. O das Relações Exteriores o ­

cu pantes de car go de nível bésl.co. 

~a rágrafo único. Os se r vl.dores mencionados 

no caput' des~e ar~l.go 5erão ;:;oSl.cl.onados n. 
decres-

-:e nte. ~eô:.ante -: ':e5lcca ment. ':" ~e ..Im paô r,j o 

~ara cada :S ! dezol.to) me5es ~ e efet l.vo exe~ 

cicl.O no ~l.nl.st~rl.O das Relaçõ e s Exte rl.ores . . ' 

11 - Re numerem- s e o ar~, ~ ~ e 5egul.ntes ~o ProJeto. 

JU S T I F I C A ç Â O 

Trata-se rje dispo~ll.tivo essenc~al. tendo em 

Vl.sta a l.nclusio ~a Ca rrel.ra ~e AUXllia r de C~ancela rla den­

t. re as que compÕes o Serviço Ex~erl.or Brasl.lel.ro. Obedece à 

s eqüêncl.a 1óg l.ca do Pro]e~o . ) 3 que os ar t s. ~ 2 e33 s e refe ­

rem à prl.melra composlção das Car=el.ras dde Oficl.al e ~e As ­

sistente d e Chance larl.a. =espect! vamente. 

De put.ado 
.L . 

Emenda nl' 24 

Dê-se ao art. 34 a seguln~e redação: 

" .)"r~ .. ~ 4 Os venc:.ment.os do Oficl.al de Chan­

celarl.a. do ASsl.!tente de Chancelaria e d o 

Auxiliar d e Chancelarl.a. no padrão IV da 

Classe Especial sio . =espec~l.vamente. d . 
CrS 58 3 .1 19.60 ( quinhe':l~o.s e O l.ten~a e t.rês 

mil cento e dezenove cruzel.ros • s •• sellta 
c".ntavos ). de Cr 2 47. 599.60 ( duz.n~os e qua-



rente. e ~ete m~l qu~nhento5 e noven t a e nove 

c ruzelr05 e .sessenta ce ntavos ) e de CrS 

i:!9.915 .:'1 (c ent.o e vlnte e :"love r:a l neve­

c ent.c~ e q:ul.n::e c=:..: ::elros e Cl.:1quenta e um 

centavos ) . ~ enóo ::!! venClmentOS dos 1 eD'\lu.~ 

padr õ e!' fix.ados com base r.cs l.ndl.ces con s­

tantes do Anexo lI," 

J US T 1 F I C A ç ~ O 
Inclul :10 art.:..go o \'alor c orrespondente ao 

venClmentO do Auxlllar ~e Chance la rla . 

Sala da ComlS5~O. ;4 de fYT'lQL.{):je 1992. 

!:'epd t.ado 

Emenda n t :J.S 

Acrescente-!e ao art . 34 o segul.nte par ág r afo Unl.-

co: 

" .~n . . 34 . . ..... .. . ..... .. .. .. . ....... . ..... 
parágrafo únlco . Os valores de que tra t a o 

- dos • pa r ti r de l' de a r tlgO se r ao reaJusta . 
novembro de 1991. de acordo com os indices 

aplicáveis aos ! ervidores publicos civis da 

Un l.ão." 

JU S T I F I C A ç A O 

Tr&~a-~e ~e ~1~pOslt~VO e~!enc :&l. ~m& ','e z 

que 0 5 valores const&n~es do ?ro)e~o !ão c s \'1g enteS em no-

1 e não . se oreV1U ~ua correção vembr o de 199 , • 
e !ua ?OS~erlor 

atuali zação. 

Sala da Com.l.ssão./l, de f'TV'la..l..o de 1992. 

""~'" •• \ < L-~ 
!2IE1fIlA N.. "2' 

I - Inc lua - se o segulnte art.l.go: 

".~r t. )5 O se r vidor que ; G tenha cumpn.do 

mi ssã o perm.e nente no exterior ser á cons i de ­

r ad.o habilit ado nos cur sos menCl..onados nos 

a rt s. 25. 1 , e 26.1." 

11 Renumer em- se as a r ts . )5 e s eguinte s . 

JU S T I F I C A ç A O 

O disposl.tlvO proposto. em consonânc l.a com 

pr lo:'lc!.;no adot~do :.a Lel. nl "7.3u l. de :i d e . :unho de :'2186. 

que ins t l.tul o r eyime ~ur ídico dos funcl.onárlOs do Servl.ço 

Exterlo r . em seu a r t. 68. ~ 1 t. trata de exceção óbv loa . ' Se os 

c ursos menclonadós têm ?or objetlovo ?repara r o servidor ~ara 

mis~ões permanentes no ex t erl.or. há de se consider~ r a i mpr Q 

pr i edade da obr igação ~m ' relação àqueaes q ue, malos que a­

través de um curso, .comprovaram sua . capacitação · na vivênc1a 

prát l.ca de m.l.ssão pe r ma n en te no ex t erl.or. 

Emendo n. 21-

Exclua-se do Pr oJeto o art. JS . 

J U S T I F I C A ç A O 

.~ lor.existêncul ~e correspondêncla ou equlo­

valêncloa entre as c!asses. pa~rões. referênclas e níveis dos 

atualos ~lanos d e cargos e os estabeleclo10s pelo ProJeto. con 

forme prevê o reter lodo art . 35. traz como c onseqúencl.a 

mediata rliticultar ou mesmo inviabl.lizar a aplicação 

i-

d o 

p r ece lotO constlotuclonal que deter~lona estender aos i nat.1-

~os e penS.l.on.l.stas o s benefíc.l.os ~ecorrent.es da tra nsforma­

ção ou reclass.l.f:cação do ca rgo em que ~e ~ eu a apos entado­

r.l.a l c r. ~ rt,"; O. ~ § ":2 e ;21. V ~reCelt:: cl rec::nado a _ra­

b l.r a reallz~çào de di ~e1t o const~tuclonal ~! tá contamlna­

do ? ela 1nconStltuc~onalidade que encerra . 

Sa la d a Coml.ssão,J,1, de ,..,.......~ de 1992. 

.. ~ .... \ (. 

\ 
.-.\,. 

Emenda nt 2' 
Inclua-se. onde couber. o segUl.nte artlgo: 
".~rt. ,l,s despesas decorrentes da aplicação 

desta 1el. correrão à cont.a do orçamento do 

Relações Exteriores. 

'1l.nl.Stérlo d .. 

J U S T I F I C A ç ·A O 

Trata-se de cláusula essenc~al. 

bend. n. :1.'1 

I - Inclua-se no Anexo I do Projeto a Car­

re ira de Auxi l iar de Chancelaria, com 677 (seiscentos e se­

tenta e sete) cargos. 

11 - Altere-se o total do mesmo Anexo para 
2.877. 

JU S T t F I C A ç A O 

A cor reção do Anexo decorre da emenda que in 

clu i o artigo 7 1 , no qual é estabelecido o fixo de lotação 

da Carreira de Auxiliar de Chancelaria. 

Salal da Comissão. IA. de rrv"lCllA-O 
I 

de 1992. 

\LL~~\ Deputado l \ 

Emenda n t 30. 

Substi tua- se. no Anexo II ao ProJeto. o ti t ulo "Car­

reiras ~e . C!i~ial de Chancelarla e de " •• l.stente de Chance­

laria" ?or "Carreir as de Oficial de Chancelarl.a, de A •• ' sten 

t e de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria". 

11 
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JUS T I F I C A ç A o 

!rata-se de correçào nece5sar~a, tendo em V~~ 

ta a inclusão da Carreira de Auxiliar de Chancelaria dentre 

as que compÕem o ~erviço Exterior Bra5ile~ro. 

Sala da Comissão. /.1. de""" CM.O de 1992. 

Deput.ado L 

~. PARECER DA COMISSAO 

A Co.issão de Trabalho, de Administração e Se! 
viço Público, e. reunião ordinária Tealitada hoje, aprovou, 
contra o voto do Deputado Messias Gols, o Projeto de Lei n9 
2.287/91, coa emendas, e rejeitou a Emenda apresentada na Co 
.issão, nos ter.os do parecer do Relator. Os Deputados Maria 
Laura, Chico Vigilante, Paulo Rocha, Edésio Passos e ETne! 
to Gradel!_ apresentaram voto em separado. 

Estivera. presentes os seguintes senhores Depu 
tados: Amaury MUller - Vice-Presidente no exercício da Pres! 
dência, José Carlos Sabóia - Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Ca.pista, Edmar Moreira, José Burnett, Aldo RebelO, Mar cos L! 
ma, Maurici Mariano, Tidei de Lima, Zaire Retende, Chico Vig! 
lante, Beraldo Boaventura, Edmundo Galdino, Jabes Ribeiro,Pa~ 
lo Rocha, João de Deus Antunes, Maria Laura, Caldas Rodrigues, 
Jair Bolsonaro, Euclydes Mello, Messias Gois, Nilson Gibson, 
Renato Vianna, Augusto Carvalho, Paulo Ramos, Sigmaringa Se! 
xas, Edésio Passos, Ernesto Gradella e Joaquim Sucena. 

ção: 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1992. 

-l..to:"'1 u.i.o. IV< 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

Depu~a}o . cl~LBE~o-cAMP~ 
Relator 

192>0 m /)IIS 

EMENDA N9 OI . CTASP 

Dê-se ã ementa do Projeto a seguinte reda 

"Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carrei 
ras de Oficial de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria 
e de Auxiliar' de Chancelaria, e dá outras providências." 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1992. 

lo, .. "~ .u.ü. \W"'" 
Deputado AMAURY MULLER 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

EMENDA N9 02 . CTASP 

Dê-se ao art. 19 do . 
projeto a seguinte redação: 

"Art. 19 - C onstituem parte integrante do Se . 
ço Exterior Brasileiro C . rVI 

. o a arreira de Diplomata, regulada 
la LeI n. 7. SOl, de 27 de J'unho de 1986 P! 

, e as Ca rreiras de 
Oficial de Chancelaria, de Ass,' stente de 

Chancelaria e de Au xiliar de Chancelaria." 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1992. 

~Al.ü.IW-
Deputado AMAUR~ MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

De lu~ado"é,ÓÔ;ÔS ' Aílkf6'êAMÍ'fsTA 
Re'ator r 

EMENDA N9 03 . CTASP 

I - Inc lua_se no proJ'eto o seguinte t 49 ar. : 

"Art. 49 - Aos servidores integrantes da Carreira 
de Auxiliar de Chancelaria, de nível de formação primaria, 
i ncumbem tarefas auxiliares às demai s Ca rreiras do Se rviço 
Exterior ." 

II - Renumerem_se t 4. o ar. . e seguintes do Projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1992. 

~Al.Ü.1Vr 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

)1, L, , -,1u,., ~,No-~--"_/) 
Dep1tado CARLOS ALBtR O CAMPISTJ 
Relator 

EMENDA N9 04 _ CTASP 

I - InClua_ se no Projeto 
o seguin te art. 79 : 

"A 
Tt. 79 - O fixo de lota _ 

liar de Chancelaria ê de 677 ( . çao da Ca rreira de 
ca rgos ." se iSCentos e setenta 

e sete) 
Auxi 

II - Renumerem_se o art. 
79 e seguintes do ' Pro ' . Jeto. 

Sala da Comissão, em 27 
de maio de 1992. 

~tÜiu-
Deputado AMAURY MULLER 
Vice-Presidente 

no exercíCio da PreSidência 

" 



EMENDA N9 OS - CTASP 

Substitua - se , no art. 79 do Projeto, a expressa0 

"na c las se inicial" pe l a expressão "no padrão I da c la sse 
i nicial". 

Sa la da Comissão, em 27 de maio de 1992. 

-k,o,,'1 uU..1W-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente 'no exercício da Presidincia 

I L I l~ lA""~ 
DePftado - CARLOS AL~'ERT() CAMPI S,A 
Relator 

EMENDA N9 06 - CTASP 

Dê-se ao art . 79 do Pr,ojeto a seguinte redação: 

"Art. 79 - O ingres so na s Carreiras de Oficial de 

Chancelaria, de Assistente de Chanc ela ria e de Auxilia r de 

Chancelaria far-se-á no padrão I da c la sse inicial , mediante 
habi l itação em co ncur so p~b l ico." 

Sala da Comissão em 27 de maio de 1992. 

~"'"""1 u.ü.M-
Deputado AMAURY MULLER 

Vlce_preSldlte no exercíclo da 

4 ~) Ct.v.'A~'-' \ 
Depwtado CARLOS ALBERtO CAMPI ST~ , 
Relator 

EMENDA N9 07-CTASP 

PresldênCla 

) 

Dê-se ã atinea b do parágrafo único do art. 79 do 
Projeto a seguinte redação: 

"Art. 79 - .........• . .. . .... . • . ..... . . ........•. 

Parágrafo úni co 

b) conclusão do Cur so de Pr epar ação ã Ca rr eira de 

Oficial de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria e de A~ 

xiliar de Chance l ari a , com aula s e provas , em disciplinas i ne 
rente s às atribui çõe s das respe c tiva s Ca rreiras . " 

Sala da Comissão , em 27 de maio de 1992. 

-~"""1 .w.1(,.r' 
Deputado AMAURY MULLER 

Vi ce -Presidente no exercício da Pre s idênci a 

\'4 J:~~ L~1 
Dep~tado CARLOS ALBfRTO CAMPISTA 
Relator 

EMENDA N9 OS-CrAS!' 

Inclua-se no Projeto o seguinte art. 10: 

de 

19 

"Art . 10 - E requisito para ingresso no cargo 
Auxiliar de Chancelaria o certificado de conclusão de 

gr au, emitido por estabelecimento de ensino oficial ou 
nhecido." reco 

II - Reunumerem_se o art. lO e segul"ntes do P "t 
ro JC o. 

Sala da Comissão , em 27 de maio de 1992. 

-1..~.w.1LT 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

, rA, • .v:fi,,? [ "'A"'Á/'! CARLOS ALBERrO CAMPISTA 

[ I, 

Depu~do 
Relator 

EMENDA N9 09-CTASP 

De-se ao art . 14 do Projeto a seguinte redação: 

"Art . 14 - Nas promoções de Oficial de Chancelaria, 
de Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria se 

rão obse r vadas as seguintes proporções no preenchimento de VQ 

gas por merecimento e antigUidade: 

I - para a Classe Especial, oitenta por cento 
vagas por merecimento e vinte por cen to por antigUidadc; 

das 

[I - para a Classe B, sessenta por cento das vagas 
por merecimento e quarenta por cento por antigUidade." 

Sala da Comissão, em 27 dc maio de 1992. 

-..... o.w, u.ü. lAr 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Pre sidente no exercício da Presidêncla 

J 
" J(.) )..AU.A,/I ".IvJI/'~ , ~ 1 

Dep tado CARLOS ALB'RTO CAMPISTA 
Relator 

EMENDA N9 10-CTASP 

Dê-se ao artigo 15 do ProJ"eto a " d-segulnte re açao: 

Oficial 
tos: 

"Art. lS - Poderá ser promovido por mereCImento o 
de Chancelaria que satisfizer os seguintes requis~ 

I - à Classe Especial - Contar no mínimo vinte 
anos de efetivo exercício no Minlstério d~s Relações' Exte 

riores e ter sido habilitado no Curso de Especialização de 
Oficial de Chance l aria (CEDC); 

II - ã Classe A - contar, no mlnimo, dez anos 
efetivo exercício no Mini stério das Rela~ões Exteriores 
ter sido habilitado no Curso de Atualização de Oficial 
Chancelaria (CAOC). 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1992. 

-I....'::':':i U.UKN 
Deputado AMAURY MULL ER 
Vice-Presidente no ex 

,[~~ 
CARLOS ALBE TO DepuJd~ 

rcício da Presidência 

1 
CAMPISTA 

Re la tor 

de 

e 

de 

13 
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EMENDA N9 ll-CTASP 

Dê-se ao artigo 16 do Projeto 3 seguinte redação: 

"Art. 16 Poderão se r promovidos por me r ecimento 
os Assistentes de Chancelaria que sa tisfizerem os seguinte s 
requisitos : 

- à Classe Especial - contar, no mínimo, vin t e 
anos de efetivo exe r cício no Mini s t ério das Re la ções Ex t~ 

riores e t e r sido habi lit ado no Curso de Especialização de 
Assistente de Chancelaria (CEAC); 

11 - ã Classe A - contar, no mínimo, dez anos de 
efetivo exer c í cio no ~Iin istêrio das Re l ações Exte r io r es e 

ter si do habilitado no Cur so de Treinamento paTa o Se rviç 
Ex terior (CTSE) . 

Sal a da Comissão, em 27 de maio de 1992. 

-""~ IlÜ~ 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-presidente no exercício da Presidência 

J.A,km~1 
Relator 

EMENDA N9 lZ-CTASP 

1 - Inclua-se no Projeto o segu in te artigo 17: 

"Art. 17 - Poderão se r promovidos por merecime,!! 

to os Auxiliares de Chancelaria que satisfeizerem os segui,!! 

tes requisitos: 

I - ã Clas se Especial - con tar, no mínimo, com 

vinte anos de efetivo exe r cício no Ministério das Re lações Ex 

teriores e ter sido r eciclado no Cur so de Trei namento para o 

Servi ço Exterior (CTSE); 

II _ a Classe A - contar, no mínimo, com dez 

anos de efetivo exe r cício no Mini s tér io das Relações Exte ri~ 

re s e ter sido habilitado no Curso de Treinamen to para o Se! 

viço Ex terior (CTSE). 

11 - Renumerem-se o art. 17 e segui nte s do Projeto. 

Sa la da Comissão, em 27 de maio de 1992. 

_""~Ilü.W-
Deputado AMAURY MULLER 

ViCI-~etente no r::/rSidênCi a 

Dep tado CA~~RTO CAMPIST~ 
Relator ~ 

EMENDA N9 13-CTASP 

Dê- se ao artigo 21 do Projeto a seguint~ redação: 

"Art. 21 - O institut~ de 'remoção de que trata a 
Lei n9 7. SOl, de 1986, quand!l aplicado aos Of.iciais de Cha,!! 
celaria. Assistentes de Chancelaria e Au~iliares de Chance-

laria, obedecerá aos plano s de movimentação prepa r ados pe l o 
órgão de pessoal do Ministério das Relações Exerio r es." 

Sa la da Com i ssão , em 27 de maio de 1992 . 

~.....,Wi llr 
Deputado ~URY MULLER 
Vice-PreSIdente no exercício 

I 
Depiftako 

da prlidência 

J~., !~ 
Re l ator 

cARLo~'!IiRT0l CAMP I STA 

I 

EMENDA N9 l4- CTASP 

Dê-se ao capu t ' 
e ao Inc i so IV do artigo 22 do Pro 

jeto a seguinte redação: 

"Art. 22 - Nas remoções d 
d e Of icial de Oumcelar ia 

e Assistente de Chancela ri a e de ' 
Auxiliar de Chancela r l' a observa r_ se_ão t 

, en re outras, as seguintes diSPOSições: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . 
IV - habilitação 

Serv i ço no E t . no Curso de Treinamento para o x enor (CTSE} 
de Chancela r ia." 

para o Assistente e o Auxiliar 

Sa l a da Comissão , em 27 de maio de 1992. 

-k.....,uülVr 
Deputado AMAURY MULLER 

Vif.ce_p:eSl~exe reiCiO da Presidência 

De tado CARLOS ALBE ( CAMPIS~;t 
Re ator ~ 

EMENDA N9 lS-CTASP 

Dê-se ao artigo 23 do ProJ' eto 
a seguinte redação: 

"Art . 23 _ S 
Omente em casos excepcionais 

cados pelo i nt e re sse d jus t if~ 
o se~viço, se rão , a critério da Admi 

nistração, efetuadas remoçoe s de Oficial d Ch ' 
Ass ' t e ancelana de 
a S l S ente .de Chance laria e de Auxiliar de Chancelaria ;ara 

eCretarla de estado a~es de cumprido s os prazos a 
se refe re o ar ti go an terior. " que 

Sala da .~ 
issão , em 27 de maio de 1992 . 

-k~WiILí 
Deputado AMAURY MULLER 

~ice ~ ,prefdente n,-"xereicio da Pr esidência 

DeP~t;dO ~~E TO CAMPI STA 
Relator, 



, 

EMENDA N9 16-CTASP 

Dê-se ao caput do art. 24 do Projeto a seguinte Te 

dação: 

"Art. 24 - Na remoção do .Oficial de Chancelaria. 
de Chancelaria en . d Chancelaria e de Auxi liar Asslstente e 

exterior, procedida sempre 
tre postos no d . d os segui_n 

Adml·nl·stração. deverão ser obe eCl os veniência da 

de acordo com a CO~ 

tes critério s: 
. . . . . . . . . . . . . . ... . .... ...... ... .. .... .. . 

- 27 de maio de 1992 . Sa la da Comiss30 , em 

_1....."" u..Ü W-
Deputado AMAURY MULLER .. . Presidência 

no exercIC10 da 

VT- pres\~ l~~J) 
Delut~dO ~CARLOS ALB , RTO CAMPISTA 

Relator 

EMENDA N9 17-CTASP 

Subs titua- se . no § 29 do ar ti go 24, do Projeto a 

expressão "O Oficial de Chan celaria e o Assisten te de Chan 

CClaTia" pela expressão "05 servidores", 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1992 . 

..u.......,WiU-
Deputado AMAURY MULLER 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

~ . Lc~ (~/I 
Dep~ado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Re l ator 

EMENDA N9 18-CTASP 

I - Inclua - se no Projeto o seguinte artigo 30: 

"Art. 30 - O Auxiliar de Chancelaria perceberã Gr! 
tificação de vinte por cento pela aprovação no Cu r so de Trei 
namento para o 'Serviço no Exterior (CTSE) . 

II - REtnumerem-se o art . 30 e seguintes do Projeto. 

Sala da Comissão , em 27 de maio de 1992 . 

-A.......,u.ü.w-
Deputado AMAURY MULLER 

";'-]=~,I:-': ("'''''h 
D.~t.dO CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
Relator J 

EMENDA N9 19-CTASP 

"nos 
Substitua-se, no artigo 30 do Projeto, a expressão 

arts. 28 e 29" pela expressão "nos a rt s. 28, 29 e 
30 . " 

Sa l a da Comissão, em 27 de malO de 1992. 

Deputado 
-I...."-"-'1.w.~ 
AMAURY MULLER 

Vice~Presidente no exercício da Presidência 

± 
/. ;/1./.,.:-.,-'7 }>->Jo.>~~/' 

D utado CARLOS ALB TO CAMPISTA 
R la tor 

EMENDA N9 IO-CTASP 

Dê-se ao artigo 32 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 32 - A primeira composição da Ca rreira de 
Oficial de Chancelaria far-se_i, por opção, mediante trans_ 
formação dos respe ctivos cargos, com os servido re s do Minis 

têrio das Relações Exteriore s ocupantes de cargos de nível 
super io r." 

Sa la da Comissão , em 27 de maio de 1992. 

-I....~ .... Ü.IW-
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

J ~ J:..\.A.V..>-......, 
De utado CARLOS ALB RTO CAMPISTA 
Relator 

EMENDA N9 11-CTASP 

Sub stitua_se. no parágrafo único do art. 32 e no 
parág r afo único do art. 33 , do Projeto, a expressão "para 

cada 24 meses de se rviço prestado no cargo ocupado na data 
de vigência desta lei" pe l a expressão "para cada 18 (dezo}, 

to) meses de efetivo exercício no Ministério da s Relações 
Exteriores . " 

Sala da Comissão , em 27 de maio de 1992 . 

. -1.... ..üJW" 
Deputado AMA~MULLER 
Vice-Presidente no exercício d~residência 

(, 1t....-..t.", )0 11 . D~putado CARLOS ALBfRT~TA-
Relator . 

15 
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EMENDA N9 22 - CTASP 

I - Inclua-se no Projeto o seguinte artigo 34 
respectivo pa r ágrafo único: 

e 

"Art . 34 - A primeira composição da Carrei r a de Au 

xiliar de Chancelaria será efetivada, po r opção , no prazo de 
sessenta dias da data de vigência desta lei, mediante trans 

formação dos respectivos cargos, com os servido r es do Mini s 
tério das Relações Exteriores ocupantes de ca rgo de nível há 
5ico. 

Parágrafo único - Os se rvidore s me ncionados no 
caput deste artigo serão posicionados na nova Ca rreir a em ar 
dem hierárquica descrescente, mediante o deslocamento de um 
padrão pa r a cada 18 (dezoito) meses de efetivo exerc ício no 
Ministério das Relações Exteriores . " 

11 - ReJwmerem-se o art. 34 e seguinte s do Projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1992. 

....I........,u.ü!lt.r 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-~~eSirente ~o .eXirCíCio da P/reSIdênCia 

Depu taao d'iff.ôs· AL:~ÚfO"CAMP i SIA 
Re11:ftor 

EMENDA N9 23-CTASP 

Dê-se ao artigo 34 do Projeto a segui nte redação : 

"Art. 34 - Os vencime ntos do Oficia l de Chancela 
ria, do Assistente de Chance l aria e do Auxiliar de Chance I! 
ria, no padrão IV da Classe Especia l são, respectivamente, 
de Cr$ 58J.119,60 (quinhentos e oitent a e três mil, ce nto e 
dezenove c ru zeir os e sessenta centavos), de Cr $ 247.599, 60 
(duzentos e quarenta e sete mil, quinhentos e noventa e no 
ve cruzeiros e sessenta centavos) e de CrS 129 . 915 , 51 (ce~ 

to e vinte e nove mil, novecentos e quinze cruzei ro s e c in 

qUenta e um cen t avos) , sendo os vencimentos dos demai s p! 
drões fixados com base nos índices constan te s do Anexo II." 

Sala da Comissão , em 27 de maio de 1992 . 

-k......,WiIW:-
Deputado AMAURY MUL LER 
Vice-Pre~idente no Fxercício da Presidência 

~. L J~~ LJl 
De utado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
Re ator , 

EMENDA N9 24 - C~ASP 

Acrescente_se ao artigo 34 do Proje t o o se guinte 
parágrafo único: 

"Art. 34 - ................. . .... . .... , ....... . . 

Parágrafo único - Os valores de que trata o art! 
go serao reajustados, a partir de 19 de novembro de' l~~l, , , 

de acordo com os índices aplicáveis aos servidores 
da União." 

civis 

Sala da 

Deputado 

Comissão, em 27 

-I..~UÜ.IW­
AMAURY MULLER 

de maio de 1992. 

Vice-Presidente no exercíc io da Presidência 

r I / 

~ (. .. )u.,...v..<"'<.. , cL.<_ ..... " \., 
Dep tado CARLOS ALBERTO CAMPI STA 
ReI tor 

EMENDA N9 25 - CTASP 
I - Inclua-se no Projeto o se guinte artigo: 

"Art. 35 - O se rvidor que já tenha cumprido mis 
são permanente no exterior se rá considerado habilitado nos 
cursos mencionado s nos arts. 25, I e 26, I , " 

tigo: 

ta l ei 

II - Renumeron-se os art s . J5 e seguinte s . 

Sala da Comissão , em 27 de maio de 1992 . 

Deputado 
....\....0""1 WillJ 
AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercíc io da Presidência 

\ ~ L,,-,., \ v~_"",. I 
De~utado CARLOS ALfÉRTO CAMPISTA 
Re ~ ator 

EMENDA N9 26 - CTASP 

Exc lua- se do Projeto o artigo 35 . 

Sala da Comissão , em 27 de maio de 1992 . 

....1..."-'-"1 u.ü luJ 
Deputado AMAURY MULLER 
Vice-Pre s idente no exercício da Presidência 

/1 \ 1 \ 
t,... ..JO.,; ..... ... :---.J../ ..... 

De\ utado CAR LOS A ERTO 
Retator I 

CAMPI STA 

EMENDA N9 27-CTASP 

In clua_se no Projeto, onde couber, o seguinte ar 

"Art. - As despesas decorrente s da 
correrão à Conta 

lações Ex teriore s ." 

ap li cação 
do orçamento do Ministério das 

des 
Re 

Sa l a d~ Comissão, em 27 de maio de 1992 . 

...-I.......,uü.ILU 
Deputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente no exercl' cl'O d P -a residellcia 

\ k . l~~-. '~ __ ".... ( 
Dep/utado CARLOS ALBERTO CAMPI STA 
Relato r I 



EMENDA N9 28 - CTASP 

_ Inclua- se no Anexo I do Pro je t o a Ca rre ir a de 

Auxiliar de Chance l a r ia , com 677 (se i s cent os e se t enta e s e 

te) car gos. 

11 _ Alt e r e-se o t ota l do mesmo Anexo pa r a 2 . 877. 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1992. 

~..., u.iJ. 1llJ" 
Deputado AMAURY MUL LER 
Vice -President e no exer cí c io da Pre s idênç~a 

\ 

I ) t 
'. Jf' A.A .J.. I ... l · .--../'-l/.I' ..... /I'/ 

Dep t odo CÁ~LOS ALi?R O CAM PISTA 
Rela tor 

EMENDA N9 29- CTASP 

Sub s t i tu a- se , no Anexo 11 do Pr oje t o , 
reir as de Ofi c i al de Chancelar i a e de Assi s t e nt e 

o t í tulo lO Ca r 
de Chance l a 

ria por " Carreir as de Ofi cia l d e Chance l a r ia J de Ass i s t ente de 

Chance lar i a e de Aux il ia r de Chance l a r ia. " 

Sa l a d a Comissão, em 27 de ma i o d e 1992 . 

-k.o...,..w.lt-r 
Depu t ado AMA URY MULLER 

V ice ~President e no exe r c í c io da Pre s idê n c ia 

\ ~ ,L~1~~ 
De utodo CARLOS AL ERTO CAMPI STA 
Re ator 

VOTO Kt1 SEPARADO rx:s SEMDRES MARIA LAURA , CH I CO VIGILANTE , PAULO ROCHA, 
EDESIO PASSOS E ERN ESTO GRADELLA 

l. RELATOR lO 

O r efer1do pro jeto d e lei n : Z . 287/91 pretende r e sta u ­
rar a carre ira. de Of i cial de Chanc elaria. de n i vel s u peri o r , e 
ins tituir a car r e i r a de Aes i stentt:: de Chancelaria , de n iv~l médio . 
inte~rando-ae n o Serv l ~o Exter ior ~r8sileiro. 

Pe l o d ocumento e n v iado • ExI~s icao de Mo tivoe n : 494. 
d e 22 d e outubro de 199 1 . d o Minist éri o da~ kelaçõee Ex t e ri o r e s. 
Que a companha o Pr o .iato • os c arg o e de Of ic i a l d e Chanc elari a 
c riado s pe l a Le i n: 3.91., . de 14 de julho d e 1 ~6 1 s o frer60 mudan­
ças estrut urais d e mod o a compor o Se r vico Kxteri o r Brasi l eiro . 
bem como instituem uma nova c ategoria.a de Aeei e ten te de Chan ­
ce laria. que darA ajuda e euwrte 60 8 Of1 c i a is e Dipl oDlatas n o 
eer v i ço Exte r ior , 

Existe a nec e _ sidade imperi08a de s e fa zer mod i ficações 
neet a importante área do Ministério d a 8 kelacoe8 ~~teriore8 para 
r e s ponder à ne c essida de de restabe lec er a c arreira d e Ofic ia l de 
Chance l ar i a e de i n st i tu ir a car reira d e Assis tente d e Chanc elaria 
• ambae inte g rand o o Ser vico Exterior Brasile iro . e e stende para 
elae a s normae adotadas para a carre ira de Diplo ma t a. e spec ia l men­
te Quanto a o ingreee o por con c urso PUbl1 c o""s.0 e crit~r i os de p r o ­
moo&.o e às c o ud i ç ões carac terizacão do mer~:_ento . " \ 

Con f orme eatê dito na c ita d a Expoe l cào d e Motivo . a Lei 
n : 7.50 1. d e 27 de j unho de 1986. r e cuperou a c om-pos1 c 6 o o r i g ina l 

do ~crv lço Ext.erior, eet.abe lecendo o r ee l me jur1d i co de seua fun ­
c l onbrioe - 01plo mataB e Of1 c 1a18 de Chance l a r i a . n 50 c hegando 
entretanto . a restaurar a carre i ra de Ofi c ia l de Chance laria . U 
r efer ido inetrume nto t a mpouco equacionou ti. 81 tuoca"o d a!! ceteaorio8 
de n ivel medio. Que no ltamaro t y 8 8 torna neceee 6ri o espec i alizar. 
principalmente para 8 exec uç50 d e t a r efas d e apo i o 8 admi n istra­
ção de r e part içõ e s n o Kxtsr ior . a a t iv i dades consular es. d e promo­
çAo come r c ieI. c ultural e tur1st i ca . d e comun icações reeervadas. 
de a comapnhamento d e not~c i&r io. de i mp r e nsa esLrange i ra. etc . 

Depree nde-se pela leitura do pro.ietado Que a primeira 
c ompos i ç ão da carreira d e Of i cial de Chancelar i a será feita com 08 

atuaie inte grantee da cat egoria d e Oficial de Chancelaria. ao pou­
BO Qu e ae n o va c arr eira d e Assietente ser ê comPOeta peloe inte ­
gra ntes das div ersas categor i as de n ivel médiao hoje exietentes n o 
l tarnara t y. 

Po r o u tra.o PL ora em exame amplia 88 íunções do Institu­
t o Ri o Branco.dando-l he funções para selecionar • também por con­
c u r so ~úb lico. 08 Assistent e d e Chancelaria. assim como a minis­
tra r os Quatro cur sos de tormacão e aperfeicoamento previstos . 

VOTO KH SBPANADO 

Embor a sejamos favoráveis ao substitutivo apresentad CJ pe­
l o Deputado Carlos Alber t o Campistb.entendemQe 9ue devem ger fei 
toe fi 1 Rlm 6 rep ero 5 A ente trebe 1 b o 

O Proje t o d e Lei n: 2.287/91 está na mesma linha das dema­
ie proposições apreeentadas neeta CASA referente a o Plano d~ Car­
r eir as . con t endo as dire t r i zes e nor mas geraie Que devem informal' 
sua eetruturação e s ua a dmi n ietração. 

o Regime J uridico Unlco eetabt-Iece regrae clarae de evolu­
~ão fun c i o nal . e a Questão jur 1dica Que se coloca é a da criaç&o 
d~ me i os e instrume ntos Qu e propiciem essa evolu~áo . em conformi ­
dade com os p r incipios constitucionaie da ieonomi8 e da impessoa ­
lidade . 

l>esta forma. o relator 60 propugnar Que. na priD1eira in­
ves t idur a n a car reira de Oficial de Chancelaria. a mesma ee dará • 
tamb~m. por opção. entendemos Que existe impoeeibilidede juridic a 
• uma v e z Que inexiste t61 figura no HJU . 

17 

l>eve ser aarantido. eim, 6 primeira inveel1q,p~.a_ ~CL.ÇQ'l9:i!'~ 
e ados . ase im entend idos 08 Oficiais de Chanc elb.ria . ~nlvêl '-t' 
super i or Que obtive r am o seu i ngresso mediante os reQuisitos pre ­
visto s n a Carta Cons t ituc i onal. 

Evi dentement e que a Questão de tundo Que Be coloc a ultra­
passa o p resente projeto de le i , j6 que é um entendimento cr i sta -
11110 doe l>eputbdo s eubec rito r e s do voto em eeparado Que nao ' S& po­
de r ê fa zer Qualquer c onces 880 a ne nhuma cateaoria. sob pena de 
c riarmo s in.1ust i çae cOm as dema is c a tegoro i e Que v em a eeta C.\ SA 
p a ra d i e cutir o s seus plano s d e c a r r eira. 

Devemos, no entanto . e a lie n t a r ~ue as res8alvas Que 880 fei­
t as a o substitutivo d o r e l a t o r 6 com r e l a ç ão b forma pouco uBual 
uti l i zada para a compos i ção das c brre i ras de Of i c i a l d e Chancela­
ria e Ase i stente , po i s e e r &o preen c h i das de man e i ra i r r egu l ar e 
a brir50 possibilidade s p a r a Que a coposi c&o ae d~ por concurso pu­
blic o c omo e o manda.me nto previsto na Carta Constituciona l e pelo 
Regime Jur i di co Onico. 

AB s im sendo. votamos 6. tavor do 8ubstitutivo do relbtor r~8-

sal" ando ae eme ndas qu e p revésn1 8. possibilidade de ingr esso nae 
c arreiras de Of ic 1a l d e Ch a ncelaria e Assisten te de Chancelaria. 
mediante o pcAo . por entendermos que eAU I NADEQUADAS E FgkEH O RE­
GIME JURIVI CO ONI ~~. 

Sal a da8 ComisaOee. 27 de maio de 1992 . 



lO 
)( 

"iij 
u~ 

Q) 
Q) 
~ -r-. 
CIO 
N 
N 

0° .... Z 
E-I 
..... 0.. 

TEXTO FINAL - CT ASP 

Cria , no Serviço Exterior Brasileiro, 
as Carrerias de Oficial de Chancela _ 
ria, de Assistente de Chancelaria e 
de Auxiliar de Chancelaria, e dá ou 
tTas providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decre ta: 

Capí tulo I 

DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art . 19 - Consti tuem parte integrante do Serviço Exterior 

Brasileiro a Carreira de Diploma t a . regulada pela Lei n9 7. Sa l, 

de 27 de junho de 1986, e as Ca rreiras de Oficial de Chancela 
ria, de Assistente de Chance laria e de Auxilia r de OMncelaria. 

Parágrafo único - Somente poderão ser designados para mi! 
sôes permanentes no exte rior 05 integrantes do Se rv iço Exterior 

Brasileiro, preservadas as situações pr evistas no art. 68 da 
Lei n9 7.501, de 1986 . 

Art. 29 - Aos se rvidores integrantes da Carreira de Ofi 
eial de Chancelaria, de nível de fo r mação superior, 
tarefas de natureza técnica e administrativa . 

incumbem 

Art. 39 - Aos servidores integrantes da 
sistcnte de Chance lari.3 , de nível de formação 
tarefas de apoio técnico e administra t ivo . 

Car re i ra de As 
média, incumbem 

Art. 49 - Aos servidores integrantes da Carrei ra de Auxi 
liar de Chancelaria, de níve l de formação primâria , incumbem 
tarcfas auxiliares às demais Ca rreiras do Se rviço Ex t erio r. 

Art. S9 Para efeito desta Lei, considcra-se: 

Carreira, o conjunto de c lasses escalonadas se 
gundo a responsabilidade e complexidade das atribuições; 

I I - Classe, a unidade básica da Car reira. inte~r! 

da por ca rgos com a tribuições e responsa bi l idades assemelhadas; 

lI! - Padrão, o nível de vencimento corresponden te à 
posição do scrv i do r na classe; 

IV - qualificação profissional, o conjunto de requ! 
Sltos exigíveis para ingre sso e desenvolviment o na Ca rrei r a. 

Capítu lo 11 

DA CONSTlTU ICAO 

Art. 69 - O fixo de lotação da Car r ei ra de Oficia l 
Chancelaria é de mil cargos, confo rme referido no Anexo I . 

Art. 79 - O fixo de lotação da Ca rreira de Auxi liar 
Chancelaria ê 677 (seiscen to s e setenta e sete ca rgos). 

de 

de 

Art . 89 - O fixo de lotação da Ca rreira de Assistent e de 
Chancelaria é de 1. 200 ca rgos, conforme referido no Anexo 1. 

Cap ítulo lU 

DO INGRESSO 

Art. 99 - O ingresso nas Ca rreira s de Ofic ial de Chan ce 
laria, de Assistente de Chancelaria e de Auxi liar de Chancela 
ria far-se-ã no padr ão I da c lasse i nicia l, mediante habilita 
ção em concurso público. 

Parágrafo único - O concu r so públi co a que se refçre es 
te artigo realiza r-se-á em duas e tapa s , ambas de caráter e l i 
mina tório e classifica tório , que consiste em: 

3) prova de conhecimen to s que incluirá exame esc rit o; 

b) conclusão do Curso de Preparação ã Carreira de Oficia l 
de Chancelaria, de Assisten t e de Chance lari a e de Auxi liar de 

Chance laria, com aulas e provas, em disciplinas ine rente s 
atribuiçõe s das respectivas Ca rreiras. 

às 

Ar t . 10 - E requi si to para ingress o no cargo de Auxiliar 
de Chancelaria o certificado de conclusão do 19 grau, emitido 
por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

Art. 11 - E requisi to para ingresso no Cargo de Oficia l 
de Chancelaria o certificado de conc lusão de curso supe ri or 
emitido por estabele c imento de ensino oficial ou reconhecido. 

Art. 12 - ~ requis ito para ingresso no cargo de 
te de Chancela r ia o certif i cado de conclusão de curso 

Assisten 
de 29 

grau, emit ido por estabelecimento de ensino oficial ou re conhe 
c ido. 

Capítulo IV 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIACAO DE DESEMPENHO E DA 
QUALIFICACAO PROFISSIONAL 

Ar t . 13 - O desenvolvimento do servidor na Carreira ocor 
rerá mediante pr ogressão e promoção, a seguir definidas: 

I - progressão, a passagem do servidor de um padrão para 
o seguint e , dentro da mesma c la sse, obedecidos os critérios es 
pecificados para a avaliação de desempenho e o tempo de efeti 
va permanência no cargo; 

11 - promoção, a passagem do servidor de uma c lasse para a 
imediatamente superior da respectiva Carreira; 

Art. 14 - O interstício mínimo para progressão será de 24 
meses. 

Art. IS - A promoção, por merecimento, dependerá cumulati 
vamente de: 

1 - conc lu são , com aproveitamento, em cursos de 
çoamento para esse fim instituídos; 

11 

111 

IV 

avaliação de desempenho; 

cumprimento de interstício; 

existência de vaga . 

aperfe! 

Parágrafo único - A habilitação em curso de aperfeiçoa-
mento s oment e se rá exigida após o decurso de 36 meses 
do s da vigência des ta Lei. 

Art. 16 - As cond ições para a progress ão e a 
serão definidas em regulamento. 

conta 

promoção 

Parágrafo único - O regulamento di sporá sobre a criação 
de comis sões de promoções, bem como sobre a forma de avaliação 
de de s empenho funcional e de apuração de antigUidade. 

Art. 17 - Nas prorooções 
sistent e de Chancela ria e 

de Oficia l de Chancelaria, de As 
de Auxiliar de Chancelaria serão ob 

se r vadas as seguintes proporçõe s no preenchimento de vagas por 
merecimento e antigUidade: 

I - para a Classe Es pe cial, oitenta por cento das vagas 
por mer ecimento e vinte por ce nto por antigUidade; 

11 - para a Cla sse B, sessenta ~or ce nto das vagas por me 
recimento e quarenta por ce nto por antigUidade . 

Ar t. 18 - Poderá ser promovido por merecimento o Oficial 
de Chance laria que satisfizer os seguintes requisitos: 

1 - à Class e Especia l - contar, no mínimo, vinte anos de 
efetivo exercício no Ministerio das Relações Exteriores e ter 
sido habilitado no Curso de Especialização ae Ofical de Chan­
celaria (C EO C) ; 

11 - ã Clas se A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo 
exercício no Ministerio das Relações Exteriores e ter sido ha 
bilitado no Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria 
CCAOC) " 

Art. 19 - Poderão ser promovidos por merecimento os As 
sis tent es de Chancelaria que sa tisfizerem os seguintes requi­
sitos:: 



I - ã Classe Especial - contar, no mínimo, vinte anos de 
efetivo exercício no Ministério das Relacões Exteriores e ter 
sido habilitado no Curso de Especialização de Assistente de 
Chance l ar.ia (CEAC); 

11 - ã Classe A - contar, no mínimo , dez anos de efetivo 
exercício no Ministério das Relaçõe s Exteriores e ter sido ha 
bi l itado no Curso de Treinamento paTa o Serv iço Exterior 
(CTSE). 

Art . 20 - Poderão ser promovidos por merecimento os Auxi 
l ia Tes de Chacelaria que satisfizerem os seguintes requi si _ 
t os: 

I - à Classe Especial - contar. no mínimo. tom vinte anos 

de efetivo exercício no ~linistéTio da s Relações Exteriores e 
te r sido reciclado no Curso de Treinamento para o Serviço Ex 
teriar (CTSE); 

11 - ã Classe A - contar, no mínimo, com dez anos de efe 
tivo exer cício no Ministério das Relações Exteriores e ter si 
do habilitado no Curso de Treinamento para o Serviço 
rior (CTSE) . 

Exte 

Art. 21 - As frações que porventura vierem a ocorrer nos 
pe r centuais mencionados no art. 17 serão completadas em favor 
do critério de me r ecimento. 

Art. 22 - A antigUidade de Oficial de Chancelaria e As 
sistente de Chance l aria levará em conta exclusivamente o tem 
po de efetivo exercício do servidor nas respectivas Carreiras . 

Par ágrafo único - A antigUidade será computada a partir 
da da t a em que o servidor entrar no efetivo exercício do car 
go , ou a partir da data de vigência do ato de promoção ou pr~ 
gr essão. 

Art . 23 - Para efeito de apuração do tempo de efetivo exer 
c í cio pr estado no exterior, serão considerados apenas os p~ 

ríodos em que o servidor cumpriu missões permanentes, comp~ 

t ando- se em dobro o tempo de se rviço prestado em postos do 
Grupo C, assim classificados nos termos do art. 14, da Lei n9 
7.501, de 1986. 

Ar t . 24 - Somente por antigUidade poderá ser promovido o 
se r vidor que se encontrar em gozo de licença extrãordinária 
ou investido em mandato eletivo ou classista, cujo exercício 
lhe exija o afastamento do se rviço. 

Capítulo V 

DO EXERCrCIO NO EXTERIOR 

Ar t . 25 - O instituto de remoção de que trata a Lei n9 
7 . 50 1, de 19S6, quando aplicado aos Oficiais de Chancelaria, 
Assistent es de Chancela r ia e Auxiliares de Chancelaria, obed~ 
cer a aos planos de movimentação preparados pelo órg.ão de pe! 
soa I do Mi nistério das Relações Exteriores. 

Art . 26 - Nas remoções de Oficial de Chancelaria, de As 
s i s tent e de Chancelaria e de Auxiliar de Chancelaria observar­
se - ão, entre out ras , as seguintes disposições: 

- es t ágio inicial mínimo de quatro anos de efetivo exer.­
c í cio na Secr e t a r ia de Es1 ado;' 

11 cumprime nto de pr azos máximos de cinco anos de perm! 
nênci a em cada pos t o e de dez anos consecutivos no exterior; 

11 1 - cumpr imento de pr azo mínimo de quatro anos de efeti 
vo exe r cíc i o na Secretaria de Estado entre duas missões perm! 
nente s no ext erior ; 

IV - habi l i t ação no Curso de Treinamento para o 
no Ex t e r ior (CTSE) pa r a o Assistente e o Auxiliar de 
lari a . 

Serviço 
Chance 

Par ágr afo único - O pr azo máximo de dez anos consecuti 
vos de pe rmanência no exte r ior poderá, àtendida à conve'iê~ 
c ia do se r vi ço e ao i nt e r esse do se r v i.dor, · estender-se a do 
ze anos, desde que nesse pe r íodo um dos postos seja. do Grupo 
C. 

Art. 27 - Somente em casos excepcionai s, justificados p~ 
lo interesse do serviço, se r ão , a critério da Administração , 
efetuadas remoções de Oficial de Chancelaria, de Assistente 
de Chancelaria e de Auxiliar de Chance laria para a Secre taria 
de Estado antes de cumpridos os prazos a que se refere o ar 
tigo anterior. 

Art. 28 - Na remoção do Oficial de Chancelaria, Assiste~ 
te de Chancelaria e de Auxilia r de Chancelaria entre posto s 
no exterior, procedida sempre de acordo com a conveniência da 
Administração, deverão se r obedecidos os seguintes critérios: 

I - os que estiverem servi ndo em posto do Grupo A someft­
te poderão se r removido s para posto do Grupo B ou C; 

11 - os que estiverem servindo em posto do Grupo B somen­
te poderão ser removidos para posto do Grupo A ou B; 

111 - os que estiverem se r vi ndo em posto do Grupo C somen­
te poderão ser removidos para posto do Grupo A. 

§ 19 - As remoçõe s que não se aj ustem aos crité rio s esta 
belecidos nos incisos 11 e IH deste artigo somente poderão ser 

efetivadas mediante solicitação, por escrito, do interessado, 
atendida à conveniência da Administração. 

§ 29 - Os servidores removido s para a Secreta ria de Es 
tado nas condições dO parágrafo anterior, tendo se rvido ap~ 

nas em posto do Grupo A, não poderão, na remoção seguinte. ser 
designados para missão permanente em posto daquele mesmo Gru 
po. 

Capítulo VI 

DOS CURSOS 

Art. 29 - pàra promoçáo por merecimento, o Oficial 
Chancelaria deverá concluir os seguintes cursos: 

de 

r - Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC), 
que compreenderá aulas e provas de disciplinas inerentes às 
atribuições de Oficial de Chancelaria Classe A; 

11 - Curso de Especialização de Oficial d~ Chancelaria 
(CEOC), que compreenderá aulas e prova s de disciplinas ine 
rentes às atribuições de Oficial de Chacnelaria Classe Esp~ 

cial. 

Art. 30 - Para promoção por merecimento, o Assistente de 
Chancelaria deverá concluir os seguintes cursos : 

I - Curso de Treinamento para o Se rviço Exterior (CTSE) , 
que compreenderá aulas e provas de disciplinas relacionadas 
com as funçõe s exercidas no exterior, podendo ser cursado pe 
los servidores que tenham pelo menos quatro anos de Carreira ~ 
sendo a habilitação no Curso requisi.to para promoção por me 
recimento ã Classe A e designação para missão permanente no 
exterior . 

II - Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria 
(CEAC), que compreenderá aulas e avaliações Com vista a 
aprofundar o conhecimento do se rvidor em áreas específicas , 
podendo ser cursado 'pe lo Asslstente de Chancelaria posiciona 
do na Classe A da Carreira, sendo a habilitação no Curso r; 
quisito para .promoção por merecimento 3 Cla sse Especial. 

Art. 31 - Os cu'rsos de que trat~m a alínea B do parágr! 
fó único do art. 99, Ao os incisos I e I I dos arts. 29 e 30 s~ 
rão organizados pelo Ministério das Relações Exteriores, 
articulação com a Secretaria da Administração Federal. 

em 

Art. 32 - O ~fic~al de Chancelaria perceberá Gra'tifica 
ção ae vinte por cento pela aprovação no Curso de Atualização 
de -Oficial de Ch~ncelaria (CAOC ... . de trinta por cento pela 
apr o.v .. ação no Cur so de Especialização de Oficial de Chancela_ 
ria (CEOC) . 

Art . 33 - O Assistente de Chancelaria perce berá gratifJ 
cação de vinte por c.ento pela aprovação no Curso de Trein .. 

!9 
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menta para o Serviço no Exterior (CTSE) e de trinta por ccn 
to pela aprovação no Curso de Especialização de Assistente 
de Chancelaria (CEAC). 

Art. 34 - O Auxiliar de Chancelaria perceberá Gratifica 

ção de vinte por cento pela aprovação no Curso de Tr einamen 
to para o Serviço no Exterior (CTSE) 

Art. 3S - A gratificação prevista nos arts. 32, 33 e 34 

desta Lei será aplicada sobre o valor do vencimento, de for 
ma cumulativa . 

Art. 36 - Poderão ser realizados outros cursos ou progr~ 
mas de treinamento de interesse da administração, visando a 
capacitação e melhor desempenho funcional do servidor. 

Parágrafo único - Os cursos de que trata este artigo p~ 
derão constituir requisito para o desempenho de funções de 
chefia e de assistência intermediária. 

Capítulo \'1 I 

DAS DISPOSICOES GERAIS L TRANSITORIAS 

Art. 37 - A primeira composição da Carreira de Oficia l de 
Chancelaria far-se-ã, por opção, mediante transformação dos 

respectivos cargos, com os servidores do Mlnistério das Rela 
ções Exteriores ocupantes de cargo de nível superior. 

Parãgrafo único - Os servidores mencionados no caput des 
te artigo serão posicionados na nova Carreira em ordem hierár 
quica descrescente, mediante o deslocamento de um padrão para 

cada 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no Ministério das 
Relações Exteriores. 

Art. 38 - A primeira composlção da Carreira de Assisten-
te de OWlcelaria será efetivada mediante enquadramento po r 
opção, no prazo de sessenta dias a partir da, data de entrada 
em vigor desta Lei, dos servidores do Ministério das Re l ações 
Exteriores que. na data da publicação da presente Lei. 
grem as c3tegor13s de nível médio e que tenham cumprido 
são no exterior. 

inte 

mis 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput de~ 
te artigo serão posiclonados na nova Carreira. em ordem hi~ 

rárquica descrescente, obedecido o critério de antigUidade,m~ 
diante o deslocamento de um padrão para cada 18 (dezoito) me 
ses de efetivo exercício no Ministério das Relações Exterio _ 
res . 

Art . 39 - A primeira composição da Carreira de Auxi 
liar de Chancelaria será efetivada , por opção, no pr azo de 

sessenta dias da data de vigência desta le i , med i ante t r a ns­

formação dos respectivos cargos, com os se r vido r es do Minis 
tério das Relações Exteriores ocupantes de cargo de nível bá 
sico. 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no c.put 
deste artigo serão posicionados na nova Car r eira em ordem 

hierárquica decrescente, mediante o deslocamento de um oa 
drào para cada 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no Mi 
nistério das Relações Exteriores. 

Art. 40 . - Os vencimentos do Oficial de Chancelaria, 
do Assistente de Chancelaria e do Auxiliar de Chance l a r ia , 
no padrão IV da Classe Especial são, respectivamen t e, de 

Cr$ 583.119,60 (quinhentos e oitenta e três mil, cento e de 

ze~ove cruzeiros e sessenta centavos), de Cr S 247 . 59 9, 60 (d~ 

zentos e quarenta e sete mil, quinhentos e nove nt a e nove 
cruzeiros e sessenta centavos) e de Cr S 129.9 15,5 1 (cento e 

vinte e nove mil, novecentos e quinze cruze i ros e ci nqUe nta 
e um centavos), sendo os venciment os dos dema i s padrões fi xa 
dos com base nos índices constantes do Anexo 11. 

Parâgrafo único - Os valores de que t r ata o a rti go 
serão reajustados, a partir de 19 de novembro de 1991, de 

I 

aco rdo com os í nd ices apli c ávei s a os s e r vido r es públ icos ci 
v i s da União . 

Art . 41 - O serv idor que j á tenha cump r ido mi ssão 
permanen t e no exterior s erá cons ide r ado habilitado nos cur 
sos me ncionados nos a rt s . 29 . I e 30 , 1. 

Ar t . 42 - As de spesas decor r ent es da aplicação desta 

lei correrão ã cont a do or çamento do Mini s tér i o da s Relaç õe s 
Exteriores . 

Art . 43 - Esta Lei ent r a em vi go r na data de sua 

blicação. 

Sala da Comissão, em 27 de mai o de 1992 . 

-k~.u.ü.U--
Deput a do AMAURY MU LLER 

Vi ce-Pres idénte no exercí cio da Pres idência 

\ l _I ~ - L ~ _ ( 1 
De~u tado CARLOS AL BER1r0-':ÃMPI~TA 
Re lato r . 

A N E X O 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

C A R R E I R A S Q U A N T I D A D E 

OFI CIAL DE GiANCELARlA 

ASS ISTENTE DE 0lANCEIAIUA 

AUX ILIAR DE OiANCELARlA 

TOTAL GE R AL 

A N E X O I I 

1 000 

I 200 

677 

2 877 

C~RREIRAS DE OFI CIAL DE CHANC ELARI A, DE ASS ISTENTE DE 

CHANCELA RI A E DE AUXI LIAR DE CHANCELARIA 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

CLASSES P A D R A O I N D I C E 

ESPECIAL IV 189 
I I I 180 
I I 171 
I 163 

V ISS 
IV 14 8 

A 111 14 1 
11 134 
I 128 

'V 122 
IV 116 

B I I I 110 
11 105 
I 10Q 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasUia - DF 
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TEXTO! JUSunCAtÃO 

Dê-se ao art. 32 a seguinte redação: 
"Art. 32. A primeira comnosição da Carreira de 

Oficial de Chancelaria far-se-ã, mediante transformação dos 
respectivos cargos, com os servidores do ~inisterio das ~ela 

ções Exteriores ocupantes de cargos de nlvel superior". 

JUSTIFICAc:A:o 

A presente emenda visa corrigir uma falha do oro 

jeto de lei em tela ~ue exclui do Serviço Exterior Brasileiro 
cateqorias de nlvel superior Que, no Itamaraty, executam e de­

semoenham as mesmas tarefas de natureza tecnica e administrati 
va previstas para os servidores integrantes da Carreira de Ofi 

cial de Chancelaria. 
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?oOmrut.ÁRIo PARA APRESDftACAO IDE Dn:NDA 

ImiTRUÇÕES PARA PF.EEHCiIIMiDiTO 

LWSTRUCÕES ~S: 

1. Este fcrmulário deverá ser preenchido a máaulna. assinado oelc 
autor S~ Emenda. e entregue à Secretaria da Comissão em cua­
tro vias: original e três cópias. uma das quais servirá como 

: . Para a:e~der ao dispos~o no inciso 11 
In terr.~. :ada Emenda deverá tratar ae 
nas ~m c:spositivo do Projeto. 

do art. 138 do 
ma~érias ~ontidas e~ aDe 

3 . Quando ~:uver assinaturas de aDoiamento. estas. devicamen~e 

identif::adas. serão apos~as em outra folha deste formulario , 
no campc Texto/Justificação, completando-se os demais campos 
aue iden~ificam a Emenda. 

II - lliSTRUCÕES ?ARA PREE!Il4ICHIJ!I1IElftO OOS CAm'OS: 

., 
" 'jij 
u .... 

cn 
cn .... 
-T"" 

~~ 
NT"" 
N 

0° .... z 
! ..J 
.:l a.. 

.1 . ENENDA ::2 - Não preencher es~e campo. De s~ina-se a receoer 
numero =a Emenda, o que será providenciado pela Secre~aria -Comissac. 

da 

2. CLASSI?:::ACÃO DA EMENDA - Não preencher este campo. Je stina-se 
a ser usado pela Comissão no ordenamento das emendas. 

3. PROJETO DE LEI NQ - Escrever o n Q do projeto . 
Ex.: 1.245-A/88 Ex.: 3.125/89 

4. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: NQ DA PÁGINA/ 
NQ TOTA~ DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única pá 
gina. es~a será numerada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: 
a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

5 . NOME :~ CJMIS SÃO 

6. AUTOR - ~ reencner com o nome parlamentar ao Deputaao autor aa 
Emenda. 

7. U.F. - Unidade da Federação. 

8. PARTIDO - Partido a que pertence o Depu~ado 

9 . TEXTO/J~STIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redaçao do 
tex~o ca Emenda e, a critério do autor , de sua justificação. C 
inicio da justificação deverá estar claramente separado do tex 
to da E~enda pelo titulo próprio (JUSTIFICAÇÃO ). Se o espaço 
fo r insuficiente. deverá ser usada outra folh a deste mesmo fo r 
mularic. 

. 
oas.: :azer referência clara ao disposi tivo a ser emendado !, ':i tu-

. ~t 1 - b - arT;~o ~ aput /parágrafo ~o . :apl u o, seçao, 3U seçao ou ~~~,-

:~C:3~. al inea. número). 

L-_ _ __________ -- -
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tilENOt\ HIlIlEiO ---'""\ 

c A M A R A O O S O E PU: ,\ O O S 

.------- CUliSlfICAC1Il DA DIDI)A -----....., 

~::::::::::::::::::::::::::::::::::~H;~~DAOWU~ ------------------------------------I Ccm:rSSÃO IE COIIISTI"mIÇÃO E .ru5TIÇA E DE REDAÇÃO 

Deputado Jose Falcão 
AUTOR -------------------------r

l 
UF --r--;:; PARTIDO 
BAI Bloco 

Tmol JUSTIFICAÇ10 

\ 

Dê-se ao Paráarafo único do art. 32 a seauinte 
redac:ão: 

"Paráarafo único. Os servidores mencionados no 
caput deste artigo serão posicionados na nova Carreira n 'a Tabela 
II da Lei 8.460/92, nas mesmas classes e padrões em aue se encon 
tram na Tabela III da Lei 8 . 46n/92" . 

,TUSTIFIClI.ÇÃO 

Com a sanç ão da Lei 8.460/92 e a insprcão de to­
dos os intearantes de quadros de carreira do Servic:o Dúblico nu­
ma mesma tabela, a nroposta deenauadramento dos servidores do 
Ministêrio das Relacões Exteriores na Carreira de 0ficial de Chan 

~ celaria precisa ser adequada a nova realidade. 

r-----------------------------PA.~M ----------------------------~ 
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r--- UIfHI)e\ IIUIOO ----, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

,....------ ClASSIFItAaIl DA EJIElIIII -----.., 

PRG.ETO DE W HdIIEIO -""'1 1 2.287-B/9l ' 1 
P""IA 0 
pg 1 I 

HOIEDACOIaSSSO 

cauSSÃO IE cont1lIl'llS~Y·l'T1TU""'TI'ÇÃO E J1MfO""'S-YITI·ÇA E DE REDAÇÃO 

AUTOR -----'---------~I UF ~ PAlTlDO 
Deputado BENEDITO DOMINGOS DF I PTR 

Dê-se ao Art. 32 a seguinte redação: 

"Art. 32. - A primeira composição da Carreira de Oficial de 

Chancelaria far-se-á, por opção, mediante transformação dos res­

pectivos cargos, com os servidores do Ministério das Relações Ex­

teriores que possuam nível de formação superior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a edição da Lei n 9 7 .501 , de 27 de junho de 1986, funcio­

nários do J·linistério das Relações Exteriores que até então eram con 

siderados excelentes servidores, encarregados de postos no exterior 

viram-se transformados em funcionários de segunda categoria, pelo 

fato de não lhes ter sido reconhecido o direito de também integra­

rem o Serviço Exterior Brasileiro. A discriminação a que se subnete 

r~m esses servidores pode, agora, mesmo tardiamente, ser corrigida 

com a introdução da presente Emenda. 
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r 
?omrut.ÁRIo PARA A?RESDiTACÃO DE EHENDA 

~TRUÇÕES PARA P?EElfcu:rm:NTO 

..- ....", , 
1. este Icrmulario devera ser preenchido a maauina. assinado JelC 

autor =~ ~menda. e entregue à Secretaria da Comissão em qua-
A , , 

tro vias: original e tres cop~as, uma das quais servira como 
~eci:o. 

\ 
: . Para a:e;;der ao disposto no inciso II 

Interr.c. :ada Emenda deverá tratar 
nas ~m d:spositivo do Projeto. 

do art. 138 do 
matérias ~ontidas e~ aoe 

3. Ouando ~2uver assinaturas de 
identi:::adas, serão apostas 
no campo Texto/Justificação, 
que identificam a Emenda. 

aooiamento. estas. devid~T.ente 
, 

em outra folha deste formularia , 
completando-se os demais campos 

:rI - ~TRUCÕES ? ARA PBF.f IFlICHDllEINI'tO 005 CMIPOS: 

.. 
)( 

';;; 
u ..... 

O') 
O') ..... 
-CO) 
~"It 
Nor­
N 

0° .... z 
~-I 
.30.. 

1 . Ei'!ENDA :: 2 - Não p reenche r es te campo. De s tina-se a recece r 
número =a Emenda, o que será providenciado pela Secretaria 
Comissao. 

da 

2. CLASSI?::ACÃO DA EMENDA - Não preencher este campo. Jestina-se 
a ser ~sado pela Comissão no ordenamento das emendas. 

3. PROJETO DE LEI N2 - Escrever o nº do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88 Ex.: 3.125/89 

4. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PÁGINA/ 
Nº TOTA~ DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única pá 
gina, esta será numerada: l/i; se a Emenda tiver três páginas: 
a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira. 3/3. 

5 . NOME :~ CJMI SSÃO 

õ. AUTOR - ~reencner com o nome parlamentar ao Deputaao autor aa 
Emenda. 

7. U.F. - Unidade da Federação. 

8. PARTIDO - Partido a que pertence o Deputado 

9. TEXTO/J~STIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redaçao do 
texto da Emenda e. a critério do autor, de sua jUstificação. C 
inicio da justificação deverá estar claramente separado do tex 
to da E~enda pelo titulo próprio (JUSTIFICAÇÃO). Se o ~spaço 
for insuficiente. deverá ser usada outra folha deste mesmo for 
mularic . 

, 

095.: ?azer referência clara ao disposi tivo _a ser emendad~ I, :i tu­
lo . :apitulo. seção, 3úbseção ou art:~o, caout/paragrafo 
:~~:~~. alinea. número). 
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,---- EMENDA HIlMERO -----, 

CAMARA DOS DEPUTADO:'; oG /0.,u 
.-------- CLASS1FICAÇÀ() DA EIIENOA ------...., 

P~GIHA --..., PROJETO DE LEI NtlllERO -~I I 
2 L '6 7 ! ~ / . L. _--lD~E_-----J 

L------------------:-:H:O:KE~DA COll15530 ------------------"l 
tCOOlITSS.\O DE COIWS1'I'nlfltÇ.\O E mSTltÇA E DE RmAÇÃO 

---------------T UF -,---- PARTIDO 
AUTOR I f~..j I p,.-...., ~~ 

TEXTO.! JUSTIFICA~ÃO 

Dê-se ao art. 16 a seguinte redação: 

''Arl. 16 - Poderão ser promovidos por merecimento os Assistentes de Chancelaria que 

satisfizerem os seguintes requisitos: 

I - para a Classe Especial - contar, no mínimo, com vinte anos de efetivo exercício no 

Ministério das Relações Exteriores, dos quais pelomenos oito anos prestados no exterior, e ter 

sido habilitado no Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC); 

Il- para a Classe A - contar, no mínimo, com dez anos de efetivo exercício no Ministério das 

Relações Exteriores, dos quais pelo menos quatro prestados no exterior, e ter sido habilitado 

no Curso de Treinamento para o Serviço Exterior (CTSE)." 

JUSTIFICAÇAO 

Por uma questão de coerência, tendo em mente a argumentação relativa à emenda nO 10, 

~dvoga-se também, o retomo do tempo de serviço prestado no exterior aos critérios para promoção por 

Inerecimento do Assistente de Chancelaria. 

r-------------------- PARLAllOOAR 
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EMENDA HuMERO ------, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

,..-------- CLASSlFICACÃO DA EIIENDA -------..., 

L __ ~ __ ~P~RD_J_E_TD __ OE~~_l~NIl~"_E_RO ____ ~1 l ______ P~ÁG~I_HA __ -_-_-_-~~ _ '2 2 g '7/ <-j / . . DE 

HOKE DA COlIlS~O --------------------, 

COOOISSAO m: COIMS1rr~'1lJfIlÇÃO E JUSTIÇA ]E llJl]E REDAÇÃO 

AUTOR 

TOTO/ JU5T ~Fl CACÃO 

Excluir a emenda nO 25 aprovada com a seguinte redação: 

til - Inclua-se o seguinte artigo: 

UF -r---

R'rl 
PARTIDO 

;\"....,jg 

Art. 35 - O selVidor que já tenha cumprido missão pennanente no exterior será considerado 

habilitado nos cursos mencionados nos arts. 25, I e 26, I 

Il- Renumerem-se os arts. 35 e seguintes. " 

~ : JUSTIFICAÇÃO ;z: 

::5", 
'" .... tO 
.... u 
:> ::::I 

w_ O 
o t; O Curso de Aperfeiçoamento do ficial de Chancelaria - CAOC - seria direcionado a o :z: 

;< :: planejamento, supervisão, coordenação, orientação e execução de tarefas técnico-administrativas, ligadas às .... 
o- atividades de natureza diplomática e consular, no Brasil e nos postos no exterior. o 

O Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria - CEOC - teria como objetivo 
bprofundar o conhecimento do Oficial de Chancelaria em todas as áreas de seu desempenho, bem como prepará-lo 
para as funções de chefia e de supervisão, que seriam atribuições principais da classe a que estaria se habilitando. 

Ambos os cursos, além da preparação do servidor para cumprir missão no exterior, visam, 
brincipalrnente, a sua maior atualização e aperfeiçoamento, na busca do aumento da eficiência do profissional do 
Serviço Exterior Brasileiro. 

Tais cursos proporcionarão ao servidor uma visão mais ampla das diferentes funções que 
xercerá no correr de sua vida profissional. Uma única missão permanente no exterior não dá absolutamente uma 
xperiência global das inúmeras e diversificadas atividades das embaixadas e consulados brasileiros. 

,..-------------------- PARLAIlOOAR 
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EHEHOA HIlHERO ----, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r------- CLA5SIFICA~ DA EHENOA ------., 

PROJETO DE LEI NúHERO ---" I 
2 2 fs '1! g ! . L-. _~P"",--E _---' 

P~GINA --

~::::::::::::::::::::::::::::::::====~H~O~~OA COHIS~O ------------------------------------~ 
COiPllISSÃO DE COlFllS'FlmlçÃO IE .ruS1'IÇA IE J[}JE mroAÇÃO 

AUTOR ------------,-1 ~J- I À-~ j./ cÇ <- ~~ D ,- ~ ,~ J ..:-.( . rc.. . 
PARTIDO 

~hiJg 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao art. 7 a seguinte redação: 

"Arl. 7 - O ingresso nas CalTf!iras de OfICial de Chancelaria e de Assistente de Cnancelar.fa 

far-se-á no padrão I, da classe C, níveis Superior e Intermediário, respectivamente, da tabe 10 

constante do Anexo II da Lei nO 8460, de 17.09.92, mediante habilitação em concur.r 

público. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequação do PL 2287/91 à Lei nO 8460, de 17.09.92, que estabelece a isonomia np 

Serviço Público Federal. A tabela de vencimentos do projeto necessita ser compatibilizada com as da legislaçãp 

citada, a fim de que possa prevalecer o princípio da isonomia. 

Estabelece-se a taabela do Anexo 11 da Lei nO 8460, de 17.09.92 por ser esta a que inclu , 

entre outras, as carreiras e categorias funcionais típicas de Estado, antes incluídas no Plano de Classificação d~ 

Cargos (PCC), o que é justamente o caso dos Oficiais e Assistentes de Chancelaria. 

O ingresso far-se-á no primeiro padrão da Classe C para manter a coerência com o restp 

do projeto, no que diz respeito ao quantitativo de padrões e classes e as progressões e promoções entre eles. r 

tabela original do PL 2287-91 contém 14 padrões. A tabela proposta, iniciando no padrão I da Classe C, contém 1 

padrões. 

r--------------------------------------PAR~"orrAR 

ASSINATURA .. 

~------------------------------------------------ -- -



o 
Cl 
<X 

'á: 
'" -l!) o 
Cl U1 

..J '" _w 
o- :> 
<I: 
Cl o 

:z: 
'" w U1 
U1 W 

'0 wu 
:> => 
Woc 
Cl o-

U1 
o :z: 
o- .... 
>< -w 
o-

o 

DOS DEPUTADOS CÂMARA 

r--- EHENOA HIlHERO -

,..-------- CLASSIFICA~ DA E/iENDA ----.---, 

PÁGINA --""1 PROJETO DE LEI NúliERO I I 
~~2~2~g_7~!~q_I __ ~ ~ __ ~QE~ __ 

TEXTD/JUSTIFIC~~ÃO 

Dê-se ao art. 32 a seguinte redação: 

"Arl. 32 - A primeira composição da Carreira de Ofreial de Chancelaria far-se-á com l s 

atuais integrantes da categoria funcional de Ofreial de Chancelaria. 

Parágrafo único. Os selVidores mendionados no caput deste arligo serão posicionados WJ 

nova Carreira em ordem hierárquica decrescente, a parlir do padrão I da classe C, mediante 

deslocamento de um padrão para cada 18 meses de selViço prestado no cargo ocupado n 
data de vigência desta Lei .. " 

JUSTIFICAÇÃO 

o interstício estabelecido para cada padrão, mesmo modificado para 18 meses 

representaria um período mínimo de 30 anos de efetivo exercício necessário para o funcionário alcançar o final df 

sua carreira. Assim, iniciando-se a carreira no Padrão I da Classe C (Nível Superior), além de mantida a coerência 

no que diz respeito ao quantitativo de padrões e classes e as progressões e promoções entre eles, resultaria um 

período mínimo razoável de 22 anos de efetivo serviço para se atingir o final da carreira. 
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,.--- EHENOA NúHERO ------, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

....-------- CLASSIFICACÃO DA E/lENDA --------, 

L 
__ ~PR~O_JE~T_O_D_E_~~I_N_~II_E_RO __ ~1 IL _____ P~~G~I_NA_-_--__ -~~ [ Z Z 'if7! tj / . . DE 

~=================:::..~N~O~HE;_;;DA COlllSS10 -------------------"l 
lCOlP!IISSÃO iE COIFnS'fI'T1lJJIlÇÃO lE .Jr1lJTS'fI«;A lE lDllE HmDlA«;ÃIO 

AUTOR 

;ba" "':-'--7 

PARTIDO 

f-JI'{ h~ 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao art. 33 a seguinte redação: 

"Art. 33 - A primeira composição da Can-eira de Assistente de Chancelaria será efetivada 

mediante enquadramento, no praw de sessenta dias a partir da data de entrada em vigor 

desta Lei, dos servidores do Ministério das Relações Er:teriores que, na data da publicação da 

presente Lei, integrem as categorias de nível médio e que tenham cumprido missão no 

exterior. 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput deste artigo serão posicionados na 

nova Can-eira em ordem hierárquica decrescente, obedecido o critério de antiguidade, a partir 

do padrão I da classe C, mediante o deslocamento de um padrão para cada 18 meses de 

serviço prestado no cargo ocupado na data de vigência desta Lei. " 

JUSTIFICAÇÃO 

o interstício estabelecido para cada padrão, mesmo modificado para 18 meses, 

representaria um período mínimo de 30 anos de efetivo exercício necessário para o funcionário alcançar o final de 

sua carreira. Assim, iniciando-se a carreira no Padrão I da Classe C (Nível Médio), além de mantida a coerência no 

que diz respeito ao quantitativo de padrões e classes e as progressões e promoções entre eles, resultaria um período 

mínimo razoável de 22 anos de efetivo serviço para se atingir o final da carreira . 
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EtiEHOA HtltiERO ------, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

,-------- CLASSIFICAW DA E/lENDA ----

PÁGINA ---, r- PROJETO DE LEI NtlllERO ----" I 
l ____ ~·2_l_~_7~/~q~/ ____ ~. ~. __ ~º~E __ __ 

L------------------H::O:tIE~DA COIussao ------------------, 

COOlIISSÃO m: COIMSTI'1U1fIlÇÃO ]E mSTIlÇA f: ][Df: mmAlÇÃO 

AUTOR PARTIDO 

.;Z,~;,. ~M1Jg 

TEXTO/JUSTIFICACÃO 

Dê-se ao art. 34 a seguinte redação: 

''Arl. 34 - Os vencimentos iniciais do Ofzeial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria 

serão os estabelecidos nos padrões I das Classes C, níveis Superior e Intermediário, 

respectivamente, da tabela constante do Anexo II da Lei nO 8460, de 17.09.92." 

Substituir, em todo o projeto, a expressão "Classe Especial" pela expressão "Classe A" e a 

expressão "Classe A" pela expressa0 "Classe B". 

Excluir do projeto o Anexo 11. 

-JUSTIFICAÇAO 
A tabela de vencimentos do PL 2287/91 necessita ser compatibilizada com aquelas da Lei 

!no 8460, de 17.09.92, a fim de que possa prevalecer o princípio da isonomia. 

Estabelece-se a tabela do Anexo 11 da Lei nO 8460, de 17.09.92 por ser esta a que inclui, 
~ntre outras, as carreiras e categorias funcionais típicas de Estado, antes incluídas no Plano de Classificação de 
~argos (PCC), o que é justamente o caso dos Oficiais e Assistentes de Chancelaria. 

O ingresso far-se-á no primeiro padrão da Classe C (Nível Superior e Nível Médio, 
~espectivamente) para manter a coerência com o resto do projeto, no que diz respeito ao quantitativo de padrões e 
~Iasses e as progressões e promoções entre eles. 

,--------------------- PA~LA/lEHTAR 
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r----- EHENDA NúHERD -.----. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r------- CLASSIFICACÃO DA EHENDA ------...., 

P~GINA -~ PROJETO OE LEI NIlIIERO ----., I 
2 2 5? 7/0/ . L.... _......:º~E __ 

,.------------------- HOKE DA COKISS~O 

COIPl!ISSÃO m: CGlIFfS1'ITllnçÃO E .JUSTIÇA E DE lIUDAÇÃO 

AUTOR 
.-::/ , 
if=--:5 > ---f 

TEXTO/JUSTIFICACÃO 

.. 

Incluir o art. 35, com a seguinte redação: 

PARTIDO 

r~.()~ 

''Arl. 35 - Aos Ofzcwis de Chancelaria e aos Assistentes de Chancelaria aplica-se o critério 

mencionado no Arl. 9 da Lei Delegada nO 13, de 27.08.92. ti 

Renumerem-se os arligos seguintes. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Art. 9 da Lei Delegada nO 13, de 27.08.92, estabeleceu critérios para concessão de 
tO ....... 

~ ~ atificaçães a Funções típicas de Estado, antes integrantes do Plano de Classificação de Cargos. Sendo este 
'" 0% 5 ::tllmbém o caso dos Oficiais e Assistentes de Chancelaria, o referido artigo é usado para formar o presente critério. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.------- ClASSIflCACIO DA EIIENOA -----... 

PROJETO DE W NdIIERO ---.." I P~GINA ----: 

2.287-B/91 . ~. __ O_l~R~E_O_l __ ~ 

r----------------------------------- N~DAomu~ ----------------------------
I conussio DE CICmS'Jtl1'UlJI«;.io E JUS'JtIÇA E DE REDAÇÃO 

AUTOR ---------------.... 1 UF ~ PARTIDO 
Carlos Alberto Camnista RJ I PDT 

TEXTO! JUSTIFICAC1Q 

Dê-se ao Art. 19 a seauinte redação: 

"Art. 19 Constituem parte integrante do Servico Exte-., 

rior Brasileiro as Carreiras de Diplomata, re0ulada Dela Lei N9 

7.501, de 27 de junho de· 1986, de Oficial de Chancelaria, de As 

sistente de Chancelaria, e os servidores do 0uadro de Pessoal 

do Ministério das Relacões Exteriores ocunantes de carqos de ní , 

vel superior e básico". 

JUSTIFICACÃO . 

A aprovação da Lei 7.501/86 im~licou na exclusão do 

Servico Exterior Brasileiro de categorias funcionais do ~inis 
J -

tério das Relações Exteriores que até então desemryenhavam suas 

funções indistintamente no Brasil e no exterior. Esta emenda 

visa corrigir urna injustiça gritante cometida com aqueles fun­

cionários, ainda que tardiamente . 
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?oRJPruLÁRIo PARA APRESDfrACAO IDE EHDmA 

ImiTRUÇÕES PARA PRED!CH:Im:NrO 

LWsrnUCÕES~S: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máauina. assinado 8elO 
autor ~~ ~menda. e entregue à Secretaria da Comissão em cua­
tro vias: original e três cópias, uma das quais servirá como 
""e".; ..... o ... _ ... - . 

: . Para a:2~der ao dispos~o no inciso 11 
Interr.:. :ada Emenda deverá tratar 
nas ~m é:spositivo do Projeto. 

do art. 138 do 
ma~érias sontidas em aoe 

3. Quando ~:uver assinaturas de aooiamento. estas. devidamen~e 

identif:cadas, serão apos~as em outra folha deste formulario , 
no campo Texto/Justificação, completando-se os demais campos 
que iden~ificam a Emenda. 

!I - mSTRUCÕES ?ABA PREDlCH:DUDn'O OOS CMtl!POS : 

1. Eiv!ENDA ::2 - Não preencher este campo. Des~ina-se a receoer 
numero ~a Emenda, o que será providenciado pela Secre~aria 
Comissao. 

da 

2. CLASSI?::AÇÃO DA EMENDA - Não preencher este campo. Jes~ina-se 
a ser usado pela Comissão no ordenamento das emendas. 

3. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o nº do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88 Ex.: 3.125/89 

4. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA/ 
Nº TOTA~ DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única pá 
gina. es~a será numerada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: 
a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira. 3/3. 

5 . NOME :~ C8~ISSÃO 

b. AUTOR - ?reencher com o nome parlamentar ao Deputaao autor 
Emenda. 

7. U.F. - Unidade da Federação. 

8. PARTIDO - Partido a que pertence o Deputado 

9. TEXTO/J~STIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redacao do 
texto da Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. C 
inicio da justificação deverá estar claramente separado do tex 
to da E~enda pelo titulo próprio (J USTIFICAÇÃO). Se o espaço 
for insuficiente. deverá ser usada outra folha deste mesmo for 
mularic. 

, 

OSS.: ?azer referência clara ao disposi tivo a ser emendad~ !, ~i tu-
~o . :apitulo, seção, 3ubseção ou arti;o, caput/paragrafo 
:~C:3~. alinea. número). 

• 



EiiEHOII liúltEiO _._--

CAMARA DOS DEPUTADOS 

r------ ClASSIFICAaD DA EJIDIDA ------

1.

.-_-_ -_ -_..;PR;;..OJET~..;;D ;.;DE"",;;W;;;.L.MIIIIEI..;;;..;:;;....D ~~~~I 1""1- - P'SINA 
2 . 2G7 - B/9l .. Olp;Ol 

~==========================~~~DA~----------------------------
I CaPnSSÃO IE COaSTI"ruI«;io E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

! 
iii 
=1:2 
~:::. 

AUTOR ------- -------...1 UF r---: PARTIDO 
Car lo s Alberto Campista R,} I DDT 

Dê - se ao Art. 21 a seauinte redação: 

"Art . 21. O instituto da remoção, de que trata a Lei 

n9 7. 501 , de 1986 , obedece.rã aos planos de movimentação prenara 

dos pelo órgão de pessoal do Ministério das Relações Exteriores ". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo adeouar o texto des -
te art igo 

, 
inclusão das c ategor i as de nível sunerior bãsico a e 

do (Juadro de Pessoal do Hinistério das Relações Exteriores no Ser 
-

cai viço Exterior Brasileiro . :i .... 
CI~ 
0& -­.. -... 
o-
o 

r-------------------------,-------P~~M ------+-------------------------~ 

,-.. ~ \ 



?·omruLÁRIo PARA APRESEJITACÃO IDE i:HDmA 

~rnUçÕES PARA PPEENCHDENrO 

1 . Este formulário deverá ser preenchido a máauina. assinado ~el C 
, 

autor c~ ~menda. e entregue a Secretaria da Comissão em cua-
~ , , 

tro vias: original e tres copias , uma das quais servira ..:omo 
... e".;;....o ao ___ • 

~ D"'r'" ~-:-:::.r' '''or _ e .. __ C4 __ ........ _ ao dispost o no inciso I I do art. 138 a o 
I nterr.:. 2ada Emenda deverá tratar 
nas ~m c:spositivo do Projeto. 

materias sontidas e~ aoe 

3 . Quando :-::uver assinaturas de aooiament o . estas. devic.amente 
identif:cadas, serão apostas em outra f olha deste formulario , 
no campo Texto/Justificação , completando-se os demais campos 
que identificam a Emenda. 

11 - ImSTRUCÕES ?ARA PRffmC~YO DOS CARPOS: 

.. 
. ~ .. 
o .... 

cn 
cn .... 
;:::N 
oo&l) 
NT'" 
N 

0 ° ..... z 
2 ..J 
.3 0. 

.L . ~rv!ENDA ::2 - Não preencher este campo. Destina-se a receoer 
número ~a Emenda, o que será providenciado pela Secretaria 
Comissac. 

da 

2 . CLASSI?::ACÃO DA EMENDA - Não preencher este campo. Jestina-se 
a ser üsado pela Comissão no ordenamento das emendas. 

3 . PROJETO DE LEI Nº - Escrever o nº do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88 Ex.: 3.125/89 

4 . PÁGINA - ueverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA I 
, , , 

Nº TOTA~ DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma unica pa 
gina. esta será numerada: l/i; se a Emenda tiver três páginas: 
a primeira será 1 / 3, a segunda, 2/ 3 e a terceira. 3 / 3. 

5 . NOME :~ C~~ISSÃO 

6 . AUTOR - ~reencner com o nome parlamentar c. o Deputaao autor (la 
Emenda. 

7 . U.F. - Unidade da Federação. 

8 . PARTIDO - Partido a que pertence o Deputado 
-9 . TEXTO / J~STIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redacao do 

texto ta Emenda e. a critério do autor, de sua justificação. C 
inici o ca j ustificação deverá estar claramente separado do tex 
to da ~~enda pel o t itulo próprio (J USTIFICAÇÃO ) . Se o ~spaço 
f or i ns~:i c iente. deverá ser usada outra fo lha deste mesmo fo r 
mularic. 

OB5.: :azer referência clara ao dispositi vo a ser emendado ', :itu-
. ~ t 1 - b -o o art';-o ~ aput / parágrafo ~o . :ap~ u o . seçao. 3U seça u -~,-

:~C:3:. a linea. número ) . 



EriBiOll HIlIIUO _._--

CAMARA DOS DEPUTADOS 

,...-----ClASSIFICAaIl DA EIIEIIDII -----__. 

...-- PRIl.ETO DE LEI IâIIIEIO --I '-1-- Poi6INA 

2.287-B/91 . ~. __ O_l~R~E_O_l __ ~ 

~==========================~~~DA~---------------------------
I CamISSÃO DE COmlS'flTUIÇio E JUlIS'fIÇA E DE REDAÇÃO 

AUTOR --------------1 UF -r--;:; PARTIDO 
Carlos Alberto Campista RJ I PDT 

TEXTO/ JUSTIFICAC1D 

Dê-se ao caput do Art. 22 a seguinte redação: 

"Art. 22 Nas re~oçoes dos servidores do r-Unistério das 

Relações Exteriores integrantes do Serviço Exterior Brasileiro 

observar-se-ão, entre outras, as se guintes disposições: 

Quadro 

Serviço 

redação 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a inclusão de outras categorias funcionais do 

de Pessoal do Ministério das Relações Exteriores no 

Exterior Brasileiro, faz-se necessário alterar a 

do artigo em apreço a fim de torná-lo coerente com 

as mudanças introduzidas no projeto . 

. 

..... . . l 



?.ommLÁRIo PARA .A?RESDITAÇÃO !DE EHENDA 

~rnUCÕES PARA P~EEHcu:nn:NTO 

1. Este formulario deverá ser preenchido a máauina. assinado Dele 
, 

autor ~~ Emenda. e en~regue a Secre~aria da Comissão em cua-
~ , . 

tro vias: original e tres copias. uma das quais servira como 
""e"';;"" ____ v. 

: . Para a:e~der ao dispos~o no inciso II 
In~err.:. :ada Emenda deverá tratar 
nas um c:spositivo do Projeto. 

do art. 138 a o ;::' 0"'1" -on-r r' J. . .... ~ . u .......... ....; 
, 

ma~erias ~ontidas e~ aoe 

3. Quando :-:::uver assinaturas de aooiamento. estas. devic:amen~e 

iden~i:::adas. serão apos~as em outra folha deste formulario , 
no campo Texto/Justificação, completando-se os demais camoos 
que iden~ificam a Emenda. 

11 - m5TRUCÕES ?ARA PRfe:®CHDlID'lITO OOS CAm'OS: 

i . "l'lENDA ::2 - Não p reencher es~e campo. D es~ina-se a receoer 
número ~a Emenda, o que será providenciado pela Secre~aria da -Comissac. 

2 . CLASSI?::ACÃO DA EMENDA - Não preencher este campo. Jes~ina-se 
a ser usado pela Comissão no ordenamento das emendas. 

3. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o nº do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88 Ex.: 3.125/89 

, 

4 . PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA I 
Nº TOTA~ DE PÁGINAS. Assim , quando a Emenda tiver uma única pá 
gina. es~a será numerada: l/i; se a Emenda tiver três páginas: 
a orimeira será 1 / 3, a segunda , 2/ 3 e a terceira, 3/ 3. 

5 . NOME : ~ : J MISSÃO 

6 . AUTOR - ?reencner com o nome parlamen~ar a o Depu~aao au~or ela 
Emenda. 

7 . U.F. - Unidade da Federação. 

8 . PARTIDO - Partido a que per~ence o Depu~ado 

9. TEXTO / J~STIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redacao do 
tex~o da Emenda e , a critério do autor , de sua j ustificação. C 
i nici o ~a j ustificação deverá estar cl aramente separado do tex 
to àa ~~enda pel o ti tulo próprio ( J USTIFICAÇÃO ) . Se o esoaco 
fo r ins~:i c ient e . deverá ser usada outra fo lha deste mesmo fo r 
mularic. 

oas. : ?azer 
':'0 . 

referência clara ao dispositivo a ser emendado ~ ~itu­
: t 1 ca-o - bseca-o ou ar-r'- " ~ aout / parág rafo : ap l. u o . se _ , .;:. U _ ... ~ ~ '"' , -

~~~~5 ~ . al inea. número ) . 

L-________________________________ --- --



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 2 . 287-B/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , 
I, da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertu 
ra - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo pa­
ra apresentação de emendas, a partir de 18 /11 / 92 , por cin 

..... , . ,.....,. . 
co sessoes, tendo, ao seu termlno, este orgao tecnlCO recebldo 
quinze emendas . 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992. 

LUIZ HENRIQ E E AZEVEDO , . 
Secretarl~15 

, . 
xerC1ClO 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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.--- EHENDA HIlHERD ---""'\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
o J /0 ?J 

r------- CLASSIFICACÃ() DA EHENDA -----...., 

PROJETO DE UI HlltlEIO - ...... 11 r--- P~GINA 
~L 2287B/9l , ~. ____ ~(~} ____ ~ 

I 
~=================-;;H~OIlE~OA COtllBSla ---------------..:--.... COIiUSSÃO DE CO~STr.lnlHçÃO E JUSTIÇA ]E DE REDAÇÃO I 
I AUTOR --------------,- UF -.--- PARTIDO Deputado Nelson J obim 

TEXTO/JUSTIFICACÃO 

A De-se ao artigo 32 a seguinte redação: 

"Art. 32 A primeira compDsição da Carreira de Oficial de • Chancelaria far-se-a com os atuais integrantes da cate-goria funcional de Oficial de Chancelaria". 

JUS T I F I C A T I V A 

Trata-se, antes de tudo, de flagrante violação do Art. 37 Constituição Federal que, em seu Inciso 11, diz: "a investidura em , - , , 
cargo ou emprego publico depende de aprova~ao previa em concurso publi . -co de provas ou de provas e titulos, ressalvadas as nomeaçoes para o 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração". 

• 
A atual categoria funcional de Oficial de Chancelaria e composta, em sua totalidade, por servidores que nela ingressaram atra-, " -ves de concurso publico especifico, ou de ascensao funcional, quando Sua transposição para a carreira de Oficial de 

permitida por lei. 
Chancelaria não altera a natureza de seus cargos, resgatando, tão so-. -mente, sua antiga e historica condiçao de carreira. 

Por sua vez, diferentemente ~os atuais Oficiais de Chan - .-celaria, que sao servidores exclusivos do Ministerio das Relaçoes Ex teriores e já integram o Serviço Exterior Brasileiro,*os demais ser 

r---------------- PARLAIlEJlTAA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,..------ CLASSIFICAC10 DA EHENOA -------. 

~----------------~ 
==_-P_-L_~R_~_J~_T;_:...;.~_~_~_HIl_HE_R_o _--lI GQ 

~=================~H;;;O;IIE~OA COMISSÃO -------------------. 
COIPIIISSÃO IE CO!t4JSTlmIlÇÃO E JUSTIÇA E DE RmAÇÃO 

AUTOR --------------.- UF -,--- PARTIDO 
Depu ta d o Ne l so n Job im 

TEXTO/JUSTIFICACÃO 

, , -servidores ocupantes de cargos de nivel superior deste Mini s terio sao 
comuns a toda a administração pública federal. Deste modo, sua inser­
ção na carreira de Oficial de Chancelaria, sem o previsto concurso pú , , blico especifico, alem de inconstitucional, alterando a natureza de 
seus cargos originais, ocasionaria a descaracteriozação da carreira d e 
Oficial de Chancelaria. 

A inclusão dos atuais ocupantes de outros cargos de ní­
vel superior representaria, ademais, clamorosa injustiça com os atuai E 
Oficiais de Chancelaria, que ingressaram por concurso, sendo-lhes exi-- , gida preparaçao expecifica, inclusive conhecimento de 2 idiomas estrar . -,.. geiros, e que, apesar de sua larga experiencia no Serviço Exterior Brc + sileiro, seriam ultrapassados, na primeira composição da carreira, po~ 
servidores 

,.. sem o mesmo preparo e experiencia, levando-se em considera 
o tempo de serviço prestado ao Ministério das Relações Ex-

-çao apenas 
teriores, pouco importando a natureza desse serviço. 

, Cabe salientar, ainda, que os demais servidores de ni-
vel superior do Ministério das Relações Exteriores não serão prejudi­
cados com a aprovação da versão original do PL 2287/91, pois a eles 
mantém-se assegurada a opção de servir no exterior, como consta no 
parágrafo único do Art. lº do referido Projeto de Lei: "Somente pode­
rão ser designados para missões permanentes no exterior os integranteE 
do Serviço Exterior Brasileiro, preservadas as situações previstas no 
art. 68 da Lei nº 7.501, de 1986." ** 

Além do mais, os referidos servidores de nível superior 
, serão beneficiados pelo novo plano de cargos e salarios da Administra 
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...--- EMENDA NIIMERo 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,..------ CLASSIFlCAC10 DA EMENDA --------. 

PROJETO DE Lrl NIlIlERO - ....... 11 r--- P~GIHA 
PL 22 878/ 91 a13 !...-__ n;"";"-~_.....I ;::=================-;N;'ollE~oA COKIssao -----------------...., COIPUISSÃO DE COItfS'rITUIlÇÃO E .ruS1'IlÇA E DE RmAÇlo 

AUTOR --------------,.. UF -,--- PARTIDO Deput a do Nel s on Job im 

TEXTo/JUSTIFICAcao 

Administração Pública Federal, sem a necessidade de invadir carreira alguma. 

o texto substitutivo usa red~ção de emenda aprovada na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, posteriormente excluida na Comissão de Finanças e Tributação, conforme o relatório do Deputado Mussa Demis, baseado na inadequação financeiro-orçamentária. 

-------------
* Lei 7.501/86 , Art. 2º - O Serviço Exterior e composto da Carreira de Diplomata e da Categoria Funcional de Oficial de Chancelaria. 

** Lei 7.501/86 - Art. 68 - Os atuais ocupantes de cargos e empregos do Quadro e da Tabela Permanentes do Ministério das Relações Exte riores, não pertencentes a carreira ou categoria funcional do Ser viço 

soes 

nos 

vez 

Exterior, poderao, excepcionalmente, ser designados para mis permanentes no exterior, de duraçao maxima de 4 (quatro) a­improrrogáveis, nas condições desta lei e de regulamente, uma que satisfaçam aos seguintes requisitos: ... " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r------- CLASSlFICACiO DA EMENDA ------, 

PROJETO DE LU NIlIlEIO I I P~GINA --, 
P L 22 87 8 / 9 1 , . 

-, PAU DO I 
AUTOR --------------- UF -,--- I --....... 

Deput a do Nel so n Jo b im I 
TEXTO/JUSTIFICACÃO 

Excluir o artigo nº 35 do texto substitutivo. 

1- Renumerem-se os artigos seguintes . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O Curso de Aperfeiçoamento de Oficial de Chancelaria 
~ . ~ CAOC- seria direcionado a planejamento, supervisão, coordenação, o - -' ... 8~ 
-J ... -... 

rientaçao e execuçao de tarefas tecnico-administrativas, ligadas as o- :> 
~i atividades de natureza diplomática e consular, no Brasil e nos pos-ei", 
; ~ tos no exte rior . ..... 
ao-
o~ o Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria E::: 

., jcEOC _ teria como objeti~o aprofundar o conhe,cimento do Oficial , de 
Chancelaria em todas as areas de seu desempenho, bem como prepara-lo 
para as funções de chefia e de supervisão, que seriam atribuições 
principais da classe a que estaria se habilitando. 

, -Ambos os cursos, alem da preparaçao do servidor para cum 
, -prir mlssao no exterior, visam, principalmente, a sua maior atualiza _ 

A çao e aperfeiçoamento, na busca do aumento da eficiencia do profissi~ 
nal do Serviço Exterior Brasileiro. 

Tais cursos proporcionarão ao servidor uma visão mais am 
pla das diferentes funções que exercerá no correr de sua vida profis-, - - , sional. Uma unica missao permanente no exterior nao da absolutamente 

~ , uma experiencia global das inumeras e diversificadas atividades das • 
Embaixadas e Consulados brasileiros. 

· -----------------'AI~~M -----------------------------~ 
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PROJETO DE LEI H~"ERO 
PL 22878/91 

(\P O'Y~I 

I I....I_--.;:'-"~....:G~;;;...HA __ --'I II ~------------~ I ,.------------------ HOKE OA corCISsAO 
COOOISSÃO DE C((J)~STI1'lnçÃO E JUSTIÇA E DE RmAÇÃO 

AUTOR --------------r UF -,--- PARTIDO Deputad o Nelson Jobim 

TEXTO/JUSTIFICACÃO 

Dê-se ao art. 15 a seguinte redação: 

''Arl. 15 - Poderá ser promovido por merecimento o OfICiai de Chancelaria que satisfizer os seguintes requisitos: , 
I - A Classe Especial - contar, no m(nimo, vinte anos de efetivo exercício como Oficial de 
Chancelaria, dos quais pelo menos dez prestados no exten'or, e ter sido habilitado 110 Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC); 
11- A C/asse A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo exercício como Oficial de Chancelaria no Ministério das Relações Exteriores, dos quais pelo menos quatro prestados 110 exterior, e ter sido habilitado no Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC)." 

JUSTIFICAÇÃO 
A exclusão do tempo de serviço no exterior como critério para promoção por erecimento em uma carreira cuja finalidade precípua é servir no exterior, é, no mínimo, esdrúxula. Dessa forma, oderíamos ter a aberração de um funcionário do Serviço Exterior Brasileiro chegar ao fim de sua carreira sem Unc.1, sequer, ter trabalhado fora do Brasil em missão permanente. 
Além disso, a importância do tempo de serviço no exterior reside no fato de que este epresenta a necessária experiência profissional que deve compor a carreira de qualquer Oficial de Chancelaria e, ortanto, valioso critério para a sua promoção por merecimento. 
No tOc.1nte à substituição do tempo de serviço "como Oficial de Chancelaria" por tempo e serviço "no Ministério das Relações Exteriores", deve-se considerar que a habilitação do atual integrante da tegoria funcional de Oficial de Chancelaria a ingressar na c.1rreira de Oficial de Chancelaria reside em sua ondição de Oficial de Chancelaria e não de apenas servidor do Ministério das Relações Exteriores. Assim sendo, ua experiência como Oficial de Chancelaria, funcionário especializado, de nível superior, deve contar para sua romoção por merecimento, a exemplo do que ocorre nas demais carreiras específicas da Administração Federal. 

,..----------------------- PARLAt1ENTAR 

/ / C" . 
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EIIENDA HIlIlERD ---....., 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ClASSIFICAtÃO DA EHENDA 
I 

PROJETO DE LEI NôKERO P~GIHA 

I I II 2287/91 pE 

NOKE DA COHISSÃO 

COlPIlISSÃO 1IE ClOlFlIS1'IroIIÇÃIO ]E mS1'IIÇA ]E -lIllE JRmAÇAO 

AUTOR --------------, 

Dep. Paes Landim 

UF ~ PARTIDO 

pI I PEI, 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se a seguinte redação ao art.:32 

Art. 32 A primeira composição da Carreira de Oficial de Chancelaria 

far-se-á com os atuais integrantes da categoria funcional de Oficial 

de Chancelaria e, por opção, median~e transformação dos respectivos 

cargos, com os sevidores do Ministério das Relações exteriores ocu­

parntes de cargo de nível superior e demais servidores portadores de 

diploma de conclusão de curso de nível superior, emitido por estabe­

leci mento de ensino oficial ou reconhecido. 

JUST1FICAÇAO 

A Categoria Funcional de Oficial de Chancelaria, anteriormente de 

vel médio foi transformada por Lei em categoria funcional de nível su­

perlor englohando, nesta condição, todos os integrantes daquela cate-

gorlâ, independente de possuírem ou não formação de nível superior. 

Dentre as outras catego~ias funcionais de nível superior 

existente no Ministério das Relações Exteriores há igualmente, muitos 

servidores que não possuem formação de nível superior e que deverão 

integrar a primeira composição da carreira de oficial de chancelaria. 

Nada mais justo, portanto, incluír-se também nesta primeira 

composião, outros servidores que embora sejam portadores de diploma 

de nível superior, ocupem outros cargos, exercendo, contudo, as mesmas 

funcoes dos Oficiais de Chancelaria. 

~------------------p~~~ 

31 /03 /93 
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="~S1'R1UC6ES ?ARA ??l:L'iCHL1a1E;.~""'TO 

~ entregue a Secretarl~ da .:omlssao em 
~ 

trc vi as: original e tres coplas. uma aas quais servira 
(: i...la-

,:omo 

..- - ?ara ate~de r ao disposto no , , c o a r,:. 138 co ?egi::-:ento 
ma teri a s ~ontidas em aoe 

- o ~ . 
~<D 

inC1SO 
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o 

RZ 
E ...J 

Inte rno . 2ada S~enda devera t ratar 
nas ~~ c :spositivo do Projeto . 

~ ~ 3 . Quando houve r a ssinaturas de a ooiamen to . e stas. devi dament e 
identi:::adas. s erão apost as em outra folh a de ste fo rmulari o , 
no camp o Te xt o / Justif icação . comple tando - se o s demais c ampos 

'rl . 'f ' E ' aue ~ ~en~l_l cam a menaa. 

1. si,lENDA ; ~ 2 - 0J ao p ree~~ _, - ,= r este camp o . De st:na-se a receoer ü 

numero ca Emenda, o que se r~ providenciado ~ela Sec retari a da 
~ , \"' omlssao . 

2 . CLASSI ?::AC ÃO ~A EMENDA - Não preencher este c amp o . J estina-se 
a ser usado pela Comissão no o rdenament o das e mendas. 

3. PROJ ET O DE LEI NQ - Escrever o n Q do 
Ex.: 1.245-A/88 

projeto. - . r.x .. 3 .125 /89 

4 . PÁGINA - Dever~ ser preenchido da seguinte fo rma: NQ DA PÁGI NA / 
NQ TQ TAL DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única p~ 
g ina, e sta sera numerada: 1/1; se a Emenda tiver t rês p~ginas~ 
a primeira se r~ 1 / 3 , a segunda, 2/3 e a te r:eira. 3 / 3 . 

5 . NOME :A ~ OMISSÃO 

b . AUTOR - Preencher com o nome parlamentar co De putado autor a a 
Emer.da. 

7 . U.f. - Unidade da federação. 

8 . PARTI DO - Partido a que pertence o Deputado 

9 . TEXTO/JUSTIf ICAC ÃO - D ever~ ser utilizado cara a redaçao do - . 
t ext o ca Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O 
inicio ca just ific ação dever~ estar c laramente separadO do tex 
to da E~enda pelo t itul o próprio ( JUSTIFICAÇÃO ) . Se o espaço 
for insuficiente, dever~ se r usada outra fo lha de ste mesmo for 
mularic . 

OBS.: ?azer referência clara ao di soositivo a ser emendado , titu­
lo . :apitul o , seção. subseçao ou artigo, c aput / par~grafo , 
incis o , alinea, número ) . 
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tCOOOISSÃO DE ClOlJF.gS1'I'nlJltÇÃiOl ]E JlUJSTltÇA ]E [DE mDAÇÁO 

Dep. Paes Landim 
AUTOR --------------'1 UF 

PI 
PARTIDO 

PFL 

TEXTO/JUSTIFICACÃO 

Dê-se a seguinte rp.dação ao a rt. :33 

Art. 33 - A primp.ira r.omposião da Carreira de Assistente de Chancela-

ria será efetivada mediante e nquadramento 

sessenta dias rt prtrtir da drtta d~ entrrtda 

-por opçao, no prazo de 

em vigor desta Lei, dos 
servidores do MinistRrio das Relaçõp.s Exteriores que, na data da pu­

blicação da presente Lei , integrem as catp.gorias de nível médio e 

nível auxiliar e quP. tenham cumprido missão no exterior. 

g JUSTIFICAÇÃO 
'"' ~ 
'" -t.:I o o li) 
...J .. -.... 
i~ A inclusão dos servidores de nivel auxiliar justifica-se pelo fato :z: 
'" .... li) 
li) .... 

co ........ 
:> :::> ...... 
o I-

UI 
0% .... -
>< -.... e : 

de todos os servidores do Ministp.rios das Relações Exteriores serem 

designados para missão no extp.rior . 

31/03/93 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
aJSSIrICAÇ10 ----- - --, 

,..----- PlO.ETO DE LEIIIQ 

[ 1 StfRESSI~ 
[ llQ.UTlllATl~ 2287 - 8 / 91 [ 1 SUlSTlTUTlVA 

t< lllOOtnCATl~ 
[ 1 AOlTIVA DE 

I COKlSSlO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO 1 

I,--DEP_UT_AOO __ J_O_S_~_G_E_N_O_l_N_O ___ Al1l_OR __________ _ ---L _ _ PAR_;_~oo_T-,--s_:---JJ G/~~ J J 
TEXTO/JUSTIFlCAClo 

Dê-se ao art. 15 a seguinte redação : 

"Art . 15 . Po derá ser promovido por merecimento o 

Oficial de Chancelaria que satisfizer os seguintes requisitos: 

I - A Classe especial - contar, no mínimo, vinte anos de efe­

tivo exercício como Oficial de Cahcelaria, dos quais pelo me­

nos dez prestados no exterior, e ter sido habilitado no Curso 

de Especialização de Oficiais de Chancelaria (CEOC); 

11 - A Classe A - contar, no mínimo, dez anos de e f etivo exer­

cício como Oficial de Chancelaria no Ministério das Relações 

Exteriores, dos quais pelo menos quatro prestados no exterior, 

e ter sido habilitado no Curso de Atualização de Oficial de 

Chancelaria (CAOe) . 

Parágrafo único. Aos integrantes da Categoria de Oficial de 

Chancelaria alcançados pelo art. 58 da Lei nº 7 . 501 , de 1986, 

fica dis pensado o cum pri mento do requisito de tempo de ser­

viço no exterior para os fins previstos no "caput " . 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que que os membros ca Carrei­

ra devam obrigatoriamente prestar serviços no exterior para po­

derem fazer jus à promoção. Todavia, aqueles servidores que, ten­

do sido alcança dos pe l a Lei nº 7.501/86, já estejam impossibili­

tados de cumprir o r equisito de tempo de serviço exterior para 

fi ns de promoção, possam ser dispensados deste requisito, dada 

a excepcionalida de de sua situação . 

"!:>l !~ ! q) 
DATA 

P ARl.AIlHT AR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CWSIrlClaO 
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L91 ( 1 SIIRESSI~ [ 1 SllSTIMIVA [ 1 a.?lTIVA DE 
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COKISSIO DE Consti tuição e justiça e de Redação 
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I DEPUTADO José Dirceu 
AUTOR PARTIDO T IJ ;, I P~INA I 

P T SP I1 O 1/ O 1_ I 
TEXTO! JJSTIFTCJC10 

.'f Ji~ '" 'r'';' 
Dê-se ao artigo 3~Vt1 0 subtitutivo 

Prisco Viana, ao Projeto de Lei nº 2.287/91, 

do relator, 

a seguinte 

deputado 

redação: 

"Art. 32. A primeira composição da Carreira de Oficial 

de Chancelaria far-se-á, por opção, mediante transformação dos 

respectivos cargos, com os servidores do Ministério das Relações 

Exteriores atualmente integrantes de categoria funcional do ofi­

cial de chancelaria admitidos por concurso p~blico" 

Sala das sessões, 31 de março de 1993. 

Deputado José Dirceu 

Justificativa: 

A emenda pretende adequar o dispositivo à exigência 

constitucional para efetivação em cargo p~blico. 

~, / 3 /~3 
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EMENDA NQ 

CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

.~ f In o 

Plono DE LEI "º 
2.287 

1...
91 [ ) SlfRESSI~ [ ) USTlMIVA [ 1 ADmVA DE 

[ 1 AQ.UTINATI~ ~ IIOOInCATl~ 

COKISSlo DE Constituição e Justiça e de Redação 

1 DEPUTAOO 
José Dirceu 

TElTO/JUSTIFICAClo 
" p..;{ 

,,(j< 
33~o substitutivo Dê-se ao artigo 

PARTIDO T \f l r '~IHA "I 
PT SPJ jO 1/0 1_1 

do relator, deputa-

do Prisco Viana, ao Projeto de Lei nº 2.287/91, a seguinte reda­

ção: 

"Art. 33 - A primeira composição da Carreira de Assis­

tente de Chancelaria será efetivada mediante enquadramento por 

opção, no prazo de sessenta dias a partir da data de entrada em 

vigor desta Lei, dos servidores do Ministério das Relações Exte­

riores que, na data da publicaçã da presente Lei, integrem as ca 

tegorias de nível médio, que tenham cumprido missão no exterior 

e que tenham sido admitidos por concurso p~blico." 

Sala das sessões, 31 de março de 1993. 

Justificativa: 

A presente proposta modificativa tem o ~nico objetivo 

de adequer oprojeto à exigência de concurso p~blico para inves­

tidura em cargo p~blico. 

P" LA/DTAR 
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EMENDA NQ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS lI-«'y cwslnCAClo 

'IODO DE LE1 IIQ 

2,287 I... 91 [ 1 UIESSI~ [ 1 USTIMIVA [X] ADITIVA DE 
[ 1 AQ.UTlIlATI~ [ ] IIOOInCATIWI 

COIfl~OC Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

1 DEPUTADO 

AUTOR 
José Dirceu 

TEXTO/JUSTIFlCAC&o 
Acrescente-se ao substitutivo do relator, 

co Viana, ao projeto de Lei nº 2.287/91, o seguinte 

deputado Pris 

artigo: 

"Art. - Os servidores não atingidos pelos artigos 32 

e 33 desta Lei serão submetidos a concurso público para fins de 

efetivação e ingresso na carreira, computado como título o tempo 

de serviço público. 

Parágrafo único - Os servidores não aprovados no concur 

so público de efetivação de que trata o "caput" serão considera­

dos quadro em extinção, não fazendo jus aos direitos e vantagens 

atr i buidos às careiras de que trata esta Lei." 

Sala das sessões, 31 de março de 1993. 

Justificativa: 

Tem esta emenda a final ida de adequar o projeto de 

lei à exigência constitucional de concurso público para investi-
\ 

dra em cargo público. 

~INATliA 



I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 2 . 287 - B/91 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Reg i -
A 

mento Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 
l~, I, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para a apresentação de emendas, a partir de 25 /03 / 93 , - " . ' - ' . por Clnco sessoes, tendo, ao seu termlno, este orgao tecnlCO 
recebido nove emendas. 

Sala da Comissão, em 01 de abril de 1993. 

LUIZ HENRI~; DE AZEVEDO , 
Secretar o 

GER 3.17.23.004·2 - (MA1J92) 
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EMENDA NúMERO ---..., 

CAMARA DOS DEPUTADOS 04 ]Cj) 
.....------- ClASSIFICACÃO DA EMENDA ------...., 

DE 0 1 

PÁGINA ---, PROJETO DE LEI NúMERO 1 

1-_2_. _2_8_7_- _B_I _9 _1 ___ ---'I () 1 

,..------------------- NOItE DA COMISSaO --------- ----------

COliflSSÃO DE COlWSTI''lr'llUÇÃtOl lE JUSTIÇA lE lDllE l!mIDlAÇÃO 

AUTOR PARTIDO 

IDFPU 'T'ADO 
, 

AROLDO GO:8S PD'T' 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê - se ao artigo 32 a seguinte redação : 

"Art . 32 A primeira composição C1a Carr e ira 

de Of i c i al de Chancelar i a fa r -se-á , mediante transformação dos 

respectivos cargos , com os servidores concursados do Ministério 

das Relações Exteriores que possuam nível super i or , que serão 

e nquadrados na 'T'abe l a de Venc i mentos do Anexo 11 da Le i 8 . 460 /92 , 

nas mesmas classes e paorões em que se encontram posicionaoos no 

ca r go à época da transformação " . 

,TUS 'T' IFICAÇÃO 

A emenda tem por ob~et i vo corrIgIr uma falha 

do projeto de lei , através da i nclusão de outros serviC10res do Mi-

n i stér i o das Relações Exteriores que desempen~am as mesmas tarefas 

atr i bu í das ao Ofic i al de Cha ncelaria . Ao me smo tempo , a e menda 

esta~elece 0 ~nquadramento dos func i onários atingidos pela tranfor-

mação ~e cargos de acordo com as no r mas previstas na Lei 8 . 460 /92 . 

PARLAMENTAR 

j ~, 
24 /1 1 / 9'2 7P ~ I 

DATA flSINA • " .. , ...- 1 



F~~LARI~ PARA APRES~TAÇA~ DE EMENDA 

illNSTR~ç5ES PARA PRE~CHI~NTO 

1 . Este f o rmulário devera ser preenchido a maauina . a ssinado oel O 
autor ca Emenda . e entregue à Secretaria da Com is são e m Gua­
tro vias: o ri g inal e t rê s cópias . uma das quais se r virá ~omo 
~ecibo . 

2 . Para atender ao dispost o no inciso 11 d o art . 13 8 d o R e gi~ent o 

Interno . : ada Emenda deverá tratar o e materias contidas e ~ a oe 
nas um dispositivo do Projeto . 

3 . Quando h ouver assinaturas de aoo i a~ent o . estas . devidamente 
identificadas . se rão apostas em out ra f o lha deste f o rmul a ri o , 
n o c ampo Texto/Justificação . comple tand o - se o s de mai s c ampos 
que identificam a Emenda . 

1 . EMENDA ;: º - Nao preencher e ste camp o . Destina- se a receber o 
nume r o d a Emenda , o que se rá providenciado pela Sec r etaria da 
Comissão . 

2 . C LASSIF= ~AÇÃO DA EMENDA - Nao p reencher este c ampo . Destina- se 
a se r usado pela Comissão no ordenamento da s emendas. 

3 . PROJETO DE LEI Nº - Escrever o n º do p r ojeto . 
Ex .: 1 . 245 - A/ 88 Ex .: 3 . 125 / 89 

4 . PÁGINA - Deve r á se r preenchido da seguinte f o rma: Nº DA PÃGINA / 
, ' . 

Nº TO TA L DE PAG INAS . As sim, quand o a Emenda tive r uma unica pa 
g ina, esta se rá numerada : 1 / 1; se a Emenda tive r t rês pág i nas~ 
a primeira se r á 1 / 3 , a segunda , 2/ 3 e a terceira , 3 / 3 . 

5 . NOME DA CO~ISSÃO 

ó . AUTOR - ? reencher com o nome pa r lamentar do Deputado auto r 
Emenda . 

7 . U. F . - Unidade da Federação . 

8 . PART ID O - Pa r tido a que pertence o Deputado 

a a 

9 . TEXTO / J USTIFICAÇÃO - Deve rá se r utilizado para a redaç ao do 
te xt o da Emenda e , a c ritéri o do autor, de sua jus tifi cação . O 
inicio da justificação deverá estar clar amente se parado do t e x 
to da Emenda pelo titulo próp r io ( JUSTIFICAÇÃO ) . Se o espaço 
for insuficiente , deverá ser usada outra f o lha de s te mesmo f o r 

, 
mulario . 

~BS _: Fazer refe rênci a clar a ao di sposi tivo a se r emendado ( titu­
l o . capitulo , seção . subseção o u artigo , caput / pa r ág r afo . 
inciso . alinea , núme r o) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

...-------- CLASSIFICA~O DA EMENDA ------...., 

L 
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,--------------------- NOIIE DA COIIlSS30 --------------------, 

COJllllISSAO JI]E COIMS'FI'nlJIÇAO E mS'rlçA E Jl))E mlIDAÇÃO 

AUTOR UF 

I~ ç 
PARTIDO 

rft.--. DA 

TEXTO/JUSTIFICA~ÃO 

Dê-se ao art. 15 a seguinte redação: 

''Art. 15 - Poderá ser promovido por merecimento o O[zcwl de Chancelaria que satisfizer os 
seguintes requisitos: 

1 - .À Classe Especwl - contar, no mínimo, vinte anos de efetivo exercício como Oficial de 
Chancelaria, dos quais pelo menos dez prestados no extenor, e ter sido habilitado no Curso 
de Especialização de O[zcwl de Chancelaria (CEOC); 
11- .À Classe A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo exercício como Oficial de 
Chancelaria no MinislénO das Relações ExtenOres, dos quais pelo menos quatro prestados no 
extenOr, e ter sido habilitado no Curso de Atualização de Oficwl de Chancelaria (CAOC)." 

JUSTIFICAÇÃO 
A exclusão do tempo de serviço no exterior como critério para promoção por 

erecimento em uma carreira cuja finalidade precípua é servir no exterior, é, no mínimo, esdrúxula. Dessa forma, 
ode ríamos ter a aberração de um funcionário do Serviço Exterior Brasileiro chegar ao fim de sua carreira sem 
unca, sequer, ter trabalhado fora do Brasil em missão permanente. 

Além disso, a importância do tempo de serviço no exterior reside no fato de que este 
epresenta a necessária experiência profissional que deve compor a carreira de qualquer Oficial de Chancelaria c, 
ortanto, valioso critério para a sua promoção por merecimento. 

No tocante à substituição do tempo de serviço "como Oficial de Chancelaria" por tempo 
e serviço "no Ministério das Relações Exteriores", deve-se considerar que a habilitação do atual integrante da 
tegoria funcional de Oficial de Chancelaria a ingressar na carreira de Oficial de Chancelaria reside em sua 

ondição de O[zcwl de Chancelaria e não de apenas servidor do Ministério das Relações Exteriores. Assim sendo, 
ua experiência como Oficial de Chancelaria, funcionário especializado, de nível superior, deve contar para sua 
romoção por merecimento, a exemplo do que ocorre nas demais carreiras específicas da Administração Federal. 
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I - RELATóRIO 

COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA E DE REDAÇãO 

PROJETO DE LEI N2 2.287, DE 1991 ~ 
(DO PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N2 661/91) 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras 
de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria, e dá outras prov i dências. 

Autor: PRESIDENTE DA REPBBLICA 
Relator: Deputado PRISCO VIANA 

O objetivo do Autor deste proj eto de Lei, Excelent issimo Senhor 
Presidente da República, é o de que sej am criadas, no Serviço Exterior 
Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria. A mensagem n 2 661, desta mais alta autoridade do Pais, tem a 
data de 21 de novembro de 1991 e foi encaminhada, no mesmo dia, a Sua 
Excelência o Senhor Deputado INOCêNCIO DE OLIVEIRA, mui digno primeiro 
Secretár io da Câmara dos Deputados, pelo Senhor Secretár io-Geral da 
Presidência da República. Vem acompanhada da Exposição de Motivos n2 494, de 
22 de outubro de 1991, elaborada pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Relaç6es Exteriores e de texto do projeto. 

2. Transformada a Mensagem, de acordo com as normas regimentais desta 
Casa, em projeto de lei, que recebeu o número 2.287/91. Foi o mesmo 
distribuido, sucessivamente, ã Comissão de Trabalho, Administraçao e Serviço 
Público, em 28/11/91, ã Comissão de Finanças e Tributação, em 16/09/92, e ã 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 18/11/92, sendo recebida 
por este Relator em 01/12/92. 

3. Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
proferiu relatório o preclaro colega, Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA, com 
voto favorável ao projeto. Fora aberto, em 01 de abril de 1992, prazo para 
apresentaçao de emendas, que totalizaram 30 (uma apresentada na Comissão), 
conforme o Termo de recebimento de emendas de fls. de fls. 21, das quais as 
de n2 2 a 30 foram acolhidas e a de n 2 1 rejeitada. Elaborou-se, em 
conseqüência, substitutivo, que, submetido ao Plenário pelo nobre Relator, 
foi aprovado, com voto em separado, porém favorável, dos ilustres Deputados 
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MARIA LAURA, CHICO VIGILANTE, PAULO ROCHA, EDÉSIO PASSOS e ERNESTO GRADELLA. 
O texto final do substitutivo, levado à publicaçao, encontra-se a fls. 92 -
102 do presente processo. 

No presente relatório, as referências que se faze m às emendas 
adotam a numeraçao protocolar original das propostas apresentadas. Esta é a 
maneira mais correta, nao obstante o respeito que nos merece o relatório da 
Comissao de Trabalho, de autoria do ilustre colega Deputado Carlos Alberto 
Campista . Somos de opiniao que a numeraçao nao deve ser mudada para que se 
possa sempre identificar o proponente, que tem este direito. 

No caso presente, como o eminente Re lator da primeira Comis sao 
rejeitou, das 30 emendas apresentadas, a de número 1, e aceitou as demais, 
houve por bem renumerar estas, de 1 a 29. Correspondem elas às emendas 
originais de 2 a 30. Ao nos refer irmos, assim, às emendas originais, fica 
automaticamente entendido que o número de cada uma delas está 1 (uma) 
unidade acima da adotada pelo Relatório final da Comissao de Trabalho, o que 
vale, igualmente, para a Comissao de Finanças, que adotou a numeraçao da 
Comissao anterior. Enfim, toda a análise que fazemos ao longo deste 
Relatório tem como objeto emendas com numeraçao original de apresentaçao. 

4. Na Comissao de Finanças e Tributaçao, abriu-se prazo de cinco 
sessoes para apresentaçao de emendas em 22/06/92, conforme Termo de 
recebimento de emendas de fls. 125, sem que nenhuma fosse oferecida. Tendo 
sido indicado Relator o eminente Deputado MUSSA DEMES, seu relatório, de 
25/08/92, foi assim resumido a fls. 130: 

"COMISSaO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇaO 

PROJETO DE LEI N2 2.287-A, de 1991 

PARECER DA COMISSaO 

A Comi s s ao de F inanç as e Tr ibut aç ao, em reun iao ord inár ia 
realizada hoje [28 de outubro de 1992), concluiu, unanimemente, pela 
adequaçao financeira e orçamentária do Projeto de Lei n 2 2. 287-A/91 e das 
emendas da Comissao de Trabalho, de Administraçao e Serviço Público de n2 5, 
10, 11, 21, 24, 25" 26 e 27 e pela inadequaçao financeira e orçamentária 
das de n 2 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 
23, 28 e 29, nos termos do parecer do Relator." 

A numeraçao das emendas é a da Comissao de Trabalho, nao a 
original de apresentaçao pelos senhores Deputados. Apresentamos, a seguir, a 
decisao da Comissao de Finanças sobre as mesmas, mas apenas em relaçao à 
presença, no texto da Comissao de Trabalho, da figura, por esta criada, do 
Auxiliar de Chancelaria, e da expressa0 "por opçao". Tal procedimento é 
n e cessário devido ao fato de todo o relatório da Comissao de Finanças ter-se 
cingido, prat icamente, a estes dois aspectos. Ao f inal da apresentaçao, 
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faremos um resumo da abordagem segundo estes dois ângulos. 

Emenda 1 ) Na numeraçao original, 2 ) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de 
Chancelaria. 

Emenda 2 ( 3 ) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chance l aria. 

Emenda 3 ( 4 ) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 4 ( 5 ) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 5 ( 6 ) : Confirmada Comissao de Finanças. Nao se refere à Carreira de 
Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 6 ( 7 ) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 7 ( 8 ) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 8 ( 9 ) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 9 ( 10) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 10 (11): Confirmada Comissao de Finanças. Nao se refere à Carreira de 
Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 11 ( 12 ) : Confirmada Comissao de Finanças. Nao se refere à Carreira de 
Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 12 ( 13 ) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 13 ( 14 ) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 14 ( 15 ) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 15 (16): Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 16 ( 17) : Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 17 (18): Nao menciona o Auxiliar de Chancelaria, mas foi rejeitada 
pela Comissão de Finanças. 

Emenda 18 (19): Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 19 (20): Rejeitada. Menciona o Auxiliar de Chancelaria indiretamente. 

Emenda 20 (21): Contém a expressa0 "por opção" e foi rejeitada pela Comissao 
de Finanças. 

Emenda 21 (22): Conf irmada na Comissao de Finanças, apesar de acolher a 
expressão "por opçao" no art. a que se refere (33, do Projeto original, e 
38, do Substitutivo da Comissao de Trabalho). 
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Emenda 22 (23): Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 23 (24): Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 24 (25): Confirmada na Comissao de Finanças. Dá nova redaçao ao art. 
34 original. 

Emenda 25 (26): Confirmada na Comissao de Finanças, nao menciona a figura do 
Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 26 (27): Confirmada na Comissao de Finanças, nao menciona a figura do 
Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 27 (28): Confirmada na Comissao de Finanças, nao menciona a figura do 
Auxiliar de Chancelaria e indica a fonte das despesas que garantirao a 
transformação em carreira da categoria funcional de Oficial de Chancelaria e 
a instituição da carreira de Assistente de Chancelaria, ambas integrando o 
Serviço Exterior Brasileiro. 

Emenda 28 (29): Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

Emenda 29 (30): Menciona o Auxiliar de Chancelaria. 

5. Verifica-se, desta apresentaçao preliminar, que foram rejeitadas 
sistematicamente todas as emendas que mencionavam o Auxiliar de Chancelaria. 

Para negar a criaçao dessa, a Comissao de Finanças e Tributaçao 
res sal tou que, em virtude do que dispoe o art. 63, caput e inc iso I, da 
Constituição, nao se pode admitir aumento de despesa prevista nos projetos 
de iniciativa exclusiva do Presidente da República e que o art. 169 da Lei 
Maior, art. 169, incisos I e 11, determina que a criaçao de cargos ou 
alteraçao de estrutura de carreiras s6 poderá ser feita se, cumulativamente, 
houver prévia dotaçao orçamentária e se houver igualmente autorizaçao 
específica da Lei de Diretrizes Orçamentárias. No caso, nem mesmo constava 
da proposta do Executivo a criaçao da Carreira de Auxiliar de Chancelaria. É 
de se assinalar todavia, que o Substitutivo, através do art. 42, acrescentou 
dispositivo específico sobre a dotação orçamentãria necessã-ria ao aporte de 
despesas oriundas da proposta do Governo. Trata-se do próprio orçamento do 
Ministério das Relaçoes Exteriores, jã que o Projeto original e o 
Substitutivo usam como instrumento para a estruturaçao das carreiras 
propostas a transformaçao dos cargos atuais dos servidores do MRE que 
optarem pelo enquadramento na nova carreira e extinçao automãtica do cargo 
antigo, em cada situaçao individual. Esta maneira de implementar a proposta 
já estava implícita no projeto governamental, mas a Comissao de Trabalho 
julgou adequado explicitá-la através do art. 42, do que se deduz nao haver 
6bice orçamentário à viabilizaçao do projeto de lei do Governo. 

6. Considerou, 
operada pela Comissao 
composiçao da Carreira 

igualmente, a Comissao de Finanças 
de Trabalho no sent ido de permitir 
de Oficial de Chancelaria seja feita 
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vez de por concurso público ou processo de seleçao específico, pode ensejar 
o surgimento de "verdadeiro trem da alegr ia". Ver if ica-se, porém, quanto à 
presença, direta ou indireta, dessa expressa0 no texto do Substitutivo, que 
a Comissao de Finanças rejeita por causa dela a emenda de n 2 20 (21 
original), mas aceita a de n 2 21 (22 original). 

7. Remetido o projeto, agora renumerado como Projeto de Lei n 2 2.287-
A/91, à Comissao de Constituiçao e Justiça, foi aberto prazo para 
apresentaçao de emendas, por cinco sessoes, a part ir de 18 de novembro de 
1992. Foram recebidas quinze emendas. 

Este é o relatório. 

11 - PARECER 

Passamos a emitir Parecer sobre a matéria do PROJETO DE LEI N2 
2.287-A, DE 1991 (DO PRESIDENTE DA REPBBLICA Mensagem no 661/91), que 
cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial de 
Chancelaria e de Assistente de Chancelaria. O Projeto da Presidência da 
República contribui, certamenta, para o aperfeiçamento do Serviço Exterior 
Brasileiro, com proposta muito oportuna, bem fundamentada e, por isso mesmo, 
merecedora de criteriosa avaliaçao. 

2. Nos termos do art. 32, 111, a, na redaçao da Resoluçao n2 10/91, 
art. 12, inciso I, combinado com o inciso I do art. 53, também modif icado 
pela referida Resoluçao, ambos, portanto, do Regimento Interno da Casa, a 
competência desta Comissao, quanto à proposiçao em exame, consiste no exame 
de sua admissibilidade sob os aspectos da constitucional idade, legalidade, 
juridicidade, regimental idade e de técnica legislativa, podendo pronunciar­
se sobre seu mérito nos casos previstos no art. 32, inciso 111, mas sendo 
sempre terminativo o parecer final relativo à constitucionalidade ou à 
juridicidade da matéria, conforme determina o art. 54, inciso I . 

3. Na papeleta de distribuiçao, que foi aposta à contracapa deste 
processo, nos foi solicitada apreciaçao terminativa da matéria nos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, mas nao em seu 
mérito. 

4. De fato, pelos dispositivos vigentes, introduzidos pela Resoluçao 
n 2 10/91, na parte que se sobrepoe ao art. 139 do Regimento Interno, as 
emendas devem ser ofercidas "às Comissoes cuj a matéria de sua competência 
estiver relacionada com o mérito da proposiçao" e, obrigatoriamente à 
Comissao de Justiça para o exame dos aspectos de constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa. O mérito 
deve ser apreciado pelas Comissoes Técnicas a que estiver afeta a matéria da 
proposiçao. 

5 • Todas as emendas apresentadas, no presente processo, à Comissao de ­
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Constituiçao e Justiça e de Redaçao discorrem, a nosso ver, sobre o mérito 
do Projeto de Lei n 2 2.287-B/91, sem que haja prova de terem sido examinadas 
pelas Comissoes técnicas correspondentes. Ou seja, nao estao sendo 
submetidas preliminarmente à Comissao de Justiça. O mérito jã foi tratado 
pelas Comissoes de Trabalho e de Finanças . Por outro lado, a Resoluçao n 2 
10/91, que alterou dispositivos do Regimento Interno, estabelece, no inciso 
I de seu art. 12 e na parte que modifica o art. 119, que: 

"S 
posteriores, 
for por ela 

22 A emenda somente 
se versar matéria de 

aprovada." 

será tida como da Comissao, para efeitos 
seu campo temãtico ou ãrea de atividade e 

O S 42 da Resoluçao 18/91 vai mais longe ao determinar que nao 
sej am cons ideradas as emendas que infr ing irem o disposto nos parágrafos 
anteriores a ele. Deixamos, em conseqüência, de examinar as emendas 
apresentadas à Comissao de Constituiçao e Justiça e de Redaçao. 

Como pretendemos, entretanto, pelas razoes que vamos expor neste 
Parecer, apresentar Substitutivo, nada impede que emendas sejam apresentadas 
a ele por qualquer dos membros desta Comissao, conforme preceitua o inciso 
11, que antecede os parágrafos citados. A elaboraçao, por nós, de 
Substitutivo é amparada pelo S 32 do mesmo local, jã que a Comissao de 
Finanças, Comissao de mérito, nao o fez. Trata-se, no caso, de aperfeiçoar a 
técnica legislativa. 

6. Para melhor compreensao da matéria, com vistas à elaboraçao do 
substitutivo anunciado - falta, voltamos a repetir, um texto consolidado de 
responsabilidade da Comissao de Finanças apresentamos a seguir um 
con f ronto det a 1 hado ent re o proj eto or ig ina 1 e aque 1 e resu 1 t ante da 
apreciaçao da Comissao de Trabalho 

"Presidência da República 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, 
as Carreiras de Oficial de Chancela- as Carreiras de Oficial de Chancela­
ria e de Assistente de Chancelaria, e ria, de Assistente de Chancelaria e 
dã outras providências. de Auxiliar de Chancelaria, e dã ou­

tras providências. 

Observaçao: Alteraçao rejeitada pela Comissao de Finanças devido à presença _ 
da figura do Auxiliar de Chancelaria. O mesmo ocorrer nos demais 

;1 " 1.1 dispositivos que contiverem essa figura. / " 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 

DISPOSIÇoES PRELIMINARES 

Art. 12 Constituem parte integrante 
do Serviço Exterior Brasileiro as 
Carreiras de Diplomata, regulada pela 
Lei n 2 7.501, de 27 de junho de 1986, 

lO CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Constituem parte integante 
do Serviço Exterior Brasileiro a 
Carreira de Diplomata regulada pela 
Lei n 2 7501, de 27 de junho de 1986, 

de Oficial de Chancelaria e de Assis- de Oficial de Chancelaria, de Assis-
tente de Chancelaria. tente de Chancelaria e de Auxiliar 

de Chancelaria. 

Observação: Introduzida a Carreira de Auxiliar de Chancelaria, que a 
Comissão de Finanças rejeitou. 

S único. Somente poderão ser designa­
dos para missoes permanentes no exte­
rior os integrantes do Serviço Exte­
rior Brasileiro, preservadas as situ­
açoes previstas no art. 68 da Lei n 2 

7.501, de 1986. 

Observação: Sem alteração. 

S único. Somente poderão ser designa­
dos para missoes permanentes no exte­
rior os integrantes do Serviço Exte­
rior Brasileiro, preservadas as situ­
açoes previstas no art. 68 da Lei n 2 

7.501, de 1986. 

Art. 22 Aos servidores integrantes da Art. 22 Aos servidores integrantes da 
Carreira de Oficial de Chancelaria, Carreira de Oficial de Chancelaria, 
de nível de formação superior, incum- de nível de formação superior, incum­
bem tarefas de natureza técnica e ad- bem tarefas de natureza técnica e ad-
ministrativa. ministrativa. 

Observação: Sem alteração. 

Art. 32 Aos servidores integrantes da Art. 32 Aos servidores integrantes da 
Carreira de Assistente de Chancela- Carreira de Assistente de Chancel a ­
ria, de nível de formação média, in­
cumbem tarefas de apoio técnico e ad-
ministrativo. 

Observação: Sem alteração. 
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Observaçao: D isposi ti vo 
renumeraçao. Rejeitado 
Auxiliar de Chancelaria 

acrescentado 
pela Comissao 

Art. 42 Aos servidores integrantes da 
Carreira de Auxiliar de Chancelaria, 
de nível de formaçao primária, in­
cumbem tarefas auxiliares às demais 
Carreiras do Serviço Exterior. 

ao projeto original, 
de Finanças, devido 

com 
à 

conseqüente 
presença do 

Art. 42 Para efeito desta Lei, consi- Art. 52 Para efeito desta Lei, consi-
dera-se: 

I - Carreira, o conjunto de classes 
escalonadas segundo a responsabilida­
de e complexidade das atribuiçoes; 

dera-se: 

I - Carreira, o conjunto de classes 
escalonadas segundo a responsabilida­
de e complexidade das atribuiçoes; 

11 - Classe, a unidade básica da Car- 11 - Classe, a unidade básica da Car­
reira, integrada por cargos com atri- reira, integrada por cargos com atri­
buiçoes e responsabilidades asseme- buiçoes e responsabilidades asseme-
lhadas; lhadas; 

111 - Padrao, o nível de vencimento 
correspondente à posiçao do servidor 
na classe; 

IV - qualificaçao profissional, o 
conjunto de requisitos exigíveis para 

111 - Padrao, o nível de vencimento 
correspondente à posiçao do servidor 
na classe; 

IV - qualificaçao profissional, o 
conjunto de requisitos exigíveis para 

ingresso e desenvolvimento na Carrei- ingresso e desenvolvimento na Carrei-
ra. ra. 

Observaçao: Nenhuma alteraçao. 

Capitulo 11 

DA CONSTITUIÇaO 

Art. 52 O fixo de lotaçao da Carreira Art. 62 O fixo de lotaçao da Carreira 
de Oficial de Chancelaria é de mil de Oficial de Chancelaria é de mil 
cargos, conforme referido no Anexo I. cargos, conforme referido no Anexo 

Observaçao: Nenhuma alteraçao. 
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Art. 62 O fixo de lotaçao da Carreira Art. 72 O fixo de lotaçao da Carreira 
de Assistente de Chancelaria é de de Auxiliar de Chancelaria é de 677 
1.200 cargos, conforme referido no (seiscentos e setenta e sete cargos ) . 
Anexo I. 

Observaçao: Alteraçao na ordem hierárquica. Devia o substitutivo tratar, 
neste artigo, da lotaçao da Carreira de Assistente de Chancelaria. A redaçao 
nao é boa pois coloca a palavra "cargos" dentro dos parênteses e nao faz 
referência ao Anexo I, onde deveria constar essa lotaçao. Rejeitada 
automaticamente pela mesma Comissao quando nao acolhida a emenda de n 2 2 (3, 
da numeraçao original), que criava a carreira de Auxiliar de Chancelaria. 

Observaçao: Mesmo texto do art. 62 
devia ser o art. 72. Novo aumento na 

Capitulo III 

DO INGRESSO 

Art. 82 O fixo de lotaçao da Carreira 
de Assistente de Chancelaria é de 
1.200 cargos, conforme referido no 
Anexo I. 

do or ig inalo Pela hierarquia 
numeraçao dos parágrafos. 

temática, 

Art. 72 O ingresso nas Carreiras de Art. 92 O ingresso nas Carreiras de 
Oficial de Chancelaria e de Assisten- Oficial de Chancelaria, de Assistente 
te de Chancelaria far-se-á na classe 
B, inicial, mediante habilitaçao em 
concurso público. 

de Chancelaria e de Auxiliar de Chan­
celaria far-se-á no Padrao I da clas­
se inicial, mediante habilitaçao em 
concurso público. 

Observaçao: O texto original fica alterado no substitutivo devido ã criaçao, 
por este, da carreira de Auxiliar de Chancelaria, introduzindo-se, além 
disso, a especificação do Padrao I da classe inicial ao invés de se indicar 
uma "classe B". As emendas a este art . 7 2 , de nos 7 (6, da Comissao de 
Trabalho) e 8 (7, idem), foram rejeitadas pela Comissao de Finanças. 

S único. O concurso público a que se 
refere este artigo realizar-se-á em 
duas etapas, ambas de caráter elimi­
nat6rio e classificat6rio, que con­
siste em: 

9 
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a) prova de conhecimentos que inclui- a) prova de conhecimentos que inclui-
rã exame escrito; rã exame escrito; 

b) conclusao do Curso de Preparaçao 
à Carreira de Oficial de Chancelaria 
e de Assistente de Chancelaria, com 
aulas e prov as, em disciplinas ine­
rentes às atribuiçoes das respectivas 
Carreiras. 

b) conclusao do Curso de Preparaçao 
à Carreira de Oficial de Chancelaria, 
de assistente de Chancelaria e de Au­
xiliar de Chancelaria, com aulas e 
provas, em disciplinas inerentes às 
atribuiçoes das respectivas Carrei­
ras. 

Observaçao: A alteraçao, na alinea b, é resultante da criaçao, pelo 
Substitutivo , da Carreira de Auxiliar de Chancelaria. Rejeitada a emenda que 
propiciou o texto do Substitutivo por prejudicada com o nao acolhimento da 
emenda de n 1/ 2 (3, do Deputado que a propôs), que cr iava a Carreira de 
Auxiliar de Chancelaria. 

Art. 82 É requisito para ingresso no 
cargo de Oficial de Chancelaria o 
certificado de conclusao de curso su­
perior, emitido por estabelecimento 
de ensino oficial ou reconhecido. 

Art. 10 É requisito para ingresso no 
cargo de Auxiliar de Chancelaria o 
certificado de conclusao do 12 grau, 
emitido por estabelecimento de ensino 
oficial ou reconhecido. 

Observaçao: Mudada a ordem hierrãrquica: da carreira mais baixa, em termos 
de escolaridade para a mais elevada. A emenda que deu origem ao art. 10 foi 
rejeitada pela Comissao de Finanças ao f i car prejudicada com o nao 
acolhimento da emenda de n 2 2 (3), que criava a Carreira de Auxiliar de 
Chancelaria. 

Art. 92 É requisito para ingresso no 
cargo de Assistente de Chancelaria o 
certificado de conclusao de curso de 
22 grau, emitido por estabelecimento 
de ensino oficial ou reconhecido. 

Art. 11 É requisito para ingresso no 
Cargo de Oficial de Chancelaria o 
certificado de conclusao de curso su­
perior, emitido por estabelecimento 
de ensino oficial ou reconhecido. 

Observaçao: Subvert ida a ordem hierãrquica inic iada com o art. 10. Devia o 
artigo referir-se, coerentemente, à carreira de Assistente de Chancelaria. 

Observaçao: Mesma redaçao do art. 

10 

Art. 12 É requisito para ingresso no 
cargo de Assistente de Chancelaria o 
certificado de conclusao de curso de 
22 grau, emitido por estabelecimento 
de ensino oficial ou reconhecido. 

92 do original. 



Capítulo I V 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇaO DE DESEMPE NHO 

E DA QUALIFICAÇaO PROFISSIONAL 

Art. 10. O desenvolvimento do servi­
dor na Carreira ocorrerá mediante 
progressao e promoçao, a seguir defi­
nidas: 

I - progressao, a passagem do servi­
dor de um padrao para o seguintes, 
dentro da mesma classe, obedecidos os 
critérios especificados para a avali­
açao de desempenho e o tempo de efe­
tiva permanência no cargo; 

II - promoçao, a passagem do servidor 
de uma classe para a imediatamente 
superior da respectiva Carreira. 

Observaçao: Nenhuma alteraçao. 

Art. 11. O interstício mínimo para 
progressao será de 24 meses. 

Observaçao: Nenhuma alteraçao. 

Art. 13. O desenvolvimento do servi­
dor na Carreira ocorrerá mediante 
progressao e promoçao, a seguir defi­
nidas: 

I - progressao, a passagem do servi­
dor de um padrao para o seguintes, 
dentro da mesma classe, obedecidos os 
critérios especificados para a avali­
açao de desempenho e o tempo de efe­
tiva permanência no cargo; 

II - promoçao, a passagem do servidor 
de uma classe para a imediatament e 
superior da respectiva Carreira. 

Art. 14. O interstício mínimo para 
progressao será de 24 meses. 

Art. 12. A promoçao, por merecimento, Art. 15. A promoçao, por merecimento, 
dependerá cumulativamente de: dependerá cumulativamente de: 

I - conclusao, com aproveitamento, em 
cursos de aperfeiçoamento para esse 
fim instituidos; 

II - avaliaçao de desempenho; 

III - cumprimento de interstício; 

IV - existê n cia de vaga. 

Parágrafo único. A habilitaçao em 
curso de aperfeiçoamento somente será 
exigida após o decurso de 36 meses 
contados da vigência desta Lei. 

Observaçao: Nenhuma alteraçao. 
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I - conclusao, com aproveitamento, em 
cursos de aperfeiçoamento para esse 
fim instituídos; 

II - avaliaçao de desempenho; 

III - cumprimento de interstíc i o; 

IV - existência de vaga. 

Parágrafo único . A habilitaçao em 
curso de aperfeiçoamento somente será 
exigida após o decurso de 36 meses 
contados da vigência desta Le i. 



Art. 13. As condiçoes para a progres- Art. 16. As condiçoes para a progres­
sao e a promoçao serao definidas em sao e a promoçao serao definidas em 
regulamento. regulamento. 

Observaçao: Nenhuma alteraçao. 

Parãgrafo único. O regulamento dispo­
rã sobre a criaçao de comissoes de 
promoçoes, bem como sobre a forma de 
avaliaçao de desempenho funcional e 
de apuraçao de antigüidade. 

Observaçao: Nenhuma alteraçao. 

Art. 14. Nas promoçoes do Oficial de 
Chancelaria e do Assistente de Chan­
celaria serao observadas as seguintes 
proporçoes no preenchimento de vagas 
por merecimento e antigüidade: 

parãgrafo único. O regulamento dispo­
rã sobre a criaçao de comissoes de 
promoçoes, bem como sobre a forma de 
avaliaçao de desempenho funcional e 
de apuraçao de antigüidade. 

Art. 17. Nas promoçoes de Oficial de 
Chancelaria, de Assistente de Chance­
laria e de Auxiliar de Chancelaria 
serao observadas as seguintes propor­
çoes no preenchimento de vagas por 
merecimento e antigüidade: 

Observaçao: Alteraçao decorrente da criaçao da carreira de Auxiliar de 
Chancelaria. 

I - para a Classe Especial, oitenta 
por cento das vagas por merecimento 
vinte por cento por antigüidade; 

11 - para a Classe A, sessenta por 
cento das vagas por merecimento e 
quarenta por cento por antigüidade. 

I - para a Classe Especial, oitenta 
e por cento das vagas por merecimento e 

vinte por cento por antigüidade; 

11 - para a Classe B, sessenta por 
cento das vagas por merecimento e 
quarenta por cento por antigüidade. 

Observaçao: 
confirmaçao 

Alteraçao no inciso 11, de 
nos dispositivos seguintes. 

"Classe A" para "Classe B", sem 

Art. 15. Poder serã promovido por me- Art. 18. Poder serã promovido por me-
recimento o Oficial de Chancelaria recimento o Oficial de Chancelaria 
que satisfizer os seguintes requisi­
tos: 

Observaçao: Nenhuma alteraçao. 
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que satisfizer os seguintes 
tos: 

requisi- o 

/L OI 

J 



I - 4 Classe Especial - contar, no 
minimo, vinte anos de efetivo exer­
cicio como Oficial de Chancelaria, 
dos quais pelo menos dez prestados no 
exterior, e ter sido habilitado no 
Curso de Especialização de Oficial de 
Chancelaria (CEOC)i 

I - 4 Classe Especial - contar, no 
minimo, vinte anos de efetivo exerci­
cio no Ministério das Relaçoes Exte­
riores e ter sido habilitado no Curso 
de Especialização de Oficial de Chan­
celaria (CEOC) i 

Observaçao: Mudada a condição de local de 
genericamente, o próprio Ministério das Relaçoes 

exercicio para, 
Exteriores. 

apenas 

11 - 4 Classe A - contar, no minimo, 11 - 4 Classe A - contar, no minimo, 
dez anos de efetivo exercicio como 0- dez anos de efetivo exercicio no Mi-
ficial de Chancelaria no Ministério 
das Relaçoes Exteriores, dos quais 
pelo menos quatro prestados no exte­
rior, e ter sido habilitado no Curso 
de Atualizaçao de Oficial de Chance­
laria (CAOC). 

nistério das Relaçoes Exteriores e 
ter sido habilitado no Curso de Atua­
lização de Oficial de Chancelaria 
(CAOC) . 

e 

Observação: Mudada, também, a condição de local de exercicio para, apenas e 
genericamente, o próprio Ministério das Relaçoes Exteriores. 

Art. 16. Poderão ser promovidos por Art. 19. Poderão ser promovidos por 
merecimento os Assistentes de Chance- merecimento os Assistentes de Chance-
laria que satisfizerem os seguintes 
requisitos: 

Observação: Nenhuma alteraçao. 

I - para a Classe Especial - contar, 
no minimo, com vinte anos de efetivo 
exercicio no Ministério das Relaçoes 
Exteriores, dos quais pelo menos oito 
prestados no exterior, e ter sido ha­
bilitado no Curso de Especialização 
de Assistente de Chancelaria (CEAC)i 

laria que satisfizerem os seguintes 
requisitos: 

I - à Classe Especial - contar, no 
minimo, vinte anos de efetivo exerci­
cio no Ministério das Relaçoes Exte­
riores e ter sido habilitado no Curso 
de Especialização de Assistente de 
Chancelaria (CEAC)i 

Observaçao: Mudada a condição de local de exercicio para, 
genericamente, o próprio Ministério das Relaçoes Exteriores. 
regência verbal de "contar": "contar com" para "contar". 

apenas 
Mudada 
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11 - para a Classe A - contar, no mí­
nimo, com dez anos de efetivo exercí­
cio no Ministério das Relações Exte­
riores, dos quais pelo menos quatro 
prestados no exterior, e ter sido ha­
bilitado no Curso de Treinamento para 
o Serviço Exterior (CTSE). 

11 - 4 Classe A - contar, no mínimo, 
dez anos de efetivo exercício no Mi­
nistério das Relações Exteriores e 
ter sido habilitado no Curso de Trei­
namento para o Serviço Exterior 
(CTSE) . 

Observaçao: Mudada a condiçao de local 
genericamente, o próprio Ministério das 
redaçao inicial: "ã" em lugar de "para a". 

de exercício para, 
Relações Exteriores. 

apenas 
Mudada 

Art. 20. Poderao ser promovidos por 
merecimento os Auxiliares de Chance­
laria que satisfizerem os seguintes 
requisitos: 

I - ã Classe Especial - contar, no 
mínimo, com vinte anos de efetivo e­
xercício no Ministério das Relações 
Exteriores e ter sido reciclado no 
Curso de Treinamento para o Serviço 
Exterior (CTSE); 

11 - ã Classe A - contar, no mínimo, 
com dez anos de efetivo exercício no 
Ministério das Relaçoes Exteriores e 
ter sido habilitado no Curso de Trei­
namento para o Serviço Exterior 
(CTSE). 

e 
a 

Observaçao: Acréscimo de artigo decorrente da criaçao da carreira de 
Auxiliar de Chancelaria. 

Art. 17. As frações que porventura 
vierem a ocorrer nos percentuais men­
cionados no art. 14 serao completadas 
em favor do critério de merecimento. 

Art. 21. As fraçoes que porventura 
vierem a ocorrer nos percentuais men­
cionados no art. 17 serao completadas 
em favor do critério de merecimento. 

Observaçao: Mudanças decorrentes da renumeraçao. 

Art. 18. A antigüidade de Oficial de Art. 22. A antigüidade de Oficial de 
Chancelaria e Assistente de Chancela- Chancelaria e Assistente de Chancela-
ria levarâ em conta exclusivamente o 
tempo de efetivo exercício do servi­
dor nas respectivas Carreiras. 
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ria levarâ em conta exclusivamente o 
tempo de efetivo exercício do servi- ~ 

dor nas respect ivas Carreiras. ( " \ 

~ 
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Observaçao: Nenhuma alteraçao, apesar de o art. 17 (14, do orig i nal) i ncluir 
o critério de promoçao por antigüidade também para os Auxilia r es de 
Chancelar ia. O art igo do subst i tuti vo aprese nta-se, pois, incoerente com 
todas as a l teraçoes decorrentes da criaçao, por ele, da carreira de Aux i liar 
de Chance l aria. 

Parágrafo único. A antigüidade será 
computada a partir da data em que o 
servidor e n trar no efetivo exercicio 
do cargo, o u a partir da data da vi­
gência do a t o de promoçao ou progres­
sao. 

Observaçao: nenhuma alteraçao. 

Art. 19. Para efeito de apuraçao do 
tempo de efetivo exercicio prestado 
no exterior, gera0 considerados ape­
nas os períodos em que o servidor 
cumpriu missoes permanentes, compu­
tando-se e m dobro o tempo de serviço 
prestado e m postos do Grupo C, assim 
classificados nos termos do art. 14 
da Lei n 2 7 .501, de 1986. 

Observação: Nenhuma alteraçao. 

Art. 20. Somente por antigüidade po­
derá ser promovido o servidor que se 
e ncontrar em gozo de licença extraor­
dinária ou investido em mandato ele­
tivo ou classista, cujo exercicio lhe 
exija o afastamento do serviço. 

Observação: Nenhuma alteraçao. 
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Parágrafo único . A antigüidade será 
computada a partir da data em que o 
servidor entrar no efetivo exercicio 
do cargo, ou a partir da data da vi­
gênc i a do ato de promoçao ou progres­
sao. 

Art. 23. Para efeito de apuraçao do 
tempo de efetivo exercicio prestado 
no exterior, serão considerados ape­
nas os per iodos em que o servidor 
cumpr i u missoes permanentes, compu­
tando-se em dobro o tempo de serviço 
prestado em postos do Grupo C, assim 
classificados nos termos do art. 14 
da Lei n 2 7 .501, de 1986. 

Art. 24. Somente por antigüidade po­
derá ser promovido o servidor que se 
encontrar em gozo de licença extraor­
dinária ou investido em mandato ele­
tivo ou classista, cujo exercicio lhe 
exija o afastamento do serviço. 



• 

Capítulo V 

DO EXEcícro NO EXTERrOR 

Art. 21. O instituto da remoça0, de 
que trata a Lei n 2 7.501, de 1986, 
quando aplicado aos Oficiais de Chan­
celaria e aos Assistentes de Chance­
laria, obedecerá aos planos de movi­
mentaçao preparados pelo 6rgao de 
pessoal do Ministério das Relaçoes 
Exteriores. 

Art. 25. O instituto da remoça0, de 
que trata a Lei n 2 7.501, de 1986, 
quando aplicado aos Oficiais de Chan­
celaria, Assistentes de Chancelaria e 
Auxiliares de Chancelaria, obedecerá 
aos planos de movimentaçao preparados 
pelo 6rgao de pessoal do Ministério 
das Relaçoes Exteriores. 

Observaçao: Alteraçao decorrente da criaçao da carreira de Auxiliar de 
Chancelaria. 

Art. 22. Nas remoçoes de Oficial de 
Chancelaria e de Assistente de Chan­
celaria observar-se-ao, entre outras, 
as seguintes disposiçoes: 

Art. 26. Nas remoçoes de Oficial de 
Chancelaria, de Assistente de Chance­
laria e de Auxiliar de Chancelaria 
observar-se-ao, entre outras, as se­
guintes disposiçoes: 

Observaçao: Alteraçao decorrente da criaçao da carreira de Auxiliar de 
Chancelaria. 

r - estágio inicial mínimo de quatro r - estágio inicial mínimo de quatro 
anos de efetivo exercício na Secreta- anos de efetivo exercício na Secreta-
ria de Estado; ria de Estado; 

rr - cumprimento de prazos máximos de rr - cumprimento de prazos máximos de 
cinco anos de permanência em cada 
posto e de dez anos consecutivos no 
exterior; 

rrr - cumprimento de prazo mínimo de 
quatro anos de efetivo exercício na 
Secretaria de Estado entre duas mis­
soes permanentes no exterior; 

rv - habilitaçao no Curso de Treina­
mento para o Serviço Exterior (CTSE) 
para o Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único. O prazo máximo de 
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cinco anos de permanência em cada 
posto e de dez anos consecutivos no 
exterior; 

rrr - cumprimento de prazo mínimo de 
quatro anos de efetivo exercício na 
Secretaria de Estado entre duas mis­
soes permanentes no exterior; 

rv - habilitaçao no Curso de Treina­
mento para o Serviço Exterior (CTSE) 
para o Assistente e o Auxiliar de 
Chancelaria. 

Parágrafo único. O prazo máximo de 
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dez anos co n secutivos de permanência dez anos consecutivos de permanência 
no exterior poderá, atendida à conve- no exterior poderá, atendida à conve-
niência do serviço e ao interesse do 
servidor, estender-se a doze anos, 
desde que nesse período um dos postos 
seja do Grupo C. 

niência do serviço e ao interesse do 
servidor, estender-se a doze anos, 
desde que nesse período um dos postos 
seja do Grupo C. 

Observação: Alteração no inciso IV decorrente da criação da carreira de 
Auxiliar de Chancelaria. 

Art. 23. Somente em casos excepcio­
nais, just i ficados pelo interesse do 
serviço, serão, a critério da Admi­
nistração, efetuadas remoçoes de Ofi­
cial de Chan celaria e de Assistente 
de Chancelaria para a Secretaria de 
Estado antes de cumpridos os prazos 
a que se refere o artigo anterior. 

Art. 23. Somente em casos excepcio­
nais, justificados pelo i nteresse do 
serviço, serão, a critério da Admi­
nistração, efetuadas remoçoes de Ofi­
cial de Chancelaria, de Assistente de 
Chancelaria e de Auxiliar de Chance­
laria para a Secretaria de Estado an­
tes de cumpridos os prazos a que se 
refere o artigo anterior. 

Observação: Alteração decorrente da criação da carreira de Auxiliar de 
Chancelaria. 

Art. 24. Na remoção do Oficial de 
Chancelaria e do Assistente de Chan­
celaria entre postos no exterior, 
procedida sempre de acordo com a con­
veniência da Administração, deverão 
ser obedecidos os seguintes crité­
rios: 

Art. 28. Na remoção do Oficial de 
Chancelaria, Assistente de Chancela­
ria e de Auxiliar de Chancelaria en­
tre postos no exterior, procedida 
sempre de acordo com a conveniência 
da Administração, deverão ser obede­
cidos os seguintes critérios: 

Observação: Alteração decorrente da criação da carreira de Auxiliar de 
Chancelaria. 

I - os que estiverem servindo em pos­
to do Grupo A somente poderão ser re­
movidos para posto do Grupo B ou Ci 

II - os que estiverem servindo em 
posto do Grupo B somente poderão ser 
removidos para posto do Grupo A ou Bi 

III - os que estiverem servindo em 
posto do Grupo C somente poderão ser 
removidos para posto do Grupo A. 
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I - os que estiverem servindo 
to do Grupo A somente poderão 
movidos para posto do Grupo B 

em pos­
ser re­
ou Ci 

II - os que estiverem servindo em 
posto do Grupo B somente poderão ser 
removidos para posto do Grupo A ou Bi 

III - os que estiverem servindo em 
posto do Grupo C somente poderão ser 

A' 
removidos para posto do Grupo A. ~ , ,. 



Observaçao: Nenhuma alteraçao. 

S 12 As remoçoes que nao se ajustem 
aos critérios estabelecidos nos inci­
sos II e III deste artigo somente po­
derão ser efetivadas mediante solici­
taçao, por escrito, do interessado, 
atendida à conveniência da Adminis­
traça0. 

Observaçao: Nenhuma alteraçao. 

S 12 As remoçoes que nao se ajustem 
aos critérios estabelecidos nos inci­
sos II e III deste artigo somente po­
derao ser efetivadas mediante solici­
taçao, por escrito, do interessado, 
atendida à conveniência da Adminis­
tração. 

S 22 O Oficial de Chancelaria e o As- S 22 Os servidores removidos para a 
sistente de Chancelaria removidos pa­
ra a Secretaria de Estado nas condi­
çoes do parágrafo anterior, tendo 
servido apenas em posto do Grupo A, 
não poderão, na remoça0 seguinte, ser 
designados para missão permanente em 
posto daquele mesmo Grupo. 

Secretaria de Estado nas condiçoes do 
par grafo anterior, tendo servido a­
penas em posto do Grupo A, não pode­
rão, na remoção seguinte, ser desig­
nados para missão permanente em posto 
daquele mesmo Grupo. 

Observação: Alteraçao decorrente da criaçao da carreira de Auxiliar de 
Chancelaria. 

Capitulo VI 

DOS CURSOS 

Art. 25. Para promoção por merecimen- Art. 29. Para promoção por merecimen­
to, o Oficial de Chancelaria deverá to, o Oficial de Chancelaria deverá 
concluir os seguintes cursos: 

I - Curso de Atualização de Oficial 
de Chancelaria (CAOC), que compreen­
derá aulas e provas de disciplinas 
inerentes às atribuiçoes de Oficial 
de Chancelaria Classe A; 

II - Curso de Especialização de Ofi­
cial de Chancelaria (CEOC), que com­
preenderá aulas e provas de discipli­
nas inerentes às atribuiçoes de Ofi­
cial de Chancelaria Classe Especial. 

Observação: Nenhuma alteração. 
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concluir os seguintes cursos: 

I - Curso de Atualização de Oficial 
de Chancelaria (CAOC), que compreen­
derá aulas e provas de disciplinas 
inerentes às atribuiçoes de Oficial 
de Chancelaria Classe A; 

II - Curso de Especialização de Ofi­
cial de Chancelaria (CEOC), que com­
preenderá aulas e provas de discipli­
nas inerentes às atribuiçoes de Ofi- . 
cial de Chancelaria Classe Especial.

1
_ 

f. \ 



Art. 26. Para promoçao por merecimen­
to, o Assistente de Chancelaria deve­
rã concluir os seguintes cursos: 

I - Curso de Treinamento para o Servi 
ço no Exterior (CTSE), que compreen­
derã aulas e provas de disciplinas 
relacionadas com as funçoes exercidas 
no exterior, podendo ser cursado pe­
los servidores que tenham pelo menos 
quatro anos de Carreira, sendo a habi 
litaçao no curso requisito para pro­
moçao por merecimento à Classe A e 
designaçao para missao permanente no 
exterior; 

II - Curso de Especializaçao de Assis 
tente de Chancelaria (CEAC), que com­
preenderã aulas e avaliaçoes com vis­
ta a aprofundar o conhecimento do 
servidor em ãreas especificas, poden­
do ser cursado pelo Assistente de 
Chancelaria posicionado na Classe A 
da Carreira, sendo a habilitaçao no 
Curso requisito para promoçao por me­
recimento à Classe Especial. 

Observaçao: Nenhuma alteraçao. 

Art. 27. Os cursos de que tratam a a­
linea "b", do parãgrafo único do art. 
7 2 , e os incisos I e II dos arts. 25 
e 26 serao organizados pelo Ministé­
rio das Relaçoes Exteriores, em arti­
culaçao com a Secretaria da Adminis­
traça0 Federal. 

Art. 30. Para promoçao por merecimen­
to, o Assistente de Chancelaria deve­
rã concluir os seguintes cursos: 

I - Curso de Treinamento para o Servi 
ço no Exterior (CTSE), que compreen­
derã aulas e provas de disciplinas 
relacionadas com as funçoes exercidas 
no exterior, podendo ser cursado pe­
los servidores que tenham pelo menos 
quatro anos de Carreira, sendo a habi 
litaçao no curso requisito para pro­
moçao por merecimento à Classe A e 
designaçao para missao permanente no 
exterior; 

II - Curso de Especializaçao de Assis 
tente de Chancelaria (CEAC), que com­
preenderã aulas e avaliaçoes com vis­
ta a aprofundar o conhecimento do 
servidor em ãreas especificas, poden­
do ser cursado pelo Assistente de 
Chancelaria posicionado na Classe A 
da Carreira, sendo a habilitaçao no 
Curso requisito para promoção por me­
recimento à Classe Especial. 

Art. 31. Os cursos de que tratam a a­
linea B, do parãgrafo único do art. 
9 2 , e os incisos I e II dos arts. 29 
e 30 serão organizados pelo Ministé­
rio das Relaçoes Exteriores, em arti­
culação com a Secretaria da Adminis­
traça0 Federal. 

Observaçao: Adaptado o texto à numeraçao do substitutivo. 

Art. 28. O Oficial de Chancelaria 
perceberã Gratificação de vinte por 
cento pela aprovaçao no Curso de Atu­
alizaçao de Oficial de Chancelaria 
(CAOC) e de trinta por cento pela a­
provaçao no Curso de Especialização 
de Oficia de Chancelaria (CEOC). 
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Art. 32. O Oficial de Chancelari a 
perceberã Gratificação de vinte por 
cento pela aprovaçao no Curso de Atu­
alizaçao de Oficial de Chancelaria 
(CAOC) e de trinta por cento pela a­
provaçao no Curso de Especialização , 
de Oficial de Chancelaria (CEOC). r: 
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Observação: Nenhuma alteração. 

Art. 29. O Assistente de Chancelaria 
perceberá Gratificação de vinte por 
cento pela aprovação no Curso de 
Treinamento para o Serviço no Exteri­
or (CTSE) e de trinta por cento pela 
aprovação no Curso de Especialização 
de Assistente de Chancelaria (CEAC). 

Observação: Nenhuma alteração. 

Art. 33. O Assistente de Chancelaria 
perceberá Gratificação de vinte por 
cento pela aprovação no Curso de 
Treinamento para o Serviço no Exteri­
or (CTSE) e de trinta por cento pela 
aprovação no Curso de Especialização 
de Assistente de Chancelaria (CEAC). 

Art. 34. O Auxiliar de Chancelaria 
perceberá Gratificação de vinte por 
cento pela aprovação no Curso de 
Treinamento para o Serviço no Exteri­
or (CTSE). 

Observação: Alteração decorrente da criação da carreira de Auxiliar de 
Chancelaria. 

Art. 30. A gratificação prevista nos 
arts. 28 e 29 desta Lei será aplicada 
sobre o valor do vencimento, de for­
ma cumulativa. 

Art. 35. A gratificação prevista nos 
arts. 32, 33 e 34 desta Lei será apli 
cada sobre o valor do vencimento, de 
forma cumulativa. 

Observação: Adaptado o texto à numeração do substitutivo. 

Art. 31. Poderão ser realizados ou­
tros cursos ou programas de treina­
mento de interesse da administração, 
visando a capacitação e melhor desem­
penho funcional do servidor. 

Observação: Nenhuma alteração. 

Parágrafo único. Os cursos de que 
trata este artigo poderão constituir 
requisito para o desempenho de fun­
çoes de chefia e de assistência in­
termediárias. 

Art. 36. Poderão ser realizados ou­
tros cursos ou programas de treina­
mento de interesse da administração, 
visando a capacitação e melhor desem­
penho funcional do servidor. 

Parágrafo único. Os cursos de que 
trata este artigo poderão constituir 
requisito para o desempenho de fun­
çoes de chefia e de assistência in­
termediária. 

Observação: Alteração no adjetivo final, que está no singular. / 1 
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-------------------------- -----------

Capitulo VII 

DAS DISPOSIÇoES GERAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 32. A primeira composição da 
Carreira de Oficial de Chancelaria 
far-se-á com os atuais integrantes da 
categoria funcional de Oficial de 
Chancelaria. 

Art. 37. A primeira composição da 
Carreira de Oficial de Chancelaria 
far-se-á, por opção, mediante trans­
formação dos respectivos cargos, com 
os servidores do Ministério das Rela­
çoes Exteriores ocupantes de cargo 
de nivel superior. 

Observação: O substitutivo estende a possibilidade de integrar a Carreira de 
Oficial de Chancelaria a todo e qualquer servidor do Ministério das Relaçoes 
Exteriores que esteja ocupando cargo de nivel superior. 

Parágrafo único. Os servidores menci­
onados no caput deste artigo serão 
posicionados na nova Carreira em or­
dem hierárquica decrescente, mediante 
o deslocamento de um padrão para cada 
24 meses de serviço prestado no car­
go ocupado na data de vigência desta 
Lei. 

Parágrafo único. Os servidores menci­
onados no caput deste art i go serão 
posicionados na nova Carreira em or­
dem hierárquica decrescente, mediante 
o deslocamento de um padrão para cada 
18 (dezoito) meses de efetivo exerci­
cio no Ministério das Relaçoes Exte­
riores. 

Observação: O substitutivo reduz o tempo correspondente a um padrão. 

Art. 33. A primeira composição da Art. 38. A primeira composição da 
Carreira de Assistente de Chancelaria Carreira de Assistente de Chancelaria 
será efetivada mediante enquadranento 
por opção, no prazo de sessenta dias 
a partir da data de entrada em vigor 
desta Lei, dos servidores do Ministé­
rio das Relaçoes Exteriores que, na 
data da publicação da presente Lei, 
integrem as categorias de nivel médio 
e que tenham cumprido missão no exte­
rior. 

Observação: Nenhuma alteração. 
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será efetivada mediante enquadranento 
por opçao, no prazo de sessenta dias 
a partir da data de entrada em vigor 
desta Lei, dos servidores do Ministé­
rio das Relaçoes Exteriores que, na 
data da publicação da presente Lei, 
integrem as categorias de nivel médio 
e que tenham cumprido missão no exte­
rior. 



• 

Parágrafo único. Os servidores menci­
onados no caput deste artigo serão 
posicionados na nova Carreira, em or­
dem hierárquica decrescente, obedeci­
do o critério de antigüidade, median­
te o deslocamento de um padrao para 
cada 24 meses de serviço prestado no 
cargo ocupado na data de vigéncia 
desta Lei. 

~, 

Parágrafo único. Os servidores m~ ~i­
onados no caput deste artigo serão 
posicionados na nova Carreira, em or­
dem hierárquica decrescente, obedeci­
do o critério de antigüidade, median­
te o deslocamento de um padrao para 
cada 18 (dezoito) meses de efetivo 
exercício no Ministério das Relaçoes 
Exteriores. 

Observaçao: O substitutivo reduz o tempo correspondente a um padrao. 

Art. 39. A primeira composiçao da 
Carreira de Auxiliar de Chancelaria 
será efetivada, por opçao, no prazo 
de sessenta dias da data de vigência 
desta lei, mediante transposiçao dos 
respectivos cargos, com os servidores 
do Ministério das Relaçoes Exteriores 
ocupantes de cargo de nível básico. 

Parágrafo único. Os servidores menci­
onados no caput deste artigo serão 
posicionados na nova Carreira em or­
dem hierárquica decrescente, mediante 
o deslocamento de um padrao para cada 
18 (dezoito) meses de efetivo exercí­
cio no Ministério das Relaçoes Exte­
riores. 

Observaçao: Acréscimo decorrente da criaçao da carreira de Auxiliar de 
Chancelaria. 

Art. 34. Os vencimentos iniciais do 
Oficial de Chancelaria e do Assisten­
te de Chancelaria, no padrao IV da 
Classe Especial, serao, respectiva­
mente, de Cr$ 583.119,60 (quinhentos 
e oitenta e três mil, cento e dezeno­
ve cruzeiros e sessenta centavos) e 
de Cr$247.599,60 (duzentos e quarenta 
e sete mil, quinhentos e noventa e 
nove cruzeiros e sessenta centavos), 
sendo os vencimentos dos demais pa­
droes fixados com base nos índices 
constantes do Anexo lI. 
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Art. 40. Os vencimentos do Oficial de 
Chancelaria, do Assistente de Chance­
laria e do Auxiliar de Chancelaria, 
no padrao IV da Classe Especial, sao, 
respectivamente, de Cr$ 583.119,60 
(quinhentos e oitenta e três mil, 
cento e dezenove cruzeiros e sessenta 
centavos), de Cr$ 247.599,60 (duzen­
tos e quarenta e sete mil, quinhentos 
e noventa e nove cruzeiros e sessenta 
centavos) e de Cr$ 129.915,51 (cento 
e vinte e nove mil, novecentos e 
quinze cruzeiros e cinqüenta e um r: \ 



centavos), sendo os vencimentos dos 
demais padroes fixados com base nos 
índices constantes do Anexo 11. 

Observaçao: Alteraçao decorrente da criaçao da carreira de Auxiliar de 
Chancelaria. 

Observaçao: Dispositivo acrescentado. 

Art. 35. Nao haverá correspondência 
ou equivalência entre as classes, pa­
droes, referências e níveis dos atu­
ais planos de classificaçao de cargos 
e os desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores de que 
trata o artigo serao reajustados, a 
partir de 12 de novembro de 1991, de 
acordo com os índices aplicáveis aos 
servidores públ i cos civis da Uniao. 

Observaçao: Dispositivo nao acolhido no Substitutivo 

Observaçao: Dispositivo acrescentado. 

Observaçao: Dispositivo acrescentado. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicaçao. 

Observaçao: Nenhuma alteraçao 
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Art. 41. O servidor que já tenha cum­
prido missao permanente no exterior 
será considerado habilitado nos cur­
sos mencionados nos arts. 29, I e 
30, I. 

Art. 42. As despesas decorrentes da 
aplicaçao desta lei correrao à conta 
do orçamento do Ministério das Rela­
çoes Exteriores. 

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicaçao 



.. 

ANEXO I ANEXO I 

QUADRO GERAL DE PESSOAL QUADRO GERAL DE PESSOAL 

CARREIRAS QUANTIDADE CARREIRAS QUANTIDADE 

OFICIAL DE OFICIAL DE 

CHANCELARIA 1. 000 CHANCELARIA 1.000 

ASSISTENTE DE ASSISTENTE DE 

CHANCELARIA 1.200 CHANCELARIA 1.200 

AUXILIAR DE 

CHANCELARIA 677 

TOTAL GERAL 2.200 TOTAL GERAL 2.877 

Observaçao: A1teraçao decorrente da criaçao da carreira de Auxiliar de 
Chancelaria. 
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ANEXO 11 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA 
E DE ASSISTENTE DE CHANCELARIA 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

CLASSES 

Especial 

A 

B 

PADRaO 

IV 
III 
II 
I 

V 
IV 
III 
II 
I 

V 

IV 
III 
II 
I 

íNDICE 

189 
180 
171 
163 

155 
148 
141 
134 
128 

122 
116 
110 
105 
100 

ANEXO 11 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA, 
DE ASSISTENTE DE CHANCELARIA E DE 

AUXILIAR DE CHANCELARIA 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

CLASSES 

Especial 

A 

B 

PADRãO 

IV 
111 
II 
I 

V 
IV 
III 
II 
I 

V 

IV 
III 
11 
I 

íNDICE 

189 
180 
171 
163 

155 
148 
141 
134 
128 

122 
116 
110 
105 
100 

Observação: Alteração decorrente da criação da carreira de Auxiliar de 
Chancelaria." 

7. A Comissao de Trabalho alterou, relativamente ao texto 
governamental, os arts. 6 2 , 7 2 , 8 2 , 92, 14, 21, 32, 34, e 35 bem como parte 
dos arts. 1 2 , 15 e 16, 22, 23 e 24, 30, 31 e 33. Os arts. 2 2 , 32, 42, 52, 
102, 11, 12, 13, 18, 19, 20, 25, 26, 27, 28, 29 e 36 nao sofreram reparos. 
Os arts. 17,27 e 30 sofreram mudança como decorrência, apenas, da 
renumeração do texto riginal. O art. 18, como assinalamos , nao foi mudado. 
A nivel de Comissão de Trabalho, era incoerente com todos os outros em que 
figurava a carreira de Auxiliar de Chancelaria. 

8. A maioria das alterações foi motivada pela criaçao, no 
substitutivo da Comissao de Trabalho da Carreira de Auxiliar de Chancelaria. 
A Comissão de Finanças concluiu pela inconstitucionalidade dessa 
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invocando o que dispje o art. 63, caput e inciso I, da Carta Magna, que 
trata da inadmissibilidade de aumento de despesa nos projetos de iniciativa 
exclusiva do Presidente da República. Alegou, igualmente, 
inconstitucionalidade da matéria também com base no art. 169, incisos I e 
lI, que condicionam a criaçao de cargos ou alteraçao de estrutura de 
carreiras a prévia dotaçao orçamentária e autorizaçao especifica da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

O argumento de inconstitucional idade da Comis sao de Finanças, a 
ser válido, teria de se estender à Carreira de Assistente de Chancelaria, 
constante do Projeto original e mantido pela Comissao de Trabalho. De fato, 
nao há indicaçao nele dos pressupostos do art. 169 da Constituiçao. 

Acontece, porém, que o que se propoe no Projeto do Governo, para 
viabilizaçao das novas Carreiras de Oficial de Chancelaria e Assistente de 
Chancelar ia é a transposiçao de cargos existentes. Estes f icar iam ext intos 
com o preenchimento dos novos pela forma proposta. Nao haveria, pois, 

.. despesas imediatas: 

"Ambas as carreiras compreenderiam três classes e 14 padroes pelos 
quais se distribuem, em perfil piramidal, os 1000 cargos de Oficial de 
Chancelaria e os 1200 cargos de Assistente de Chancelaria que constituiriam 
seus respectivos fixos de lotaçao. A primeira composiçao da carreira de 
Oficial de Chancelaria far-se-ia com os atuais integrantes da categoria de 
Oficial de Chancelaria e a nova carreira de Assistente de Chancelaria seria 
composta por diversas categorias de nível médio hoje existentes que seriam 
conseqüentemente extintas." (Fls. 13) 

Desta forma, é incoerente a opiniao da douta Comissao de Finanças. 
A Comissao de Trabalho, ao propor uma nova carreira, a de Auxiliar de 
Chancelaria, justificou-a nos seguintes termos: 

"Em primeiro lugar, é injustificada a ausência da carreira de 
nível básico que complete a concepção adotada no sentido de que o Itamaraty 
venha a dispor de quadros estáveis e adequadamente preparados, em todos os 
níveis, para o desempenho de suas atividades especificas. Nesse sentido, 
propoe o Relator a inclusão, no Projeto, da instituição da carreira de 
Auxiliar de Chancelaria, de nível básico. Em razao dessa nova carreira, 
apresentam-se 20 (vinte) emendas, de números 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 29 e 30." 

Adotou a Comissao de Trabalho, para 
nova carreira, o mesmo processo adotado 
transposiçao de cargos na primeira composição. 

viabilizar a instituiçao da 
pelo Projeto original, a 

Nao julgamos acertada a impugnação constitucional oposta pela 
Comissão de Finanças à referida inovação, que acarretou mudanças em diversos 
outros artigos, como se verifica do confronto que fizemos. Como impugnação 
de mérito, todavia, cabe-lhe decidir. O único argumento e assim mesmo 
vinculado ao da inconstitucionalidade - que encontramos, neste sentido, é o 

seguinte. / 11.1 
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"Se 
Executivo, é 

o novo cargo nem sequer 
impossivel ver atendidas 

constava da proposta or ig inal do 
qualquer dessas duas exigências 

constitucionais." 

Nao acolhemos, pois, o argumento de inconstitucionalidade, 
apresentado pela Comissao De Finanças, da proposta da Comissao de Trabalho 
para criaçao da Carreira de Auxiliar de Chancelaria, mas nao podemos deixar ) 
de considerar seu argumento de mérito. No Substitutivo que apresentamos nao 
incluimos esta Carreira, cuja proposta de criaçao deixamos ao prudente e 
esclarecido critério do plenãrio da Comissao de Constituiçao e Justiça e de 
Redaçao como preliminar. Se decidir ele pela manutençao da proposta da 
Comissao de Trabalho, adequaremos o Substitutivo a essa decisao. 

9 . As 
Trabalho sao, 
constitucional. 

demais al teraçoes feitas pelo Substi tuti vo da Comissao de 
em sua maioria, de mérito e nao envolvem matéria 

É o caso dos incisos I e 11 do art. 15 e I e 11 do art. 16 
do Projeto do Governo, que foram mudados e, renumerados, passaram a integrar 
os arts. 18 e 19 do Subst itut ivo. A mudança é de sua competência e nao 
ofende a Constituiçao. As alteraçoes que envolvem, em alguns casos, a 
redaçao do projeto do Executivo foram assinaladas por nós em cada local e 
nossa decisao se fez na forma do Substitutivo que estamos apresentando. 

10. No que concerne à alteraçao do art. 32 do texto original do 
Governo, com a indicaçao de que "a primeira composiçao da Carreira de 
Oficial de Chancelaria far-se-ã, por opçao, mediante transposiçao dos 
refer idos cargos com os servidores do Ministér io das Relaçoes Exter iores 
ocupantes de cargo de nivel superior", a Comissao de Finanças alega, em sua 
impugnaçao, de fls. 128, o disposto no art. 41, inciso 11, da Lei de 
Diretrizes Orçamentãrias em vigor para o exercicio de 1992 e se preocupa com 
a possibilidade de dai decorrer um verdadeiro "trem da alegria". 

A Comissao de Constituiçao e Justiça cabe examinar objetivamente 
os aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade das propostas 
submetidas à sua apreciaçao. Muito embora reconheçamos a validade da 
preocupaçao da Comissao de Finanças, é necessãrio levar em conta, no caso, 
que tem sido no interesse das peculiaridades de nossa Administraçao Pública 
que o legislador brasileiro tem preferido a modalidade da organizaçao do 
serviço públ ico mediante os quadros de carreira. Por outro lado, conforme 
assinalou um dos melhores juristas de nossa História, o DR. FRANCISCO 
CAMPOS, ao interpretar o art. 62 da Lei de Introduçao ao código Civil: 

"A situaçao juridica definitivamente 
cuja constituiçao ou individuaçao se tenham 
necessãrios ou essenciais. Revista Forense, n2 

constituida ê a situaçao para 
real izado todos os elementos 
100, p. 29) 

Por essa interpretaçao se vê que os funcionãrios estatutãrios têm 
o direito subjetivo, na Administraçao, a cargos que nao os atuais, pelo 
próprio fato de serem estatutãrios. Assim, têm o direito, entre outros, a 
novos enquadramentos. A esse respeito, sao elucidativas as seguintes 
palavras de HELY LOPES MEIRELLES, o emérito doutrinador nacional do Direito 
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Administrativo: 

"A criaçao, transformaçao e extinçao de cargos, funçoes ou 
empregos do Poder Executivo exige lei de iniciativa privativa do Presidente 
da Repúbl ica, dos Governadores dos Estados e do D istr i to Federal e dos 
Prefeitos Municipais, conforme seja federal, estadual ou municipal a 
Administração interessada, abrangendo a Administraç ao direta, autárquica e 
fundacional (CF, ato 61, S 1S, lI, "d")." (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
Administrativo Brasileiro. Sbo Paulo, 1991, p. 362-363.) 

E, assim, prossegue o ilustre Autor: 

"Embora o dispositivo constitucional nao se refira expressamente a 
trans formação e ext inçao de cargos, funçoes e empregos, é óbvio que o 
Executivo tem competência privativa para propor tais modificaçoes, a serem 
feitas também por lei de sua iniciativa. Ressalte-se que o provimento dos 
cargos far-se-á por concurso público de provas ou de provas e títulos, 
atendendo ao disposto no art. 37, lI, da Carta Magna." (Ibidem, p. 363.) 

Logo adiante, explica HELY LOPES MEIRELLES com maiores detalhes 
como se faz tal provimento: 

"A transformaçao de cargos, funçoes ou empregos do Executivo é 
admissível desde que realizada por lei de sua iniciativa. Pela transformaçao 
extinguem-se os cargos anteriores e se criam os novos, que serao providos 
por concurso ou por simples enquadramento dos servidores já integrantes da 
Administração, mediante apostila de seus títulos de nomeaçao. Assim, a 
investidura nos novos cargos poderá ser originária (para os estranhos ao 
serviço público) ou derivada (para os servidores que forem enquadrados), 
desde que preencham os requisitos da lei. Também podem ser transformadas 
funçoes em cargos, observados o procedimento legal e a invest idura 
originária ou derivada, na forma da lei ("Parecer" de Clenício da Silva 
Duarte, Revista de Direito Público, 18/140). (Ibidem, p. 363.) 

Ora, o que propoe o substitutivo da Comissao de Trabalho? Que se 
estenda a possibilidade de integrar a Carreira de Oficial de Chancelaria ou 

• Assistente de Chancelaria ou, ainda, de Auxiliar de Chancelaria a todo e 
qualquer servidor do Ministério das Relaçoes Exteriores que esteja ocupando, 
respectivamente, por ocasião da entrada em vigor da lei, cargo de nível 
superior, de nível médio ou de nível básico, dando-lhe o direito da opçao. 
Esta opçao consta do projeto original do Executivo e só não diz respeito à 
categoria funcional de Oficial de Chancelaria porque ela já existe, ao 
contrár io das de Ass istente de Chancelaria e Auxil iar de Chancelaria. Com 
isso, o Subst i tut ivo está propondo, como ens ina HELY LOPES MEIRELLES, o 
preenchimento imediato dos cargos das carreiras a serem criadas por meio de 
investidura derivada em enquadramento resultante de processo de 
transformação de cargos a ser propiciado pelo atual projeto quando de sua 
transformação em lei. 

Do 
juridicidade 

ponto de vista da 
dessa parte dos arts. 
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constitucionalidade, legalidade e 
37, 38 e 39 do Substitutivo, nao vemos 
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nenhuma impropriedade. 

Os requisitos do enquadramento serao os que a lei estabelecer e a 
Administração regulamentar. Se já sao funcionários estatutários e incluídos, 
ipso facto, no Regime Jurídico único resultante do mandamento do art. 39 da 
Constituiçao, nao há porque lhes exigir novo concurso só porque se criou 
nova carreira, nem obrigá-los a prestar concurso de primeira investidura se 
já foram investidos pela própria lei do Regime Jurídico único no cargo atual 
que ocupam. Sua investidura terá, em conseqüência, caráter derivado. Como a 

Administração Pública tem poder discr ic ionário, pode, autor izada pela lei 
que tiver instituído a nova carreira, colocar como requisito a opçao e pode 
recrutar para essa nova carreira os funcionários a que lei correspondente dê 
esse direito de opçao. 

11. Em resumo, a impugnaçao de emendas (fls. 128, in fine) pela 
Comissao de Finanças ocorreu relativamente ao seguinte: 

a) aspectos constitucionais 
de Chancelaria por parte da Comissao 
constitucionalidade da criaçao do 
proposta pelo Governo; 

da introduçao da carreira de Auxiliar 
de Trabalho, embora com aceitaçao da 

cargo de Assistente de Chancelaria 

b) aspecto de mérito dessa introduçao: nao constar do projeto /1 
original a carreira de Auxiliar de Chancelaria; 

c) nao aceitaçao da expressa0 "por opçao" em um artigo, o de n 2 

37; 

alínea 
d) aceitaçao da 

anterior, em outro 
expressa0 "por opçao", 

artigo, o de n 2 38. 
com o mesmo sentido da 

Não concordamos com a impugnaçao constante da alínea "a", por se 
tratar de matéria constitucional, por entender que cabe à Comissao de 
Constituição e Justiça pronunciar-se sempre sobre ela quando Comissao 
anterior o faz e por ter a Comissao de Finanças aceito a criação do cargo de 
Assistente de Chancelaria, da mesma espécie do de Auxiliar de Chancelaria. 

Deixamos a impugnaçao da alínea "b" à interpretaçao do Plenário da 
Comissao de Constituiçao e Justiça porque envolve problema regimental e por 
estar vinculada à constitucionalidade da criaçao referida. 

Não concordamos com as impugnaçoes das alíneas "c" e "d" por 
envolverem erro manifesto de julgamento. 

12. Nobres integrantes desta douta Comissao: 
acima alinhamos e daquilo que nossa sensibilidade 
nosso Parecer é no sentido de: 

à vista das opinioes que 
jurídica pode desvendar, 

a) 
Justiça e de 
caso, propor 

Solicitar, como preliminar, que a Comissao 
Redaçao decida se é lícito ao parlamentar, 
criaçao de cargo, na Administraçao Pública, 
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de Constituiçao e 
como no presente 

que nao conste 7',," 



• 

Projeto da competência exclusiva do Poder Executivo. 

b) Pronunciar a admissibilidade, face à Contituiçao, do Projeto de 
Lei no 2.287, de 1991, oriundo da Mensagem da Presidência da República de no 
661/91, considerando, igualmente, juridica, legal e regimental a proposiçao, 
que obedece à boa técnica legislativa, salvo pequenos detalhes. 

c) Apresentar substitutivo, com base na Resoluçao n$l 10/91, art. 
1$1, que deu nova redaçao ao art. 119, S 3$1 do Regimento desta Casa, para 
aperfeiçoamento da técnica legislativa e por nao ter, relativamente ao 
Projeto de Lei em causa, a Comissao de Finanças e Tributaçao consolidado as 
alteraçoes de mérito que decidiu, sintetizando após exame exaustivo, as 
decisoes de mérito havidas. 

d) Requerer a abertura de prazo para apresentaçao de emendas 
conforme preceitua a Resoluçao n$l 10/91, que alterou dispositivos do 
Regimento Interno, art. 1$1, inciso I, parte modificadora do art. 119, inciso 
11, no caso de ser aprovado o Substitutivo. 

Pela consideraçao do Substitutivo. Este é o nosso Parecer, salvo 
melhor juizo. 

Sala das Sessoes, em 15 de dezembro de 1992. 

~ 

,44/~A~/~ 
PRySCO VIANA, Relator . 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 2.287/91 

da Presidência da Repúb l ica 

Autor: Deputado PRISCO VIANA 

Cria, no 
Carreiras 
Assistente 

Serviço Exterior Brasileiro, as 
de oficial de Chancelaria e de 

de Chancelaria, e dã outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 

DISPOSIÇoES PRELIMINARES 

Art. 12 Constituem parte integrante do serviço Exterior Brasileiro 
as Carreiras de Diplomata, regulada pela Lei n 2 7.501, de 27 de j unho de 
1986, de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria. 

S único. Somente 
no exter ior os integrantes 
situaçoes previstas no art. 

poderão ser designados para missoes permanentes 
do Serviço Exterior Brasileiro, preservadas as 
68 da Lei n2 7.501, de 1986. 

Art. 22 Aos servidores integrantes da Carreira de oficial de 
Chancelar ia, de nível de formação superior, incumbem tarefas de natureza 
técnica e administrativa . 

Art. 32 Aos servidores 
Chancelaria, de nivel de formação 
administrativo. 

integrantes da Carreira de Assistente de 
média, incumbem tarefas de apoio técnico e 

Art. 42 Para efeito desta Lei, considera-se: 

I carreira, o conjunto de classes escalonadas segundo a 
responsabilida e complexidade das atribuiçoes; 

II - Classe, a unidade básica da Carreira, integrada por cargo~ 
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com atribuiçoes e responsabilidades assemelhadas; 

111 - Padrão, o nível de vencimento correspondente à posição do 
servidor na classe; 

IV - qualificação profissional, o conjunto de requisitos exigíveis 
para ingresso e desenvolvimento na Carreira. 

Capítulo 11 

DA CONSTITUIÇãO 

Art. 52 O fixo de lotação da Carreira de Oficial de Chancelaria é 
de mil cargos, conforme referido no Anexo I. 

Art. 62 O fixo de lotação da Carreira de Assistente de Chancelaria 
é de 1.200 cargos, conforme referido no Anexo I. 

Capitulo 111 

DO INGRESSO 

Art. 72 O ingresso 
Chancelaria 

nas Carreiras 
far-se-â na 

de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente 
habilitação 

de classe B, inicial, mediante 
em concurso público. 

S único. O concurso público a que se refere este artigo realizar­
se-á em duas etapas, ambas de caráter eliminat6rio e classificat6rio, que 
consiste em: 

a) prova de conhecimentos que incluir exame escrito; 

b) conc lusão do Curso de Preparação à Carreira de Of icial de 
Chancelaria e de Assistente de Chancelaria com aulas e provas, em 
disciplinas inerentes às atribuiçoes das respectivas Carreiras. 

Art. 
Chancelar ia o 
estabelecimento 

82 É requisito para ingresso no 
certificado de conclusão de curso 
de ensino oficial ou reconhecido. 

cargo de 
superior, 

Oficial 
emitido 

Art. 92 É requisito para ingresso no 
Chancelaria o certificado de conclusão de curso 
estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

cargo 
de 22 

de Assistente 
grau , emitido 
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Capítulo IV 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇaO DE DESEMPENHO E DA QUALIFICAÇãO 

PROFISSIONAL 

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na Carreira ocorrer 
mediante progressao e promoção, a seguir definidas: 

I progressão, a passagem do servidor 
seguintes, dentro da mesma classe, obedecidos os 

de um 
critérios 

padrão para o 
especificados 

para a avaliação de desempenho e o tempo de efetiva permanência no cargo; 

11 promoção, a passagem do servidor de urna classe para a 
imediatamente superior da respectiva Carreira. 

Art. 11. O interstício mínimo para progressão ser de 24 meses. 

Art. 12. A promoção, por merecimento, depender cumulativamente de: 

I conclusão, com aproveitamento, em cursos de aperfeiçoamento 
para esse fim instituídos; 

11 - avaliação de desempenho; 

111 - cumprimento de interstício; 

IV - existência de vaga. 

Parágrafo único. A habilitação em curso de aperfeiçoamento somente 
ser exigida após o decurso de 36 meses contados da vigência desta Lei. 

Art. 13. As condições para a progressão e a promoção serao 
definidas em regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento dispor sobre a criação de comissões 
de promoções, bem corno sobre a forma de avaliação de desempenho funcional e 
de apuração de antigüidade. 

Art. 14. Nas promoções do Oficial de Chancelar i a e do Assistente 
de Chancelaria serao observadas as seguintes proporções no preenchimento de 
vagas por merecimento e antigüidade: 

I para a 
merecimento e vinte por 

Classe Especial, oitenta 
cento por antigüidade; 

por cento das 

11 -
e quarenta por 

para a Classe S, sessenta 
cento por antigüidade. 

por cento das vagas por 
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Art. 15. Poder ser promov ido por merec imento o Of ic ial de 
Chancelaria que satisfizer os seguintes requisitos: 

I - 4 Classe Especial - contar, no mínimo, vinte anos de efetivo 
exercício no Ministério das Relaçoes Exteriores e ter sido habilitado no 
Curso de Especializaçao de Oficial de Chancelaria (CEOC); 

11 - 4 Classe A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo exercício 
como Oficial de Chancelaria no Ministério das Relaçoe s Exteriores e ter sido 
habilitado no Curso de Atualizaçao de Oficial de Chan c elaria (CAOC). 

Art. 16. Poder ao ser promovidos por merecimento os Assistentes de 
Chancelaria que satisfizerem os seguintes requisitos: 

I - para a Classe Especial - contar, no mí n imo, com vinte anos de 
efetivo exercíc io no Ministér io das Relaçoes Exteriores, dos quais pelo 
menos oito prestados no exterior, e ter sido habilitado no Curso de 
Especializaçao de Assistente de Chancelaria (CEAC); 

11 - para a Classe A - contar, no mínimo, c om dez anos de efetivo 
exercício no Ministério das Relaçoes Exteriores, dos quais pelo menos quatro 
prestados no exterior, e ter sido habilitado no Curso de Treinamento para 
Serviço Exterior (CTSE). 

Art. 17. As fraçoes que porventura vierem a ocorrer nos 
percentuais mencionados no art. 14 serao completadas em favor do critério de 
merecimento. 

Art. 18. A antigüidade de Oficial de Chan celaria e Assistente de 
Chancelaria levar em conta exclusivamente o tempo de efetivo exercício do 
servidor nas respectivas Carreiras. 

Parágrafo único. A antigüidade ser computada a partir da data em 
que o servidor entrar no efetivo exercício do cargo, ou a partir da data da 
vigência do ato de promoçao ou progressao. 

Art. 19. Para efeito de apuraçao do tempo de efetivo exercício 
prestado no exterior, serao considerados apenas os períodos em que o 
servidor cumpriu missoes permanentes, computando-se em dobro o tempo de 
serviço prestado em postos do Grupo C, assim classificados nos termos do 
art. 14 da Lei n 2 7.501, de 1986. 

Art. 2 O. Somente por ant igüidade poder ser promovido o serv idor 
que se encontrar em gozo de licença extraordinária ou investido em mandato 
eletivo ou classista, cujo exercício lhe exija o afastamento do serviço. 

34 



Capitulo V 

DO EXECíCIO NO EXTERIOR 

Art. 21. O instituto da remoça0, de que trata a Lei n 2 7.501, de 
1986, quando aplicado aos Oficiais de Chancelaria e aos Assistentes de 
Chancelar ia, obedecer aos planos de mov imentaçao preparados pelo 6rgbo de 
pessoal do Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 22. Nas remoções de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria observar-se-ao, entre outras, as seguintes disposições: 

I estâgio inicial minimo de quatro anos de efetivo exercicio na 
Secretaria de Estado; 

11 - cumprimento de prazos mâximos de cinco anos de permanência em 
cada posto e de dez anos consecutivos no exterior; 

111 

exerc íc io na 
exterior; 

cumprimento 
Secretaria de 

de prazo minimo de 
Estado entre duas 

quatro anos de efetivo 
missões permanentes no 

IV - habilitaçao no Curso de Treinamento para o Serviço Exterior 
(CTSE) para o Assistente de Chancelaria 

Parágrafo único. O prazo mâximo de dez anos 
permanênc ia no exterior poderâ, atendida à conven i ência 
interesse do servidor, estender-se a doze anos, desde que 
dos postos seja do Grupo C. 

consecutivos 
do serviço e 
nes se per iodo 

de 
ao 
um 

Art. 23. Somente em casos excepcionais, justificados pelo 
interesse do serviço, serao, a critério da Administraçao, efetuadas remoções 
de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria para a Secretaria ta de Estado antes de cumpridos os prazos a que se refere o artigo anterior. 

Art. 24. 
Chancelar ia entre 
conveniência da 
critérios: 

Na remoça0 do Oficial de Chancelaria e do Assistente de 
postos no exterior, procedida sempre de acordo com a 

Administraçao, deverao ser obedecidos os seguintes 

I - os que estiverem servindo em posto do Grupo A somente poderao 
ser removidos para posto do Grupo B ou C 

11 - os que estiverem servindo em posto d o Grupo B somente poderao 
ser removidos para posto do Grupo A ou B; 

poderao 
lI! os que estiverem 

ser removidos para posto do 
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S 112 As 
nos incisos 11 e 
solicitaçao, por 
Administraçao. 

remoçoes 
111 deste 
escrito, 

que nao se aj ustem aos cr i tér ios estabelecidos 
artigo somente poder ao ser efetivadas mediante 
do interessado, atendida à conveniência da 

S 212 O Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria 
removidos para a Secretaria de Estado nas condiçoes do parágrafo anterior, 
tendo servido apenas em posto do Grupo A, nao poderao, na remoça0 seguinte, 
ser designados para missao permanente em posto daquele mesmo Grupo. 

Capitulo vr 

DOS CURSOS 

Art. 25. Para promoçao por merecimento, o Oficial de Chancelaria 
dever concluir os seguintes cursos: 

I Curso de Atualizaçao de Oficial de Chancelaria (CAOC), que 
compreender aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuiçoes de 
Oficial de Chancelaria Classe A; 

11 - Curso de Especializaçao de Oficial de Chancelaria (CEOC), que 
compreender aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuiçoes de 
Oficial de Chancelaria Classe Especial. 

Art. 26. Para p romoç ao por 
Chancelaria deverá concluir os seguintes 

merecimento, 
cursos: 

o Assistente de 

I - Curso de Treinamento para o Serviço no Exter ior (CTSE), que 
compreender aulas e provas de disciplinas relacionadas com as funçoes 
exercidas no exterior, podendo ser cursado pelos servidores que tenham pelo 
menos quatro anos de Carreira, sendo a habilitaçao no curso requisito para 
promoçao por merecimento à Classe A e designaçao para missao permanente no 
exterior; 

11 - Curso de Especializaçao de Assistente de Chancelaria (CEAC), 
que compreender aulas e avaliaçoes com vista a aprofundar o conhecimento do 
servidor em áreas especificas, podendo ser cursado pelo Assistente de 
Chancelaria posicionado na Classe A da Carreira, sendo a habilitaçao no 
Curso requisito para promoçao por merecimento à Classe Especia l . 

Art. 27. Os cursos de que tratam a alinea "b", do parágrafo único 
do art. 7 12 , e os incisos r e rr dos arts. 25 e 26 serao organizados pelo 
Ministério das Relaçoes Exteriores, em articulaçao com a Secretaria da 
Administraçao Federal. 

Art. 
por cento pela 

28. O Oficial de Chancelaria perceber Gratificaçao de vinte 
aprovaçao no Curso de Atualizaçao de Oficial de Chancelaria 
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(CAOC) e de trinta por cento pela aprovaçao no Curso de Espec ial izaçao de 
Oficial de Chancelaria (CEOC). 

Art. 29. O Assistente de Chancelaria perceberã Gratif icaçao de 
vinte por cento pela aprovaçao no Curso de Treinamento para o Serviço no 
Exterior ( CTSE) e de trinta por cento pela aprovaçao no Curso de 
Especializaçao de Assistente de Chancelaria (CEAC). 

Art. 30. A gratificaçao prevista nos arts. 28 e 29 desta Lei serã 
aplicada sobre o valor do vencimento, de forma cumulativa. 

Art. 31. Poderao ser realizados 
treinamento de interesse da administraçao, 
desempenho funcional do servidor. 

outros cursos ou programas de 
visando a capacitaçao e melhor 

Parãgrafo único. Os cursos de que trata este artigo poderao 
constituir requisito para o desempenho de funçoes de chefia e de assistência 
intermediãrias. 

Capitulo VII 

DAS DISPOSIÇoES GERAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 32. A primeira composiçao da Carreira de Oficial de 
Chancelaria far-se-ã, por opçao, mediante transformaçao dos respectivos 
cargos, com os servidores do Ministério das Relaçoes Exteriores ocupantes de 
cargo de nivel superior. 

Parãgrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
serao posicionados na nova Carreira em ordem hierãrquica decrescente, 
mediante o deslocamento de um padrao para cada 24 meses de serviço prestado 
no cargo ocupado na data de vigência desta Lei. 

Art. 33. A primeira compos~çao da Carreira de Assistente de 
Chancelaria ser efetivada mediante enquadranento por opçao, no prazo de 
sessenta dias a partir da data de entrada em vigor desta Lei, dos servidores 
do Ministério das Relaçoes Exteriores que, na data da publicaçao da presente 
Lei, integrem as categorias de nivel médio e que tenham cumprido missao no 
exterior. 

Parãgrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
serao posicionados na nova Carreira, em ordem hierãrquica decrescente, 
obedecido o cri tér io de ant igüidade, mediante o deslocamento de um paddio 
para cada 24 meses de serviço prestado no cargo ocupado na data de vigência 
desta Lei. 

Art. 34. Os vencimentos do Oficial de Chancelaria e do Assistente · 
de Chancelaria no padrao IV da Classe Especial, sao, respectivamente, de Cr$ v~ 
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583.119,60 (quinhentos e oitenta e três mil, cento e dezenove 
sessenta centavos), de Cr$ 247.599,60 (duzentos e quarenta 

cruzeiros e 
e sete mil, 

centavos) e de Cr$ quinhentos 
129.915,51 
cinqüenta e 

e noventa e nove cruzeiros e sessenta 
(cento e v inte e nove mi 1, novecentos 
um centavos) , sendo os vencimentos dos 

e quinze cruzeiros e 
demais padroes fixados 

com base nos indices constantes do Anexo 11. 

Parágrafo único. Os valores de que 
reajustados, a partir de 12 de novembro de 1991, 
aplicáveis aos servidores públicos civis da Uniao. 

trata o 
de acordo 

art igo serao 
com os indices 

exterior 
e 30, I. 

Art. 35. O servidor que j á tenha cumprido missao permanente no 
será considerado habilitado nos cursos mencionados nos arts. 29, I 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

ANEXO I 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

CARREIRAS QUANTIDADE 

._-------- ----------------
OFICIAL DE 

CHANCELARIA 1. 000 

ASSISTENTE DE 

CHANCELARIA 1. 200 

TOTAL GERAL 2.200 
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ANEXO II 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA, 
E DE ASSISTENTE DE CHANCELARIA 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

----------------------------------
CLASSES 

Especial 

A 

39 

PADRaO 

IV 
III 
11 

I 

V 

IV 
III 
11 

I 

iNDICE 

189 
180 
171 
163 

155 
148 
141 
134 
128 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.287, de 1991 
(Do Poder Executivo - Mensagem nº 661/91) 

, 
PARECER AS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Relator: Dep. PRISCO VIANA 

1. Relatório 

Ao Substitutivo encaminhado à Secretar ia da Comissão 

de Constituição e Justiça no dia 01.12.92, com prazo para o 

recebimento de Emendas aberto a partir de 25.03.93, foram 

apresentadas, as seguintes: 

Número 

01/93 

02/93 

03/93 

04/93 

05/93 

06/93 

07/93 

08/93 

09/93 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 

EMENDAS 

Autor 

Dep. Nelson Jobim 

Dep. Nelson Jobim 

Dep. Nelson Jobim 

Dep. Paes Landim 

Dep. Paes Landim 

Dep. José Genoino 

Dep. José Dirceu 

Dep. José Dirceu 

Dep. José Dirceu 

Assunto 

Altera o art. 32 do Substi­
tutivo, que trata matéria 
de mérito. 

Exclui, por razões de méri­
to, o artigo nº 35 . 

Altera, por razões de méri­
to, o artigo nº 15. 

Altera, por razões de méri­
to, o artigo nº 32. 

Altera, por razões de méri­
to, o artigo nº 33. 

Altera, por razões de méri­
to, o artigo nº 15. 

Altera, por razões de méri­
to, o artigo nº 32. 

Altera, por razões de méri­
to, o artigo nº 33. 

Acrescenta artigo ao subs­
titutivo. 

--------------------------- ----------------------------------~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R 

1. o substitutivo apresentado teve como objetivo 

ordenar, na forma de texto sistematizado, todas as emendas 

apreciadas nas Comissões de Trabalho e de Finanças, sobre as 

quais o relator igualmente se pronunciou, reconhecendo-lhes as 

condições essenciais da constitucionalidade, j ur idiscidade, 

técnica legislativa e regimentalidade. 

Na forma Regimental, por se tratar de substitutivo, foi 

aberto prazo para o recebimento de emendas, restritas estas, 

entretanto, aos aspectos que compõem as competências da Comissão 

de constituição e Justiça, constantes do art. 32, 111, letra "a" 

do Regimento Interno. 

2 . A emenda nº 01/93, de autoria do nobre 

deputado Nelson Jobim, modifica o artigo nº 32 do substitutivo 

para dispor sobre "a primeira composição da carreira de Oficial 

de Chancelaria"· , do mesmo autor, a emenda 02/93 pretende 

excluir o art. nº 35 do substitutivo, que cuida da situação do 

• servidor que j á tenha cumpr ido missão permanente no exter ior , 

para considerá-lo "habilitado nos cursos mencionados nos arts. 

29, I e 30, I". Ainda do mesmo autor, a emenda 03/93, que trata 

de promoção por merecimento, pretendendo modificar o art. 15 do 

substitutivo. O deputado Paes Landim também propôs, através das 

emendas nº 04/93 e 05/93 alterações no substitutivo mas retirou-

as, em seguida; a emenda de nº 06/93, de autoria do deputado José 

Genoino, pretende dar nova redação ao art. 15 do 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPU TADOS 

para modificar condições de promoção por merecimento dos Oficiais 

de Chancelaria; a emenda de nº 07/93, de autoria do deputado José 

Dirceu também pretende alterar o mér i to do art. nº 32 do 

substitutivo; também do deputado José Dirceu, a emenda nº 08/93 

visa a alterar a redação do artigo nº 33 alterando os critérios 

para a primeira composição da carreira de Assistente de 

Chancelaria; por fim, ainda do deputado José Dirceu, emenda nº 

09/93, propondo acrescentar um novo artigo ao substitutivo, 

determinando a submissão a concurso público dos servidores não 

atingidos pelas regras dos artigos nº 32 e 33, "para fins de 

efetivação e ingresso na carreira, computado como titulo o tempo 

de serviço pÚblico". 

Como se verifica, todas as emendas representam 

tentativas de restabelecer dispositivos rejeitados pela Comissão 

de Finanças, . -proposlçao. a última a 
. 

examlnar o mérito da 

Repetimos aqui o que dissemos no Relatório ao presente Projeto de 

Lei: 

JI 

De fato, pelos dispositivos vigentes, introduzidos pela 

• Resolução nQ 10/91, na parte que se sobrepõe ao art. 

139 do Regimento Interno, as emendas devem ser 

oferecidas Comissões sua "às • cUJa matéria de 

competência estiver relacioanda com o mérito da 

proposição" e, obrigatóriamente à Comissão de Justiça 

para o exame dos aspectos de constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimental idade e de técnica 

legislativa. O mérito deve ser apreciado 

1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissões Técnicas a que estiver afeta a metéria da 

proposição." 

As emendas versam matéria de mérito. são todas elas, 

portanto, impertinentes ao campo de pronunciamento desta 

Comissão. 

o nosso parecer é, em conseqüência, . . -pela reJelçao das 

emendas 01, 02, 03, 06, 07, 08 e 09/93, por contrariarem as 

normas regimentais. As emendas nº 04 e 05/93 foram retiradas pelo 

autor. 

Sala das Sessões, em 04.05.93 

~ t ____ ~-::; ~ I ~c. c ~"_<._-
PRIS VIANA 

• 
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CÂMARA DOS \)EPIIT ADOS 

/ 

QUESTÃO DE ORDEM - PL - 22·87/91 

Sr. Presidente, 

.' . 

Gostaria de um esclarecimento da 11esa para melhor enca­

minhamento da matéria, que é complexa, principalmente diante dos pareceres 
• 

exarados pelas Comissões de Trabalho e Finanças. 

É que, no meu entender, o Relator nesta Comissão, o ilus­

tre Dep. Prisco Viana ofereceu o seu parecer considerando a autoria das emendas 

oferecidas nas Comissões anteriores, algumas delas já sepultadas face aos artigos 

133, no que diz respeito à Comissão de Mérito (Comissão de Trabalho), e art. 54 

(Comissão de Finanças). 

Creio, Sr. Presidente, que o melhor critério a ser adotado 

pelo Relator, nesta Comissão, é o de ter em vista apenas as emendas ADOTIillAS 
, 

pelas Comissões anteriores, pois que, neste caso, já terá sido feito o controle quanto 

.' à competência regimental específica de cada uma delas. 

Isto, Sr. Presidente, se torna mais claro ainda, face à 

redação do art. 119, do RI, no seu parágrafo T e, principalmente, pelo seu parágra­

fo 4°, com a redação da Resolução n° 10. 

Sugiro, por fim, caso seja tida como procedente a questão 

de ordem., que anutéria seja devolvida ao Relator para adequação do seu parecer. 

l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO 

PROJETO DE LEI N2 2.287, DE 1991 
(DO PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N2 
661/91) 

cria, no serviço Exterior 
Brasileiro, as Carreiras de 
Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria, e dá 
outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado PRISCO VI~A 
~ 

ADEQUAÇXO DE TEXTO DE RELATóRIO INICIAL 

PRELIMINARMENTE 

Na sessao ordinária desta Comissa o, r ealizada em 03 de 

junho de 1993, V. Exa. acolheu , conforme consta da respectiva 

Ata, questao de ordem apresentada pelo nobre Deputado Edésio 

Passos e, em conseqüência, o presente processo nos foi devolvido 

para pronunciamento e eventual adequaçao do Relatório por ele 

elaborado e encaminhado à Secretaria da Comissao em 01.12.1992. O 

Substitutivo apresentado, junto com o Relatório e dele 

integrante, recebeu nove emendas, segundo termo de recebimento 

firmado em 01 de abril de 1992 pelo Sr. Secretário . O conjunto, 

Substitutivo e emendas, nao recebeu ainda numeraçao, sendo a 
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última folha numerada a 130, onde está exarado o Parecer final da 

Comissão de Finanças e Tributação. 

Em face da decisão do Exmo. Sr. Presidente da Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, apresentamos agora o 

texto final do Relatório, que se deve aditar ao texto anterior, 

encaminhado em 01.12.1992, junto com a nova redação do 

Substitutivo, para consideração do Plenário. 

Na Questão de Ordem referida alegou o ilustre Deputado 

Edésio Passos, terem sido adotadas, em nosso texto inicial, 

algumas emendas j á sepultadas nas Comi ssoes de Trabalho e 

Finanças. 

Cabe-nos esclarecer que não houve, em nosso Relatório, 

adoção de qualquer emenda que já tivesse sido indeferida nas 

Comissoes de mérito que nos antecederam no exame do proj eto. 

Houve apenas, de nossa parte, a consideração da numeração das 

emendas de cada deputado, tal como se apresentam neste Processo 

logo no início da tramitação do mesmo na Comissão de Traba l ho. 

o procedimento referido foi justificado no texto 

inicial e apresentado seu embasamento regimental e jurídico-

constitucional, que passamos a resumir na Introdução, a seguir, e 

a aprofundar, na análise do mérito da proposição e 

2 
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procedimentos havidos. 

I - INTRODUÇXO 

Na parte inicial deste Relatório, apresentamos um 

cotejo minucioso da proposta do Executivo com o "texto f i nal" da 

Comissao de Trabalho e o relacionamento dos mesmos com as emendas 

tal como foram apresentadas individualmente por integrantes dessa 

Comissao. 

Acolhemos implicitamente o ~ . 
V1C10 de 

inconstitucionalidade da criaçao da carreira de Auxiliar de 

Chancelaria, impugnada pela Comissao de Finanças, ao 

considerarmos como de mérito a impuganaçao feita nos segui ntes 

termos: 

"Se o novo cargo nem sequer constava da proposta 

original do Executivo, é impossível ver atendidas qualquer dessas 

duas exigências constitucionais." 

Nao consideramos a inconstitucionalidade com base no 

art. 169, p. U., inciso I e 11, da Consti tuiça por existirem 

hipóteses, que adiante alinharemos, de superaçao desse óbice. 

Por termos desconsiderado o "texto final" da Comissao 

de Trabalho como um Substitutivo, por lhe faltarem os r 

ri 
3 
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pressupostos regimentais, e por nao ter a Comissao de Finanças 

apresentado nenhum texto com essa f inal idade, apresentamos 

Substitutivo, que posteriormente recebeu emendas. 

11 - NO MÉRITO 

1 - A competência da Comissao de Justiça 

• Segundo dispõe o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, art. 32, inciso 111, alinea "a", cabe a esta Comissao 

o saneamento juridico-consti tucional, regimental e de técnica 

legislativa da proposiçao principal e suas consectárias, de que 

decorre a necessidade de adentrar o processo legislativo que 

instrui a matéria. 

Tal norma pode ser aplicada eventualmente em conjugaçao 

com o art. 140: 

"Art. 140. Quando qualquer Comissao pretender que outra 

se manifeste sobre determinada matéria, apresentará requerimento 

escri to nesse sentido ao Presidente da Câmara, com a indicaçao 

precisa da questao sobre a qual desej a o pronunciamento, 

observando-se que: 

I - do despacho do Presidente caberá recurso para o ( 
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Plenário, no prazo de cinco sessoes contado da sua publicaçao; 

11 o pronunciamento da Comissao versará 

exclusivamente a questao formulada; 

111 - o exercício da faculdade prevista neste parágrafo 

nao implica di laça0 dos prazos previstos no art. 52." 

• 2 - A numeraçao das emendas apresentadas à Comissao de 

Trabalho e consideradas no texto inicial deste Relatório 

A numeraçao considerada por este Relator, obedece às 

normas regimentais cuja exegese se faz a seguir. 

Preliminarmente, considere-se o seguinte trecho do 

Relatório, no que diz respeito a esse aspecto da numeraçao das 

emendas originais: 

"No presente relatório, as referências que se fazem às 

emendas adotam a numeraçao protocolar original das propostas 

apresentadas. Esta é 
. . 

a manelra malS o nao correta, obstante 

respeito que nos merece o relatório da Comissao de Trabalho, de 

autoria do ilustre colega Deputado Carlos Alberto Campista, de se 

fazer referência a cada proposta de alteraçao fe i ta pelos 

senhores Deputados. Somos de opiniao que a numeraçao nao deve ser 

mudada para que se possa sempre identificar o proponente, que tem 

I'I 
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este direito. 

No caso presente, como o eminente Relator da Comissao 

de Trabalho rejeitou, das 30 emendas apresentadas, a de número 1 

e aceitou as demais, houve por bem renumerar estas, de 1 a 29. 

Correspondem elas, portanto, às emendas originais de 2 a 3 0. Ao 

nos referirmos, assim, às emendas originais, fica automaticamente 

entendido que o número de cada uma delas está 1 (uma) unidade 

4t acima da adotada pelo Relatório final da Comissao de Trabalho, o 

que vale, igualmente, para a Comissao de Finanças, que adotou a 

numeraçao da Comissao de Trabalho. Enfim, toda a análise que 

fazemos ao longo deste Relatório tem como objetos emendas com a 

numeraçao original de apresentaçao." 

A expressa0 " • • • o que", em " ••• o que vale 

igualmente", presente em nosso Relatório, refere-se a "está 1 

(uma) unidade acima da adotada" , entendimento que atribuimos 

"igualmente" à Comissao de Finanças, à luz do Regimento. No texto 

desta, nao há elementos para supormos diferente. 

Estas razoes foram julgadas suf icientes por este 

Relator. Adicionalmente, e em detalhe, devem ser consideradas 

mais as seguintes: 

3 - O Regimento da Câmara dos Deputados e a questao da 

(I 
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apresentaçao e numeraçao de emendas 

São da competência da Comissão de Justiça os seguintes 

campos temáticos ou áreas de atividade, conforme estipula o a r t. 

32, inciso III: 

"I I I aspectos constitucional, lega 1, j ur ídico, 

regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou 

substi tuti vos suj ei tos à apreciação da Câmara ou de suas 

Comissões, para efeito de admissibil i dade e tramitação. 

No caso, trata-se de projeto de lei do Poder Executivo, 

que recebeu emendas na Comissão de Trabalho. 

o Parecer da Comissão de Finanças concluiu, em 28 de 

outubro de 1992, pelo acolhimento , por adequação financeira e 

orçamentária, de "emendas da Comissão de Trabalho", cujos nümeros 

indica, e pelo não acolhimento de outras. 

o Regimento trata do conceito de "emenda de Comi ssão" 

no art. 119, § 2Q: 

"A emenda somente será tida como da Comissão para 

efeitos posteriores, se versar matéria de seu campo temát ico ou 

área de atividade e for por ela aprovada." 
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No índice ao texto do Regimento, página 49, coluna 1 , é 

dado o entendimento do que seja "emenda de Comissao": 

"EMENDA - Oferecida em Comissao (Art. 119, § 2 Q )." 

É esse nosso entendimento, igualmente. Para reforçá-lo, 

todavia, basta outro dispositivo regimental: 

"Art. 119. As emendas serao apresentadas diretamente à 

Comissao, a partir do recebimento da proposiçao principal até o 

término da sua discussao pelo órgao técnico: 

I - por qualquer Deputado, individualmente, e, se for o 

caso, com o apoiamento necessário, quando se tratar da Comissao 

incumbida do exame da admissibilidade, ou da que primeiro deva 

proferir parecer de mérito sobre a matéria;" 

A Comissao de Trabalho foi a primeira Comissao de 

mérito a que se distribui o presente projeto de lei. 

A norma sobre numeraçao de emendas é a seguinte: 

"Art. 138. As proposiçoes serao numeradas e acordo com 

as seguintes normas: 

8 
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§ 3 Q Ao número correspondente a cada emenda de Comissao 

acrescentar-se-bo as iniciais desta. 

§ 4 Q A emenda eue substituir integralmente o pro j eto 

terá, em seguida ao número, entre parênteses, a indicaçao 

"Substitutivo". 

Nao existem, portanto, emendas de Relator, mas 

substitutivo do Relator. As emendas de Comissao sao as 

apresentadas pelos parlamentares que a integram e, como manda o 

Regimento, devem ser numeradas a cada vez que sejam apresentadas. 

Como a Comissao de Finanças fez referência às emendas 

da Comissao de Trabalho, o único entendimento regimental possivel 

é o de "emendas apresentadas na Comissao de Trabalho pelos 

deputados que a integram." Em conseqüência a numeraçao i ndicada 

em nosso Relatório é a que recebeu cada emenda individual ao ser 

apresentada. Foi isso o que entendeu, naturalmente, este Relator, 

nao lhe sendo possivel, à luz do Regimento, considerar a 

numeraçao posterior, de iniciatica exclus i va do Deputado Relator 

da Comissao de Trabalho e, muito menos, as emendas que levam sua 

assinatura em substituiçao às originais, procedimento de 

sobreposiçao que nao tem amparo em nenhum dos 

Regimento da Câmara dos Deputados, a nao ser 

dispositivos 

que se trate 

Substitutivo. E nao há substitutivo da Comissao de Trabalho. 
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4 - O aspecto jurídico-constitucional do projeto e dos 

procedimentos adotados pelas comissoes anteriores 

4.1 Tramitação do projeto e procedimentos da Comissoes 

de Trabalho e de Finanças 

A proposição em tela, oriunda do Poder Executivo, 

objetiva criar, no Serviço Exterior Brasileiro, as carreiras de 

Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria. 

Encaminhada com a Mensagem n Q 661, de 21 de novembro de 

1991, e convertida no PL nº 2.287/91, foi a matéria distribuí da à 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (para 

exame de mérito) e Comissão de Finanças e Tributação (para 

pronunciar-se sobre a adequação financeira e orçamentária), vindo 

por último à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação para 

manifestar-se quanto à admissibilidade jurídi co-constitucional, 

regimental e de técnica legislativa. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, o Projeto mereceu parecer favorável, com numerosas 

emendas: apresentadas 30, foram acolhidas as de nQs 2 a 30 e 

rejeitada a de n Q 1. (Tenha-se em conta, como já assinalamos, que 

essa primeira Comissão, ao rejeitar apenas uma emenda dentre as 

30 recebidas, houve por bem renumerá-Ias de 1 a 29, 
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.J) 
correspondentes às emendas originais de nºs 2 a 30, que como tal, 

passaram a configurar emendas da própria Comissao de mérito e 

devem ser designadas pela nova numeraçao, acompanhada da sigla 

CTASP. ) 

Observe-se também que, do parecer da citada Comissao 

(fls. 59), consta a aprovaçao do Projeto, com emendas, mas 

nenhuma alusao a substitutivo. Apensou-se, entretanto, ao 

processo um documento intitulado "Texto Final - CTASP" (fls. 92 

a 104), assim publicado no avulso, o qual, embora firmado pelo 

Presidente em exercício daquela Comissao e pelo Relator, nao tem 

chancela no parecer citado. Trata-se, pois, de prática "a latere" 

do texto regimental, capaz de ensejar 
. 

erronlas ou induzir a 

equívocos por simular "substitutivo", com várias implicações 

próprias do processo legislativo. 

Assim, por exemplo, no mesmo parecer há o registro do 

voto em separado de cinco membros do colegiado de mérito (fls. 89 

a 91) no qual todavia a referência ao "substitutivo" deve ser 

entendida como reportando-se às di versas emendas aí aprovadas, 

sem a conotaçao que, por lapso, se emprestou ao malsinado 

documento de fls. 92 a 104. 

A Comissao de Finanças e Tributaçao, a seu turno, 

concluiu pela adequaçao financeira e orçamentária do Projeto de 

Lei nº 2.287, de 1991, e das emendas da Comissao de Trabalho, de 
1 ' 

(~ . 
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Administraçao e Serviçp Público de nQs. 5, 10, 11, 21, 24, 25, 26 

e 27, e pela inadequaçao financeira e oramentária das de nQs. 1, 

2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 

28 e 29. ( A numeraçao que utiliza a de fls. 60 a 88, da CTASP, 

nao a original, quando da apresentação pelos Senhores Deputados.) 

Verifica-se que naquele colegiado de admissibilidade 

financeira e oramentária foram rejeitadas todas as emendas 

• referentes à carreira de Auxiliar de Chancelaria e também a 

• 

Emenda n Q 20-CTASP (21 do original), no que respeita ao critério 

de opção para ingresso na carreira de Oficial de Chancelaria. 

Para obstar a criaçao da 
. . 

prlmelra (Auxiliar de 

Chancelaria), a Comissao fundamentou-se no art. 63, caput e 

inciso I (vício de iniciativa, com aumento de despesa) e no art. 

169, incisos I e 11, da Lei Maior, que vincula a criação de 

cargos ou alteração de estrutura de carreiras, cumulativamente, à 

existência de prévia dotação oramentária e de autorização 

específica na lei de diretrizes oramentárias. 

Considerou-se também a Comissao de Finanças e 

Tributação que a alteraçao operada pela CTASP ao art. 32 do 

Projeto, "ex vi" da Emenda n Q 20, no sentido de permitir que a 

primeira composição da carreira de Oficial de Chancelaria seja 
/' 

fei ta por opçao (em vez de por concurso ou processo de seleJ;)tv" 
f 
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específico), pode ensejar o surgimento de "verdadeiro 

alegria"; nada menciona, contudo, quanto a idêntico critério de 

opçao que já figurava no art. 33 do Projeto original, 

relativamente ao provimento da carreira de Assistente de 

Chancelaria. 

Na Comissao de Consti tuiçao e Justiça e de Redaçao, 

findo o prazo regimental, computaram-se quinze emendas em 1992, 

acrescidas de nove em 1993, algumas reproduzindo textos de outras 

primeiramente levadas à CTASP. 

4.2 Voto 

Nos estritos termos e lindes da competência definida na 

alínea "a" do inciso 111 do art. 32 do Regimento da Casa, cabe a 

esta Comissao o saneamento jurídico-constitucional, regimental e 

de técnica legislativa da proposiçao principal e suas 

consectárias, de que decorre a necessidade de adentrar o processo 

.. legislativo que instrui a matéria. 

Nesse sentido, torna-se imperiosa a análise dos 

resultados do trabalho das Comissoes que a precederam, em razbo 

de questionamentos já apontados e de outros aspectos 

contrastantes que podem afetar a apreciaçao do proj eto e das 

emendas. 

13 
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Inicialmente, tendo em vista o parecer exarado pela 

Comissão de mérito, a CTASP, os senjes formais são perfeitamente 

sanáveis, bastando, para tanto, que se considere tão-somente a 

numeração da emendas como atribuída naquele colegiado. Por outro 

lado, o documento de fls. 92 a 104 há de ter-se por inexistente, 

também nos exatos termos do Parecer daquela Comissão (fls. 59), 

que em momento algum adotou substitutivo. 

Demais disso, a douta Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, ao aprovar a Emenda n Q 20, que 

amplia a clientela natural prevista no art. 32 do Projeto, para 

todos os ocupantes de cargos de nível superior (à semelhança do 

art. 33 do proj eto em relação aos ocupantes de cargos de nível 

médio), acabou por atentar contra o requisito essencial exigido 

para transposição para a carreira de Assistente de Chancelaria, 

qual seja o prévio desempenho de missão no exterior -- condição 

essa a que se deve adicionar, por essencial, a "correlação com as 

atribuiçoes" da novel carreira. 

Ditos atributos definem, antes ou acima de outros, o 

núcleo comum do conjunto ocupacional relativo ao Serviçp 

Exter ior, que estabelece a correlação entre os cargos ou 

categorias de origem e aquelas para as quais serão transformados. 

Sem esse vínculo comum, a clientela torna-se indiscrimi nada, 

abrangente, aleatória, desf i gurando os pressupostos que a 
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doutrina tem alinhado, quando se trata de provimento derivado do 

novo sistema de cargos estruturado em plano de carreira. 

Incidirá, entao, à míngua do requisito essencial, a 

eiva de inconstitucionalidade por exorbitar semelhante 

enquadramento do comando do art. 37, inciso lI, da Lei Maior, ao 

operar-se a implantaçao do novo sistema de carreira. 

• 
, 
A sua vez, tendo emitido o seu parecer em 28 de outubro 

de 1992 (fls. 130), a Comissao de Finanças e Tributaçao 

alicerçou-o obviamente na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

aprovada no ano anterior para vigorar em 1992. A supervenincia da 

Lei nº 8.447 de 21 de julho de 1992, que veio dispor sobre as 

diretrizes orçamentárias para o exercício de 1993, entretanto, 

torna inarredável o reexame do parecer emanado daquela Comissao: 

os óbices levantados com base na lei extinta já nao têm o 

respaldo da LDO em vigor. 

De fato, os preceitos invocados da extinta LDO de 1991 

(art. 41, inciso 11), exigindo "processos seletivos específicos 

para a inclusao de servidores nas carreiras" nao subsistem na LDO 

em vigor para 1993 (Lei nº 8.447, de 21.07.92), assim como nao 

consta do Projeto da nova LDO para 1994. 

Ao contrário, ao tratar das disposiçoes relativas às 

despesas com pessoal, a LDO vigente ressalvou expressamente as 
I~l I 
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despesas decorrentes de "implantaçao dos planos de carreira 

previstos no art. 39 da constituiçao" e de "criaçao de cargo ou 

emprego, autorizado em lei" (art. 45, 1 2 , letras "a" e "e"). 

Nao repetindo, pois, as restriçoes contidas no i nc i so 

11 do art. 41 da LDO anterior, a questao relativa à incidência do 

preceito constitucional para impugnar o critério de provimento 

para implantaçao do Plano de Carreira deve ser reanalisado, desta 

tt feita à luz tao somente da Lei Maior, cuja exegese se reserva à 

alçada desta CCJR. 

A revisao da matéria pela Comissao de Finanças e 

Tributaçao ensejará, por conseguinte, a adequaçao do seu par ecer 

dentro do aspecto da admissibilidade financeira e orçamentária, 

expurgando consideraçoes tipicamente de mérito ou de 

constitucionalidade ao focalizar o critério da opçao para 

enquadramento derivado. 

Anote-se que a inconstitucionalidade na hipótese em 

apreço cinge-se à violaçao do inciso I do art. 63 da CF, mas nao 

por contrastar a Emenda n2 20-CTASP com o art. 169, incisos I e 

II da Lei Maior, eis que, quanto a estes últimos preceitos, já 

foi dito: a atual LDO ressalvou taxativamente os acréscimos de 

despesas necessários à implantaçao de planos de carreira 

provimento de cargos e empregos autorizados em lei. 

16 

GER 3. 17. 23.004·2 - (MAI192) 

ou ao 

(I 



• 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Além disso, ao impugnar o assim chamado critério de 

opção para provimento da 
. 

carrelra Of i cial de Chancelaria, de 

objeto da Emenda n Q 20-CTASP do art. 32 do Projeto, com a devida 

vênia entendemos que a douta Comissão de Finanças e Tributação 

por um lado invalidamente opinião que o 
. 

perme l a externou 

mérito da proposição e -- de outro lado -- incidiu em contradição 

ou conflito de argumentos, ao acolher idêntica fórmula contida no 

• art. 33 do citado Projeto, no caso da carreira de Assistente de 

Chancelaria. 

Finalmente , ainda urna antinomia se depara no fato de 

que, embora invocando razbo de mérito para objetar a aprovação da 

Emenda nº 2 O-CTASP, o mesmo parecer rej ei tou-a por "inadequação 

financeira ou oramentária", deixando à mostra a desconformidade 

entre o decisum e o fundamento deste. 

Corno quer que seja, os reparos aventados pela Comissão 

de Finanças e Tributação quanto ao critério de opção para 

composição da Carreira de Oficial de Chancelaria ( i ntroduzido 

pela Emenda n Q 20-CTASP, com ampliação da clientela or i g i nária), 

silenciados no tocante a idêntico critério para a carreira de 

Assistente de Chancelaria - art. 33 do Projeto), remetem toda a 

discussão para a correta exegese do texto constitucional, máxime r 

dos arts. 32 , 11 e 39, combinadamente. 
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Com efeito, tal como redigidos, tanto o 
• 
t/~o:ll ar . 

Projeto (na forma da Emenda n Q 20-CTASP) como o art. 33 do 

Projeto remanesceriam em contraste finalistico com o comando do 

inciso 11 do art. 37 da CF. 

A interpretaçao sistemática do art. 37, 11 (hipóteses 

de provimentos iniciais) em combinacbo com o art. 39 (implantaçao 

de planos de carreiras para o pessoal estatutário já integrante 

dos quadros da Administraçao) demanda fórmula adequada para 

operar-se a transposiçao e 
. 

eXlge requisitos especificos, que 

delimitem a clientela natural pela correspondência com a nova 

situaçao. 

A convergência de ambos os dispositivos . eXlge 

harmonizar-se a estruturaçao do novo s i stema de carreiras do 

serviço público e a utilizaçao de critérios próprios para o 

provimento derivado, mediante transformaçao dos cargos pa~a 

efeito de enquadramento. Nesse caso, a licitude da fórmula requer 

que os cargos transformados guardem nexo de atribuiçoes, 

corre laça0 de conteúdos ou conformidade com as atribuiçoes dos 

cargos integrantes do novo quadro, nao se operando exatamente 

para classes . . . . 
lnlClalS, como investidura, mas para aquelas 

resultantes do processo de enquadramento, por inclusao, de acordo 

com os critérios próprios de cada plano de carreira. 

18 
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Do ponto de vista 

ordenamento em vigor, semelhante fórmula nao é 
. 
lncomum (vários 

diplomas legais a têm adotado) nem afronta o preceito do art. 37, 

inciso 11, da Lei Maior, mormente porque se faz no interesse da 

Administraçao e respeitando direitos dos servidores. 

Sao elucidativos, na hip"tese, os comentários de Hely 

Lopes Meirelles sob o ângulo administrativista: 

"Embora o dispositivo constitucional nao se refira 

expressamente à transformaçao e extinçao de cargo funções e 

empregos, óbvio que o Executivo tem competência privativa para 

propor tais modificações, a serem feitas também por lei de sua 

iniciativa. Ressalte-se que o provimento dos cargos far-se-á por 

concurso público de provas ou de provas e títulos, atendendo ao 

disposto no art. 37, 11, da Carta Magna." 

Mas acrescenta, citando Clenício da Silva Duarte: 

"A transformaçao de cargos, funçoes ou empregos do 

Executivo é admissível desde que realizada por lei de 

sua iniciativa. Pela transformaçao extinguem-se os 

cargos anteriores e se 
. 

crlam os novos, que serao 

providos por concurso ou por simples enquadramento dos 

servidores já integrantes da Administraçao, mediante 

apostila de seus títulos de nomeaçao. Assim, a 

19 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

investidura nos novos cargos poder ser originária (para 

os estranhos ao serviço Público) ou derivada (para os 

servidores que forem enquadrados), desde que preencham 

os requisitos da lei. Também podem ser transformadas 

funçoes em cargos, observados o procedimento legal e a 

investidura originária ou derivada, na forma da lei 

("Parecer" de Clenício da Silva Duarte, Revista de 

Direito PÚblico, 18:140)." 

(Direito Administrativo Brasileiro, 1991, p. 362/3). 

(Os grifos nao sao do original.) 

Na mesma tr ilha, Celso Ribeiro Bastos, nos seus 

Comentários à Constituiçao de 1988 (fls. 67/9), com citaçao do 

magistério da administrativista Maria Sylvia Zanella di Pietro, 

demonstra que o instituto da transpiraçao ou transposiçao de 

cargos só se tornou espúrio após a Carta de 1988, como forma de 

provimento derivado, quando o servidor passa de um cargo a outro 

de conteúdo ocupacional diverso, sem corre laça0 de atribuiçoes. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 

Sao suas as seguintes anotaçoes: 

"Conforme a técnica jurídico-administrativa adotada, 

pode haver o provimento de um novo cargo com vacância 

do anterior. É óbvio que hipóteses deste naipe nao sao 

compreendidas pela vedação constitucional. Contudo, é _ 
ti' 

I I 
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indispensável que esse provimento se dá em 

da ocupaçao anterior de um cargo ou emprego do qual o 

novo posto provido seja um consectário normal ou da 

evolubo funcional na carreira, legalmente instituída, 

ou da necessidade de a Administraçao realocar seus 

servidores em repartiçoes diferentes." 

Resta abordar -- para convencer-se de que nao constitui 

óbice à forma de provimento adotada no Projeto -- a emergência de 

açao direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-

Geral da República em relaçao a dispositivos das Leis nQs. 8.216, 

de 13.08.91, e 8,270, de 17.12.91, que operavam transformaçao de 

cargos de diversas carreiras, a fim de prover a de Planejamento e 

Orçamento (ADln 722-0-DF, em que o STF concedeu medida liminar 

para sustar o enquadramento em tela - DJ de 19.06.92, p. 9520). 

Nos precisos termos da inicial, também 
. 

aqul o 

fundamento da propositura judicial, reproduzindo razjes de veto 

anteriormente aposto à Lei objeto de impugnaçao), cifra-se na 

alegaçao de que ditos cargos a serem transformados "nao 

guardariam corre laça0 com os cargos da 
. 

carrelra de orçamento 

criada pela Lei n Q 2.347/87" o que permite concluir, "a 

contrario sensu" , que, se apresente ta l correlaçao, l í cita 

constitucional seria a forma de provimento alvitrada. 

A impropriedade que se há de apontar, na espéc i e, 

21 
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assim quanto ao alcance da norma, porquanto o processo de 

enquadramento mediante provimento derivado, segundo a doutrina 

enfocada, deve cingir-se ~ as categorias funcionais que tenham 

pertinência 
. 

com a nova carrelra estruturada, nao podendo ser 

franqueada aleatoriamente ou de maneira indiscriminada. 

Além disso, a estruturaçao da 
. 

carrelra e, 

concomitantemente, do pessoal legalmente apto a compô-la, 

inserem-se no âmbito do estrito interesse da Administraçao e do 

seu poder de comando e discricionaridade. Destarte, a opçao que 

se deve resguardar nao é a do servidor legitimamente interessado 

que busca o ingresso na carreira, mas daquele que nela nao deseja 

ser incluído, permanecendo na situaçao anterior. 

Assim deve ser porque a implantaçao da 
. 

carrelra, o 

enquadramento do pessoal resulta do interesse prevalescente do 

Estado e da Administraçao, nao da conveniência pessoal ou 

coleti va dos servidores. A estes, somente se deve assegurar o 

direito à situaçao anterior já consolidada. 

Todas essas consideraçoes vêm a propósito da assertiva 

de que é possível sanar-se a inconstitucionalidade e 

impropriedade de técnica legislativa dos preceitos apontados 

(art. 32, emendado, e art. 33, original, do Projeto), 

viabilizando-se a admissibilidade tanto do Projeto como da emenda 

j ~ \ 
22 
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de mérito adotada pela CTASP. 

É indispensável, pois, que, além do requisito de haver 

"exercido missão no exterior", também a conformidade das suas 

atribuiçoes com as do pessoal do Serviço Exterior 
. 

seJam 

observados quanto aos servidores de nível médio ou de n í vel 

superior cujos cargos serão transformados, a fim de garantir-se o 

requisito da correlacbo entre a situação anterior e a nova 

carreira, ou seja, entre os respectivos conteúdos ocupacionais. 

Ressalvada, por conseguinte , a possibilidade de sanar, 

via emendas, a inconstitucionalidade e defeito de técnica 

legislativa dos dispositivos relacionados à carreira de Oficial 

de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, remanesce porém 

inteiramente procedente a obj eção argüida quanto à carreira de 

Auxiliar de Chancelaria. 

Ao lado da inadequação f inanceira e orçamentár ia 

apontada pela Comissão de Finanças e Tributação à série de 

emendas acolhidas pela CTASP, para propiciar a criação da 

carreira de Auxiliar de Chancelaria, incide também o estigma da 

inconstitucionalidade pelo vício de iniciativa, uma vez que a 

proposta implica aumento de despesa em proj eto de iniciativa 

exclusiva do Poder Executivo, o que é vedado ao parlamentar (art. 

63, I, c/c art. 61, 1 2 , 11, "c"), sendo certo que o acréscimo da 

despesa somente não ocorreria se ficasse demonstrado que: 

23 
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12) O número de cargos de Auxiliar de Chancelaria é 

inferior ao de cargos a serem transformados; 

22) a retribuição dos cargos de Auxiliar de Chancelaria 

é inferior aos de origem. 

Em suma, se não subsistem os óbices do art. 169, p. u., 

inciso I e 11, da Lei Maior quanto ao aumento da despesa, por 

força da Lei de Diretrizes Oramentárias em vigor que a ressaltou 

expressamente na hipótese de implantação de planos de carreira ou 

provimento de cargos e empregos criados por lei, permanece 

todavia a vedação incontrolável do art. 63, inciso I, da 

Constituição Federal, que inadmite a competência concorrente 

parlamentar nessa circuntância . 

III - CONCLUS~O 

Por todo o exposto, votamos no sentido de que a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação decida por: 

Declarar, com base em sua competência, a 

infringéncia pela Comissão de Trabalho do Regimento Interno, nos 

termos deste Relatório, ao renumerar as emendas de seus 

integrantes e apresentar, a partir delas, um "Texto Final" com 

valor de Substitutivo, sem os pressupostos deste, facultando-lhe f 

/,1, 
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a abertura de novo prazo para apresentaçao de emendas; 

2 Q ) prover, com base no art. 140 do RI, o reexame pela 

Comissao de Trabalho, de Administraçao e Serviço Público de todo 

o procedimento poster ior à apresentaçao de emendas pelos 

Deputados que a integram, à luz do decidido pela Comissao de 

Constituiçao e Justiça e de Redaçao sobre a regimental idade desse 

procedimento; 

3 Q ) prover, com base no art. 140 do RI, o reexame pela 

Comissao de Finanças e Tributaçao do que for decidido pela 

Comissao de Trabalho, com base em sua competência e, se for o 

caso, com base neste Relatório naquilo que diz respeito à LDO já 

abolida, ao art. 33 do Projeto original e à impugnaçao dos 

cri térios adotados naquela Comissao para enquadramento de 

carreiras No Ministério das Relações Exteriores; 

4 Q ) declarar constitucional, jurídico e de boa técnica 

legislativa o Projeto de Lei do Poder Executivo de n Q 2.287, de 

1991, desde que introduzida emenda ao art. 33, nos termos abaixo 

sugeridos, para melhor compreensao: 

GER 3.17.23.004·2 - (MAJI92) 

"Dá-se ao art. 33, caput, do Projeto a seguinte 

redaçao: 

Art. 33. Serao enquadrados na Carreira de Assistente de 
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Chancelaria, mediante transformaçao dos respect i vos 

cargos, os atuais servidores do Ministério das Relaçoes 

Exteriores integrantes de categorias de nível médio com 

atribuiçoes correlatas, que tenham cumprido missao no 

exterior, ressalvada opçao em contrário." 

5 Q) declarar de antemao, para o caso de virem a ser 

reapresentadas, inconstitucionais as Emendas CTASP-01, 02, 03, 

04, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 16, 17 , 18, 19, 22, 2 3 , 28 e 

29, todas relacionadas à introduçao da carreira de Auxiliar de 

Chancelaria, por infringência do art. 63, inciso I, 

combinadamente com o art. 61, 1 Q , inciso 11, letra "c", da CF; 

6 Q ) declarar de antemao constitucionais as Emendas 

CTASP-05, 10, 11,21,24,25,26,27 e a de n Q 20, desde que 

adotada subemenda, com o teor que aqui se sugere: 

"Dê-se ao art. 32, caput, do proj eto a seguinte 

redaçao: 

Art. 32. Serao enquadrados na Carreira de Oficiais de 

Chancelaria, mediante transformaçao dos respectivos 

cargos, os atuais servidores do Ministério das Relaçoes 

Exteriores integrantes da categoria funcional de 

Oficial de Chancelar i a e os ocupantes de cargos de 

f:" 
, 
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nível superior com atribuiçoes correlatas, que tenham 

cumpr ido missao no exter i or, ressalvada opçao em 

contrário." 

7 Q ) desconsiderar o Substitutivo por nós apresentado no 

texto inicial deste Relatório, mantido o restante; 

8 Q ) considerar prejudicadas todas as 24 emendas 

apresentadas à Comissao de Constituiçao e Justiça e de Redaçao, 

por versarem sobre o mérito do projeto de lei n Q 2.287, de 1991, 

o que é vedado fazê-lo nesta . 
enseJo fase, como nao rende à 

apreciaçao de admissibilidade constitucional sem o exame da 

Comissao do mérito, de acordo com os trânsitos regimentais hoje 

em vigor (Resoluçao n Q 10), muito embora o texto de várias dessas 

emendas reproduza outras ofertados perante a CTASP. 

Sala da Comissao, em 

~t(( ~( I 
/~. /7~~~ "o . .... ..--

Deputado PRISCO VIANA 

Relator 
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COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO 

PROJETO DE LEI N2 2.287, DE 1991 

EMENDA N2 01 

Dê-se ao art. 33, caput, do projeto de Lei nº 2.287, de 

1991, a seguinte redação: 

"Art. 3 3 . Serão enquadrados na Carreira de 

Assistente de Chancelaria, mediante transformação dos 

respectivos cargos, os atuais servidores do Ministério 

das RelaçSes Exteriores integrantes de categoria de 

nível médio com atribuíçSes correlatas, que tenham 

cumpr ido missão no exterior, ressalvada -opçao em 

contrário." 

Sala da Comissão, em 

-

fi~ Deputado PRI CO 
Relato 

VIANA 
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COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO 

EMENDA NQ 20-CTASP 

SUBEMENDA NQ 01 

Dê-se ao art. 32, caput, do projeto de Lei nº 2.287, de 

1991, a seguinte redação: 

"Art. 32. Serão enquadrados na Carreira de 

Assistente de Chancelaria, mediante transformação dos 

respectivos cargos, os atuais servidores do Ministério 

das Relações Exteriores integrantes de categoria 

funcional de Oficial de Chancelaria e os ocupantes de 

cargos de nível superior com atribuíções correlatas, 

que tenham cumprido missão no exterior, ressalvada 

opção em contrário." 

Sala da Comissão, em 

~2'l 
Deputado PRI SCO VIANA 

Relat07 -
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.287-B, DE 1991 

Cria, no 
Bras ileiro, as 
de Chancelaria 
Chancelaria, 
providências. 

Serviço Exterior 
Carreiras de Oficial 
e de Assistente de 
e dá outras 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado PRISCO VIANA 

PARECER VENCEDOR 

Por ocasião da discussão do projeto de lei em 

epígrafe, manifestei minha discordância em 

1, 2, e 3 das conclusões do parecer 

conseqüente prejudicialidade do item 7. 

relação aos ítens 

do relator e a 

Os referidos ítens, indubitavelmente, 

provocarao a dilação da tramitação da proposição, que já se 

encontra nesta Casa há mais de 02 (dois) anos. 

Tendo como escopo a celeridade do processo 

legislativo, nao podemos concordar com o reexame do projeto 

pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

e pela Comissão de Finanças e Tributação. 
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Assim, manifesto meu voto 

4, 5, 6 e 8 e, data venia, rejeitando os 

parecer do ilustre relator, prejudicado 

Sala da Comissã 

I 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.287-8, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra 

os votos dos Deputados Luiz Má ximo e, em separado, Pri s co Vi 

ana, primitivo Relator, pela constitucionalidade, juridicid~ 

de e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 

2 . 287-8/91; pela inconstitucionalidade das Emenda s da Co mi s ­

são de Trabalho, de Administração e Serviço Público de nº s 

1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 22 , 

23,28 e 29, e pela constitucionalidade das de nºs 5, 10,11, 

21,24,25,26,27 e 20, esta com subemenda; pela anti-regi­

mentalidade das Emendas apresentadas nesta Comis s ão, nos 

termo~ do parecer do Deputado Messias Góis, designad o Re l a ­

tor do vencedor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado s : 

José Dutra - Presidente, José Thoma z Non ô , 

Jesus Tajra e Sigmaringa Sei xas - Vice-Pre s identes, Jo s é 

Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 

Nilson Gibson, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santo s , Maurí­

cio Najar, Messias Góis, Ne y Lopes, Paes Landim, Rob e rto 

Magalhães, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson Pere s , Os ­

valdo Melo, Prisco Viana, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Lui z 

Má ximo, Helvécio Castelo, Moroni Torgan, Edésio Pa ss os, Jos é 

Dirceu, José Genoíno, Nelson Trad, Reditário Cas s ol, J os é 

Maria Eymael, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Vi ol a, 

Chico Amaral, Rubem Medina, Arm 1ndo Pinheiro, An tô nio 
Morimoto e Carlos Kayath. . 
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Deputado 
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Relat or 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

GER 3.1 7.23.004·2 • (MAV93) 

PROJETO DE LEI Nº 2.287-8, DE 1991 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 33, caput, do projeto a seguinte 

"Art. 33 Serão enquadrados na Carreira 

de Assistente de Chancelaria, mediante trans­

formação dos respectivos cargos, os atuais se! 

vidores do Ministério das Relações Exteriores 

integrantes de categoria de nível médio com 

atribuições correlatas, que tenham cumprido 

missão no exterior, ressalvada opção em contrá 

rio." 

Sala da Comissão, e de 1993 

Deputado 

ve cedor 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

PROJETO DE LEI Nº 2.287-B, DE 1991 

EMENDA Nº 20 - CTASP 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 32, caput, do projeto a seguinte 

Art. 32 Serão enquadrados na Carreira de 

Oficial de Chancelaria, mediante transform~ 

ção dos respectivos cargos, os atuais servido­

res do Ministério das Relações Exteriores in­

tegrantes de categoria funcional de Oficial de 

Chancelaria e os ocupantes de cargos de nível 

superior com atribuições correlatas, que te-

opção em contrario.' 
nham cumprido ~isSãO no ex(te~iO ressalvada 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993 

Deputado JO 
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- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇArt-~ 

PROJETO DE LEI N 2 2287-8/91 

(TEXTO FINAL) 

Cria. no Serviço Exterior Brasileiro. as 
Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria. e dá outras 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art, 12 Constituem parte integrante do Serviço Exterior Brasileiro 
as Carreiras de Diplomata. regulada pela Lei n2 7.501. de 27 de junho de 
1986. de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único. Somente poderão ser designados para 
missões permanentes no exterior os integrantes do Serviço Exterior 
Brasileiro. preservadas as situações previstas no art. 68 da Lei n~ 7 .501 . 
de 1986. 

Art. 22 Aos servidores integrantes da Carreira de Oficial de 
Chancelaria. de nível de formação superior. incumbem tarefas de nature­
za técnica e administrativa. 

Art. 3 2 Aos servidores integrantes da Carreira de Assistente de 
Chancelaria. de nível de formação média. incumbem tarefas de apoio 
técnico e administrativo. 

Art. 42 Para efeito desta Lei. considera-se: 

I - Carreira. o conjunto de classes escalonadas segundo a 
responsabilidade e complexidade das atribuições; 

11 - Classe. a unidade básica da Carreira. integrada por cargos 
com atribuições e responsabilidades assemelhadas; 

111 - pad~ão.. nível de vencimento correspondente à posiçao da 
servidor na cfasse: , 
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IV - qualificação profissional. o conjunto de requisitos e ~.gíveis ,.i 
para ingresso e desenvolvimento na Carreira. .y 

Capítulo 11 
DA CONSTITUiÇÃO 

Art. 52 O fixo de lotação da Carreira de Oficial de Chancelaria é 
de mil cargos. conforme referido no Anexo I. 

Art. 6 2 O fixo de lotação da Carreira de Assistente de Chancela­
ria é de 1 .200 cargos. conforme referido no Anexo I. 

Capítulo 111 
DO INGRESSO 

Art. 7~ O ingresso nas Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria far-se-á no padrão I da classe inicial. median­
te habilitação em concurso público. 

Parágrafo único. O concurso público a que se refere este artigo 
realizar-se-á em duas etapas. ambas de caráter eliminatório e classifica­
tório. que consiste em: 

a) prova de conhecimentos que incluirá exame escrito: 

b) conclusão do Curso de Preparação à Carreira de Oficial de 
Chancelaria e de Assistente de Chancelaria. com aulas e provas. em 
disciplinas inerentes às atribuições das respectivas Carreiras. 

Art. 8 2 É requisito para ingresso no cargo de Oficial de Chance­
laria o certificado de conclusão de curso superior. emitido por estabele­
cimento de ensino oficial ou reconhecido. 

, 
Art. 9 2 E requisito para ingresso no cargo de Assistente de 

Chancelaria o certificado de conclusão de curso de 22 grau . emitido por 
estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

Capítulo IV 
DO DESENVOLVIMENTO. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E 

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreIra ocorrerá 
mediante progressão e promoção. a seguir definidas: 

I - progressão. a passagem do servidor de um padrão para o \ 
seguinte. dentro da mesma classe. obedecidos os critérios especifica­
dos par~. a a@!iação de desempenho e o tempo de efetiva permanência 
nocargy \ 
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11 - promoção. a passagem do servidor de uma classe ' 

imediatamente superior da respectiva Carreira. 

Art. 11. O interstício mínimo para progressão será de 24 meses. 

Art. 12. A promoção. por merecimento. dependerá cumulativa­
mente de: 

I - conclusão. com aproveitamento. em cursos de aperfeiçoa­
mento para esse fim instituídos: 

11 - avaliação de desempenho: 

111 - cumprimento de interstício: 

IV - existência de vaga. 

Parágrafo único. A habilitação em curso de aperfeiçoamento 
somente será exigida após o decurso de 36 meses contados da vigência 
desta Lei. 

Art. 13. As condições para a progressão e a promoção serão 
definidas em regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a criação de 
comissões de promoções. bem como sobre a forma de avaliação de 
desempenho funcional e de apuração de antigüidade. 

Art. 14. Nas promoções do Oficial de Chancelaria e do Assisten­
te de Chancelaria serão observadas as seguintes proporções no preen­
chimento de vagas por merecimento e antigüidade: 

I - para a Classe Especial. oitenta por cento das vagas por mere­
cimento e vinte por cento por antigüidade: 

11 - para a Classe A. sessenta por cento das vagas por mereci ­
mento e quarenta por cento por antigüidade. 

Art. 15. Poderá ser promovido por merecimento o Oficial de 
Chancelaria que satisfizer as seguintes requisitas: 

I - à Classe Especial - contar. no mínimo. vinte anos de efetivo 
exercfcio no Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no 
Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC) : 

11 - à Classe A - cantar. no mínimo. dez anos de efetivo exercício 
no Ministério das Relações Exteriores e ter sidoÁ ....... abilitado no Curso de 
Atualização de Oficial de Chancelaria (CAO~ 3. 

------ ----
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Art. 16. Poderão ser promovidos por merecimento os As~isten7 ' 

tes de Chancelaria que satisfizerem os seguintes requisitos: ~. 

I - à Classe Especial - contar. no mínimo. vinte anos de efetivo 
exercício no Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no 
Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC) : 

II - à Classe A - contar. no mínimo. dez anos de efetivo exercício 
no Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de 
Treinamento para o Serviço Exterior (CTSE). 

Art. 17. As frações que porventura vierem a ocorrer nos percen­
tuais mencionados no art. 14 serão completados em favor do critério de 
merecimento . 

Art. 1 B. A antigüidade de Oficial de Chancelaria e Assistente de 
Chancelaria levará em conta exclusivamente o tempo de efetivo exercí­
cio do servidor nas respectivas Carreiras. 

Parágrafo único. A antigüidade será computada a partir da data 
em que o servidor entrar no efetivo exercício do cargo. ou a partir da data 
de vigência do ato de promoção ou progressão. 

Art. 19. Para efeito de apuração do tempo de efetivo exercício 
prestado no exterior, serão considerados apenas os períodos em que o 
servidor cumpriu missões permanentes. computando-se em dobro o 
tempo de serviço prestado em postos do Grupo C . assim classificados 
nos termos do art. 14 da lei n2 7.501 . de 1986. 

Art. 20. Somente por antigüidade poderá ser promovido o servi­
dor que se encontrar em gozo de licença extraordinária ou investido em 
mandato eletivo ou classista. cujo exercício lhe exija o afastamento do 
serviço. 

Capítulo V 

DO EXERCíCIO NO EXTERIOR 

Art. 21. O instituto da remoção. de que trata a Lei n 2 7.501 . de 
1986, quando aplicado aos Oficiais de Chancelaria e aos Assistentes de 
Chancelaria. obedecerá aos planos de movimentação preparados pelo 
órgão de pessoal do Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 22. Nas remoções de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria observar-se-ão. entre outras. as seguintes disposições: 

I - estágio inicial 'nimo de quatro anos de efetivo exercício na 
Secretaria de Estado' 4 
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11 - cumprimento de prazos máximos de cinco anos de p~rma­
nência em cada posto e de dez anos consecutivos no exterior; 

111 - cumprimento de prazo mínimo de quatro anos de efetivo 
exercício na Secretaria de Estado entre duas missões permanentes no 
exterior; 

IV - habilitação no Curso de Treinamento para o Serviço no 
Exterior (CTSE) para o Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único. O prazo máximo de dez anos consecutivos de 
permanência no exterior poderá. atendida à conveniência do serviço e 
ao interesse do servidor. estender-se a doze anos. desde que nesse 
período um dos postos seja do Grupo C. 

Art. 23. Somente em casos excepcionais. justificados pelo inter­
esse do serviço. serão. a critério da Administração. efetuadas remoções 
de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria para a Secreta­
ria de Estado antes de cumpridos os prazos a que se refere o artigo 
anterior. 

Art. 24. Na remoção do Oficial de Chancelaria e do Assistente 
de Chancelaria entre postos no exterior. procedida sempre de acordo 
com a conveniência da Administração . deverão ser obedecidos os 
seguintes critérios: 

I - os que estiverem servindo em posto do Grupo A somente 
poderão ser removidos para posto do Grupo B ou C ; 

11 - os que estiverem servindo em posto do Grupo B somente 
• poderão ser removidos para posto do Grupo A ou B ; 

111 - os que estiverem servindo em posto do Grupo C somente 
poderão ser removidos para posto do Grupo A . 

§ 12 As remoções que não se ajustem aos critérios estabeleci­
dos nos incisos 11 e 111 deste artigo somente poderão ser efetivadas 
mediante solicitação. por escrito. do interessado. atendida à conveniên­
cia da Administração. 

§ 22 O Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria 
removidos para a Secretaria de Estado nas condições do parágrafo 
anterior. tendo servido apenas em posto do Grupo A. não poderão. na 
remoção seguinte. ser designados para missão permanente em posto 
daquele mesmo Grupo . . ~ · 

~ 
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Capítulo VI 
DOS CURSOS 

./ 
/' 

Art. 25. Para promoção por merecimento. o Oficial de Chancela­
ria deverá concluir os seguintes cursos: 

I - Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC). que 
compreenderá aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições de 
Oficial de Chancelaria Classe A: 

11 - Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC) . 
que compreenderá aulas e provas de disciplinas inerentes às atri­
buições de Oficial de Chancelaria Classe Especial. 

Art. 26. Para promoção por merecimento. o Assistente de Chan­
celaria deverá concluir os seguintes cursos: 

I - Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE). que 
compreenderá aulas e provas de disciplinas relacionadas com as 
funções exercidas no exterior. podendo ser cursado pelos servidores 
que tenham pelo menos quatro anos de Carreira. sendo a habilitação no 
Curso requisito para promoção por merecimento à Classe A e desig­
nação para missão permanente no exterior. 

11 - Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria 
(CEAC) . que compreenderá aulas e avaliações com vista a aprofundar o 
conhecimento do servidor em áreas específicas. podendo ser cursado 
pelo Assistente de Chancelaria posicionado na Classe A da Carreira. 
sendo a habilitação no Curso requisito para promoção por merecimento 
à Classe Especial . 

Art. 27. Os cursos de que tratam a alínea "b". do parágrafo único 
do art. 7 2• e os incisos I e 11 dos arts. 25 e 26 serão organizados pelo 
Ministério das Relações Exteriores. em articulação com a Secretaria da 
Administração Federal. 

Art. 28. O Oficial de Chancelaria perceberá Gratificação de vinte 
por cento pela aprovação no Curso de Atualização de Oficial de Chance­
laria (CAOC) e de trinta por cento pela aprovação no Curso de Especiali­
zação de Oficial de Chancelaria (CEOC). 

Art. 29. O Assistente de Chancelaria perceberá Gratificação de 
vinte por cento pela aprovação no Curso de Treinamento para o Serviço 
no Exterior (CTSE) e de trinta por cento pela aprovação no Curso de 
Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC) . 

Art. 30. A gratificação prevista nos arts. 28 e 29 de;'fa Lei será 
aplicada sobre o valor do vencimento. de forma cumulativ~ 
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Art. 31 . Poderão ser realizados outros cursos ou programas de 
treinamento de interesse da administração. visando a capacitação e 
melhor desempenho funcional do servidor. 

Parágrafo único. Os cursos de que trata este artigo poderão 
constituir requisito para o desempenho de funções de chefia e de assis­
tência intermediárias. 

Capítulo VII 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. Serão enquadrados na Carreira de Oficial de Chancela­
ria. mediante transformação dos respectivos cargos. os atuais servidores 
do Ministério das Relações Exteriores integrantes de categoria funcional 
de Oficial de Chancelaria e os ocupantes de cargos de nível superior 
com atribuições correlatas. que tenham cumprido missão no exterior. 
ressalvada opção em contrário. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste 
artigo serão posicionados na nova Carreira em ordem hierárquica 
decrescente. mediante o deslocamento de um padrão para cada 1 B 
(dezoito) meses de efetivo exercício no Ministério das Relações Exterio­
res . 

Art. 33. Serão enquadrados na Carreira de Assistente de Chan­
celaria. mediante transformação dos respectivos cargos. os atuais servi­
dores do Ministério das Relações Exteriores integrantes de categoria de 
nível médio com atribuições correlatas. que tenham cumprido missão no 
exterior. ressalvada opção em contrário. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste 
artigo serão posicionados na nova Carreira. em ordem hierárquica 
decrescente. obedecido o critério de antiguidade. mediante o desloca­
mento de um padrão para cada 18 (dezoito) meses de efetivo exercício 
no Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 34. Os vencimentos iniciais do Oficial de Chancelaria e do 
Assistente de Chancelaria. no padrão IV da Classe Especial. serão. 
respectivamente . de Cr$ 583.119.60 (quinhentos e oitenta e três mil . 
cento e dezenove cruzeiros e sessenta centavos) e de Cr$ 247 .599.60 
(duzentos e quarenta e sete mil . quinhentos e nove cruzeiros e sessenta 
centavos). sendo os vencimentos dos demais padrões fixados com base 
nos índices constantes do Anexo 11. 

Parágrafo único. Os valores de que trata o artigo serão reajusta­
dos. a partir de 12 de novembro de 1991 . de acordo com os índices apli­
cáveis aos servidores civis da Un ião. 
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Art. 35. O servidor que já tenha cumprido missão permanente'~ 

exterior será considerado habilitado nos cursos mencionados nos arts . 
25. I e 26. I. 

Art. 36. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão 
à conta do orçamento do Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 37. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão. em 30 de ju ho de 1993 

Deputado JO,.."L... DUTRA 
Pre . 

Deputad 
Relato 
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ANEXO II 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE DE 
CHANCELARIA 

CLASSES 

ESPECIAL 

A 

B 

TABELA DE ESCALONAMENTO 
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I . 

V 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 2.287-C, DE 1991 
(do Poder Executivo) 
Mensagem n 2 661/91 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial 
de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de 

." . "'" . Chancelarla, e da outras provldenclas. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço 
de Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição 
ça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

, . 
PubllCO; 
e Justi-

11- Na Comissão de Trabalho, de Administração 
- emenda apresentada na Comissão 

. 'o e Servlço PubllCO: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 
- voto em separado 
- texto final 

111- Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

/ 
I 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- emendas apresentadas na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do primitivo relator - Deputado Prisco Viana 
- substitutivo oferecido pelo primitivo relator 
- emendas apresentadas ao substitutivo ( I 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
, . . 

- parecer as emendas ao SubStltutlVO -- , . - Questao de Ordem do Deputado Edeslo Passos 
- parecer reformuladG 
- emenda oferecida pelo primitivo relator 
- subemenda oferecida pelo primitivo relator 
- parecer do relator vencedor 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 
- texto final 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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PROJETO DE LEI N9 2.287-C, DE 1991 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAr.EM N9 661/91 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de 

Oficial de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria 

e de Auxiliar de Chancelaria, e dá outras providências; 

tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Adminis­

tração e Serviço Público, pela aprovação deste, com 

emendas, e rejeição da emenda apresentada na Comissão, 

contra o voto do Sr. Messias Góis e, em separado, dos 

Srs. Maria Laura, Chico Vigilante, Paulo Rocha, Edésio 

Passos e Ernestro Grade11a; da Comissão de Finanças e 

Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 

deste, e das emendas da Comissão de Trabalho, de Admi 

nistração e Serviço Público de n9s. 5, 10, 11, 21, 24, 

25, 26 e 27 e pela inadequação financeira e orçamentá 

rla das de n9 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 

16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 28 e 29; e, da Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, Jes 
te, com 'emenda, e pe 1 a incons ti tuc ional idade das emendas 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú 

blico de n9s. 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 

16, 17, 18, 19, 22, 23, 28 e 29, e pela constituciona­

lidade das de n9s. 5, 10, 11, 20, esta com subemenda, 

21, 24, 25, 26e 27; pela anti-regimenta1idade das emen 

das apresentadas nesta Comissão, 

Srs. Luiz Máximo e, em separado, 
contra os votos dos 

do Sr. Prisco Vianna. 

(PROJETO DE LEI N9 2.28 'I , DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

- trt '':'C'';''' _ 

1 

I 
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Of . n 2 P ··376j 93 - CCJR Brasília , 11 de agosto de 1993 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência , em cumprimento 

ao art . 58 do Regimento Interno , a apreciação, por este 

Técnico, do Projeto de Lei n 2 2.287-Cj91 . 

Órgão 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu­

blicação do referido projeto e parecer a ele oferecido . 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI193) 

JOSÉ DUTRA 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2 . 287-D , DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Cria , no Serviço Exterior Brasileiro , 

as Carreiras de Oficial de Chancela­

ria e de Assistente de Chancelaria , e 

dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Constituem parte integrante do Serviço 

Exterior Brasileiro as Carreiras de Diplomata , regulada pela 

Lei nO 7 . 501 , de 27 de junho de 1986 , de Oficial de Chancela­

rla e de Assistente de Chancelaria . 

.. Parágrafo único Somente poderão ser designados 

para missões permanentes no exterior os integrantes do Serviço 

Exterior Brasileiro, preservadas as situações previstas no 

art. 68 da Lei nO 7 . 501 , 27 de junho de 1986 . 

Art . 2° - Aos servidores integrantes da Carreira de 

Oficial de Chancelaria , de nível de formação superior , lncum­

bem tarefas de natureza técnica e administrativa . 

Art . 3° - Aos servidores integrantes da Carreira de 

Assistente de Chancelaria , de nível de formação média , lncum­

bem tarefas de apoio técnico e administrativo. 

Art . 4° - Para efeito desta lei, considera-se : 

... 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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I Carreira , o conjunto de classes 

segundo a responsabilidade e complexidade das atribuições ; 

II - Classe , a unidade básica da Carreira , integrada 

por cargos com atribuições e responsabilidades assemelhadas ; 

III - Padrão , o nível de vencimento correspondente à 

posição do servidor na classe; 

IV - qualificação profissional , o conjunto de requl­

sitos exigíveis para ingresso e desenvolvimento na Carreira . 

Capítulo 11 

DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 5° - O fixo de lotação da Carreira de Oficial 

de Chancelaria é de 1.000 cargos , conforme referido no Anexo 

r. 

Art. 6° - O fixo de lotação da Carreira de Assisten­

te de Chancelaria é de 1 . 200 cargos , conforme referido no 

Anexo I. 

Art . 7 ° 

Capítulo 111 

DO INGRESSO 

O lngresso nas Carreiras de Oficial de 

• Chancelaria e de Assistente de Chancelaria far-se-á no padrão 

I da classe inicial , mediante habilitação em concurso público . 

Parágrafo único - O concurso público a que se refere 

este artigo realizar-se-á em duas etapas , ambas de caráter 

eliminatório e classi fica tório , consistindo em : 

a) prova de conhecimentos que incluirá exame escrl-

to ; 

b) conclusão do Curso de Preparação à Carreira de 

Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria , com 

aulas e provas, em disciplinas inerentes às atribuições das 

respectivas Carreiras . 

, 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 
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-
Art. 8° É requisito para lngresso no cargo de 

Oficial de Chancelaria o certificado de conclusão de curso 

superlor , emitido por estabelecimento de enSlno oficial ou 

reconhecido . 

Art . 9° É requisito para lngresso no cargo de 

Assistente de Chancelaria o certificado de conclusão de curso 

de 2 ° grau , emitido por estabelecimento de ensino oficial ou 

reconhecido . 

Capítulo I V 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DA QUALIFI­

CAÇÃO PROF I SS I ONAL 

Art . 10 - O desenvolvimento do servidor na carrelra 

ocorrerá mediante progressão e promoção, a segulr definidas: 

I - progressão, a passagem do servidor de um padrão 

para o seguinte , dentro da mesma classe, obedecidos os crité­

rlOS especificados para a avaliação de desempenho e o tempo de 

efetiva permanência no cargo ; 

11 - promoção , a passagem do servidor de uma classe 

para a imediatamente superior da respectiva Carreira. 

Art . 11 - O interstício mínimo para progressão será 

de 24 meses . 

Art . 12 A promoção, por merecimento, dependerá 

cumulativamente de: 

I conclusão , com aproveitamento, de cursos de 

aperfeiçoamento para esse fim instituídos; 

11 - avaliação de desempenho; 

111 - cumprimento de interstício; 

IV - existência de vaga. 

Parágrafo único - A habilitação em curso de aperfei­

çoamento somente será exigida após o decurso de 36 meses 

contados da vigência desta lei . 

\ 
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Art. 13 As condições para a progressão e a 

promoção serão definidas em regulamento . 

Parágrafo único O regulamento disporá sobre a 

criação de comissões de promoções, bem como sobre a forma de 

avaliação de desempenho funcional e de apuração de antigüida­

de. 

Art . 14 - Nas promoções do Oficial de Chancelaria e 

do Assistente de Chancelaria serão observadas as seguintes 

proporções no preenchimento de vagas por merecimento e anti­

güidade: 

I - para a Classe Especial, oi tenta por cento das 

vagas por merecimento e vinte por cento por antigüidade; 

11 - para a Classe A, sessenta por cento das vagas 

por merecimento e quarenta por cento por antigüidade. 

Art . 15 Poderá ser promovido por merecimento o 

Oficial de Chancelaria que satisfizer os seguintes requisitos ; 

I à Classe Especial contar, no mínimo, vinte 

anos de efetivo exercício no Ministério das Relações Exteri o ­

res e ter sido habilitado no Curso de Especialização de 

Oficial de Chancelaria (CEOC) ; 

I I à Classe A - contar , no mínimo , dez anos de 

efetivo exercício no Ministério das Relações Exteriores e ter 

sido habilitado no Curso de Atualização de Oficial de Chance-

.. laria (CAOC). 

Art . 16 - Poderão ser promovidos por merecimento os 

Assistentes de Chancelaria que satisfizerem os seguintes 

requisitos : 

I à Classe Especial contar , no mínimo, vinte 

anos de efetivo exercício no Ministério das Relações Exterio­

res e ter sido habilitado no curso de Especialização de Assis­

tente de Chancelaria (CEAC); 

11 à Classe A - contar , no mínimo, de z anos de 

efetivo exercício no Ministério das Relações Exteriores e ter 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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s ido h abilitado no Curso de Treinamento para o Serviço 

r lor (CTSE) . 

Art. 17 - As frações que porventura Vlerem a ocorrer 

no s percentuais mencionados no art . 14 serão completados em 

favor do critério de merecimento . 

Art . 18 - A antigüidade de Oficial de Chancelaria e 

As s istente de Chancelaria levará em conta exclusivamente o 

tempo de efetivo exercício do servidor nas respectivas Carrei­

ras . 

Parágrafo único A antigüidade será computada a 

p a r tir da data em que o servidor entrar no efetivo exercício 

do cargo , ou a partir da data de vigência do ato de promoção 

ou progressão . 

Art . 19 - Para efeito de apuração do tempo de efeti­

vo exercício prestado no exterior , serão considerados apenas 

os períodos em que o servidor cumprlU missões permanentes , 

computando - se em dobro o tempo de serviço prestado em postos 

do Grupo C, aSSlm classificados nos termos do art . 14 da Lei 

n° 7 . 501 , de 27 de junho de 1986. 

Art. 20 - Somente por antigüidade poderá ser promo ­

vido o servidor que se encontrar em gozo de licença extraordi­

nária ou investido em mandato eletivo ou classista , cUJO exer­

cício lhe exija o afastamento do serviço . 

Capítulo V 

DO EXERCíCIO NO EXTERIOR 

Art . 21 - O instituto da remoção , de qu e trata a Lei 

nO 7 . 501 , de 27 de junho de 1986 , quando aplicado aos Oficiais 

de Chancelaria e aos Assistentes de Chancelaria , obedecerá aos 

planos de movimentação preparados pelo órgão de pessoal do 

Ministério das Relações Exteriores. 

\ 
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Art . 22 - Nas remoções de Oficial de Chancelaria e 

de Assistente de Chancelaria observar-se-ão , entre outras, as 

seguintes disposições : 

I - estágio inicial mínimo de quatro anos de efetivo 

exercício na Secretaria de Estado; 

11 - cumprimento de prazos máximos de Clnco anos de 

permanência em cada posto e de dez anos consecutivos no exte-

rlor ; 

111 - cumprimento de prazo mínimo de quatro anos de 

efeti vo exercício na Secretaria de Estado entre duas missões 

permanentes no exterior ; 

IV habilitação no Curso de Treinamento para o 

Serviço no Exterior (CTSE) para o Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único - O prazo máximo de dez anos conse­

cuti vos de permanência no exterior poderá , atendida à conve­

niência do serviço e ao interesse do servidor, estender-se a 

doze anos , desde que nesse período um dos postos seja do Grupo 

C. 

Art . 23 - Somente em casos excepcionais , justifica­

dos pelo interesse do serviço , serão , a critério da Adminis­

tração , efetuadas remoções de Oficial de Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria para a Secretaria de Estado antes de 

cumpridos os prazos a que se refere o artigo anterior . 

Art . 24 - Na remoção do Oficial de Chancelaria e do 

Assistente de Chancelaria entre postos no exterior , efetivada 

sempre de acordo com a conveniência da Administração , deverão 

ser obedecidos os seguintes critérios: 

I - os que estiverem servindo em posto do Grupo A 

somente poderão ser removidos para posto do Grupo B ou C; 

11 - os que estiverem servindo em posto do Grupo B 

somente poderão ser removidos para posto do Grupo A ou B; 

111 - os que estiverem servindo em posto do Grupo C 

somente poderão ser removidos para posto do Grupo A . 
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§ 1° - As remoções que não se ajustem aos critérios 
. . 

estabelecidos nos lnC1SOS 11 e 111 deste artigo somente 

poderão ser efetivadas mediante solicitação , por escrito , do 

interessado, atendida à conveniência da Administração. 

§ 2° - O Oficial de Chancelaria e o Assistente de 

Chancelaria removidos para a Secretaria de Estado nas 

condições do parágrafo anterior, tendo servido apenas em posto 

do Grupo A, não poderão, na remoção seguinte , ser designados 

para miss ão permanente em p osto daquele mesmo Grupo . 

Capítulo VI 

DOS CURSOS 

Art. 25 - Para promoção por merecimento, o Oficial 

de Chancelaria deverá concluir os seguintes cursos : 

I - Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria 

(CAOC), que compreenderá aulas e provas de disciplinas lneren­

tes às atribuições de Oficial de Chancelaria Classe A; 

11 - Curso de Especialização de Oficial de Chancela­

rla (CEOC), que compreenderá aulas e provas de disciplinas 

inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria Classe 

Especial . 

Art. 26 - Para promoção por merecimento , o Assisten­

te de Chancelaria deverá concluir os seguintes cursos : 

I - Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior 

(CTSE), que compreenderá aulas e provas de disciplinas rela­

cionadas com as funções exercidas no exterior , podendo ser 

cursado pelos servidores que tenham pelo menos quatro anos de 

Carreira, sendo a habilitação no Curso requisito para promoção 

p or merecimento à Classe A e designação para missão permanente 

n o exterior . 

11 - Curso de Especialização de Assistente de Chan­

celaria (CEAC) , que compreenderá aulas e avaliações com vista 

a aprofundar o conhecimento do servidor em áreas específicas , 
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podendo ser cursado pelo Assistente de Chancelaria posicionado 

na Classe A da Carreira , sendo a habilitação no Curso requlsl­

to para promoção por merecimento à Classe Especial. 

Art. 27 Os cursos de que tratam a alínea b do 

parágra fo único do art. 7° e os incisos I e 11 dos arts . 25 e 

26 serão organizados pelo Ministério das Relações Exteriores , 

em articulação com a Secretaria da Administração Federal. 

Art. 28 - O Oficial de Chancelaria perceberá Grati­

ficação de vinte por cento pela aprovação no Curso de Atuali­

zação de Oficial de Chancelaria (CAOC) e de trinta por cento 

pela aprovação no Curso de Especialização de Oficial de Chan­

celaria (CEOC). 

Art. 29 O Assistente de Chancelaria perceberá 

Gratificação de vinte por cento pela aprovação no Curso de 

Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE) e de trinta por 

cento pela aprovação no Curso de Especialização de Assistente 

de Chancelaria (CEAC) . 

Art. 30 - A gratificação prevista nos arts . 28 e 29 

desta lei será aplicada sobre o valor do vencimento , de forma 

cumulativa. 

Art. 31 Poderão ser realizados outros cursos ou 

programas de treinamento de interesse da administração , visan­

do a capacitação e melhor desempenho funcional do servidor . 

.. Parágrafo único - Os cursos de que trata este arti-

go poderão constituir requisito para o desempenho de funções 

de chefia e de assistência intermediária . 

Capítulo VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32 - Serão enquadrados na Carreira de Oficial 

de Chancelaria, mediante transformação dos respectivos cargos , 

os atuais servidores do Ministér i o das Relações Exteriores 

integrantes de categoria funci onal de Oficial de Chancelaria e 
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os ocupante de cargos de nível superlor com atribuições corre­

latas, que tenham cumprido missão no exterior , ressalvada 

opção em contrário . 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput 

deste artigo serão posicionados na nova Carreira em ordem 

hierárquica decrescente , mediante o deslocamento de um padrão 

para cada 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no Ministé­

rio das Relações Exteriores. 

Art. 33 - Serão enquadrados na Carreira de Assisten­

te de Chancelaria , mediante transformação dos respectivos 

cargos, os atuais servidores do Ministério das Relações Exte­

riores integrantes de categoria de nível médio com atribuições 

correlatas , que tenham cumprido missão no exterior, ressalvada 

opção em contrário . 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput 

deste artigo serão posicionados na nova Carreira , em ordem 

hierárquica decrescente , obedecido o critério de antigüidade , 

mediante o deslocamento de um padrão para cada 18 (dezoito) 

meses de efetivo exercício no Ministério das Relações Exterio-

res. 

Art . 34 Os vencimentos iniciais do Oficial de 

Chancelaria e do Assistente de Chancelaria, no padrão IV da 

Classe Especial, serão , respectivamente , de Cr$ 583.119 , 60 

(quinhentos e oitenta e três mil , cento e dezenove cruzelros e 

sessenta centavos) e de Cr$ 247 . 599 , 60 (duzentos e quarenta e 

sete mil , quinhentos e noventa e nove cruzelros e sessenta 

centavos) , sendo o s vencimentos dos demais padrões fixados com 

base nos índices constantes do Anexo 11 . 

Parágrafo único Os valores de que trata o caput 

serão reaj ustados , a partir de 10 de novembro de 1991, de 

acordo com os índices aplicáveis aos servidores ClVlS da 

União . 

\ 
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Art. 35 o servidor que j á tenha cumprido mi s s ão 

permanente no exterior será considerado habilitado nos c ur sos 

mencionados no inciso I do art. 2 5 e no inciso I do art. 2 6 . 

Art. 36 - As despesas deco rrente s da aplicação d es t a 

lei correrão à conta do orçamento do Ministério das Relaç õ e s 

Exteriores. 

Art. 37 - Esta lei entra em vlgor na data de s u a 

publicação. / 
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A N E X O I 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

CARREIRAS QUANTIDADE 

OFICIAL DE CHANCELARIA 1.000 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 1. 200 

TO'I'AL GERAL 2.200 

\ 
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I I 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE 

DE CHANCELARIA 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

CLASSES PADRÃo í NDICE 

IV 189 

ESPECIAL 111 180 

11 171 

I 163 

V 155 

IV 148 

A 1 1 1 141 

11 134 

I 128 

V 122 

I V 116 

B 1 1 1 110 

11 105 

I 1 00 

\ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.287-0, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 2.287-C/91, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara José, J oão 

Natal, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Ro­

berto Rollemberg, Tarcísio Delgado, Tourinho Dantas, Fer­

nando Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Paulo Mourão, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Vital do Rêgo, Helvécio Castello, 

Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José Genoíno, 

Mendes Botelho, Nelson Trad, João de Deus Antunes, Reditário 

CassaI, Armando Viola, Chico Amaral, Felipe Néri, Armando 

Pinheiro, Fernando Carrion, Jair Bolsonaro, Vitória Malta, 

João Faustino, Carlos Kayath e Mário Cher nt. 

Sala da Comissão, em 22 d setembro de 199 3 

~ 

, , 
Deputado OSE DUTRA 

Pr ~dente 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJET O DE LEI N° 2 . 287 - D, DE 1991 

REDACÃO FINAL 

Cr ia , n o Servico Ex terior Brasile L 1 c' , 

as Carreiras de Of i cial de Chance la ­

r ia e de Assisten te de Chancelaria , e 

dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° 

Capí tulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Constituem parte integrante (]u ,--;<': 1 VI U' 

Exterior Brasi leiro as Carreiras de Diploma t a , reguJ ddél P'': I cI 

Lei n ° 7 . 50 1 , de 27 de junho de 1986 , de Oficial de Chan cEl,., ­

e rla e de Ass i stente d e Ch ancelaria . 
\ 

Parág r afo úni co Somente poderão s r ( l e~ i Jllr1,I(,~ 

para miss õ e s p e r ma n e ntes no exterior os i n tegrante s d u ,.:e r v i ',_' U 

Exterior Bras ileiro , preserv da as sit uacões previ ::-; lct:-; Ii( ' 

art . 68 da Lei n O 7 . 5 01 , 27 de junho de 1986 . 

Art . 2° - Ao s servidores integrantes da Cdlll_ilrl ' !f:­

Oficial de Ch a n cela r i a , de nível de formacão superi o J , 111\um­

bem tarefa s d e nature za técni ca e administrativa . 

Ar t . 3° - Ao s servidores integrantes ela Céll l e i 1 ri ,]f-' 

As s i stente de Ch ncel ari a , de níveJ de formacã o médirl , llJi'l lll1-

bem tarefa s d e apoio t écn i co e admillistrativo . 

Ar t . 4 ° - Pa ra efeit u de s ta lei , consiJerd-,-;t 
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I Car re i ra , o con j un t o de c la s s es e sca 10 1l él CL:i s 

segundo a respo n sab ilidade e comp lexidade das atr i bu icues ; 

11 - Clas s e , a unidade b á s i c a d a Ca rr e i ra , i nt eq l ci,Ja 

por cargo s com a tr ibuicõe s e r esp uns abi 1 i d a des a ssemel l laJa s ; 

111 - Padrão , o ni ve l d e vencimen t o c o rre spu nde n te ~ 

posição d o servido r na cl asse ; 

IV - q ua lificacão pr o fi ss i o nal , o co n jun tu d e l eqUJ­

sitos exigivei s p a ra ingresso e desenvo l v imen to n a Carr ei ra . 

Art . 5 ° 

Capítulo 11 

DA CONSTITUIÇÃO 

o fi x o de l o a c ã o da Carreira d e Of i ei_a] 

de Chanc elaria é de 1 . 0 00 c argos , confo r me ref e rido n o An e i<'.u 

I. 

Art. 6 ° - O fix o d e 10 ta c ã o da Carreira e A~si::-tPII­

te de Chancelari a e de 1 . 200 ca rgos , co n forme r e te r idc, I l U 

Anexo I . 

Cap í tul o 111 

DO INGRESSO 

O l ngresso n as Carreiras de Of iei a 1 , 11' 

Chancelaria e de Ass isten t e d Ch ance lar i a far - se - a 11 ') pd 1l r " 

I da classe ini cial , medi ant e habil i t a e ào e m co n c ur su i lU !J l j, (I . 

Parág r afo único - O con c urs o púb l ico a que se Lefe l f-' 

este artigo r e al izar - se - á em duas etap as , a mba s d e e arc.iL e r 

eliminatório e class ificatóri o , con s istindo e m: 

a ) pro va de c o nhec imen t o s que incl u ird fXrlll1f-' 

es c rito ; 

b ) con c l u são d o Cur so d e Prepa r acà o a Car r ej l rI ,Jf::' 

Oficial de Cha n celaria e de Ass istente d e Ch an celc.iric.i , co m 

a u las e prova s , e m disciplinas ine rentes às atribu icóes d cl ~: ; 

respectivas Ca r re i ras . 
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Art . 8 ° É requi si to para lngre sso n o c argo cl 

Oficial de Chance lari a o certif i cado de conclusão de cur so 

superlo r , emitido p o r estabelecimento de enSlno oficial ou 

reconhecido . 

Art . 9 ° É requi sito para lngre sso n o c argo de 

Assistente de Chancelari a o ce rti ficado de conclusão de C U! Su 

de 2° grau , emi tido por estabelec imento de ensino oficial ou 

reconhecido . 

Cap í tulo IV 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DA QUALI FI­

CAÇA0 PROFISS I ONAL 

Art. 1 0 - O de senvolvimento do servidor n a c arr eJra 

ocorrerá mediante progre ssão e promocão , a segulr definida s : 

I - progressão , a passagem do serv i dor d um padl dU 

para o seguint e , dentro da mesma c la sse , obed c idus LIS 

cri téri os especifi c ados para a aval iacão de desemp nh u e u 

tempo de efeti va permanênci a n o cargo ; 

11 - promocão , a pa ssag e m do servido r de uma c:LL-; ~~ ( ' 

para a imediatamente s upe rior da re s pe c tiva Carreira . 

Art . 11 - O interstí c i o mínimo para progr e::;::;ao ::;I:;rc! 

de 24 mes es . 

Art . 12 A promocão , por mere cimen to , depender h 

c umulativament e de : 

I conc lusão , com aprovei tamento , de curs(,,::; dI ' 

aperfeicoamento para esse fim i n stituídos ; 

11 - a va1 iacão de desempenho ; 

111 - c umprimen to de inters t ício ; 

IV - existência de vaga . 

Parágrafo ún i c o A habili tacão em curou de élpl::Y-

feicoament o somente se rá exi gida após o decurso de 

contados da vigênci a dest a l ei . 

) , 
.J 

Art . 1 3 As condicães para a pr og r . s .'3éÍu P i-! 

promoção serão definidas em regulamento . 
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Parágrafo único O regulamento disporá sobr e 

criacão de comi ssões de promocões , bem como sobre f o rma 

avaliação de des empenho fun c ional e de apura c a o 

antigü idade . 

Art . 

do Assistente 

14 - Nas promocões do Of i cial de Chancelarid e 

de Chancelaria serão observadas as s eguin Les 

proporcões n o preenchiment o de vagas por mer ec.LJne llL o f' 

antigüidade : 

I pa ra a Classe Espe c ial , oi ten ta p o r c en Lo ( 1.:'1 S 

vagas por mere cimento e vint e por cento por antigüidad e ; 

11 - para a Cl asse A, s e s senta por cento ria s Vcl. ' ! d~' 

por mereciment o e quare n ta p o r c ellto por antigüidade . 

Art . 1 5 Poderá ser pro mo vido por mere c imenL c) (l 

Oficial de Chance laria qu e satisfizer os seguintes requi s it os : 

I à Classe Espe c ial c o ntar , no mínimo , v i 11 L ~..: 

anos de efetivo exe r c íci o n o ['1ini s t é rj o das Relacões Exte L i (,­

res e ter sido habili tado n o Curso de Espe c iali ':':rl CclU ,'l l: 

Ofic ial de Chancelaria (CEOC ) ; 

I I à Classe A - c on ar , no mínimo , d e= anos r' !!::: 

efetivo exercício no Min i ' t é ri o ela s Re lacões Ext e ri () l f..' ~~ e I,C! 

sido habilitado no Curso de Atualiz cão de Ofi c ial d r.: ll cl IL' ( ­

laria (CAOC) . 

e Art . 1 6 - Poderão ser promovidos p o r mer e cim nt o os 

Assis tentes d e Chancelar ia que sa tis f i zerem o s se gu i 11 Le.') 

requisitos : 

I a Cl asse Espe c ial c o ntar , no mlnLllIU r v illl p 

anos de efetivo exe r c ício no l'1inistério das Relacõ e s ExL p f i (, ­

res e ter sido habilitado n o c urs o de Especializacão d e Assis ­

tente de Chancelaria (CEAC) ; 

11 a Classe A contar , lIa mínimo , d p;." rlll l,:-- r !(-' 

efetivo exercí c i o no Min istér io das Relacões Ext e ri ures e I P I 

sido habilitado no Curso de Treinament o para o Servi cu E>:Li':: ­

rlor (CTSE) . 
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Art . 17 - As fracões que porventura Vlerem a ocorrer 

nos percentuais mencionadas no art . 14 serão completados em 

favor do critério de mereciment o . 

Art. 18 - A anti gUidade de Oficial de Chancelaria e 

Assistente de Chance lar ia levará em conta exclusivament e o 

tempo de 

Carreiras . 

efeti vo exercício do servidor nas re s pe c ti. vas 

Parágrafo ún i co A antigUidade será computa'la a 

partir da data em que o servidor entrar no efetivo exercl c i o 

do cargo , ou a parti r da data de vigência do ato de pr omucão 

ou progressão . 

Art . 19 - Para efeilo de apuracão do elnpu de e fé~t i­

vo exercício prestado no exterior , serão considerad () ~:; apetlc1~; 

os períodos em que o servido r cumprl U missões permdnellL e~ , 

computando - se em dobro o tempo de servico pres tado em po.s l\..,~ 

do Grupo C, aS Slm classificados nos termos do art . 14 da I,pi 

n ° 7 . 501 , de 27 de junho de 19 86 . 

Art . 20 - Somente por antigUidade poderá ser pr omo ­

vido o servidor que se encontrar em gozo de li cenca ext ra ur ­

dinária ou investido em manda o eletivo ou classisla , C"11J" 

exercício lhe exija o afastamellto do servico . 

Cap í tulo V 

DO EXERC Í CIO NO EXTERIOR 

Art . 21 - O insti tuto da remocão , de que tr ata a Lei 

n ° 7 . 501 , de 27 de junho de 1 986 , quando apli cado aos Oficiai~ 

de Chancelaria e aos Assi stente s de Chal1celaria , obe(le~erd a us 

planos de movimentacão prepar ados pelo ó rgão de p e::;:::;Uc1 J d () 

Ministério das Relacões Exteriores . 

Art . 22 - Nas remocões de Of icial de Chancelar ia p 

de Assistente de Chancelaria observar - se - ão , entre outra:::; , ct::.; 

seguintes disposi cões : 
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I - est á gio ini c ial minimo de quatro anos de efetivo 

exercicio na Secretaria de Estado ; 

11 - cumprimento de prazos máximos de C1nco anos de 

permanência em c ada pos to e de dez anos conse c u 1 vos 1\ 1) 

exterior ; 

111 - c umprimen to de prazo minimo de quatro anos d e 

efetivo exerci c i o na Secretaria de Estado ent re dua s m1 ssues 

permanentes no exter i o r ; 

IV habi 1 i ta cão no Curso de Treinamen t u pa r cl I) 

Serviço no Ext e ri o r (CTSE ) para o Assist ent e de Chancelaria . 

Parágrafo ünico - O prazo máximo de dez anos con s e ­

cutivos de permanência no exteri o r poderá , atendida à co nv_ ­

niênc i a do serV1 CO e ao interesse do se rvidor , es t e llder - :-;e cI 

doze anos , desde qu e ness e peri odo um dos postos sejd do Grupu 

C . 

Art . 23 - Somente em c as os 
, , 

e xcepC10na1S , 

dos pelo interesse do servico , serão , a critéri u ela Admj 1\ i~ ­

tração , efetuadas remocões de Oficial de Chanc elar i ei e d r:: 

Assistente de Chancelaria para a Secretaria de E tado ant e~-; el e 

cumpridos os pra zos a que se refere o art igo anterior . 

Art . 24 - Na r emocão do Ofi c ia l de Chancelaria f-' , k ) 

Assistente de Chance lari a entr postos no exteri o r , p f eL i \/rH! rI 

sempre de acordo com a conveniência da Administracão , de ve r do 

ser obedecidos os seguintes critérios : 

I os que es tiverem servindo em pos to do C~rup,) A 

somen te poderão se r removido s pa r a pos t o do Grupo 8 ( ) (I (' ; 

11 - os que es t i verem servindo em po s Lo du Grup ', B 

somente poderão ser removidos para posto do Grupo A ou B; 

111 - os que e stiverem se rvindo em po' o do (:;rupu (' 

somente poderão ser removidos para posto do Grupo A. 

§ 1° - As remocões que não se ajustem ao s c rit e r iu~ 

estabelecidos nos 
, , 

1nC1SOS 11 e 111 deste ar 190 some nL e 

poderão ser efetivadas mediante sol ici tacão , por es c r i t o , (!o 

interessado , atendida à convelliê ll c ia da Administlacão . 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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§ 2 o - O Of i cial de Chancela ria e o As i s ten te ele 

Chancelaria r emovidos para a Secretaria de Estado na s 

condições do parágrafo anterior , tendo servido apenas em po~lo 

do Grupo A, nã o pode rão , na remocão seguint e , ser designddos 

para missão pe rmanente em posto daquele mesmo Grupo . 

Capítulo VI 

DOS CURSOS 

Art . 25 - Para promocão por merecimento , o OficidJ 

de Chancelaria deverá concluir os seguintes cursos : 

I - Curso de Atual i zacão de Oficial de Chan ce 1 a r i d 

(CAOC) , que compreenderá aulas e provas de disciplina ;.; j lle] ~~ II­

tes às atribuicões de Oficial de Chance laria Classe A; 

11 - Curso de Espe c ializacão de Oficial de Ch a nceld ­

rla (CEOC) , que compreenderá aulas e provas de di sc ipl ineis 

inerentes às atribuições de Ofic ial de Chancela] ia CJd~~~ 

Especial . 

Art . 26 - Pa ra promocão p o r mereciment o , o As~:;i~l(.~I1-

te de Chancelaria deve rá concluir os seguintes cursos : 

I - Curso de Treinamento para o Servico no Exl er i cl l 

(CTSE ) , que compreende rá aula s e provas de discipli lld ~-; re] d ­

cionadas com as fu n cões exer c ida s no exterior , p odelldo S(,f 

cursado pelos servidores que tenham pelo menos quatro ano~:; ele 

Carreira , sendo a habilitação no Curso requisi o para pr o mocã() 

por merecimento à Classe A e designacão para mi 'são permdllPllt p 

no exterior . 

11 - Curso de Especializacão de Assisl e nL e ·je Clld ll­

celaria (CEAC) , que comp reenderá aulas e avalia cães com visLi 

a aprofundar o conhec imento d o servidor em áreas especlficdS , 

podendo ser cursado pelo Assi stente d e Chancelar ia PUSiCL('llclrl (l 

na Classe A da Carrei ra , sendo a habi 1 i tacão no Cur 50 requ 1;-;] -

to para promoção por mere cimento à Classe Especial . 

Art . 27 Os cursos de que tratam a a 1 í l1ea b du 

parágrafo úni co do art . lnclsos I e 11 dos i::!lt~ . '" , (:: 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

26 serão organizados pelo Min istério das Relações Ext e riores , 

em articulação com a Secretaria da Administração Federa l . 

Art . 28 - O Oficial de Chancelaria perceberá Grati ­

ficação de vint e po r cento pela aprovacão no Curso de Atuali­

zação de Oficial de Chancelaria (CAOC) e de trinta po r ce llt o 

pela aprovação no Curso de Especializacão de Oficial de Chall ­

celar i a (CEOC) . 

Art . 29 O Assistente de Chancelaria perceberá 

Gratificação de vinte por cen o pela aprovacão no Curs o de 

Treinamento para o Servico no Exterio r (CT SE ) e de trinta pu r .e cento pela aprovacão no Cu rs o de Espec iali zacão de Assistente 

de Chancelaria (CEAC) 

Art . 30 - A gratificacão previst a nos arts . 2 8 e 2 CJ 

desta lei será aplicada sobr e o val o r do venciment u , ,jp i U llllel 

cumulativa . 

Art . 31 Poderão se r realizados outros cursos ou 

programas de tre inamento de interesse da administr acão , V1Sdl1-

do a capacitação e melhor desemp nho funcional do servidur . 

Parágr afo único - Os cursos de que trata este arLi­

go poderão consti tuir requi i t o para o desempenho de funcóe::; 

de chefia e de a ssi stência intermediária . 

Cap í tul o VI I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 32 A 
, , 

prlmel ra compos icão da Carreira ele 

Oficial de Chancelaria far- se - á com os atua i s integrdllte s dei 

categoria funciona l de Oficial de Chance laria . 

Parágr afo único - Os servidores mencionados no caput 

deste artigo serão posi c iol1ados na nova Carreira em o rdem 

hierárquica decre scente , medi nte o deslocament o de um pddrà u 

para cada 18 (dezo ito) me s es de e fetivo exer c 1 C l (l 1 I () 

Ministério das Relações Ex teri o res . 

Art . 33 - Se rão enquadrados na Carreira de Assisten ­

te de Chancelaria , medi ante transfo rmacão dos re::;pe c tivos 
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cargos , os atuai s servidore s do Ministério das Relacõe Exl e -

riores integrantes de categoria de nivel médi o com a ribui cues 

correlatas , que tenham cumpri do missão no exterior , res s alvada 

opção em contrário . 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput 

deste artigo serão posi cionados na nova Carreira , em o rdem 

hierárquica decrescente , obedecido o cri tér i o de ar t igUidad e , 

mediante o desl oc amento de um padrão para cada 18 (de=oit o ) 

meses de efetivo exerc l clo no Ministério das Relacõ s 

Exteriores . 

Art . 34 Os vencimentos iniciais do Oficial de 

Chancelaria e do Assistente de Chancelar ia , no padrao I V dô 

Classe Especial , serão , r espect i vamente , de Cr$ 58 3 . 11 9 , Il 

(quinhentos e oitent a e três mil , ce11to e dezenove c ruzelr o~ e 

sessenta centavos ) e de Cr$ 2 47 . 59 9 , I) (duzen tos e quar e n L-1 !-' 

sete mi I , quinhentos e noven ta e nove cruz e 1 r o s e se::;.::iC n Ld 

centavos) , sendo os vencimentos dos demais padrões fixaJus cum 

base nos indices constante s do Anexo 11 . 

Parágrafo unlCO Os valo r es de que tra ta o caput 

serão reajustados , a par t i r de 1 () de novembro de 1 CJC)l , ( l( ~ 

acordo com os indices apli c áveis a os servidores C 1VJ S d ri 

União . 

Art . 35 O s ervido r que J a t e nha cump r ido ml ::; ::i d U 

permanente no exterior s erá cons iderado habilitado nus C UL: ,(J:, 

mencionados no inciso I do art . 25 e no inciso I do ar 

Art . 36 - As despesas decorrentes da apli c a c a o de::; Ld 

lei correrão à c onta do o rcamento do Ministério das Relacoe s 

Exteriores . 

Art . 37 

publicação . 

Esta lei enlra em vlgor na data ' le S Uri 

Sala das Sessõe s , de outubro de 1993 . 

• , , 
(, 
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A N E X O I 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

CARREIRAS QUANTIDADE 

---

OFICIAL DE CHANCELARIA 1. 000 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 1. 200 

- - -

TOTAL GERAL 2.200 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 
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CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE 

DE CHANCELARIA 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

PADRÃo 
~ 

CLASSES INDICE 

IV 189 

ESPECIAL 111 180 

11 171 

I 163 

V 155 

IV 148 

A 111 141 

11 134 

I 128 

V 122 

IV 116 

B 111 110 

11 105 

I 100 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Prisco Viana Hora - 16h22min-/ 2~uar(o N9 72/73-2 
. -. 

Taqulgrlfo - Zanella 
, 

J 
Revlaor- Odilon Data - 09.11 .. 93 

O ~. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a palavra ao nobre ---
Deputado Prisco Viana . 

O SR . PRISCO VIANA (PPR-BA. - S~m revisão do orador . ) - Sr . --
-Presidente , peço a palavra para levantar perante a Mesa uma questao de 

ordem com base no art . 24 do Regimento Interno . 

" A Sr. Presidente, a Me sa da Camara prepara-se, ao que es -

tamos informados, para enviar ao Senado Federal) dando-o como 

aprovado em caráter terminativo pela)Comissão de Finanças e 

Constituição e Justiça e de Redação , o Projeto de Lei ~287/91, 

DTR 2061.0006 .7 - [.I ,N'9 1) 

originário do Poder Executivo. É de nosso modestissimo ent en 

-dimento, Sr.Presidente, que esse procedimento nao encontra 

amparo no Regimento Interno porque o r e ferido Projeto de Le i 

n Q 2.287 não pode ser conside rado aprovado conclusivament e 

pelas comissoe s dispensada a c omp etência do pl enário, ex vi 

do art . 24, I nci so 11, Letra " g " do Regimento Interno da Casa . 

~ . .:;-,)ustificando-o./ 
~asso a expor este ponto de v lsta ~ , Sr. presidente . 

1 . Há dive rgência entre os pareceres da comissão de Fin an-

ças e Tributaçao e~ Comissão de Constituição , Jus t iça e Re-

daçã~ não só porque esta aprovou eme nda rejeitada pela prime i 

ra mas porque o parc:cer da Comissão de Finanças l',:' stou im ­
) 

•• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor-

rlq ulgrlfo -

Revlsor-

OTR lO.6 7. OV06.7· (JU~9 1 ) 

Pri s co Viana 

Zanella 

Od i lon 

Hora -

Data -

16h24min Quarto N'l 72-73-3 

09 . 11.93 

, 
pugnado pela Comi s são de Consti tuição e J us tiça n? exercicio 

A , 

da sua competencia regimental quanto a emenda n Q 20, com 0-

ferta de subemenda. A objeção fundamentou - s e na ilegalidade 

da manutençao do primeiro colegiado que se b aseou na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias extinta e por contr~t ar sua recusa 

à emenda com :- ~e i tação 
A 

de identica forma de provimento pre-

, -vi s t Q no art . 33 do projeto, isto e, nao pode esta modalidade 

-de prov imento s e r inconstitucional (por inadequaçao orçamen 

, 
taria vulnerando o art . 169 ) num caso, art . 32 do Proj etoJe 

COi1sti tucional - no outro, art . 33 do proj e to . ~em pode s e r l e -

gal ~::~~/ conforme a LDO no art . 33, '-é'1 :7v ; mo art . 32) ; 

(Segue Rita) 

\ ' \ t. ? L~ . f...r . .. ..:... 



• 

·---'- --- - - ---------------- ------ --- --, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

~Ioor- Concl. O Sr. Prisco Viana Hora- 16h26 Quarto N'l 74/1 

T~u~rl~- Rita de Cássia 

Revisor-
Odilon 

Data -
09/11/93 

2- Ambos os pareceres conflitantes ficaram 

preclusos, porque a audiência preliminar da 

Comissão de Finanças e Tributação, propos-

ta por voto divergente no ãmbito da Comis-

são de Constituição e Justiçq, não foi aco-

lhida, segundo parecer exarado, pelo Rela-

tor do vencido,ficando as decisões de ambos 

os colegiados irrecorridas. 

3- -Para considerar-se inexistente ou nao 

~3Crito ' 0 parecer da Comissão de Constitui-

ção e Justiça, ou parte dele, como quer 

tardiamente o Relator da matéria na Comis-

são de Finanças e Tributaçã%u então insm 

sistente a Emenda n? 20, com a submenda 

da Comissão de Constituição e Justiça, 

como quer o entendimento do Presidente da 

Câmara, que inf ormalmente chegou até o 

nosso conhecimento, seria forçoso que tives 

se havido 

Pa rágra f o 

a e s trita obser vânc ia do a rt. 55, 
\~b=~ 

Únic~ _ / êra ind i spensáve l 

qu e tempestivamente tivesse sido provida 

a reclamação antes da aprova çâ o definit iva 

da maté ria pelas Comissõe s . 

Sub s istem , po is , Sr . Presidente , doi s pa re-

cere s divergentes sobre o me smo aspecto 

sub s tan c i al do proj e to , o que a f asta a c om-
, 

t 
pet ê ncia tercl ~a tiva da s Com i ssõe s , rcmc-

t endo a ma t ,-'ria a des li nde do Pl ()nác io oa 1 1(~1. . 

DTA 20.670005.7 · (J~~'9 1 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Concl. O Sr. Prisco Viana Hora - 16h26 Quarto N9 74/2 

Taqulgrlfo - Rita de Cássia 

Revisor- Odilon Data - 09/11/93 

t a questão de ordem que submeto à Mesa, 

Sr. Presidente, no sentido de que a matéria relativa ao Projeto de 

Lei n9 2.287, de 1991 -- em face da divergência das conclusões das 

duas comissões técnicas -- não pode ser tida como aprovada e remetida 

diretamente ao Senado. ~ 
~~ 

~nte~ser submetida ao Plenário des-

ta Casa para decisão. 

• • • 

S/ Cláudia 

OTA 20.67 0006.7 . (JUN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taqulgralo -

Revisor -

Presidente 

claudia 

odilon 

Hora- 16,28 Quarto ~ 75/1 

Data- 09 . 11.93 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência recebe --
Pri sco Viana 

a questão de ordem formalizada pelo nobre Deputado F pela complexi-

dade do assunto fará o necessário exame e responderá, oportunamente, 

a S.Exa. 

DTR 20.67 0006 .7· (JJ"<'9 1) 
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Em Or de dezembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo Senado 

Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nO 217, de 1993 

(PL n° 2.287, de 1991, nessa Casa), que "cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de 
---Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

SENADOR NELSON WEDEKIN 

PRIMEIRA SECRETARIA Primeiro Secretário, em e xercício 

11 9~ Ao Se o 
Em O ~ I -1 d- I ... L 

Secretário-Geral d 
\ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

JFI. 

. , . _. --..:.---------
ARQUIV E-SE 

Em }V 

Mesa -

.. 

-
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SM/Nº JO 11 Em ~ de dezembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

o incluso 

(PL nº 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nº 217, de 1993 

2.287, de 1991, nessa Casa), sancionado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Serviço Exterior Brasileiro, as 

Chancelaria e de Assistente de 

providências" . 

República, que "cria, no 

Carreiras de Oficial de 

Chancelar ia, e dá outras 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

~ Excelência protestos de estima e consideração. 

·e PRIMEIRA 

Em oq 101 1 
Secretário-Gera 

C~IPOS 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

\ 

SENADOR 
Primeir o 

• 

. ,. _. - A--;-Q-[-j [- ,-I -E-. -S-E--'~~ 
;" 66 j19~ I 

Secret ria - G:: 11 da Mesa _ 

DD. primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 



' '\ 

. . 

. . 
- ' 

• 
" 

fh..~ -

rt- z 2ft ~l \ ] 

~I 
./' 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 
Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria, e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° Constituem parte integrante do Serviço Exterior Brasileiro as 
Carreiras de Diplomata, regulada pela Lei nO 7.501, de 27 de junho de 1986, de Oficial de 
Chancelaria e de Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único. Somente poderão ser designados para missões 
permanentes no exterior os integrantes do Serviço Exterior Brasileiro, preservadas as situações 
previstas no art. 68 da Lei nO 7.501, de 27 de junho de 1986 . 

Art. 2° Aos servidores integrantes da Carreira de Oficial de Chancelaria, de 
nível de formação superior, incumbem tarefas de natureza técnica e administrativa. 

Art. 3° Aos servidores integrantes da Carreira de Assistente de Chancelaria, de 
nível de formação média, incumbem tarefas de apoio técnico e administrativo. 

Art. 4° Para efeito desta Lei, considera-se: 
I - Carreira, o conjunto de classes escalonadas segundo a 

responsabilidade e complexidade das atribuições; 
II - Classe, a unidade básica da Carreira, integrada por cargos com 

atribuições e responsabilidades assemelhadas; 
III - Padrão, o nível de vencimento correspondente à posição do servidor 

na classe; 
IV - qualificação profissional, o conjunto de requisitos exigíveis para 

ingresso e desenvolvimento na Carreira. 

Capítulo 11 
DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 5° O fixo de lotação da Carreira de Oficial de Chancelalia é de mil 
cargos, conforme referido no Anexo I. 

Art. 6° O fixo de lotação da Carreira de Assistente de Chancelaria é de mil e 
duzentos cargos, confonne referido no Anexo I.1 ~ 



Capítulo 111 
DO INGRESSO 

2 

Art. 7° O ingresso nas Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria far-se-á no padrão I da classe inicial, mediante habilitação em concurso público. 

Parágrafo único. O concurso público a que se refere este artigo realizar­
se-á em duas etapas, ambas de caráter eliminatório e classificatório, consistindo em: 

a) prova de conhecimentos que incluirá exame escrito; 
b) conclusão do Curso de Preparação à Carreira de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, com aulas e provas, em disciplinas inerentes às 
atribuições das respectivas Carreiras. 

, 
Art. 8° E requisito para ingresso no cargo de Oficial de Chancelaria o 

certificado de conclusão de curso superior, emitido por estabelecimento de ensino oficial ou 
reconhecido. 

, 
Art. 9° E requisito para ingresso no cargo de Assistente de Chancelaria o 

certificado de conclusão de curso de segundo grau, emitido por estabelecimento de ensino oficial 
ou reconhecido. 

Capítulo IV 
DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DA 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carrerra ocorrerá mediante 
progressão e promoção, a seguir definidas: 

I - progressão, a passagem do servidor de um padrão para o seguinte, 
dentro da mesma classe, obedecidos os critérios especificados para a avaliação de desempenho e 
o tempo de efetiva permanência no cargo; 

11 - promoção, a passagem do servidor de uma classe para a 
imediatamente superior da respectiva Carreira. 

Art. 11. O interstício mínimo para progressão será de doze meses. 

Art. 12. A promoção, por merecimento, dependerá cumulativamente de: 
I - conclusão, com aproveitamento, de cursos de aperfeiçoamento para 

esse fim instituídos; 
II - avaliação de desempenho; 
111 - cumprimento de interstíc' , 
IV - existência de vaga. 
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Parágrafo único. A habilitação em curso de aperfeiçoamento somente 
será exigida após o decurso de trinta e seis meses contados da vigência desta Lei. 

Art. 13. As condições para a progressão e a promoção serão definidas em 
regulam ento. 

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a criação de comissões de 
promoções, bem como sobre a forma de avaliação de desempenho funcional e de apuração de 
antigüidade. 

Art. 14. Nas promoções do Oficial de Chancelaria e do Assistente de 
Chancelaria serão observadas as seguintes proporções no preenchimento de vagas por 
merecimento e antigüidade: 

I - para a Classe Especial, oitenta por cento das vagas por merecimento e 
vinte por cento por antigüidade; 

11 - para a Classe A, sessenta por cento das vagas por merecimento e 
quarenta por cento por antigüidade. 

Art. 15. Poderá ser promovido por merecimento o Oficial de Chancelaria que 
satisfizer os seguintes requisitos: 

I - à Classe Especial - contar, no mínimo, vinte anos de efetivo exercício 
no Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de Especialização de Oficial 
de Chancelaria (CEOC); 

11 - à Classe A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo exercício no 
Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de Atualização de Oficial de 
Chancelaria (CAOC). 

Art. 16. Poderá ser promovido por merecimento o Assistente de Chancelaria 
que satisfizer os seguintes requisitos: 

I - à Classe Especial - contar, no mínimo, vinte anos de efetivo exercício 
no Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no curso de Especialização de 
Assistente de Chancelaria (CEAC); 

11 - à Classe A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo exercício no 
Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de Treinamento para o Serviço 
Exterior (CTSE). 

Art. 17. As frações que porventura vierem a ocorrer nos percentuais 
mencionad os no art. 14 serão completados em favor do critério de merecimento. 

Art. 18. A antigüidade de Oficial de Chancelaria e Assistente de Chancelaria 
levará em conta exclusivamente o tempo de efetivo exercício do servidor nas respectivas 

Carreiras. ~'.----
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Parágrafo único. A antigüidade será computada a partir da data em que o 
servidor entrar no efetivo exercício do cargo, ou a partir da data de vigência do ato de promoção 

N 

ou progressao. 

Art. 19. Para efeito de apuração do tempo de efetivo exerçício prestado no 
exterior, serão considerados apenas os períodos em que o servidor cumpriu missões permanentes, 
computando-se em dobro o tempo de serviço prestado em postos do Grupo C, assim classificados 
nos termos do art. 14 da Lei n° 7.501, de 27 de junho de 1986. 

Art. 20. Somente por antigüidade poderá ser promovido o servidor que se 
encontrar em gozo de licença extraordinária ou investido em mandato eletivo ou classista, cujo 
exercício lhe exija o afastamento do serviço. 

Capítulo V 
DO EXERCíCIO NO EXTERIOR 

Art. 21. O instituto da remoção, de que trata a Lei n° 7.501, de 27 de junho de 
1986, quando aplicado aos Oficiais de Chancelaria e aos Assistentes de Chancelaria, obedecerá 
aos planos de movimentação preparados pelo órgão de pessoal do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Art. 22. Nas remoções de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria observar-se-ão, entre outras, as seguintes disposições: 

I - estágio inicial mínimo de quatro anos de efetivo exercício na 
Secretaria de Estado; 

II - cumprimento de prazos máximos de cinco anos de permanência em 
cada posto e de dez anos consecutivos no exterior; 

III - cumprimento de prazo mínimo de quatro anos de efetivo exercício 
na Secretaria de Estado entre duas missões permanentes no exterior; 

IV - habilitação no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior 
(CTSE) para o Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único. O prazo máximo de dez anos consecutivos de 
permanência no exterior poderá, atendida à conveniência do serviço e ao interesse do servidor, 
estender-se a doze anos, desde que nesse período um dos postos seja do Grupo C. 

Art. 23. Somente em casos excepcionais, justificados pelo interesse do 
serviço, serão, a critério da Administração, efetuadas remoções de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria para a Secretaria de Estado antes de cumpridos os . prazos a que se 
refere o artigo anterior. 
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Art. 24. Na remoção do Oficial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria 
entre postos no exterior, efetivada sempre de acordo com a conveniência da Administração, 
deverão ser obedecidos os seguintes critérios: 

I - os que estiverem servindo em posto do Grupo A somente poderão ser 
removidos para posto do Grupo B ou C; . 

11 - os que estiverem servindo em posto do Grupo B somente poderão ser 
removidos para posto do Grupo A ou B; 

111 - os que estiverem servindo em posto do Grupo C somente poderão 
ser removidos para posto do Grupo A. 

§ 10 As remoções que não se ajustem aos critérios estabelecidos nos 
incisos 11 e 111 deste artigo somente poderão ser efetivadas mediante solicitação, por escrito, do 
interessado, atendida a conveniência da Administração. 

§ 20 O Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria removidos 
para a Secretaria de Estado nas condições do parágrafo anterior, tendo servido apenas em posto 
do Grupo A, não poderão, na remoção seguinte, ser designados para missão permanente em posto 
daquele mesmo Grupo. 

Capítulo VI 
DOS CURSOS 

Art. 25. Para promoção por merecimento, o Oficial de Chancelaria deverá 
concluir os seguintes cursos: 

I - Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC), que 
compreenderá aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria da 
Classe A; 

11 - Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC), que 
compreenderá aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria da 
Classe Especial. 

Art. 26. Para promoção por merecimento, o Assistente de Chancelaria deverá 
concluir os seguintes cursos: 

I - Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE), que 
compreenderá aulas e provas de disciplinas relacionadas com as funções exercidas no exterior, 
podendo ser cursado pelos servidores que tenham pelo menos quatro anos de Carreira, sendo a 
habilitação no Curso requisito para promoção por merecimento à Classe A e designação para 
missão permanente no exterior; 

11 - Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC), que 
compreenderá aulas e avaliações com vista a aprofundar o conhecimento do servidor em áreas 
específicas, podendo ser cursado pelo Assistente de Chancelaria posicionado na Classe A da 
Carreira, sendo a habilitação no Curso requisito para promoção por merecimento à Classe 
Especial. 
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Art. 27. Os cursos de que tratam o art. 7°, parágrafo único, b, e os arts. 25 e 
26, I e 11, serão organizados pelo Ministério das Relações Exteriores, em articulação com a 
Secretaria da Administração Federal. 

Art. 28. O Oficial de Chancelaria perceberá gratificação de vinte por cento 
pela aprovação no Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC) e de trinta por cento 
pela aprovação no Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC). 

Art. 29. O Assistente de Chancelaria perceberá gratificação de vinte por cento 
pela aprovação no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE) e de trinta por cento 
pela aprovação no Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC). 

Art. 30. A gratificação prevista nos arts. 28 e 29 desta Lei será aplicada sobre 
o valor do vencimento, de forma cumulativa. 

Art. 31. Poderão ser realizados outros cursos ou programas de treinamento de 
interesse da administração, visando a capacitação e melhor desempenho funcional do servidor. 

Parágrafo único. Os cursos de que trata este artigo poderão constituir 
requisito para o desempenho de funções de chefia e de assistência intermediária. 

Capítulo VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. A primeira composição da Carreira de Oficial de Chancelaria far-se-á 
com os atuais integrantes da categoria funcional de Oficial de Chancelaria. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo serão 
posicionados na nova Carreira em ordem hierárquica decrescente, mediante o deslocamento de 
um padrão para cada doze meses de efetivo exercício no Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 33. Serão enquadrados na Carreira de Assistente de Chancelaria, 
mediante transformação dos respectivos cargos, os atuais servidores do Ministério das Relações 
Exteriores integrantes de categoria de nível médio com atribuições correlatas, que tenham 
cumprido missão no exterior, ressalvada opção em contrário. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo serão 
posicionados na nova Carreira, em ordem hierárquica decrescente, obedecido o critério de 
antigüidade, mediante o deslocamento de um padrão para cada doze meses de efetivo exercício no 
Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 34. Os vencimentos do Oficial de Chancelaria e do Assistente de 
Chancelaria corresponderão àqueles fixados no Anexo 11 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 
1992, níveis superior e intennediário, aplicados os respectivos reajustes.~ 
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Art. 35. O servidor que já tenha cumprido missão permanente no exterior será 
considerado habilitado nos cursos mencionados no art. 25, I, e no art. 26, I. 

Art. 36. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do 
orçamento do Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1993 
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ANEXOI 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

CARREIRAS QUANTIDADE 
OFICIAL DE 1.000 
CHANCELARIA 
ASSISTENTE DE 1.200 
CHANCELARIA 
TOTAL GERAL 2.200 

, 
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Aviso n° 3 . 06 2 - SUPARJC. Civil. 

Brasília, '7 '7 de de zembro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 217, de 

1993 (n° 2.287/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° S . 829 . de 22 de de-

zembr o de 1993. 

Atenciosamente, 

T ARCÍSIO CARLOS DE ALMEIDA . A 
Ministro de Estado Chefe, Interino, da Casa Civil da 

Presidência·da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



- - ---------- - --_ .. -

• 

Mensagem n° 1 .050 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de 

Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, e dá outras providências". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 

8.829, de 22 de dezembro de 1993. 

Brasília, 22 de de zembro de 1993. 

9wI --



Lei: 

LEIN° 8 . 829 ,DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 
Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria, e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

_Capítulo I 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1° Constituem parte integrante do Serviço Exterior Brasileiro as Carreiras de 
Diplomata, regulada pela Lei n° 7.501, de 27 de junho de 1986, de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único. Somente poderão ser designados para missões pennanentes no 
exterior os integrantes do Serviço Exterior Brasileiro, preservadas as situações previstas no art. 68 
da Lei n° 7.501 , de 27 de junho de 1986. 

• Art. 2° Aos servidores integrantes da Carreira de Oficial de Chancelaria, de nível de 
fonnação superior, incumbem tarefas de narureza técnica e administrativa. 

Art. 3° Aos servidores integrantes da Carreira de Assistente de Chancelaria, de nível 
de fonnação média, incumbem tarefas de apoio técnico e administrativo. 

Art. 4° Para efeito desta Lei, considera-se: 

I - Carreira, o conjunto de classes escalonadas segundo a responsabilidade e 
complexidade das atribuições; 

II - Classe, a unidade básica da Carreira, integrada por cargos com atribuições e 
responsabilidades assemelhadas; 

IH - Padrão, o nível de vencimento correspondente à posição do servidor na classe: 

IV - qualificação profissional, o conjunto de requisitos exigíveis para ingresso e 
desenvolvimento na Carreira. 
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Capítulo II _ 
DA CONSTITUIÇAO 

Art. 5° O fixo de lotação da Carreira de Oficial de Chancelaria é de mil cargos, 
conforme referido no Anexo 1. 

Art. 6° O fixo de lotação da Carreira de Assistente de Chancelaria é de mil e 
duzentos cargos, conforme referido no Anexo I. 

Capítulo IH 
DO INGRESSO 

Art. 7° O ingresso nas Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria far-se-á no padrão I da classe inicial, mediante habilitação em concurso público. 

Parágrafo único. O concurso público a que se refere este artigo realizar-se-á em 
duas etapas, ambas de caráter eliminatório e classificatório, consistindo em: 

a) prova de conhecimentos que incluirá exame escrito; 

b) conclusão do Curso de Preparação à Carreira de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria, com aulas e provas, em disciplinas inerentes às atribuições das 
respectivas Carreiras. 

Art. 8° É requisito para ingresso no cargo de Oficial de Chancelaria o certificado de 
conclusão de curso superior, emitido por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

Art. 9° É requisito para ingresso no cargo de Assistente de Chancelaria o certificado 
de conclusão de curso de segundo grau, emitido por estabelecimento de ensino oficial ou 
reconhecido. 

Capítulo IV _ 
DO DESENVOLVIMENTO, DA A V ALIAÇAO DE DESEMPENHO E DA 

QU ALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira ocorrerá mediante progressão e 
promoção, a seguir definidas: 

I - progressão. a passagem do servidor de um padrão para o seguinte, dentro da 
mesma classe. obedecidos os critérios especificados para a avaliação de desempenho e o tempo de 
efetiva permanência no cargo; 

II - promoção, a passagem do servidor de uma classe para a imediatamente superior 
da respectiva Carreira. 

~--- ------
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instituídos; 

Art. 11. O interstício mínimo para progressão será de doze meses. 

Art. 12. A promoção, por merecimento, dependerá cumulativamente de: 

I - conclusão, com aproveitamento, de cursos de aperfeiçoamento para esse flm 

II - avaliação de desempenho; 

III - cumprimento do interstício; 

IV - existência de vaga. 

Parágrafo único. A habilitação em curso de aperfeiçoamento somente será exigida 
após o decurso de trinta e seis meses contados da vigência desta Lei. 

Art. 13. As condições para a progressão e a promoção serão deflnidas em 
regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a criação de comlssoes de 
promoções, bem como sobre a forma de avaliação de desempenho funcional e de apuração de 
antigüidade. 

Art. 14. Nas promoções do Oficial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria 
serão observadas as seguintes proporções no preenchimento de vagas por merecimento e 
antigüidade: 

I - para a Classe Especial, oitenta por cento das vagas por merecimento e vinte por 
cento por antigüidade; 

II - para a Classe A, sessenta por cento das vagas por merecimento e quarenta por 
cento por antigüidade. 

Art. 15. Poderá ser promovido por merecimento o Oflcial de Chancelaria que 
satisflzer os seguintes requisitos: 

I - à Classe Especial - contar. no mínimo, vinte anos de efetivo exercício no 
Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de Especialização de Oflcial de 
Chancelaria (CEOC); 

II - à Classe A - contar. no mínimo. dez anos de efetivo exercício no Ministério das 
Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de Atualização de Oflcial de Chancelaria 
(CAOC). 

Art. 16. Poderá ser promovido por merecimento o Assistente de Chancelaria que 
satisfizer os seguintes requisitos: 
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I - à Classe Especial - contar, no mínimo, vinte anos de efetivo exercício no 
Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no curso de Especialização de Assistente 
de Chancelaria (CEAC); 

II - à Classe A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo exercício no Ministério das 
Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de Treinamento para o Serviço Exterior 
(CTSE). 

Art. 17. As frações que porventura vierem a ocorrer nos percentuais mencionados 
no art. 14 serão completados em favor do critério de merecimento. 

Art. 18. A antigüidade de Oficial de Chancelaria e Assistente de Chancelaria levará 
em conta exclusivamente o tempo de efetivo exercício do servidor nas respectivas Carreiras. 

Parágrafo único. A antigüidade será computada a partir da data em que o servidor 
entrar no efetivo exercício do cargo, ou a partir da data de vigência do ato de promoção ou 
progressão. 

Art. 19. Para efeito de apuração do tempo de efetivo exercício prestado no exterior, 
serão considerados apenas os períodos em que o servidor cumpriu missões permanentes. 
computando-se em dobro o tempo de serviço prestado em postos do Grupo C, assim classificados 
nos termos do art. 14 da Lei n° 7.501, de 27 de junho de 1986. 

Art. 20. Somente por antigüidade poderá ser promovido o servidor que se encontrar 
em gozo de licença extraordinária ou investido em mandato eletivo ou classista, cujo exercício lhe 
exija o afastamento do serviço. 

Çapítulo V 
DO EXERCICIO NO EXTERIOR 

Art. 21. O instituto da remoção. de que trata a Lei n° 7.501 , de 27 de junho de 1986, 
quando aplicado aos Oficiais de Chancelaria e aos Assistentes de Chancelaria, obedecerá aos 
planos de movimentação preparados pelo órgão de pessoal do Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 22. Nas remoções de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria 
observar-se-ão, entre outras, as seguintes disposições: 

I - estágio inicial mínimo de quatro anos de efetivo exercício na Secretaria de 
Estado; 

II - cumprimento de prazos máximos de cinco anos de permanência em cada posto 
e de dez anos consecutivos no exterior; 

TIl - cumprimento de prazo mínimo de quatro anos de efetivo exercício na 
Secretaria de Estado entre duas missões permanentes no exterior; 
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IV - habilitação no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (crSE) para o 
Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único. O prazo máximo de dez anos consecutivos de permanência no 
exterior poderá, atendida à conveniência do serviço e ao interesse do servidor, estender-se a doze 
anos, desde que nesse período um dos postos seja do Grupo C. 

Art. 23. Somente em casos excepcionais, justificados pelo interesse do serviço, 
serão, a critério da Administração, efetuadas remoções de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria para a Secretaria de Estado antes de cumpridos os prazos a que se refere o artigo 
anterior. 

Art. 24. Na remoção do Oficial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria entre 
postos no exterior, efetivada sempre de acordo com a conveniência da Administração, deverão ser 
obedecidos os seguintes critérios: 

I - os que estiverem servindo em posto do Grupo A somente poderão ser removidos 
para o posto do grupo B ou C; 

II - os que estiverem servindo em posto do Grupo B somente poderão ser removidos 
para o posto do Grupo A ou B; 

UI - os que estiverem servindo em posto do Grupo C somente poderão ser removidos 
para o posto do Grupo A. 

§ 1° As remoções que não se ajustem aos critérios estabelecidos nos incisos II e lU 
deste artigo somente poderão ser efetivadas mediante solicitação, por escrito, do interessado, 
atendida a conveniência da Administração. 

§ 2° O Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria removidos para a 
Secretaria de Estado nas condições do parágrafo anterior, tendo servido apenas em posto do Grupo 
A, não poderão, na remoção seguinte, ser designados para missão permanente em posto daquele 
mesmo Grupo. 

Capítulo VI 
DOS CURSOS 

Art. 25. Para promoção por merecimento, o Oficial de Chancelaria deverá concluir 
os seguintes cursos: 

I - Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC) , que compreenderá 
aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria da Classe A; 

II - Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC), que compreenderá 
aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria da Classe Especial. 
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Art. 26. Para promoção por merecimento, o Assistente de Chancelaria deverá 
concluir os seguintes cursos: 

I - Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE), que compreenderá 
aulas e provas de disciplinas relacionadas com as funções exercidas no exterior, podendo ser 
cursado pelos servidores que tenham pelo menos quatro anos de Carreira, sendo a habilitação no 
Curso requisito para promoção por merecimento à Classe A e designação para missão permanente 
no exterior; 

TI - Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC), que 
compreenderá aulas e avaliações com vista a aprofundar o conhecimento do servidor em áreas 
específicas, podendo ser cursado pelo Assistente de Chancelaria posicionado na Classe A da 
Carreira, sendo a habilitação no Curso requisito para promoção por merecimento à Classe 
Especial. 

Art. 27. Os cursos de que tratam o art. 7°, parágrafo único, b, e os arts. 25 e 26, I e 
lI, serão organizados pelo Ministério das Relações Exteriores, em articulação com a Secretaria da 
Administração Federal. 

Art. 28. O Oficial de Chancelaria perceberá gratificação de vinte por cento pela 
aprovação no Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC) e de trinta por cento pela 
aprovação no Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC). 

Art. 29. O Assistente de Chancelaria perceberá gratificação de vinte por cento pela 
aprovação no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE) e de trinta por cento pela 
aprovação no Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC). 

Art. 30. A gratificação prevista nos arts. 28 e 29 desta Lei será aplicada sobre o 
valor do vencimento, de forma cumulativa. 

Art. 31. Poderão ser realizados outros cursos ou programas de treinamento de 
interesse da administração, visando a capacitação e melhor desempenho funcional do servidor. 

Parágrafo único. Os cursos de que trata este artigo poderão constituir requisito para 
o desempenho de funções de chefia e de assistência intermediária. 

Capítulo VII , 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 32. A primeira composição da Carreira de Oficial de Chancelaria far-se-á com 
os atuais integrantes da categoria funcional de Oficial de Chancelaria. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo serão 
posicionados na nova Carreira em ordem hierárquica decrescente, mediante o deslocamento de um 
padrão para cada doze meses de efetivo exercício no Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 33. Serão enquadrados na Carreira de Assistente de Chancelaria, mediante 
transformação dos respectivos cargos, os atuais servidores do Ministério das Relações Exteriores 
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integrantes de categoria de nível médio com atribuições correlatas, que tenham cumprido missão 
no exterior, ressalvada opção em contrário. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo serão 
posicionados na nova Carreira, em ordem hierárquica decrescente, obedecido o critério de 
antigüidade, mediante o deslocamento de um padrão para cada doze meses de efetivo exercício no 
Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 34. Os vencimentos do Oficial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria 
corresponderão àqueles fixados no Anexo II da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, níveis 
superior e intermediário, aplicados os respectivos reajustes. 

Art. 35. O servidor que já tenha cumprido missão permanente no exterior será 
considerado habilitado nos cursos mencionados no art. 25, I, e no art. 26, L 

Art. 36. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do 
, orçamento do Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. . . 

Brasília, 22 de de zembro de 1993, 1720 da Independência e l05° da 
República. 

'------------------- - - - -
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A!\EXOI 

QLADRO GERAL DE PESSOAL 

C .-\RREIRAS OL A0:TIDADE 
OFICL-\L DE 1.000 
CH.-\ \: CELARl.-\ 
.-\SSISTE\:TE DE 1.200 
CH.-\:\CEL-\RlA 
TOT.-\L GER--\L := .20ú 
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Finanças e Tributação(Art. 54); e de Constituição e J 

e Serviço 

ustiça e 

(Art. 54) - Art. 24 , 11. 

PLENJ\RIO 

~ lido e vai a imprimir. 

. 0 1 . 

01 

DCN 26 . 02 . 92 , pag o 2375 , col 

Ker DCN_g_\J __ ~_5-'- _~:+ __ . pág. _ 1'1~J~ _ cal. 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINLSTRAÇÃO E SERVIÇOPOBL tco-----·-· 
Distribuido ao relator, Dep . CARLOS ALB~TO CAMPISli' 

DCN112JoLf I~ r~!I·60 . 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBL 
Prazo pa r a apr ese nta çio de emendas: de 01 a 07/04/92 . 

DCNJ!.4J/?./:fJ_22 __ . pág.5_'1..b_lLcol. ___ J}2 __ ~ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBL 
Fo i apresentada O] emenda pelo Dep. A~1AURY MULLER. 
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A N O A M E N T O 

14.05.92 

20.05.92 

26.05.92 

27.05.92 

22.06.92 

22.06.92 

• 
•• li .. 

29.06.92 
~ , 

PL. N<? 2287/91 

COM I SSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorive1 do relator, Dep . CARLOS ALBERTO CAMPISTA , com emendas e pela rejei ção da 

emenda n<? Dl apresentada na Comissão. 

col ... ... ...... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA, com emendas e contrário a 

emenda 01 apr esentada na comissão. Concedida vista ao Dep. Messias Góis . 

DCN_?l.' Cl?J il.. , pág.j!J€?}"'~c~I.,~fl .. -·-
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

O Dep. MESSIAS GÓIS, que pedira vista, devolve o projeto sem se manifestar \ Parecer favorável 

do relator, Dep . CARLOS ALBERTO CAMPISTA, com emendas e contrário a e menda 01 apresentada na 

COMISSÃO. 

DCN .. ... . J ....... . pago . ca l. 

COI1ISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do r e lator, Dep. CARIDS AIBERID CAMPISTA, com emendas e contrá­

rio a e menda 01 apresentada na COMISSÃO. 

(PL. N<? 2 . 287 - A/9l) DCN.1fL/~J3.1.-.. pág._J W.tcol.. Qg . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MUSSA DEMES. 

J'3 I O b I q.2 . L .-, I .0.'.2 ............ . DCN. ...... . ...... ......... . pag . . . '-t l J . co . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 22 a 26.06.92 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

DCN.d9 .. 'º~ . J 9:;,.. pág .. Jq1..~.~ coL .. ºL .. ~_. 

DCN ' ........ ../. ....... . pág. 

O~t 
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I 
C.\MAn/l nos DE!'I' 1I\1l0S e Continuação FLS. 02 
0 - L Seção de Si nopse 

2 . 287/91 

ANDAMENTO 

25.08.92 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. MUSSA DEMES, pela adequação financeira e o rçamentária deste e das emendas 

apresentadas pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público de n9s 5, 10, 11, 21, 

24, 25, 26 e 27 e pela inadequação financeira e orçamentária das de n9s 1, 2, 3 , 4, 6 , 7, 8, 9 , 12, 

13 , 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 28 e 29. 

--------. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

16. 09 . 92 ~Parecer do r e lator, Dep. MUSSA DEMES, pela adequação financeira e orçamentária deste e das emendas 

apresentadas pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Púbico de n9s 5 ,1 0,11,21 , 24, 25 , 

26 e 27 e pela inadequação financeira e orçamentária das de n9s 1, 2, 3, 4, 6 , 7, 8, 9, 12, 13, 14, 

15 , 16 , 17, 18 , 19, 20 , 22, 23 , 28 e 29. Concedido vista ao Dep . JOSt: DIRCEU. 

05.10 . 92 

28.10.92 

DCN2PJJQ--,4Z ' pag~j .coLQJ .. , .. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

arecer do relator, Dep. MUSSA DEMES, pela adequação financeira e orçamentária deste e das emendas apre 

sentadas pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público de n9s 5 , 10, 11,21, 24, 25, 

26 e 27 e pe la inadequação fi n a nceira e orçamentária das de n9s 1, 2 , 3, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 

16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 28 e 29. O Dep. JOSt: DIRCEU, que pedira vista, devolve o projeto apresentando 

voto em separado , favorável , com emenda. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

O Dep . José Dirceu, que pedira vista , retira seu voto em separado. Aprovado unanimemente o parecer do rela 

tor , Dep . MUSSA DEMES, pela adequação financeira e orçamentária deste e das emendas apresentadas pela comis 

sao de Trabalho de Administração e Serviço público de n9s 5,10,11,21 , 24 , 25, 26 e 27 e pela inadequação fi­

nanceira e orçamentária das de n9s 1,2,3,4,6,7,8,9,12,13 , 14,15,16,17 , 18,19 , 20 , 22,23,28,e 29. 
(P I.. N9 2 . 287 - B/91) 

('DI '}fl tlB pn-'n n IIH ' I ~t1 1 
VIDE-VERSO ...... . ... ...... . 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

CE L SeçSo dI;! Si nopse 

ANDAMENTO 

1 8 . 11.92 

1 8 .11.92 

25 . 11.92 

16 . 03 . 92 

25 . 03.93 

01.04 . 93 ~ 
~( 

PR OJETO N<? 2 . 287/91 

COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep . PRISCO VIANA . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 18 a 24 . 11 . 92 ~ 
DCN11 _/)1/9. ~_, pág · l~ çj <2 col. __ .o _____ _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Foram apresentadas quinze (15 ) emendas assim distribuidas : 02 , pelo Dep . JOSÉ FALCÃO ; 01 , pe l o De p . 

BENEDITO DOMINGOS ; 01 , pelo Dep . AROLDO GÓES ; 08 , pelo Dep . NELSON JOBIM e 03, pelo Dep. CARLOS 

ALBERTO CAMPISTA . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator , Dep . PRISCO VIANA , pela constitucionalidade, jurid icida d e e técnica l eg i sla liva , 

com substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO - SOMENTE MEMBROS DA COMISSÃO) . 

Prazo para a presentação de emendas: 25 a 31.03 . 93. 
üs rj2~ 193 ! 0/3 . f1 2!]5,id l- CG L Oj . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Foram apresentadas sete ( 07 ) emendas assim distribuidas : 03, pelo De p . NELSON JOBIM; 

01, pelo Dep . J OSÉ GENOINO e 03, p e lo Dep . J Ost DIRCEU. 

CONTINUA .... . ... .... .. . 

Ht 
~66Hl8ZZ oN ld 

H~ :ex!e:) OL : &j0 1 



• C:h .1ARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seç ao de Si no p se 2.287/91 econtinuação 
FLS. 02 

ANDAMENTO 

03.06.93 

30.06 . 93 

19.08.93 

COI ) 21 o I 04 1-8 (MAl I 93) 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Parecer do relator, Dep. P.RISCO VIANA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
, 

deste e das emendas apresentadas na Comissão de Trabalho, de administração e Serviço Público; pela 

anti-regimentalidade das emendas apresentadas na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 
• 

pela anti-regimentalidade das emendas de n9s 1, 2, 3, 6, 7, 8 e ~ oferecidas ao Substitutivo do re 
l a tor. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Rejeitado o parecer preliminar do relator, Dep. PRISCO VIANA. Aprov~dQ ~ parecer d9 ; De~. Messias Góis, 

designado relator do vencedor, que acolhe os itens 4, 5, 6 e 8; rejeita os itens 1, 2 e 3 e preju~ica 

d ' item 7 do voto do primitivo relator, contra os votos dos Deps. Prisco Viana e Luiz Máximo. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trab~lhQ, de Administração e Serviço Público, 

pela aprovação deste, com emenda, e rejeição da emenda apresentada na Comissão, contra o voto do Dep. 

Messias Góis e, em separado, dos Deps. Maria Laura, Chico Vigilante, Paulo Rocha, Edésio P~ssos e 

Ernesto Gradella; da Comissão de Finanças e Tributação , pela adequa~ão financeira e orçamentária des 

te, e das emendas da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público de nQs: 5,10,11,21,24 , 

25, 26 e 27 e pela inadequação financeira e orçamentária das de nQs: 1,2,3,4,6,7,8,9,12,13,14,15,16 , 

17,18,19~,22,23,28 e 29; e: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona 

lidade, juridicidade e técnica legislativa, deste, com emenda, e pela inconstitucionalidade das emen 

das da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público de nQs: 1,2,3,4,6,7,8,9,12,13,14,15, 

16,17,18,19,22,23,28 e 29, e pela constitucionalidade das de nQs: 5,10,11 esta com subemenda, 21, ..... '-,,-. -24,25,26 e 27; pela anti-regimentalidade das emendas apresent~das nesta Comissão, contra os vbtosdos 

Deps. Luiz Máximo e, em separado , do Dep. Prisco Vianna. 

(PL. NQ 2.287-C/91) 

VIDE VERSO - . . . . . . . . . . . . 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C EL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

31. 0 8 . 9 3 

09 .0 9 . 93 

22.09 . 93 

PROJETON2 2 . 287/ 9 1 Con tin uação 

MESA 

Pra z o de 0 5 sessoes pa r a ap r esent ação de recu rsos (A r t . 132 , § 29 do RI) de 31. 08 a 06 . 09 . 9 3. 

MESA 

OF.SGM-P/815/ 9 3, a CCJR, e nc ami nhando es t e pro j eto par a que s eja e l a borad a a Redação Final , nos 

t e rmos doart. 58 , § 49 e art. 24, II , d o R.r. 

COMISSÃO OE CONSTITUI·~1!.O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -- - - - - - - - - - - - - - --
Aprovada unanimeme nte a Redação fin~l, o te~ecida pe l o re l ator , De D. NILSON GI BSON . 

(PL . 2.287- 0/91) 

AO SENADO FEDERAL I l\TRAVt;:S DO 01:. I?S .... OSE/ 

zu: 
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._ -

l . "rJa , no Servico Ex teri u r r~Ldsil\:.'il') , 

a s C a r r e j r a s li e O f i c i él ] li e IJ 1 d 11 ((> I d -

ria e de Assistent e de Chanceldricl , I-' 

dá outras providên c i as . 

o CONGR ESSO NACIONAL decreta : 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . l ° Constituem parte i n tegrdn te d e' 
I· , • 

, ,~' r \1 I " ., , 

Exterior Brasi leiro as Carrej ras de Ltiplomata , re'fLJ I d lLI I " I , I 

Lei nO 7 . 501 , de 27 de j unho ,-L l~OiJ , ele Oficia I de ' Ildll c" 1,,­

rla e de Assi s t ente de Ch allce1drid . 

Parág r afo úni co SomellLe poderão ~er rj ,::~ i ' !lld , I, ):c 

para missõ es p ermanen tes no ex ter i 0 1' ()é'; integréllll e:-; ,I" . ': f ' I \1 i _." 

Exteri o r Bras il iro , pr esellldcJéi :-; rJ:-; s ituacões prf .\ii:~(, I. 11' 

art. 68 da Lei n O 7 . 5 01 , 27 de junhu de 1 986 . 

Art. 2° - Aos se r vidores integ r a nt es da Célrreirrl (I, ' 

Oficial de Chancela ria , de n1ve1 de tormacão sUfJerillr , 11111111-

bem tarefas de natu r e za tecni ca e administrativa . 

Art . ')0 
J - Ao s serv i l lor es i lltegrantes <in ('dlt~llrl I, 

Assistente de Ch ance lari a , de 111 \Tel de for macão mer.l i ri , J I II '1I1l1-

bem tarefas de apoio técn ico e administrativo . 

I Carre ira , o é'IJlljUlllu , je claso!." f. ' r i I, 11" /", ' 

segundo a responsabilidade e cClmplexidade d as atr i buicues ; 



11 - Classe , a un idade bá s ica da Ca rreird , illtC'i1 <1 , 1, 1 

p or cargos com atribuiçõe s e re2ipollsabilidades a S2iemelllaocls ; 

1 11 - Padr ão , o n ível de venciment o co rr espundellLt: cI 

posição do servido r na classe ; 

IV - qualificacão pl u fi ::;s i o ncll , o co n junto , je I('qlli­

sitos exigíveis para ingress o e de s e ll volvimen t o na Carreilcl . 

Capítulo 11 

DA CONSTITUIÇAO 

Art. 5° - O fix o de l o lacão da Ca rre ira di", u i j c i cil 

de Chancelaria é de 1 . 0(1) cargo s , c onforme refer ido no A I1f--' x U 

I. 

Ar t . 6 ° - O f i x o de l u L éI C 21 U ti d C a r r e i r d d p rI S S j ,; I ( , I 1 -

t e de Chance l aria e de 1. 2( )() c argos , conforme u :: 1 '_' rL ' k , 11 '\ 

Anexo I . 

Art . 7 ° 

Cap í tul o 111 

DO INGRESSO 

O lngre s s o nas Ca rrei ra s de () fi c iôl ri" 

Ch ance l aria e de Assistente el e Chancelaria far - se - á 1I '~\ P, lill d i' 

I da classe inicia l , medi ante Ilal) ililacàu e m con c ur su pu l , 1 j , 1' . 

Parágrafo único - O CUJl c urso público a qu e : ; e J ( ' 11 ' 1 I' 

este artigo reali z ar - se- á em duas etapas , ambd S ele CrJLrJlf ' ! 

eliminatório e classificaLóri u , c Ul1sisLi ndo em : 

a) prova d e c o nlll;êC i m (; !1 t o~; que f >' I j 11 1( 

escrito ; 

b) conclusão do C: ur St.. 1 de Preparacão ri CriJ )'I : j I r i , I, 

Oficial de Chancel aria e de A.ss i s tente de Chélllce lr l1 i ri , "' 111 

aulas e prova s , em disc ipl Lllel ;-, iw:: r e llLes as é:ilri l \IJ j'_'{\ I' " leI :-

respectiva s Carreiras . 



Art . 8 ° É requi s i tu para l ngre sso no cal yu de 

Oficial de Chancelaria o certi icado de conclusão ele cu r su 

superlor , emitido p o r estabeleciment o de enSlr)O oficial Oll 

reconhecido. 

Art . 9 ° É requi si to para l n gress o n o C'arÇJl' d l-' 

Assistente de Chance lari a o crtificaelo de con c]Ubàu d e C' 1I1~;( ) 

de 2 ° grau , emi t ido p o r es tabel cimen t o de ens ino oi ieia 1 <-'LI 

reconhecido . 

Capítulo IV 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DA QUALIFI­

CAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 1 0 - O de senvu 1 v imen to do serv idu r na Cdr r to' i J r i 

ocorrerá me diante progre s são 10;' pr umocao , a sequJ..r defLl lj cid: ; : 

I - progr e s são , a pa sbd qem do serv i d o r d e um ]Jddl ci U 

para o seguinte , dentro da mesma classe , obede( "icl us u:, 

critério s esp ec i fica d o s para a élvaliacão de desempf ' ltllo f-' () 

tempo de efetiva permanê n c ia nu cdnJo ; 

11 - promocão , a pa Sb <.JCj e m do se r v idor de lIlllo::! ~ J d, ~:-;(' 

para a imediat amente s uperior da respectiva Carr lra . 

Art . 11 - O in terstíc i o mí nimo para pr ogre:-;sãu :-;f-' Y ri 

de 24 meses . 

A t 1 L" r . 

c umulati v ame nt e de : 

A promoc2lu , por mereClIn 11 to , ' le p ell l I" I ,J 

I conclusão , com aprovei tament o , de ("IH S,.),''; , li' 

aperfei co ame nto para esse fim instituídos ; 

11 - aval ia c ã o de desempellho ; 

111 - cumprimen t o de interstício ; 

IV - e x istência de véJ9a . 



Parágrafo unlCO A habi 1 i tacão em curso de apf~ r-

feiçoament o soment e será exigida após o decurso de 3(, m('~f-~~ 

contados da vigênci a dest a lei . 

Art . 1 3 As cOlldicó_s para a progr ~~dO c cl 

promoção serão definidas em regulamento . 

Parágrafo único o regulame nto dispora suGrp ri 

criacão de comissões de pro mucCles , bem como sol l re cI fur lllrl <lI' 

avaliacão de desempenh o funciunal e de apll r dL'dU 

antigüidade . 

Art. 1 4 - Na s promocões do Oficial d ChancelarirJ e 

d o Assistente de Chancelaria ser ão observadas d' c: . , ~ F' , j II i I I I , ':; 

proporcões n o preenchimen (' por mere C' l me ll!' ' 

antigüidade : 

I para a Classe Especia 1 , oi ten ta por L'e n Lu , lei ~ 

vagas por mere cimento e vinte por cento p or antiyüiddd,, ; 

I I - P a r a a C 1 a s s e A , se :-, ~ e li L a p o r c.: f ' li L ( l <l ri :, \/ ,j , I r I , 

por merecime nto e qua ren ta por cellto pur antiguidclrJ e . 

Art . 15 Poderá ser promovido por mere c ime ]lt ( ( \ 

Oficial de Chancelaria qu e satisfizer os seguintes requj sitl'~ : 

I à Cl asse Espe c La 1 

anos de efet i vo exe rcíci o no l'1illistériu das Relôcõe~ t;xL('J ]f)-

res e ter sido habi 1 i tado no Cursu de Espec ia 1 i :'::d LdU de 

Oficial de Ch ancelar ia (CEOC) ; 

11 à Cl asse A contar , n o minimu , de:: rlII U~-; dI ' 

efetivo exercíci o no Min istério das keldcóes ExlerL"IP,c.; I' 1'1 

sido habi litado no Curs o de Aludlizacéiu de Oiicidl dE' (' lirlll ', ', ,-

1 a r i a ( CAOC) . 

Art . 16 - Poderã o ser pr',Jmuvidos por mere(imelll(, ,,-, 

Assi stentes de Chancelaria 

requisitos : 

que satisfizerem o~ , ; E:: , ! 11 i I I t ( , ,-' 



I a Cl asse Especi 1 con tar , no mínimo , vinte 

anos de efetivo e xercíci o no l"li Ilis tér io das Relacões Ex ter j o ­

res e ter sido habilitado n o curso de Especi ali zacão (Je Assis­

tente de Chancelaria (CEAC) ; 

I I à Classe A co n tar , no mínlmo , de= óll Os c!( ' 

efetivo exercíci o no Min istéri o das Relacões Ex teriores e Ler 

sido habilitado no Cu rs o de Treinament o para o Servico ExL p ­

rl o r (CTSE ) . 

Art . 17 - As fr aco s que p o rventura vierem d UCU l 1 (' t 

n os percentuai s mencionadas n o rt . 14 serão compleLdc1os t .'nl 

favor do cr itéri o de mereciment o . 

Assistent e 

tempo de 

Carreiras . 

Ar t. 1 8 - A a n t i g ü i d éI li e de O f i c i a 1 de C h a n c I::: 1 d r i ri I ' 

de Chancelar ia lev,ira 

efetivo exercício ~Iu 

em conta 

se rvidor 

ex c lu °ivd ill e lll (' 1\ 

na s r e o,pecL i \i tl:-; 

Parágrafo úni co A alltigüidade ser a com[JuLóclrl ri 

partir da data em que o servidor e ntrar no efeLivo "2<:1::: 1' \°1 0 1' 

do cargo , ou a partir da datei de; vlgê n c ia do d ü ele pl 'J m l ·~ tl 

ou progressão . 

Art. 19 - Para efeito d apuracão do tempo , Ie e t pt j­

vo exercício prestado n o ext e r iur , se rão considerddus dfH::' ll,-jo ~ 

os períodos em que o serv idor c umprlu missões pLtlndtl c; ll! ( 0:.0 , 

computando - se em dobro o tempu d e senuco prestddu 1' 11l f'\': ' [ (' o' 

do Grupo C, a SSlIt1 c lassi ficadu::i llO S termos do drt . 1 ,) <ld I ,Ec ' i 

n O 7 . 501 , de 27 de j unho de 19H~ . 

Art . 20 - Soment e p o r dntigüidade pode ld :,f.r Il l (, rlll '­

vido o servidor que se enco n L r a r em g o =o de 1 i ce n crI (J t I d ' 1 -

dinária o u investido em man<l êltC\ eletivo ou clclssic-;!cI , , °111'° 

exercício lhe exija o afa stamenL o do servico . 



Cap í tulo V 

DO EXERCÍCIO NO EXTERIOR 

Art. 21 - O instituto ela remo cã o , de qu e trdLd d [,e i 

na 7 . 501 , de 27 de junho de 1 9 86 , quando apli c ado a os O ij c icl j~-; 

de Chancelaria e aos Ass istentes de Chancelaria , obedece ra dUS 

planos de moviment acão preparados pelo órgão de p e ssoal d o 

Ministéri o das Relacões Exteri o r e s . 

Art. 22 - Nas remuc6 e s de Of i c ial de Chal ln:, l rH i rl (' 

de Assistente de Chancel aria o b s ervar - s e - ã o , entre OlJtrd :-; , d " 

seguintes disposicões : 

I - estág i o ini c ial mll1imo d e quatro an o s d e e f e L i \fC) 

exercício na Secretaria d e Es tado ; 

11 - cumprimen t u d e prd ZU,c; tndXl mos de Cll 1( '(' dll ('" r li ' 

permanênci a em cada p os o e d e 

exterior ; 

ez ano ' con secutivu:~ I IC 

111 - cumprimen to d e prazo mínimo de quatr u dll U~' d e' 

efetivo exercício na Secr e tar i a el e Es Lado entre dU el: ' ITll " " f' i ':, 

permanente s no exterior ; 

IV habilitac ão n o Cur ~.;o de Treinómenl u , \ 

Servico n o Exteri o r (C TSE ) para o As s i stente de Chall Ce ldJ j d . 

Parágrafo unl CO - O pra zo Jndximu de d ez dl l() ,' , ' (J I I "i ' ­

c utivos de permanênc ia n o ext e rior po derá , atendicld ,J ,_' '' II \i c'­

niência do serV1CO e ao int e ress e d o s ervidor , est e ll (h; r - , d, d 

doze anos , desde que nes se p e r i o d o um dus p o s tos sej d d u l~J li ] )r, 

C. 

Art . 23 - Soment e e m C d SOS e xcep Ci o naI S , jCI:< 1 i f 1", 1-

dos pelo intere s s e do s ervi cu , se rã o , a c ritér iO d d ildll ljlll: ­

tracão , efetuada s remocõ e s d e Ofi c ial de Chancel a lléJ c' (l!­

Assistente de Chancelaria pdld a S c r etaria de Es tadu rlllt 1-':-'; (Ir­

cumpridos os pra zos a qu e se r e f e r e u a r _igo ant e ri or . 



Art . 24 - Na r emocão do Ofici al de Chancelclria c d l' 

Assistent e d e Chancela r ia entre poslos no exterior , ,' i E'L i VrIl L-1 

sempre de a cordo com a conveniência da Adminisl Cél U, clt:~\l t: ' 1 ri' I 

ser obede c idos os seguint es c ritéri os : 

I os que es tiver e m se rvindo e m p o sto do Grupu A 

somente p o der ão ser remo v ido s pAr a p osto do Grupo B 

11 - os que e stiver e m servindo e m posL o 

somente p oderão ser r e movido s para p os t o do Grupo A 

111 - os que estiverem se rvindo e m p os to 

somente p ode r ão ser removidos para posto do Grupo A . 

Oll 

d ( , 

uu 

d o 

( ' . 
, , 

(~ rllp \' li 

B; 

Grup< ) ( ' 

§ 1 0 - As r emocôe~ que nãu se aJus e m dUS 'r i 1<-- I i I 'o'. 

estabelec i dos nos 
, , 

lnC l SOS Il II1 

p oderão ser efetivadas medi ante solici tacão , p ur eé,;(rito , , l i 

interessado , at endi da à conven iência da Admini strdcão . 

O Ofi cial de Clld l1Celd ria e o AssjsLf-\llli' , li 

Chancelari a r emov idos par a Sec:ret a.rja c1<-' Es 1 r i ' Ir' I I' I ,'~ 

condições d o p aragr a fo an teri ur , tendo servido dpena.::; em p()sL" 

d o Grupo A, n ão p o de rão , n a remocão seguinte , se r (h~~ i qnd ' lu:-; 

para miss ão p ermanente e m pos o daquele me s mo Grupo . 

Art . 25 

Capítul o VI 

DOS CURSOS 

Para pr o múcão p o r mereClm 111_0 , (, Otij ' i, 11 

de Chanc elaria deverá con c luir os selJlLint es c ur s(),'.; : 

I - C u r s o de A tua li:: a l' à o de O f i c i a 1 d e C/ I'[ li C ,_ I ' I I i ri 

(CAOC) , qu e compreende rá aulas e provas de dis cip Lin rt,'~ J 11Pl ('11-

tes às atribui cões de Ofi cial Je Chancel aria Class A; 

11 - Curso de Espec Lêd j =,a.cão , je Oficia I dE ' II.JI I\'· IIi 

rla (CE OC) , qu e compreende U l nulas e prova s de di" ,j plilld, ' 

inerentes às atribuicõe s de Oficial de Chanc!~ldr irl (O] rl o ~:,1 

Espe c ial . 



A t L'"' 6 P r . - a r a promlJ --:Ôl p o r me r ec ime nL u , o AS:j l :-; I( ' II-

te de Cha ncelaria deve r á co n c Lulf os seguin tes cursos : 

I - Curs o d e Treiname n Lo pa ra o Serv ico n o Ex te r Lo r 

(CTSE) , que comp r e e nde r á au la s c p ro vas d e di sc iplill d:::i re Lcl ­

cionadas c om a s f uncões ex e r cj d a S no ext e ri o r , p Uc! C: II( I( ) :-;(' I 

cursado pelos serv ido res q ue t e nh a m p e l o me nos q u atr c' êl llUS c!f' 

Carreira , sendo a habilitacão n o Cur so requisito pa r a p r OIn UC d U 

por mere c imento à Cl a sse A e d signacão para mi ss ã o p r md ll en e 

no exterio r . 

11 - Curso de Espec i éi I i:-:ac,;'ío de As s i s l_e nt e c!1 ' ( ') 1( 111-

celaria (CEAC) , que comp r eend rei aulas e ava l iac6es l '() m v i,-; Lri 

a apro fund ar o c o nhec imen to d u s rv ido r em á r ea s espe c í [i C cl S , 

podendo se r c ur s ado pelo Assi :::; Le ll Le de Chan ce l ar ia po :~ i c i Olltld u 

na Clas s e A da C a r r e i r a , sendo a It a b i 1 i t a c ã o no ( ' U r s () r ( ' q 11 I ,.; I -

to para promocã o p o r me r e cimenL u Classe Es p ecicJl . 

A t L'"' 7 r . Os c ur s os de q u e tratam a a 1 í lIea b ( lu 

parágrafo úni co d o a rt . 
, , 

l ll C 1SOS I e 11 d o arts . 

2 6 serão o rganiz a d o s p el o Mini:-; Le ri u das Re l acôe s Exl e t i") f':, , 

em arti c ul a cão c om a Secre t aria dcl Admi ni s tra cclo f· 'ederri 1 

Art . 28 - O Of i c i al (l e Chan c ela r ia p ' [(.:e lJ(::1 r j \_;1 d I 1-

ficacão d e v int e po r cento pela apr o vacão n o Curso ( l p Atud li ­

zacão de Ofi c i al d e Ch ancelaria (CAOC) e d e trilltd pI' r l l' III " 

pela aprova cão n o Cur so d e Espe c icll izacão d e Of icidJ , i f:-' ( 11, 111-

celaria (CEOC ) . 

Art . 2 9 O As si s tente de Chan cela ria p e r CCI I' lri 

Gratifi c a cão d e v i n te p o r c e ll u pela a p rova cã u n o (~ U 1 SI' <lI 

Treinamen to para o Se r vi co n c, ExL l:) ri o r (CTS E ) I:) de tlllll.rl I '(( ) 

cento pela aprovacão n o Cur s o d p t: s p ec iali zaciJo d e J\. ~ ,,-; j :; 1 I; IJ! I 

de Ch ancelaria (CEAC) 



Ar t . 3 O - A g r a t i f i c a c à u p r e v i s t a nos a r t :::; . 2 8 e l q 

desta lei será a p licada sob re o valor do ve n c ime nto , rJe formd 

cumulativa . 

Art . 3 1 Poder ãu ::;e r r eéd iz ados o u Lr os ( 'Ur é,US ('LI 

programas de treina mento d e in eresse d a admini st r acdu , Vloctll­

do a capacitacão e melhor desempenho func i onal do servidor . 

Parágrafo único - Os curSI)S de qu e tra t a ('é-ile dY t 1-

go poderão const i tuir requjsilo PeiYeI o desemp ItllO (lt' fUI1C(J(. 'é' 

de chefia e de a ss istênci a intermediária . 

Capítulo VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 32 A p r lm lra compos i cão da Car t ei r rl ( 1( , 

Oficial de Chancela ria f ar - se - d com os a t uais inteCJidllle:-, \Irl 

catego r ia funcional de Ofi c i al de Chance laria . 

Parágra fo único - O~ ser vidu r es me n cio llados 11U caput 

deste artigo serão posi c i ollados na nova Ca r r i r a f:'m ui, lr'IJl 

hierárquica de c r escente , mediall e o de::;locamento de um pd r lr di' 

para cada 18 (de zoito) meses de efet i vo 111 ' 

Ministério das Relacões Ex ter Lur .s . 

Ar t . 33 - S e r ã o e n q II ri d 1 ri cl U S 11 d C a r r e i r ri d P 1\ s ,~ i ,~l f 11-

te de Chancelar i a , med ian Le trctnsforma cão dos rp"pe c Li\!i':-; 

ca rgos , os atuai s s ervidores do l'1inisté ri o das fZeldcue:::; E:XLl'­

r i o r e s integrantes d e cat egoria d e IH ve I médio cu m éJ l r i I '\J j ,_, I', 

correlatas , que ten ha m cumprid" missd O no exterj ll r , j"S:---rl]"!d'],1 

opcão em contrári o . 

Parágrafo único - Us servidores me ncionados IIU caput 

deste artigo se rão posi ciol1adus na !lova Carr j ra , é,'1l1 (,r. li '111 

hierárquica de c r escente , obedec j clu u c r i té r Ú-, d,' ci l ll I ' l i: j , id' II , 

mediante odes l ocame nto de um padr d O pa r a cddd 1 ,..; (, h , c', i t, I 



meses de efetivo exercício no Ministério das R elclc(H.':~ 

Exteri o res . 

Art . 34 Os vencimentos inicia i s do Olicia] d p 

Ch ancelaria e d o Assistente cl Chancelaria , n o padrão IV dd 

Classe Especia l , s erão , respeclivamen -e , de ('r$ ~1(U . l J I) , ' ,li 

(quinhentos e o i tenta e t rês mil , cento e dezenuve crUZéLru,' (' 

sessenta centavos) e de Cr $ 247 . 599 , 60 (duz e n tos e quarenLéI (' 

sete mil , quinhe ntos e noventa e nove c ru ze l ros e sesséntrl 

centavos) , sendo os venc i mentus elos demais padrôes fixódu:-i ('um 

base nos índices co n s tantes do Allex o 11 . 

Parág r afo UlUC O Os vólures de qu e LraLo u caput 

serão reajustados , a partir de l° de novemb r o de 1991 , ( 1 '-' , , 

acordo com o s índ i c es aplicavej s aos servidore ' CJ VJ:-i <Ir! 

União . 

Art . 35 O serv idur que J a tenha cumpr i clu t11J :-; ,'';c!1 I 

permanen te no ex ter i o r se r á co ns ider ado h a bi 1 i téJdo nus cu 1 :-;() ,-; 

mencionados n o i nciso I do ar ~5 e no i n ciso I do art . 

Art . 36 - As d espesds clecurrelltes da óplLccH;c1U di .,L" 

lei correrão a conta d o urcamell ,_, du [\1inistéri u dd :--' Rt: I dl,', 1(', 

Exteriores . 

Art . 37 Est a lei e ntra em vlgor Ild datd de , ~ll" 

publicacão . 

n .n-n.RA DOS DEPUTADO,'" em 01 de novembr o ( 11' J (jl_) " . 



A N E X O I 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

, CARREIRAS QUANTIDADE 

------t------ - -

OFICIAL DE CHANCELARIA 1.000 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 1.200 

TOTAL GERAL 2.200 
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A N E X O I I 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE 

DE CHANCELARIA 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

,----------------------------

CLASSES PADRÃO íNDICE 

IV 189 

ESPECIAL 111 180 

11 171 

I 163 
--

V 155 

IV 148 

A 111 141 

11 134 

I 128 
---

V 122 

IV 116 

B 111 110 

11 105 

I 100 
~---
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

Solicita a manifestação prelimin ~ da Comissão de Finanças e 

Tributação sobre a emenda de n9 20, apresentada ao Projeto de Lei n9 

2.287-C, de 1991, rejeitada por aquela Comissão, face i aprovacao, de 

subemenda i mesma na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

) , 

= -
~ 
~ DESPACHO: À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

À COM. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO em 18 de 
~~~----------~-------------------------- -------

OUTUBRO de 1si) 3 ---

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

II Ao Sr. ,em 19 

= O Presidente da Comissão de 
• :z 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

1 O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 
7 

O Presidente da Comissão de 

DCM lI.17.07.064-9 (OUTj92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Assunto: redação final do Projeto de Lei n° 2.287/91. 

Senhor Presidente, 

Vindo a esta Secretaria-Geral , para conferência e confecção de 

autógrafos, a redação final oferecida pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação ao Projeto de Lei n° 2.287/91 , que cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Caneiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, e dá outras 

providências, verificamos que, ao apreciar a matéria nos termos do art. 54 do 

Regimento, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação aprovou, com 

sub emenda, a Emenda n° 20, que obtivera parecer da Comissão de Finanças e 

Tributação no sentido de sua inadequação financeira e orçamentária. 

Acerca da matéria, encontramos as seguintes disposições 

regimentais : 

"Art. 54. Será terminativo o parecer: 

•••••••••••••••••• 

11 - da Comissão de Finanças e Tributação, sobre a adequação 

financeira ou orçamentária da proposição . 

•••••••••••••••••• 

Art. 189 .... 

•••••••••••••••••• 

§ 60 
- Não será submetida a votos emenda declarada 

inconstitucional ou injurídica pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ou financeira e orçamentariamente incompatível pela Comissão de 

Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar a Comissão Especial 

a que se refere o art. 34, 11, em decisão irrecorrida ou mantida pela Plenário . 

•••••••••••••••••• 

GEA 3.17.23.004-2 • (MAII93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARlA-GERAL DA MESA 

Art. 24 .••. 

•••••••••••••••••• 

§ 10 - Aplicam-se à tramitação dos de lei submetidos à 

deliberação conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições as relativas a 

turnos, prazos, emendas e demais formalidades e ritos exigidos para as matérias 

sujeitas à apreciação do Plenário da Câmara". 

Salvo melhor juízo, não tendo sido a Emenda nO 20 objetivo de 

recurso ao Plenário, estaria, em princípio, definitivamente rejeitada nos termos do 

parecer da Comissão de Finanças e Tributação, não podendo, em conseqüência, ser 

objeto de posterior subemenda e nem considerada na redação final. 

Para que não pairem dúvidas acerca da questão, sugiro a Vossa 

Excelência que determine, preliminarmente, o retorno da matéria à Comissão de 

Finanças e Tributação para que examine a questão, face à aprovação, com subemenda, 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, da referida emenda nO 20. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAU93) 

, 
A superior consideração de Vossa Excelência. 

Em 07 de outubro de J 993 . 

o .. cor-do. 
~'J5v~ 

L 

M 



'CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

r ed ação: 

lE.R 3.17.23.004-2· (MAII93) 

PROJETO DE LEI Nº 2.287-B, DE 1991 

EMENDA Nº 20 - CTASP 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 32, caput, do projeto a seguinte 

Art. 32 Serão enquadrados na Carreira de 
Ofici.al de Chancelaria, mediante transforma 
ção dos respectivos cargos, os atuais servido­
res do Ministério das Relações Exteriore s in­
tegrantes de categoria funcional de Oficial de 
Chancelaria e os ocupantes de cargos de nível 
superior com atribuições correlatas, que te­
nham cumprido missão no e xterio ressal vada 
o p ç ã o e m c o n t r á r i o . I ~ 

\ 

Sala da Comissão, em de 1993 

Deputado JO 

I 

! 
I 

~ 

" 



CÂMARA DOS D EPUTADOS 

COM I s sAo DE CONSTITUIÇ Ao E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2.287-8, DE 1991 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

da ção, em reunião 6rdinária realizada hoje, opinou, oontra 

os votos dos Deputados Luiz Má ximo e, em separado, Prisc o Vi 

an a, primitivo Relator, pela constitucionalidade, juridi c id a 

de e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Le i nº 

2 . 287 - 8 / 91; pela inconstitucionalidade das Emenda s da Comi s ­

s ã o de Trabalho, de Administração e Serviço Público de nºs 

1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 22 , 

23, 28 e 29, e pela constitucionalidade das de nºs 5, 10,11, 

21, 24, 25, 26, 27 e~esta com subeme~ pela anti-regi­

me ntalidade das Emendas apresentadas nesta Comissã o , no s 

te r m o ~ do parecer do Deputado Messias Góis, designado Re la­

tor do vencedor. 

Estiveram presente s os Senhore s Deputado s : 

José Dutra - Presidente, José Thoma z Nonô, 

Jesus Tajr a e Sigmaringa Sei xa s - Vice-Presidente s , José 

Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mende s Ribeir o , Nelson Jobim , 

Nilso n Gibso n , Tar c ísi o Delgad o, Antôni o do s Santo s , Maurí ­

cio Najar, Messia s Gói s , Ne y Lope s , Paes Landim, Ro be rt o 

Ma galhães, Vilmar Rocha, Fernand o Dini z , Gerson Pere s , Os ­

valdo Melo, Prisco Viana, Oérci o Knop, Vital do Rêgo, Lui z 

Má xi mo, Helvécio Castelo, Moroni Torgan, Edésio Passo s, Jo s é 

Dir ceu, José Genoíno, Nelson Trad, Reditário Cassol, José 

Mar i a Eymael, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armand o Vi ol a , 

Chico Amaral, Rubem Medina, Arm~nd o Pinheiro, Ant ôn i o 
I 

Morimoto e Carlos Ka yath. 

Sala da Comissã o , em 30 

lER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 

Deputado 

utad o 

Relator 

de 199 3 

UTRA 

n e 

1S 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

PROJETO DE LE I NO 2 .287-A r DE 199 1 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o dE Finanças E l'rit)utaç~oy Em . r, r E I.H) I c\ () 

finanCEira E ()rçamEnt~ria do ProjEto dE LEi 
eme nda s da Comiss~o de Trabalho de Administraç~o e Serviço p~ --
blicCl I o ~:. 

CE:~ n._. 5 '-'r 1.0, i nc\deCJuaç:f:\o 
financeira (7,' 

12 . 13, j.4, j,~:j. 

do parEceI" do 

orçamentária das de nRs i. 2. 3. 

® '-7 "") r) '1' ,. r) .~ 1 b, j. I, 1 B r 1. 9 y 1:. 0 r L'. c_, 1:.. J, c. E. , 
I~ e '1 a t OI" " 

4. 6. 
E:~ 29, 

7. 

nos 

[st iVEram prEsEntEs OS SEntlorEs Deputados 
C I sco DO I"I'H-::-11 (~s. Pn?s i dent (.? y Da,,; í 1 i o ,) i 11 an i • 
BEnito Ga ma •• Jost F'alc~or Mussa DEmE s. GErmano Ri90 t to. 

B, 9. 
t Elr mo~; 

W i IsDn 
Ca mpos. E1 i o Dalla Vecchia. Sérgio Gaudenzi r ,José L.OUlr enço. 
Jackson PE r Eira, José [)ircEu , Ftl i :·: MErldor)ç a, PEdro Novais, Fl~ -
vio Rocha. Nelson Bornier . 
Tota E MathEu~; IenSEn. 

DEPl.lt 

S · ,., ,. ,maD 

entE.' 

EPl.ltado MUS 

rü~ 1 c\ t OI" 

c", (. ,. " ,' 1 \.0)"-':' .:> .:> I, 

r:=..----------- - ------

J r' 
.0,:\0 

, I 

.I 
I 

\ 

\ 

I 
r 



CAMARA DOS D EPU T ADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N° 2 . 287 - D, DE 1991 

REDAÇAo FINAL 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, 

as Carreiras de Oficia l de Chancela­

ria e de Assistente de Chancelaria, e 

dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° 

Capí tu l o I 

DISPOSIÇÕES PRELIMI NARES 

Constituem parte integrante do Serviço 

Exterior Brasileiro as Carreiras de Diplomata, regulada pela 

Lei nO 7 . 501 , de 27 de junho de 1986, de Oficial de Chancela­

rla e de Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único Somente poderão ser designados 

tt para missões permanentes no exterior os integrantes do Serviço 

Exterior Brasileiro , preservadas as situações previstas no 

art . 68 da Lei n° 7 . 501 , 27 de junho de 1986. 

Art . 2° - Aos servidores integrantes da Carreira de 

Oficial de Chancelaria , de nível de formação superior , lncum­

bem tarefas de natureza técnica e administrativa. 

Art. 3° - Aos servidores integrantes da Carreira de 

Assistente de Chancelaria , de nível de formação média, lncum­

bem tarefas de apoio técnico e administrativo. 

Art. 4° - Para efeito desta lei, considera-se: 

" 

GER 3.17.23.004·2 · (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I Carreira , o conjunto de classes ""'~ escalonadas 

segundo a responsabilidade e complexidade das atribuições; 

11 - Classe, a unidade básica da Carreira , integrada 

por cargos com atribuições e responsabilidades assemelhadas; 

111 - Padrão , o nível de vencimento correspondente à 

posição do servidor na classe; 

IV - qualificação profissional, o conjunto de requl­

sitos exigíveis para ingresso e desenvolvimento na Carreira . 

Capítulo 11 

DA CONSTITUIÇÃO 

Art . 5° - O fixo de lotação da Carreira de Oficial 

de Chancelaria é de 1 . 000 cargos , conforme referido no Anexo 

1. 

Art . 6° - O fixo de lotação da Carreira de Assisten­

te de Chancelaria é de 1 . 200 cargos , conforme referido no 

Anexo I . 

Art . 7 ° 

Capítulo 111 

DO INGRESSO 

O lngresso nas Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria far-se-á no padrão 

I da classe inicial , mediante habilitação em concurso público. 

Parágrafo único - O concurso público a que se refere 

este artigo realizar-se-á em duas etapas , ambas de caráter 
-

eliminatório e classifica tório , consistindo em: 

a) prova de conhecimentos que incluirá exame escrl-

to; 

b) conclusão do Curso de Preparação à Carreira de 

Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, com 

aulas e provas, em disciplinas inerentes às atribuições das 

respectivas Carreiras . 
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Art . 8° É requisi to para lngres s o no cargo --de 

Ofici a l de Chancelaria o certificado de conclusão de curso 

superlor, emitido por estabelecimento de enSlno o ficial ou 

reconhecido . 

Art . 9° É requisi to para ingresso no cargo de 

Assistente de Chancelaria o certificado de conclusão de curso 

de 2° grau , emitido por estabelecimento de ensino oficial ou 

reconhec ido . 

Capítulo IV 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DA QUALIFI­

CAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 10 - O desenvolvimento do servidor na carrelra 

ocorrerá mediante progressão e promoção, a segulr definidas : 

I - progressão , a passagem do servidor de um padrão 

para o seguinte , dentro da mesma classe , obedecidos os crité­

rlOS especificados para a avaliação de desempenho e o tempo de 

efetiva permanência no cargo ; 

11 - promoção , a passagem do servidor de uma classe 

para a imediatamente superior da respectiva Carreira . 

Art . 11 - O interstício mínimo para progressão será 

de 24 meses . 

Art. 12 A promoção , por merecimento , dependerá 

cumulativamente de : 

I conclusão , com aproveitamento, de cursos de 

aperfeiçoamento para esse fim instituídos; 

11 - avaliação de desempenho; 

111 - c umpr i mento de interstício; 

IV - existênci a de vaga. 

Parágrafo único - A habilitação em curso de aperfei­

çoamento somente será exigida após o decurso de 36 meses 

contados da vigência desta lei . 

\ 
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Art. 13 As condições para a progressão e a 

promoção serão definidas em regulamento. 

Parágrafo único O regulamento disporá sobre a 

criação de comissões de promoções, bem como sobre a forma de 

avaliação de desempenho funcional e de apuração de antigüida­

de . 

Art . 14 - Nas promoções do Oficial de Chancelaria e 

do Assistente de Chancelaria serão observadas as seguintes 

proporções no preenchimento de vagas por merecimento e anti­

güidade : 

I - para a Classe Especial, oi tenta por cento das 

vagas por merecimento e vinte por cento por antigüidade; 

11 - para a Classe A, sessenta por cento das vagas 

por merecimento e quarenta por cento por antigüidade. 

Art. 15 Poderá ser promovido por merecimento o 

Oficial de Chancelaria que satisfizer os seguintes requisitos; 

I à Classe Especial contar , no mínimo, vinte 

anos de efetivo exercício no Ministério das Relações Exterio­

res e ter sido habilitado no Curso de Especialização de 

Oficial de Chancelaria (CEOC); 

11 à Classe A - contar, no mínimo, dez anos de 

efetiv o exercício no Ministério das Relações Exteriores e ter 

sido habilitado no Curso de Atualização de Oficial de Chance­

laria (CAOC) . 

Art. 16 - Poderão ser promovidos por merecimento os 

Assistentes de Chancelaria que satisfizerem os seguintes 

requisitos : 

I à Classe Especial contar , no mínimo , vinte 

anos de efetivo exercício no Ministério das Relações Exterio­

res e ter sido habilitado no curso de Especialização de Assis­

tente de Chancelaria (CEAC) ; 

11 à Classe A - contar, no mínimo , dez anos de 

efetivo exercício no Ministério das Relações Exteriores e ter 
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sido habilitado no Curso de Treinamento para o 

rlor (CTSE). 

Art. 17 - As frações que porventura Vlerem a ocorrer 

nos percentuais mencionados no art. 14 serão completados em 

favor do critério de merecimento . 

Art . 18 - A antigüidade de Oficial de Chancelaria e 

Assistente de Chancelaria levará em conta exclusivamente o 

tempo de efetivo exercício do servidor nas respectivas Carrei-

raso 

Parágrafo único A antigüidade será computada a 

partir da data em que o servidor entrar no efetivo exercício 

do cargo , ou a partir da data de vigência do ato de promoção 

ou progressão. 

Art . 19 - Para efeito de apuração do tempo de efeti­

vo exercício prestado no exterior, serão considerados apenas 

os períodos em que o servidor cumprlU missões permanentes, 

computando-se em dobro o tempo de serviço prestado em postos 

do Grupo C, aSSlm classificados nos termos do art. 14 da Lei 

n° 7 . 501 , de 27 de junho de 1986 . 

Art . 20 - Somente por antigüidade poderá ser promo­

vido o servidor que se encontrar em gozo de licença extraordi­

nária ou investido em mandato eletivo ou classista, cUJo exer­

cício lhe exija o afastamento do serviço . 

Capítulo V 

DO EXERCíCIO NO EXTERIOR 

Art. 21 - O instituto da remoção , de que trata a Lei 

n° 7 . 501, de 27 de junho de 1986, quando aplicado aos Oficiais 

de Chancelaria e aos Assistentes de Chancelaria , obedecerá aos 

planos de movimentação preparados pelo órgão de pessoal do 

Ministério das Relações Exteriores . 
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Art . 22 - Nas remoções de Oficial de Chancelaria e 

de Assistente de Chancelaria observar-se-ão, entre outras , as 

seguintes disposições : 

I - estágio inicial mínimo de quatro anos de efetivo 

exercício na Secretaria de Estado; 

II - cumprimento de prazos máximos de Clnco anos de 

permanência em cada posto e de dez anos consecutivos no exte-

rlor ; 

III - cumprimento de prazo mínimo de quatro anos de 

efetivo exercício na Secretaria de Estado entre duas missões 

permanentes no exterior ; 

IV habilitação no Curso de Treinamento para o 

Serviço no Exterior (CTSE) para o Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único - O prazo máximo de dez anos conse­

cuti vos de permanência no exterior poderá, atendida à conve­

niência do serviço e ao interesse do servidor , estender-se a 

doze anos , desde que nesse período um dos postos seja do Grupo 

C . 

Art . 23 - Somente em casos 
. . 

excepClonalS , justifica-

dos pelo interesse do serviço , serão , a critério da Adminis­

tra ção , efetuadas remoções de Oficial de Chancelaria e de 

As sistente de Chancelaria para a Secretaria de Estado antes de 

cumpr idos os prazos a que se refere o artigo anterior . 

Art . 24 - Na remoção do Oficial de Chancelaria e do 

Assistente de Chancelaria entre postos no exterior, efetivada 

sempre de acordo com a conveniência da Administração , deverão 

ser obedecidos os seguintes critérios : 

I - os que estiv erem servindo em posto do Grupo A 

somente poderão ser removidos para posto do Grupo B ou C; 

II - os qu e e s tiverem servindo em posto do Grupo B 

somente poderão ser removidos para posto do Grupo A ou B ; 

III - os que estiverem servindo em posto do Grupo C 

somente poderão ser removidos para posto do Grupo A . 

, 
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§ l° - As remoções que não se ajustem aos critérios 

estabelecidos nos incisos 11 e 111 deste artigo somente 

poderão ser efetivadas mediante solicitação, por escrito, do 

interessado, atendida à conveniência da Administração. 

§ 2° - O Oficial de Chancelaria e o Assistente de 

Chancelaria removidos para a Secretaria de Estado nas 

condições do parágrafo anterior, tendo servido apenas em posto 

do Grupo A, não poderão, na remoção seguinte, ser designados 

para missão permanente em posto daquele mesmo Grupo. 

Capítulo VI 

DOS CURSOS 

Art. 25 - Para promoção por merecimento, o Oficial 

de Chancelaria deverá concluir os seguintes cursos : 

I - Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria 

(CAOC), que compreenderá aulas e provas de disciplinas lneren­

tes às atribuições de Oficial de Chancelaria Classe Ai 

11 - Curso de Especialização de Ofic i al de Chancela­

rla (CEOC), que compreenderá aulas e provas de discipl inas 

inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria Classe 

Especial. 

Art. 26 - Para promoção por merecimento, o Assisten­

te de Chancelaria deverá concluir os seguintes cursos: 

I - Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior 

(CTSE), que compreenderá aulas e provas de disciplinas rela­

cionadas com as funções exercidas no exterior, podendo ser 

cursado pelos servidores que tenham pelo menos quatro anos de 

Carreira, sendo a habilitação no Curso requisito para promoção 

por merecimento à Classe A e designação para missão permanente 

no exterior. 

11 - Curso de Especialização de Assistente de Chan­

celaria (CEAC), que compreenderá aulas e avaliações com vista 

a aprofundar o conhecimento do servidor em áreas específicas , 

\ 
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podendo ser cursado pelo Assistente de Chancelaria posicionado 

na Classe A da Carreira, sendo a habilitação no Curso requlsl­

to para promoção por merecimento à Classe Especial . 

Art . 2 7 Os cursos de que tratam a alínea b do 

parágrafo único do art. 7° e o s inciso s I e 11 dos a rts. 2 5 e 

26 serão organizados pelo Ministéri o das Relações Exteriores, 

em articulação com a Secretaria da Administração Federal. 

Art. 28 - O Oficial de Chancelaria perceberá Grati­

ficação de vinte por cento pela aprovação no Curso de Atuali­

zação de Oficial de Chancelaria (CAOC) e de trinta por cento 

pela aprovação no Curso de Especialização de Oficial de Chan­

celaria (CEOC). 

Art. 29 O Assistente de Chancelaria perceberá 

Gratificação de vinte por cento pela aprovação no Curso de 

Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE) e de trinta por 

cento pela aprovação no Curso de Especialização de Assistente 

de Chancelaria (CEAC) . 

Art. 30 - A gratificação prevista nos arts. 2 8 e 29 

desta lei será aplicada sobre o valor do vencimento, de forma 

cumulativa. 

Art. 31 Poderão ser realizados outros cursos ou 

programas de treinamento de interesse da administração, visan­

do a capacitação e melhor desempenho funcional do servidor. 

Parágrafo único - Os cursos de que trata este arti­

go poderão constituir requisito para o desempenho de funções 

de chefia e de assistência intermediária. 

"i. J . 1../ 
J Y" .t-L 

l . ." Capítulo VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS Lli' • 1Y~~) /c ,~ 
L ·'.iJ ( J 

LI. 11-' Ir rv 
rl v1 /\ J. '-
0''''/1 \~~ \ C" ~ L().. t Cl 

(' ~ I ~Cl \, 

C~lC f J rJY (Y'de Chancelaria, mediante transformação dos respectivos cargos, 

( A\>).r"',II os atuais servidores do Ministério das Relações Exteriores 

Art. 32 - Serão enquadrados na Carreira de Oficial 

;l integrantes de categoria funcional de Oficial de Chancelaria e 
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os ocupante de cargos de nível superlor com atribuições corre­

latas , que tenham cumprido missão no exterior, ressalvada 

opção em contrário . 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no c aput 

deste artigo serão posicionados na nova Carreira em o rdem 

hierárquica decrescente , mediante o deslocamento de um padrão 

para cada 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no Ministé­

rio das Relações Exteriores . 

Art . 33 - Serão enquadrados na Carreira de Assisten­

te de Chancelaria, mediante transformação dos respectivos 

ca r gos , os atuais servidores do Ministério das Relações Exte­

riores integrantes de categoria de nível médio com atribuições 

correlatas , que tenham cumprido missão no exterior, ressalvada 

opção em contrário . 

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput 

deste artigo serão posicionados na nova Carreira , em ordem 

hierá r quica decrescente , obedecido o critério de antigüidade , ~. c
1c

"-, 
(, ( -1,4--(' c-

me d iante o deslocamento de um padrão para cada 18 (dezoito) ~1,.{(<-( (Oh 

meses de efetivo exercício no Ministério das Relações Exterio- Z(~ { ( 
res . 

Art . 34 Os vencimentos iniciais do Oficial de 

Chancelaria e do Assistente de Chancelaria , no padrão IV da 

Classe Especial , serão , respectivamente , de Cr$ 583 . 119,60 

(quinhentos e oitenta e três mil , cento e dezenove cruzelros e 

sessenta centavos) e de Cr$ 247 . 599 , 60 (duzentos e quarenta e 

sete mil , quinhentos e noventa e nove cruzelros e sessenta 

centavos) , sendo os vencimentos dos demai_s padrões fixados com 

base nos índices con stantes do Anexo 11. 

Pa rágrafo único Os valores de que trata o caput 

se r ão reajustados , a p a rtir de 10 de novembro de 1991 , de 

acordo com os índices aplicáveis aos servidores ClVlS da 

União . 

\ 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 



• 

.1 : ~;. ) . ~ 

~ ~ ~~ 
. ~ .. i 

~I 

CAMARA DO S DE PU TADO S 

Art. 35 - O servidor que já tenha cumprido missão 

permanente no exterior será considerado habilitado nos cursos 

mencionados no inciso I do art. 25 e no inciso I do art. 26. 

Art. 36 - As despesas decorrentes da aplicação desta 

lei correrão à conta do orçamento do Ministério das Relações 

Exteriores. 

Art . 37 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

pub licação. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

Sala da Comissão, em 

,. 

, 
f 

i 
/ 

i Deputado. OSÉ DUT~" ; 

ldente 

Deputado NILSO 

Relator 

/ 
/ 

,/ 
'[/)/I 

v 

) 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

CARREIRAS QUANTIDADE 

OFICIAL DE CHANCELARIA 1. 000 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 1. 200 

TOTAL GERAL 2.200 

, 
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I I 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE 

DE CHANCELARIA 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

CLASSES PADRÃo íNDICE 

IV 189 

ESPECIAL 111 180 

11 171 

I 163 

V 155 

IV 148 

A 111 141 

11 134 

I 128 

V 122 

IV 116 

B 111- 110 

11 105 

I 100 

\ 

7 
GER 3.17.23.004-2 • (MA1I93) 

-------------------- - - -



, . 

• 

CAMARA DOS DEPU T ADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J US TIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 . 287-0, DE 1991 

REDAÇÃO FINA L 

A Comissão de Constituição e J ustiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 2 . 287-C/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara J osé, J oão 

Natal , Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson J obim, Ro­

berto Rollemberg, Tarcísio Delgado, Tourin ho Dantas, Fer­

nando Diniz, Ge r son Peres, J osé Maria Eymael, Paulo Mourão, 

Dé r cio Knop, Sérgio Cury, Vital do Rêgo, Helvécio Castello, 

Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passo s , J osé Genoíno, 

Me ndes Botelho , Nelso n Trad, João de Deus Antunes, Reditário 

Cassol, Armando Viola, Chico Amaral, Felipe Néri, Armando 

Pinheiro, Fernando Carrion, J air Bolsonaro, Vitório Malta, 

João Faustino, Carlos Kayath e Mário Cher nt . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.287-C, DE 1991 

(Do PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 661/91 

Cria , no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de 

Oficial de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria 

e de Aux i 1 ia T de Chance lar ia, e dá outras providências; 

t endo pareceres: da Comissão de Trabalho , de Adminis­

t ração e Serviço Público, pela aprovação deste, com 

emendas, e rejeição da emenda apresentada na Comissão, 

cont ra o vot o do Sr. Messias Góis e, em separado, dos 

Srs . Maria Laura, Chico Vigilante , Paulo Rocha, Edésio 

Passos e Ernestro Gradella; da Comissão de Finanças e 

Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 

dest e , e das emendas da Comissão de Trabalho, de Admi 

n istração e Serviço Público de n9s . 5, 10, 11, 21, 24, 

25 , 26 e 27 e pela inadequação financeira e orçamentá 

rla das de n9 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 

16 , 17, 18, 19, 20, 22, 23, 28 e 29; e, da Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

ci onalidade, juridicidade e técnica legislativa, úes 

t e, com 'emenda, e pe 1 a inconst i tuc ional idade das emendas 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú 

b l i co de n9s. 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 

16 , 17, 18, 19, 22, 23, 28 e 29, e pela constituciona­

l i dade das de n9s. 5, 10, 11, 20, esta com subemenda, 

21 , 24, 25, 26e 27; pela anti-regimentalidade das emen 
das apresentadas nesta Comissão, 

Srs . Luiz Máximo e, em separado, 
contra os votos dos 

do Sr. Prisco Vianna. 

(PROJETO DE LEI N9 2. 28 7, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
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PROJETO DE LEI N2 2.287-C, DE 1991 
(do Poder Executivo) 
Mensagem n 2 661/91 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial 
de Chancelaria, de Assistente de Chancelaria e de Auxiliar de 
Chancelaria ; e d~ outras provid~ncias. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 
de .Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Justi­
ça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- emenda apresentada na Comissão 

termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator 
- parecer da Comissão 

emendas adotadas pela Comissão 
voto em separado 
texto final 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- emendas apresentadas na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do primitivo relator - Deputado Prisco Viana 
- substitutivo oferecido pelo primitivo relator 
- emendas apresentadas ao substitutivo 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer às emendas ao substitutivo - , . - Questao de Ordem do Deputado Edeslo Passos 
- parecer reformulado 
- emenda oferecida pelo primitivo relator 
- subemenda oferecida pelo primitivo relator 
- parecer do relator vencedor 

. -- parecer da Comlssao 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 
- texto final 



o CONGRESSO NACIONAL de=1a: 

CIIpltulo I 
DISPOSiçõES PRELIMINARES 

Art. I' COfISIÍIUeJII ~ inleJTlllIe do Serviço Ezlerior Bruileiro .. Cureita ele 
r::=~::-'elere~ Lei D' 7 .~1. ele 27 ele junho ele 1986. ele Ofkial ele CIwIceIIria • ele 

l\Il r Aoo oervidorea inte~w"es da Cmeira ele Oficiai ele Cllancellnl. ele nf\'Ol ele 
jnlaçtio auperior. intumbem larefas ele natureza i«nia e IdminiscratiVL 

Art. )' Aos servidore& inleJTlllIeS da Cmeira ele A.uWcn1e ele Cllancelari&. ele nf,,"1 I'c 
jnlaçtio 8!dia. incumbem laref .. ele apoio Iknico e odmiDiscrativo. 

Art. (' Para ef';lo deaIa Lei. c:oasiden· lO: 

I - CIIrreira. o CODjunlO ele clasaes ..w0Dljlu IOpndo • rapoIIII~ . ~ 
pa.pcxldlde dallIri~ 

D - CIIue. I .. idade búica da CItIdra. IDteanda por carp com wibuIçOea • 
,."bIIId~ _ lhIdu; 

m -PIdrto. o 01 .. 1 ele ,,"ocinJenlO c<irrupondenle • poslçIo do aervidor 111 cluae; 

IV - qualiflCaÇlo profissional. o conjunlO ele requiailOl uiaíveU para iIIplIIO e' 
I-IYOIvimo~DIO DI C&nWa. 

CllpltuIoD 
DA CONSTJ1'1JIÇÃO 

Art.,. O fixo ele loIaçIo da Can-eira de orlCial ele Chlncdlria ~ ele lIIil carJOI. 
rererido DO Anuo I. . 

Art. 6' O fi.o ele lotaçlo da Cmeira ele ~Ie ele CIIanceIIria ~ ele 1.200 carJOI. 
pnf(~ referido 110 Anuo I. 

DO~=SO 
Art. 7' O in:paao ali Cmeiru ele OfIciaI ele Cllancellria e ele · .. s;r_ ele CIIaooeIIrIa 

lia cluae B. iniciai. medilate babilillÇlo em COIICW'IO PIlblico. 

bu 
~o Onico. O c:onano pdblico I que lO rer .... ale ri.., reall .. -IO-' til! duIII 

Im ... CIItIcr ellminaldrio. cllSlillcalório. que COIUire .... : 

I) provi ele conheclmenlOS que incluiR ellme: escrilO; 

b) CODCludo do Cuno ele Pre~ • Camirl ele orlCial ele Cllancellria e ele Agira". IO ..... oellri .. com lIIIu e provas. = duCtpUII&S inerenles .. IlribuiçGes dai respectivas Can-eiru. 

Art. r é requililO para inJl'tllO no CII'.., de orlCial ele Cllancelaria o c."mcado ele 
ele cuno ... perIor. emitido por estabelecimenlo ele ensino ofICiai ou reconhecido. 

Art. '1' é requililO para inpesso DO Cat,o de Assislenle ele Cllancelaria o cenilkado ele 
ele cuno ele r p'IU. emitido por estabelecimenlo de enlino ofICial ou reconhecido. 

CllpllUIo IV _ 
DO DESENVOLVIMENTO. DA ~VALIACAO DE DESEMPENHO E DA 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 10. '0 cleseDYOIYimenlo do servidor nl Camira oeon-crI mediante P'Oi' lo. 
,...~o. a iCJUir elelinidu: 

I - propeuIo. I ~ do aervidor ele um padrIo pari o lO,uinle. elenln> da mama 
obedec"lo. os m ll!rIos especifICados para a ava!iaçlo ele cIeoempenbo e o lempo ele detiva 

tm~nbK:i1 no carao; 

u . promoçlo. a passqem do aervidor ele uma classe pari a imedialalltenle superior da 
CItIdra. 

Art. li . O interlllcio mIninIo para propesslo oert ele 24 _ 

Art. 12. "promoçlo. por merecimenlO. elepeneler' cumulati_te de: 

I - conel ....... com Ipro,,"iWDel!IO. em cursos ele aperfelçoaroeolO pari .... fim 

U . Ivaliaçlo ele elesempenho; 

li . cumprimenlo ele inlersUcio; 

IV . exisl!ncia ele VI,. 

Pati"alo dnico. li hlbilillÇlo em curso de aperft iç..menlo aomenle oert eli"da Ip(lt 
ele 36 meses conlados di vi,fneil deSIa Le i. 

Art. 13. As condiçOes patll prol/'CsslO e I promoçlo .. rio elefinidas.m reCUlamenlO. 

Pat'&rafo dnico .. O re,ularnenlO dispoR sobre I cnaçlo ele comissOes ele promoçOes. 
corno sobre I ronnl ele IVlhlÇio ele desempenho runclonal e de lpuraçlo de anli,Uidade. 

Art. 14. Nu promoçOes do OfICiai de Chancelarite do AssiaIenle de ClIInc:eIIria .... o 
M:" 'odlu as lO, uinleS proporçOes no preenehimc:nlo de vqas por merecimc:nlO e anti,Didade: 

3 

por 1/IIiaIli~; - pari I a .... Eapecial. oitenla por ccnlo das vqas por merccimenlo e mie por _ 

11 - pari I a .... 11 • ......,~ por ccnlo das Vilas por mc:recimenlo e quaren~ por .... 10 
por IIIIl&tidade. 

Art.. U. Poderi Itr promovido por mcrecimenlo o orlCial de CllanceLvia que SIIiaIUa 
OI .. piei reqUIIIIOS: 

J - À a ... Eapecial - conw. DO mfnimo. vinle .... ele .retivo uercfcio COI1'O OfIcial 
ele Oecelma. dos qUAlI pelo _ dez presados no ellUior. e ter lido habili~do no Cuno ele 
&poci.l!raçIo de orlCial ele Cllancellria (CEOC); _ 

• . D: À CIuae li - c:onw. no .mfnimo. dez .... ele eretivo Uercfcio como OfIcial ele 
o. _?'ma. no MiniIIbio dai R.I~ EzlClJOre$, dos quais pelo menos 'l~1rO presladoo no ulerior • 
... ai<Io babililado no Cura0 ele AnsanZoçlo de orlCial ele CIwIceIIria (CIIOC). • 

. Art. ~6. PodaIo _ promovidos por merecimenlo OI AssillCnleS ele Cllancelaria que 
aatiJf1_ os IO,UlllIeS reqv!li1Ol: 

" . .... ( "1- 1"1 CIaac úpecial - COIIW. nu mfnimo. com vlnle .... ele ereuvo CUI'C\IO 110 
Manirmo dai Re~ EzICl'lora. cIo& quau pelo me ...... 'o I/lOO ....- no ex ....... Ia lido 
habiluado no Cuno ele ~Io ele Assinenll: de Cllancellril (CEAC); • 

D - ,.." a.. A - _. 110 mlnLlllo. com dez .... ele delivo eurtlcio no Minirb10 
!lu ReIaçOel. Ez_ ... CIlIIia pelo ........ q ... l1O JftIIacIo& DO ellerior. e ter "do illllihlado DO 
ClII10 ele T_,.. O Scniço Ealaior (CTSE). 

Art. 17. As lraçjIa que poneIInn VJere/III oeomt _ puoea ...... lIIC'IICioftIcI eo 111. 
J41U1o complelldu ao ri"'" do erilmo ele 1IICIee\IIICn10. 

Art. IL A llti&tid* ele orlCial de Otancel ..... e AIa ..... te ele 0Ianc:eLvia ..... ao 
_Ia Clclusiv_ o _po ele detivo .~o do ..".,dor l1li rupecI1vu Cartaru 

PIrqnIo....,. A 1IIII,oidMe .... compulada 1 ~ da dala .... que o lOrridor en.,. 
no efeuvo eJW'Clcio do CIIJO, GIl 1 JIIftir da dala ele vlltnell do 110 ele promoçlo ou proçeulo. 

, Art. 19. .... er';lo ele epunçJo do tempo ele eretivo exercfcio pruIado DO euenor. 
lOtIo C .... ,dc:ndos apaw os perlodos em que o aervodor cumpriu 1lli11Oe1 pen'lllllCftlCS. compullado-IO 
em dobn> o tempo ele lInIÇO praIIdo em pDIIO& do Gnlpo C. WUII cllSSÚlCIdoo nos _ do 111. 14 
da Lei li' UO I. de 1916. 

. Art. 20. 500Dente JIOI' anti,Uidade porIert ser promovido o .. mdor que lO _.,. CID 
,OZD de hcençl exlnOldinina ou anYeSlodo em mandalo eleUvo ou clusoll&. cuJO uercfcio Ibe aija o 
aI_nlo do IOMÇIII. 

Capllulo V 
DO EXERCIClO NO EXTERJOR 

Art. 21. O IIIItUUIO di ranoçlo. de que InlIa I Lei n'1 .~I . ele 1986. qllllldo aplicado 
lOS OficiaiS de CIIanc:eIana e _ AssirenleS ele Chancclanl. obedcct" lOS pl .... de lIIovimea1aç1o 
pre~os pelo 0.&10 de pesaoaJ do MiniSltrio das RelaçOes Ellenores. 

An. U . ,.... .-oçoes de UliCtal de CIIonceIlria • ele AIIiIa .. ele o..=laria 
observar-lO-lo. eotre onu. li lOJUan"" clispoooç6ca: 

J - alicio inioiaIlIIInimo ele quauo .... ele delivo eurefc:io lia Seertwia ele Eaado; 

D - aDprinIenlO de pr.- múi_ ele CÍIICO lIIOI ele pet1IIIIIfocia elO c:adI JIOIID' di 
de ..... consc:c:uti"", 110 ulerior; 

'" -~ ele prazo mfnimo de queIrO lIIOI ele .relivo uerdcio .. Secrelaria ele 
Esuodo enlre duas miu6ts pamaneIl"" no UIUoor; 

IV - hlllilillÇlo 110 Curso ele TreinamenlO pari o SeMço no EzIOricr (CTSE) ,.. o 
AsaisIeIote ele Cllancelana. 

rmJrÚO 6nôco. O prazo múimo ele de. lftOI conaecuti"", ele per1IIIIIlnciallO ulIItor 
pocIcn. esendida • COR~a do aerviço • 10 in_ do servidor. eacencler-IO 1 doIIt _ .. 
que _ perfodo um dos poIIOIscja do Grupo C. 

. AI\. 23. SomaII& til! c:uos cu:epcioclais. jllSlif'lCadoo pelo 10_ do ltI'Yiço. ... 10, • 
erilbio da AdnIinistraçIo. crelUldas remoçOes ele OIiC\aI ele Chancelaril c ele Alllllmle de CItIDceIeria 
pari' SecreIIria de EiIado ..... ele cumpridos os prazos • que lO refere o 11\1'0 ...... or. 

Art. 24. SI remoçIo do OfICial de Chancelaoil e do Assi ....... ele Chancelaria _ 
poIIOI no u","or. proa:cIida ..... pre ele acordo com 1 con .. nltncia da IIdminulraçl .. detoaio _ 
obedeCIdos os scJUin ... cn~ 

I - o. que esIi ........ servindo em posto do Grupo li aomenle poderio IOf remoYidoo para 
pDSIO do Grupo B ou C; 

n - os que esliverem aervindo em poSIO do Grupo B somenle poderio IOf remoYidoo ,.. 
posIO do Gnlpo li ou B; 

UI . os que esti ......... servindo em poIIo do Grupo C ~nle poderio ser remoYidos 
pari PDS'O do Grupo A-

I I' As raDOÇOes que nIo se Ijuslem lOS crill!rios estabelecidos nos lIICtSUi D e m cIere 
11\1'0 IOIIIClIIe pnderIo IOf efeuvadal nocdoanlC soUet~. por tsmlO. do uo.........so. lleDlI!da • 
conYCftitncia da AIImonOSUlÇlD. 

I r O 06ciII ele O._llrjl • o Assirenle ele Cllancellria removidos pari I SecreIIrIa 
ele E.aw1o ou condoçOes do ~o anleriot. tendo aervido lpenas em pDIIo do Grupo A- alo 
podetao. na remoçlo se,.... .... _ desipados para misoAo pemwoeIIte em poslo daquele IIIUIIIO Grupo. 

CllplluIo VI 
DOS CURSOS 

Art. 2~. l'Ira promoçlo por merecimenlo. o OfICiai de Chanc:elana devtrj coaduir os 
",ulnles cunos. 
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I . Cur", do AIIlllIuç10 de Or,ml de Chana:I&n. (CAOO. que compretnden .ul .. c 
proviU de diSCiplina; ",c,.a .. u &s IInbulÇOcS de OllClal de Chancelana CI .... A; 

11 . Cur", do E.speciaJlz.açlo de OfICial de Chanccllnl (CEOC,. que comp"",nde,.llullS 
e pruvb de dl~lphnb 1nereJ11a ls ItnbulçOCs de Onelal de Chancelan. CIL\'4i( 1:.~lal 

Art. 26. Pora promoçlo por m~"""nlo. o Ass" .. n .. de CJwocelana deverl cOftéluaill 
ICluln~~ CurlOS. 

I • Cuno do T",onarncnlo pua o ServiÇO n~ E .. cnor (CTSE,. que comp""'ndcri lIIIu c 
provas je dliClphnu relKlonadu com as funçOc:s UCrclW no Ul.enor, poOenóo ter cURado pdGI 
servldore'O que tenham pdo mtnos quatrO' 11105 de Cam:lra. xndo I h.bLiJl,~ao no c.ur)Q RqWSUO ,.. 
prumoçlo por merttllntnl.O' Classe A c: (k)IInaçlo pua ml.ul0 pennlncnl.C no cltenor 

11 . Cuno de E'PCClalluçl0 de Aouu .. n .. de Chancelan. (CEAC). que comp""­
lulil&.\ ( IVaJllÇOcS com \'I~' apru(undar o conheclmCnlQ 0(1 servlCior em m il- e.\PtC'flcu DOdcn4o la' 
cur~IlO pelo A~SI 5l.Cnlt' de <.lWK"clanl pulou.lonldo na Cla.s.5t A da CIITtIr&. senlkl I rubw\lÇJo DO 
<..uno reQU 1~IIO pu~ promoçlu por mereCimento 1 tla.s.sc l:.speclaJ 

Art 27 o. cug,os de que Irl""" a alI"". -b-. du parl",oJo ~noco <lo lI\ 7" .... _1 
< 11 do. lTU. H e 26 .. "O orJanll~dos pelo M.nultno dI.' RclaçOc, I:. ... norcs. em &ruC\IlaçAo a)III a 
!.ecrtW1a di AdmlnlSlraçlo fcóCral 

AI\. 21. O OI'ociaJ de Clwlceltria vckI OnIüaçlo do ..ao .. por - .... 
aproV1lÇlo .0 a.no de AIII&hzaçlo Ot OI' oci&I do CIIancdIria (CAOC) C do InDII por _10 .... 
aorovlÇlo DO ano de EIpocializaçlo do oroci&l ele CIIInCeIIr!a (CEOC). 

AI\. 29. O Aslisocn .. do Ch&noeIIri. pau"'''' OnIiI'açIo de moc por _10 /.Ia 
aprovlÇlo no Cuno de ~nlo para O Scmço DO EalOrior (CTSE) C do IMII por UllIO pela 
oprovlÇlo DO ano de EapecWIz.aç1o de AswICn .. do CIoanceI&riI (CEAC). 

Ar\. 30. A J1Itifoaçlo pro Y1S11 noo IN. li • 29 cIcII& Lei .... opIicIodI _ n nIar do 
oenciIDaoLO. de fomo. ClIIIIlIIal1vL 

AI\. 31. PocIcrto .... ,uhudos ..- C1InOI ou proJI'IIUI de _10 de tn_ 
d. admirWInÇAo. Visando, caplCloaçIo e melhor dClcmpcnloo fUllCKlllll <lo ..melar. 

I'1nrnto druco. Os <uno, de que nll _ lI1Iao pocIato conIIilllir requisllO para o 
dUempeMo de lunçOes de cid ... de .... "'ltnco. ~ 

c.,l ..... vu 
DAS DISI'CSIÇÕES GDAIS I: nANSTrÓlUAS 

Ar\. 32. A pruDeora COIIIposIçJo lia Carrein do 0IIci&I do Cbanc:oeIIriI flr-IO-i com .. 
lIIIIiJ inleJ:l'llllCl da C&Ie,oria funcioaal ele orac:ial do CIIIIanceIana. 

Pancnlo Ilnoco. o. lCIV1doru ~ 10 CllpUI dcIIe aniao ocrIo posicioudoI 
D' nova c:.m:ora CID orcIcID bJertrquoca cIea _110. medaanIe o cIc&IocarDcnlO do II1II porIrtO para cada 
24 muea á< .. rvIÇo pruIAdo no carlO ocupodo DI dali do vipia cIcII& Le1. 

Ar\. 33. A priIIIeon ccmposlçJo da Cmein do Allislenoc de CIIaDulIria .... efetivada 
medianoc CDquadrunenlo. por opçIo. no prazo do "'-11 dias • poonit da dali de monda ..... vIJor 
cIcsII Lei. dos Je""doru <lo M1nlSltno ou RcIaçOa EaaorioIa qIIC. DI dali ela publoaçto da p'O"'". 
Lei. in .. ,...., u ClOCJOriu do DlvellDtdlo e que lCIIItom ÇI pr'4o _ DO u .... or. 

I'1ncnlo dnico. Os 1I<1VI00Iu IIIOIICIOIIIdoe DO 0,.1 daIe aniao lefIo posicioaadoa 
1\1 nova Caneora. etD ordem IueI1rqulta decruccftIt. CIboM . Ih O criIIrIo do IDIiIQ>d.ado. aoediaDoc O 
elesJocamenlo do WD padrIo para cada 24 _ do oerviço preSIado DO carao ocupado 1\1 data do 
viatncia cIcsII Lei. 

AI\. 34. OI vencimenlos iniciais do 0IidaI de O...,.'wLa • do "",.eo. de 
t'l>anu1ln&. DO ~ IV ela C,** ~ ....... JeIIII"Ii-'" ele CI$ SUIIUO (qel t lIIt • 
01".11 e orta 11101 . <enIO c de ...... ve CNICiroI • _ Cf 11_>' ele CI$ 247-'99.60 <em- • 
quaren&l c lI1e mil. quinhentos e noventa c ltO"C c:rutir.- • ___ ... oaKa'lOl). ...to OI wnci M'ce 
"01 OCIII&IJ po4rOca fl1l1C1os com buC DOI Indacta awt'_ do .-.-o n. 

AI\. 35. NIo hawri ~ ou llJUlvaIfIocia .. 1ft • ~ ~ 
refertneo&l c Dlveil cIoIlIUlIl p1 .... ele cluIitlClÇlo di '*1011 .. __ Lei. 

AI\. 36. EsII Lc1 cnln ..... vIJor na dali do IUI pllblicaçIo. 
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OrICIAL DI CHARCZLARIA 1 000 

ASSISTIMTI DI CHAMCILAAIA 1 200 

ANEXO 11 

CARREJaAS DE OFICIAL DE CKANCELAIUA I: DI: ASSISTDn'I: DE 
CKA NCE.LA lUA 

TABELA DE ESCAWNAMENTO 

CLASSES PADRÃO INDIC! 

ESPECIAL IV 119 

A 

B 

W 110 
D l7l 
I 163 

V m 
IV 141 
W 141 
D 114 
I 125 

V 122 
IV 116 
ID 110 
11 10' 
I 100 

a.1CISLAC~O CITAIlA, A)/llAllA 'ELA COOU1UCao 

DAS CONISSOlS 'UNAIIllffU 

LEI N' 7.10 •. DI n DI JUNHO DI I" 
,...,.., . ,.. ... ,.".,.,. ... 

.... . a.n,.. ... , .. ~ . .... _ ... 
O PRESIUENTE DA REPUBLICA taco ..... , ,u •• Cee,'."O 

J-:'Clon.1 dccnu,.", .. ..elO •• ' N",lftl,e lei : 

------

TITU LO I 

De 5et.ke Ester'" 

CAPITULO I 
o._,..~ fJreJi.i • • ,H 

- - - - -

TtTULO U 

---- - - -

o;'PO'1cMI 0 ... 10 • T .... 1WfIoo 

An.... O. ,,,.," oc."'&eI de ta,.... ... -.,.... .. ~,. 
d. TI"" Perm .. ta'" d ... ,.iNrie 0.. "e1~ E.",...... .... 
,.act"\el • carn'fI ,\1 U~,.'I' f.af'l< tCtf'.1 ti. S ...... ice l.""." 
,ao. uup<ion'lrn."Le. ler ..... ",.do. P'rI .. i~ ........... , .. 
.. lIri .... d, du"'. ' "'''Iun. 4. 4 I .. " .", .. 'MI """.,,..t",,, 
(o"dl('" d~ll' I.i • "', ' .... I.me'''' •. tl lDl •• 1. ..... "'"''ç.8''' ••• 
", •• , .. ,"uil'_: 

I - _10ft'" ..,1. - I ...... - .. 
•• t1"Ckio Ii Seemaria d. l .... de: 

ti _ '"'"' ,teI •• p,...,.d .... CVM •• ..,.la ....... 
• urvico no UWt'lor; • 

Jf I _ (ootlrem pelo . . .... • tqu.lft. aftOI .. 

..crc icio "2 5«rcl~tia d, E "to. . au. ch .... ~ ..... ~ •••• "'.~ 
\e. no ,."."or 

t l- "10 Nrl. uiCidol " ,....vi,Me d .. lael.o. 1 • 1~ 4. 
41ut • . ,~tIIlO . q\l,ndo tI trat., d. Nf'YHlor q~ J' \e ..... urc o 
,",'Ift.n,,,' .. no u .. ,i." . .1" •• -r 1ft""'" .... ~ t r. O unldor Que" IMonua, '111 -
no, .o~,n't rod,r' .. , ,tmo"wjo. OI" • Sccrl&.et il d. Euad • . 

• r. O .uvldor IO"" .. M. pau,,", ..... removido p.u ,..etI ....... 

rlor •• QU' h'J. tl.r. J. 10"lc" _ _ _ . j 
----~-- -

SenhOrn Mcmo, .. do Coo.,...., NuionU. 

----------------------------------------------------------T o T A L G I 11 A L 2 200 -----_ .. .. ----- ----- - ._- -------- --- -,-------------------_ ... _ ... _-

No. ICnDOI do attiao 61 da CoaAitWçto FecIenL 1CDbo . bonr. oc "'~.., I 
elevad. ~liberaÇáo ~ Voua, Excellnau. ...,mpanh.do ~ ExpoIlçiO de Moti_ de 
Sellhllr MililitrO de Estado das Rel.ç<>e, E.xlenoru. o _ prOjelO de le i que -Cria. i 



C"'IlO Eztenor Bruileiro. AI Catrelt .. 

~lan .. e ~ ouüu proo'idtDciu". 

de 06ciaI ela Cba.oceLaria e de AR ..... • di 

lIruQia. em 21 ele nov~ ... Oro ele 1991. 

EII 

5/SCE/S[MOR/DSE/I~r/ 494 /APES-LOO 

22 d. outubro d. 1"1. 

A Sua Exc . llncl. o S.nhor 

Do .. tor '.rnanclo Collor, 

~r •• ld.nt. da R.pUblica. 

Se nr.or Pr •• id.n~ •. 

1 . nho A honra de .u~~.r a elevada conaideração 
c. ~· c ••• lxcal.ncla " ro)eto de LA! que t.r.n~toraa •• carr.1ra a 

c:n..,orl. fllllCl ..... l de OUc:ial d. a..nc.hria • inet1tlli • 

c:.rreir. ele lIa.latente oe a.anc.larla. .-. inteqranclo o 

Serviço Exterlor ara.ilelro. 

2. O ~o de o ficial de a.e_lari. fol c:rlado 

pala "-i n' ,. n 1. d. 14 de jlllJMt de U'l. ... roo~enhO\l o 

do n._rety ...... ..... 111 .'llMle "-1. conta ref .... ncla a,.. 

la d. Chancelari a ~ .... carreira " .•• c:.mnitlllda d. 

d!'.. cl..... . ( ..• ) coa UO c.~,.. c.eIa ...... 

(Decr~to n' Z, d. 21 de .. ta.bro d. 1"1 •• rt. Il), 

3. A naçto d ... peciflcidado d. carreira elo Ofici.l 

do Chanc.lari. fol cmt ...... eIa no Decreto Lei n' n. do Zl d. 

n""eabro do 1"1. cujo .rt , 2 ' .U.p60' '0. c.rqoa ela. c.rrei .... 

• . 'paclfica. do IIlnlaurlo de. Rol.çÕO. Ertoriora., ... inteqr .. 

•• \1 ouadl'O de .... 011 . c $ e •• o Serviço ExtAIrlol' 81' •• 11.11'0 -

SE.- . b ... art.' ·, o _880 Dac:~t.o lAi d8'tera1na que, _ lua 

requl_ntaç6a. "( • • , ) .elotar __ Io •• no.,... dlaclpl1nac1on. 

eI.. .trlb .. iç6aa pr6pri •• doa ocvpanto. doa aarvo. d. Oficl.1 do 

a..nc.l.ri., ... .. p ..... rv.rlo tio .... 1.. o eliv.niUcacIa. 

qu.nto naco."io _ de. S .- inteqnldo elo "rvlço Extarlor". 

c. coa o adv.nto ela "-i n' !I.U5. eI. 10 elo de.-.... 

de 1'70. quo .. ~laco .. d iretria .. p.r •• lnat.l.çlo elo Plano 

do Cla •• ificaçlo 40 CAr ,oo (PCCI. o. Ofici.l. ele a..-l.rl. 

..... r.a, entz.tuto, • l nte9rar o qrupo ·Serviço. Auxilia".-, 
_ c_ ........ "00 ca~oo de .tivid.de •• daini.tratlv •• _ 

...,.1". AprOpria d.t1.niçlo 1..,.1 40 qrvpo "S.rvlçoa 

Auxili.r •• " 4ei ... patent. o . qulYOCO .. quo •• incorre .. coa • 

1nc.11l.1o _ Ofici.h 4. Cbonco1aaria .. 11111v.no tio ,_rlco • 

do contornoo t.proc~ . quando d ... rl.. intetrar c.rrelra 

•• paclfic. do Rin1.ttr io cIaa aol.ç6oa lXtorlorae. 

!I. 

• 
"-i n ' 

COIIPS ..... içAo 

....,1-. o 

7.!lOl. do 27 

ori,i ... 1 do 

j orle1i_ do 

do j_o de 1'''. 

Urviço Exterior. 

..... fIlnclon6rioo 

Diploaota •• Oflcl.i. 4. a..-l.ria. RIo dI..,_ .ntretanto • 

• r •• t • ...,.r • carreira 4. OUcial d. Cbanc.1aria.0 ref.rido 

in.t ........ to to F' ..... equacionou • ai tuoçlo ela. cateqorl.. '!li 
nlv.l -'410, ~ no lta.oraty .. torna n.co •• trio o.poc:lolil.r. 

princlpal .. nt. par. • oxoc .. çlo d. taref.. 4. .poio , 

adlunlatr.çlo 4e repartiçõo. no .xt.rior, • .Uvi4.d .. 

conaul.rea. "e prc.oçAo ca.erc1al, C\lltur.l e tur1at1c •• d. 
coeun1c.ç:6e. me".d • • , de .coaparm. .. nto de notic16rio de 

t.prenae •• trenteire, etc. 

I. O Projoto cio Lei q... ora ._to • vo ... 
lXceltnci ••• _ ,. c arreir .. do Oticial de Cbonoa1ari •• do 

A8e~.t.nt. de Chancelaria "or... pr.vl.taa na carreira de 

4ip1oaota. ~... ... 1....... daa .uca_. i",1 .0... cl .... 

lnici.l por OOhOU" pibl1co do prov .. , pu ' oa1n&noi. do 

c:arit4lrio do _.ol_nto .. bro o .s •• nUtü1e1a4.t ."1"ncla d. 

~ 4 ••• rviOO n. c.rr.ir ••••• i.&60 pa ......... te no .. terior 

5 

par. piCu;Io por .... aci._ntor • lUlbil1taq6o _ ....... cio 

.tualiuçlo • de .. peciaHlaçlo ...... conctiçlo IIél1clonal pua 

pr0.0ç6o pur __ i_ •• dIIoa 01 ..... finala. 

7. ~ .. carrei,. •• co.pr_nderi .. tna cl •• _ • 

14 p.dr6e. pal .. qual ... diltnbu •• , •• pa .. f 1 plra.l1dol. ,.. 

1000 c.r,o. do OUcl.l de Ch.nc.l.ria • DO 1200 cU900 cio 

Aa.latenu .se Cbancal.rla quo c"".tUuiri.. _... ....pecti_ 

f~~;= d. 10uç6D. A pri"ir. c:o.poeiçlo ela c.rr.ir. cio Ofici.l 

d. Ch.nc.l ... i. f.r-oo-io DOa DO .t.a.i. lnteqronu. 4. c.t.qori. 

doi OUcial .se a..-lari ••• nova carnlr. de Aaai.tonta 4. 

ChancelarJ.a •• ri. co $ lU por dl.era_ c.tetJor~a. de n1.,.1 

_dio 1\0) •• xi.tanta. qua .. ri .. corw...-nt_u .I<tintaa. 

I. 

Lei 69, do 1'". o RinuUrio daa "1Iç6o. bUrlo ....... 1&811l • 

r •• pon.obUi_ de rooliaaçao .s- conc...,_ pibU_ pu • . • 

c ... r.ir. do Oflcial de a..-laria. Itr."" do lnaUtIlto lUo­

ar.nco, tol ceao j' .0 f.all •• relac:'~ a c.rr.ir. d. 

Dlplo_t.. tro_.. a""r. ....11.r o e_pu _ fllJl9ÕO. do 

•••• ç'o o tAl_nto do lnaU tuto aio-Ir.nco. lftCllObincto-o do 

..lecion.r. pal .. __ C2iU .. 108 do conc...,.o. 19\181_nU ,.. 

Ao'" t ee: ela Chancelari.. • .. i. COllO ainbtrar 00 qaatro 

c ..... o. d. fo .... q6o • aparfo1ço..."to .....,io ... _ no Pn>joto 4. 

Lei. 

9. C_ ..... procedl_nto. prOCllra o Pn>j.to d. 

Lai, dentro do. 11.1t •• atuais, :J.r u ••• "tido da unidade ao 

Serviço Exterior, el.var .eu nivel de de •• apanho funcional _, 

co. crittrioa d ••• letivid.d., di.tin, .. ir o. ..rvi4o.... de 

niveta .uper10r • ..dio efetiv ... nt.. • ••• nei.i. ao boa 

cu.pri_nto da. obrlqaç:6ea cte.te "inlat'rl0. no er •• i 1 • "l"" 

Ext.rior. 

Aprove i to a oportunidade p.ra renovar a Voa •• 
Excel'nci •• ,.r.nti. 40 ...... i. prof .. ndo r •• peito . 

Aviso o' 1322. A1./5O. 

Em 21 da nov.mbro ele 1991. 
5CDbar Pt' E! O Sec:redrio. 

p 't a __ Secretaria • M~ do F_h 'he',._ SeDbar 

Pu"*,, • da ~ "I' •• • t 1 ele fi.Ip aliçlo ele totocIow do SoaIIor MDia o ele 
Estado du R.~ Eawnor.. relativa • projeto ele lei que "Cria. 110 Se~ &terior 
Bruileiro. u Carreira ele 0IIc:IaI da a.-Iaria e de AllilIe"1e ele C'haDceJaria, e d6 ouuu 

prDYicleDdao". 

MARCOS COIMBRA 
Secmario-OetaI da 

PresicSeDCift da ReJKlbli", 

A Su. Eaceltncia O Senbor 
Deputado IN~NCJO OUVEIRA 
Primeiro Secmtrio da Cimara dos Depuw!ol 
BBASlw.Df. 
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01- '0 ao art . ' 2 a .ogulnto rodoçlo : 

' .rt . '2 . A prl.olro ooapo.lçlo d. Corrolro da 

Oflcl01 dI Choncllorl1 flr-."- ' , por opçlo, '"­
dianta tran.ror •• çlo dOI r •• plctlvol carool, 
coa OI •• r vidor •• do Ml"llt'rl0 da •• tll;e •• 

Extarlor •• QUI pOliU •• "Iv.1 di tor •• çlo IUPI­

rlor .-

JUSTlnCAÇaO 

Coo • odlçlo O. L.l nO 7.~01, dI 27 dI Junho do 

198', funclon'rl0' do Mlnl.t'rio ao. ~ol.çel' [.tlrloro. qUI .tt 
."tlo .r •• considerados •• c.lent •• I.rwldor •• , .nclrragadol da paI. 
t ~s no •• tarl01, vlr •• ·.1 trlft,ror •• dol I. tunclon6rl0' dt s.gunda 
clt.gori., Pilo rato di nlo ln •• t.r sidO r.conhecido o dir.ito di 
t •• b'. lntlgr., •• o Serviço Extlrlor 8rl.l1.1ro . A dllcrlalnaçlO 
• QUi '1 sub •• tlr •••••••• ,.rvidor •• pOdl, .gor. , ••• .0 tardia.,nte , 
•• r corrigida coa. lntroduçlo di pr ••• nt. , .. ndl . 

dI Ut2 . 

Ooputooo AMAURY MOLL[~ 

CONISSAD DE TRAJALHO, O! ADNIHISTlACAO ! SElVICO pa.LICO 
T!1IIl DE Ua.IICIIITO DI EM!MI)AS 

PIOJUO DE LEI ~, 2217/91 

A NOI t.~. 40 art. 119, ~, I. do ae.i .. ato 
Il\t.r1'l.0. d.a Caaara dOI Oe,utaclol, ai Caracio pelo Irt . 19. (. 4a 
R"olu,ao n9 10/91 , o Sr. Pr •• ieieata deteraleou • abertura _ • 
diYU11!çio na Ordl. 40 Dia da. Coai •• õt. - da pro.o paro .,ro 
"1I'a,&o de ... aelaa •• partir d.e 19 104 19l , por ti.co ....-.­
claclo la "" táraiAO • •• t. Ól'pO l· leo recebi. 01 •• acia.: 

Sala da Coai .. da un o 

Soa" .. 

• 

"'_c_ .. 'l!t 
cciIIlldo DII ",,"'M. _ ...unrn ;&' • ..nço JltJaJco 

t ... ..lat6rl0 

o Projato 4, L.i ai 2 . 2'7"1 objet!"1 r •• -

taYr~ • carraira 4. Oflcial 4e Chancelaria, 4. nível .upe ... 
1'101'. , 1natitulr a cICTalra 4. a.alatenta da Chancelaria, 
4, a{ •• l Mello. lat .. rando-•• no ',",iço hClrio!' I r •• l1a1-

ro. 

Coafonlll conata 4a hpoalçlo da IIot1", nt 

4'., 4, 22 4. outubro 4. 1991 . 40 Jliala",,10 48, 'alaçõe. 

btll'lor ••• q\M ac S "U o Proj.u, OI certO' 4. Oficial a. 
C1\anCalal'la 101'_ cria40. pela Lai nl ' .• 11" 4. 1. 4. j\&lho 
4. lMl •• coa.tit\&Uoe _ canalr., no. tel'WlO. 40 ' .~1.-

... to 4e ".eoal 40 It ..... ty (o.ar.~ •• 1 2, 4. 21 4 •• et~ 
Mo d. 1'61). Cl~ ... _ pe ... ~_ • t ...... c_r o '"r-
• iOO burlor .l'a.l1.1~. coaf • .,.. 41.,a. o oecr.to-l.l nl 

6Q. d. ~1 d. nov •• bro d. lQ66 . Coa ° .4v.n~o da Lei n' S.645. 
d. 10 4. ~.& .. bro d. 1970 , que •• ~abel.e.u dir.~ri ••• pera o 

Plano da Cla •• iticaçio d. Cargo. , o. Oficiai. da Chancalari. 

~ •• ara~ . , .n~ r.tanto. a intagrar o Gl'\&po S.rviço. A\,lxiliar •• , 
que coapr •• ndia "o. cargo. d •• tivid.d •• adeinhtr.tiva ••• 
g.r.l", concaito ganérico que d.ixou d. con.idarar a natur.­

.a a.peeítica da cat.qoria para o Mini.teri o da. ..laçõ •• 
Est.riora • • A L.i nl 1 . 501 / 86 r.cuperou a cOtlpo.içio origi­

nal do Sarviço Ext.rior I r a.ilairo, a.t.belacando o r.g i .. 
jurídico da .au ••• rvidor •• • Diplo .. t •• a Oticiaia de Chan­
calaria . ... ra.tabelecar , no entanto , a carraira d. Oficial 

da Chancalaria . Ci~.do dipla.e lagal ta.pouca equacionou a 
eituaçio da. cat.gori •• d. ní v.l .édio n.c •••• ri ••• 0 It ... -
raty a qua. pala natura.a d. eu ••• ~ i vidad... d ... nda •• pe­

ci.Iizac;io. 

o Pro jato da Lai .ob axa .. bu.ca. • partir 

4a!, r •• poM.r à "ec ••• idad. 4. r.atabaIeear a carraira 4. 

Oficial d. ChancaIarie a d. inatituir a carraira d. " •• i.-
tanta d. Chancalari .... baa integrando o S.rviço 

.dota4a. ara.iIa i ro. a •• t.nd. pera .laa a. noraa. 
carr.ira 4. Diploaata , •• pecial .. nt . quanto ao 

Ext.rior 
pua a 

conc\&rao público, ao. critério. 4. pro.oçio a à. condiçõea 

4a c.r.ctarização 40 •• r.c i .. nto . 

Ceda ua. 4&. carr.ir •• coepr .. nda tri. cla.­

•••• coapo.ta. por q\&atorl. pe4rõe • • pelo. quai. •• 4i.tri­
bu .. 1 . 000 (a i l) cargo a 4. Of i cial d. Chanc.l aria e 1 . 200 

(a1~ • dU&eato.) cargo. d. A.aiat.nt. 4. Chanc.laria . 

" pri8aiTa eoapoliçio 4a carrair. 4. Ofic1a~ 

d. Chanc.laria •• ria f.ita ca. o. atuai. int.,rant •• da ca­
tegoria 4. Oficial d. Chanc'laria . A nova c.rr.ira d. Aa.ia­
tent. 4. Chancelar1a a.ria c~.ta pelol integrant.a da. 
diver ... c.tevoria. 4e n{yel ~10 hoja . a i.t.nt.. no Xta­

.. ra'y . 

Da citada axpo.ição d. Nativo. canat.. ain­
da, que, co. o hoj.to. MO ..,liacta. a. f\&nçõ •• d ••• laçio 
• tr.i.aa.-eDto cio XIlI'1t\&0 al.o .r&ftCo . 1.1_ d. eu.aa incu.­

biftCia. a'\lAia. onda .. inclui. r.ali •• çio 4. conc:url8Oa pú­

blico. par •• carr.ira 4. Oficial 4. Chanc.laria, o Inatit\&­

to paaaar' • a.lecionar. t&abéa por concur.o público. oa Aa­
aiatata •• 4a ~.lar1a. a •• 1II co.o • aini.tr.r o. quatro 

curl80a d. foraaçio e .perfelç~to pr •• i.toa no Proj.to . 

t x - Voto do a.lator 

Co.o pr.U.inar. "ave aar ratiatrado que o 
Proj.to n- 2 . 287/91 ••• pr ..... ta co.o .. 1. ___ in1ci.tiva 
d. trat ... nto •• tori.l da i.port.nta qu.atio r.f.r.nt. ao • 
plano. 4a carreira. hnc •• d ... i. la.brar qu. , aabora não 
.xpr ...... nte pr .. 1.,. no t •• to con.t.1tucloMl. , abaoluta-
_nt. n.c .... ri. a adição d. 1.1 reCJV.la40... para o. plano • 

4. c.rr.1r • • cont.ndo a. dlr.t.r1 •• a a norwa. 9.raia que da­
v .. infor.er .ua poa,arior .Itrut\&raçlo •• ua adalniatraçio . 

A ra.ão 4i.18O • ai8pl.'1 a inaai.tlncla 4. 41r.tri •••• nor­
... 9 ... ai. obri.. cada proj.t.o d. plano d. carr.ira a a40t.r 

conceito. próprio •• pot'q\lll nac •• Mrio. à .\&a confl9"'raçio • 
à .ua oparacioaa11aac;io. 'Pal , oca ... , ftO pr ..... t. ~ojeto. 

40. conc.ito. 4. carreira. cl ••••• p6drio (art • • - . 1). de 

carr.ira integTando ~ S .... lço <.rt. . 1-) , 4. progr ••• io . t.X 
.. in.xiatant. no rl9t..a jur{dico ""ico (art .. 10'.1) . 4& .x­
pr ••• io f1xo .d. lotaçio (art. : , •• 6' ). 40 perc.nt\&Al 4. 

v .... r ...... ado. para pro.o;io por .. Teci .. nto • por anti ... 
giji4ad. <art. lt) o da conelloio dI gTotiflcoça.. cuouloti­
.a. (art. 10). A edoçlo, .-ora nec •• úril. di. taDto. coe­
c.lta. ~a~l" ..... ta • outro. proj.to. • ... lhant •• 
...... I ' tI" nlata.ela .f"'n. ea ... ida _ que Nrja a 
ltl onl_n _ '1 .... de con.ba. c. ..... conc"toe 
pr6prloa, ~ qual torio dI" ."-r • 

• 



Ouanto ao ·"rito do Projato, •• ra&õ •• cona­

tanta. 4a Expoaiçio d. "otivOI citada aio baltlnt •• pera rl­
co.en4ar lua Aprovaçio . A19~n ••• pectol. apra.lntl. entrltan­

to, pel.i •• i. d. apri.or ... nto. 

!li pri .. iro lU9ar •• inju.tificacSl I IUlin­

eia da carreira da nível bé.ico qUI Co-plltl I concapçio a­

dotada no •• ntido di qUI o It ... rlty vlnh •• di.por da qua­

drol •• te.li. I Idequ.d ... ntl prlperadol ••• todo. OI níveil. 
para o d •• .-penho 4e au.. atividad •••• pecitic •• • •••••• In­

tido. propõ. o a.htor I inclulio. no 'rojato , da in ltit\&i ... 

çio da carreira da Au_iliar cSa Chancelaria, cSa nívII bélico. 

e. r.&io·d •••• nova carreira . apr ••• nt •• - •• 20 (vint.' ... n­

" ••• da nú .. rol 2. 1 . 4. !I. 1. 8. 9. 10 . 11. 14 , 1'. ' 16 . 

17, 18 . 19 . 20. 22. 24, 29. lO . 
• 

~ letundo lU9ar . i~entifiea.·le outrol dil· 
politlvOI que ped .. "ult ... ntol decorrente, da' ... ndl' ei· 
t.eSal ./ou pera .. nter • Conli.ltincil do PrOjlto : 

a) ... nd. n' 11 (art. 15) 
Iltlr.ção introduaieSa co. I ... nda n t 21 1 

decorr.nt. da 

b) ... ndl n' 12 (Irt. 16) ••• c1ui ••• igin. 

eil di ta.po de •• "iço prl.ta60 no •• t.rior pera a prc-o­
çio por ... r.c~to do A.li.tlnt.e de Chance leria ; 

c).-.n4a n t 2\ (art . 12) - adota. per. a pri 
•• ir. co.poliçio da Carrlira di Ofici.1 di Ch.ncllaria. cri­
tério .... lhant. ao edotado perl a Carrlira d. A.,i't.nt. d. 
Ch.nclllria (art. 1!); 

~) --.nda n t 22 Clrt. 11 . per'trlfo único) -
.ubltitui o conclito di te.po 4 ••• ~iço no Clrto oevpedo na 
4atl 41 vigincia 41 1.i pelo conclito Mil jUlto. no ca.o. 

di t .. pc 4 ••• rviço no "1n1.tério d •••• 1.çÕl. rxt.rior'l : 

I) --.M. n t 26 (inelu"o .. art . ",5) 

conaid.r. o ••• rc{cio de .i,.Io per..nent. no •• tlriol' eon-

4içlo lufieient. para luprir o .tlftd .... "to di •• i,incia 40. 

cur,ol (art •• 25.J I 26.J) . 

Ea tlrc.iro 1u9ar, 11gwn. di.poai~l~ .1-
.and_ correçh. t'ad.ca ••• aenc1ai. r 

b) _nd. " .. 25 'art •. 14. "1"'1"'0 único) _ 
intr~u. o nec .... rio co.endo para o r .. ,~.ta doa .. 101'1' d. 
qUI trlta o arti,o, 

c) ... nda "t 21 'art. 15) - •• cld o .rt190 
15. por falta 4a f~nto 1.,.1 : 

d) ' .. D4I n t 28 - inclui arti,o refar.nt. à. 
d •• pela, decorrent., .1 aplicação da lai. 

AI ... nd.l ... an •• o, .'tio ac~e4a. •• 
jUltific.çio a.pac{tic •• u.e a U8e. 

A ... n4a nt ~ .. reea con.idarlçlo .'peei.l • 
O critério .40t.oo no 'roj.to, ... eu art . 11, d • .o.itir cQ 
.. cli.at.ll pera I prt..irl ~o.poli;io '., •• r.1dor •• 40 Mi-
ni.t'rio ou S .... 4. clrgo d. n{.al ... 510, indica I rlj.i-
çio da ... n4a cit ... ~ propõe • edoçlo 4. critério 4i •• r.o. 
quanto lO Oficial d. Chanc'laria, O" "jl, •• "140"' cru. 
poe .... "1 •• 1 d. for.açio .v~rior. 

Por e.t •• r •• õe •• vota o aelator pall Ipro­
v.çio 40 Pro,ato 4. Lei nt l.28'/91. co. a. • .. nda. d. nú­
•• ro. l a lO •• pala r.j.içio .s .... nd. nt 1. 

_ ... '2. 

ti-••• ' eaenta I .'9U~nt. rld.çiol 

M Cril. no S'rY1~0 Ext.r10r ~ra'll.iro. aa 
Carreira. d. Oflcl11 ~I Chanc.llrl., d. '1_ 
Il.t.nt. d, Chanc.larl. a Ja ~uxi!1ar ~. 

r.~.nc.l.r1 ••• ~. ouerl. ~rovl~inc11 •• N 

~ U S T r r r c • ç 1 o 

Tr.t.· •• d .... ~ •••• ncl.l ~ara qUI I '''Q 
ti ret11ta 1nte~r.lDent. o cont.Údo do Prol.te . inclulndo 

• C.rr'J.rl ô • . \1.1 • .1.1111' 4. Chanc.larl1 no !Irf'lço taterlor 

~r"~!llro •• ~ c~n.oninc1. c~ ..... nda ~.f.r.Mt l lO Irt. ~ t. 

5.1. ~. c_utio./~ d • .........:o d. 19tZ, 

).l,L-~ 

_n·3 

Di-a. lO art. lt • l-.uint. rldlçio: 

NArt . :.t COnatlt:.a •• ;:artl 1nt.,rant. do. ~Ir­

V1ÇO t.tlrl.or Ir"ll.~ro • C.rrl1ra ~. Oi­

pl~t.I. r~l"a Pll' L.i nt '7.501. d. ~1 

~. 'UM tt. l!" •• aa Clrr.irl. d. Oficlal 
~. C~anc.larl •• ~. A •• i.t.nt. 4. Ch.ne.larla 
• ~. Auail1ar d. C~anc.lar1I ,N 

~ U • T r r r c • ç 1 o 
A .~ inclui I Clrr.lrl ~. À".ll1Ir d • 

Chanc.lar11. ~. niv'l ~'lCO. 11fttrl .a que ~~t.,rl. o Slr. 
ViÇO Ext.rlor Ir •• l1Iiro . 

A Md14a. 11 .. do carátlr d. ;uatlç. d. que 
I' rlv •• t. t .. fundl .. nto na próprJ.I r •• l1dI4., ~io •• poda 

pr.tand.r • or.anlzaçio do. ~droa r.l.t1VO. à lçio diplo. 

"tlCI I" " conc'blMua Ificlincl. há dI dlpendlr • .apra 
do apolO tecnlCo. lda1niltrltivo I .v.~liar coa que Ifltlva­
.."t. ente. A Can'lrl d. A_il1lr d. C"-no.llr11 v.. po,_ 
.1bil!,ar I ttx,çio ~o. quadro, ~. níval bállCO do "lnl.te· 

rio da •• el.çõ •• rxtarlOI'" •• coa c adequado trllna .. nto. • 
etatlvlçio de wa quadro luxiliar •• tav.l ~r' pr •• ~.r au. 

I 
,I 

.. lhor COntrlbu~ç o ., .t1v,dad •• do "ln"terlo. 

Ob •• ~_.,. ala. di., •• que • pr •• i.io ~. 
c.rr'lr. prÓprl& ~ra o nív'l e'.lcO. I"la co.o para o ní. 
v ....... io a ~ nív'l au,.rlor. ..tá con,antin.. co. o, prin­
cípJ.OI ""ll.'·tado. Pilo 'ocI.r EX.cutlvo par. I or,.nl •• çio 
d ••• ua plano. d. carr.i~a. 

S.l. de Coai •• lo . 14 ,. d. un . 

7 
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'rO]ltO . 

~n'+ 
t • Inclua-" o .equ~nt. art . ~' : 

" \I't . ". '\01 •• rYlclor ••• n'191'Int •• da Car­

ril'. di ~uxl l l.r da c~.nc. l.rl' . da nivI l 

.... !o~c;io pl'l!'1.r11 . .. ncu • .,.a t ar.t •• IU.U . ­

har ••• , d ... 1I C.rrllC'.' ~o ! .rvlço Ext . ... 

r.or ." 

JUS T I r I c A ç ~ o 
,:to ••• nda on : au.vl • •• c:o .. ,1I .. "tO lO :111 -

POltO nOI In .• . :' • li . caractar.,.r o nível j , !onaçio I 

•• trl~lção çaral 18 Carrllra de AUall l.lr ~. :~.nc.l.rl •. 

'rojlto. 

.rtl . .. • ..I , 

ro I ('"Irrlu'. 

!.h d. COIOu.Io./4 d. "",Q4.0 d. 1 "l . 

O.,..todo ( \..--.-\ 

j . L~ .J.-"' \ ' 

_aoS 

I ... Inclua-'. o ."vinte art. " 1 
- Art. 7' O f1_0 ~. 10taçlo ~. Carraiwa ctl 

AU_ll1., 4. ~.ftc.l.ri •• da 671 ( t.i.clntOI 

••• tlnta • "tl) c.rto . ... 

11 . lIt.n\IMr .. -'1 o art . 7 ' o • ..,.1nt. •• do 

J U • T I P I c: A ç l O 

• IN""' . .. conloninC11 e,. , d iI;:te1 tO nOI 

.",.,.1.IC' o .tlt: .. : O de Fe •• ol l ::revuto ,.-
~. ~".11 i.r ~. C!'\lnCl 1In,l . 

!ala d. COII .. lio . /J, d. "",,0.,.;.,0 d. 19'2. 

_.1& 

lubet.i.taa-.. , no .n. ", . ' •• pre.aio "ne 
el .... lale1el· pela •• swe.'" .... ,..1'10 t da cl •••• ini­
clal- • 

.rOI71PIC:AÇlo 

l ... nde .1 .... lvcidar o precaito. !'Cio 
•• trata, efati.yeeent.a, de .,.... Pl'a .. r que o 1",re •• o d ••• 

dar-•• na cla'M lalclal. o qve ,.ra1tlrl1 a vtlU,aaçlo d. 

qualquar Ya do. , (cinco) pedriae~ •• la •• coapie. 'ar. 
que o precalto ., c~l.t.., í nac ••• 'rlo ln •• rlr-••••• pl l ­
citaçio propo.ta. 

Deput.do 

_n
0
1 

oi- •• lO Irt. 7' I "9~intl r.daçio : 

~ Art . 7' O in9r ••• o na. Carr.ira. d. Oti­

cill d. ChenCIlaril . d. A,.i.tlnt. dI 

Chlncelaria e d. Au.Jl111ar d. Chancelaria 

tlr - •• -. no padrio I da c1.... 1n1eil1. 
..ai .nt. hlbi1itlção •• coneu.r.o públ~eo . • 

JUS T I P I c: A ç 1 O 

A •• eneSa 1nelu.~ I rat.rineu • Clrr'lr. dI 

Auxilil r d . Chlne. 1Ir1' . • 1 •• rt ••• ellrae.r que o 1"91"'10 
1. v. dar-i. no padrio I dI e l •••• 1~e1.l • • nio •• qU'lqu.r 
padrão " . 'tl . 

S.ll dI C .. l •• io . 14d. .......,....:.0 di 19'1. 

Ooputodo I \ .- t '\ L .... 
_nol 

Di-.a à .1Ln •• b do perá,r.to "nico 40 Ir~. 

~ . I • .,uintl r~.çio l 
".rt . 7t • .• • ..... . ..•.•.• •· · ·· · ·· • ···• ••·•• • 
'Irá,rato ~nico. . . ••. • .•.. . ..... ...• • .•• .• 

_, eoftCl~.io ~o Cura0 da 'reperlçio à Car­

ra1r. ~. Ofle1al d. ChanCelaria . 4e Alll'­

tlftt.1 ell Cl\aftCIllril 1 d. "".~l.t .• r da CMn­

callri •• c ... ,,1'1 • prov... .. di.cipl1ft •• 
i n.r.nte •••• tr i bu1çõ •• d., r •• pectiv •• C'X 

r.ir .. ... 

J U • T I r I c: A ç ~ O 

.\ ... nde i l\C ',Ul r.1 cu,.da al i n •• I r.t.rin­

e 1. à C.rre i r. d •• ua11i.w 4. ~ftC.l.r1 •• 

Pr o ] . t o . 

Slla da coete.io . l ), d. ,.......,0t..LQ d.UU. 

_ ... , 
" .\r~ . :'0 t rlqUl.eito par. ~n,r ••• o n. CI .... 

d. AualU,.r d. Chancelaria o Certl.tiC840 ~a 

conc!".I. do : . 9re" • •• tt1do po~ e"."l.­
c~ .. nto de .n'lno ot1c~ll ,,, :eeOftft4C~. M 

J U I T I P I c: A ç l O 

! !! c :.pl •• ent: lO ~ 1Ipo.t= :";01 Ir':l. I' • ~.t . 

.... n~ •• nl"'lee. ':) r.quu~":o •••• ne:..l "'!. ~n9r ••• o !'I. 
Ca r Te i ra ~ . \ ua l 11ar ~. Ch.ncel.rla . 

~. :"l. 

O.,..todo \ <... 



_a'lO 
Di- •• ao I rt. 14 • "9uintl r .4açio : 

-Art. 14 N •• pro.oçõ • • di Ofici a l d, Ch1n 

cIlaria . d , A •• iatlnta d, Chanc llari a I 

d, Auxiliar da Chancl l aria • • rio ob'.rvl ­

d.~ .1 "9uint •• proporçõ. . no pr " n­
ehi .. nto d, VI, •• por • • rlci .. nto I I nt1-
9uieSadl : 

I ... peirl I el •••• !lpeCill. 01tlntl por 

Cinto d •• VI, •• por • • rlei.,nto I vint e 
por Cinto por anti9üidade : 

I I - par. I el •••• I. • • • • • nt . por cinto 

d •• VI, •• por •• recu.ento I qua r e nta por 
Cinto por ' antigüidade . ­

JU.~lrICllçAO 

Trlta-,. d, 1"C1\.1lio do AuxiUar d i Chance­

l a ri a no preceito, pal"ndO •• plic.r ..... I 1 1, cr1t'r101 di 

pro.oçi o por .'rl'l .. "to • por antigüidada .... lh. nt • • 
previatol per ••• d ... i, carr.ir ••. 

O,PUUdO I t , 

_lida n' " 
Di- •• lO Irt. lS •• ~int. rldlçio : 

'0. 

" Art . 15 Podará "1' pr~vido ~r .lrIC~.ln­

to ° Oficial dI Chanc.laria qUI , a ti. fi. l r 
o. 'I~l"t •• raqui.ito.: 

I .• Cl •••• C.peCl.l - cont.r. no .íoi8O. 
vinte .no. da afativo ••• rcício no Mi n i . ­

terio ~I. ~Illçõla E.t.rioraa a t l r . i do h.­
bilitldo no Cura0 «1a t.peci.lizl çlo d. " f i­
cl.l d. Chanc.larla (C:OC)j 

tI •• Cl •••• A - contar . no .iniao . d •• Ino. 

dI .'Itivo •• Irc i clo no "inl.t'rio da ••• la­
;ÕI' [xtlrlor •• I t lr lido habllitado no C~X 

la ~I "t~lll.çio dI Oficlal ~I Cl'lanClhrl. 
ICAOCl," 

JUS ~ I r I c li ç A o 
A ... nda f.z-'I nac ••• 'ria Coa0 con •• qüin­

C1I d ••• Indl lO Irt. 32. qUI .ltlbel.CI qua I prl"lr a ec.­

pol ição dI Carralra 4a Ofieill di Chancll l ria ! I r- •• - e nio 

apenl l coe OI atuIl' lnt l tr.ntl' dI c.t. 90rll !unc i onal da 
OU c la l ~. Cha ncl lU·I ..... coa OI I . rvldor • • do :1iniltér i o 
da • • I l açõl . r.xt l rlor •• ocupanta. da c . r90 da ní va l IUpa­

rior . S~b. tltUI o -!I.po d. atatlvo aXlrcíclo Coa0 Oficial 

~I Chance l a rIa " :>Dr "~ •• ;>O d. l'ltlvo a •• reíCI O :'lO :"I1n1. t . .. 
rIO " • • xelul o r.qul'ltO d. t •• pc dI •• rvlçO ;>r •• t ado :'la 

axtarlor . ~ar. qua OI r aquilltOI •• t abellcldo • • • ] •• lqult. ­
tlVO. n • • ua aplicaçio . ~a VI. que e. da .. i. .a rvidor .1 i a 

nívIl .upen.or na. ti. tl.po da If'tlvO Ix.reieio coeo efi­
el l 1 d . Ch. l ne.larll I na. ~od.~ e~ncorrlr •• ~iulldlde ~I 

condlçõ •• ~uanto lO t •• po de 'ervlço pr.lt.do no • • t arlor. 

Ob'.rvI-I. que o crlterlo propolto na.tl . _ 
.. ndl ti o ml'.o adotldo •• r.hção 101 AIIllt'"t •• d. Ch.n­
c. l l rl1 ' I rt . !6), m.nt.ndo - , •. ~rt.nto, • co. rinci. e I 
con. l l tincla dI nor ... 

!.la d. CoaUlio, #t d. rrr'J~ d . 1992, 

_.· IL 
· art . 16 pod. r lo •• pr oaov ido. ~r .. r.el· 

_nto OI A •• 1.~.n~ •• d. Chanc.l.r i . qve •.• • 

ti . fialr .. o. '.fUi nt • • requi'lto~ : 

I " ~ Cl •••• E.pec l . 1 " co.~.. . no aio~ . 

vi.nt • • nol d •• f .ti vo ••• r cieio "O rUa'.,.· 

r i o ~. . . .l.çie. E.t.rior.. a t.r .i .. ha~'· 

l1Udo no C .... o d. E.pecl.U'.clo d. 118.1. ­

t.nt. d. Chanc.lari . (CIAC ': 
tI •• Cl •••• A - con,ar . no .ínl ... d ...... 

~. . f . 'i.o I • • rcíc i o no "lftl.,írlo d.. .'1.­
çõ.. txt.rior .. • t . r . i~o ~ablllt'" ~ 

Cur. o d. 1'r. i"l .. nt o "ar. o ' .r\·lço I.,.r i .r 

ICTSE l." 

J U • ~ I r I c li ç A o 
Ma .e4ida .a qu •• pri .. i rl c_ltOli.cl. .. 

Ca r r. l r. d. All i .t.nt. d. Ch.nc.l.ri. I.ri f.lt. c .. o ••• r " 

vi.do; •• do "ini.,.rio d • ••• l .çi • • Eal.rior •• d. nív.l -"1. 
(.rt. )1) I . n'I' . clrc" nl tlnci a . que nlo t 'a ••• rei" ai.­
eio pa~n.nt' no .xy. rl0r. o •• rvidor que av.n,w.l.eftt. r.r 

poaiclon.oo . nl pri .. ir. coapol i cio . no ~ l t i.. ,..rl. .. 

Cl •••• ". ou <11 Cl • • • • A fic. r ' •• t.," .do até que t ..... c.­
prldlo .. ou fi Ino • • r'l,.ct~ · ..... "t • • ::0 .a' .r i or . ) '1\&' .... 

conlu.i r ~ taapa .r.dl t . rainldo . ~.,.nd.ndo ~o. pl.... d. 
aov, .. ntlçio ' Irt. :!) . Obv ll .. nt •. a eir cun.tánc i . ,.r.r. 
d •• .a, iv.~io pat. o •• rvidor. coa rl f l •• o. i nd ••• ] .... ,.r. 
OI I.ryiçoa . 

_ n." 
I • tnelu.~" o •• quint. I rt . 17 1 

.. \r't . 

.. fttO 

: 7 ·pod.rlo " 1' pr ... " i do. por .. reei­

o. A"aililr'l d. Chanc.l.ri. ~ ""1 
fia.r.a o • •• , ui ft ' " r -.ui . ito. , 
t • • Cl •••• tlpee i . l • cont.r. ftO ~. 
eM vin't. ano. d •• f . tivo I •• rci ei. .. ",­
ni.terio d • ••• 1.C6 • • bt. rior.. • , ........ 

r l ciclado no Curlo d. Tr.i~"t ... ,. • "& 
viço txt.rior (CTS! ) : 

tI - • Cl • • •• A - contar . no . in1. . c ... . 
ano. d •• f e tivp • • • reie i o no =-u.ft~'\'l'i ... . 
~.llçõa. txt. rlor.' • ~.r Ilto ~.bi11t'" Re 

C ~rlo ~. Tr.ln . .. n~o ?lrl o J a l'v i co t.,era .•• 

ICnE ). " 

J U • ~ I r r c A ç A o 

Trata- •• d. di,po. ltivo corr. l a,e I.' .nl-
I " • 16 . r.r ••• ntl ao. c r i tíri.. .. 908 Int.r i or " . art. . ~ 

i r ... r , c • .. n"o do. • ... ' 1 · • • •• da ~.l.ri • • pr oeoç o ; 0 ..... ft. • 
!.l. d. Coal." O.~ i . ~ ~. 1"2. 

9 
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Oi- •• ao .r~ . 21 • l-.uinta redação : 

" .~rt. :1 O lnltl.tuto d. r.~io ô. qu. trat .• 

a La1 n t ~. 5~ 1 . 1. 1916 , q"."~O aplieado 101 

Ot i cla ,U <1, C~.nc.l.rl • • . \' • .1.t.lnt •• d. C~.Q 

cIlarl.1 I Aual1iar •• da Ch,nell,ela. obede­

cere 101 ~l.no. da .ovi .. nt.açio preparado. 

pelo órvio "" pe.aoal do "'ínl.ltel'l,o da. a.­
laçõ •• tatarl0r ••. -

JUS T I r I c A ç l o 

7:-1-:'1-" 1. . :.~e!,;aio :"'.ICI ••• r :.. . !. rlhrin-

'0 artl;O . 

4. 1"2 . 

_at. 
oi-•• ao capIt • ao incilo IV do ano 22 • 

'.,uintl redaçio : 

-Art. :2 ~ •• re.oçõ •• de orieial da Chancela 
ria • da A"loltlntl 11. ChancIlIE'1.1 I <SI A,,­

s11iar ~. Chancelaria o-.arvar-•• -io. Intr. 

outr ••.••• etU~n~ •• ~1.poliçõ.l : 

.. ... ..... .. ... .. ....... .... .... ........ ... 
IV - habil1~açl0 no CU" ~. tr.~~'t.o pa­

ri o S."iço "'o Ext..rior ,~) ~r. o AI­

.i.~ln~. I o Au.11iar 4. ~nclllria. 

JUS T I r I c A ç A o 

':'cata-tl 11. !. !'!.cll.llio r.ac •••• r:'J !. :!lança0 a 

.\u.l.!.~.r "'a C ",lnc:alar1." 

~.l. da Coa.usio . /J -1 • ........,()&..LOO d, !. 992 . 

r \c.L-t--' 
_nln 

".\rt. :!4 !fI rHlOÇio do O~1Cl.l d. Cl\anc:ala­

rll. A .. iltant. da C~lnc.llrla • ~. Auailiar 
d. C~aftc.lari •• ntra poeto. no •• 't.lrlor o prQ 
cedida .e.tn"1 da acordo c:a- I ccm .... niinc~. 

da .\dalnllu·ação o 1avario .ar obedlcido. o. 

'l9Uin~aa crlt'r~o.: 

... ..... . . ... .... .. . ... .... .. .. .. .... . .. . .. 

J U • T I P I C A ç l O 

~!".t .......... :.. :'\c !.:;.io ~ac •••• na ~. "nçio • 
,\ wxll.i .• r -1 1 C!'I.ncllarll. 

!Ila cf. cO'I1 •• ão.l~ da """"QÂ.O da 19'1. 

JUSTIPICAÇlo -;;õ;tt 

Trata-a. 4. incluaio ftlC •••• ri. da eençio lO 

Auail1.r ~I ChanCIlaria no 4ilpolit1.0 lobrl r..açio. A .xi-

91'1l14ada 4. he'1l1.açlo no C~.o 4. Tre1naoen'0 .. rI o S.X 
viço no Ist.rior CCTSZ) para O Auail1ar d. Chancelaria ~r­
de coerência c. o prirlcíp10 terll 4. ""1U .. çio _._ no 

,",.co. :tio I. r.f.rl. clr""'''''I .• CUZ' •• d. coa".... i-

9QAl lO .1~a~llCido para o Allil" .. '1 di Chaaell.ria .0 .t.. 
d. eUloecSap".40. eonlci tvi .. por dlK1pU.ft&1 iaenn".. à • 

• "ribuiçõ.I de carr.ira d. A~111a1' di C~laI'1a. eonfo~ 

di.pÕe o pará,ra'o ~ico.~. do a"'. li. 

4 ... 1"2. 

_ •• 1& 

-~rt. :3 Sa.eft~ ... ea.o •• sc.~lOftli •• lUI­
tiflca4loa palO iAto.r •••• do •• nlço. ..rio. 
• ert.,,;ri'p. cSa AdaiAil"rlçlo. ef.~\&AdaI 1' __ . 

ÇÕl' d. Ofic1al ti. OUIncelarJ.l .... AI.iltn­
•• d. elIane.ler1 ... .s. Au1Ue'-~.~.le· 
ria para a IOCI'!"a.fa d. E.tado .nt.. d. eua 
pridoa o. ·IW~ • ....1 ~f.n o .ni .. 
",~;'~1aL • 

SYbeticua ..... no t21 .do an. 24 • •.• rpr •• aio 

-~ Ofielal ~. C,'-acll.r1a 1 o A •• lltln". di C~.ncll.ria· pa_ 
la •• prl •• io -o ••• "idor •• • . 

J U I T 1 P I C A ç l O 

A .spr •• alo ,enerica lntroduxlde .bran,. t .. 

béa o ..w.i.u.ar .4e- Cbaftc.laru. 

_ •. # 

I _ Inclua-.' o .~iDt. art . JO~ 

-An. lO O AU2iliar d. chancaiaria parceber. 

Cratificaçio ti. vlnC. por cen"o ~l. aprova­
çlo na C~·d;. tr.~tO para o Serviço 

~. uuriorlC:UI. 



J U I T 1 P 1 C A ç A O 

\ ••• nd • . •• conlcninc:.a co. :: '! l.'POlt.O "0 ' 

art. • • ~~ • :9. l. .. ~l.t. ••• nt.. ant.r:.cr ••.•• tabl!ICI ;ratl! i ­

cação correlata par. o A\,I.i1 •• r 1. Chancelarl' . .\ natur.z. 

da atlvlc1a<1, lualh.ar 'nio hi d, l"lC;lr 111111 ql,ll o trlln • • • n ­

to •••• nel.1 proplclado pIlo CT!!:. contorl' •••• nda ratar,"-, . 
tI lO .rt . ~l.IV .•• ~. JUlt.lticação . 

Sa11 da Coal. •• io. jJ da..,...,Q..6.0 d. a9l. 

.. ~.~. \ .. Lt--1 
_nt~O 

!ub.tit~-••. ~o .rt. lO . • I.pr ••• io "nol 
In, . :' • 2~" ;>ela •• ",r ••• io " :'\01 artl. :S .:9 • 30 ." 

J U I T 1 P I C A ç A r 

.\ ... "da • ".c •••• rt ••• :1"40 lO v llta a , ­

.. nda qUI lntrortU& .rt . lO. d. cont.~~o 11al1ar la dOI .rtl . 

: •• :9. 

~.l. da coao.aio.l;. da ..,..,,0.4.0 de 1"2 . 

: aputado \ L~ 
. ~ . . \ \ 

_ ataJ 

Dê - ••• ~ .rt . 32 • letU1ntl redaçio: 

·Art. )a A prt8.1r. co.poatçlo d. C.rrair. 

da OU.c!.l d. ct .• nc.l.ri. far- .. ·é • . por op­

çlo • ...sint. tr.n.to .... çio do. r •• pec\ivoI 

c.rto., CW o •• I .... idorl. do "~lji.t'rio 4a. 

•• laça •• &atlriore. ocuper.t •• d' carto d. ni 
v.l luperior .-

.JvaTIPICAÇI O 

Cc. a .cUçlo da Lei ", '.501. d. :7 d. junho 
d. 19". tuneio".rio. do Mini.t'rio da ••• l~ Ext.rior •• 

qv. It' .~,.o .r .. conlid.radol ,.cIllrt •••• rvidore •• e"cIX 

r,,~1 d. s:o.to. no "';1';0". \>\1_-•• tran.(onl(!o ... fUQ. 

cion'riol de • .,unda cat'90ria . palo tato d. nio lh.1 til' 

11do r.conh.cido o dir.ito d. tlabé. int .. rlr.. o S.rvlço 
lat.rior arl.il.iro . A dileri.ina;e. • que ••• Y~t.r .... _ 

I" •• rvi.dor •• poda. 1,01" ... .., tlrdi ... ntl. "1' corr19i­
da coa • introd~çio da pr ••• atl ... nd •• 

Sall da COIIi •• io.JJ, d, ,.,...,0..:0 d, 1992 •. 

L L...-......w ~ --'~ D'putado 

S\&bIt!t\l.l-". no par.9'I'.to único 40 I r t . lU 
• no par...,..to w.1co do Irt. 11 •• 11r1WI.aio -perl 'cldl 24 

....... larwlço pr •• tedo no clr90 OCYpe40 na data d. vi,in­

cia ".t.e lli- pela ......... 0 - peR e'" 1. (dl .. ito) •••• 

de ., •• i ... ~rcicio no "iai."ria de ••• laç&a ..... ri.r. • . • 

JUS T I P I C A ç A o 

Propõe I e •• nda • r.duçio. d. 24 p.ra 18 "'._ 

.•••• do períodO I 1'1' uI.do coeo r.f.rincia para d.t .... ln.r 

o po.u:ionl .. nto do ••• rvidor •• na pri"u" coapo'lçio d. 

Carr.irl. Adicional .. nt ••• ubetltul o conc.uo cont140 no 

Proj.to (t .. pc d ••• rviço pr •• t.do no CIC'90 ocupado n. dltl 

da v19ênCia da.tl 1.1) palo cone'lto "1. ju.to • IdlqYldo 

d. t.-po da It.tivo .xercicio no "intetério da ••• 1açõa. Ex­
,.riorl •• tando •• Vi.ta a ... nda propc.ta parI o caput do 

art. 12. qua pa •• a • con.idar.r. para a pri .. ~rl eo.poalçio 

di Carr.irl d. Oticial d. Chancalaria. todo. oa •• rvidor •• 

do Mlnl.térlo que pc.luaa n{vII 4. foraaçio auparior. A '''0 

di eorri9' f119rlnte inl~ltiça • d'.Vl0 técnico do Proj.to 

que pret.nd ••• ja co.put-'o lpan •• o t-.pc de .arviço no c'E 

90 OCWif 1: na vigência di lli, d •• pr •• lndo todo o l"pc da 

.arviço Intarior .. outro I cargo., ... .0 no próprio Minl.té­
rio da. Ralaçõ •• Ext.rior ••. 

OOPUtodo \ L 

- ntn 

I - rnclua- •• o .a,,\u.nt. art.. J4 • r.apeCtlYO par. _ 
9r.to únu~o: 

II 

-\rt. ~4 \ prl.alra Cd.po.1Çio 11 Carr.ira 

~. ~uxl1~ar d. Chanc.larl1 I.ra .fatlvadl, 

~r opçio. no prazo dI ••••• n~a d1a. da da'a 
d. vlgincll d'lta :.1. ~ldllnte trln.lo~ _ 

"::0. o. ..rvlda 
r •• do M1nllterlo da. Rallçõ •• [Xtarl0ra. 0-

cupenta. da carvo d. nívll bâalco. 

'ara9rllo único. o. a.rvI4or •• "nClonado. 

no c .. t.· d •• t. Irt190 .ario ;Ollclonado. nl 

d.cral-
-:.nt •. ~.d::.ant. -: ~ •• lec'lI.ntc :!a a Pldrio 

;>ara CIÔ' :. ~dal.ol.to) "' •••• ~a etetlvo •• a, 

CiClO ~ ~lnl.terlo da. Rellçõ •• rat.rl0r ••. " 
Ranwaar"-'I o art . ~~ • a'9ulnt.. ~o ProJ.to. 

J U I T I P I C A ç A O 

Trata- •• ti. dilpo.it1vo •••• nel..!. tando .. 
Vll'a a lnclu.io da Carr'lrl ~. ~uxlll..r d. C~anc.llrl1 d.n­
trl aa qYI coepÕ" o SlrvlÇO EXt.rior .ra'll.~ro. Obed.CI li 
aaqiiêncl1 lÓ91ca do Pro)lto. ,. c;u. o. art. •. ~2 .1) •• rat.­

r .. . pri •• irl co.pollção dll Clr~'lrl. dd. Oficlll e ~. AI­
al.t.nt. ~. Chancll.ria. ~"paCt.1YI •• nt. • . 

Cl11 ~I CC.l •• io . 

O'PU"ldo L 

e..e.sa nl' ~ 

" \rt..· ~4 Oa vlnc:. .. nto. do Otlcul d. Chaft­

clllrla. do A'.l.t.nt. de Ch.nclllri. • d. 
~uxl.ll.ar d. Chancelar1a. ~o pedrio IY da 

Cl •••• Eapeelll .10. ~e.peCtlva .. nt.. de 

Cri SI1 •• l'.'0 lquinhantQ.1 • oltan,a • lri. 

~l cnto I dallnov. cru.airo. I ...... ,. 

c.ntavoal. d. Cr 247."'.'0 (dUAefttoe I ... _ 

11 
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cinta I .ata Mll q~~nh.ntO. I novanta I nOYI 

crUZ.lrOI •.••••• nt.. clntaVOl1 • d, ::rS 

.:9 . 9!.S . !l {cint.o I vlntl • "'IaVI ::11.1 novI­

.::ent:J • ~uln:. C:'.;::11ro •• c:,:\C;ulntl • .., 11'1 

c antaVos ,. Jlnoo : . vanel.antOI 101 1 ... 1.' 
p.dr~'1 ~ludo. c:). b, •• r:OI ~ nd1c •• conl­

tinta. ~o Anexo tI." 

~ U S ~ 1 r 1 c A ç ~ o 
I nc l:.u :"1 0 art:.;o o \'alor corr l.pondlntl ao 

':IlpltadO 

_ .a:J6 

.... r't. 14 •... • ...•. • ..• •.•..• .... ..• ••.••.. • 

'arâ,rafo únJ,co. o. valore. de .;ue t.rlta o 

Irt,190 .erio r •• luat,ado.. I poart,1r 4. 1 t d. 

nov .. bro 41 U91. de acordo coa OI in41c •• 

apli.c_ve1a lO. ,."idor •• ~bl1CO. civil da 

Uft1io .-

J U I T 1 r 1 c A ç 1 o 

que oa valor •• 
veal:llro d. 1991. 

.t.\lalia.çào. 

~rat,I.'. ~. ~U1)O'J,t.~\'o •••• nc:..l. . .... ',' Ia 

con.t,I"t,., do ;».rol.t,O aio e . \.'1'."t, •• I. no· 
• nio . • _ ~r_V1U tua corr_ção I .ul ~1t.lrl0r 

5.1. da Coal •• io . IA d. tw"IQÂ.O d • • 992. 

--\,L-~ 

.. ~rt.. lS O •• "1eSo~ que ~á tlftha 

a1 •• io pa~c. no . •• cerior I.rá 

__ ido 

coa.1eS.-

rada habilitado no. cura0. .eftC10nadoe nOI 

.r~ •. 2'.1. e 21.1.-
I! ...... ~r __ " •• In. . 1S I .... iDt. •• • 

JUIYIPICAÇ10 
O 411,.lit,1" propo.t,o. _ c:oaaoniacu coa 

principio adot.ado ~a L11' n l ~,SOl. 4a :7 .d • .;W\ftO d. :') •• • 

que i"It.1\u1 o r~~ juríd1co dOI tuac1onárl01 dO S.rY1ÇO 
Ist,.rior ...... art. .... 111 . tEaC. de e.cação ó .. ~ • . ~. OI 
cur.o • .anci~nadó. t" por ob,at,1 .. ~re,.rar . o 14rvi40r ,ara 

, ata.õe. perun."t •• no bcerio"r. ha da •• cOft.iderar a Ulpra 
lWieda4e de obrigeçlo·,. ° u1.çl. ~""...... _. ;.... _ 0-

trav'. 4. \,Ia cureo • . cOIIp'r'O •• r_ .U .c.,.citaçio ' na vi,vinc1.a 

pYática d. al •• io P4~nenc. no •• t,er1~r. 

_ n' 21' 

~ U S T 1 r 1 c A ç ~ o 
\ l~.xi.tinCl' ~. corr •• pondincll ou aqul­

valinell Intra '1 c!. ••••• • p.~rõ •• . :atarincl'. I nivI1I dOI 

atual' ~l.no. rt. elrvol I OI •• t.bel'Cl~O' 

for.. prlvi o rlflrldo art. lS. trl. CO-O 

-.dieta ~it icult'r ou ••• .0 lnvllbll1zar 

pilo Prolato. con 

: on"qÜancll ;.­

• Ip11caçio do 

pr.c.ltO conlt l tuclonll qUI dlt,lrol". Iltlndlr lO. 1nlt.1 -

~Ol • plnl10nlltl. OI blnlficl01 ~Icorrlnt •• da t ranaforal­

ç io OU r.cl."lt:caçio do carto •• qUI I' ~IU .. apo.lnt.ado­

ru ' CF. Ht . ';O. : i .' • ~, \. J ;:rICl1t: :!:r.c::nlÔO" .r.1· 

01t' • r •• llzaçio 1. dl~.lt= conlt:.tuc:.onll ~,t. eonta.1~.­

do ~al. lncon.tlt~cl0n.lld.d. qUI Incarr • . 

I 
•• ~.W, \ ' . . ....h, 

_D,2' 

Incl\&l-". onda couber. o '19\&1ntl 1"1901 
.. .\rt.. AI da.pa ••• dacorrlnt •• da Iplicaçio 

1 •• tl 111 corr aria à cont.1 do ol'ç ... nt.a do :-tua.n .• rio 41. 

•• laçõe. '.".1'101" •• 

J U , T I P I C a ç ol o 

trata-•• 4. cláu.ula •••• nct.l . 

_.,:tf 

1 .. lncl .. - •• no ADIa0 1 40 'TO ,ato I Car­

relra 4. Ava111.r de ChaDcalaria. co. '77 <.aiacanto. I •• -
tenta I •• tl) certOl. 

tI .. Alt.re-" O total 60 • .., Anexo para 

2.177. 

.lUITIPlcaçlo 

Ao corraç:lo do An.ao decorrI da ... nda que ia 
cl\li. o In1., 11. DO qv,al , •• t.abelec1do o ti.ao d. lotaçio 

da Carreira da AY211Lar de Chanc.laria . 

d. 1992. 

l. L-L-~ Depu__ _ \ 

_.,30. 

Subetitua-••• no Afteao tI lO .ro,eco . o t.{tulo ·Car­

rair •• ~e · C!l~lal de C1\aacllar1a • 4 ...... i.c.nc. de Clw.Dca­

llri.'- por -!:arnir .. 4. Oficial 4e C1\aaCalari • • de ,.. ... c. 
te da CbaDcllaria • de Auai11ar ~e Chancelari.- . 

4 
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~r.~'." da eorreçlo nec ••• ári •. tendo .. via 

tI • incl\llio da carraira 41 A\lSillar ' ". Chancelaria 4antrl 

a. qVI co.PÕ'. o serviço Exterior Ir •• i111ro . 

Sala da c~l •• io. ~ da ~~ 4. 1992. 

~. 'AUCU DA COIClSSAO 

A Coai •• lo .. Tr.b.lbo ••• ~i.i.tr.çlo • Se! 
.1,. fU-'11co, .. raualio or4iaÃrla 1' •• 11, ••• hoje, .proTou, 
entre. yoto .. Deputa" lIa .. i .. Go1l. o Projoto •• lAi .. , 
2.217/'1. coa .......... r.j.itou ......... pr •••• t...... C! 
ailaio. ao. tl1'MI do paracII' &o "lator. o. Deputlclol Marla 
taar •• Cbieo 'i,il .. t •• '.ulo beba. l4i.io •••• 0.. Era.! 
to 'r ... ll •• pr •••• t.r .. yoto .... p.r .... 

l.ti •• r .. pr •••• t •• o. "JUlat •• 'lahorl. 'o.'2 
t .... : Aaaury Mall.r • Vie •• Pr •• i ••• t ... o ox.releio da Pr •• ! 
.e.ci •• Jo" Carlo. Sabói •. Vie •• Pr •• i .... t •• C.rlo. Alb.rto 
~1Ita ..... r IIor.ira. Jo.' "".u. Al.o "bolo. Marco. L! 
_. Mauric1 llari .... Ti.oi .0 U ... loir ......... Cbieo Vil! 
1 •• t., "r.l~ Io .... tur.\ a..ua'o Cal.lao, J .... 11belro.',~ 

10 loclla, João ela Devi AatUD ••• Maria Llura t Cal... 1DcIri ... . 

Jair Iollo.aro. hcl,.... lia 110 • 1Ia.11 •• Go1l. Nl~ Gi .... . 

.... t. Vi ...... Au,..to CarY.lho. '.ulo aaao •• Si ... ri.... Sa! 
x.,. !di.i ••••• 0 •• I,..to Gr ••• ll •• Joaquia Sue .... . 

Salo da Coa1l.io. .. 21 .... io .. ltU • 

. ~~..u. ..... 
Deput." AMAURY MULLE. 
'ie •• Pr •• i ••• t ... o .x.releio .. Pr •• i •• aei. 

DepU~~~AL.~~ 
lel.tor \ 

UI/W/.&I;O 

EKENDA H9 01 . CTAS' 

Di-I. ã ... Dta '0 'rojato a .tlUlatt red! 

,io: 

"Cria, no Serviço Exterlor '1' •• 11,11'0, as Carr,! 
r •• de OUcia'l el. Chancelaria, d. " •• htent. d. Chancelaria 
e elt Auxiliar' clt Chanc.laria •• dá outra. providincia • • " 

Sala da Co.i •• ão, •• 27 d •• aio d. 1992 . 

L·wl/.Ú.k.AÍ i 
Depuu.o.~URY MULLU 
Vic •• Pr •• idente no exercício dI 'r •• idincil 

\ ' j, ..... .,_ I .. A - •• .r 
Depútado wUis ALíiilô -CAllPI STA 

.. Utor 

EMENDA N9 01 . CTASP 

Di ••• lO Irt. 19 do projeto. "ruiat. reda,io : 

"Art. 1"" C T· oa.t1tu .. parte iat"rant. do S.rv! 
ço !xt.r10r 'r •• 11.iro • Carr.ira de Oip10 •• ta rerutlda 
la L.i .. , 7. SOl. do 27 d. j··_·o •• 19.6 • P! 

~ u e I' Carr.ira. d. 
Oficill d. Chaac.1aria, dt A •• i.t.nt. d; Chanc.1aria • d. 
xUiar d. Chanc.laria . oo A!:! 

5.1. da Coai •• io ... Z7 .... io d. 199Z . 

~ 
Deputa.o ~-.:alI1ULLU 
Vie.·Pr •• i .... t. DO .x.releio •• Pr •• i •• aci. 

De1ui.<rd'ttn"bs·.1 J~TA It~ator ~r 

EMENDA N' 03 • CTAS' 

I - Iaclua-., no Projeto o t'tuiat. art . '9 : 

"Art •• 9 • Ao ••• "idor •• int"rant •• d. Carrlira 
d. Auzi1iar d. Chanc.llril, d. nív.l d. for..,ão pri.ária 
iacU8b .. tarIfa. auailiar •• ã. d ... 1. Carrei, •• do S.rvic~ 
Ext.rior."' 

11 ... au.er ••••• o art. Cf • "CUiDt •• do 'roj.to . 

Sal. da Coai •• io ••• Z7 .... io •• 19'Z . 

b, 1lÜ.U­
Depúta.o AMAUay'NOtL!. 

Vie.·Pr •• i ••• t. ao ox.releio da Pro.i.i .. ci. 

1: 
/, L.'6 ·A ....... ~~JO Dep tado t.UI. S ALIÍ CAllPIST 

lel tor 

EMENDA N9 OC • CTAS' 

I • laclu.... DO Projlto o ,,~tiato 
.- art . 79 : 

"Art ,. 
li.r •• .• O fixo •• lotação" r. i 

• Chanc.l.ria f d. 611 ~rrl r. d. Aua! 
e.r,o •• " (s.ilcento •••• t.nt. • J.t.) 

11 - l.nUMr •••• , O Irt. 7' • 
lO,uiat .. do ' Proj_. 

S.la d, Coai •• io, I. ~7 • d, .,io d, 19'2. 

,.L. , 1 MÃLlr 
Deput.do AMAURY NULLER 
Vic'·PY •• id.nt. no .x.rclCio d, Pr,sidincia 

13 
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EMé SDA N~ OI - eTASP 

Substitua- se, no art. 79 

"na c lasse inic1.l " pela e xpre ss ão 

ln \c ul" . 

do Projeto, a expre s são 

" no padri o 1 da c lasse 

S,la da Comissão, ea 27 de mai O de 1992 . 

~"" I.LÜ.rvr 
Deputado AMAURY MULLER 
Vice_Presidente no exercício da PreSidên c ia 

i L i ,~~, .~ 
DeprtadO- CA~lOS AL~~AMPIS\A 
Re la tor 

EMENDA N9 06 - CTASP 

Di-se ao art . 79 do Pr.o Jeto I seaulnte red.,ão : 

"A.rt. 79 _ O 1n,r.,,0 n,' C'Tr.iras de Oficial de 

Chancelari., de A.ssiste.te d. Ch.ncelari. , de Auxiliar de 
Ch.ncelaria f.r-se-Á no padrão [ d. classe inicial, a.diante 

habilitaçio ea concurso público. " 

5.1. d. Coais.io ea 27 de •• 10 d. 1992. 

~.......,u.üu-" 
Deputado AMAURY MULLER 
Vieo-proSid~to no o •• rereio da p)aSidôneia 

~ L, O-..v-V ' " \ 
Dep~ado CARLOS ALBERto CAMPlST~ , 
R.elator 

EMEMOA N9 Ol-eTASP 

Oi-s. à alin ••• do parilTafo único do art . 79 do 

Projeto a seruinta redação : 

"Art.. 7' ~ . . •. ..•. .. •.....• . . .... . ..... . •..•.. . . 

Pari,rafo único .. ... .. .. . ... ........ .. ....... . 
bl conclusão do Curso d, Preparação à Carreira da 

Oflc1al d, Chanc.laria, de A,lllt'Dt. de Chancelaria, d. A~ 
• 111ar di Chancelaria , co. lula •• provai, •• di$Cipl~ in! 
reDt.1 àl atribuiçõ.s da. r •• p.c.tiva. Carreirls." 

Slla da Co.l •• io, ,a 27 d •• Iio d. 1992. 

_~ IlÜ.U"' 
AMA~:V' MULLER 

EMESDA S~ 08-rT'SP 

Inclua-se no ProJeto o seaulnt e art , 10 : 

"Art. 10 - E requisito P'U i naresso no c.:Ir i o 
Auxilur de Chancela r u o certlficado de conclu sÃo de 
grau, emitido por estabelecl_ento de ensino Of lCl~l ou 
nhecldo . " 

Je 

l~ 

rtc~ 

II - Reunulllerelll.se o art . 10 e seguinte s d ~ ProJ et o . 

Sala da CO.i55ão, e. 27 de ~.io de 199Z . 

-~.w.u-
Doputado AMAURY MULLER 
Vice - Presidente no exercício da Presldenci. 

«:), •• ~." \ ,.--~ ,,/ 
CARLOS ALSERrO CAMPISTA 

\ I , 

DepU~dO 
Relator 

EMENDA N9 09-CTASP 

Oi-SI lO art. 14 do Proj.to I " I uint . r edatio : 

"Art. 14 - Na. pro.oçõ •• d. Oficial d. Chanc.laria. 

de Asslstent. d. Chanc.laria e d. Auxiliar d. Chanc e l ar i l •• 
rão observadas as seluintes proportõ" no pre. nchi.ent o di va 

aa. por •• #,ci •• nto e IntiIUidad. : 

I . pari I Cla •• 1 E.p.cial. oit.nt l por cent o 

va.as por 8.rlci •• nto • vinte por c.nto por anti I Ui dad. ; 

d .. 

11 : para a C1a.s. 8, s •••• ntl por c,nto da. v •••• 

por 8.r'eci •• nto • qUlr.nta por c.nto por antl IU l d.d .. .. 

Sala d. Coais.io, .a 27 di .aio d. 1992. 

-.k-,ÜW-
Deputado AMAURY MULLER 
Vic.-Prl.id.nt. no .x.rclel0 di Pr •• idi ncia 

. 1 
-1 " J.JJ.J.J-V> I ~,rI 

Dep todo CARLOS AL1rR'TO CAMPISTA 
Relltor 

EMENDA N9 10-eTASP 

Dê-I. ao artilo 15 do Projeto •• e. uin t. r .ell,io : 

Oficial 
to. : 

"Art . 15 - Pod.ri leT proaovi do por a. re ci •• nto o 

de Chanc.l aril que sltisfil.r o •••• u int., r .qu i .! 

I - i CIISSI Esp.ei.l - contar, no .rniao, vi nte 
anos de efetivo exercício no Ministério da. Rel açõe. tat. 
riores e ter sido habilitado no Cur.o de E.peci a l i t.ç ão d; 
Oficial de Chancelaria (C EOC); 

11 - à Clas,. A _ conta r. no arniao , de: ano • 
efetivo exercício no Ninittério da', R.lações Ex t erior • • 
ter ,ido habilit.do no Curlo de Atuali:lção ctl Ofici.l 
ChaneelaTi. (CAOC) . 

Sal. da Coais,io, ea 27 d ••• io di 1992. 

~~oUiw-
Deputado AMAURY MULLEI 

cta Pr. s i dinci . 

d. 

• 
4. 



EMENDA N9 Il - CTASP 

Dê.,. ao .rti.o 16 do Projeto I I •• vinte red.,io : 

"Art . 16 - Poderio I.r proMvido. por •• rlei •• nto 
os As.i'tentes d, Chancelaria qUI satisfiz. r •• o. se,uinte. 
requisitol ; 

- i Cll ••• Esplcial - contar, no .raiM, vinte 
ano. d, efetivo Ix.rcício no Ministério d., a,lações Ext! 
rior •• , ter .1do habilitado no Curso ., E.peciall'l,io d, 
As.l.tlntl de Chancelaria (eIAC). 

11 - ã C1.". A - contar, no .rniM , di' anal d, 
.fetivo exercício no Ministério dI. ael.,õe. Exterior.. I 
ter .ido habilitado no CurJo d, 1r.1n ... "to p.r. o Servi, 
Ext.rlor (CTSE) . 

Sala da Coai •• io • • a 27 d ... ia d, 1992 . 

-.. ~ .. ....-
Doput.40 AMAUIY NULLEI 
Vic.~pr •• id.Dt. no IX rcreio da rr •• l.iacla 

j ~ -~V4J 
Depu do CARLOS ALIE 
.. latol" 

ENlKDA "' 12-CTASP 

1 - Inclua-sI no Projeto o .Iruiatl .rtt,o 11 : 

"Art . 17 ... Pod.rão I.r pro.oYido. por .. rlei .. ! 
to o. Auxiliar •• di Cbaac.lari. que sati.f.i'lrl. o. s,.ui! 
ti' rlquhi tos : 

. i Cla"1 Especial - contar, no .íni.o, co. 
viat. ano. d. Ifltivo ,xlrcício DO ~Di.t'rio da. "laçõIs E! 
t.rior •• I tlr sido r.clcla4o ao Cur.o .. Tr.la ... ato para o 
Serrl,o Ext.rlor (CTSE); 

11 - a Cla". A - coatar, no .Ini.o, co. di' 
a.o. 4 •• letivo Ixereiei. ao Miai"'rio d •• "laçõe. Extlri! 
ri' • tlr sido habilitado ao Cur.o d. Tr.ia .... to para o Se!. 
vl,o Ex •• rlor (CTSE). 

11 ... alnu.er ....... o art. 17 o ,oauiat.s do ProJoto. 

S.le Ú C0II1II", .. Z7 ú .. 10 ú lttl. 

~ .. W-
Deputuo ÃMAuIY ::LLII 

VI].:-.~~" .. , .. "''' 
De te40 CAILOS , ITO CNII'ISTA 

... tator ! 

ENlKDA M' 13- CTASP 

Di-•• ao arti.o 21 do Proj.to a ,oauiat! todaçio : 

"Art . 21 - O in.titut~ de rl~o di que trata a 
L.i a' 7.501, do lt'6, quaado aplica40 aOI Oflciail d. Cha! 
c.1ari., Als1.t.atos, do Choc.1aria o AulIUi'.ro ... Chaaco. 

laria. obldocorá ao. ptáao. do aovi .. ata,ào prop.r.~. pol~ 
óraio d, "p ••• oa1 dt; Mini.tério da. RIla,ões· ixoriorl •. " 

5.1. 4e Coal •• ão, .a 27 4 ... lo 4. 1992. 

~""",,MoÜ.V"' 
Deput.40 AMAUIY NULLEI 
Vico-Pr •• i~at. ao .x.r~rcio da pr1idincia 

, I 
Deptko c1~i" lliiiST}I' 
Rolator 

EMENDA N9 14-CTASP 

Dê_ ••• 0 .... t I 
--r- • ao nci.o IV do artl,o 22 do Pr~ J.to • "ruiate rlda'Ão : _ 

"Art. 22 . Ha, r'H,õe. 
4 4. OficiaI 4. 0Ience1&ria 
• As.istlnt. d. Chaac.l.ria • d. Auxiliar d. Oh ' 

ob •• ry.r ...... ão anc'laria 
, .atr. Outra., ., "ruiate. dispo.i,õI' : 

••• ••••••••• ••• • • • • • • •• • • •• •• • •• • •••• •• •••••• I ••• 

Se IV -h.blllt.,io no Cur.o 4. Tr.ln ... ato 
rYi,o ftO bt.rior (CTS!} para o AI.t.t.at. '. p'ra o 

d. Chaac'laria . " o Auaillar 

Sal. Ú Coal •• ão, .a l7 4. "lo 4. 1992. 

ENElIDA "' 15 -Cf AS' 

Di-.o ao arti,o 23 do ProJ.to a ..... lat. 
r.da,ão : 

"Art. Zl _ 
cado. So .. nt ••• ca.o. ,xc'PCioaai., ju.tifi 
ni,t P:IO int.r •••• do s.rYico, '.rão, a critirio da Ad81 
~ ir.,ao, .fetua", r.~cõe. d. Oficia l do Chane'l.ria d; 

;'It •• te d. Chaac.laria • d. Auzl1iar d. Chancelaria ;ara 
• cr.taria de ~.tado &n&e. 4. cu.prido. OI pra,o. a u. 
SI r.f.r. o .rti,o aat.rior . " q 

Sala da ., 
i.sio, •• 27 d. "io de 1"2. 
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IMINDA "9 16-CTAS' 

•• • • • 1# .. 

Di-......... do .rt. 24 do Pro joto a ,.,ulnt. r! ..... ' 
• 40 Oficial de Chan~.l.r l . t "Art. l' .. Na r • .,çao . . 

~.c.l.ri. , 4. Auxil i ar 4e Chancelaria .~ 
... ,., .. ,e':-•• ,er10r, proce414. , • .". d. acordo co •• CO! 

:::.::::: .. "'la1.,r.,ão. dovorão lor obedoc1dol OI ~ 
_ "Uld.1l . • " .. ........ ... .... .. ... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . 
. > .. 27 .... 10 do 1992-Sol ... eo.1 ..... 

\ f ' I 

" . 
•• 

, . 
• J 

DIIIIDA N9 17 - CTAS' 

.... u_-... ao I 29 do aTt110 24. do Projoto a 
......... -O Ofic1.1 .. Cbaac.lar1~ • o Allll,.ato do Ch&! 
..... 1 •• ,.10 • ., ..... 10 ''01 .. .v1dono" . 

I •• 
Sol ... eo.1 .. lo ... 27 do .. 10 d. 1992 . 

"""\üU-
..... , ... AIIAI/IT IIILLB 
'1co-.... 16ea'. ao .x.rc[c10 do ","ldi.cl. ", L 

I.t. <-... ,,~f 
• ...... CAIIOI ALIIatO CAlll'IITA 

"l.'ft 

i - lael .. -.... """0 o "IU1.'. art1 .. lO : 

·Art. SI - O Aua11lar .. ~lar1. perc.berá Gr! 
............. la" '" coa .. pela a, ... yaclo .. 0. .. 0 .. Tn! 
__ ............... ip .. "'ar1.r CCTSIl . 

I • 

i· .. · 

.,. 11 ___ ...... e art. lO ...... 1 .... do ""~. 

.... .. c:..s •• Io ... 27 .. 8110 .. lUZ. 

~-w­..... , ... 1IIINIn':.u. 
"co-"', , .... xerc[c10 .. ".o1di .. 1 • 

EMENDA S9 19-CTASP 

Substitua.,., no arti,o lO do Projeto. ~ e~süO 

"ao. arts. 28 • 29" pela expressão "nos .rts . l 8 . 29 e 
lO." 

Sala da CO.ilSão, e. 27 de •• io de 199 2 . 

.......o .. --.w.l&.r' 
j 

Doputado AMAURY NULLfl 
Vice·Presidentl no exercício da Pr.sidincia 

d/, oJ't;l.J .• w/? ~ ~/ ' 
utado CARL9S ALI TO CAMPISTA 

lator 

EIIEHDA N9 20 - CTAS' 

DI-•• ao .rtilO 32 do Projeto a II.uint. redação : 

"Art. 32 .. A pri .. l:r. coapoliçao da C.rrlHa d • 
Oficial d. Chanc.laria lar-I.-á, por opção ... diant. tran.­
foraaçÃo do. r •• p.ctivo. car.o., coa OI s.rvidor.s do Minis 
terio da. R.laçõe. Ext.rior •• ocupant •• d. carlo, d. nível 
'\aperior ." 

Sala da Coai •• ão , .. 21 d ... io d. 1992 . 

....L ... aa.ü.~ 
Doputado AMAUly1MULLIl 
Vic.-Pr •• 1deato DO .x.rcício 4a Pr •• idiacia 

" 

I~ l~~t=d 
o.J..tado CllLOS ALI TO CAMPISTA 
.. latol' 

ENElIDA "9 21-CTAS' 

Sub.titua-••• DO pará.rafo w.ico cio art. 3Z • no 

parãrrafo úlco do art. 11. do Proj.to. a .xpl' ••• ão "para 
cada 24 •••• de •• ...,.i,o pr •• tado no carla ocupado na data 
d. yi,.ncia el •• ta 10i" pela .xpr"lão "para cada 11 (d.10! 
to) ..... da .f'tivo .x.rclcio DO M1ai.ter10 da. R.laçõ •• 
Ext.rior.l. t • 

Sal. da Co.1 •• io, •• 27 d ••• 10 d. 1992 . 

o ~. tI""'''­
Deputado AMAUl MULLO 

Y1eo.Pr.~ldoato ao .xoreIclo da~r.lldõncla 

' I.t Ju..",,,, )0 1/ . 
~t'" c.w.os ALI~~~ 
.. l .. or 



EMENDA S9 22-eTASP 

I - InclUI -se no Projeto o s. , uin t e .rtilO 34 
respectlvo par.,rato unlCO : 

a 

"Art. 3. - A pri.,ir a co.posi ção da Carreira d. A!! 

xIIIar de ChancelarIa será efe tIvada , por opção, no prato d. 
sessenta dias da data d. vi.ência de s t a lei, .. di ante tran! 
foraação dos respectIVOS carlOS, coa os se r vi dores do Mini! 
tirio das Relações Exteriores ocupante s d. caTlo de nível bá 
Sleo. 

Pará,rafo único - Os servidores .. neíonadol no 
caput deste artilO serio posicionadol na nO.1 Car reira •• 0r 
de. hierárqUica deseraseent., .. diante o d.slocaaento d, u. 
padrão para cada li (dezoito) .'J., d, efet ivo exercício no 
MinistérIO das Relações Exteriores." 

II - Rel\lJMrn·se o art. 34 • I.", i n t es do Projeto. 

Sala da CO.lllio, •• 27 d, •• io de 1992. 

--....,.wltr" 
Deputado AMAURY HULLER 

Vice.presl' ente no ex~rcrCio da Pres i dênc i a 

L · . . I I 
Deputado os' AI:Bú1Ín~plsTA 
Relnor 

ElCE!fDA N9 23.CTASP 

oê.se lO artilo 34 do Projlto I sl ru i nte reda,ão: 

"Art. 34 - O. vlnci_Dto. do Of i c i al ele a..u eel ! 
ria , do Assistent. ele Chanc.laria e elo Auxiliar ele Chanc. l ! 
ria, no padrão IV da Cl ass. Especial l ão , r . lpecti . ... Dt e , 
de Cr$ 5' 3.119,60 (quinhentol • oite. ta e tris .il, caDt o e 
deleno.e cru,eiros e lel"Dta ceatavos ) , 4e Cr$ 241. S99, 60 
(dul.ntol • quarenta • lete ail, quinhentos e Dovent. e n! 
v. crul.irol • I •••• nt. cent •• ol) f ele CrI 129. 915,Sl (ee! 
t o e vinte _ nove ail, noveeeat o • • qui na. eTU : ~irol. ci! 
qUent a e u. centavo.), . enelo OI vlftc i .. ntol elo. d ... l. p! 
drõe. fixlelo. co. bIS' no. índic.1 conltlnt . , elo Anexo 11 . " 

5111 dI Coais.ão, .a 21 d. aaio de 199 2 . 

Deputado 
......... M.Ü.U-:-­
AMAURy'ICULLU 

Vice.rre,idIDt. no ,xercleio da ' r el i 4iacla 

·d·L J~ L-J1 utado CAILOS ALIEaTO CAMPISTA 
Re ator 

EMENDA N9 24.C,ASP 

Acrescente_se lO Irtl10 34 do Projeto o selu i nte 
plrã'Tlfo único : 

"Art. 34 - ..... ....................... ........ . 

Pará,rlfo ÚDico - O. val or.1 d. ~ua t r at a o art! 
10 .erio r.ajultadol, • par,tir ele 19 de no.e.bro ~ ~!.~l! 

d, . corelo co. OI Inel i e'l apllcá.ll. aOI •• rwl ..... 
el, União ." 

Sala da Coai ••• o , a. 21 ~. "lo "' I"I~ 
.j,.......,1W.1I.Ií 

Deputado AMAURY NULLER 
Vi c. - Pr •• ld.nt. no .zarc[ci ... Pre.'''-e,. 

r . L -I I t. . .J(.A.,v."......, I _~. ~ \, 
DeP~tado CAlLOS ALlUTO CAMPISTA ' •.. 
Rel.tor 

EICE!fDA Nt 2 S.CTAS' 

I . Inclu • ••• ao Pr.j.t •••• lVi •••• r.i,., 

"Art. JS - O •• "iC.r quo j'. U'" c..,r'" ... 
são peraanente no e.terior I.rá co •• id.ra •• "'il1'''' ... 
curaol "Dci ona40' no. art • • 15, J • J', I." 

ti •• : 

II ... ... , .... OI art • • l i ...... lat ••• 

Sal ... Coai .. i., .. 11 .... io C. U'I . 

L .... I.w....,.­
AIIAUlTNULLER 

• I " .. • 

, ,. 
Vice-Pr •• i".t •••• z.rc[cio .. Pro., .... ,. 

\ ~ L " l ___ - . ~. / 
De,uudo CAlLOS ALiDTó CAMPISTA 
Rel.t.r , 

• 4 •• 

!zc lua-•• do Pr.j.t ••• rtl •• )1 . 
. • I . .' 

S.I. d. Coai •• io , .. 11 .... i ... 1"1. 

.' 

.. 
'"li .... '. 

.. , 

ENIIIDA 119 27 - CTAI' 

\. l" 

.! • 

I.clua ••• DO Pro j.t. , .... c.u"r, o ......... 1 

"Ar~ . : AI d •• ,. ..... cor .... t ...... Uc ....... .. 
c.rrar ••• CODt. do ore .... t. C •• i.i.tlr'. .... .. 
& t.rior ••• t ~ 

S.l ... Coaob ... . .. 27 •• "io .. 1"1, 

~~..ü.w-
Deput.d. AIIAIIIIY IlULLU 

Vice-Pr •• id •• t •••• z.re[ci. C. Pro., ...... 
r ~ 

:c! 1.. ' ~"--'M' 4.:0 ... -- . J 
ta40 CAlLOS CMPISTA 

leI tor ' 

" ,. ... .. . 

.1 
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EJCBNl)A N9 lI-CTASP 

_ Inclua.s. no Anexo I do Pro j eto a Carr.lra d. 

Aux i l i ar de Chancelaria, coa 67 7 (seiscentos I s. t lnta • I' 

t i ) car aol. 

11 _ Altere ••• o total do .. 180 Anexo para 2. 171. 

Sala da CO.lllão, •• 27 de .. 10 di 1992. 

--..,-1Ilf"'" 
Deputa"" AMAlIlY IlULI.IIl 
Vice .PTesidlnte no IXlrele10 da Pr"ldinc ~. 

I 

\" J""""" .... ,h. l ... "..., .... .I' I' J o.p.\ta"" <:AaI.05 AJ.IUjó CAMPISTA 
.. l.tar 

EllllIIDA N9 :'-CTASP 

SUIt.tlt". - •• , no AMa0 II elo Projeto, o tItulo "Ca! 
r.lr •• Oflcia l de Chl ecllaria I d. AI.lltentl de Chutei! 
rl. por .. ca ..... l r .. d. Oficlal da Chaac.lar1a , 4. Auu_ 4. 
a.aac..lari.a I .. AwlUlar .. o.uellaria." 

Sal. da Coal .. ão, .a Z7 da _10 da 19':, 

........ , .. i.a,r 
Deputa"" AllAU;, IlULLU 
Vlcl.'rl.l4eate AO IXlrcIcio da rr •• idiacla 

~ ! ~ ~ .\.;~ 
De t..... CAlLOS AJ. , CAllPI STA 

.. .tor 

W!O .. SDAIIAIIO DC8 _ ..aIA LAUD, CIIICO VIGYIft'S, PAULO IIOCIIA, 
lIIalO P~ • DIIal'O _a.u. 

I. Dlo\'IOItIO 

o ... f ... l<1o ......,.w ... 1. 1 .: 3.ZII7/111 _~_ ... iRav-
par a carrel ... ele Oflokl ., ChUte.lar,. . ele n1,"l Mlperlor , I 
1 ... tl\,,1r & 0 ...... 1" ... AM110taftta ... aiaaoe1ar1&, ... nl ... 1 _10 . 
1ft~"'_" DO 1Ie,..,100 "~rlor .... 11.11'0 . 

Pelo doc_ •• ~ ... 1-*' , Iapoelolo .. tIo~lYa. Q : 484 • 
... 22 ... oon_ .. 1l1li1, cio " 1Al_r10 .... 1101_. "~r10 ..... 
.. eca .. rb' o PNJeto • o. ~ ele Oflo1&l de Cbanoelarl. 
erl __ pe1& Le1 . : 3 •• 17 , ... 14 .. J"llIo .. 1l1li1 IIOf ... rAo _­
OU .. \l'Utura1 .... _ & _ O .... 100 .. ~ .. 10r 80' .. 11.11'0. 
~ ~ ~lt~ \.a noYa oa .. eaorta •• de AMletent.tl de ChuI­
eelar1a ....... ..,~ . ·lRIPOI"te aoe Oficial •• Dl.1a.au. no 
"rYlCO "t..rlor • 

.. liRa & ""'_1_ ~ .. 1_ ... _ f..... _1f108Oo.. _a 1 __ ~ _ cio "lD1.t.r10 da. 1101800. . .. tarlo ......... -
reeponde.. • nece.ldade de .... ta .. Iec.1' .. carrelra 6e Of101al de 
CIIaftoe1ar1& ... 1aat1t"1 .. & 0 ...... 1 ...... "'1.ten~ ... -.1 ... 1& 
• ..".. tnt.ecr"'" o Sentoo "terio!" lru l1e l ro . e •• teDde pare, 
.1 .... norwaa 1Idot.adU pe" .. OU"Nl .. a ele DlplOlMw. eQleelaw.o .. 
te ...-n\O eo l,..,..MO por OODC\II".o pUbllCX 01'1t •• 10. de JII"O-
_ • U 0_1_. ear~~r1seo'" cio _ , to . -

c-fo ... NU d1w ... 01_ ...... 10 ...... lIo\ho. & Le1 
D: 7. 1101 . .. 3'7 . ... J_" 1_. _Na & _1060 0 .. 1.1 ... 1 

do Serviço Ixt erlor • • e t abe l ecendo o ree i .. Jurldlco de •• u. fun­
clon4rl0. - 01plo.eta •• Ofl c ial. de Çhancelarla . nlo ch • • ando 
entretanto ... r •• taurar .. c arreira de Ofl c ial de Chancela ria . O 
refer1do lnetru.ento tampouco equacionou .. altuac.o d •• cate.or l •• 
de nlv.l -*dl0 . Qve no lta .. raty .. torna nece • • Ario e.peci a llza r. 
prlnelpat.ent. para a .x.evclo de tareta. de apoio. admini . tra­
cio d. repartloo.. no &Aterior . a atividad •• eon.ularee . de proeo­
c.o ca.erclal . cultural. turlatlc • • d. coeunlcaco •• re •• rvada • . 
â. aco.a~nto d. notic l 'rl0, de i.prenea eetran.elra . etc. 

Oepr •• nde-.. pela l altvra do proJ etado que a primelra 
ca-poalclo da carreira de Otlcial de Chance l ar la .er6 feita co- o. 
atv.l. lnta.ranta. da cate.orla da Oficia l de Chancelaria . ao pae ­
eo que .. nova carraira d. A •• iatanta .. r. compo.ta pe l o. inte­
arant •• d .. d l var ••• cata.orl .. de nivel ~dlao hoja exi.tent a. no 
Itaaa.raty. 

Por ovtra.o PL Ora .. ex ... amplla a. tuncóe. do ln. titu­
to Rio Branco . dando-lhe funQOa. par. aelec ionar . tamb*. por con­
Our80 públlOO . o. A •• latente da Chancelaria • ••• 1. cono a .1n1.­
trar o. ~tro cura0. de to~çlo a aperfaiooa.ento previ.toa . 

VOTO .. BUAIIAIlO 

mabora .. j..a. favorlval. ao eubetitvtivo apr ... ntadO pe ­
lo o.putado Carlo. Alberto C&apiat.,lotepdeeg' que d e ye. ,er t.,_ 
toe ,).uo. H.TO' • "te trebe)bp 

o P!"Oj.to d. t..i n : 2 . 287/91 eat. na . ... 11nn. da. de .. -
i. propoalç-6e. apreMnt.eciu neata CASA raferente ao Plano âa Car­
reir ... contendo .. diretrl ••• e ftOr.. ••• ral. que dev.. lntoraar 
.ua e.trvturaglo a .u. ~lDl.traçlo . 

o Ma.~ Jurldlco Unlco e.ta~lec. reara. clar .. de evol u­
c.o funclonal, • a que.tao jurldlca que .. coloe •• a da criaclo 
o. _loa · . ln.t~ntoe q"\M PI'Oplcl .......... ol\K;j,o. .. conforel­
dada coa oa principl0. conatltuclonal. d. 1~1 • • de ~pe • .aa­
l1c1ade . 

u..t.a fol"M. o relator ao propuanar que. na pr 'l .. l ra in­
ve.tldura na carrelra de Of1clal d. Chancelarla . a ....... dar. , 
t..ot.. por opeao •• nt.~. que •• 1.te ~ .. ibll14ad. Jur l dlc, 
• u.A va. ~ lnexl.ta tal flaura no KJU . 

u.v ... ,. caralltldo. at.. a pri .. lra lnva.ti~I':' ,~qQ9U""'" 
Mdoe .... ,.. antAndi40a o. Oflclal. de CMncalu-la. a ao " Iv.l 
auperlor que obtlver .. o ..u lncreaeo -.dlant. o. raqvl81toa pr.­
vl.toe De Carta Coftatltuclonel . 

I'vldenw.ant.a que a .uea-tao cs. fundo que.. coloca u l tre­
pe ... o pra .. ete projat.o ele 1.1. j& Que • __ entand t-ento cr l.ta­
l1no doe DePUtadoe e\IbeOl'ltorea do vot.o _ ........ do qve nao .. po­

deM faaer qual .... OOltC .... o • nenm.a cat."'I' ! a . eob pena de 
01'1.....0. tAJu.t.lou c:ca •• ~. cat.eeoral. que v. a a.ta CASA 
para dlacnatlr oe Nua plance eM carrelra . 

~. no entanto ... ll.ntar .... a. " ... lva. cru . .. o fal ­
t .. ao IlUbetlt\lt.1Y'O do relat.or • ca. relaclo a fo~ pouco uaual 
utl11aeda para a ~lç,o da8 carrelra. da Oflc l a l d. Chance l a­
ria e AMll8tenw. pol ... rio preenchldae da ..,.,. l ra l rrcaular a 
abrlrlo poaalbll1dedee para que a copo.1c&o .. ~ por concur ao pü­
bl1co ca-o • o ee-d.eento prevl.to na Carta COnat1tuclonal a pe l O 
a..t.a JQr1dlco Dftlco . 

Aeat. eendo. vot~ a favor do .ubatlt.utlvo do r a l a tor r • • -
_l·,.ndo .......... que prev ... e po •• ibll1CSeda de ln.ra.ao na. 
carrelr .. de Ofl01al de Cbancalarle • A .. latenta de Chance l ar i a , 
-.dlant.a 0"&0 . por ent.eode ..... que aAO lMADSQUAD11\6 I n..kIH O RI­
OIIG JIIIIlDloo 011100. 



TUTO FIlIAL - CTASP 

Cria, no Sorvi", _lar Bruiloiro, 
.. C&rnrl.u do Oficial do Owncol. -
ru, de Assisteu de o..nc.laria, 
do _lUar do O!ancalaria , e dá ou 
tru provldáncl.u . 

o CONGRESSO NACIONAL docret. : 

Capitulo I 

DISPOS ICOES PRELINIKAlES 

Ar t . 19 • Const itue . parte int • • rant. do Serviço exterior 

Brasile i ro a Carr.ira d. Dl plouta, r ' lutada p.la Lli D9 1 . 501 , 

de 27 de j unho d, 191', • 1i C.rr.ir • • dI Oficial di Chancel! 
ria, de ASl i 'tlnte d, ChancIlar i a I da Auxiliar d, ~lari •• 

pari.r.lo únic o - So •• ntl pod.rão s.r dl.l",ldol para ai! 
sões per •• nente s no e xt . rior o. inte l r anta. do S.rv i !;o ert,dor 
Br.s i 1e i ro, pras. r vada. Ii ,ltu.,õ •• previ.ta. no art. 'I da 
Lei n9 7. 501, do 1916 . 

Ar t. 29 - Aos s. r vi dor • • l nt.,rantl. da Carra i r. da Of! 
eial de Chancelar i a, da n{YI I de for .. ,ão superior, l Dcuab •• 
tarefas de naturela ticnica I l da1ftl.tr.t!v • . 

Art . 39 - Ao. s.rvidora. i nte, r ant • • d. C.rr.ir. d. A! 
• istente d. Chanc.l.r i.a , el. nlv. l d. for .. ção .. dia, incuab.a 
t aref., de .poio técnico • a~ini.tratiyo . 

Art . 49 ~ Ao. s. rvidor •• int •• r.nt •• da Carr.ira d. Auz! 
liar de Chancel.ria. d. nly.l d. foraação pri.íria, incuab .. 
tarefas aux i l i ar •• à. d •• ai. Carr.ira. do S.rviço Ext'rior . 

Art . 59 P.ra .f.i to d • • t a L. i, con.ld.r.· •• : 

C.rr. i ra , o conjunto d. el ••••••• e.lona", '! 
SUndo a respon.abilid.d •• co~l.xidad. da. atribuiçÕl' ; 

11 - Cla ••• , • un i dade bi.iel da Carr.ir., int •• r! 
da por clrlO. co. atribui çõ •• e r • • pon • • b11i .. eI •• ~~i 

111 - Paelrio . o nlv. l d. v.ncl .. nto corT •• ponelente à 
pos i ção do servidor na c la •• e; 

IV - quali fi cação profi • • i oaal, o cODjunto d. r.qu! 
sito. Ixilivl i . pl r a inlrl •• o • d • •• nvolvia.nto na Carr.ir • • 

Capít ulo 11 

DA CONSTlTU ICAO 

Art . 69 ~ O f l xo di lotação d. Carr.ira d. Oficial d. 
Chancelaria. d •• il car la., confor •• r.f.rido no Anexo I . 

Art . 79 - O f i xo d. l ot açio d. Carr.ira d. Auxiliar d. 
Chancelar i a é 61 7 (s. i.cento. e •• t.nta •• ete car,o,) . 

Art . 89 - O f i xo d. lotação da Carr.ira d. A •• i.t.nte d. 
Chancelar ia é d. 1. 200 car,o., confora. r.f.rido no An.xo I. 

Cop ítulo 111 

DO I NGRESSO 

Art . 99 - O i nlr.s,o na . Carr.ira. d. Oficial d. Ch.nc! 
laria, de As. i 't.nte de Chanc.l arie • de Auxiliar d. Chancel! 
ria far-se -Ã no padrão 1 da class. 1nicial , .. diant. hab i 11t! 
,ia e. concur so público . 

Pari,rafo ún ico - O concurso públiCO a que •• r.f,r. '! 
te art i lo realillr- se- i e. dua l .tlpa., •• be. d. carát.r lI! 
ainatór i o e class i f icatórl0. que con . i,t •• a : 

a ) prova de conheci •• nto. que incluirá .x .... Icrito; 

b) conclusão do Cur so de prepar.ção i C.rr.ir. d. Oficial 
de Chancelar i a. d. A.l i . t l ntl d. Ch. nell.ri. I di Auxili.r •• 

Chancelaria. coa aul •• I prova., •• dilciplina. lalr.at •• 
atribuiçõII da. r"plct1va. Carr.iral. 

à. 

Art. 10 - ! rlquilito p.r. 1n,rlllo no carlo d. Auxiliar 
d. Ch.nc.lari. o c'rtificado d. conclu.ão do 19 ,rau, e.it1do 
por Iltablleci .. nto di .n.ino ofici.1 ou r.conhlc14o. 

Art. 11 - E r.qui.1to p.r. 1n,rl"0 no C.r,o d. Oficial 
de ChancIl.ria o clrtificado di conclu.ão d. cur.o lup.r10r 
•• iti40 por Iltlbel.ci .. nto di en.iDo of icial ou rlconh.c1do. 

Art. 12 - E rlquilito par. lnlr.llo no car,o di 
te de Chancllaria o c.rtific.do d. conc l u.ão d. cur.o 

AI.i.te! 
do 29 

. rau. e.it1do por 'Itabel.cia.nto di .n.ino uficial ou r.conh. 
c1do. 

Capítulo IV 

DO DESEIIVOLVINEIITO, DA AVALIACAO DI DESEMPENHO 6 DA 

QUALIFICAClO P.o'ISSIONAL 

Art . 13 - O d".nvolvi"Dto do Ilryidor na C~rrlira OCO! 
r irá .. 'iantl prolr.,.ão • proaoçio, ••• (Uir def1nid.l: 

I - pro,r'llão, • pa •• a, •• do Ilrvidor d. ua padrio para 
o I'JUintl, d.ntro da ..... clalll, obld.cldo. o. critir10' I! 
p.c1fic.do. p.r. a Iva11.çio de d.leap.nho • o tl.pO di .f.t! 
VI p'Taaninci. no c.r,o; 

tI - proaoção, • p ....... do •• rvidor di uaa c1 •••• para a 
i .. dlat ... ntl superior da r •• pectiva C.rr.ir.; 

Art. 1. - O inter.tlcio .rniao par. prolr ••• ão I.rá di 2 • ...... 
Art. lS - A proaocão, por .. r.ci ... to, d.p.nderá cu.ul.t! 

v_at. d.: 

I - conclu.io, coa .pro •• it .... to , •• cur.o. d. 
ço ... nto p.ra •••• fi. in.titurdo.; 

11 - aVlli.çio d. d ••• .,.abo; 

111 • cuaprialnto d. int.rltlcio; 

IV - .xiltincil d. v.,a. 

P.rá.r.fo único - A h.bilit.çio •• CUT.O d. ap.rfeiço.­
.. nto soa.nt. I.rá .xilid. apó. o dlcur lo d. 36 ••••• conta 
do. d. vi,inci. d.st. Lli. 

Art. 16 - A. cond1cõe. para a pro,rl •• ão I • 

.erão d.fini ••• e. r.sul ... nto. 

Pará,r.fo único - O r'rul ••• nto di.por. .obr. • cri.çio 
d. co.i.sô •• d. prollOçõe., b •• COIlO lobrl • for •• d. avaUação 
d. d.I • .,.aho funcional I d •• pur.ç'o d •• ntirai4adl . 

Art. 17 - Nu p,,,,,, do Oficial d. Chancelaria, do A! 
.i.tlnt. d. Chanc.lari •• di Auxiliar di Chancalari. lerão o~ 
.Irv.d •• ai I'auintl. proporçõ •• no pr.enchi .. nto d ...... por 
..rlci.lnto I Inti.Uid.d.: 

I - p.r •• Cl •••• E.p.ci.l, oit.nt. por c.nto d •• v •• a. 
por .. rlcl .. nto • vint. por clato por .ati"148.e; 

11 - para a Cl •••• I, ••••• nt. ~or cinto dai v.,a. por ~ 
r.ci .. nto • quar.nt. por c.nto por antlrGtda.l. 

Art. 11 - Poderá .er proaovi'o por .. r.ei .. nto o Oficial 
da Chancelaria que •• ti.fi,., o. "auiat,. requilito.: 

1 • à C1 •••• E.paei.l - coatar, no .Iniao, vinte ano. d. 
If.t ivo .x.rcleio no Minilt.iio d •• le1a,õe. !xteriore •• tlr 
.ido habilitado no Curlo d. E.p.cia1il.ção d. Ofic.1 •• Chan. 
colari. (C!OC); 

11 - I Cl •••• A - contar, no .Iai .. , d" anol 
Ix.rclcio no Mini.tirio 41. "l.cia. Ext.riore •• 
b111tado DO CUr.o da Atuali.aç'o d. Oficial el. 
(CAQC) • 

d. Ifeti.o 
tor lido li! 
"'de.laria 

Art. 19 - Pod.rio I.r pro80vido. por •• r.ci .. nto o. A! 
.iltent •• de Chanc'lari. que •• ti.f1", •• o. "fUiat •• r~l­
.ito. : 

19 
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[ . -1 <lal" Especial ~ contar. no · .JD i~. ~i~t. anos d. 
efetivo ex.rcício no Ministério da. Relacões fEt.rior.s I ter 
sido habilitado no Curso de Es,eeillil.cio de Assistente 4e 

Ch.nc.I •• l. (C!ACl ; 

11 _ à Cla." A - contar. no .rni.a, di' ano. de .fetivo 
Ix.rcre i o no Ministério da. aelatõ.s Exterior.s I ter sido h! 
bilitado no Curso de Tr.1n ... nto par. o Serviço Exterior 

(CTSEl . 

Art. 20 _ Poderão I.r pr~yidoJ por "'lc1 .. nto o. Aux! 
liar •• de Chael1.ria qUI satisfi,er.. OI Ilcuint •• raquis! -

to. : 

I _ i Cla.,. Especial - contar I no .rniao . aa vinte ano. 

de .fetivo e.ercício no Ministirio da. Relaçõ •• Exterior.s • 
ter sido rlciclado no Curso de Tr,1n ... nto p.r. o Serviço E! 
... 10. (CTSEl; 

11 _ i Cl •• s. A _ cODtar, no arni.o. coa di' IDO' de ef! 
tivo .xercício no Mlni.tério da. "laç6e. Exteriore •• t.r s1 
do habilitado no Cur.o de Tr.iaa.eato para o S.rviço Ext! 

.10' (CTSIl . 

Art. 21 - ~ fraçÕl' que porveatura viere. a ocorr.r nOI 
perc.atual1 .. acioaado. no art . 17 .erio co.,l.tada ••• favor 
40 critério d ... r.ct.eato. 

Art. ZZ _ A aatlrUidad. d. Oflcl.1 d. Chaac.I •• l. • A! 
.1.teate d. ChaacIl.rl. l.v.rá .. coat. I.clu.iv ... atl o t.! 
po di .fltivo 1.lrercl0 40 'IrYl40r a •• rl.plcti ••• C.rrlira •• 

, •• á ••• fo Ú81co - A aatirU1dada •• rá co.put.da. , •• tl. 

da data .. que o 'Irvidor latr.r DO ef.tivo ••• rclcio do ca! 
ao. ou a partlr da data de v11i8cia 40 ato d. pro.ocÃo ou pr! 

Ir ••• lo. 

Art. Zl _ , •••• f.ito d •• pu •• ,ão do ta.po d. ~ .. coot 
c(cio ,re.t'" DO •• t.rlor, 'Irio coa.i40ra4o, .,ea., o. p! 

rlo4o. _ qui ... rvi4lor cu.priu ai.,", perua •• t •• , c"l'!. 
t"~-.... dobro o t..,o 41 •• ni,o pr •• ta40 •• poltO' do 
Crupo C, al.ia cl ••• 1ficado. ao. tlr.o. do art. 14, da Lli af 

7.501. da U". 
Art. Z4 __ .to por ."UrUldada podará .er ,._Yldo o 

'IrYldor que •• I.coatrar .. 1°&0 41 liclaca •• trãor.i"rla 
ou i .... ti40 ....... to .1.ti.o ou Cl.l.l.t., cujo ••• relcio 
1 ... xij. o .f •• t ... "to do •• rrl,o. 

Ca.h.lo V 

DO ExucfclO 110 IlTUIOI 

Art. ZS _ O ialtituto .. r __ .. _ trata • Lel •• 

7.501. d. UI'. 'I ......... Uca4e ao. Ofiei.h. .. CIoaac.l.d •• 
AI.i.t •• t .... CIoaac.I •• l •• Auxili ...... CIoaac.I •• i •• o"d! 

c •• i .0' ,Iaao. <lo .. Yl_"u,io ..... rúo ... lo õ ... io" po! 
'0 • . 1 do Ml.lItÕ.l0 da. IoI.,õo. I!xterlo ... . 

Art. Z6 - Na. ._õo. <lo Ofici.l .. Cllaacol.d.... A! 
.htoat ... CIIaac.lari& ... AwlUlar .. Claaacolari. , .... -

•• -10. ..t ••. outr... .. ..... lato. 'i.,.l1,õoo: 

I _ .. dpo laici.1 .laia .. , ... t ........ ".tho-i 

cícl0 .. Socr.taria .. a.1P ... ;· 
U - a.pria.to ... ralo. 1IÚia ... cl.co ...... ,.~ 

aiaci ... c'" ... to • de 411 .... coa.lcuei.o. DO •• t.rlor; 

lU _ c_r~to ... ralo mia ....... t.o ...... ".t! 

... x.rcício .. Soc .. t.ria .. lae ..... tr. dual .i •• õo. po~ 

.. at •• ao •• tl?ior; 

IV _ .. bilit.cJQ .. Cu •• o .. Tr.toa.o.to •••• o Sorrl,o 

.. I!xterior (CTSIl •• ra o AI.ht .. t •• o . Auxillar" CIIaac! 

lari •• 

Pari ... .,o úalco - O .ralo lIÚiM .. ....... c ... .a.t! 
....... naalacla ao .n.dor,...n. ateMi .. à coa .... ~i! 
ela .... "i, .... late ......... rr~. · ." .... r-.. a '! 
• a ..... ...... _ ..... pod'" Ia ... po.t .... ,.. .. Gna,e 

C. 

Art . 17 . So •• nt •• a caso. excepcionai., justificado. p! 

lo t nt.r.s,. do ,.rviço, s.rio, a critério da Adaiai.traçio • 
.f,tuada, r.~çõ •• de Oficial d. Chancelaria, de A.li.t.atl 
di Chanc'laria , de Auxiliar d. Chancelaria p.r. a Secr.tarla 
d. Estado ante. de cu.pridol os pra,ol • que " r.fer. o a! 
tilO ant.r i or . 

Ar t . ZI - Na r.acçio do Oficial de Chaacllaria, AI.i.te! 
t . de Chancelaria, de Auxiliar d, Chancelaria entre po.to. 
no exterlor , procedida s •• pr. de acordo coa • ~incia 4a 
A4ai ni .tra,ão, deverão ser obed.cidos OI s'luiat., criteru. : 

I • o. quo .stiver •• s.rvindo •• polto do Grupo A sO")l-

U poderio lO. reaovldo' para po.to do Grupo. ou Ci 

I! • os quo •• tivlr •• s.rvindo .. pOlto do Grupo • lo .. a-

U poderio lO • r'lIOv140' p.ra po.to do Grupo A ou li 

lI! - o. quo ..tiv.r •• servindo •• pOlto do Grupo C SOMn-

te podlrão s •• re .. vidol par. po.to .do Grupo A. 

I 1f _ ~ r ... çÓl. que nÃo •• ajult .. ao. critério. Ilt! 
bel.cidol no. incho. 11 • 111 d •• te .rtll0 'OMate pNiriD 1ft 

,f.t!vad.1 .. dlaate .oUcitacão, por •• crito , 40 1attll .... 

at.ndida i cOBvlniêncla da Adainlltração. 

I 29 - O. I.rvidor.. r ... vidol p.r. a Secr.tari. de I! 
tado n •• condlçõe. ao parálr.fo .. terior, tendo servl40 af! 
na ... po.to 40 Grvpo A, nio poderio. na I'...,ção ..... .,. ••• r 
de.i ... 40. par •• 1 •• io pel"Ualatl .. ,o.to daquIl ...... C,! 

po. 

Caphulo VI 

DOS CUlSOa 

A.t. Zt - Pá •••• oaosio por .... cl ... to. o Oficl.1 .. 

CkaDca1.r1. dev.rá coac1uir o. "ruiatll cur ••• : 

I _ CurtO de At ... l1aaçio de Ofici.1 .. a.col.lr1a (CAOCl. 

que c..,r .. a4erá aula. a pro ••• 41 41.cl,li... la.r.atl. i. 
.t.lbui,õe. de Ofici.l de c..ac.I •• l. CI •••• A; 

II _ eu •• o 40 !'plcl.1i •• ,io de Oficl.1 de CLaac.I.rl. 
(ClOCl. 'lu. coap •••• de.ã aul ••• proY •• de dlsclpllaa. la! 
••• to. i. .t.lbul,õe. de Ofici.1 .. Cbaca.I •• l. Cl.... !Ir.! 
cla! . 

Art. lO .. 'ara pro.ocão por _rec~co. o "Ii.tntl .. 
Cbaac.lar1a " .. rã coaclui? o. '.aviat •• cur ... : 

I - eu •• o de T •• l .... ato p ••• o Sorrl,o !lt •• lo. (CTSll. 
que c..,r'lade?' aula •• pro... 4. 41.ciplin.. I'.lacioaada. 
co ••• fuaçele. e.l?cida. DO •• tlrlor, podl1l4o Ilr cur •• cio ~ 

lo. slrvido?. q\&.l t .... pelo _ao. qu.tro IAO. 41 Carrúra : 

..... a habilit.,io ao CUrso r.qui.ito par. pl'o.ação por ~ 
rect8eato i Cl •••• A .... i ... ,io p~r •• 11.ão peraaalat. ao 
I.terlo? 

II - eu.IO de l.pocl.1llacão .. Aall.t."t. de Ckaac.I •• i • 
(C!AC). que co.p? ... ?á aul •• I ••• 11a,õe. coa Yllta a 
a,ro~r o coah.ct..ato do •• rvi"r .. ár •••• spaclfical , 
podo'" ••• cu ..... ·pllo AI.~t •• t. de Cbaac.I •• l. po.icio .. 
de aa Cl •••• A da Car?lra, 11.40 • ba~il1ta,io ao Cur.. r! 
qul.lt. pa •• .• roooçio por .... cl .. ato i CI •••• !'plci.l. 

I . 

Are. II - Da CUrto. de quo tratMo •• 1 (... • do p.nll'!! 

tó üico .. a?t. ", A o. laci.o. I I 11 do. art •• zt. li .; 
do or ... i ..... polo II1alltõ.l0 da. Iola" .. lat •• loft.. .; 
.rtlcul.,io co. • Sec .. t.ri. de Adal.i.t •• ,io "d.ral. 

kt. n - • !)fi~.l de Claaac.l.d. porc.be., G.atlfica -
,io a. v1atl pOT c .. co peJa .,ro .. ,1o ao CUr.o cle "'_u: ' 
.. .. Ofid.1 de Cbacol.d. (CAOC ... tdat. por c .. to pol. 

.pro.?,_ ao aoart ....... ct.lh.'io .. Ofid.1 de a....c.l.­
r,i. (CIOCl. 

An. II - O Alalltaat ... CIIaac.lari. po.cobed '"tlf~ . 
caeio .. YlaC ... r ~_t ... la .... Y&Cio .. . Cur.. .. Trol.t 
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mente pari o Serviço no Exterior (CTSE l e de trinta por cen 
to pela aprovação no Curso de EspecialiIa,ão de As.istente 

de Chancelaria (CUC ). 

Art. 34 - O Auxiliar de Chancelaria perceberá Cratific! 

tão de vinte por ce~to pela aprovação no Curso de Trein •• e~ 
to para o Serviço no Exterior (CTSEl 

Art. 3S - A aratificaçio prevlsta nos arts. 32, 33 e 3. 

desta Lei serÃ aplicada sobre o valor do venci.ento, de for 

., cuaulativa. 

Art. 36 - Poderio ser realilados outros cursos ou prORT! 
•• s de trein •• ento de interesse da administra,ão, vlsando 
capacItação e melhor dete.penho fu~cionll do servidor. 

a 

PaTiar.fo único - Os cursos de que trata este arti&o p~ 

derio constituir requisito para o deseapenho de funções de 
chefla e de assistência interaediária. 

Caprtulo VII 

DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 37 - A prlaeira co.posição da Carreira de Oficial de 
Chancel.ri. f.r-se-á, por opçÃo, .. di.nte tran.for.açÃo dos 
respectivos caraos, coa os servidor.s do Ministério das Rei! 
,ões Exterior~s ocupantes de carlo de nível superior. 

P.ráarafo único - O. s.rvidores .encionado. no caput de! 
te artilo serÃo posicionado. na nova Carr.ira •• ordea hierá! 
quica descrescente, .. diante o de.loca .. Dto d. ua padrÃo para 
cada 18 (dezoito) Mses da efetivo exercício no Ninistério das 
Relações Exteriores. 

Art . la - A priaeira coaposiçÃo da Carreira de As.isten­
te de O\ancellria será efetivada mediante enquadral'Mnto por 
opçÃo, no prazo de sessenta dias a partir da, data de entrada 
•• v1aor desta Lei, do. servidores do Ministério das Relações 
Exterior.s qu., na data da publicação da pr •• ente Lei, int! 
,rea a. cateaorias de nível a'dio • que tenha. cuaprido 
sio no exterior. 

ais 

P.ráarafo único - Os servidores .. ncion.do. no capat de! 
ta .rtilO serão posicio~.dos na nova Carreira, ea orde. hi! 
rárquica descre.cent., obedecido o critério de anti.Uida4',8! 
.ilnta o desloca .. nto de ua padrão par. cada la (deloito) ae 
I'. de efetivo exercício no Ministério da. lal.,õe, Exterio -
r ••. 

Art. 39 - A priaeira co.posição da Carreira d. Auxi 
liar de Chancelaria seri efetivada, por opção, no praIa de 
•• s •• nta dia. da data d. vilincia desta lei, aediante trans­
foraação do. respectivos caraos, co. o. servidores do Minis 
tirio das Relações Exteriores ocupantes d. car,o de nívIl b! 
11eo. 

Pari,rafo único - Os servidor •••• ncionadol no ca,.t 
de.te artiJo serio posicionados na nova Carreira e. ord •• 
hierárquica decresclnte, aediante o desloc .. ento de ua p! 
drio paT' c.d. li (dezoito) .eses de ef.tivo exercício no Mi 
ni.t'T10 das Relações Exteriores. 

Art . • 0.- OI venci.entos do Oficial de Chancelaria. 
do Assistente de Ch.n,.1aria e do Auxi1ia~ de Chancelaria, 
no padrio IV da Classe Especial sio, respectiva •• nt., de 
Cr$ ;'l.1Ii~60 (quinhentos e oitenta e tris ail, cento c de 
leqo .. cTUlairos • s,slenta centavo.), de CrS 2.7.5ti.60 (d~ 

I.Dt .. r quarenta e s.te ail, ~uinhentol e noventa e nove 
cruzeiros e sessenta centavo.) • de CrS 129.915,51 (cento e 
vinte e nove ai1, nov.cento. e quinze cruzeiro. e cinqUenta 
c ua centavol). sendo os venci •• nto. do ••••• i. padrões fix! 
dOI co. base nos índices constant •• d. Aaex. 11. 

P.rá.r.fo único - OI valor •• de que trata o art1,o 
serio reajultado,. a partir d. I' d. nov •• bro de 1991. de 

acordo coa os índices aplicáveis ao ••• rvidor •• públicos c! 
vis da UniÃo. 

Art. 41 • O servidor que já tenha cuaprido ail.io 
per.anente no exterior será considerado habilitado nos CU! 

sos mencionados nos arts. 29, J e lO, 1 . 

Art. 42 • As despes •• decorrentes da aplicaçio desta 

le1 co rrerÃo ã conta do orça.ento do Min l .tério das Relaçõe. 

Exteriores . 

Art. 41 - Esta L.i entra e. vi,or n. data de sua 

blicaçio. 

P!! 

Sala da Co.issio, •• 27 de .al0 de 1992. 

--l....~AJij.u 
Deputado AMAURY NULLER 
Vic.-Presidl6nte no exercício da Pres~ia 

\ l- _I ~ - L_ ( 1 
De~utado CARLOS ALIEarO-CÀMPIlTA 
Relator . 
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COMIssao DE FINANCAS E TRIBUTACiíO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJET O DE LEI NQ 2.287-A/91 

Nos t€'l'"mos do i'.f'"l. 119, cap'Jt. I. do RC9lnlE'nto IntE'rno 
da Ci\m ... rC\ dos OE'p'Jlado5. il.ltel'"i'ldo PEJO a,.-t. 1Q, I, da 
RR.olu~io nQ 10/91, o Sr. PrE'sldE'ntE' determinou i'\ abE'rtYl'"a 
~ dlvulg""ão ni'\ OrdE'm do ala das COmtSSÕFs - dE' pra=o para 
aprc:sentcu:iio dE' emendi\s, par'"tll'" d,,22 /06/92. por cinco 
SRssiE's. Esgotado o pra=o. n~o foram "'E'cE'blda~ rmE'ndas ao 

prOJcto. 
5"1,, da Coml""são. ('m 29 dE' junho dF 1992 . 

~ 
Secrct ir I a 

PARECER DA cmnss.'o DF Ft'l.\V <:; t' RI BlI ro\ç,10 

I - RELATóRIO 

Sob anãll 'li". de L ... nQ 2.287. de 1991. 

que prettrndR criar, 

Ci\rrelras d€ OfiCial dE' Chanceli\rl4.\ E' dE' I'Isslstente dE' 

Chancelar.~, ~lrftll dE' d.r outr~s pro .... dênc,~s. 

SE'9'Jndo 4.\ Expo .. ição dE' Hot 1"'05 do Hlnlsterlo d<\s 

Relacões E;:terlores, a medldil i: n"CEss",r,<\ tEndo Em "'lst4.\ 

Junho de 1986, embora tenhi.\ 

do S('r ... lco E::tErlor, 

chtrgou, ... restaur<\r 

o PrOjEto de Lei 

Of i c I aI carrelr4.\s dE' 

Ch.ncelarl4.\ 4.\OS norm4.\S pre"'lstas na carreira d e Diplomat4.\, 

p"o ... ~das 4.\0 longo de d€cadas. 

A materla fOI dlstrlbuida ~ Comlss~o dE' Tr4.\balho. 

de Admlnlstracão 

f .... or "''''11: 1 • com 

e Servl Co Púbico, 

Trlbutaç~o: E à Comi são d.,-. e')nstlt'JIr::'\O e JUstll;<\ E' de 

Redac~o. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Prtl imlnarmEnte, é de SE' obser ... ar que o PrOJeto. 

d. fOr'ma cora0 fOI aprF;5~nt<\do pelo Pf)d~r E~:ecllt 1"'0, pr'eenche 

tod os os requIsitos dlt adequal;âo e conlPõ:\t Ibil Idillde com os 

diSPOSltl"'OS da L~I de Dlretrl:;:es I1r'illm~ntci.rli\5 e com as 

pr'r"" sõEs di\ LEI Or,amE'ntir'la. Anll.d para 1.992. 

quanto âs 

Algl.1m~s r'E55al ... i\s. entrptanto. pr'ECIsall'! se r' fEitas 

alteral;ões propostas pela Comlss~o de Tr'aba1ho , 

Import4.\nte 1pmbr'ar que. rm ~1r'tudE do que dispõe o i\"t. 63 

I nc. I. podtc admlt Ir aumento dE despesa 

da R&:públ iCil E' li claro Cr'laçao de 1JM no ... o cargo 

resultar'j Ine"'Ita ... elm~nte IJIII a,IJment o consl der'j",el di\ 

drspE''SiI. InIcialmentE Pr'E''''lsta pelo PrOJEto. AlÉm diSSO, o 

ilrt . 1.69. par'jgrafo ~nlCo, Ines. E' II. determina q'.1E i\ 

cr'li\cão de C4.\r90S ou i\lt@'rac âo d~ ("strutlJri\ dE' c",r'rE'I~i\S só 

poder;i. ser' f€ttil SI!, comuli\t I ... amentel hOIJ ... f;r' pré .... i\ dotar:~o 

orcament ár' I a e se houv~" 

Dlr'€t ri:;: .. s Orç~~Rntárl",~. 

~uto,. I=a~io e~pecif,ca da Lei de 

SE: o novo Ci\r'go nem ~equer 

con~ta ... iI. da propo~ta or'19lnal do E :eclJt 1"'0, É Impo~síYe1 ... er 

iIIt«ndldas QUi\lqlJ~r' de~sa~ du~~ eXlg~nclills const Ituclonals . 

E$bora seJ~~oS stnsi",els ~ nrcessldi\d€ e ~ Justll;a 

da Inclusiío dos -Auxlltar'es dt ChaneEl~r'Ii\. SOIl"lOS obrigados i\ 

nos opor à medtda. 

orlenta,õ€~ de 

Const Itu'C~O. 

carc\trr 

por 

flnanCIE'Ir-o e orl;am€ nt;i.r 10 da 

pela CT ASP 

dil. Cõ'rre I ri'. d~ af I C I aI fe I t a por 

d .. por concurso públ iC O ou por pr-ocesso de 

C 01110 diSPÕE i'\ LEI 

41, Inc . 11. 

qUE daí possa dtrcorrer 

DI4.\nte do ql.1e fo I E' xpos t o, ... ota MoS ptrl4.\ 

In~d€qu~c~O fln ~nCelr4.\ e o rc~ftlle-nt",r la das €II'!€ndas d a 

nQs : 1. ~ . 3 , 4, 6, 7 , 8, 9, 12, 13 , 14, 1~, 16, 17, 18, 19, 

;:!0. ~3. 

orcamen târia do 

dtrmals emend4.\s 

S!'r""l;o P,jbl ICO . 

PrOjeto de 

da COllll ssi\o 

E' pel. 

de tr~b.lho, 

'"Í. C-~~'-I 
D€putado SSA OSMES 

R .. ator 

111 - PARECER DA COMISSaO 

da. 

• 

A Coml ss~o dE Fln4.\ncas € TI' Ib utac~o. EM rEun,io 

ordln"'r, ... rE'4.\llz3d4.\ hOJt!', conc lulIJ, Un4.\nlmenlE'nte, pela iIIdRquacio 

fln~ncelra e orl;amEnt~rla do Projet o de LEI n º ;:! . 287-A/9 1 e das 

çmE'nda~ da Comlss~o de Tri\balho de Admlnl stracio e Ser ... II;O P~­
bllco dE nQs .... 10. 11. 2 1. 2 4. 2~. 26 . E' 2 7 E' pe la Inadequadoio 

flnanCelri\ € or l;amEntárli\ da s de nQs 1. 2 . 3 . 4. 6 , 7. 8 , 9 , 

t2,1], t4, \ ':i . 16 . 17. t8. 19. 2 0. 

~a I)a.~~r,~r iJO Relatar . 

22. 23 . ~8. E 2 9. nos termos 

fstl"' E'ram p re ~en t e~ os S ~nhorE'S DE'Put i\dos F"i\n-

CI<;CO OOr'IlE' I I F."S , Pre-sld ent E' ; I:)i\S' 1 la Vlllanl , 

Benito Ganli\ . ~José Fa l cSío. Mussa OemE'S . GE'r'mano R lgo tto. UI 1 s on 

El,o 0i\11i\ Vecchia , SérgiO GiludenZl, Jo .. ~ Louren,o , 

J~ck<,on f'crrlri\. Joo;É Dl r cE'IJ, Féll:: MEndon,a . Pedro NO"'i\ ls , Fl",­

"'10 Rocha , Nelson BornlEr. Ll.lts Ci\r' l os Hauly. SI/II::l O Sessl"' . Joio 

Tota e Matheus Iensen . 

~ 'tUTO 11( W UDO ---, fi"'7'i"'" '''1 '''' 

LI 2:";0..:.2.:,8 7;...-..:B.;./ .:..9 1'--__ --' I I~ Q[ 
-, 

_ .. ---------------, 
a.uSSÃO IE CemSilfUIÇÃO 1: JUSTI ÇA I: DE REDAÇÃO 

Deputado José Falcão 
'" ___ ,III t1DO 

18A I 810co 

Oê-se ao art. 32 a seguinte reda ção: 

"Art. 32. A primeira comnos iç ão da Ca rreir a de 

Oficial de Chancela ria far-se-â , media nte transfor~ação dos 

resrectivos cargos . com os servidores do ~ i nistêrio das Dela 

ções Exteriores ocupantes de cargos de nlvel suoerior". 

JUSTIFICAr ~ O 

- \ 

A presente emenda visa co rrigir uma falha do or o 

jeto de lei em tela oue exclui do Se rvico Exterior Brasileiro 

cateoorias de nivel superior oue , no lta ma ra ty . executam e de­
seMoenha~ as Mesmas tarefa s de natureza técnica e adnin;strati 

va previstas oara os servidores integ rantes da Car rei r a de Of i 

cial de Chancela ria . 



r: 'ID.CID (I( W "'D --, 
1.187-8/91 I P '''1'' ---, 

Qr I 

, - --- --------_ .. """'" ------------, 
conSSÃO IE COO,SilfVIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃo 

... " 
Oeput~do Jose falcão 

1# ~ ,IIII11DO I BA I Bloco 

Dê-se ao Parãorafo único do art. 32 a seouinte 

reca<;ão : 

"Parãnrafo único. Os servidores mencionados no 

~ ceste artiqo serão oosiciona~os na nova Carreira na Tabel a 

11 da Lei 8.460/9 2 , nas mes~as classes e padrões em nue se encon 

tram na Tabela 111 da Lei 8.4611/92". 

.1USTIF I CPÇ1íO 

Com a sanf ão da Lei A.460j92 e a ins@rcão de to­

dos os inteorantes de quadros de carreira ~o Servira Público nu-

ma mesma tabela, a nronosta de ennuadramento dos servidores d o 

~ini stério das Relacões Exteriores na Carreira de 0ficial de Chan 

cela ria nrecisa ser adequada à n o va realidade. 

~ 'I""" DI: LO Il100 I fl "''*' :---I 
~287-B/9 1 ~ Df 1 I _ .. - -------------, 

causslo IE CCMSilTOlc;lo E JUSTIÇA E DE RmAÇÃO -Deputado BE~EDITO DOfllNGOS I ",- ""'" DF I PTR 

Oé-se ao Art. 32 a seguinte redação : 

"Art. 32. - A primeira composição da Carreira de Of icial de 

Chancelaria far-se - á. por opção, mediante transformação dos re s ­

pectivos cargos, com os servidores do Ministiri o das Relações Ex­

teriores que possuam nível de formação superior." 

JUSTl FI CAÇÃO 

Com a edição da Lei n 9 7.501. de 27 de junho de 1986, funcio­

nários do Ministério das Relaçõe s Exteriores que até então eram co~ 

siderados excelentes servidores, encarregados de postos no exterior 

viram-se transformados em fun cioná rio s de segunda categoria, pelo 

fato de não lhes ter sido re conhecido o direito de tanlbém integra­

r em o Serviço Exter io r Brasileiro. A discriminação a que se su~met! 

rarn esses servidores pode. agora, mesmo tardiamente, ser 

com a introdução da presente Emenda. 

corrigida 

Sala da Comissão, .1/~ de 1'\,:"' ... • ,...'D' .....: de 1992. 

r=;-; n U fO 11( LlJ uoo 

2.?87-B/91 ' ''I'''~ ~ pc O) 

r---------------------------- ~~ ~~ ------------------________ --, 
COIOSSÃO IE COltSYJTUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO I 

IOF-PUTAOO AROLDO GÓ~5 """ 

Dê-se ao artigo 32 a seguinte redaçã o : 

"Art. 32 A primeira composição da Carreira 

de Ofic ial de Chancelaria f ar-se-á. mediante transformação dos 

respectivos cargos, com os servidores concursados do Mini stério 

da s Relações F.xteriores que possuam nível superior , que serao 

23 

enquadrados na Tabela de Vencimentos do Anexo II da Lei 8.460/92 , 

nas mesmas classes e pa~rõe s em que se encontram posicionados no 

cargo à época da transformaçao". 

.1USTIF)CAÇÃO 

A emenda tem por o~~etivo corrigir uma falha 

do pro~eto de lei, através da inclusAo de outros servidores do Ml -

nistério das Relações F.xteriores que desernpen~am as mesmas tarefas 

atribuídas ao Oficial de Chancelaria. Ao mpsmo tempo, a emenda 

esta~elece ~ onquadramento dos funcionários atingidos pela tr anfor-

maçao de cargos ~e acordo com as normas previstas na Lei 8.460/~2 , 

,..--------------------------- /IOf'( GA [.OIII'~ __________________________ _ 

C(Y;\]SSÃO IE CO!!STJ:nIIÇÃO E JUST I ÇA E DE REDACÃO 

"". IS ''''TI~O 

I ,(' s ; ",...>..? 
TOJO/ .A:Sllf ICAtlO 

Dt:.~ ao art. l~ a ~guUlI~ redaçio 

"An. Jj • PlHÚrá su pro~'uJo por MtlT<lmtnlO o D[lCuU M Oumulano qUl' sa/u{lUr o 
UgulflUS nquUIlOS: 

/ . A CÚUS(' E~cIQI • contar, no mll'Umo. l ' lll/(' anos dto (,/(,""'0 Ulft'iclO como O[ll'wl a, 
ChanuUuJ.a, dos qUDU pt>lo mnlOS M: pnslodos no uUnor. (' lu suJo habúllado 110 CUI"5 
dt EsfHcwhUJfDo dto D[/Cwl tk Chanulano (CEOCJ. 

'" A Cwst' A • COMlar, no mlfllmo. tk: unos M ('/tll\'O Ulrdcw como D[/CwJ a, 
Chanctulnu no MlTIlSl('no diu RdJJfo,n &unorts. dos qU/JU "., /0 mmos quatro pr"l'!/adOl' n. 
uunor. (' /('r suJo habúllado no Cuno tk A/uallZQfão tk Ofll'wl dto Cnuna/ana rCAOCt. · 

JUSTlflCAÇÁO 
A uclusão do lemro de ~ro'IÇO no exterior como cnttno para promoção p<' 

mrreclment o em uma carreira cuJa ru]alldad~ preapua e serolr no e",erlOr e. no mlOlmo. esdl'\JX\lla Desu fom:~ 
podenamos leI a aburação de um fUD clonãTlO do ServiÇO ~ BraslleLro chepI ao fun de sua carreira u r 
nun c.1. sequer. ter trabalhado fora do BraSil em mlss.iio ~rm:tnenle 

Alêm dISSO. a unponancla do I~mpo dr suvlÇo no extenor reSldr no fato dr que e51 
Jrprrsenta a nrce:s.salla upeuc=nCla profISSional qur devr compor a arreua dl' qualquer Oficiai de Chancdana l 

ponanto, valiOSO CflleflO para a sua promoção por merecimento 

No tocante a substil ulção do lempo dr servIÇo "como OfiCiaI de Cb:tnttlarl:t" pol 1rmr 
de S~I'VIÇO "no MUllsleno das Relaçócs Exttnorcs", drve ·S(' conSIde rar qur a hablJllação do atual Intr~:tnle o 
ClIte,ona funCionai de OfICIai de Cbance:latla a ingressaI n3 carre lla de OfiCia] de Cbanc~Jall3 rCSldl' em lI.. 
rondlção tU D[lI:wl dr Challc('/afW e n30 de apenas servIdor do MInISI~ T10 das Relações EXcenores. AMlm send, 
lu a expenincla como OfLclal dr Cbancdarta . funclOnallo C'speci:.hz...1do. de nlvel supenor. devr contar par:. su 
promoção po' mereClmrnlO. a ('Xrmplo do que ocorrr nas dem:tls carreuas espcClflCls d:a Admlnlstraça o FrderaJ 

.------------------ IIO/If. o' tOllISSi;! _______________ _ 

Cooc.tSSÃO IE Cm!STI7'I'JIÇÃ.:J E JUSTIÇ A E DE REOACÃO 

'''1100 

P,., (~.....; 
1[110 ' JUS I Ir lCAt..io 

Dê·se ao art 16 a SCpHn te redação 

"An /6 · Pr:>tk-rão s" promc,..idcJ por m.t"'Clm.t'nlO os A.uuUn't'S rk Chall('(' lofW q .. 

SUll.Sfiur"l'm os s('gumlt'S r"l'qulJI/{lS' 

. paro u Clussr r"sfW('wl . ('on/ar. n fl mlmmo, com l'lmr anos tk t'(dn'o t'Mft'1C1O fi 

~fml.Slrno diu Nr/uçc" .. s /...urnn,...·J. dm qUllu prlOnlf1l0S 0110 anos p",slados no Ult'flOr. , I, 

suib habúllado no (U/'l'O d, t.JfH(' wil~uçu. J cU ASSU'Ull/r tU Chana/llflll (CFAC /. 

11· paro u CIQ.Ssr A . comar no mlnlmo. Cflm tk: anos tU t'(('1",0 UlrC'iclO no Mlnuuno 4k 

Rdaçcws ExUflOrrs. dos qWJI.S ".,10 ml'nm OWJlro p",slUdos no UJrnor. (' I" suJo hobJIIA&. 

110 C"'flO dr Trrlnamrrlloparu o Sr"'fO r-xunor ICTSFI· 

J l!STIFICAÇAo 

Por umd queslao de c()('rtnCla . tendo em mente a alPlmenlação rrlatL\'a a emend3 nO I 

III.h or a·s(' l.lmr.cm. (' lei a mo d" tempo de s.c~IÇ(l rre~lado no r>:le[l(' , di" CT!lrTlos para rromoç:' o r 

rnc reclm/:' nto do Assistente de Cb:tnce:laTla 
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H O.L TQ Dl LU II\lIIi.,O 

L, __ ~:~,~- ~~_}/~_~~~/ ____ I Li __ ~,~[ __ _ 

to()II( ' OA ÇPII ISWJ ----.:~~_~ ____ ______ _ 

COltlSSÃO fE COffSTI-UIÇÃO ! JUSTIÇA E DE REDI.CÃO 

."" 
l Hl0 / .JJ!;T :f ltACJ,O 

[ad .. 'r I emenda n O 2S aprovada com a segurnle recbção: 

~/ · hw:I_ -u OupVlI~ ,,1t~: 

Arf. Jj - O Sttvl4o, qUI JO IrMa cumpndc musóo ~mtQ"'UIU N) uunor StlO consuürci.o 

Itllhi/uAdo MS C MTSO$ 1fWltCIDIUId.os nos " lU. l 5, J t 26. 1. 

1/. R"ullfWfYm -y os anl . 35 t I tKU ltl l ts.· 

JUSTIFI CAÇÁO 

o C WI'SO de Apcrre içoamulo do OfiCial de Cha nce la n a . CAOC - sena dIreCIona do ~ 
~ I ;-. ... '0. surct'isâo. coorduação. o nclllação e execução de tardas Itcm co- admlDlSlrallvas. Ii~ad.n ;. 
.. ~ •• a'\I'u.a dip'om:uia e coos"I .. " no Bru il c nos posl OS DO e:neflor 

I O Curso de Especialização dt O riclal de Chaoct'la na . C[De . lC~ n3 como oh,cu,­
.rtot.~f o rotIbCCUMrllO do OfiCIal de Cbancclaria t m Todas as uns de KU dncm('l('o ho. ~m como prepara.! r" as fuçiX, de cbdia e de IUpcl"ujo. q ue se riam alrit'ouiçõcs pnnclpais da classe a quC' C'Sla n a se ha billlando 

Ambos oi cursos. alt m da pre pa ração do Krvido r para cu mpnr m1SSâo no eXlC: n or. \'~::­
"''''cipalfnt'nlc. a IUlt m.ua r aluahz.1ção e apc rfelÇOõlmcnlo . na busca do aumenlO da dIClf'n ,::13 d Cl pro llss lonal.: 
Jic'niço Exteno r Brasikml. 

I Tai, cursos pro porciona ria ao sc l"ldo r uma \'is.âo maiS ampla das d lfu enles funções QI.! 

u:e,crrâ 1 0 correr de su:. \ida pro fiSS iona l Lma unia missão p<'rma nenlC' no C'nC'rior não da absol ul 3me nle urr. 

upcr.cllcia pobal ~s Inumeras e di\'enliiad:u a ll\'ldades das cmh:llX.1das e cODsuladrn brasue lrOS 

m~ TO D{ U I ...iiinO-:::- -
7; "'7/"f/ I 

~ ~ ~I'~ --------------------------------------
co;ossÃO tE CO!'fSTITUI Ç,\,O E JUSTIC A E D!: RfDACÃO 

."" '" ........ , I L', , 

lutOI M Tl rltlot1o 

Oi·R ao art. 7 a seguLDle redação' 

"Arr. 7· O III~SSO fIAS CQtTf'IIUS ck OfJCIiÚ tk ChQIICt'IQ!1Q , tk A s.suUII /t' lU Chollait; 

{li,." ,. rw pDdrrio J. áD cllUS, C. 11;1'('1.1 SUfHnor , III /t'rm,du.ino. "SJHCI"'O",-," /t'. do /.(JfI 

COIU/tlIIU do AM..lO 11 áD UI 11" 8460. Ih 17.09.9::. mC'dUlII/t' habJI/Ofoo , m COIICU 

pi4bhco." 

J USTIFICAÇÁO 

Adequação do PL 2287~1 ã lei nO ~. de 17.09 92. que esta~kcc a lsonoml3 

Serviço Nbliro Federal. A ta~la de ~DCunC'DIOS do proJe lO neces.slla ser comp:lI ibil\l;lda com as da legls13, 

ciaafb. a run de que ros.sa prevalecer o principio da isoDom la. 

E.Jtabc:le~ ·R a laa~la do An u o 11 d3 UI nO 8-'60. de 17.09.92 por S(: r est a a que m, 

ealfe oulras. as caneiru r cale~rl.3S (uDOODaIS tipias de 8lado. aD ies mclu ldas no Plano de Clas.Slflo,:\(> 

Car~ f PCC I. o qUI: e justamente o a so dos O ricla ls e ~Ist ente s de Chancc lalla 

O itlJRuo ta,-sc ·â tiO primelfo padrão da Class.c C para manter a ax renCl3 com o Il 

do projeto . no que d iz respeito ao qU3Dl il all \"o de p3d rões e cl3SS(:S e as p rol=ressões e promoçÕes entre e!c." 

'ahc-la onpnal do f'L :~"; · 9 1 conh: m I" p3drõcs. A I3beb proroSl3. iniCiando no padr:'o I da Classe C. conll'm 

padrõcs. 

"O~ l O O( UI /h)/\( ' O ---I ,- ­
'~'"'/ 87/11 L-.-----"'---__ 

_________________ lOOfII( a ( J. !5SlO ---------- ------_ 

&,.. 
CQiOSSÃO tE CnrrSTI~IçÁO z. S'..zSTIÇA E DE RfiJA.!:ÁO 

IJÇ , . 11 10: 

iR.!" I ,).., ó ". 

f(1I 0/ .,llSl lf tCJ.t l O 

-A rf. 31 . A pnm,vu composlçôo do CQT7'C'lfU tk Of JCUJI lU ChQllulQ110 /Qr' J"Q com 

"/JltlU lIIu-grvllUJ da CQu,a!1Q { J.l lIClbrwJ tlt O{ICUlI tk ChQllulQ!1Q 

P,,~!o "" ICO. Os ",,.,do" s muuJ.lOnados 110 ca pul df'JU artIgo J"'oo poSIClOnsuJoJ 

!tO" 1I C"fTrlfU em ord"m h lttriv'qu lCQ Ihcruullu. a partir do padróo 1 dIJ cUuu C. ~dUlII; 

lksltXtlmC'lI/o tk um padrilo fXlll1 cadll 18 ~su tk JU' 'ro p rt!Jlado 110 CQ"!O ocupado 

do/li tk 1 ' /,~IIC Ul tUJ"/.o U L.· 

J USTIFICAÇÁO 

o IJ1tersllCIO esla~kC1dõ para c:.da padr.io. mesmo modlflado pa ra 18 mes 

repres(:Dtafla um penado mln lmo de 10 3nos de d ellvo cxeroclO neCCSSJ no para o funclOnallo alanç:u o rinal 

sua CHre lra Assim. IDlcl3 ndo-se a carrelf3 no Padrão I da Cla~ C (:" I\d SU!"'CflOI], alem de ma ntida a coe ren 

: no que d l7 respc llo ao qu an lll al lvo de pad rôes e classes e as progress()cs e promoçóes enlre eles. rC'sulta na 1 

; penodo rru nlmo razo3vel de 2~ anos de detlvo sc I"\"1Ço para sc alln~r o fm31 da c:ml:lla 

~ ----- ' ''' 1100 

1A2s ;"--. M 
Ttll Q/JlJSI Ir ItIot1tL 

·A rt. 3J . A p nmru'O composlfôo dIJ CQfTr lf'O rú A.wsulI /,. tU OttlllCeÚJrvJ UNI d elll'tId.1 

medWll1t ' "quodll1",-, lI /o. 110 pll1!O tU J"C'SS,1I10 dws o pomr d4J dJ;J,0 tk 'lI /rruUJ ,m .1'/80/ 

tkSIO UI. dos st'n ldorrs do M IIII.J/t'nIJ d4s R,lof0t'J" E.xunorrJ qu,. fI.(J dIJ/o dIJ p ubJlCofoo do. 

p rrU Il It' Ln 11I1f'grt'rn os ral,~onos df' 11" .. 1 m .. dl() e qur /<'flnom cumpruJo m lJsoo m 

f!xunor 

PorapDfo UlIlCO . Os SUI'Wort!J mUIClOlIOdos no capul dnlt on/go uron poSICIOnadoJ II~ 

nol O COfT"t' /1I1 em OrrUm nluruqulCl1 tUC" Mell lt. ob,-rú-clIU> o CnI , no tk tl.IIllPlldJu!... Q fXln " 

do podr~ 1 dIJ cla.u .. C. IfU'dwlllt' o rúslocomf"IIIO tU um padrão fXl ll1 coda 18 mnu ti. 

u n If/) prrs/odo 11 0 CO-,O ocupodo IIQ dlJlO lU 111t:~IICUJ df'SIa UI • 

J I.!STIFICAÇÁO 

o InterslICIO estabelecido para oda padrao. mesmo modlÍlc:.do pa ra I~ meM:S 

Ireprese nl3na um renodo mmuno dt' '0 anos de detlvo CXt' rClCIO nectssarlo para o funCIona riO alo n,ar o fmal d. 

Isua ClrreLfa A..sSlm. IntCl3ndo-sc a c."l rr el ra no I'.adrão I da Classc C (:" I\'d MedlOl. 3lem de mant ida a cClCrcnCla n. 

Ique diZ respe it o ao quanllL311vo de pad rõC's e c1aS5Cs e as pro~eooes e prom()",(le$ enlre eles. resulL ana um pe n od. 

muntmo razoa \'eI de ~~ anos de t"lttl\O SCI"\I,O para S(: alln!!H o fmal da carrelr3 

!nO f46(, . de 1- ()Q q~ 

,. tAH) li( L.U IO,JII( IO 

__ ~:~,~)~)/~~~/ ___ I L' __ ~'L[ __ _ 

~ ~ ~IS~ --------------______________________ __ 

CO:;aSSÃO tE CC»!STl nn ç ÃO E ':JSTI Çl. [ D~ REDACÁO 

'" ----- "''' 100 

i /'.. r 1"'--. ,)g 

T{110/ .AJSIITIUüO 

"An 3J . Os 1f'tU"/~1I 10J IIIICUJI.J do orlCuU tk ChOIll"<'lo11O t' do A.1JUIl'III, tU Chanaum ... 

snãn {)J eJ/oh.-l .. cuios 110.1' padrixs I das CltUs<'S C. "" t' /J" SUfHnIJ! t' IIIIU""d.tiVW 

IrSf't'Clll ·omt'llU. do ",1>.-111 COIUIOII/f" ckJ AIILW /I do UI n O RM. tU 17.09 o:: ' 

SUb~ l llu; r . em todo (\ rroJt·to. a C"xJlfessihl "O.JJjr' IJ!,r'cwr reJa uprem o "OiUlr-4' C" ;' 

t.'xpre~s..l~l"CI~Slr A " rela C"Iq'Tes.sao 'OtUJr' /J" 

Eldult do projeto o Anexo 11 

J USTIFI CAÇÃO 
t\ tat>C"1a de- \'enClmenlOS do Pl :!.:!S-VI ner~s~ Iu ser compallt>I11l."lda com 3quela~ d:. U ' 

a fIm de que po'lSa pre-\3IC"ccr o pnnClpl(l d.l ~""noml,l 

Lslat>clecC"·M' a ut>cla do Ane~("I1I d~ Lei n 1-.. 1)(1. dl 1-.09 9~ por ~e-r esta 3 qUl" Inc: .. 
I' nlre outra~ as l·.Jrrelfa ~ r calcgorlas funclonal~ Ilplca~ de l .stadn. antes IncJuldJ~ no Plano de C"iasslll.:a':';"1 <l. 

(" a r gCl~ (PCC). o que C' JUSlamenle (\ uso dm Of"lal\ e A..sslslrnlt'S de C"hJnccl.1T1a 

() mf'es~(\ far·$<·a no pllmem) r.l1.Jr3o dJ (1.1~~t' ( I:"-I\('I ~upt'lI(lr l ' ' "ri "hJ I 
respcC1l\amenle I p3ra manler a ({)(' renClJ com Cl TCSI Cl dI' prnJe\(">. nl' que dI1Ie\peIH"I an qUJnIl1311\,1 dI r J.;r,'e s \ 
classes e a~ pro.!=reS<i(lt·~ (' pIOmrl(",C~ ('n1fe de \ 



, ; ",10 \)( UI 1I\JIIl10 -_ ....---- '''1 .... -
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lICJIi( 00II toIIlSUO 

COGI1SSÃO [E conSTInnçÃo E JUS1lÇA E DE RDlAÇÃO 

."" I ~ I '0l0i1100 
.(. r ~'-M 

1[1101 JUS IIrJCAUO 

Incluir o an . ~5. oom a s.eguUlIC recbção: 

-An. 35 . Aos O[JCIDIS fk Ch,mulano t aos A.J.usltnlt.J tk Cfr.anul4I'W flpJl€Q -St o ensino 

nw'ftCIOMotÍO lIDAr!. 9 dil UI lNkgtldo fi" 13. cU 27.08. 92 " 

J USTIFICAÇÁO 

; I O Att 9 da lti IXlegad.a D° U . de 27 089~, eSI.lMlc:ttU cnterios para concus.3o d ~ 

~au(jca~s a Funções tipicas de EsTado, anles integrant es do Plano dr CJassihação de Ca rgos. ~ndo eS I< 

~lmbém o caso dos OficiaIs e Ass,stentes de Cba ncc:lana , o rde n do art igo i usado pa ra fo rmar o prese nte ente no 

1---------------------------
I ',Q..['Tt. LtI ..100 I 

2.287-B( 91 
~ '''IM--

Dl Rr Dl I 
,..--------------_ .. """"" ---------------, 

!XXISSÃO IE ctaSi IfUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

""" Carlos Alberto campista 

Dê-se a o Art . 19 a se~u in te r edar ão : 

I li T< "111>0 
RJ I PDT 

-Art. 19 Constituem parte integrante d o Serviço Exte­

rior Brasileiro as Carre1~as d e Diplomata , re~lada ~ela Lei N9 

7.501, de 27 de junho de 1986 , d e Ofici al d e Chancelaria , de As 

sistente de Chancelaria, e os servidores d o 0uadro de Pessoal 

d o Ministério das Relações Exte ri o res ocunantes de car~os d e nI 
vel superi o r e bá s i co R. 

JUSTJFJCAC~c) 

A aprovaçao da Lei 7.501/ 86 im~ licou na exclusão d o 

Serviço Exterior Brasile i r o de ca tegori as fun cionais d o ~i ni! 

tério das Relações Exteriores que até então d esemryenhavam suas 

fun ções indistintamente n o Brasil e n o exterior. Esta emenda 

vi sa corrigir urna in justiça gritante cometida com aqueles fun­

cionários, ainda que tardiamente. 

r- ' 1U'Tl DI: W .... 0 ---, r- "11* -­

~ 2.2 C7-B/ 91 ~ IRl pr OI I _ .. -- -------------, 
COKISSÃO IE CCMSilfUlçXo E .JUSTIÇA E l'E .... 

Carlos Alberto Camoista 

Dê-se ao Art . 21 a se quinte r edaçio : 

RArt . 21. O instituto da r emoção , de que trata a Lei 

n9 7 .501 , de 19P6 , obedecelã a os planos de movimentação ~re ~ar! 

dos pelo órgão de pessoa l do P-inis téri o das Re l ações Exterio res R. 

JUSTIFICArÂO 

A presente emenda tem por objetivo adeo uar o texto des 

te artiq o à inclus ã o das catego rias d e nível su~erio r e bás ~ co 

d o f'l uadr o de Pessoal do Hin is léri o das Relações Exteri o res n o Ser 

vi ço Exterior Brasileiro . 
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I 2.2~7-B(9 1 ~JO IR( O I I 
,..-------------_ .. - ------------, 

cnasslo IE ctWsJINlç10 E JUSTIÇA t: OI: JIIlJAÇIo -Carlos Alberto Campista 

Dê - se ao ~ do Art. 22 a se gui nte r edação : 

- Art. 22 Nas remoções do s servidores d o Ministério d as 

Relaçõe s Exteriores integrantes d o Serviço Exterior Brasileiro 

observar-se-ão , e ntre outras , as se~uintes disposições: 

JUSTIrICAÇM 

Com a inclusão d e outras cate90 rias fun cionais d o 

Quadro d e Pessoal do Mi nistério das Relações Exteri ore s n o 

Serviço Exterior Brasileiro, faz -se necessári o alterar a 

redação d o artigo em apreço a fim de t o rná- l O c oe rente com 

a s mudanças introduzidas no proje t o . 

COMJSS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMEKTO DE EMENDAS 

PROJ ETO DE LEI Nt 2 . 287-8/9 1 

Nos termos d o art. 11 9, caput , I, do Regi­
mento Interno da Câmara d os Deput ados , alterad o pejo art. l!, 
I, da Res o lução n t 10/9 1, o Sr. Preside nte determinou a aber tu 
r a - e divu19aç~0 n a Ordem do Dia das Comissões - de prazo pa: 
r a apresen tação de emendas, a parti r de 18 /1 1 / 92 , por C~n 
co sessões, tendo. ao seu término, e ste ó r gão técnico recebido 
quinz e emendas. 

I - REL~T6RIO 

Sala da Comissão, em 2S de novermro de 1992. 

LUIZ HENRIO E 
Sec retéri 

E AZEVEDO 
xercício 

CO~ISS~O DE CONSTJTUlÇ~O E JU STIÇ~ l O[ R[ O~ÇàO 

PROJ [ ':"O O[ LlI pOf .,.U" , DE 19 91 
IDO PO~ [R EXECUTIVO - "ENSAC[~ N' 661/91) 

Crl. a . n o Serviç o Ex teri o r Bra .ileiro, a. Carre ira. 
de Oficial de Chancelaria e de Aee lo e tente de 
Chancelaria, e di outr a. provi dt ncia •. 

Au t o r : PRESIDENTE D~ REPeBLI C~ 

Relat o r : Deputad o PRIS CO YI~N~ 

o objetivo d o Au t or de.te Projeto de Lei, Ex c elentI •• ilrlo Se n h o r 
Pre.idente da República, t o de que .e j am criada. , n o Serv i ço Ixterior 
Bra.ilsiro, a. Carrsira. de Oticial de Chan c e l ar i a e de A •• i .tente de 
Chancelaria . ~ men.agem nt 661, de.ta .ai. a lt a aut o ri d ade d o Pa l a , tem a 
data de 21 de novembro d. 1991 • toi e nc a .. inhada, n o 1D •• mo d i a , a Sua 
h :cel lnci a O Senho r Deput ad o INOCtNCIO DE OLIVEIRA, mui di9n o Pri.ei ro 
SecretArio da CAmara d o . Deputado. , pelo Senhor Secret Ar io- Cera I da 
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pr •• i dê nci a da República . Ve m a comp a nh a da da Expo.içao de Motivo. n' 49 4 , de 
2 2 de o u tu b r o de 19 91 . e l a bo ra d a pelo r:JUrlD. Sr. Minlat.ro de: E.t a do da • 
Ra l a ç õe a Ex t e rio r •• e de te x to do projeto . 

2. T r anaf o r mada a Hen • • qem, de a cordo com a . norm •• reç,iment a ia d est a 
C •• • , e m pr oj e to d e le i . qu e r ece beu o número 2.287/91. r oi o me s mo 
d i atr i b ul d o, s uc e •• i va me nt e, .. Comi •• ã o d e Tra b a lho, ~dmini.tr .çio e Serv iço 
P úb li co , e m 28/11/9 1, .. Comi • • a o d e F i na nç " e T ribut a ção, em 16/09/92. e " 
c omi •• a o d e Conetituiçao e Justiç a e de Re d a çao , em 18 / 11 {92. eendo recebid a 
p o r •• t e Relator e m 01/12 / 92. 

3. Na Comi •• ao de Tra b a lho, de " dminiatr açao e Serviço Público, 
pro fer iu r e la t.6 r io o pre cl ar o c olega . Deput . do CI\RLOS I\ LBERTO CI\ HPISTI\, com 
~ o t o tavo rl vel . 0 p r ojeto. Pora a barto, em 01 de a bril de 1992, pr .~o p.r . 
a prea .nt a ç ~ o d e e mend . s , qua tot a li~ . r a m 30 (uma . preaent a da n . Comias ~ o) , 

con t o r me o Ter mo d e r e c e bimento de emend a . de ti •. d e f I • . 21, d • • qu a i . a . 
de nl 2. 3 0 t or a m a co lh i da l e a de n ~ 1 r ejeit a d • . EI . borou-. e, ell) 
c on .eqü i nci a , . ub. t itutivo, q ue , . ubmetido a o P len Ario p a io n obre Rel a tor, 
t oi a provado, c om voto e m . epa ra do, p o rém fa vor Avel, dOI iluatr e . Deput a dol 

~A~l A L~ ~ RI\, CHICO VIGIL I\ NTE. PI\ ULO ROCHA. E ~tSIO PI\SSOS e ERSE S: O GRAD[~LA. 
O te~\. ;;: f lnaI d o lIublltitutlV O. le ... . d o I p\.lblicaça o . enco ntra-se a fls. 9i -

102 do prellente proce •• o. 

Me preff? :": te relat6rl o , a . referências que se f aze:: 16 emeneal 
a dot a n a numeraça o prot c~cl ar orl gi nal daa pr o f o atae aprese n taeai . Esta. a 
m. n.i ra mal. correta. n a o obatante c re f~e ; t C' q u e n o s me rece c relat6 r io da 
Comi a.~ o d. Tr. balho, de a \.ltO r l . d o iluatre cole9a Oaputado Carloa I\ lbarto 
C. mp i . t •. S omo . d e opini ~o q ue . numer . ç e. o nho deve a e r mud.d . p.r. q \.l e . e 
p o •••• e mp r e ldentlfl c a r o p r o p onente, que t e m e .te direlto. 

No c •• o pre.ente, com o o e mlne n te Rel.t o r da prlmelr. Co mi •• lIo 
re j e itou, d •• 30 e mend a . a p r e.ent a d •• , • de n6mer o I, e aceltou • • demai., 
h ou v e p or bem renumera r e.t a s, de I a 29. Corre.po ndem elaa I. emendas 
o r i 9 in a i. de :2 • 30. 1\ 0 nos r eferirmos, a •• im, ls emenda. origin.i., flca 
. u tomati c a mente e ntendldo q ue o número de cada uma dela. e.tA 1 (ullla) 
uni da d e a cima d • • dot.d . pelo Rel.t6rio f ln.l da Co ml.se. o de Tr a balho , o que 
v . le , i gu a lmente, p a ra • Comia.ao de flnança., que a d o tou a numeraçao d. 
C om i.a~ o a nt e rior. l.: n f im , t oda a . nlli.e que f. r. e mo • • 0 longo d e .t e 
Re l at 6 r io t em como objetO .m.nd • • com n umer a ç a o original de a pre.ent . çào. 

4 . !'la Comi • • ~ o d e P i na nç a . e Tribut . çao, . briu-ae pr ar. o de cinco 
• •• • ô •• par • • p r e . en ta ç~o d e e mend • • em 22/06/92, conforme Termo d e 
r .c.bime nto de . mendaa d e f l • . 125, . em que nenhum. f oaae oferecid •. Te ndo 
a i d o i ndlc.do Rel . to r o e minente Deput.do I'I USSI\ OEI'IES, .eu relat6rio, d e 

25 /08/ 9 2. f oi . a.im r e.umido a fIa. 1 30: 

~col'IIssãO DE F INI\NÇAS E TRJB UTAçaO 

PROJl.:TO DE LEI IH 2.287-1\, de 1991 

PI\ REC l.: R DA COHISSaO 

1\ C omi a.~ o d e P in a nç •• e T r ibut a çe.o, e m reuniio ordin l ri a 
rea li ~a d. h oj e 1 28 de ou t ubro de 1992J, concluiu. un.nimelllente, pel a 
a de qu . ç ã o fi n a nc e i ra e orç . ment ' ri . d o Projeto de Lei n' 2 . 287-1\ / 91 e d .. 
e m.nd a . da Comi .sft O d e Tra b a lho , d e I\d mini.t r. ç ~ o e serviço Público de n~ 5 , 
l a , lI , 21, 2 4 , 25" 26 e 27 e pel a in.dequ a ç ll o f in a nceira e o r ç . ment ' rl . 
d • • de n' 1 , 2, 3, 4 , 6, 7, 8 , 9, li, 13, 1 ' , 15, 16 . 17. 16, 19, 20, 2i, 
23, 28 e 29, no. term o . do pare c e r do Re l . t.or. ~ 

1\ numer . ç a o d •• e mend a . é • d. COlTlla.a o de Tr a b . lho , n e. o • 
o r i9in a 1 de a p re lent a çao g elo •• enho re a Oeput . do •. I\ presentamol • • a egui r • • 
d eci . ~o d . Comi •• ll0 de P inanç a l a ob r e a a me.m • • , maa .pen •• e~ relaç e. o I 
pre. enç. , n o t e x t o da Comi •• ao d e Tr . b . lho, d a f igura, por eat. cri . d a , d o 
I\ u x i l i a r d e Ch . ncel . ri a , e da ex pr e a . lIo ~po r opç e. o ~. Ta l p rocedullen t o t 
n. c e.aAr io de vido a o f. to d e t o d o o re l a t6rio da Comi.ah o de F ina nç • • t er - Ie 
cingi d o, pra t i c a mente, a e .te . d oi . a .pecto •. 1\ 0 flnal da . pr.aent . çllo, 

fa re~ o 5 ur. resum o da abord a ge~ a eç u ndc eltea d 0 16 l n g u l o l . 

Emenda 1 ) "' a numer . ça o o rlglna l . 2 ) : Re ) elt.ada . Men C l on a o l\ u Mll 1.r ee 

Chancel a r l a . 

Emenda 2 (3 ) : Re J eita d a. Henclona o l\ux111ar de Chan c ela r la . 

E m.nd a 4 ( 5): Rejeit a da. Menciona o AUICl11ar d~ Chan c el.ri •. 

Emend a 5 (~): Co n f irmada CO~la.ào de fln. nç.l. N. o ae refere 1 C.rrelra de 

I\ u x ili a r de Chancelarl •. 

Emend . 6 (7 ) : Rejeltada. Me nc i o na o Au~ili.r de Chan c elaria. 

Emenda 7 (6): Re j eit.da. Mencion a o I\ult.li.r de Chan c elar l a . 

Emend . e (9 ) : Re j eit . da. l'I encion. o A u~iliar d e Ch.ncel.ri •. 

Eme nd a 9 (lO): Re j eit a d a . Hencion . o I\uxlll a r de Ch.n c elaria . 

Eme nd . 1 0 (l I): Con f irm.d. Comi • • a o de Pinanç ••. Nao .e refere I Carreira de 

I\ ux i l i a r d e Ch . ncel a ri • . 

Eme nd a 1 1 (1 2): Con f i r ma da Comi.e a o de f lnanç a 8. Nao .e refere 1 Carreira de 

~ ~~ili a r d e C h . ncel . rl • . 

Eme nd a 12 (1]): Re,eit a d •. Hencion. o Auxil1ar de Chancel.rl •. 

l.: menda 13 (14 ): Rejeit . da. Henciona o Aultillar de Ch.ncelar1a. 

Emend a 1 4 (1 5): Rej e it a d •• Mencion a o I\ u x ili . r de Chancel.rl • . 

!mend a 1 5 (1 6) : Rej e it . d a . Me ncion. o Au x ili a r d e Ch . ncel a ri a . 

!mend a 16 ( 1 7): Rej e it a d a . Mencion. o Au a il ia r de Ch . ncel a r i a . 

Emend a 17 ( 18) : Não mencion a o l\uxiIi . r d e Ch . nce lar i a , ma. f oi r. j e i tad a 
p el. Comi a .io de Pi na n ç a • . 

Emenda 18 ( 1 9): Rejeit a d a. Mencion. o Au a ili ar d e Ch a ncel . r i a . 

Emenda 19 (20): Rej e it a da. Mencion. o Auxili a r d e Ch a ncel a ri a ind ir.t a men t • . 

Emenda 20 (21): Conttm a e xpr e .a~o ~ por opç ~ o · e f oi re j eit a da pel a Com i •• ~ o 
de Flnança • . 

Eme nd a 21 ( 22): Con f i r ma da n. Comi •• lI o de F i nança., . pe. a r d e a c o l her . 
e xp r e a alio ~ por opç ii. o ~ no a rt. a q ue . e r .fere ( 3 3. d o Proj . t o ori9ina l, e 
38 , d o Subetituti v o d. Comi a.io d e Tr . b a l ho). 

Emenda 22 (~3 1 : MenClona o Auxlli a r d e Ch a ncel . rl a . 

Emenda 2' (2~): Co n f 1 rm.da na Co n l lla o de 'ln a nç a •. Dl nova re d . çllo . o . r t. 

3' orlgln. l . 

Emend . 25 (26) : Confirma da n. Comi.a~o de F in a nç . a, nio ~enClon a • f i9u r. d o 

I\ u~ili . r de Ch a ncel a ri a . 

Emenda 26 (27): Confirm.d. na Comi •• ao de P in l nç a ., n ã o mencion a • fig u r a d o 

Auxlll . r de Ch a ncel a ri a . 

Emenda 27 (25): Co n f lrmada n. Comil.a o dI F ln.nç • • , n a o menciona . f i g u r a d o 
I\uxili a r de Chancel . ria e indica a f onte da. d e.pe.a. q u e garantir~o • 
tr . n.f o rmação em c . rr e ir a da c a teqo r i a f uncion a l de O f ic l a l d e Ch a nc . l . r i a e 
a inatitu i ça o da carreira de 1\ .ll.tente de Ch . ncelari a , a mb a a int e 9r a ndo o 
Serviço Exterior Br • • il e iro. 

Emend . 28 ( 29): Hencion . o I\ u x ili ar d e Ch a nc. l . r ia . 

Emend a 29 (30): Mencion . o I\ux i l i ar de Ch an c el . ri a . 

5 . Veri f ic . -.e. de.t a a pr •• ent . çllo pre li minar , q u e f o rl..lrl r e j. i t a d a • 
• i .tem.ticamente tod a • • • emend a e que mencion a v a m o I\ux i l i ar de Ch a n c .l . ri a . 

P a r . neg l r a c r i . ç ~ o d e • • a , a Comi • • ~ o d e Pin. n ç a • • Tr i b u t açl o 
re ••• ltou que , em vi rt ude d o q ue d i . põe o art . 6 3 , c . put e i nci a o I , da 
Con.tituiç a o, n a o .e p ode .dmltir a ume nto de de.pe •• previ .t a n o . pro j eto . 
de inici . tiv. e ~cluliv a d o Pr e . ident . d. Repúblic •• q u e o . rt . 169 d I Le i 
Ha ior, a rt . 169, i n c i.o . I e l I , de t erm i n a que a cri . ç~ o d e c . rq o a o u 
. lter.ç ã o d e estrutur a d e c lrreir • • • 6 p oderl ler fe i t a . e , cumul . t i .~ente , 

houver pré ~ i a d ot . ç a o or ç a mentlr i . e . e h o uver i qu . lmlnt. a u t o r i la ç ~ o 

eapecifica d a Le i d e Di re t r i ~ . a Or ç a m. n t ' r i . a . 111 0 c a.o, n. m .... . . 0 c o n . t • • a 
da p ropo.t a do Ex.cuti v o • c r i . ça o da Ca r r.ir a de Au aili a r d . Ch a n c .l . ri a. t 
d e a e a .ain . l . r toda vi •• q ue o Sub . ti t u ti .o , . tr . v'. d o . rt. 4 2, . c re. c e ntou 
di.poaitivo •• peci f ico . obre • dot . ç~ o orç a ment l ri a n . c •• •• -r i •• 0 . p o rte da 
de.pe .a . oriund a. d. p rop o . t . do Go vern o . T r . t . - •• d o pr6 prio orç a ment o d o 
l'I iniattrio d . a Re l . çoe. l.:x t er io rel , j ' que o pr oj .t o or i v !. n . l • o 
Subatituti v o u. a m como inat rurne nt o para. 
pro p o llt.s • tr . n.form a ça o doa c a rgo. a tu.i . 
optarem pelo enqu a dr . mento na nov l c a r r ei ra e 

e.trut ur . çl o d •• c a rrei ra. 
d o . aervi d o re. d o MR[ qu I 

ea tinç a o a utomlt ic . d o c .r9 0 
a ntig o , em cada .ituaçe. o lndividual. El t a ma nei ra d e i mpl . me n t . r • pro p o a t . 
j ' est a v a i mplici ta n o p r oj e to q o ve rn a ment l l, .aa a Coml • • ~ o d . Tr . b l lho 
julqo u a dequ . do explicit l -l a . tr a v •• d o a rt . 4 2. d o q u e . e dedul nl o h . ver 
6bice orç.mentlrio • vi a bili t. çllo d o proje t o de le i do Go v e r no. 

6. con.ide r ou , iqu a llllent., a Comi l. ~o d e P i nança. que a . lter . ç ~ o 

oper . d a pel a Comia .~ o d e Tr a b . l h o n o . e n t i d o de perlrl i t ir qu e • primei ra 
compo.içao d. C. rreir . de Ofici a l d e Ch . nc e l ar i a . e j a f. it a ~ p o r opç~o ·, e . 
vez de p o r c cnc url O pú.blico ou pr o ce.l o de a el e ç a o e. pecIfico, p od e e n .e , a , 
o eurgiTrle r. t. c de ·verdadelr o tren da a legril~. Ver ific a - . e, p or t lt, q u a n t o I 
pre.ença, d .. ret.a 0\.1 indl r et • • d e •• a e~ pre. aa o no te~to d o S u b . ti t utivo, q ue 
a Co nls s a c d e F l n. n ç •• re,e1t. p o r c a u •• del a •• mend. de n ' 2 0 121 
or1g1nal), "1:"11.6 a c elta • de n' il (22 or191n a ll· 

7 . Re~etld O o pr o Jet o, ag o ra re n umerade COIT O Pro) e t.o d e L.l n f 2.i87 -
1\ / 91, l C o al.aa o de ConltltulÇ . O • JU l tlÇ •• t Ol . b. r to pr . ~o p. r a 
. pr •• e n taça o de emenda., por cinco e ••• b e •• a p . rti r de 1 8 de n o ve mbr o de 

1992 . f o ralt r e c e b id • • quin~e e menda •. 

E6~e ê o relat6ri o . 

] I - PARECER 

P a s.amo a • emitir parece r a obr. a In. t ' ri a d o PROJ ETO DE LE I 'U 
2.287-1\, DE 1991 (DO PRESID EN TE DA RE PB BL J CI\ Men .ag e m n o 661 / 91), que 
crla, n o Serv l ç o E ltt.erior Bra.il e l r o, • • C. rr ei ra a de Of ic ia l de 
Chancel a ria e de I\e.i.tente de Ch a nc e lari • . O Proj e to da Pr.a i dt nc i . da 
Repú.blic a contribUi, cert . ment a , p . r a o a perf . iç a me nto d o serv iço t a t.rior 
Br . sileir o . com propo at a mui t o o por t una, bem f und . m.nt ad. e, p o r i a . o lIe . mo , 
mereced o r. d e crlterio • • a v . li a çll o . 

2. li os termol d o . rt. 32, 111, . , n a redlç~o da Re . ol uç~ o n t 1 0/ 91, 
. rt. 1', lnCllO I, combin.do com o inci e o J d o a r t. 53, t a mb' lII . odi f ic . d o 
pel a referi d a Re.oluç a o , . mbo., po r t a nto, d o Regi men t o Interno da C • • • • • 
co~peténc i a desta Comill.ll 0 , q u.nto 1 p r opoaiçao em e x a me. eon . l a t e n o . aa.e. 
de . 1.11 a dmllllllbllld.de . ob OI a .pec t o. d. con . t i tucion a l idad e, legalid a d f" . 
juridicidade. r egiment.lid a de e de tt cnic a l e gi . l . tlv a , p odend o pron unci a r ­
e e a obre .eu mérlto no. c a eo . p rev i . to. n o I r t . 32, inc i . o 111, .. a a . end o 
.empre terllLlf-: at i vo o p a rec e r f i n . l r el a t Ivo I con.t i tu c ion. l i d. d e ou • 
juridlcid.de d a m. ttri a , conforme det e ndn a o a rt. 5 4 , inci . o I. 

3. Na papelet a de d i . t r ibu i ç ll o, q UI f oi a p o . t •• c o ntr . c . p . de It e 
pro cee. o , no. f o i . olicit . d a . preci a ç ho term in . ti va da m. t tri a n o ••• pe c t o . 
de con.tltuClonalidad e , ju r i d icid . d e e t ' cnic . le gi a l .t i v a , . a. nl o e m . eu 

..trito . 



.co De fa to, pelo. d i epo a itivoe vigente., int.rochaidoa pela Aeaol u'i"ào 
n' 10/91, na par te q ue ae a obrepoe a o ar l . 139 d o Regimento Interno , •• 
emenda. deve m •• r c fere id • • "l. Com i •• ti •• cuja mattria d e .\.Ia compettncill 
•• ti.er rela c io nada c om o m'rito da propoa içao " e, obrigatoriamente I 
COllli •• ~o de Jua tiça para o exame d OI •• pactoa de conatituciona lidade , 
legalidade, ju r i d icid a de. re9illlentalidade .. de t6cnica legialativa. o mtrit o 
de • ••• r apre ci ad o pe l a. Comi •• O •• T'cnic .... que •• tiver .tet a .. mal 'r i _ da 
propodçlli. o . 

5 . T od • • a . emend •• a pc •• ent . d •• , no pc ••• nte proce •• o , l Comi •• lo de 
conatit uiçac li! Juatiç a e de Redação dl. co rrem, .. no •• o ver, . ob re o mérllo 
d o Pro j et o de Lal n' 2.287-8 / 91, • • m que ha)a prova de terem ' ldo ex.min . d •• 
pela. Comla. be. ttcn ic •• corre.pon dente •. Ou .ej., nllo e.t.ll o .e ndo 
. ubm e tid •• prelim.in.rme n te l Comi'llIo de Ju.tiça. O mtrlto j i f oi tr.tadc 
pel •• Coml .lbe. de Tr a b a lho e de Fin.nç •• . Por outro lado, a Reaoluçll o ~f 

10 / 91 , que a lt erou dilpo.itivo. do Reqilnento Interno, e.tabelece, no incia o 
I da . eu ar t . II e n. part.e que ~odiflC' o .rt . 119, que: 

·S 2' A a mend •• oment •• eri tida como da Comi •• ao, p.ra efe ito . 
poater iore., .e ver.ar ~. tlr i . dI • • u c ampo temjtico ou 'r •• de . t.ividade I 
f o r p o r lI. a p r ov . d •. • 

o S 4' d. Re a01uç;,0 16/91 v.i m.ia lonqe . 0 determ inar que nilo 
al j a m c: on.i de r a d a a . a emenda. que infrinqirem o di.po at.o no. par ' qrafo. 
a nteri orl ' • ell. Deix a mo., em con •• qüenci., de examln ar . a emend •• 
apre.ant. d a . 1 Co mi •• ii.o de Conatituiç ii. o e Ju.t.iça e de Redaça o. 

Como p rltendemoa, entretanto, pela. razões que vamo. e xpor ne.te 
Parecer, . pre.antar Sub.titutivo, n . d . impedI qUI emlnd • •• ej a m apr esent a da a 
• ele p o r qu.lquer do. memb r o. de.ta Comi •• lio, conforme preceit.ua o inciao 
11, qUI .nte c edl o . parj9rafo. cit ad o •. A elaboraç.li. o, por n6., d. 
Subatituti.o , . mpar.da pel o S 31 do .. eamo local, ji que a Comi a .ão de 
Finançaa, Comia al o de m'rito, nii. o o fa •. Trat.-.a, no caao, de aperfeiçoar . 
t'cnica leg ial.tiv •. 

6. Par. melhor compreen.ii.o da .,.tlri a, com vi.t • • I el.bor . çao do 
.ubatitut i . o .nunc i . do - fa lt., volt • .,o •• repltir, um texto con.olidado de 
re.ponaabilid a dl d. Comi •• ao de rin. nç .. 'pre.ent.mo ••• equir um 
confronto d etalh . do e ntre o projeto oriqin.l I .q u ele re.ult.nte d. 
aprlci. çlo da Comi •• lio de Trabalho 

Cria, n o Serviço Exter ior Br .a ileiro, Cri . , no Serviço Exterior Br • • ileiro, 
a. Carreira. de Oficia l de Chancela- . a C.rreira. de Ofici . l de Ch.nclla­
ria e d e A •• i.tente de Ch a ncelaria, e r i ., de A •• i.tente d e Ch a ncelaria e 
di outr •• providt nci a. . d. Auxili a r d. Chan celari . , e d' OU-

tra. providência • . 

Ob.erv. çii.o: Alt.raç;'o r.j~itad. pela Comi •• ão de rinanç aa devido 1 pre.e nç ' 
da fi qu ra d o Auxili a r de Chancelaria. O melmo ocorrer no. demai. 
di.po . itivo. q ue contivlrem •••• fiqur •. 

O CO~CRESSO ~ACIONAL de c ret. : 

CapIt ulo I 

DISPOSI Çõ ES PRE LIMINARES 

Art . l' Con.tituem parte inteqrantl 
do Serviç o aaterior Br •• ilei r o • • 
Carreira. d. Diplomat., regulada pela 
Lei nl 7.50 1, d. 27 de junho de 1986, 
dI Of ici.l de Cha ncel a rla e de A •• i. ­
tente de Chancelar i •. 

lo CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . l' Con.titu.m parte inteqante 
do S.rviç o Exterior Braaileir o • 
Carreira de Diplomat.. r equI.d. pela 
Lli nf 75001, de 27 de junho de 1966, 
de Oflcia1 de Chancelaria. de A •• i.­
tente de Chancel a ria e de Auxili.r 
de Chancelaria. 

Ob .er v.çlio ; I nt.roduzida • C.rre i r. de Auxiliar de Ch.nc.l.ri., que . 
Comi •• ii. o de F in.nç a . re jei t ou. 

S 6nico . So mente poderlio aer d •• igna­
do. para mi •• 5e. perm. nent •• no ext.­
rior o a inteqr. ntea d o S.rviço Ixtl­
cior Br •• i le i r o, pr.aerv ada . a •• itu­
aç 5e. pre vi sta. no .rt . 68 d. Lei n' 
7 . 501, d. 19B6 . 

S único . Somente poderao aer deliqn.­
doa par. mi •• õ~ . permanentea no .xte­
rior o. int eqrant.l. do Serviç o Exte­
rior Bra.lleiro, preaerv.da. a. ait.u­
. ç5e. previ.t • • no a rt.. 68 da Lei n' 
7.501, de 1986. 

Art . 2' Ao •• ervido r •• intlqr . nte. da Art . 2' Ao •• ervidor •• integ r.nte. d. 
C.rr.ir. d. Ofici. l de Chancel.ri . , C.rreir . de Ofici . l dI Ch . ncel .r i ., 
de niT.l de forma ç li o .up.ri o r, incum- de nivel de f ormaçlio .uperior, incum­
bem t.refa. de nature.a t'cnic. e e d- bem taref •• de n.turez a t.6cnica e . d-

Ob •• rv. çlio : Sem . lt.eraçlio. 

Art. ]1 Ao •• er vidorea integr e nte. da 
C.rre i ra d e A •• i .tente de Ch.ncela ­
ria , de nivel de f o r ma çlio mldi., in­
cUl!lbe~ tar.f •• de . poio têcnico e a d­
mini.tra tivo. 

Art. 31 AO •• ervidore. integrantea d. 
C. rr.ir . de A •• i.tente de Ch.ncel.­
ri., d~ nIvel de form.çillO mêd 1 • • in­
cumbem t a ret •• de a pOlO t.6cnl co e ad ­
lIuni .tr.t ivo . 
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Art. 41 Aos eervidoree lnt eqra ntee da 
C.rrelr. de Auxlll . r de Ch.ncel.ri., 
de nIvel de f orm.ç ã o prim6rl ' . in­
cumb.m t.ref • •• u.ili a r •• &. demai • 
C.rreir •• do serviço E~terior. 

Ob.ervaç.li.o: Di apo.i t i vo 
renum.r.ça o. Re j eitado 
Auxiliar de Ch.ncelaria 

a creacentado . 0 pro J .to origin . l, 
pe l e Comi •• ão d. Fin.nç ••• devido 

COIII con •• qüente 
& pre •• nça do 

I - Carreire. o conjunt.o de cla •• e. 
e.c.lon.d •• aeqund o • re.pon •• bilid.­
de e complexid.de d •• e t r ibuiçõe'l 

I - Carreir., o conjunt.o de cl ••••• 
.,c.lonada ••• qundo a r •• pon •• bilid.­
d •• compl.xid .dl d ••• tribuiç 5 •• / 

II - Cl ••• e, a unidade bA. lc. d. Car- I] CI • •••• • un id .de bA.l c . d. Car­
reir., inteqr.d. por cargo. com . tri- r.ir ., inteqr . da po r carqoa com atri­
buiçõe. e reapon.abilid ad e. a •• eme- buiç5e. e r •• pon. a bilid . dea •• •• m.-
lhad •• ; lh.d •• ; 

111 - Padrao, o nIvel de vencimento 
correapondent.e & po.iç ii. o d o servidor 
na cl a •• e; 

IV - qu.lific.ção profia.ion.l, o 
conjunt.o de requi. ito. exiq Ivli . p.ra 
inqrl"o e de.envo l v imento na Ca rrei­
ra . 

capItulo II 

DA CONSTITUJÇ;,O 

111 - Padrão, o nIvel de v.ncim.nto 
corre'pondente & po .içii.o d o e ervidor 
n. c la ••• ; 

IV - qu . lific.çao profi •• ion. l. o 
conjunto d. requi.lto. exiqIve i. p.r • 
ingre •• o e de.e nvol viment o na C. rrel­
u . 

Art. S' O f ixo de lot. ação 
de Oficial de Chancel.ria 
cargo., conforme refer i do 

d. c.rr.lr ' IArt. 6' O fix o de lot . ç;'o 
, d. mil de Oficial de Ch.ncel . ria 
no Anexo I . c arq oe , conforme referid o 

d. Carrei ra 
I de mil 
no An.x o I. 

Ar t. 61 O flXO de lotaçi.o da C.rrelr. 
de A •• iatente de Chancel ar i a t de 
1.2 00 c.rgos. confor~e reterld o no 
Anexo I. 

Art. 71 O f ixo de lot .çll c d. C.rr .ir. 
d. Au x lli .r de Chancel a rl' 6 de 677 
(eel.c.nto. e .etenta e .e te c.rqo ' j. 

Ob.ervaçil o: Alter . ção n. ordem hier'rqulc • . Dlvi. o .ub.titut ivo trat.r, 
n •• te .rt igo, d. lotação d. C.rre ir . d. A.'l.tlnt.1 de Ch.ncel.ri • . A redação 
nao • boa poi. coloca a palavra ~c.ql'o,· d.nt.r o do. parente.e. e n;,o t. l 
ref.rtncla a o Anexo I, onde deveria con.t . r •••• lot.ção . Re j eit.d. 
au tomatica~ente pela mesma Comi •• ao qu.ndo não . colhid •• emenda de n' 2 (J, 
d. numer.ção oriqlnal). que cri a va • carrel r. de ~ u xili.r de Ch.ncelaria. 

Art . 8' O f ixo de lot a çao d. Carre ir a 
de A •• i.t.nte de Ch.ncel a ri. t de 
1.200 c.rgo ., con t o rme referido no 
Anexo I. 

Ob •• rvaçao: Me.mo texto do .rt. 6. do origin.l. Pela hierarquia t. mAtic • • 
devi • • er o . rt. 71. Novo .ument o n. num.r.çlio do. p.r'qr.fo •. 

c . pIt.ulo 111 

00 INGRESSO 

Art. 71 O ingre •• o n •• Carreir •• de Art . 91 O inqre •• o na. C.rreir.a de 
Ofici.l de Ch.n cel .r i a e de A •• i.t.n- Ofici . l d. Ch . ncel .r i . , de A •• i atente 
te de Chancel.ri. f . r-ae-I na cl ••• e 
B. inicial, mediante habilitaçao em 
concur.o público. 

de Ch . ncelari a e de Auxili a r de Ch .n­
cel . ri . fa r-.e- ' no p a dr.li.o I d. cl a. ­
.e inicial, medi.nt.e habilit.ção .m 
concur . o públ ic o. 

Ob.ervaça o: O texto origina l fi c a . lter . do no aub.titutivo dIvido 1 c ri.çao, 
p or e.te, d. carreir a de Auxili ar de Ch.ncel . ria. introduzindo-.e, a l'm 
dia.o. a e.pecific . ç &o do Padrào I d. cl . a.e inicial a o invêe de •• indic . r 
uma · c1 a •• e B·. A. emenda8 a e.te .rt. 7t, de no. 7 (6. d a COlfle.:'o d. 
Trabalho) e 8 (7, idem). foram rejeit.da. pel a Comi ll.ão de "ln.nç • •. 

S único. O concur.o público. que .e 
refere e.te . rtigo re. lilar-.e- A em 
dual et.p •• , amba. d. c ar'ter eliml­
n at6r io e cl a •• iticat6rlo, que con­
. iate Im: 

S único. O eoncur.o público. que . e 
refere e. te artl qo realizar-.e-' em 
dual et.pa. , a mb •• de carjter eli mi­
nat6rio e el a"lf ic a t6rio. que eon­
.ia te all'. : 

. ) pr o\· . de c onhec u !>ento. 
ri ex.me e.crlto; 

qlOe lnClul·I') ,. prova de conh e clme nto . que inelul­
e~.me e,crlt o; 
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b) conclusac do Cura0 de Pr.p.r. ç~o 
A Carealca de Of ici a l de Ch a nc e l ar i a 
a de A •• i.~.nt. d e Chancelaria, com 
aul ••• prova., em disciplina. ine­
renta. la atr ibuiç6 •• da. re.pectiva. 
Carre ir ••. 

b ) conclu •• o do Cura0 de Praparaçao 
l Carre i ra de Otleial de Ch a n c e l acla , 
de a •• iaten te de Ch a nc elar i a e de Au­
x ili ar de Ch a ncel a ria, co~ a ul as e 
prova. , .~ disciplina. inerente. l . 
a t r ibuições da. reape c tiva. Carrei-
r •• . 

Ob •• r v . ç~o: " . l t.r.ç~ o . na a lin •• b, • re. ult a nte da cri a çli o , paIo 
Subst itutivc, da Carra i ra de Au x ili ar de Ch a ncel ar i a. Reje i tada a e me nda que 
prop ici ou o texto d o Substitutivo p or prejudicada com o nao a c o lhimento da 
emenda da oa 2 (3. d o Depu tad o QUI. propOll. que criava I Carreira de 
Aux iliar de Cha nc . l ar i a . 

Art. 8' t requ i . i t o para i ngr ••• o no 
c.rgo d. Ofie i . l d. Ch.ncel.ria o 
c ertif ic .do d . c onc lu.io d. cur.o .u­
perior, .mitido po r •• t.b. l .c i m.nto 
de .nai no ofici . l ou r.conh . cido . 

Ar t. 10 t r.qu i . ito p.r. inor ••• o n o 
caroo d. Auxili .r de Ch.nc.lari. o 
c art ific .do d. conclu.io do I' grau, 
.miti d o p or •• t a b.l.cimento de en.ino 
of i cial ou r.conh.cido. 

Obaerv .çio : Mud a da. o rd.m hi.rrArquic.: da c.rr.ir. m.i. b . i .a, .m termo . 
d ••• col.rid.d. p.r •• ma i a .l.v.da. A .mand. q ue d. u orio.m . 0 .rt. 10 f oi 
r.jeit.da p.l. COllli a.i o d. Fin.nç.a a o f ic ar pr.judicada COIll o nao 
acolhilll.nto da . m.nd a d. n' 2 (l), que cri a v a a Carreira de Aux i l i .r de 
Chancelar i a. 

Art. 9' t requ i a i t o p.ra inore •• o no 
caroo de A •• i .t.nta da Cha ncelar i a o 
cartificado da conclu.ao d. cur.o d. 
2 ' orau, emitido por •• tab.lecim.nto 
da . n . ino o f icial ou r.conh.cido. 

Art. 11 t r.qu i a i t o para inoreaao no 
Caroo d. Oficial d. Chancel . ri. o 
certific . do d. c onclu ai o de cura0 a u­
parior, . mitido por •• tabelecimento 
de . n a ino oficial ou reconh.c ido . 

Ob .ar v a ~io: Subv.rtid •• o rd.m hi.rArquic . iniciada com o .rt . 10. D.vi. o 
.rt i o o r.f.rir- •• • c o.r.nt.m.nt. , , c.rr.ira de A.a iat.nte de Chan c el a ri • . 

Art. 12 t r.qu i.ito para inore •• o no 
cargo de A •• i .tente de Ch.ncelaria o 
certificado d. conclu.ã o de cur.o d . 
2' orau, . mitid o por •• t.bele c iment o 
de en. i no ofici . l ou reconh.cido. 

Capit ulo IV 

DO DESENVOLVIM EN TO, DA AVALlAÇir. O DE DESt~ P [NHO 

[ DA QUALIYICAÇir.O PROTISSIONAL 

Art . 10 . O d ••• n volvim.nto d o .erv i- Art . 13. O d •• envolvim.nto d o .ervi-
dor n . C.rra i r. ocorrer ' medi . nt. dor na C.rr.ira ocorrer' m.diante 
progre.a io e promo~ i o, •• eguir d.fi- p r ogre •• ão • promoção , ••• ouir defi-
nid •• , nidaa: 

I - progre.aio, • p •••• o.m d o •• rvi­
dor d. um padrlo para . o .aguint •• , 
dentro d •• e. m. cl •••• • ob.decidoa o. 
crit6rio ••• p.cifi c a do. para a . v . li ­
açlo de daaempe nho • o tempO d •• fe­
ti •• p.rman6nc i . no c.rooj 

tI - promoçio, a p ••• a oam d o • • rvid o r 
de um. cl •••• p.ra a im.di a t . m.nt. 
aup. rior da r.apact iv . C.rr.i r •. 

Art. 11 . O inter . tlcio mlni mo para 
pr09r •••• o aer' de 2 4 ~ ••••. 

Ob •• rva ç.o: N.n hum a .l t .ra ~ao. 

I - proor ••• ir.o, • p •••• g.m do .erv i ­
dor d. um p.dri o p.ra o •• ouinte •• 
d.ntro da m •• m. el • •• e, o bedecido. o. 
c r iti ri o. e.peci fi cadoa p ar. a a v.li­
• çio de de •• mpenh o • o t.mpo de efe­
tiv e permanin ci . no c a rg o : 

11 - promo~io, • pa ••• o.m do . e rv idor 
da u~. el •••• p.r •• imadi.t.menta 
. up.rior d. re.pect i va C.rr.ira . 

Ar t. 1 4 . O int.r a tlcio minimo p .r. 
pr09re •• i o • • rl d. 24 me.e •. 

Art. 12 . A promo~ao, por m.r.cim.nto, Ar t . lS. A promo~ao, por m.r.c i m.nto, 
dep.nd.rA cumul.ti •• m.nt. d.: d.pender' cumul.t iv . ment. d.: 

I - concluaio, com a prov.it.m.nto, . m 
cur . o . d. a perf.iço . m. nto p.r •••• ~ 
fim in.tituido.j 

111 - cumprimento d. inte r.tic ioj 

P.r'9r.f o 6nico . A h.bilit . ç a o .m 
cur . o d •• perf.iço.m.nto . oment ••• rl 
• xig i d •• pO. o d.cur. o de 36 m •••• 
cont a do. d. vig6nci . d •• t. L.i . 

I - conclu.io, com . proveit .me nto, .~ 

cur . o . d • • p.r fe iço.me nto p.ra •••• 
fim in.tituldo.; 

II - .va li a ~io de de.empenho; 

111 - cumpri~ento de inter.ticioj 

IV - .x i.tinci . de v . ga. 

Pa rlgr . to ~nico . ~ h.bilit.ç~ o .m 
cur . o d •• perf.iço. ment o . omente • • r' 
.xigid •• pO. o d.cur . o de 36 me.e. 
cont ado a da .igtnci. d •• t. Lei . 

Ar t. 13 . A. condi~b.a para a progre. - I ~ rt. 16. A. condiçb •• p . r . a pr09r •• -
.ão • a promoç à o .erão deflnld a . e" .'0. a promoç ã o • • rão d ef ini da •• m 
r ~gul .m . nto. regulam.nto. 

P.rAgraf o ~ ni co . O requl a m.nto d i . po ­
ri . obre • cr i açi o de comi • • be. de 
promo ç o e. , b em como . ob re a f orma de 
.v.l i açio de de • • mpe n ho f unclonal e 
d. apuraç ~ o d e . n t igüida de. 

Ob .er v .ç~ o: Ne nhum a .l ter . çao. 

Art . 14 . N •• p romoções d o Ofi c i . l de 
Ch a n c elaria e d o A •• i .ten t . de Ch . n­
c.l . ri a .erio obaer v ada ••• • e g u i nt •• 
propo r~ õ • • n o p r .en c hime nto de v ao a . 
p o r merec ime nto e . nt ig üi d.de: 

Obaerv.çi o : A lt er. ~ il o d eco rre nte d . 
Ch an c e l ar i • . 

I - p.r •• e l a •• e ~.pec ia l. o i t.nt . 
p o r c.n t o da. v.g •• p or mer.ci m.nto • 
vinte por cento p o r an tigüid.d.j 

II - pa r . a C I •••• A, .e ••• nt. p o r 
c.nto d •• vaO •• p o r mere c imen t o e 
quarenta p o r c e n t o p o r a ntigüi da de. 

P. r l q raf o ~nico. o r.gul . m. nto di.po­
r i aobre • cri a ç ã o de comi .ao •• d. 
promo~be., bem como aobre • f o rma d. 
a va li a ção de desemp.nho t uncion . l • 
de .puraç ã o de . nti9üidade. 

~ rt. 17. Na . promoções d . Of i ci . l d. 
Ch a nc e l . ri . , de A. ai . t.nt . d . Ch .nc . ­
l a ri a e d e Auxi l i .r d e Ch.n c.l.ria 
a.r i o ob • • rv ada . a • • • g uint •• propo r­
çõ •• no pre.nchim.nto d e v . g •• por 
m.r.Clmento e . ntlguid . d e : 

cri . çao d. c.rreir. de Au x i l i .r d. 

J - p a r •• CI • •• e ~ . p. ci . l. oi t.nt. 
por c.nto d • • v . g •• po r m.r. ci m.nto a 
vinte p or c.nto po r a nti g ui d.dej 

11 - par •• CI • • • e B , • • ••• nt. por 
c.nto da . v . g • • por m. r.cim.nto e 
qu a r.nt a por cento por an ti g ü idad • . 

Ob. er va~ã o : Alt .ração no inci . o 11, de · Cl a • • e A· p a r . "C l • • • e S·, •• It 
c on f i rmaçã o n o . di. po . i t i vo. e eguintel . 

Art . lS. Po der .er' p romO v i d o p o r me­
re c im.nt o o Ofi ci . l de Ch a nc e l ar i a 
q u e •• ti.fi~e r o ••• q uint • • r.qui . l­
t OI: 

I - 4 C l a • • e E.pe ci . l - cont a r, no 
mini mo. vln t e . no . de e fetivo ex er ­
cic i o como Of ici a l de Ch a ncel ar ia, 
d o . q u a la pelo menos d e : preat . do. no 
exteri or , e ter aido ha bilit. a do no 
Cur. o d e E. pe ci . l ll. ç à c de Of lCl . I de 
Chancel. ri a (CE OC) I 

Ar t. 18. Pode r .e r l p r omovi do por •• -
recim.nto o Ofici a l de Ch a nc.l . ri a 
q ue .a tl. f l~er o • • • guint e. r.qui . i: 
to. : 

I - 4 Cl • •• e [ .peci . l - cont .r, no 
minlmo, vinte . no. de .fe ti v o .x.rcl­
ClO no Minietirlo d . 1 Rel.çoe . Ext.-
rlore. e ter SIdo 
de [.pecl a ll~ aç~o 

celan . (C EOC); 

h.bili t.do no Cur. o 
de Oflcl a l d e Ch . n-

Ob.erv.çã o: Hu d.d •• c ond lçlll o d e loc a l de .x. r clclo p .r. , apa n a • 
ge neri c a men te, o p r Op rio Mlni.t é rio das Relaçbes Exteriore •. 

11 - 4 Cl a •• e ~ - cont a r , no mlnlmo, 11 - 4 Cl a •• e A - cont a r, no mln i mo. 
de: . no . de efe t ivo exerclcio como 0- de: ano. de efetivo e x e relcio n o Mi-
fic i . l de Ch. nc e l .ria no Mini . t ir io 
d •• Rel.ç oe. Ext.r iore. , do. qual. 
pelo men o s ~.tr o pre. t . do. no e xt . ­
rior, e ter aido ha b il it ad o no Cur. o 
de A tua li ~.çà o d e Of ici . l de Ch . nce ­
l.ri . (CAOC). 

nl.tirlo d •• Rel a çb •• Exteriore. a 
ter .ido habil i t a do no Cu r. o d. At ua ­
ll l açào de Oflci a l de Ch.ne . l ari. 
(CAOC) . 

• 

Obaerva ç ã o: Mud.d., t.mbé m, a condIç ã o d~ loc a l de exerclcio p.r., 
generi c a me nte, o pr6prl o Hini.ttrio dai Rel a çoe. [xterlore •. 

.p.n.. • 

~rt . 16 . Poder~ o s e r p romovi d o. por 
mer. c im. n t o o . ~ •• i .tent ~. de Ch a nce ­
l.ri. q u e •• ti. fi ~.rem o. aegulnte. 
requi.it o . : 

] - para a Cla •• e E.pec l. l - cont a r. 
n o ml nim o , com v inte . no . de efe tiVO 
exerclci o n o Mini .tirio da . Rel . çbe. 
Exte r i o re., d o . qu . i . pelo me no s oito 
pre.t.ad o . n o ex t er ior, • t e r . i d o h.­
b ili tado no Cu ra0 d. E.pecl . ll: . çào 
de A.a l a t e nt e d e Cha ncel a r la (C EAC)j 

~ rt. 19. Poderào .er promovido . p o r 
mereelmento o. A •• l . tent e. de Chanc .­
l . ri l que •• tl . f l ~.rem o • • • g uin t •• 
reql.ll.ltoa: 

J - a Cl a l.e Elpe ci . l - c on tar, no 
mlnimo, vInte . no. d e .f. ti yo ••• rcl ­
cio no Mlni . tt r io d • • Re l . ç6 •• Ext. ­
r iorel e ter . ldo h.bilit . do no Cur. o 
de E.peci a ll: . ç ào d. A •• i a t .nte de 
Ch.ncelarl. ICE ~C); 

Ob .erv.çã o: Mud . d •• c on d iç lll o de loc . l d e e x e rclclo p.r. , .pen •• • 
generic a mente, o prOpri o Mlni . t tr io d •• Rel a çb e . [ x t.ri o r •• . Mudad •• 
r.qtnc i a verba l d. "cont ar - : ·contar c o m ~ p.ra ~ cont .r~ . 

11 - para a Cla ••• A - cont ar . no m1 - 11 1 - 4 CI I I.e A - cont a r , no mlnimo. 
nimo , c om deI . no . de .r.t i v o .x.rcl- de I . no. de e f et1vO exerclc l o no M1 -
C10 no Minlsttrio d •• R.l.çb •• [xt.- n i a t ir lo d •• Rel a çbe. [xte rlo re. a 



rior •• , d o a q u a is pe lo men o a q u a t r o 
p r •• tado. n o •• ter ior, • tar s i d o h a ­
b i litado n o Cur a 0 de Tre ina mento pa ra 
o Serv i ç o Ex ter ior (CTSE ). 

t e r e l d o h a bili ta do no Cu ra 0 de Tr8 1-
n a mento par a o Serviço Ext er ior 
(CTSE ) . 

Ob •• r •• çli o: Mudad a. c: o ndiça o d e l o ca l 
generi c am e ll te, o pr6pr io Mini a t ér io da. 
rad a ç li o inicial: ~l· e m lug a r d e -p ar a a- . 

de e_e. c I cio para , 
R .l a ç~ e . Ex t er io rea. 

/lpen ••• 
Mud a d a a 

Ar t. 20. Pode rã o aer p r o~ovido . p o r 
me r ec i mento o a Au x ili a r e i d e Ch a nce­
l a ri a q ue •• t l .f it erem oa a eg u inte. 
requl a i toa: 

I - 1 el ••• e Eape ci a l - c o ntar , n o 
mini mo, c o m v i n t e a no a de eret i vo a­
•• r c i cio n o Mi niattri o da. Rela çõea 
Exter ior e •• ter e i d o rec iclado n o 
Cura 0 de Treinament o para o Serv iço 
lxter io r (CTS E); 

11 - A Cl a • • e ~ - contar, no mi nimo, 
com d e ~ . no a d e efetivo e ae r c lc i o n o 
H i n i . t ~ rio da. Re l aç õel !.terio re. e 
t er l i d o ha bi l i tado n o Cur.o de Tre i ­
n amento para o Serv iço Ex t eri o r 
(CTS!) . 

Ob •• r.açjj o : Ac r t a cim o de art i g o de co rr en t e da c ria ç a o da carre i ra d . 
Auail i ar de Cha nc el a ri a . 

Art . 11. AI fra ç õ e l que p o rve ntura 
.ierem a ocorrer nOI percentu a il ~en­
cio nad o l n o ar t . 14 l erão c om p l etadaa 
em fa. or d o crittrio de merecime nto . 

Art . 18 . A ant i g üid a de de Ot i ci a l de 
Chancelar i a. AI .i . tente de Ch a n c e l a ­
ria levar' em con ta e .cl u ai va mente o 
tempo de etet ivo e • • rclcio d o a e rvi ­
dor nea re.pe c ti v a. Ca r re ir a • . 

~ r t . 21. ~I f r a çõe. q ue p o r •• ntura 
v i erem a o correr no . perc e nt u a i •• en­
elon adol no ar t. 17 aerao compl . t a dal 
e . fav or d o c rité rio de merecime n t o. 

Ar t . 2 2 . A a nt ig üi dade de Ofic i a l d. 
Ch a nc ela ri a • ~ll i l t e n te de Chancela­
r i a levar A em conta excluli .amente o 
te . po d e ef. ti vo exerclci o d o l e rvi~ 

d o r n a. reapectiva . Ca rre i ral. 

Ob .ervaçao: N. n hum a a lt er a ç . o , a pe.ar de o a rt . 17 (14. d o orilil'i na l ) inclul r 
o crittr io d e pr o mo ç a o p o r a ntiq l.l ld a de ta mb é m par a OI Au x i l i a r ei de 
Cha nce l ar i a . O a rtlqo d o a ub.tltutl vo a p r ea. n t a -ae . p Ol i , incoere nt e COIr 
toda. aI a l teraç õ •• deco rre nte . d a crla ç a o, po r ele , da c ar rll ra de Auxlll a r 
de Ch a n ce l a r i a . 

'ar'9refo 6n ico. A a ntlgüi dade l er l 
computada e par t i r da da t a e lr q u e o 
.er.idor eDtrar n o e fe t i v o ex.r clc i o 
do car90 , o~ a par t ir da data da v i-
9'ncia d o at o d . promoç ao ou p rogr e .­
elo . 

Art. 19. 'ara e feit o de a p u raç a o d o 
tempo de ef e t ivo ex ercI c i o preatado 
no e.ter i or, aerao c o naider a dol ap.­
nae o. perl o d o. e m q ue o e e r vidor 
cumpriu mi •• 5es pe r ma nente s , c omp u ­
tando -ae e~ d o bro o tempo de lervi ç o 
pr •• tad o e& p Ol t O' d o Crupo C , assim 
e laa.lf ic ad o. no a t .rmo . d o ar t. 14 
da Le i nt 7 . 5 0 1 , de 1986. 

Art . 2 0 . So me nt e por a ntigü idad e po ­
der' .er promovid o o aerv id o r que ae 
enc ontrar em g o zo de 1 i c e nça extra o r­
d i nlria ou inv •• t i d o e m m. nd a t o e l e ­
ti. o o u cle.a i l t a , c uj o e xe rclcio l he 
ex i ja o afa et a ment o d o . erviç o. 

c a p i t ulo v 

DO EXE CiCI O ~ O EXT ERIOR 

Art. 21 . O i n a t l tu t o da remoça 0 , d e 
que trata a Lel nt i . ~ O I, de 19 86. 
q uand o aplicad O a o . Ofic i a l. de Cha n­
celaria e a o . A •• ilte nte. d e Chance -

P. r ' lil'r a f o ~ nico. A a nti g üi dade ler' 
comput ada a p.r ti r da d a t a e m q ue ° 
l e r vidor e ntr a r no efe t i vo ex. rcicio 
d o c a rgo, ou a pa r t ir da da t a da vi­
q'ncla do a t o de promo ç ã o o u pr 0lil' r •• -
•• 0 . 

Art. 23. Para e f eito de a pu raçi o do 
temp o de efetivo exeretci o preatado 
no e xt er ior, s e ra o c o naider . d o l ape­
na s o . per tod o a e m que o l ervido r 
c umpr i u mi •• b e . p e rma nen t e., c ompu­
ta ndo -se e m d obro o tempo d e s e r vi ç o 
pre.tado e m p Ol t OI d o Crupo C , a •• im 
cl . a.i f ic . do. no . termos do art . 14 
da Lei n e 7.501, de 19 86 . 

Art. 2 4 . Somen te p o r a nt i qü i dade p o ­
d e ri aer pr omovi d o o .ervido r que e e 
. ncont r. r e m g o zo de li c .nç . ext rao r­
d i nlria ou i n v •• t i d o em mandato ele ­
t i vo ou cl al .i . t a , cu jo exer cicio l he 
e xij a o afaatame nto d o .erviço. 

Art . 2~ . O in.tltut o d a re~oç a o , de 
que tra ta a t ' l n' 7.~O l . d e 1986, 
qu a nd o . p l ic .do . 0. Ofi ci a i . d. Ch a n ­
c e l .ri., Al l i .t.n te . de Ch . nce l . ri a e 

lari. , o b e de c e r' a OI pl a n o l de mOVl - Aux i li .r'l de Ch.ncel a ri ., obedecer A 

ment a ç a o prepa rad o . pel o ó rgã o de 
pe.ao .l d o Mi n i l t é rio da i Rel a ções 
Exter i o re • . 

Oblerva ç a o: Alter a ça o 
Ch a nce l a ri a . 

de corrente d. 

Art . 22 . N •• r e mo ç 5 el d. Of ici a l d e 
Ch . n c el . r i a • d e Alli l t e n te de Ch a n­
cel a r i a obaerv. r- ae- i o, e nt r e outral , 
a s . eg u i nt ea d i a p oaiç õ . a : 
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l
a o . pl a no s de mo vime n t . ça o p r epar . d o l 
p.lo Orga o d e pe •• o . l d o Min i.t' r i o 
d a i Rel . ç õ ea Exteriorel . 

c riaçli o d . d . Au x ili a r d. 

Ar t . 26 . Na a r emoç õ e . d. otici a l de 
Ch a nc elar i a , de As. i . t e nt e d e Ch a n c e ­
l a ri . e de Auxili a r d . Ch a nc el . ri a 
oba e r va r- ae- a o , e ntr e out r • • , ••• e­
Quin t e. d i . p o .i ç 6 e . : 

Ob .ervaçao: Alter a çio decorre nte da cri a ç ã o da car r e i r a de Au x i l i a r d . 
Cha nc e l aria . 

I - e .tiQio i n ici a l mi n imo d e q uat r o I - eltigio i nic ia l mlnimo de q u a tro 
a no e de efe t i.o e xe r cl c i o n a Se c r et a - a no . de efet i vo ex erclci o o a Se c r e t a -
r i a d . Eat ado ; r i a de El t ad o l 

11 - c umpri men t o d . pra~o l m'x i mo . d . 1 1 - c umpri me nt o de p r a~o . m' xi mo a de 
cinco a n o . d e p e rm.ntnc ia e m cada c i nco a no . d. perm. na nc i. e m c a d a 
p o . to e d e de~ a no . con l ecuti vo l n o p oato e d e de~ a no l con . ecuti vo . no 
. xt e rior; 

1 1 1 - cumprime nto d e prazo mI nimo d e 
quatr o a no . de efeti vo e .ercl c io n a 
Se c retari a d e ! .t a do e nt re d u al mi l ­
. oe . perma n e n tea n o . xter i o r ; 

IV - ha b ilit a çi o no Cu r a 0 de Trein a ­
me n t o para o s erviço Ex t erio r (CTSE) 
par a o As.iat e nte de Ch a ncel a ri a . 

p a r ' gr a f o Gn ico. O pr a~ o mix imo de 

11 1 - c umprimento d e pr al o mi nim o d e 
q ua t r o a no . d e efe t i vo e . e r c l ci o na 
Se c re t a ri a d e E. t a d o entre dua. mi . ­
a b e . perma n e nte. no ex teri o r; 

I V - h a bilit a ç a o no Cu rl o de Tre i na ­
ment o p.r. o Serviço Exter ior (CTSE) 
par . o A •• i a tente e o Au xili . r de 
Ch a nc . l a ri a . 

dez . no l c or. .e c ut i v OI d e perma n t n c i a d~z a no . c on l. c utiv o . de p.r~. n a nc i a 

n o ex t er ior p oder ' , a tendida A conv.- no e.te rior pod.r ' , a te nd 1d a • con ve ­
n i t nc ia d o aerviç o e . 0 int.r • ••• d o ni' nc i a d o l erviç o • a o ir.t.re •• • d o 
a .rvi d o r , e. """ e nder-a. a d o z e a no s , . er v ido r. e.t e nder- . e a d Ole a nO I , 
de. d. q ue r.e . 8e p.ri odo u m d o . p Olt O. de.d e q ue ne •• • per lod o u ~ d o . pO. t OI 
s e j a d o Cr~p: C . le j a d o Crupo C. 

Ob •• rvaçã o : Alteraçao n o incil o IV d . co rre nt. da cr i açio da c a r reira de 
Auxiliar de Ch.ncel a ria . 

Art. 23 . So~ent. e m ca. o . e . c epc io ­
na i a , j u a ti fl c ad o . pe lo inter ••• e d o 
aerviç o, .er ã o , a c r ittrio d a Admi­
n i atr.ç i o , . f e tu a d •• remo ç õ e l d . Of i ­
c i a l de Chan c e l . r l a e de A. li l ten t e 
d e Cha nc e l aria para a Se c retari a d e 
E. t . d o a n t e . d e cu mprido. o a pralol 
a que .e r e fe re o artigo a n te rior. 

Ob. er v.çi o: ~ l ter a ç a o de c o r re nt e da 
Ch a n c e l ar i a . 

Art . 2 3. So me n te e m c a, o l e x c e pcio ­
n a i l . j Ult i fi c a d o l pel o lnt er' . l e d o 
a e r viç o, a e r i o , a cr i t 'rl o da Ad mi ­
niatr . ç~ o •• f etuada. re moç be. de Of i ­
ci a l de Chan cel a ria , de All i ltente d . 
Ch a nc e l a r i a e de Aux i li a r de Cha nce­
l a r! a p a r a a Secret a ri a d. Zat a d o a n ­
t e. d e cumpridO' OI pr.lol a q u e a e 
r e f .re o a rti90 a nte r ior. 

Art. 2 4 . Na remo ç a 0 d o Of ici a l d. Art . 28 . Na r.moça o d o Ofi c i a l de 
Cha ncel ar i a. d o A • • i . t.nt e d . Ch a n- Ch a ncel a ri a , Aa. i l t.n t e d e Ch a n c e l a -
celari a ent r e p o .to . no . xt er ior, 
procedida semp re d e a co r d o com a c o n­
venitnci a d a Admi n i . tr . ça o , deve r i o 
. er obedeci d o s o . lequint ea crit t ­
r i o . : 

Ob.e r v a ça o: Al tera ç a o decorre nte d a 
Chanc e l a r i a . 

I - o . q u e eativerem aerv i nd o . m p o .­
t o d o Crupo A . o me n t e p Odera o l er r e ­
mo v ido. para p o .to do Crupo B ou C: 

II - o. q u e .ati ver.m . erv i nd o e m 
p o . t o d o Cr u p o B a oment e p od.ra o . er 
r em o v i d o . p ara pO l to d o Cr u p o A ou B; 

11 1 - oe q u e •• ti ve re m a e rv i nd o e m 
p o at o d o Cr u po C a omente p o de rã o a.r 
rem o v i d o a p ara p Ol to d o Crupo A. 

S l i Ae re~ ~ ~ be& q u e n a o . e a J u.t e m 
a 0 5 c r l térl ~~ .&~ e be l eC1d o & no. 1nC1 -
. 0' 11 e I:: ~f',~e a l t . 9 ~ lI ore r. t e r o -
d e r à o . er .fetl v a d a. n ~Ô l a nt •• 0 :l Cl­
ta ç Ão . p o r e. cri t o. d o in t. r ••• • d o . 
a tendi da l conve ni ~ n c i . d . ~d" i n i . ­

tra ç a 0. 

ri a e d e Au xil i ar d e Ch a ncel a ri a en­
t r e p o .toa no ex te r ior , p r oce di da 
. e.pre d e a co rd o c o m a c o nv e nltn c i a 
da Ad mi n i a t r. ç i o, d ev . r ã o a er obede­
cid o a o . ae9uinte. c r i t'r ioa : 

I - o . q u e e .tiverem aer. indo e m po . ­
to d o Cr upo A a omente pod.r~ o aer re­
mo v i d o . p a r a po a~o d o Crupo B ou C; 

1 1 - o . que ea tiverem aer. i nd o e m 
po . t o d o Cr upo e e o ment. po d.rà o e e r 
r e mo vi d o . p a r a p Olt O d o Crupo A ou B; 

1 11 - o a q ue e.t ivere m eer vi nd o e m 
po . to d o Gr up o C l o men te p od.rà o . er 
remov i d o . p ara p o .t o d o Grupo A. 

S li A. re mo ç b e a q ue na o le a ) u .te" 
a o . cr 1t érl o l e.t a be! e c ldo . nOI inc l· 
. 0 1 1 1 e 111 dee t e a r t lgo . omente p o ­
d.r . o a.r . f e tl v a d a . m.d ~ . n te . ol i c l ~ 

t . ç à o . po r e. c rl to. d o ln t . r ••• • d o, 
a tendi da • co nve nl ~ nci a d. Admi n i . ­
t r. ç ã o. 

."-' 
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S 2' O Olicial de Chancelaria e o ~.­
.i.t.n~. de Chancelaria removido. pa­
r a a Secretari a de Eatado na. condi­
ço • • do parigcafo anterioc. tendo 
.e r vi d o apen •• em poeto do crupo ~. 
n ~ o poderKo. na remoça0 •• quinte, aer 
de.ignado. par a mia.ao permanente em 
poeto daquele me.mo Grupo. 

S 2~ o. aervidorea removido. para a 
Secretaria de E.tado na. condiçoea do 
par grafo .nt.r~or. tendo se r vido .­
pen •• em poeto d o Crupo ~. nao pode­
cho. na remoça0 •• quinte, aer de.iq­
nado. para mia •• o permanente em poeto 
daquele me.mo Crupo. 

Ob •• rvaçao: "ltecaçao 
Chancelaria. 

d.corrente da criaçiio da carreira d. Aux ili ar d. 

capitulo VI 

DOS CURSOS 

Art . 2~ . Para prolnoçiio por meracimen- "rt. 29. Para promo ção por mer.cim.n­
to, o oficial da Chancelaria dev.rl to, o Oficial d. Chancelaria dev.rl 

I - Cur.o de Atuali~açiio de Ofici a l 
d e Chanc.laria (CAOC), que cOlJlpr •• n­
da r ' aulas e prova. de di.ciplinas 
i nerantea le atribu[çb •• de Oflcial 
d. Chanc.laria Cla.ae "'; 

I - Cur.o de Atuali~açiio de ofici a l 
de Chanc.laria (CAOC), que compr.en­
deri aula. e prova. de diaciplin a s 
inerente. a. atribuições de Oficial 
de Ch anc.laria Claeae A; 

Il - Cura0 d. E apeci.li~açiio de Ofi­
ci a l de Chanc.laria (CEOC), qua com­
pr.ender' aulaa e provaa de diaclpli­
n a . inerenteS la atribuiçbea de Ofi­
ci a l de Chancelaria Cla.ae Zapecial. 

II _ Cura0 da !apecialilaçao de Ofi­
cial de Chancelaria (CEOC) , que com­
preender' aulas e provaa de dlecipli­
naa in.renta. aa atribuiçoea de Ofi­
cial de Chancelaria Claa.e Eapeci a l. 

Art. 26. Para pro~oç. o por merecimen-\",rt. 30. Para pro~oçao por mereClmen­
tO, o ",a. i .tante de Chancelaria deve - tO, o "I,,~etente de. Chancelaria deve-
ri concluir o. aeguint ee curaoa: ri conclulr 0& .eguinteS curaoa: 

1 _ Cura0 de Trelnamento para o Serv. 
o no Ext.rior (CTS!), que comprean­
,eri aulaa • provaa de diaciplina. 
'elacionada. com a. funçoe. ex.rcida. 
\0 exterior, podendo .er cur.ado pe­
loa .ervidore. que tenham p.lo menos 
qu a tro ano. de Carreira, aendo a habi 
lltaç~o no cura0 requisito para pro­
aoçiio por merecimento 1 Cla." A e 
d . a ignaçiio para mie.~O p ermanen te no 

e xtariorj 

1 _ c~~so de Treinamento para o SerVl 
ço no Exterior (CTSE), que compreen­
der' aula. e prova. de diaciplina. 
relacionada. com as funçoea ex.rci da . 
no e~t.rior, po dendo aer cura a do pa­
loa .ervidoree que tenham pelo menoe 
quatro anoe de Carreira, .endo a habi 
litaçao no cura0 requieito para pro­
moç~o p or merecimento A Claeee A e 
de.ignaçii o para mi.eao permanente no 

exterior; 

()() 11 _ Cur.o de Eapaciali~aç~o d. A.ai. 
t e n t . de Chancalaria (C!AC), que com­
p reander' aul a a a ava liaçõe. com via­
t a • a profundar o conhecimento do 
aer~ ldor em i reaa eapacifica., pod.n­
d o • • r curaado pelo A •• i.tent. de 
Ch a nce la ria pOlicionado na Claa.e ", 
da Ca rreir a , aendo a habilitaçlio no 
Cur a 0 requiaito para promoçiio por me­
raci.entO 1 cla •• e E.pecial . 

II _ Cur.o de E.peci alilaçao de ..... i • 
tante de Chancelari a (C!",C), que co.­
preender' aula. e avaliaçoea com .ia­
ta a aprofundar o conhecimento do 
.ervidor em lreae aap.cifica., poden­
do .er curaado pelO Aeei.tente de 
Chancelaria poaici on ado n a Claeee A 
da Carreira, •• ndo a habilitaçao no 
Cur.o raquia i to para promoçao por me­
recimento 1 Cla.ee Especial. 

li) 
M 

Art. 21. O. cur.o. d. que tratam a a-
11n.a ~b-, do p ar i grafo único do art. 
7', • o. inciao, 1 e II do. art •. 2S 
a 26 .er~o or9ani~ado. pelo "iniatl ­
rio da. Relaçoes a.terior'., a. arti­
cul a çio com a Sacretaria da ~dminia­
tr a çiio pederal. 

Art. 28 . O ofici e I de Chancelaria 
perc.beri Gratificaçao de vinta por 
cento pela aprov a çiio no cura0 de Atu­
ali ~a çao de Oficial de Chancelaria 
( CAOC) e de tr in t a por c.nto pela a­
pro.a çiio no cu r .o de !apeci a li~açiio 
de Oficia de Chancelaria (CEOC). 

" rt. 29. O A •• i.t.nte de Chancelaria 
perceberi Gr a tificação de vinte por 
canto pela ap~ovaç~o no Cur.o de 
Trainamento para o Servlço no !xterl­
or (CTSE) e de trinta por canto pela 
aprovaçKo no Cura0 de !.peciali~açào 
de Aaaiatente de Chancelaria (CE"'C). 

"'rt. 31. Oa cur.o. de que tr a tam a a-
11nea 8, do parlgrafo único do art . 
9-, e o. inciao. I e II doa a rta. 29 
e 30 aer~o organit a doe pelo Mini a t l ­
rio dae Relaçoe. Exteriorea, em arti­
culaçao com a Sec retaria da ~dmini . ­
tração pederal. 

Art. 32 . O Oficial de Chancelarla 
perc.beri Cr a tificaçao de vinte por 
cento pela aprovaçiio no Cureo de "'t u­
alitaÇao de Oficial de Chancelari a 
~C~OC} e de trinta por centO pel a a­
provação no Cur.o d e Eapeci a li~açjo 
de oficial de Chancelaria (CEOC). ,: 

"'rt. 33. O "e.i.tente de Chancelarla 
perceberl Cratif.caçao de vinte p or 
cento pela apr ov aça o no Cur.o de 
Treinamento para o Serviço no Exteri­
or (CTS!) e de trinta por cento pela 
aprovaç' o no Cur.o de !.peciall~ação 
de "'a.i.tente de Chancelaria {CEAC}. 

I
Art. 34 . O Auxiliar de Chancel a ri a 
p.rc.b.ri Cratificação de v i n te por 
c.nto pela aprovaçiio no Cura0 de 

I
Tr ein ame nt o pa r a o serviço no I_t e ri ­
a r (CTS l ). 

Ob •• rvaçao: ~lteraçao 
Chancelari a . 

d eco rren t e da c r i a ção da carre i r a de 1I uxi liar de 

Art. 30. A grati f ic a çiio p r .v i a t a no. 
art •. 28 a 29 d.at a Lei a e ri a plic a da 
• obre o v a lor do ven c imento, de f or­

Ina cumulati.va. 

Art. 3~. ", Ip·at i. f ic a çao pr • • i ata no a 
a rt •. 3 2 , 33 e 34 de.ta Le i a.r' a pU 
c a d a .obre o va lor d o v. n cimento , d • 
form a cumul a ti va . 

Art. 31. podarao a er r.al i ladoa ou­
tro. cur.o. ou p r ogr a ma. de tre i n a ­
mento de int . r •• • • da admini .traçao, 
vi.ando a c a p a cit a ç ii o • melho r d • • e m­
penho funcional d o . ervidor. 

Ar t . 36 . pod.rio . ar r. a li lad o a ou­
t r o . c ur. o . ou pr ogra lJla . de tr.ina­
m.n t o de in t.r •••• d a a dmini . t raçlo, 
vi .ando a c a pac i taç ii o • m.lhor d •••• -
p e nho f u ncion a l d o . ervido r. 

par l grafo único. Oa cur aoa d e q ue 
trat a eete a rtigo pode rI O cone ti t uir 
requi.ito p ara o d eeempe nho de fun ­
çoee de che f ia e de a eai a tênci a in­

terlDedilri a •. 

Pari gr af o ún i c o. Oa cur ao a de que 
tra t a e.ta a rt i g o poderiio c on .titu ir 
requi a i t o para o de.empenho de fun­
ç o ea d e chef l a e de a .eietênci a L~­

te Cllle di ir i a . 

capitulo VI I 

O",S DISPOSIçoES CERAIS [ TRk~SIT6Rl"'S 

Art. 32 . ... prlmeir a compo e lçao da 
Carreira d e ofici a l de Ch a nce la ri a 
far-ae- l co~ oa a tu a i a int e g ra nt e e da 
categoria funci on al de Of icl a l de 
Chancelaria. 

"' rt. 31 . ", pr ill'lei ra c o mpoaiçiio da 
Ca r r ei ra de Of ic ial de Chan celari a 
far - . e- i, p o r o pçao , medi a n te tr a n . ­
f orma ç a o d o . r e.pec t i v o a c arg o . , coa 
oa . ervl d o re . d o Mi ni.tlrl o da. Rel a ­
çoe. !~ t . rior .a oc upa nte' d . c . rv o 

d e n ivel . upe r io r . 

Obeervaçao: O eubatitutivo e e tende a po a.ib ili dade de i ntegr a r a Carrai ~. de 
Oflcial de Chancelari a a todo e qu a lquer . ervid o r d o Mi n i .tlrio da. Ral a ç 6e. 
Exteriores que eeteja ocupando ca r go de nl ve l . u p e r io r . 

Par i gra f o único. Os .ervido re s me nci­
onadoa no c a put deete ar t i go a e rii o 
poaicionadoa na nov a Carre i ra e m o r­
dem hierirquica decre.cente, mediante 
o d.alocamento de um p a d rio p a r a c a da 
24 meaea de aer v iço preat a do no c ar ­
go ocupado na data de vig'ncia deat a 

Lei. 

Pa r ' g raf o ú n i c o. Oa .ervido ra •• a nc i ­
onad o . no capu t d.ate a rt i g o a.rii o 
p o . ic i o nad o . na nova Car re ir a a. or­
dem hi .ri r q uic a de c re. c e nte , •• di a nte 
o de. loc ame nto de um p ad rii o para c a da 
18 {de t oi t o} mea •• de efat i v O exercl ­
cio no Kini . t lr io da. Relaç oe. Ext. ­

rio re •. 

"' rt. 33. A primeir a compo a i ç ao d a Art . 38 . 1\ prim.ira compo.iç ii o da 
Ca rr.i ra d e ~ •• i . t e n ta de Ch a nc e l ar i a Carr. i ra de ", •• i . tent. d . Ch an c elaria 

•• ri .f.ti v a da .adi a nt e .nqu a dr a n.nto 
p o r opç~o , no praa o d. a •••• nt a d i • • 
a partir da data de entrada e m ~ i gor 
dea t a Le i , d o . aervido re . d o " i ni .tl ­
r io da . Re l aç o ea E~teriore. q ue, na 
d a t a d a public aça o da pre •• nte L. i , 
int e gre m a . c ategori a . de n1vel IJItdio 

.ari afetivad a medi a nte enqu a dr a n. n t o 
por opçio, no p ra~o de . e. ae nta d i a. 
a p a rtir da d at a de e nt rada em v i g or 
deata Lel , do •• ervi d ore s do Mi n i . t i­
rio das Rel a çoes Ext er iore s q ue , na 
data da publicaçao da presente Lei, 
integrem a. categori a e de nivel .'dio 
e que tenha~ cumprido mi.eao no e~te- e que tenha . c ump r i d o mi a •• o no exte-

rior. r ior. 

Par 'graf o ~~l CO. Oa eervido re. menCl­
onadoa no caput deate a r~lgo a e r a o 
p o.lclonad o s na nov a Ca rrelr a , . m or­
de~ hlerlrGulca decre a cente, obedeci­
d o o crltêrlo de antlguldade. medl a n­
te o deslo c ame nto de um padrl o para 
cada 24 meses de 8e r VlçO pre.~adc no 
cargo ocupado na data de vlgênci a 

de.ta Lel. 

Par ' gr af o únlco. De ae rv ld o r ~ . m.nc i­
ona do. no c a put de .t e a rtlgO aerao 
po . icionad o . n a n ov a Ca rre ir a, e m o r · 
d . m h i e r ir quic a d ec ree c e n te , obedeci ­
do o crit 'r io d e a n ti g\,I1 dade , lIIedi a n­
t~ o de.loe amen t o de u m padra o para 
c ada 18 ~dl'tOlt.O ) me.es de efet i vO 
ew er c1cio no Mi n i . t 'r i o daa Rel a ço.a 

Ewteriore •. 

Obeervação: O eub8tltutivO ~edu ~ o tempo cor re. pondente a um padra o. 

"'rt. 39. ", p r ime l ra cOlrlpo a i ç~ o da 
Ca rrei ra d e I\ u x i liar de Ch a nc el a ri a 
.er i ef etiv ad a , p o r opç ~ o, no pra~ o 
de a e.aen ta d i a. da d a t a d. vig'nci a 
de e ta l e i, me dl a nt e tr a n.pc . i çiio do. 
r eape c t i v O. c ar go., COIJI o. a erv idor e. 
do Mini .tir io d a . Relaç 6e. Ex t eri ores 
ocupa nt e. de c argo de n1.el b ia ico . 



Pa"'gcato único . o • • • r v i d or • • menci­
onado. no c a put d e e te a rt igo a . r io 
po.ieion.doa n a n ov a Carre i ra e m or ­
dem hier6rquic a de era . c a nte , medi a n t e 
o de.loe. mento d e um p .de l e pa r a c a d a 
18 cde~oito) m • • •• de eret ivo ex. r el ­
cio n o Miniat'rio da. Rel a ç6 •• E.te­
r 10rea. 

Ob •• rvaçai o : Ac rt.c:i mo decorrente d a c r i a ç.lio da c a rr e ir a d e AUJli l i a r de 
Chanc ela ria . 

Art . 34. o. ven c ime nt o . i nic i a i . d o ~rt. 4 0 . o. ve nci me nto . d o Of ic ia l d e 
Of i cia l d e Ch a nce l a ria e d o A •• i a ten- Chancel a ri a , d o A •• i a t ente de Cha nce-
te de Chane e l ar i a , no p.d e i e IV da l a ri a e d o Aux il i a r d e Chan ce l a r i a , 
el •••• E. plc i a l, •• rli o , r eapectiv a - no pedrlio IV da el •••• r apeei a l , ali o, 
.ente , d e Cr $ 583 . 119,6 0 Iqui nh antol respectiv a mente. d e Cr $ 58 3. 119 ,60 
e o i ten t a e trla ~ il , c.nto e de ~.no - (quinhentos e oit.nt a e trl. ~il, 
y. cruz. i r o a • a ea . e n ta cent av o . ) e c e nt o e de ~enove cruze i r o . e ••••• n t. 
d. Cr$ 2 4 7 . 599 , 6 0 (dule nt o . e q u a rent a cent a vo.) , de Cr$ 2 47.5 9 9 , 60 ( d u z . n ­
••• t. ~i l, q uinhentos • nove nt a e to. e qu . rent a e . ete ~il, q uinh.nto. 
nov e cr ul .i r o • ••• • •• nt . cent . vo . ), 
• endo o . ve ncime n t o a d o. d em. i . p. _ 
drCe. t i xa doe com b • • e no. l ndice. 
conata n t •• d o Anexo 11. 

e noventa e nove c r u l eiro . e . e •• e nt • 
c e nt .vo.) e d . Cr$ 129. 91 5 ,5 1 ( cen t o 
e .inte e nov e mi l , nov.c e nt o . e 
quinze crul ei r o . e cinq ü enta e um 

I
c ent a vo." . endo o. vencim.nto. do. 
demais padrbe. fix . do. coa ba.e no. 
indic •• con.tantes do ~nex o lI. 

Ob . er ... . ç li o: Alter.ça c decorrente da crlaçao da c.rreira de Auxill.r de 
Ch a n c . l a ri • . 

Art . 35 . Hao h .v.r' cor r e.pon dtnci. 
ou equ i v . 1Anci . e nt r e •• cl •••••• pa­
drCe., referanci • • e n lv.ia d o • • tu­
e i e p l a no e d e cl a •• i f ic a çao d e ca r go. 
e oe de.te Le i. 

Par j gr . fo ~nico. o. v . lore. de q ue 
trata o artigo a .rao reaju.t a do., a 
partir de 1 1 de novemb r o d e 1991, d e 
a co rd o coa o. Indice. a plic j vei • • 0. 

.ervido re. públiCO. civis da Unilio. 

Ot.erv a çi o : Di . po a i t i v o nlio . colhido no Subatitutivo 

Ob •• r va ç a o: Di .po.i t i v o . creacent . do. 

Art . 36 . lata Le i e ntr • • m vigor n. 
d. t . d . e u . p ublica çao. 

ANEXO J 

QUA::R O GERA L DE PESS OAL 

- ------
CARR[ I RA S QUANTIDADE 

------
OFI Cl .... L DE 

CHANCELARI '" 1.000 

ASS IS TEN T E DE 

CHAN CEL .... RI ... 1.200 

TOTAL GE RAL L . 200 

Art. 41. O .ervidor que j j te nh a cum­
prido mi • • io per~a nente no e xteri or 
• • r l con.i d .r .do h. bilit . do n o . cu r­.0. me ncion a do. no. a rt • . 2 9, I e 
30, I. 

Art. 4L. A. de.pe • • • d ecorr e nt •• d. 
a plic a ção d e.t . le i correria . c ont a 
d o orçamento do ~ ini.t'rio d a . Rel . ­
çbe. Exteriore •. 

IArt . 
d.t . 

4 ). I .t . L.i entr . e m vigo r n. 
de . u . public. ç a o 

ANEXO I 

QUADR O GERAL DE PESSOAL 

,--------
CARREIR"'S QU "' NT I DADE 

---------
OFICIAL DE 

CH"'NCELARIA 1.000 

ASSISTENTE DE 

CHANCELARI'" 1.200 

AUXILIAR DE 

CHANCELARI A O" 

TOTAL GERAL 2.877 

Ob aerva çio: Al t er . ç il o decor r ente da cri.ç_o da c.rr e ir . de Auxili a r d e 
Ch anc . l a r i a . 

ANEXO II 

CARREIRAS DE OfICIAL DE CHANCELARIA 
[ DE ASSISTENTE DE CHANCELARI~ 

TABELA DE !SCALONAK!NTO 

CL ASSES PAORaO I NDIC! 

IV IS' 
!.pecial 111 180 

11 171 
I 163 

V '" • IV 148 
111 1 41 
11 134 
I "8 

v 122 

• IV 110 
111 110 
11 l O' 
I 100 

3 1 

ANEXO 11 

CARREl RAS DE OFICI AL DE CHANCELARIA 
DE "'SSISTENTE. DE CHANCELARIA E O, 

AUXILI A"- DE CH ANCELARIA 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

CLASSES PAORaO lNOlCE 

IV 18. 
E.p.ci a l 111 180 

11 171 
I 163 

V '" • IV 148 
111 141 
11 134 
I "8 

V 122 
8 IV 116 

111 110 
11 10' 
I 100 

Ob •• r v . çio: Alteraçio decorrente d . cri a ç i o da carreira de Auxfli . r de 
Ch . ncel a ri a . ~ 

7. A Comi . aio d e Tr . b a lho . lt.rou, r.l . ti v a~ent •• 0 texto 
go v.rn . ment a l, o • • rta . 6', 7 ' , 8', 9'. 14, 21, 32, ) 4 , e )S bem como p.rte 
d o. a rt a. 1', 15 • 16, 22, 23 • 2 4 , 30, 31 • 33. o • • rt •. 2' , )', 4 ', 5 ' , 
10' , lI, lL, 13, 18. 19. LO, 25, 26, L7, 28, 29 e 36 na o ao fr .r . m rep.ro •. 
o. a rt • . 17, 27 • 30 aofre r. m ~ud.nç . COIlO d .corr Anci . , a p.n •• , d a 
r.num.r . çao do t.xto r ivin. l. O . rt. 18, como • •• in . l a mo. , nio foi mud.do. 
A n i v.l d e Comi a a a o d e Tr . b . lho, .r a incoer . nte com todo. oa outro. em que 
f igu r .v • • c . rrei r. d e Auxili . r d . Ch.nc.l a ria. 

8 . A ~aior i. d •• • lt . r . ç6 • • f oi motiv a da pel a cri.çio, no 
. ub . tituti v o da Comi a.i o d . Tr. b . l ho d. C. r r. i ra de Au xi li . r de Ch a ncel a ri • . 
A Comi •• lio d . P in. nç •• concluiu p.l . incon e t itucion a lid . d. d • ••• inov.ção,_ 
invoc . nd o o que di.pje o a rt. 63. c . put e inci . o I, d . C.rta ~.gn., que 
trata d. in . dmi •• ibilid.de de . umento de de.pe • • no. pro j .to . de inici . tiv. 
e xclu.i.... do Pr e .idente d. Repú b lic a . Al.gou, i9u.I~.nt •• 
lncon.tituCional1d.de d. matéria t . mbAm com b • • e n o . rt. 169. inCi.o. I • 
lI, que condiclon.m • crl.çao de c . rgo. ou . lt.ra çao de •• trutur. d. 
c a rreir.5 • prévi. dotaça o orç.mentlri. e a utoritaçao .ap.cl fl C. d. L.i d. 
Dir.tri l e. Orçam.nt l ri ••. 

O a rgumento de incon.titucion . lid . d. d. Comi.allo de ' in . nç •• , • 
. er yjlido, teri a d e .e •• t e nd.r i C.rre ir. de ..... i.tent. de Ch.ncel . ri . , 
con.tante d o Projeto origin.l e mantido p.la Comi •• io d. Trabalho. De f.to, 
n_o hl indic . ç ã o nele do. pre •• upostoa d o a rt. 169 da Con.tituiçao. 

Acontece. p or ' m. que o que .e propt). no Projeto do Go v.rn o, par . 
vi . bili~.ç.o d •• nov •• Carreira. de OfiCi a l de Ch.ncelari. e A •• i.t.nt. d. 
Ch . nc.l . ri a • a tran.po.içllio d. c .rgo. exi.tente •. E.te. fic . ri . m extinto . 
com o pre.nchim.nto do. novo. pela forma propo .ta. Na o h.veria, pa i . , 
de.pe.aa imedi . taa : 

~ Amb a ••• c . rreir • • co~preend.ri am trA. cl •••••• 1 4 p.drt)e. pelo. 
q u a is a . d iet r ibuem, em perfil pi r. mid . l, o. 1000 c . C(;J 0 . d. Ofici.l de 
Ch a nc.l a ri a e o. 1200 c . rgo. d. A • • i . t.nt. d. Ch . ncel a ri . que c o n.tituiri . m 
a a u. re .p.cti v oa f ixo. d. lot . ç i o . A pr i meir a compo. iç i o d. c . rreira de 
Ofici . l d. Chancel.ri. f a r- ae-l . com o • • tu . i a int.gr e nte. d. c.tegori . d. 
Ofici a l d. Ch . ncel . ri . e • nov a c . rr.ir. de A •• i.tente d. Ch.nc.l.ri ••• ri . 
co~po . t . por d ivera • • c a t.go r i •• de nlvel ~'dio hoje .xiatenta. que •• ri . m 
con . eqUent.~.nt e exti nt a • . ~ ( ' 1 •. 13) 

O •• t . f or~., , incoerente • opinião d. douta Comia.ao de 'in.nç •• . 
A Conlla a ao de 7r a b.lho, a o propo r um. n ova c.rr.ir., a de Auxili.r d. 
Chanc.l . ria, juati f icou- . no • • • guinte. t.r~o . : 

~ J; m prim.iro lug . r, , inju.ti f i c . da •• u.tnci . d. c a rreir a d . 
n lve l b l. .ico q ue compl .t • • c oncepç a o adot ada no a enti d o de que o It.m.r . iy 
. e nh . a di.por de qu a dro • • • t l v.i •• adequ a d.~.nte prep.rado •• em tod o . o. 
nlv.i a , p . r . o d eaempenho d • • u ••• ti v i d.de ••• pecIfic • •. ~ • •• e •• nti d o, 
p ropt). o Rel . tor • inclu a lio, no Proj.to , da in.tituiçã o d. c . rr.ir . d . 
Auxili .r d e Ch.ncel . ri . , d e nl vel bl. ico. Em r . lio d •••• nov a c.rrei r. , 
. pr • • • nt a lll- a . 20 (vint.) e !!l . nd •• , d. n~m. ro a 2, 3, 4 , S, 7, 8 , 9, lO, 1), 
14, 15, 1 6, 17, 18, 19, 20, 23, 2 4 , L9 e 30. ~ 

Adotou . Comiaaio d e Tr. b.lho, p . r. 
nova carreir., o l!Ie.~o proce •• o a dot.do 
tran.po .ição de c . rgo. n . primeira campo, iça 0. 

viabilizar. in.tituiçao d. 
pelo Projeto origln.l , • 

Não julg a mo • • cert . d •• impug n . çao con.titucion.l opo.t. pel a 
Comia.ao de ' in.nç •• • referida inov.çao, que .c.rretou mud.nç •• em dlv.r.o. 
outro. a rtigo., como • • v.r if ic . d o con f ronto que f ilemo •. Como impu9n.ça o 
de ~'rito, todavi a , c a be-Ih. d .cidir. O ~nico . rgumento • • •• im m ..... o 
vincul . do a o d . incon.titucion . lid. de - que encontr a mo •• ne.te •• ntido •• o 
a equinte: 

-s. 
Executivo, • 

o novo c.rgo n.m . equer 
impo •• lval ver . t.ndid • • 

con.tltucional&.~ 

conat . v. da propoat. ori91nal d o 
qu . lquer d ••••• duas .xlg6n cl •• 

Na o a colh em o . , p Ol . , o argum.nt o de inc"n.tltuclonal1d.de. 
. pr ••• nt a do pela Comi •• il o De 'ln.nç ••• d. pr opo.t. d. Corn •• a o d. Tr.balho 
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p.ra c rlsçao da Carrelr. de Au.ill.r de Ch.ncel.ria, mas n ~ o podemoa dei •• r 
de consider.r seu a rgumento de mér ito. No Sub.titutivo que apre.entamo a n~ o 

inclulmoa ellta Carrelra, cuja propo.ta de criaç~o de i xam o •• 0 prudente e 
escl.recido critérlo do plenlrio da Comia.ao de Con . tituiç i o e Juetiça e de 
Red . çllo como prel1min.r. Se decidir ele pela manutençllo d. propo .ta d. 
Comis.ao de Tr.b.lho, a dequ.remo. o SUb.tltUtivo a e •• a deci. i o. 

9. A. demalll alteraçoe. r eit •• pelo Substitutivo da Comi •• io de 
Tr a balho aa o. em aua m.i o ria, de mtrito e nao env ol vem matér i a 
con .t.it.uclo na l. t o ca.o do. inci a o. 1 e 11 do .r t. IS e I e 11 d o art. 16 
do Projeto d o Gov erno . que f or . m mudad o s e , renumer s d o ., p •••• r.m a int egrar 
o . art •. 18 e 19 d o Subatitutivo . A mudanç a é de a u . compe t 6nci . enio 
ofende • Conatltuiçao. Aa .lteraçoea que envolvem, e m alquna c •• o., • 
red . ção do projeto do Executivo ror.m ••• inalada. por n6. em c .da loc . l e 
noa.a deci.io ee fet na f orma d o Sub.titutivo que e.tamo. a pre.ent a n d o. 

10. No que concerne a a lter .ção d o art. 32 d o te.to origin . l d o 
Gove rno, com a indic aça o de que ·a primeira compo . iç a o d. Carreir a de 
Ofici al de Ch.ncel .r i a f.r - .e-i, por o pçio, medi.nte tran.po.içio d o. 
referido. cargoa com o . aervidorea d o Miniet'r io d •• Relaçbe. Exteriore. 
ocupante. de c.rgo de nIvel .uperior·, a Comi •• ao de F in .nç ••• lega, em eua 
impul;Jnaça o, de fI • . 128, o di.po.to no art. 4 1 , in ci .o lI , d. Lei de 
Diretrite. Orçamentirl a. em vigor p.r. o e.erclcio de 1992 e .e preocupa com 
a p o •• ibilida de de dai decorrer um verdadeiro -trem d •• legri .· . 

A Comi •• ao de con . tituiça o e Ju.tiç. c abe e.aminar ob j etivamente 
oa •• pecto. de con.titucion.lidade, leg.lidade e juridicid.de d •• propo . t a. 
• ubmetid • • A . u . apre ci .çlo. Muito emb o ra re co nheç.mo • • •• lid.de d. 
p reocup. ç li o d. Comi •• ao de F ina nça., , necea.'rio levar em cont ., n o ca.o, 
q u e tem aid o n o intere •• e d •• peculi.rid.de. de n o •• a Admini .traçio Pública 
que o legial.do r br •• ilei r o tem preferido . mo d.lid.de d. orl;Janit.çao d o 
.erviço público medl.nte o. qu . dro. de carreir •. Po r out r o l.do, conforme 
••• in.lou um d o . melhore. juri .t •• de n o ••• Hi at6ri., o DR . FRANCISCO 
CAMP OS, a o interpret .r o .r t. 6' d. Le i de I ntroduç à o a o C6dlqO Civil: 

"'A aitu.ç~o juridiC . definit.lv.mente con.titu1d a , •• i tuaça o p.ra 
cu.j . con.titulçao ou indl v ldu . çao .e tenh a m re.lit.do tod o . o. element o. 
nece •• Arioa ou e •• enci . i • . Revi.t. Foren.e, nl 100, p . 29) 

Por eaaa interpretaçao .e vê que o. fun cion Ario. estatutArio . têm 
o d ireito .ubjetivo, n. Admini . tr a ç a o, a c .rg o . q ue nllo o •• tu . i., pelo 
pr6prio fat o de •• rem e. t . tut 'rl o •. A •• im, têm o direito, entre outro . , • 
novo. enq u adramento • . A es.e re.pei to, •• 0 elu c idativa • ••• eguinte. 
p.l.vra. de HELY LOPE S KEIRELLES, o e~'rito d o utrinador n.cion.l d o Direito 
Adm i n 1 a t r a t 1 ,. o: 

.... cri a ç~o. trar..formaç à o e ex tlnç a o de c ar g0 8 , f unçb e8 ou 
e"pregos d o Poder Exe cutlvo eXlge lel de inici a tiva priv.tiva do Preeidente 
da Repúbllc., doa Covernadoreli d o. Eat.dos e do Dl.trito Federa l e d o . 
Prefe ito. "'.l,..niClpala, confo rme .e). fe der al, eatad u a l ou munlcip a l a 
AdminlBtra çà:- intere •• a da, abra ngendo a AdlTiniatraçll o dlreta, . u tArqui c a e 
fundaclon.l (Cf, a t. 61, S 15. lI, ~d·). "' ( HEIRE LL l S, He ly Lo pe • . Di reit o 
Admin i atr.t.ivo Bra. il elro . Sbo P. ulo, 1991. p . 362-363.) 

-Emb o ra o di.po.itivo con.tituclonal nll o se refira expr •••• mente a 
tr a n.form.ção e e.tinç~o de c a rgo., funç be. e emprego., , 6bvio que o 
Executivo te~ competénci. privativa para pro por tais modific.çõe •••• erem 
feit •• t.aLllbém por le1 de au. inicl .t iv a . Re •• a lte-ae que o prov iment o d o . 
c.rgo. far-ae -A por concur.o público d e prov a. ou de prova. e t itulo., 
• tendendo a o dispo.to no . rt. 37 , lI, da Cart a Hagn a .· (Ibidem, p . 3 63.) 

Log o a diante, explica HELY LOPES HEIRELLE S com maiores det . lhe. 
como .e f.t ta l provimento: 

·A tran.f ormaçào de c .rgo . , tunç b e. ou emprego. d o Exe c utivo ' 
• dmi •• ivel de.de que re.lit.d. por lei de .ua iniciativa. Pela tr.n.form.ç"o 
extinguem-ae o . cargo •• nteriore. e .e cri are o. n o vo., que .eri o provido. 
por concurao ou por .imple. enquadr.ment o d o . servidore. jA integrante. da 
Ad miniatrllÇ"io, medl a nte a po.til a de .eu. titulo. de nome ll ç~o . A •• im, • 
inve.tidur . n o. novo. c a rgo. p o deri .er originiria (par. o ••• tr.nho •• 0 
.erviç o p úbll CO) ou deriv.d. (par. o. aervidore. que forem enqu.dr.do.), 
de.de que preencham o . requi .l tO. da lel . T.mb'm p o dem aer tr. n .f o rm.da. 
funç b ea 11'& c arg o . , ob.erv ad o. o procedllllento legal e • in v e.tidur. 
origin Ar i a ou deriv.d a , na f o r ma da lel (· P.re c er· de Clenicio d. S ilv a 
Ou art.e. Reviet. de Dlreito Púb llco, 18 /1 4 0). (Ibidem, p . 3 63.) 

Ora, o que propo. o e ub . titutivo d. Comi •• a o de Tr.balho? Que .e 
e.tenda • p O •• lbllid a de de integr . r a Ca rrel r. de Ofici . l de Ch.ncel .r i . ou 
A •• iat ent.e de Ch.ncel .ri. ou, . ind a. de Auxili .r de Chancel. ri •• tod o e 
qu. lqu er aervidor d o Hini.t'rio da. Re l . çbe. Exteri o re. q ue e.tej. ocup. ndo, 
re.pectivament.e, por oca.iao da entr.d. e m vigo r d. lei, c .rgo de nive l 
euperior. de nivel m'dl o ou de nIvel bl. ico . d.ndo-Ihe o direito da opçio . 
I.t . opção cona t. d o p roj e to origin . l do Executivo e . 6 nio d i t re.peito 1 
c a tegori a f uncion . l de Ofici.l de Ch.ncel .r i a porque e l . ji exi.te •• 0 
cont rAr io da. de " •• i .te nt e de Ch.ncela ri . e Auxili .r de Chancel .r i •. Com 
i.ao. o Sub.titutivo eati pro pondo, como enain. HELY LOP ES HE IRELL ES . o 
preenchimen t o imediato do. c ar qo. daa c a rreir a ••• erem cri a da. p o r meio de 
inv eatidura deriv .da em enquadr a mento reault.n t e de proce.a o de 
tr a n. f orrt.aç a o de c .rg o • •• er pr opicl a do pelo . tu al pr oj eto qu.nd o de au. 
tran.formaç a o e m lei. 

Do ponto de v i et. da con .t i tu cion . lid .de, leg.lid.de e 
juridlcid ade dea •• parte d o. a rt •. 37, 38 e 39 d o Sub.titutivo, não ve mo. 
nenhuma lnprcprledade. 

OI requl.1tO. do enqu.dr.mento •• rao o. q ue. lel e lt a bele c er e a 
idmini a tr a ç a o re qul a lTentar. Se ) i 811 o fu nclonÁrlos eatat ut Arl o. e incluído •• 
lp.O fact~. no Reglm~ J~ridlCO unico re. ult a nt e d o m.ndamento d o . rt. 39 da 
Conat ituiç . c. n ll o hÁ porque lhe. e Xlqlr novo concur . o a O porque .e cri o~ 
nova c.r.elr . , ne~ obrlgl - loa a preatar concu ra o de prlme l ra i~veltidur a .e 
j A f o ra m i nvest ldo. pela pr6pri . lei d o Reg im e Juridlco ún ico n o cargo . tu . l 

que ocupalT. Su a lnvestidura terA, e m con.equ tnc i., c .rlter deri .... d o. Como . 

Admini.tr açÃ o pública te~ poder d i a c ricion'd o . p od e , a utorit. .da pel a lei 

que tiver inBtitu1do a nova carreira, coloc a r como requiaito a opç~o • p ode 
recrutar para •••• nova carreira oa f uncion 'rioa a que lei corre.pondente di 
8.a. dire i to de opçao. 

11. Em r •• '.11110 , • impu9naçii.o de e mend a. (fIa . 128, in fine ) pela 
Comi •• ao de Finança. oc o rreu rel a tivamente a o .eguinte: 

_) •• pactoa conatitucionaia da introduçii.o de carreira de ~ u~ili .r 

de Chancelaria por parte da Comi •• ao de Traba lho, e mbor a CODl a ceitaçlo da 
con at itucion alidede da cri a çii.o do carQo de A •• i atente de Chancel a ria 
proposta pelo Governo; 

b) • • pacto de mirito d •• •• introduçlio: nll a conet ar d o projeto 
original a carreira de Auxili a r de Chancelari a ; 

37; 

dI ace it açii o da •• pr ••• lio · por opçii o ·, com o III.SIIIO .entido d. 
.linea .nteri or . em outro a rtigo, ° d. n' 38 . 

"io concord . mos c om . impugn . çio con.t . nte d •• line ... . ... por .e 
tr.t.r de m. t6ri . constitucion . l, por e nt e nder que c . be A Comi ssio de 
Con.tituiç i o e Ju .t iç a pr o nunciar-.e . emp re s obre ela qu.ndo Comi. ei o 
an terior o tat e por ter a Comi •• a o de F inan ç •• a ceito . cri aça o do c.rgo de 
A •• i.tente d e Ch.ncel . ri., d. me.m. e.plcie d o de Au.ili ar de Ch.ncel.ri • . 

Dei •• mo. a illlpugn aça o d •• 1Ine. -b· A interpret a çio d o Pl en ir io d • 
Co~i ••• o de Con.tituiçio e Ju.tiç a p orque envolve problema reg imental e por 
e. t ar vinculada a constitucionalidade d. c ri.çi o referids . 

Ni o concord . mo s com .s impugn a ções d.s a llnea. "' c · e ·d· por 
envolverem erro manife.t o d e julg a mento . 

12 . Nobre. integrante. de.ta d ou ta Comi •• ~ o: A viata das opinibea que 
a cima a linh a moa e daquilo que noa •• ee n s i b ilidade jurldic a p o de de.vend.r, 
no •• o P.rec er , no .entido de : 

a) solicit .r, c omo prelimin.r , q ua a Comi .... o de Con . tituiçljo e 
Juetiça e de Red.çio decida .e , lIcito . 0 p.rlament .r , COtllO no pre.ent e 
c •• o . propor cri .çlj o de c.rgo, n. Adm! n i . tr . ç lj o p úblic . , que n a o c on .te d~ . 

ProJ eto da c ompeténcia exclua l v a d o P od er lxe cutivo. 

b ) Pronunciar a . dmi •• ib i lidade, f. ce 1 Contituiçlj o . d o Proj eto de 
Lel no 2.2e7. de 1991. or iund o da He n .agem d. Pre.ld'nci a d. Repúblic . de no 
661/91, con lllde rand o, iqu . lmente, jur1dic., l ega l e regiment . l • pr opo.iç a o, 
que obedec e a b o a técnica legislat i va , •• l v o peq u eno. d.t.lhe •. 

c) "'pre.ent a r . ub. t it.utivo. com ba.e na Ra. oluç"o n' 10 / 91, . rt. 
11. q u e deu nov a red.çlj o . 0 ar t. 119 , S 3' d o Re gimento de.t. C •••• p . r . 
ape rfe iço ament o da té cn ic a legi . l a tiv. e por na o ter, relat i va mente . 0 
Pr oj et o de Lei e m c.ua. , a Comi •• a o de Fi n . nç •• e Tribut .çà o c on . olid a do •• 
.lt.er.çbe. de mérlto que decidiu, . inteti l. ndo ap6. ex.me exau.t. ivo, •• 
dect.õe. de mirit o havid ••. 

d) Requerer • . bertu r. de pr.to p.r. a pre.ent.çao d. e ma n d •• 
con f orme pre c eitua li Re. ol u çao n l 10 / 91, q u e . lterou d i .po.itivo. do 
Reqi ment o Interno , .rt . li, inci . o I , p.rte modific.dor a d o art . 119, inciso 
lI, n o Cola 0 d e .er aprov .do o Sub.titutivo . 

Pela c o n.ider.ça o d o Sub.t i tut i vo . 
melhor ju1 &0 . 

S a l . da. Se •• o a., em lS de de le mbro de 199 2 . 

.,d/.' ~~ ~ /---
PRI,$CO VIANA, Relat o r . 

SUBSTIT UTIVO " O PR OJ ET O DE LI ] ~, 2.28 7/91 

Autor: Deput.do PRISC O VIAf'A 

Cr i . , no 
Carreira. 
A •• i atente 

serv iço Exterior Br •• il e i r o, •• 
de O f ici . l de Ch.n c el.ria e de 

de Ch.ncel a ri a, e di outr •• 
pro'·idlnci a • . 

O CONGRESSO NA CION AL decre t . : 

C.pitul o I 

DISPOSIÇ b ES PRELIMINARES 

Art . l' Conatituem p.rte int.egr a nte d o Serviç o Exteri o r 8r •• i l e i r o 
•• Carreiraa de Dipl o ma t a . regulad a pel a Lei nl 7.501, de 27 de junho de 
1986 , de Ofi ci a l de Ch a ncel .r i. e de " •• i .tente de Ch .ncelari • . 

S ún ico. So mente poderljo ae r de.ig n .do . par. mia.o e. perma.ne n te. 
no exter io r oa integr.nte. d o Serv i ç o Ex te r ior Br.all.iro, preserv.d •••• 
. itu aç o e. previat • • n o .r t . 68 d. Lei n' 7.S01, de 1986 . 



Art . 2' Aoa 
Chancelaria, de nivel 

aerv idorea integrante a da Carreira de Oficial de 
de t oclll açli o auperior, incumbem taret •• de naturer.a 

Art. 3' 1.0& aervidore. inte9rante. da Carreira de Alla iatente de 
Chancelaria, de niv.l de formaçao m6dia, incumbem tare! •• de apo io técnico e 
admini atrativo. 

Art. ,. Para efeito desta Le i, conaidera-.e: 

Carreira, o conjunto de el ••••• 
reapon •• bilida e comple~id.de da. a tribuiçbe.; • 

II - el ••• e, .. unidade bl.ica da Carreira, integrada p o r c a cgoa 
com a tribuiçoel e reapon •• billdades a ••• malhada.; 

lII - Padrà o, o n Ivel de vencimento correspondente 1 p OBiçlio d o 
aervid or na classe; 

IV - qualificaçlio profi •• ional, o conjunto de requiaito. exi91veiB 
para ingre •• o e desenvolviment o n a Carreira. 

Cap itulo 11 

D~ CONSTITOIÇeo 

Art. 5; O fixo de lotaçeo da Carreira de Oficial de Chancelaria I 
de mil car90s, conforme referido no ~nexo I. 

Art. 61 O tixo de 10taçK o da Carreira de ~sBistente de Chancelaria 
• da 1.200 cargos, conforme referido no ~nexo I. 

Capitulo III 

DO INGRESSO 

Art. 7; O i ngreaao naa Carreiraa de Oficial de Chanc elaria e de 
~sa i.tente de Chancelaria tar-.e-l na cl a •• e a, inicial, Dlediante 
habilitaç_ o em concur.o público. 

S único . O concurao público. que .e refere eate artigo rea lizar­
ee-' em duas etapas, amba. de carAter e lill'lin atOrio e cla •• i ti c a tOrio, que 
conei.t.e em: 

.) prov a de conhecimentoa que incluir exame eacrito; 

b) 
Chancelaria 

concluaao do Cura0 de 
e de ~aa iatente de 

Preparaçao 
Chancelaria 

1 Carre ira 
Com au laa 

de 

• dieciplina. inerentea 15 atr ibuiçoe. da. reapectivaa Carreira •. 

Oficial 
provaa, 

de 

•• 

~ rt. e. t requi.ito para ingrea.o no cargo de Oticial de 
Chancelari a o certificado de conclu •• o de cura0 auperior, emitido po r 
eatabelecimento de enaino ofici al ou reconhecido. 

~rt . 9' t requisit o para ingre .. ,o no 
Chancelaria o certificado de conclualio de cura 0 
eatabeleciment. o de enaino oticial ou reconhecido . 

c a rgo 
de 2 ' 

de ~sa iatente de 
grau, emitido por 

Capitul o IV 

DO O!.SEN VO:'\'1 ~ENTO, D~ ~VA !..J AÇaO DE OtSEMPEtiHO E DA QUALIFICAça o 

PROTISSIONAL 

Art . 10. O de.envolvimento d o aervid o r n a Carreira ocorrer 
mediante progreasao e promoç a o, a seguir definidas: 

pr ogre.s a o, a paslagem d o .erv ido r de um p.drii o par. o 
se9 u intes, dentro da mesma c I asse, obedec id08 os cr i têr ios e.pe ci ficad o . 
para a a valiaçao de deaempenh o e o tempo de efetiva permanência no cargo; 

11 promoç li o , a paeeagem do servidor de uma classe para a 
imedi atamênte superior da respectiva Carreir a . 

Art. 11. O interaticio mt nimo para pr ogr eseao eer de 24 mese •. 

Art. 12. A promoç~o, por merecimento , depender cumul a tivamente de: 

conclua.o, com apro veitamento, em curao s de ape rfeiçoamento 
para eaee tim inatitutdoa; 

.. r 

11 - a val i a çKo de desempenho; 

111 - cumprimênt o de inter.ticio; 

IV - e.iattncia de vaga. 

Par'grafo único. A habilitaçã o em cura 0 d e aperfei çoamento s omente 
exigida apO. o de c urao de 36 mea.e contadoa da vigtncia deata Lei • 

Art . 13. Ae condiçoes 
definida. em regulament o . 

para • • 

JJ 

• promoção 

Par'grafo único , O regulamento di.por aobre a cri açã o de comi.abea 
de promoçõee, bem como .obre a f o rma de ava li a ç~o de deeempenho fun c ional e 
de apuraçao de antigüid ade. 

Art. 14. Nae pr omoçoes d o Ofici al de Cha ncelari a 
de Chancelaria aara o obaervada. a •• eguinte. pr o p orçoea no 
vaga. p o r merecimento e a ntiguid a de: 

e d o ASSI.tente 
preenchimento de 

para a Cla.ae Espe ci a l, oit.enta 
merecimento e vinte por cant. o por antig uidade; 

p or cento d .. vagaa por 

I I - para s Claaae 8 , aeaae nt a 
e quarenta por cent.o por antigüidade . p o r cent o da. vs g a g p o r merecimento 

Art. 15. Poder aer promOVIdo por mere cI mento o Oflclal de 
Chancelaria que aatiaf i ler o. ae gulntes requlsitoa: 

- 4 Cla.se Eapeci a l - cont ar, no mínllflO, VInte a nos de e(etlvo 
exerclc io no )o! lnl at'ri o das Re l a çbes Exter Iores e ter SId o habIlIt a do no 
Cura 0 de Espe ci a li za ção de Oticial de Chancel a ria (CEOC); 

11 - 4 Cla •• e A - contar, no mín imo, dez an os de efetIVO exer clClO 
c omo Oficial de Chancel aria no Hiniat'rio daa Re l a çoe s Exterlores e ter SIdo 
habilitad o n o Cura0 de Atual izaçao de Ofici a l de Chancelaria tC AOC). 

Art . 16. Podera o ee r pr omovi d os p or mere c Iment o oa Assla tentes de 
Chancelaria que eatisfizerem os aeguintee req u ieitos: 

- para a Cla.ae Eape c ial - contar, no minimo , Com vinte ano. de 
efetivo exercício no Ministêr io das Re l aç oes ExterIores, dos quais pelo 
menos oi to preatad o . no exteri o r, e ter sid o habil itado no Curso de 
Especializaça o de Aaaiaten te de Chancelaria fCEAC); 

11 para a Claaae A - cont a r, no llIinimo, com dez a nos de e f etIVO 
e.ercicio no Mi niattri o da. Relaçoe. Exteriorea, d os quai. pelo menos quatro 
preatados n o exterior, e ter aido hab i litad o no Cur.o de TreInamento p ara 
Serviço E~terior (CTSE). 

Art . 17. Aa traçoe8 que p o rve n tura vierem a ocorrer noa 
percentuais mencionadoe no art . 14 serã o completadas em fav or do crlté r io de 
marecimento. 

Art. 18. A a ntiguid ade de Ofi c lal de Chancelaria e Aa .latente de 
Chancelaria levar em cont a ekclueivamente o t ampo de efetiv o eae rclcio do 
serv idor naa reepec t i vas Carreira •. 

Parigrafo único. A antig~idad@ .er computada a partIr da data .~ 
que o aervidor entrar no efetivo exercicio d o c arg o, ou a partIr da data da 
vigtnci a d o at o de promoç~o ou progre •• ão. 

preetado 
aervidor 
aer viço 
art . 14 

Art. 19. Para efeito de apur a ção d o tempo d e etetiv o exercício 
no e.terior, aer_ o conaider a do e a pen •• oa períod o. e m Que o 
cumpriu rnia. be e permanentes, computando-ee em d obro o t.empo de 

preetad o em poatoa d o Grupo C, a8 8lm cl a saificadoa no . termOIl d o 
da Lei nr 7.S01, de 1986. 

Ar t. 20. Somente p or a ntiguidade p oder se r promovido o .ervidor 
que ae encontrar em g o z o de licenç a extraordlnirla ou investido em ~andato 
eletivo ou cla.ei.ta, cuj o exerci Cl o lhe exi j a o afasta mento d o a ervlço. 

Capitul o V 

DO EXEClcIO ~ O EXTERIOR 

Ar t.. 2 1. O InstItuto d a remoç ã o, de que trata a Lei n" '1.~Ol. 
1986, quando ap llcad o .1 0 11 Oh cl a ls de Chanc(llarla e ao. "lI ellltentel 
Chancelaria, obedecer a os plan o a de movImentação preparad06 pelo 6rgbo 
pese o al d o Mini 8tér io das Relaç oe . Exter iorea. 

de 
de 
de 

Art. 22. Nas remoçoei de Oflcial de Chancelari a e de AS .IBtente de 
Chancelaria obeervar-se-~ o, entre Out ras , .18 eegulntes dlSposlçoes: 

- es t i gio inicial mínimo de qua tro a n0 8 de efetiVO exer clcIO na 
Secretaria de Eetad o; 

11 - cumpr imento de praz o. mixlmo. de Clnco a nos de permanênc ••• ~ 
cada posto e de de% a noe consecutivo. no exterior; 

III 
a.erclcio na 
e.teri o r ; 

cumprimento de prazo mlnimo de quatro an 08 de efetiVO 
Secretar i .. de Estad o entre duas miS8bes pennanentea no 

IV - habilltl!lÇ.il. o no Cura0 de Treiname nto para o SerViço Exte rlOI 
(CTSE) para o Asa iatente de Chancelarla 

de 8 n08 
Parigraf o únlco. O pr a zo mi.imo 

permanê nci a n o exterior p o derl. a tendida 1 
intere.se d o se rvidor, eetender-ee 
doa p o at o e ee j a d o Grup o C. 

conveniêncl a 
a d o ze a nos, desde que 

conaecutivol de 
do .e rvlço e a o 
nelllle per iodo \Ia 

"r t. 23. Somente 
intere.ae d o ser viço, aerã o, 
de Ofi ci al de Chancel.ria e 
de Eatado antes de Cumprido e 

em ca.o. ex cepclon als , )Ulltltlcadoa pelo 
a crittrio da Ad~inl etraçã o, efetuadas re~oçbe. 
de Asaistente d e Chancel a ri a para a Secret ar i a 
o. praz o s a q u e .e refere o a rtlgo a nterior. 

Ar t. H. 
Chancelaria entre 
Conven iênc i a da 
critério.: 

Na remoção d o Ofic i al de Chancelaria e d o Assiatente d e 
p o stos no exte rIor . proc edida 

Admin i e tr a ç ã o, deverã o .er 
semp re de 

obedecido. 
a cordo coa a 

011 seguintea 
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I _ oa que .aL i verem aervindo .~ poeto do Grupo ~ s omente padecao 

•• r removido. para poeto do Grupo 8 ou C 

11 _ oa Que .ativerem servindo em poeto do Grup o B Bomente p o dereo 

•• r rem o vidos para poeto do Grupo A ou 8; 

111 - oa que •• t.iverem .erv indo em poeto d o Grupo C BOll'lente 

pOder~o aer removido. para poeto do Grupo A. 

, l' A. remo ç b ea 
11 • III d •• te nOI in c i. o ll 

. o licitaç~o, 

Admin i ltr.çi o . 
e.crit o , 

que nao ae .juatem a 0 8 crit'r~o. e.tabelecidol 

artigo a o mente p o derã o aer efet i vada. Dledl a nt.e 

d o intere ••• d o , a tendida. convenit n cia da 

S 2' O Of i cia l de Ch.n c elaria e o A •• iltente de Chancel a rl a 

r.movidol para a Se c retaria de E.t.ado na. condiçbe. d o pariorar o a nterior, 

tendo lervido .pena •• m pOlt O d o Crupo A, nl o poderã o , na remoçl o lequinte, 

. er delion.doa para mi.lj o p.rmanente .m p o et.o daquele me.mo Crupo . 

Capitulo VI 

DOS CURSOS 

Art. 25. Para promoçlo por merec i mento , o Ofic i a l de Chancel . ri a 

dev.r c o n c lui r o. leouinte. curlol : 

I - Cur.o de Atualir.açlo de Oficial de Ch.ncelari. (CAOC), 

compreender au l a . • prov.. de di.ciplina. inerentee II . tribuiçõ •• 

Oficial de Chancelaria Cl •••• A; 

11 - Curs O de Especializaçlo de Otici a l de Chencelaria (CEOe), 

compreend.r a ul al e prova. d. d ilc iplinal inerente. l. .tribuiçbe. 

Oficial de Ch.ncelaria Cl aaae Ispecial. 

q,. 
d. 

Art. 26. Para pro~oçlo p o r merecimento, o A •• i.tente de 

Chancelaria dever' concluir o •• _quinte. curaoa: 

I 

compreender 
••• rcidas no 
.. enos quatro 
promoçlo por 
e.tar ior; 

- Curso de Trein.mento para o Serviço no Ixterior (CTSE), que 

aulaa e prova a d. d i.ciplin.. rel.eionada. com •• tunçõe. 

exterior, podendo ser cure.do pelo. servidore. que tenham p.lo 

anoa de C.rreira, •• ndo a habilitaçlo no cur.o requisito p. r a 

merecimento l Cla •• e A e de.i9naçao par. lIIil.l o permanente no 

11 - Cura0 de Espeeialir.açao de A •• iatente de Chancel.ri. (CEAC), 

que compreender au l a. e av.liaç5e. com vi.ta a aprofund.r o conhecimento do 

aer vido r em irea. e.pecifica., podendo .er cur .ado pelo A •• iatente de 

Chancel.ri. po.icion ad o na cl •••• ~ d. Carreira, .endo • h.bilit.ção no 

Curso requiaito p.r. promoção por merecimento l Cl al. e E.peci.l. 

Art. 21 . o. curaol de que tratam. Aline. -b-, do pari9r.fo 6nieo 

do art. 7', e oa inei.o. I e II do. a rta. 25 e 26 serao orqanil..do. pelo 

Mini.t'ri o d •• Rel.çoea lxteriore., em .rticul.ção com • Secretaria d. 

~dmini.traçao 'eder.l . 

Art. . 28. O oticial d. Chancelaria perc.ber Crat. itic a ç l o de vinte 

por cento p.l. aprovaçlo no Cur.o de Atu . li r..çl o de Oficial de Chanc.laria .. 

(CAOC ) e de trint a p o r ce nt.o pela .pro .... çl o no Cura 0 de E.pecia U l.a ção de 

Otici.l de Chan celarla (CEOe ) . 

J,. rt.. 29 . O A •• latent.e de Ch an c e l .rla p e r c eberi Gratifi c a ç ll o de 

vinte por ce n t o pela a p r ovaçll o no Cur.o de Treina ment o p.r a o Ser ... iç o no 

Exter io r (CTSE ) e de trinta p o r ce n t o pela .pr o v.ç~ o n o Curl o de 

Eape cl .l i r.a ç a o de ~ c8i.t. e nt. e d e Chan c e l ar i a (CEAe). 

J,.r t. 30 . A oratificaçjo previlta no . arta . 28 e 29 de.ta Lei .eri 

aplic.da sobre o valor do vencimento, de forma cumulativ • . 

J,.r t. 

trein.mento de 
31. Pod.rã o a.r real i z.do. 

intere •• e da admini.traçl o , 

de.emp. n h o f un c ional d o .ervido r. 

outro. cur.oe ou proor.ma. de 

vi.ando a capa c it.ç e o e melhor 

Pariorafo 
c o nat.it. u ir requi lit. o 

intermed i iria •. 

único. o. cur.o. de que tr.ta .at. a rti90 po derll o 

para o dea.mpenho de funç 5e. de chefia e de a •• iltlnc! . 

Capitul o VII 

D~S DISPOSrçb ES GERAIS E TRANSIT6RIAS 

J,.rt . 32. ~ primeira compo.içio d. Carre i ra de Oticial de 

Chanc .laria tar-.e-i, por opçao, mediante tr.n.formação do. re.pectivo. 

carqo a, com oa aervid o rel do Miniat'ri o da. Relaçoe. lxt.ri o re. ocup.nt •• de 

car90 de nivel auperior. 

Parior.fo 6nico. O. eervidore. mencionado. no c.put de.t. art i90 

s.rao p o sicion.do. na nova C.rreir. em ordem hierlrquic. decre.c.nte, 

lIIedi.nte o deel oc ament o de um padrao para c.d. 2 4 me.e. d e serviço pr •• t.do 

no c.ro o ocupado na d.ta de vi9'ncia de.t. Lei. 

Art . 33. A primeira compo .içio da Carreira d. As. i.tent. de 

Chanc.l.ria ser etetivada mediante .nquadranento por opçlo, no prar.o de 

••••• nt. di.a a partir da data de entrada em vi90r d •• ta Lei , do. s.r vidor •• 

d o Mini.t'rio d •• R.l.çoe. Exteriore. que, na data da publicaçio da preaente 

Lei, inte9rem a. cate90ri •• de nivel médio e que tenham cumprido lfIi •• .ii o no 

exterior . 

Par'9rato único . o. 

p o aicionado. na no va 
servidore. mencionadoe no caput 

Carrair., .m ordem hier l rquica 
de.t.e art lqo 
d.cre.cent., 

obedecido o crittrio de a ntig u idade, medl e nte o deal oc a mento de um p'lC~rlio 

para cada 2 4 mes •• de aerv i ç o preatado no cargo ocupad o na data de vlg4nci a 

deata Lei. 

Act . 34 . o. venciment.o. d o Che i a l de Ch a ncel ar i a. d o A •• iatente 

de Ch.nc.laria no p.drjo IV de Cl •••• l.pecial, e~o, re.pectiv. mant . , da C r ~ 

583.l19,6 0 Iquinhento. e o lt.e n ta e trtl mll, ce n t. o e der.enov a crur.airo. a 

lell.nt l ce n tav o l ) , de CrS '4 7 .599,60 Idur.ent. o l e q uarentl • lat.e .11, 

quinhent. o l e novent a I' nove crur.elro. e le •• e n t.a c.nt .... o . ) e de Cr' 

1'9.915,!>l (ce nt.o e \' lr,te e nov e 11'1 1. nove c e nt. o& 11' quinr.e cru r.e l ro •• 

clnq iJ enta e um ce n ta vo . ) , le ndo OI ver::me n t. o & d OI de m.ll p.drbe. tla.do. 

con b •• e n o . i ndl cel c o n.t.. nte. d ~ Anea o :1. 

P.r'qr.fo 6nico. O. v a lore. de q u e trata o . rt.ioo . erlo 

reajult.do., • partir de l ' de no vemb r c de 1 9 9 1 , d •• c o rd o COIll OI indic •• 

. plic'vei. a o •• ervidore. p úblico . CiVl. da Uniao. 

J,. rt. 3 5 . O .er v ld o r q ue j ' te nh a cumprId o mi .llo perm.n.nte no 

ext.eri o r ler i co neide r ad o hab i litado n OI cura0 . men cio nado. no •• rt. l . 29, I 

e 30, I. 
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Dê-se 8 0 artigo 32 8 segu inte redação : 

"Art. 32 A primeira compos ição da Carreira de Ofi ci al de 

Chanc elaria far-se-á com o s a t uais integrante6 da cate­

go ria fun c ion al de Oficial de Chancelar ia ". 



JUS T I r I c A T I V A 

Tra t a- se , antes de t udo, de flagrante violação do Art. 37 
da Cons titu i ç ã o Fede r a l que , em seu Inc iso II, diz: "8 investidura em 
cargo ou empr ego púb l i co depende de ap r ove;ão préVia em concurso públ; 

co d e prov as ou de provas e ti tulos, r essalvadas 8S nomeaçõe s para o 

c argo em comissão declarado em lei de livre nome ação e ex oneração" . 

A atual categoria funci o nal de Of icial de Chancelaria é 
composta. em sua totalidade, por servido res que nela ingressaram atra­

v és d e c o n c urs o púb l i CO e spec ifiC O, ou de asc ensão f unc i ona l , Qu ando 

permi ti da po r lei. Sua transpos ição para 8 carre ira de Oficial de 
Chance l ar ia nã o al tera a natureza de seus cargos , re sgatand o , tão so ­

men t e , sua anti g a e h istóri ca condição de ca rreira. 

Po r sua ve z, diferentemen te ~os atuai s Oficiais de Cha~ 

ceIar ia, que 6ao se r vido r es exclusivos do Ministério da s Relações E~ 

t eri o r e s e já int egram o Se r viço Exteri o r Brasileiro,· os demais se! 

servi do r es ocupan t es de cargos de nivel supe rior deste Mini sté ri o são 

comuns a t oda a administração pÚblica f ederal . Deste modo , sua i nse r ­

ção na c a r r e ira de Of icial de Chancelaria, sem o previsto concurso p~ 
bli c o e s pe c if i CO , a lém de incons tituc i onal . alterando a na tureza de 

eeu s cargos ori g inais . ocasionaria a de sca racteriozação da carreira d 
Ofi c i a l de Chancela r ia. 

A inclusão dos atuais ocupantes de outros cargos de n l 

ve1 s upe ri or r epresentaria, ademais . clamorosa in justiça com os atuai 

Ofi c i ai s de Chancela r ia , que ingressaram po r concurso, se ndo- lhes exi 

lida pre paração expecifica, inclusive conhecimento de 2 idi omas estr 

, e iros , e Que, a pesar de sua l arga experiênc ia no Serviço Ex te ri or Br 

sil e i r o, s e riam u l t rapassados , na primeira compos ição da carreira, po 

servi do r es s em o mesmo preparo e experiênCia, levando-se em considera 

ção a pe nas o te mpo de serviço prestado ao Ministéri o das Relações Ex­

teri ore s , pouco i mpo r tando a natureza desse serviço. 

Cabe salientar, ainda, que os dema is servidores de n1-

ve l super i o r do Mi nisté r i o das Relaçõe s Exteriores não serão prejudi­

c ados com a a prov a ç ão da versão original do PL 2287/91, pois a eles 

.antém-se a sse gu r ad a a opção de se r vir no exteri or, como consta no 

paráarafo ún i co do Art . l' do r e f e r i do Projeto de Lei: "Somente pode­

rão ser des ign8dos pa r a missões permanen tes no exterior os int eg r ar, ... e 

do Servi ço Exte ri o r Brasileiro . prese r vada s a s Situações pre v i stas no 

art , 68 da Lei n' 7 . 501 , de 1986." 

Al é m do ma i s , os r e f er i dos servidores de nivel super io 

serão bene f i c iados pel o nove- plano de cargos e salários da Admini ut r! 

I
Artmi n is t r a ç ã o Púb l i c a Fede r al . sem a necessidade de invadir carreira 

alguma . O t e xto subs ti tutivo usa redação de emenda aprovada na 

Comi s s ão de Trabalho , Admi ni st r ação e Serviço Públ ico, posteriormente 

e xcJ ui da na Comiss ã o de Fi nanças e Tributa ção , con f o rme o relatóri o do 

Deou t ado Mussa Demis , baseado na inadequação finan ce iro- o r çamentária, 

• Lei 7 . 501/86 - Ar t. 2' - O Serviço Exterio r é compost o da Carreira 

de Di plomata e da Catego r ia Funci onal de Oficial de Chancelaria . 

•• Le i 7 . 501/86 - Ar t. 68 - Os atuais ocupantes de cargos e r mpregos 

do Quad r o e da Tabela Permanente s do Mini sté ri o das Relações Exte 

r io r es , não pertencentes a carreira ou categori a f unc i onal do Ser 

v iço Exter io r , poderao , excepci onalmente, ser designados pa r a mis 

soe~ pe rmanentes no exte r i o r , de duraçao maxima de 4 Quatro 8-

nos i mpro rrogave i s , nas condiç õe s deste lei e de regulamente , uma 

ve z que s at i sfaçam aos seguintes r equ i s itos: 

L __ ---
C .. ,·_ 

I 

r:= " O..l:TO O( U I 1IoJI'(' 0 
p~ 2267E-, 5o l 

- --------- JIOt'I Cot COII1 IUO ____________ _ 

r.r.oaSS~O IE COltSTJT\lI C~O E JUSTI ÇA E DE REDAÇ~O 
.v". 

I .. E:~r-, '::r ::.r'" 

Ex c l ui r o art1go n P 35 do tex to substitutivo . 

1- Renumerem- se os ar t igos seguintes. 

, 

, 

I 

I 

I 
I 
I 
I 

JUS T I r I c A ç Ã o 

O Curso de Aperfeiçoamento de Oficia l de Chancelaria 

CAOC - seria di r ecionado a planejamento . supervisio, coordenaçio , ~ 

r i entaçio e eXE'cuçio de t a r e f as t ~ cn l co-ad~inlstratlvas, li gadas i s 

atividades de na t u r eza diplomática e consular, no Brasil e nos pos -

t os nc exterlo r . 

O Cursc de Es~eclall z ação de Oficial de C~ance!Ar!a 

~EO~ - teria como objetivo a pr o f undar o conhecimento do Oficial d e 

~ha~cela r 1& err todas as áreas de seu desemrenho , bem como prepa r i -l o 

para as f unções de che f ia e de supervlsio , que seria~ atrlbuiç~es 

p r lncl~als da classe a que esta ria se habl11tandc. 
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A"tcs os cursos , a lém da pre paração do servidor par a cu~ 

pr lr mlrsão no exter io r, vi s am, pr1nc ipalme nt e , a s u a mai o r 8tua liz! 

ç a~ e aper f eiçoamen t o , na busc a do aument o da eft c iinc 1a do pro fi6s12 

na l do Serviço Exter io r Brasil e i r o . 

1 ai~ cu r sos proporc i onario ao se r vidor uma visio mais a~ 

l a d&s que exercera no correr de sua \'ldéo çrofls-

s1 0na l. 

dlfe~( n~es f unções 

Uma ún i ca mi ss ã o permanen t e no e xter io r nao dá 8bsoluta~en te 

uma e xreri ~ nc ia globa l das in~me ras ~ d iversi f icadas a tividades das 

mtai xadas e Consul ad os brasil eiros. 

[ ~. ".'~ ~ ~ "~ .""" ~ L~ ; ~-l 
~ 6_ UI~I'UC ,-~. / '" .• -

e mISS ÃO IT.CO~'STlnJIçÃO [ JUSTIÇA [ D[ RrnAÇÁO :4 .~_.:: 

I : t ~-;:~~_t._._,_,_r_,_,,_, __ ,_, __ "'_'_"' _____________ ..l_"'_CL ___ 'M ~J 

Di ~t aCl an L~ a Stp.llnl t ITdaçiCl 

-AI1 15 · Podtrd Stf p l'OmtJ\ Idn por If'I.tftCtnu ll fo o Of~1lJ1 tk O GIIUÚJ11Q q lU '!'Uf tn 
StgullltU f?'qUlSllOJ 

I " A OlUSt Es{"tcllJ l . COllfaf, M ,"(1111110. HII /l' GII OS tk l'/all'o e.tt' lT tno CO/7"I<" Of~llJl tk 
ChGllct lllfUl, dos qUlliJ ".,,10 If'I.tIlOJ Ih, pt'C's /lIdoJ no ut"'Wf, l' tu s /d() hllhJlIlIdo 110 Cu.fJO 
tk E.s~cUl f~rdo lk OflC llJJ fk o.'Ulula/"WI (CC OC), 

1/. A OtUJl' A " cOll lof, IID ,""'lfOtO, dn 1I110J ti.l' l'/ 'III'O ~r4'f'drlO como OfICUJI Ih 

Qo"C"t hlf'la NJ MlIllSli"", d4J R,/ar&tJ Extt N'Jf'rs, doJ quaIS ".,,10 mulOS quo/ro pftJ/odoJ fW 

Ul"'Of , t lu JuJo habJllodo!'tO CII./'JO fk ArUD/~rdo fk OflClll1lk QO"C"t/Q11Q (CAOC) " 

J USTIFlCAÇÁO 
A u cl usão do Itmnn d, •• . . 

" " " I ·~ _J'\'lÇo no rllrrmt romo cri li rio para prom~(l f 
trtClmcnl o tm uma arrnu CUja finalldadt prtcipuI ~ uMr no u1crior i no mi" "'mo ,." . I ~ . r ro 

. N.- ." - ____ o . " " , 3-U r'UJ:\l :l Ln:ua orma 
tnlmos Itr I a rraça o dt um h1DC1on'rio do Se",iço ~ Bruilt iro chtg:u l O fim dC" sua tarrC"Ha sC"~ 

una, sequer, ttr Irahalhado fora do Brasil rm mis..üo J>("munl'nle 

Ném disso. I imponãn cia do lempo dt uJ'\' i~ o no ellrrior rr ~ ide no rl lo dC" que t stt 
prtsenl a I nt ttss.'hi~ expcriéocia prorLSSional que dt'yt compor I cantua de qualq Utf Ofiel31 dt Chanttlaf a (" 
naDlo, valioso cfllino para I sua promoçã o por mtrcclmtnt o I , 

. ", No 1000nlt j subsliruiç,i o do tempo dt stJ'\;ço "como Oficial dt OunC'f'lana- fiO I 
t' LtrvI{O "DO MlnlSl éno das Rtlaçórs Exteriores·, dtyt ·St ronsid t rlr qur I hahihlaçlo do alual inlrl:r~n~;~ 
Irgo~a funnon3l de OfiCiaI de Oancdatta I Ingrl'5.Yr Da ame ira de Oficial dt Cblnttlaria re~ldl' em JUG 

OnD1roo ~ OfU: llJ! d, Cho:ctlll f1D r não de , lrenas unidor do Mlnisli no das Rrlaçú rs Enrriorts Assim u-ndo. 
ua u:prnenC1 a oomo OfiCial dt Ch anctla tta , funcion'no esre cialil.ado dt niv('"] surworio, d, , _ , 

" " • ,-~,' ..... ,0 ar pa ra sua 
romoç.1 o por mtfe clmrnl o. a uemplo do qur ocorrt DI S dcm .. ~ Cu rt iras esrecifiOls da Adminisltaçi o Fcdtral 

I 2?ll7/q , li, 
" 

toIW OA C&lI"-lO 

COIIG SSÃO tI: COXST'In1ICÃO E ~ JUSTIÇA Z'pE 1ttIll 

""" v( '/IInco 
OCE· ?.:tes LandlIr J\ jlPTC 

::~~;'~ \\ Oé - se a segui nt e r e da çã o .0 
' ---Art. 32 A p rimeira 

comp o lç ão d a ~a rre lra de Of I CI aI de Cha nc el a ria 

r.,- s e- á com os alu a is i~anle . d. c ot e g o". ru nc i o nal de or « ,.1 

de Ch. nce la"a e.~ opçO oed'ante t,an.ro,mação d o . re'pe c l i vo. 

c .,go • • c om os sev ; do l nl., ó cio de . Allloçõe s e :JCteriore s OC u-pa r nto s d e c argo o nI 01 superIor a delDais serv i dores portadore s de dIpl oma d e c on c lusã o de curso de níve l super i or, emitido por estabe_ 
le CIme n t o de ensIno Orl Clal ou re conhe cl do . 

I 

I 
I 



'" ~ 
~ .. 
" 'i; 
U ..... 

O") 
O") ..... -<r-I'-
00 (O 
N 
N 

M 

O 
O 

.... Z .. ...I 
Õ a.. ...J 

36 

J U S Tt~. O 

A C.t.~r 8 runci onal d a Or icial de Cha ncel a ria , 8nte r ior~8nt e de ní­

vel . ~~ i~ ;:~.~::n.r. r.ada po ~ Le i a . ca t agoria f unciona l d . nível ou 

p erlOt e n e sta condlç lo , l o d oB o s in18gr8nt 88 daquela c ate ­

goria, i nd~~de te de posaulre. ou ni o roemaçio de n í vel super io r. 

, 
Dent!B 85 oulr 8 8 c. t.gO~i8. runc ionais de n í ve l super io r 

e xis te n te no "inis t éri o das R.1 8ç ~ 8s Exteriore s há igualmenle, Muito s 

8ervido re s que nl o possue_ fo r • • çio de n lva! sup e rio r 8 que dev e rã o 

in t egrar 8 priMeira c o.poaiçlo d. c a rreira d e oricisl de chancelaria. 

Nada ~8is justo , po r tan t o , incluir-se tam bém ne s t a pri~e ir 

co.p o s i Ao, Du lro s se r vido r es Que a_bota s eja. portado re s de dip loMe 

de n í ve l superior, ocupem oul r oa cargos, e xercendo, contud o , 8S M8SMa5 

funcoe . do. Of i ciais da Chancel a rl a . I 

r;;; ,tC..( IC O( UI IUIlIO ~ C ' ''IIIA ~ 

nA7 (91 Q[ 

, _ _ _____________ lI(lII[ 011 ~nUt ----------------, 

COOU SS ÃO Ir COIISTl Ttl IÇ ÃO E J UST IÇA E DE REDAÇÃO 

Dep. Pae s Lan dim 
I P~ r;; ... TlDO ~ 

v ~ 
H.'0/M! Ir ItAtlO 

Dê-se a seguint~ TPdação ao art . :3) 

rr e r . e sSls t~ n te te Chancela -
Art. 33 - A prim~i r a compos i ão d. C. ~ A 

r ia será e!p. t iva da me di ante e nq uadra men r opeã o . no p r a zo d e 

s p sse n ta d i as ~ pRrt ir rl a d ~t a ri e ~t r~rl em v igor rlesta Le I. dos 

se ~v l d~rp s do Mln istp r io das R~l~õ~xtp. rl o~e s qu P., na da ta d a pu­

b:l c a cao da prespnte Lei . lntp.~r p.m a s catp.go$ia s d e n ívr. l mpd i o e 

O, ," ' 0" "" • 000 .:~~ • • , •• " o • •••••••• 

A inc lu s ã o d os serv~ores d e n;~el auxiliar jus tifi c a-se pe l o fa to 

d e todos o s s ervido s do Hinis t p. ri o s da s Re l a cõp.s Ex t er i o r e s serem 

d e s ign ados par~ mls ~ã p/ tpr io r . 

~ 
, 

IWSlTlfjgO 

" •. m. L!lli 

\ I 228 7. 8/91 
I ) 1PIl1I1" I) U SIIMIIO 11_ InIM I( 

I) IUII_ lI lO r) D lflCl11W 

-, 

J 
\CIIIlISItIl COHS TlTUIÇ~O . JUSTIÇA [ REOA Ç ~O I 
~1~KM~~~~J~O~S~[~G~E~N~O~l~N~O==~~i~i..~~====================T\~,ijM"~~~"~-r~s·ip~Jlrr;=ol~) '~i~I~~) ~= 

JDl0' W UIWC 

Dê-se ao art. 15 a seguinte r edação: 

"Prt. 15. Pode r á ser promovida por mereciment o o 

Oficial de Chancela r ia que satisf i zer os seguintes requisitos: 

I _ ~ Classe espe ci al - contar , no míni mo, vinte anos de efe­

tivo exercício come Oficial de Cahcelaria , dos quais pelo me­

nos dez prestados no exterior, e ter si do nabilitado no Curso 

de Especialização de Oficiais de Chancelari a (CEOC); 

11 _ ~ Classe A _ conta r , no mSnimo, dez anos de efetivo exer­

cicio como Oficial de Chancelaria no Ministério das Relaç ões 

Exteriores , dos Quais pelo m~n os quatro prestadas no exterior, 

e ter sido habilitado no Curs o de Atualizaç~o de Oficial de 

Chancelaria (C AOC ) . 

ParágrafO único. Aos integrantes da Categoria de Oficial de 

Chancelaria alcançados pelo a r t. 56 da lei nQ 7.501, de 1966, 

fica dispensado o cumprimento do r equisito de tempo de ser­

viço no exterio r par a os fins pr evistos no "caput " . 

JUSTIf ICATI VA 
A e~end a visa asse gurar que que os membr os ca Carrei ­

ra devam obrigato r iamente pres t ar servie os no e xt erior oara po-

Derem fazer jus à promoç~o. Todavia, aqueles servidores que , te n­

do sido alcançados pela lei nQ 7.501/66 , já estejam impossib ili­

tados de cumprir o req uisi t o de tempo de serviço exte r ior para 

fins de promoção, Dos sam ser di spensados deste requisito , dada 

a excepcionalidade de sua situaç~o. 

" '.111 11 L!l li - --

I ) 1PIl1l11O 
111UI1_ tllO 

II _ IMI" 
1<1 D lTUJTIlI 

toIls:sa.c 11 Consti tui rio e ustiç a e de Redaçrio 

José Dirceu 
lII1l!.IISTlf ""'" 

.. -..I" .... 
Dê-se ao a rt igo }~v uo s ubt itut i vo do 

Prisco Viana, ao Proje t o de lei nQ 2.287/91 , a 

r e l a tor, deputa da 

se guinte redaçlo: 

~ Art. 32. A primeira compos i çao da Carre ira de Of i c i a l 

de Chancela r ia f a r -se-á, por opç~o , . edian te tr ans f or.açlo dos 

r espec t ivos cargos , com os se r vi dores do Mi ni s t éri o das Re 18ç~e s 

Exteriores atual mente i nteg r an t es de ca te gori a fun c iona l do ofi­

cial de chance l ari a admi ti dos por concur so públi co · 

I 

Sala das sess~es, 31 de _arço de 1993. 

DeputadO José Di r ceu 

Justificativa: 

A emenda pretende adequa r o d isposi tiv o à exigênci a 

constituc ional para e f e t lvaçlo em cargo púb lico . 

IWSIf1tIClc 
, 

" 

,,1.[1' • L!ll! 

I 2.287 /9 1 I I "1[111" I l U1:Tl M1. 1 ) . JOVI • 

t ) .ti.RTJIUIW kJ D lf1ClOVl 

\ CIIIls:slc 11 

\ 111m .. 

Dê-se ao artigo do re lator, depu t a­

do Prisco Viana, ao Projeto de lei nQ 2.287/91, a segu int e reda ­

ção: 

~Art. 33 - A pri~eira composiçlo da Ca r rei r a de Ass is­

tente de Chancelaria será e fetivada median t e enqua dr amento por 

opção, no p r azo de sessenta d ias a pa r t ir da data de entrada e. 

vigor de s ta le i, dos servido r es do Ministé r io da s R e laç ~e5 Ex t e­

riores que, na data da publicaçã da presen t e le i, in t egrem as C! 

tegorias de nível .édio , que tenham cu~D rido ~l ss ~o no ex t e rior 

e Que tenha~ sido admitidos po r concu r so púb li co . · 

Sala das sess~es, 31 de março de 1993. 

Ju s ti ficati va: 

A presente oroposta modi f ica t iv a t em o úni co objeti vo 

de adeQuer oproje t o à exigência de concu r so públi co pa r a inve s ­

t idura e~ cargo público. 

I 
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I 
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Co.15510 de Constitulçlo e Justiça e de Redaçlo 
fJ11 

José 01 rceu 

Acrescente-se 80 substitutivo do relator, deputado Pris 
co Viana, 80 projeto de Lei nP 2.287/91, o seguinte artigo: 

-Art. _ Os serv idores nlo atingidos pelos artigos '2 
e 33 desta Lei ser§o 5ub~etldos 8 concurso público para fins de 
' fetlv8çAo e ingresso na carreira, computado co~o titulo o tempo 

PROJETO DE LEI NO 2.287 . de 1991 
(Do Poder Executivo - Mens agem nO 661 /9 1) 

PARECER ÀS EMENpAS AO SUBSTITUTIyO DO RELATOR 

Relator: Oep. PRISCO VIANA 

1. Re l at6 r i o 

Ao Sub s titutivo encaminhado 6 Secretaria da Comissão 

de Constituição e Justiça no dia 01 . 12. 92 , com prazo para o 

recebimento d e Emendas aberto a partir de 25 . 03 . 93, f o ram 

apresentadas, as seguintes: 

de serviço público. 
EME NDAS Parágrafo único _ Os servidores nlo aprovados no concur 

50 p'úbl1co de efetlv8çlo de Que trata o ·caput- ser§o considera­
dos Quadro e. extlnçlo, nAo fazendo jus 80S direitos e vantagens 
atrjbuldos às careIras de Que trata esta Lei,-

Sala das sessões, 31 de .arço de 1993. 

Justl flcatlva: 

Te_ esta emenda 8 finalidadtde adequar o projeto de 
lei à exigênCia c on s titucional de concurso público para inves t i­
~a e. cargo públi co. 

cm:] 55).0 Df COT\STlTL'IÇ1..0 E JUE"TIÇA E DE REDAÇ,"O 

T[~~O DE RrCEBIMEKTO DE EMET\Dh ~ 

PR OJETO DE LEI l".! 2.2fi-A /S l 

Nos termos do art. 11~ , caput, ll, do RegI­ment o Interno da Câmara do s Deputa dos, alterado pelo art. l i' , 1 , da Resolução n ! 10/91, o Sr. Presidente determinou a abert ura - e divulgaçã o na Ordeu d o Dia das Comissões d e prazo para a apresentação de emend as. a p a rtir de 2S,A)3 /93 , por cinco sessões . tendo, ao seu término . este órgão técnico r ecebld o nove emendas. 

Sala da Comi s são, em 01 de abrll de 19 9 3. 

LUIZ 
c~ IÍ\ HE~RI~: I DE AZEVEDO 

Secretar l o 

\ 

J:J j] 1ft 3 

}EP 

Número Autor Assunto 

01 /93 Dep. Ne l son JobIm Altera o art. 32 do SubstI-
tutivo, que trata matl!ria 
de ml!r ito . 

02/93 Dep. Nelson Jobim Exc lui, por razões de méri-
to , o artigo nO 35. 

03/93 Dep . Nel son Jobim Altera, p o r r azões de méri -
to, o artigo nO 15. 

04/93 Dep. Paes Landim Altera, por razões de méri-
to, o artigo nO 32 • 

05/93 Dep . Paes Landim Altera, p o r razões de méri-
t o, o artigo nl) )). 

06/93 Dep. José Genoino Altera, por raz ões de méri-
to, o artigo nO 15 . 

07/93 Dep . José Dirceu Altera, por razões de méri-
to, o a r tigo n' 32. 

08/93 Dep. José Dirceu Altera, por razões de méri-
to, o artigo nO J). 

09/93 Dep. José Dirceu Acre scenta artigo ao subs -
titutivo. 

PARE C !R 

o substit u t i vo apresentado teve como objetivo 

ordenar, na forma de texto sistematizado, todas as emendas 

apreciadas nas Comissões de Trabalho e de Finanças, sobre as 

quais o relator igualmente se pronunciou, rec onhecendo-lhes as 

condiçõ es essenciais da constitucionalidade, j uridiscidade, 

técnica legislativa e regimental idade. 

Na forma Regimental, por se tratar de substitutivo, f oi 

aberto prazo para o recebimento de emendas, restr i tas estas, 

entretanto, aos aspectos que compõem as competências da Comissão 

de Constituição e Justiça, constl'lntes do art. 32, rIr, letra "a " 

do Regimento Interno . 

2. A emenda nO 01 /93, de autoria d o nobre 

deputado Nelson Job im, modifica o artigo n Q 32 d o sub s tituti vo 

para dispor sobre "a primeira composição da ca rreira de Oficial 

de Chancelaria"; d o mesmo autor, a emenda n Q 02/93 prete nde 

exclu ir o art. nO 35 do substitutivo, q ue cuida da situação do 

serv idor que já tenha cumpr ido missã o permanente no exter ior, 

para c o n s iderá-Io "habi I i tado nos c ursos mencionados nos arts. 

29, r e 30, r". Ai nda do mesmo autor , a emenda 03/93 , que trata 

de promoção po r merec imento, pretendendo modifi c ar o art. 15 do 

subs titutivo . O deputado Paes Landim também propOs, lIItravés das 

emendas n O 04 / 93 e 05/93 alterações no substitutivo mas retlrou-

as, em seguida; a emenda de nO 06/93 , de autoria do deputado José 

Genoi no , pretende dar nova redação a o art . 15 do substi tuti vo 

37 



'" >< 
'iij 
UT'" 

Ol 
Ol 
T'" 

j::: N 38 
00<0 
NC") 
N 

0° .... Z 
Q; -.J 
30. para modificar condições de promoção por merecimento dos Oficiais 

de Chancelaria; a emenda de nO 07/93, de autoria do deput~~o Jos~ 

Dirceu também pretende alterar o mér i to do art. nO 32 00 

substituti vo; também do d eputado José Dirceu, a emenda nO 08/93 

visa a alterar a redação do artigo nO 33 alterando os critérios 

para a primeir a composição da carreira de Assistente de 

Chanc elar ia ; p or fim. ainda do deputado José Dirceu, emenda nO 

09/93, pr opond o a c re scent a r um nov o artigo ao substitutivo, 

determi nando a submissão a concurso público dos servidores não 

atingidos pelas regras dos artigos nO 32 e )), "para fins de 

efetivação e ingresso na carreira, computado como tl tulu o tempo 

d e serviço póblico". 

Como se verifica, todas as emendas representam 

t entativas de restabe lecer dispositivos rejeitados pela Comissão 

de Finança s , a óltima a e xaminar o m~rito da proposição . 

Repetimp~ aqu i o que dissemos no Relat6rio ao presente Projeto de 

Le i: 

De fato, pelol diapolitivol vigante., introduzidos pela 

Re.olução nV 10/91, na parte que le .obrepõa ao art . 

139 do Regi.ento Interno, •• e •• nda. deve. ..r 

oferecida. "i. Co.is.õ.s cuja a.teria da .ua 

coapetlnci. e.tiver ralacioand. COIII o a'rito da 

propolição" e, obrigat6ri .. ante i co.iaaão de Juatiça 

para o exa.e doa aspecto. de constitucionalidade, 

legalidade, juridicidad., reqi.entalidade e de técnica 

legialativa. O .'rito dave aer apreciado pelaa ' 

co.i •• õe. T'cnicas a qua e.tiv er afeta a .at'ria da 

propoaiçio." 

As emendas versam matéria de mérito . são toda s elas, 

portanto, impertinentes ao c ampo de pr o nunc iamento d es ta 

Comissão. 

o nosso parecer é, e m conseqUência, pela rejeição das 

emendas 0 1, 02, 03, 06, 07, 08 e 09/93, por contrariarem as 

normas regimentais. As emenda~ n Q 04 e 05/93 foram retiradas pel o 

autor . 

Sala das Sessões , em 04 . 05.93 

.( 

/tA/f~~ / 
PRISço' VIANA 

~ .. .....-

QUESTÃO DE ORDEM - PL - 2287/91 

Sr. Presidrnlt. 

Gostma lU wn esclareamenlo d;] Mesa para melhor enca­

rninhamenlo da =ma. que é complexa. pnncipalmenlt wanlt dos porec<res 

~os pel2s Conussões lU Tr2balho e fin2nças 

É que, no meu enlm/Ur, o Rrl>!or nesta Comissão, o ilus­

tre Dep. Prisco V12!Ia of<receu o seu parecer consid<r2ndo a autoru. das =das 

of<recidas JUS Comissões anteriores, 2lgu!ms dclas já sepulUdas face aos artigos 

133, no qot dit respeito á Comissão lU Mtrilo (Comissão CIe TDbalho), e art. 54 

(Cotnimo CIe fin2nças). 

Creio, Sr. Presidrnlt, qot o melhor crilttio a ser adobdo 

pelo RtlZor, nesta Comissão, é o lU lt:J em visu apenas as emendas ADOTADAS 

pel2s Comissões anleriores, pois que, = ~o, já ttn sido feilD o controle q1l3IlIO 

á competl:nc:ia regirnenW especi1ica CIe cada uma dclas 

Isto, Sr. Presidrnlt, se torna rrms cloro :.inda. face á 

redação do art. 119, do RI, no seu pmgruo T e, principalmenlt, pclo seu par2gr.i­

to 4°, com a reclaçáo da Resolução n° 10. 

Sugiro, por fim. caso seja bela. como proctdrnlt a questão 

lU ordt:m. qot a mZtria seja dcvolviela. ao Rclator para a"'quação do seu parecer. 

~OHI88XO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REOAÇXO 

PÀOJETO DI LII NQ 2.287, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO - MENSAGEM )IR 

661/91) 

cria, no serviço Ext e rior 

Braaila i ro, a. Ca rreira . de 

otlcial de Cbancel a ri a e 4. 
Aa.iatente de Cb a ncelaria, e di 

outra. providlneia •. 

Autor: PODIR EIECUTIVO 

Relator: Deputado PRISCO VI~A 

ADEQUAÇXO DE TEXTO DE RBLATóRIO INICIAL 

PRELIHINARXENTE 

Na sessao ordinári a desta Comissão, realizada em 03 de 

junho de 199 3, V. Exa. acolheu, conforme consta da r espect iva 

Ata, questão de ordem apresentada pelo nobre Deputado Edésio 

Passos e, em conseqUência, o presente processo nos foi d evo lvido 

para pronunciamento e eventual adequaçao do Relat6rio po r ele 

elaborado e encaminhado ~ Secretaria da Comissão em 01 .1 2 .1992. O 

Substitutivo aorese n tado, junto com o Relatório e dele 

integr ante, recebeu nove emendas, segunt. termo de recebiment o 

firmado em 01 de abril de 1992 pelo Sr. Secretário. O conjunto, 

Substitutivo e emendas, nao r ecebeu ainda numer~çao, sendo a 

última folha numerada a 130, onde está exarado o Par~cer final d a 

Comissão de Fina nças e Tributaçao. 

Em face da d ecisão do Exmo. Sr. Presidente da Com iaalo 

de Consti tuiçao e Justiça e de Redação, apresentamos agora o 

texto final do Relatório, que se deve aditar ao texto anterior, 

enc aminhad o em 01 . 12.1992, junto com a nova redaçlo d o 

SUbstitutivo, para considera çao do Plenário. 

Na Questão de ordem referida alegou o ilustre Deputado 

Edésio Passos, terem sido adotadas, em nosso texto inicial. 

algumas emendas jJi sepultadas nas Comissões de Trabalho e 

Finanças. 
Cabe -nos esclarecer q ue n!o houve, em nosso Relat6rio, 

adoç~o de qualquer e.enda que jA tivesse sido indeferida na s 



Comissoes de mérito que nos antecederam no exame do projeto. 

Houve apenas, de nossa parte, a consideraçao da numeraçao das 

emendas d e cada deputado, tal como se apresentam neste Processo 

logo no inicio da tramitaçao do mesmo na Comissão de Trabalho. 

o procedimento referido foi justificado no texto 

inicial e apresentado seu embasamento regimental e jur1dico-
constitucional. que passamos a resumir na Introdução , a seguir, e 
a aprofundar, na análise do mérito da p r oposiçao e dos 
procedimentos ilav idos. 

I - INTRODCÇXO 

Na parte inicial deste Relat6rio, apresentamos um 
cote jo minucioso da proposta do Executivo com o "texto final" da 
Comissão de Trabalho e o relacionamento dos mesmos com as emendas 
tal como f oram -apresentadas individualmente por integrantes dessa 

Comiss~o. 

Acolhemos impli citamente o vicio de 
inconstitucionalidade da criaçao da carreira de Auxiliar de 

C-hancel ari a, impugnada pela Comissao de Finanças, ao 
considerarmos como de mérito a impuganaçao feita nos seguintes 

termos: 

tlSe o novo carqo nelll. sequer constava da proposta 
oriqinal do Executivo, , i.possivel ver atendidas qualquer dessa. 
du.s exiqincias constitucionais. tI 

Nao consideramos a inconstitucionalidade com base no 
art. 1 69, p. u., inciso I e lI, da Constituiça por existirem 
hip6teses, que adiante alinharemos, de superação desse 6bice. 

Por t ermos desconsiderado o " texto final " da Comissão 

de Trabalho como um Substi t utivo, por lhe faltarem os 
pressupostos regimentai s, e por nao ter a Comissao de Finanças 
lIpresentado nenhum texto com essa finalidade, apresentamos 
Substitutivo, que posteriormente recebeu emendas . 

II - NO M.tRITO 

1 - A c ompetência da Comis9 8o de JU9tiça 

Segundo disjJoe o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, art . 32 , inciso 111, al1nea "a", cabe a esta Comissão 
o saneamento juridico-constitucional, regimental e de técnica 

l egislativa da propos i çao principal e suas consectárias, de que 

dec orre a necessidade de adentrar o processo legislativo que 

i nstrui a matéria . 

Tal norma pode ser aplicada eventualmente em conjugação 

com O art. 140: 

"Art. 14 0 . QuandO qualquer comissão pretender que outra 
se manifeste sobre determinada matéria, apresentará requerimento 

escrito nesse sentido ao Presidente da Câmara, com a i ndi caçao 

precisa da questao sobre li qual desejll o pronunciamento, 

observa ndo-se que: 

I - do despacho do Pres i dente caberá recurso para o 
plenário, no prazo de cinco sessoes contado da sua publi caçao; 

11 o pronunciamento da Comissão versar~ 

exclusivamente a questão formulada; 

111 - o exercicio da faculdade prevista neste parágrafo 

nao implica dilaçao dos prazos previstos no art . 52. " 

2 - A numeraçao das emendas apresentadas • Co.issio de 
Trabalho e consideradas no texto inicial deste Relatório 

A numeraçl!o considerada por este Relato r, obedece As 

normas regimentais cuja exegese se faz a seguir. 

Preliminarmente, considere-se o seguinte trecho do 

Relat6rio, no que diz respeito a esse aspecto da numeraçlio das 

emendas originais: 

"No presente relat6rio, as referênci as que se fazem As 
emendas adotam a numeraçao protocolar original das propostas 

apresentadas . Esta é a maneira mais correta, n~o obstante o 
respeito que nos merece o relat6rio da Comissl!o de Trabalho, de 

autoria do ilustre colega Deputado Carlos Alberto Campista, de se 

fazer referência a cada proposta de alteraç!;o feita pelos 
senhores Deputados. Somos de opiniSo que a numeraçlio na o deve ser 
mudada para que se possa sempre identif i car o proponente, que tem 
este direito. 

No caso presente, como o eminente Relator da Comissao 

de Trabalho rejeitou, das 30 emendlls apresentadas, a de nOmero 1 

e acei tou as dema is, houve por bem renumerar estas, de 1 a 29 . 
Correspondem elas, portanto, As emendas o riginai s d e 2 a 30. Ao 
nos referirmos, assim, As emendas originais, fi ca automaticamen t e 
entendido que o número de cada uma delas est~ 1 (uma) unidllde 

acima da adotada pelo Relat6rio final da Comissao de Trabalho, o 
que vale, igualmente, para a comissão de Finanças, que adotou a 

numeração da Comissao de Trabalho. Enfim, toda a anAlise que 
fazemos ao longo deste Relat6rio tem Como objetos emendas com a 
numeraç!;o or ig ina1 de apresentação." 

A expressa0 o que", em o que vllle 
igualmente " , presente em nosso Relat6rio, refere-se a "está 1 

(uma) unidade acima da adotada", entendimento que atribuimos 
"igualmente" à Comissão de Finanças, A luz do Regimento . No texto 
desta, nao há elementos para supormos diferente. 

Estas razoes foram julgadas suficientes por este 
Relator . Adicionalmente, e em detalhe, devem ser consideradas 
mais as seguintes : 

39 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 



'" " .; 
u ..... 

cn 
cn ..... -.... co 
N 
N 
o 

R Z 
" ..J 30.. 

M 
c.o 
M 

40 

, _ o .eqi •• nto 4a elaar. 40a Deputado. • • qu •• tao 4. 

apr • • • Dt a 9&O • Duaer aç&o 4. • • • nd • • 

SKo da competênc ia da Comissao de Just i ça 0& seguintes 

campos tem6t icos ou Areas de atividade , conforme estipula o art. 

32, i nciso lI! : 

"111 aspe c tos c onstituciona l, legal, jurldico . 

regimental e de t'cnica leg i slativa de projetos , emendas ou 

sub s titut i vo s su j e i tos a. apre c laçlo da C6111ara ou de suas 

comiss~es , para eteito de admissibilidade e tramitaçlo. 

No caso, trata-.e de projeto de lei do Poder Executivo, 

que recebeu emendas na Comiaslo de Trabalho . 

o Parecer da ComissSo de Finanças conclu i u, em 28 de 

outubro de 1992, pelo acolhimento, por adequaçlo tinanc e i ra e 

orçament6ria, de "emendas da Comi s sSo de TrabalhoR, cu j os nOmeros 

ind ica, e pelo nlo acolhimento de outras . 

O Regimento trata do conceito de "emenda de ComissSo " 

no a r t . 119 , S 2 R: 

"A emenda somente serA tida como da Comi s s So para 

e feitos posteriores, se versar matér i a de seu campo temAti c o ou 

Area de atividade e for por ela aprovada." 

No indic e a o textü do Regimento, pAg i na 49 , c o luna 1 , , 

dado o ent end i mento do que se j a "emenda de Comi aslo" : 

" EM ENDA - Oferec ida em Com i sslo (Art . 119, S 2Q) . " 

t e sse nosso entendimento, igualmente . Para ref orçA-lo, 

t odav ia, basta outro d i spos i t ivo regimental: 

"Ar t. 119. As emendas serSo apresentadas diretamente l 

Comiss l o . a partir do recebimento da propoaiçlo princ ipal até o 

término da sua di.c usslo pelo 6rglo t6cnico : 

I - por qualquer Deputado, indivi dua l mente , e, se f or o 

caso, c om o apo i amento nec es sAr i o , quando se tratar da Comisslo 

i ncumbi da do exame da admi s s ibilidade , ou da que prime i r o deva 

pro fe rir pa recer de mérito s obre a matér i a;" 

A Comi s s io de Trabalho toi a primeira Com i ssio de 

méri t o a que se distribui o presente projeto de lei . 

A norma sobre numera çSo de emendas 6 a .eguinte: 

"Art . 138 . A. propo&iç~es serlo numerada s e acordo c om 

as segu i nt es normas: 

S 3R Ao nÚJllero corre.pondente. a c ada emenda de Comissao 

acresce ntar-se-bo as inicia i. de. ta. 

S 4 Q A e menda eue substituir i ntegralmente o projeto 

terA , em s e gu i d a a o nOmero, entre parênteses, a ind icaçao 

"Substi tut ivo" . 

Nao exis t em , por t a nto, emendas de Rel a tor, mas 

subst i tut i v o do Rel a t or . As eme n das de Comissao alio as 

apres entada s pelos par lamentares que a i n tegram e , como .anda o 

Regiment o , devem ser numeradas a cada vez que sejam apresentadas. 

Como a Com i ssao de Finanças fez referência As emendas 

da ComissSo de Tr abalho, o ünico entendimento regimental possivel 

é o de Reme ndas a pre s e ntadas na ComissSo de Trabal ho pelos 

deputados que a integram. " Em conseqüência a numeraçSo indicada 

em nosso Re l at6rio é a que r ecebeu cada emenda individual ao ser 

apresenta da . Foi isso o que e ntendeu, naturalmente, est e Relator, 

nlo lhe s end o pos s i ve l , a l u z do Regimen t o, conside r ar a 

numeraçSo posterior, de in iciatica exclusiva do Deput ado Relator 

da Com i ssSo de Tr abal ho e, muito menos, as emendas que l evam sua 

ass i natu r a e m subs t itui çSo As originais, procedime nto de 

sobr e posiçSo que nSo t em a mparo em ne nh um do;; dispositivos do 

Reg ime nt o da C&mar a dos Deputados, a nSo ser que se trate de 

Substitutivo. E nSo hA subst i t utivo da Comi s sSo de Trabalho. 

4 - O •• pecto juridico-con.titucional do Projeto e do. 

procediaento. adotado. pela. Coaiaao.a anteriore. 

' . 1 Traaitaçao do projeto e procedia.ntoa da Coai •• oe. 

de Tr~lho e de Pinança. 

A propos i çSo em tela, oriunda do Poder Execu t ivo, 

objetiva c r iar , no servi ço Ext erior Br asileiro, as carreiras de 

Ofic ia l de Cha ncelar ia e de Assistente de Chancelaria. 

Encaminhada com a Mensagem nQ 661, de 21 de novembro de 

1991, e convert ida no PL nQ 2.287/9 1 , f oi a matéria distribulda A 

Com i ssXo d e Trabalho, de Administ r açXo e Serviço Público (par a 

exame d e mé ri t o) e Comisslio de Finanças e TributaçSo (para 

pronunciar-se sobre a adequaçSo financeira e orçament~ria), vindo 

por Olt i mo A c omisslio de ConstituiçSo e Justiça e de Redaçlio para 

man i festar - s e quan t o a. admissibi lidade juridico- constituc ional, 

reg i mental e de técnica l egislativa. 

Na Comisslio de Trabalho, de AdministraçSo e Serviço 

PQb lico, o Proj e to mer e c eu parecer favorAvel, com numerosas 

eme ndas : a presentadas 30, for a m acolhidas as de nQs 2 a 30 e 

re j e i tada a de n Q 1 . (Tenha - se em conta, como jA assinalamos, que 

essa primeir a Comissao, ao rejeitar apenas uma emenda dentre as 

30 r ec e bid a s, houve por bem renumerA-Ias de 1 a 29, 

c orre spondentes As emendas originais de nQs 2 a 30, que como ~al. 

passaram a con f igur ar emendas da pr6pria ComissSo de mérito e 

devem ser desi r'nadas pela nova numeraç~o, acompanhada da sigla 

CTASP. ) 



Ob.erve-ae tamWm que, do par\i!cer da citada Comias80 

(tI •. 59), consta a aprovaç80 do Projeto, com emendas, mas 
nenhuaa a lu.lio a sub.ti tuti vo. Apenaou-se, entretanto, ao 
processo um documento intitulado "Texto Final - Cl'ASP" (tI •. 92 
a 104), a •• i. publicado no avulso, o qual, embora firmado pelo 
Presidente .a exerc1cio daquela Comia.io e pelo Relator, nio tem 
chancela no parecer citado. Trata-se, poi., de pr~tica "a lateral! 
do texto regimental, capaz de ensejar erronies ou induzir a 
equivocos por aiaular "substitutivo", com vArias implicações 
pr6pria. do processo legislativo. 

As.i_, por exemplo, no meSIlO parecer hA o registro do 
voto •••• parado de cinco membros do colegiado de mérito (tIs. 89 
a 91) no qual todavia a referência ao "substitutivo" deve ser 
entendida COmO reportando-se is diversas emendas ai aprovadas, 
.e. a conotaçKo que, por lapso, se emprestou ao malsinado 
documento de fla. 92 a 104. 

A ComissKo de Finanças e TributaçSo, a seu turno, 
concluiu pela adequaçlo financeira e orçamentAria do Projeto de 
Lei n Q 2.287, de 1991, e das emendas da Comisslo de Trabalho, d. 
A~ini8traçlo e Serviçp POblico de nQs. 5, 10, 11, 21, 24, 25, 26 
e 27, e pela inadequaçKo f inanceira e oramentAria das de n(la. 1, 
2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 
28 e 29. ( A nUlDeraç"'o que utiliza a de fls. 60 a 88, da CTASP, 
nlo a or iginal, quando da apresentaç"'o pelos Senhores Deputados.) 

Verifica-se ql!e naquele colegiado de admissibilidade 
financeira e orament6ria foram rejeitadas todas as emendas 
referente. i carreira de Auxiliar de Chancelaria e taab6m a 
zaenda nO 20-CTASP (2I do original), no que respeita ao crit6rio 
d. opçao para ingresso na carreira de Oficial de Chancelaria . 

Para obstar a criaçlo da primeira (Auxiliar de 
Chancelaria), a Comisslo fundamentou-se no art. 63, caput e 
inciso I (vIcio de iniciativa, com aumento de despesa) e no art. 
169, incisos I e 11, da Lei Maior, que vincula a criaç"'o de 
cargos ou alteraç80 de estrutura de carreiras, cumulativamente, i 
exi.tlncia de pr'via dotaçlo orament6ria e .de autorizaçlo 
•• pecIfica na lei de diretrizes oramentArias. 

Considerou-se também a Comiss~o de Finanças e 
Tributaçlo que a alteraçlo operada pela CT~SP ao art. 32 do 
Projeto, "ex vi" da Emenda n Q 20, no sentido de permitir que a 
primeira composiç"'o da carreira de Oficial de Chancelaria seja 
feita por opçlo (em vez de por concurso ou processo de sele~ -C> 

e.pecIfico), pede ensejar o surgimento de "verdadeiro t;eir""da 
alegria"; nada menciona, contudo, quanto a idêntico critério de 
opçlo que j6 figurava no art, 33 do ~rojeto original, 
rf'lativamente ao provimento da carreira de Assistente de 
Cha.ncelaria. 

Na Comiss!io de Constituiçlo e Justiça e de Redaç'o, 
findo o pr a __ l ,;., i.::.:::""' ''~l, computaram-se quinze emenda s em 1992, 
acrescidas de nove em 1993, algumas reproduz indo textos de outras 
primeiramente levadas' CTASP, 

4 . 2 Voto 

Nos estritos termos e lindes da competência definida na 
alInea "a" do inciso 111 do art. 32 do Regimento da Casa, cabe a 
esta Comisslo o saneamento jurIdico-constitucional, reg i mental e 
de técnica legislativa da proposiç'o principal e suas 
consect6riaa, de que decorre a necessidade de adentrar o processo 
legialativo que instrui a matér i a. 

Nesse sentido, torna-se imperiosa a anAlise do s 
resultados do trabalho das Comissões que a precederam, em r azbo 
de questionamentos jA apontados e de outros aspe c tos 
contrastantes que podem afetar a apreciaçlo do Projeto e das 
emendas. 

Inicialmente , tenc'lo em vista (.I • ,~ ,.. exarado pela 
Comiss'o de mérito, a CTASP, os senjes ioU'.:~· ~ ~' perfeitamente 
sanAveis, bastando, para tanto, que se considere tio-somente a 
numeraçio da emendas como atribuIda naquele colegiado. Por outro 
lado, o documento de tls. 92 a 104 hA de ter-se por inexistente, 
tamb6m nos exatos termos do Parecer daquela Comiss'o (!ls. 59), 
que em momento algum adotou aubstitutivo. 

Demais disso, a douta ComissKo de Trabalho, 
Administraç80 e Serviço Püblico, ao aprovar a Emenda n Q 20, que 
amplia a clientela natural prevista no art . 32 do Projeto, para 
todos os ocupantes de cargos de nIvel superior (i semelhança do 
art. 33 do Projeto em relaçlo aos ocupantes de cargos de nIvel 
médio), acabou por atentar contra o requisito essencial exigido 
para transposiçlio para a carreira de Ass istente de Chancelaria, 
qual seja o pr6vio desempenho de misslo no exterior -- condiçlio 
essa a que se deve adicionar , por essencial, a "correlaç~o com as 
atribuições" da novel carreira. 

Ditos atributos definem, antes ou acima de outros, o 
no.cleo comum do conjunto ocupacional relativo ao serviçp 
Exterior, que estabelece a correlaçlio entre os cargos ou 
categorias de origem e aquelas para as quais ser~o transformados . 
Sem esse vinculo comum, a clientela t orna-se ind18criminada , 
abrangente, aleat6ria, desf igurando os pressupostos que a 
doutrina tem alinhado, quando se trata de provimento derivado do 
novo sistema de cargos estruturado em plano de carreira . 

IncidirA, ent'o , i ml nqua do requ isito essencial, a 
eiva de inconstitucionalidade por exorbitar semelh ,'m te 
enquadramento do comando do art. 37, inciso lI, da Lei Maior ao 
operar-se a implantaçao do novo sistema de carreira, 

À sua vez, tendo emitido o seu parecer em 28 de outul : 0 

de 1992 (fls. 130), a ComissSo de Finanças e Tribut ~ ·i.., 
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al i cerçou- o obvia me nte na Lei de Diretrizes Or ç a men t ári as 

apr ovada no ano a nterior para vigorar em 1992 . A s uperven i ncia da 

Lei n" 8 . 44 7 de 21 de julho de 1992, que vei o d i s p o r s o b r e a s 

di r etrizes orçament6rias para o exerclcio de 199 3 . ent r etant o, 

tor na i narred6vel o reexame do parecer emanado daquela Comi ssao : 

os 6bices levantados c om base na lei exti nta já na o t êm o 

respa l do da LDO em vigo r . 

De fato, os preceitos invocados da e xti nta LOO de 199 1 

(art. 4 1, inc iso 11), exigindo "proces s os sel e ti vos especificas 

para a i nclusSo de servidores nas carreiras " nao s ubsistem na LOO 

em vigor para 1993 (Lei n " 8.4 47 , de 21. 07.92) , a s sim c omo nao 

consta d o Projeto da nova LDO p a ra 19 9 4. 

Ao contr'rio , ao tratar da. di.po.iço • • r.l. tiv ...... 

d •• p •••• coa p ••• o.l , • LOO viq.nt. r • • •• l vou . Ipr.aaaJllent •• a 

d • • p. . .. d.corr.nt.. d. "i.pl.nt.ç~o do . pl. noa d . carr.ira 

pr.vi .to. DO a rt . 39 da con.t i tu i çao" • d. "cria çao de c a rqo ou 

.. pr.qo , .utori •• do .. l. i " (art. 45 , 1R , l .tr as lia" • na") . 

N~o repetindo, po is , as res triçoes c o nti da s no i nc i so 

11 d o art. 41 d a LOO ante ri o r , a quest So rel at iva 6 inc idê nc ia d o 

prec eito constitucional para i mpugnar o c ri téri o de p rovimento 

para implant açKo d o Plano de carreira deve ser rea nali sado , des ta 

feita A l u z tSo s omente da Le i Maior, cuja e xege s e se r e s erva A 

alçada desta CCJR . 

A r evisSo da matéria pel a com is s !io de F i n a n ç a s e 

TributaçSo ense jará, po r conseguinte, a ade qua çao d o seu p arec e r 

dentro do aspec to da admissibilidade financ e ira e o r ç a me ntária, 

expurgand o c o nsideraçõe s tip ica ment e d e mérito ou de 

constituc ionalidade a o f ocaliz a r o c ri tério da o p ç a o para 

enquadramento derivado . 

ADot.-.. que a incon.titucional i dade na hip6t... .. 

.pr.ço cinq.-•• , violaçio do inci.o I do . r t . 63 da CF, .a. nao 

por c ontr • • t.r • b.nda nR 20 - CTASP coa o art. 169, inciaos I • 

11 da L.i Kaior, .i. qu. , quanto a • • t • • ú l tiao. prec.itos, ji 

foi dito : a .tual LDO r • ••• l vou t.Jlat i vaa. nt. oa acri.ciao. d. 

d •• p.... n.c ••• 'rio. , iaplant.çao d. pl.no . d . carreira ou .0 

proviaento d . c.rgo •••• pr.go •• utoriaado ... l.i . 

Além d i sso , a o i mpugna r o a s sim c hama do cri téri o de 

opç So para prov imento da carrei ra de Oficial de Chanc e laria, 

objeto da Emenda n " 20 -CTASP do art. 32 do Pro j e to , c om a dev i da 

vên ia entendemos que a douta Com i s sSo de Fi nanças e Tributaça o 

por um lado exte rnou inval i damente opiniSo que permei a o 

mérito da proposiçSo e -- de ou t ro lad o - - i nc id iu em cont r ad iça o 

ou conflito de argumentos, a o aco lhe r i dê nt i c a f6rmula cont ida no 

art . 33 d o citado pro j eto , no caso d a c a r re ira de As s is tente de 

Chanc elaria . 

Finalmente, ainda uma antinomia s e depara no fat o ç e 

que, embora invoc a ndo razbo de mérito para ob j eta r a aprovaç~o da 

Emenda n " 20-CTASP, o mesmo parecer rejeitou-a por " inadequaçao 

fi nanceira ou oramentAria " , deixando 6 mos tra a desconfonnidade 

entre o d .ciaua e o fund ... nto deste. 

Como quer q ue seja, os reparos aventados pela Comiss~o 

de F i n anças e Tributaçao quan t o ao critério de opçao p ara 

composiçao da carreira de Oficial de Chancelaria (i nt roduzi dO 

pela Emenda n " 20-CTASP , com ampliaçao da clientela origi nAr ia), 

silenci ados no tocante a idêntico critério para a ca r rei r a d e 

Assi s t ent e d e Chancelaria - art. 33 do Projeto), remetem toda a 

disc ussao p ara a correta exegese do texto constitucional, mAxime 

do s arts . 32, 11 e 39, combinadamente. 

Com efeito, t al como redigidos, tanto o -'~(' t. ' V do 

Proj eto (na f orma da Emenda n" 20-C'l'ASP) como o art. 33 do 

Proj eto r emanescera.m em contraste final.lstico com o comando do 

inciso 11 do art. 37 da CF. 

A interpretaçao sistemAtica do art. 37, 11 (hip6t eses 

de prov i mentos iniciais) em combinacbo com O art . 39 (implant ação 

de pl a nos d e carreiras para o pessoal estatutArio jA integrant e 

d os q ua dr os d a Admi ni stração) demanda f6rmula adequada p a r a 

o perar- se a transposiçao e exige requisitos especificos, que 

delim i tem a clientela natural pela correspondência com a nova 

situaçao. 

A co nvergê ncia de ambos os dispositivos exige 

h armoniz a r- se a estrut uraçao do novo sistema de carreiras do 

serviço pú b lico e a u tiliz açao de critérios pr6prios pa r a o 

provi me nt o deriva d o , me d ian t e tr ansformaçao dos carg os p a r a 

efeito d e enquadramento . Nesse caso, a licitude da f 6rmul a r e quer 

q ue os ca rgos trans f ormados guardem nexo de a tr i bu ições, 

c orre laça0 de conteúdos ou conformidade com as atribuições dos 

c a rgos int egrantes do novo quadro, nao se operando exatamente 

p ara classes iniciais, como investidura, mas para aquel a s 

r esulta ntes d o processo de enquadramento, por inclusao , de acordo 

c om o s c ri té r ios pr6prios de cada plano de carreira . 

Do ponto de vista juridico - constituciona~ n o 

ord~namento em vigor, semelhante fórmula nao é incomum (vArios 

dip lopas l egais a têm ad otado) nem afronta o prec eito do art . 37 , 

i nciso 11, da Lei Maior, mormente po rque se taz no interesse da 

Administ r açao e respeitando direitos dos servidores. 

Sao eluc idativos, na h ip"tese, os coment6rios de Hely 

Lopes Hei r elles sob o Angulo admi nistr ativista: 

" Embo r a o dispositivo constitucional nao se r ef ir a 

expressame n te A transformaçao e exti nçao de cargo funções e 

empre g os, óbvio que o Executivo tem competência privativa para 

propo r t ais rnodi f icaçoes, a serem feitas t ambém por lei de sua 

i ni c i at iva. Ressalte-se que o p rovimento dos cargos far - se-6 por 

conc ur so público de provas ou de provas e titulos , atendendo ao 

disposto no a r t. 37 , II , da Car t a Magna . " 



Mas acr escenta, citando ClenIcio da Silva Duarte: 

"A tra n sformaç.!io de cargos, f unções ou empregos do 
Execut i v o ~ admissIvel desde que realizada por lei de 
s ua in i ci at iva. Pela transformaçao extinguem-se os 
ca rgos a nteriores e se criam os novos, que se r So 
prov i dos por concurso ou por a i .ple. enquadramento doa 
•• rvidor.. j' int. t 4 q ran as • Adainiatraçio, •• diante 
apostila d. ..U8 titulos d • nom •• çio . A •• i., • 
inve.tidura noa novo s cargos p ode r • • r oriqin.ria (para 

OI .stranbo. a o Serviço PÚbli co) ou 4arivada (para oa 

servidor •• que tora. enquadrado s), 4 • • da que preencha. 

oa requisitol da le i. Também podem ser transformadas 

f unções em cargos, observados o procedimento legal e a 
investidura originária ou derivada, na forma da lei 

( " Pa r ecer " de Clenlcio da si 1 va Duarte, Revista de 
Direito P~blico , 18:140)." 

(Direito Administrativo Brasileiro, 1991 , p )62/3) . 
(Os grifas n~o s~o do original.) 

Na mesma trilha, Celso Ribeiro Bastos, nos seus 
Coment ários li Constituiç~o de 1988 (fls. 67/9), com citaç~o do 
magi s téri o da administrativista Haria Sylvia Zanella di Piet ro, 

d e monst ra que o instituto da transpiraç~o ou tra nsposiç~o de 
cargos s6 se t ornou espúrio ap6s a Carta de 1988, como f orma de 

p rovi mento de r ivado , quando o servidor passa de um cargo a outr o 

~e c o nteúdo ocupacional diverso, sem correlaç~o de atribuições . 

S~o suas as seguintes anotaçoes: 

"Conform. a ticn i ca jur i di co-admin istrat i va ado tada, 

pode hav.r o provimento d. UI!. novo cargo com vacincia 

do ant.rior. t ~bvio que bip6t •••• de.t. naipa nlo alo 

compraendidas pala vedaçiio constitucional . ContUdO, , 
indiapensiv.l que asse p r ovime n t o •• di •• dacor rincia 

da ocupaçio ant.rior de um cargo ou .mprego do qual o 

novo posto prov i do s.ja um cona.ctirio Dor.al ou da 

evolubo funci onal na carreira, legalmente instituída, 

ou da necessidade de a Admin i straçlo raalocar ... ua 

servidore ••• repartiçoe s diferentes." 

Resta abordar -- para convencer-se de que n~o constitui 
6bice li f orma de provimento adotada no Projeto -- a emergência de 

aç~ o d ire t a de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador­
Ge r al da República em relaç~o a dispositivos das Leis nOs. 8.216 , 
d e 1 3 . 08.9 1 , e 8 , 270 , de 17.12.91 , que operavam transformaç~o de 
carg os d e diversas carreiras, a fim de prover a de Planejamento e 
Orçament o (ADIn 722 - 0-DF, em que o STF concedeu medida liminar 
para sustar o enquadramento em tela - DJ de 19.06.92, p. 9520). 

Nos precisos termos d. inicial, também aqui o 
fundamen to da propositura judicial, reproduzindo razjes de veto 
a n teriormente aposto 11 Lei objeto de impugnaç~o}, cifra-se na 
a lega ç~o d e qu e di tos cargos a serem transformados " nao 

guardariam corre l açSo com os cargos da carreira de orçamento 

criada pe la Lei nO 2 .3 47/8 7 " ó que permite c onc luir, "a 
contrario sens u " , que, se apresente tal correlaç So , 11c ita ou 
constituciona l seri a a forma de provimento alvitrada. 

A impropriedade que se h6 de apontar, n. espécie, , 
assim qu a nt o a o al c an c e da n o rma, porquanto o processo de 

e nquadr a me nto mediante provimento derivado, segundo a doutrina 

enfocada , d eve cingir-se As c ategorias funcionais que tenham 
pertinênci a com a nova c arreira estruturada , n80 podendo ser 
franqu e ada al eator iamente o u de maneira indiscriminada . 

Al é m di s s o , • estruturaçio d. c arreira e, 
con comi tant eme n te , do pessoal legalmente apto a c ompO-la, 

i n serem-se no Amb i t o do estrito interesse da Administra ç 80 e do 

seu p oder d e comando e d i s c ricionaridade. Destarte, a opç8 0 que 
se deve r e sgua rda r nSo é a do servidor legit i mamente interessado 
que busca o i ngresso na carreira, mas daquele que nela nBo deseja 
ser incl u 1d o , pe r manec endo na situaç80 anterior. 

As sim deve ser porque a implantaç8 0 da c arreira, o 
enquadramento do pessoa l resulta do interesse prevalescente d o 
Es t ado e d a Administra ç lo, n So da conven i ência pess o al ou 
colet i v a dos s ervidores . A es t es, somente se deve assegurar o 
direito A situaç So anterio r j6 c onsolidada . 

Todas essa s cons ideraç~es vêm a propósito da a s sertiva 
de q ue p ossl va l sanar-se a inconstituc i o nal i dade • 
i mpropr iedad e de t é c n ica leg i slat i va dos prec e i t o s apo ntad o s 
(a r t. )2 , e me nd a d o , e art . » , oriqinal, d o Projeto), 
v iabi li zando-s e a adm i s s ibilidade tanto do Pro j eto c o mo da emenda 
de mé r ito adot ada pe l a CTASP . 

t i ndisp e ns á vel, po is, que, al'm d o requ is ito d e hav er 
"exer c ido missSo no exterior", também a conformidade da s suas 
atribu içt)es com a s do pes soal d o Serviço Exteri o r se j am 
observados q ua n t o a os servidores de nlve l méd io o u de nIv el 
supe r ior c u jos ca r gus s erSo transformados , a fim de garant i r-se o 

requ isi to d a correla c b o entre a s ituaç8 0 ante r ior e a n o va 
car r ei r a, o u seja , entre os respec t i vos c onteQd os ocupa cionais . 

Ressalvada, por cons equinte, a poss i b i l i dade de sana r , 

via eme nda s, a i n co ns~ tucionalidade e d e fe i t o de té c n ica 
legislat iva dos d isposi t i ';QS relac i onados li carrei ra d e Oficial 

de Chancel a ria e d e ASsist~te de Cha nc elar i a , remane sce po rém 
inteiramente procede nte a Obj'àçso argüida qua nto li c arreira de 

\ Auxi l iar d e Ch ancela r ia . '\ 

\, 

Ao lado da inad e q u a ç So l,.jna nc eira e o r ç ament6r i a 
apo ntada p ela Comi s slo de Finanç as 

emendas acol h i d as pela CTASP , p a ra 

~TributaçSo 

\ 
pro,p ic iar a 

li s éri e de 

c r i a ç So da 
carreira d e Auxiliar d e Chanc elaria, inc ide t ambém o estigma da 
inconsti t ucionali dade pelo v i c i o de i n i ciat iva , uma vez que a 
propos t a impl ica aume nto de d espe sl!l em proj eto d e i nic iat i va 
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exclusiva do Poder Executivo, o que é vedado ao parlamentar (art. 

63, I, clc art. 61, 10, 11, "c"), sendo certo que o acrésci.o da 

despesa somente nlo ocorreria se ficasse demonstrado que: ,'. 

10) o nflrnero de cargos de Auxiliar de Chancelaria é 

inferior ao de cargos a serem transformados i 

20) a retribuiçKo dos cargos de Auxiliar de Chancelaria 

é inferior aos de origem. 

Em suma, se nia subsistem os 6bice~ do art. 169, p. u .• 

inciso I e 11, da Lei Maior quanto ao aumento da despesa, por 

torça da Lei de Diretrizes orament6rias em vigor que a ressaltou 

expressamente na hip6tese de implantaçKo de planos de carreira ou 

provimento de cargos e empregos criados por lei, permanece 

todavia a vedaçKo lncontro16vel do art. 63, inciso I, da 

Constituiç'o Federal, que inadmite a competência concorrente 

parlamentar nessa circuntAncia. 

111 - COllCLOSlo 

Po r todo o exposto, votamos no sentido de que a 

Comi asSo de ConstituiçSo e Justiça e de RedaçSo decida por: 

10) Declarar , com base em sua competência, a 

infringéncia pela ComissSo de Trabalho do Regimento Interno, nos 

termos deste Relat6rio, ao renumerar as emendas de seus 

integrantes e apresentar, a partir delas, um "Texto Final" com 

valor de Substitutivo, sem os pressupostos deste, facultando-lhe 

a abertura de novo prazo para apresentaçKo de emendas; 

20) prover, com base no art. 140 do RI, o reexame pela 

, 
ComissKo de Trabalho, de AdministraçKo e Serviço Püblico de todo 

o procedimento posterior 6. apresentaçKo de emendas pelos 

Deputados que a integram, 6 luz do decidido pela ComissJ!io de 

ConstituiçKo e Justiça e de RedaçKo sobre a regimental idade desse 

procedimento; 

JO) prover, com base no art. 140 do RI, o reexame pela 

Comisslo de Finanças e TributaçKo do que for decidido pela 

Comisslo de Trabalho, com base em sua competência e, se for o 

caso, com base neste Relat6rio naquilo que diz respeito 6. LDO j6 

abolida, ao art. 33 do Projeto original e 6. impugnaçXo dos 

critérios adotados naquela COllissKo para enquadramento de 

carreiras No Ministério das Relaçôes Exteriores; 

40) declarar constitucional, jurldico e de boa técnica 

legislativa o Projeto de Lei do Poder Executivo de nO 2.287, de 

1991 , desde que introduzida emenda ao art. JJ, nos termos abaixo 

sugeridos, para melhor compreensKo: 

"DA-se ao art. J3, caput, do Projeto a seguinte 

redaçio: 

Art . 33. Serio enquadrados na Carreira de Assiatente de 

Chancelaria, mediante tranaformaçKo dos respectivos 

cargos, os atuais servidores do Minist6rio das Relaçôes 

Exteriores integrantes de categorias de nIvel .'dio com 

atribuiçBes correlatas, que tenham cuaprido .i •• 'o no 

exterior, ressalvada opçio em contrArio." 

5(1) declarar de antemXo, para o caso de viram a aer 

reapresentadas, inconstitucionais as ElDendas CTASP-01, 02, 03, 

04, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 23, 28 e 

29, todas relacionadas A introd.uçKo da carreira de Auxiliar de 

Chancelaria, por intringência do art. 63, inciao I, 

combinadamente com o art. 61, 10, inciso 11, letra ·c" , da CF; 

60) declarar de antem~o constitucionais as E.endas 

C'I'ASP-05, 10, 11, 21, 24, 25, 26, 27 e a de nO 20, desde que 

adotada subamenda, com o teor que aqui se 8ugere : 

"Dê-se ao art. 32, caput, do Projeto a seguinte 

redaçKo: 

Art. 32 . Seria enquadrados na Carreira de oticiais de 

Chancelaria, aediante transforaaçlo dos respectivos 

cargos, os atuais servidores do Miniat6rio das Relações 

Exteriores integrantes da categoria funcional de 

oticial de Chancelaria e os ocupantes d. cargos d. 

nlvel superior com atribuições correlatas, que tenha. 

cumpr ido mi sslo no exter ior, ressa 1 vada opçlo em 

contrArio." 

7R} desconsiderar o Substitutivo por n6s apresentado no 

texto inicial deste Relat6rio, mantido o restante; 

8R) considerar prejudicadas todas as 24 emendas 

apresentadas 6 Comiasio de Constituiçio e Justiça e de Redaçlo, 

por versarem sobre o m~rito do projeto de lei nR 2.287, de 1991, 

o que ê vedado fazê-lo nesta fase, como nXo rende ensejo A 

apreciaçio de admissibilidade constitucional sem o exame da 

Comissio do mérito, de ac ordo com os transitos regimentais hoje 

em vigor (ResoluçKo nR 10), muito embora o texto de vArias dessas 

emendas reproduza outras ofertados perante a C'I'ASP. 

Sala da Comissio, em 

j.(,~'" '/ 
/ . - -"--

Deputado P~ SCO VIANA . 

Relator 

COHX88lo DB CON8TITOIÇlo B JOSTIÇA B DB RIDAçlO 

PROJETO DB LII NR 2.2'7, DI ltt1 

BJ(ZlfI)A MR 01 

Dê-se ao art. 33, caput, do projeto de Lei nO 2.287, de 

1991, a seguinte redação: 



"Art. 33. Serio enquadrados na Carreira de 

Assistente de Chancelaria, med.lante transfonlação dos 

respectivos cargos, 08 atuais servidores 

das Relações Exteriores integrantes de 

do Ministério 

categoria de 

nIvel .'dio com atribuições correlatas , que tenham 

cumprido missão no exterior. ressalvada opção em 

contrArio." 

Sala da Comissão, em 

fi"! ­
Deputado PRI~CO VIANA 

Relato7" 

aOBEIlBHDA _e 01 

Dê-se ao art. 32, caput, do projeto de Lei n Q 2 . 287, de 

1991, a seguinte redação: 

"Art. 32. Serão enquadrados na Carreira de 

Assistente de Chancelaria, mediante transforaaçio dos 

respectivos cargos, 0& atuais servidores do Ministério 

das Relações Exteriores integrantes de categoria 

funcional de Oficial de Chancelaria e os ocupantes de 

cargos de nlvel superior com atribuições correlatas, 

que tenham cumprido missão no exterior, ressalvada 

opção em contr6rio." 

Sala da Comissão, em 

./f.-1 ?-. 
Deputado PRI$tO 

Relator 

'flueêll. ::pA 

VIANA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO • JUSTIÇA • DE REDAÇÃO 

PARECER VENCEDOR 

Po r ocas ião da d i s c ussão do pro jeto de l ei e m 
ep1grafe, manifestei minha d i s cord6nc ia em relação a os itens 

,I , 2, e J das conc lusões do parecer do relato r e a 
conseqüente prejudic ialidade do item 7. 

Os r e f e ridos i tens, i ndubitavelmente , 
prOvocarão a dilaç ã o da tramitaç ão da proposição , que j6 se 
encontra nesta Casa hA ma i s d e 02 (do is) anos. 

Tendo como e s copo a c eleridade do prOCesso 
legislativo, não podemos c o ncordar com o reexame do projeto 

pela Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público 
e pela Comissão de Finanças e Tr i butaç ã o . 

Assim, manifes to meu voto acolhendO~ens 
4, 5, 6 e 8 e, data .,..n1a, rej e i ta ndo os itens 1, 2 e 3 do 
parecer do ilustre relato r, pre judic ado o 

Sala da Comi s s ã , 

~"~P.(r'4t, ' putad SsIAS 
lato r 

:rIr - PARECE R DA COMISSAO 

A ComissAo de Cons t ituição e Justiça e de Re_ 
daç§o , em r euni§o ordinária r e a lizada hoje , opinou, contra 
os votos dos Deputados Luiz Máximo e, em separado , Pris co V! 
ana , primitivo Relator, pela constitucionalidade, juridiCid~ 
de e técnica legislativa, com emenda, do Pro jeto de Lei nO 
2.287-8/91; pela in constituc i onalidade da s Emenda s da Comis_ 
s§o de Tr abalho, de Administ r aç~o e Serviço Públi co de nOs 

1, 2 , J, li, 6, 7, 8, 9 , 12 , 13, l~, 15, 16, 17 , 18, 19 , 22 , 
23, 28 e 29 , e pela constitucionalidade das de nOs 5, 10 , lI, 

21 , 2~, 25 , 26, 27 e 20 , esta com subemenda; pela anti-regi_ 
ment a li dade das Emendas ap r esentadas nesta Com issão, nos 

t erm o~ do parece r do Deputado Messias Góis , designado Re la_ 
tor do vencedor. 

Est i veram presentes os Senho re s Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Th omaz Nonô , 
Jesus Tajra e Sigmaringa Seixas _ Vice-Presidentes, José 

Luiz Clerot , Mau r ici Mariano , Mendes Ribeiro, Nels on Jobim , 

Nilson Gibson , Tarcísio Del gado , Antônio dos San to s , Ma u rí_ 

cio Naja r , Messias Góis , Ney Lopes, Paes Landim , Robe rt o 
Magalhães, Vilmar Rocha, re r nando Dinlz , Gerson Peres, Os­
valdo Melo , Pr isco Vi ana, Dércio Knop , Vital do Rêgo , Luiz 
Má xi mo , He l véci o Castelo, Mor oni To r gan , Edésio Pas sos , José 

Oirceu , José Genoíno , Ne l son Trad , Red i tári o Casso!, José 
Mar ia Eyma el , Ha r oldo Li ma , Robson Tum a, Armando Viola , 

Chi co Ama r al , Rubem Medi na, A rm~do Pinhei r o , Antôni o 
Morimot o e Car los Kayath . 

redaçao; 

Sala da Comiss~o , de 1993 

Deputado UTRA 

O u t a d o 'U-l>I>AI' 5 15 

Relator o v nce or 

EMEN DA ADOTADA _ CCJR 

Dê - se ao art. JJ, ~, do pr oje t o a seguinte 

"Art. 3' Se rão enq uadr ados na Carreira 
de As sis tente de Chancelaria, mediante trans _ 

fo r mação dos re sp ect ivos ca rgos , os atuais sei 
vi dores do Mini s téri o da s Relações Exteriores 
integrantes de categoria de ní vel médi o com 
a t r ibuições co r relatas, que tenham cumprido 
missão no exter i or, ressalvada opção em cont r á 
r i o. " 

Sala da Com is sAo , e 
de 1993 

R 
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SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Oé-se 80 art . '2. capul, do projeto a seguinte 
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Ar t . 32 Serlo enquadrados na Carreira de 

OficIa l de Chancel aria, mediante transform! 

Cio dos respectivos cargos, os atuais servIdo­

res do ~ in15 t érl0 das Relaç~es Ext e riore s in­

t eg r ante s de categoria funcional de OficIal de 

Chance l ari a e os ocupantes de cargos de nível 

superior COM atrl bulçOes correlatas, Que t e­

nh a ~ cump r i do ~lsslo no ressalva da 

00 .... Z 
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opçlo em cont r ário. 

Sala da Comlsslo, em de 1993 

PROJETO DE LEI N° 2287· 8/91 

(TEXTO FINAL) 

Cria. no Serviço Exterior Brasile iro . as 

Carreiras de Oficia l de Chancelaria e d e 

Assiatente de Chancelaria . e d á outras 

providf>ncias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 

DISPOSlçOES PRELI~INARES 

Art. l' C::::Onstituem parte integrante do Serviço Exterio r B rasileiro 

as Carreiras de Diplomata. regulada pela Lei n' 7 .501 . de 27 de junhO de 

1986. de Oficial de Chancelaria a de Assistente de Chancelaria. 

Parigrafo único. Somente poderio ser designados p ara 

m iss6es permanente. no exterior os integrantes do Serviço Exte rio r 

Brasileiro. preservadas as .ttu.a.çOes previstas no art. 68 da. Lei nt 7 .501 . 

de 1986. 

Art. 2' Aos servidor.s integrantes da Carreira de Oficial de 

Chancelaria. d. nlvel de formaçio superior. incumbem tarefas de nature­

za t6cn ica. administrativa. 

Art. 31 Aos servidor.s integrantes da Carreira d e Assistente de 

Chancelaria . de nfvel d. formaçl.o m6d ia.. incumbem tare fas d e apoio 

t.cnico e administrativo. 

Art. 4' Para efeito desta lei, considera-se: 

I • Carreira. o conjunto de das •• s escalonadas segundo a 

responsabilidade e complexidade das atribuiç6es : 

" - Oasse. a unidade básica da Carrei ra. integ rada por cargos 

com atribuiç6es e re.ponsabilidades assemelhadas: 

111 • Padrlo. 51 .nlvel de ".ncimento correspondente à posiçJ.o d~~ 
•• rvidor na dU •• :~ '\.) 

IV • qualifieaçi.o profissional . o conjunto d e i eqlli~itos exigfveis 

para ingr •• so _ desenvolvimento na Carreira. 

CapItulo 11 
DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 58 O fixo de lotação da Carreira de Oficial de Chancelaria é 

de mil cargos , conforme referido no Anexo I. 

Art. 6 Q O f ixo de lotação da Carre ira de Assistente de D'lancela­

ria é de 1 .200 cargos. conforme referido no Anexo I. 

CapItulo 111 
DO INGRESSO 

Art. 7' O ingresso nas Carre iras de Oficial de Chancelaria e d e 

Assistente de Chancelaria far-se-á no padrão I da classe inicial , median­

te habilitação em concurso público 

Parágrafo único. O concurso público a que se refere este a rtigo 

realizar-se-á em duas etapas, ambas de caráter eliminat6rio e d assifica­

t6rio. que consiste em: 

a) prova de conhecimentos que incluirá exame escrito: 

b) conclusão do Curso de Preparação à Carreira d e Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria. com aulas e provas. e m 

disciplinas inerentes às atribuiQOes das respectivas Carreiras . 

Art. 8 8 É requisito para ingresso no cargo de Oficial d e Chance­

laria o certificado de conclusão de curso superior. emitido por e stabe le­

cimento de ensino oficial ou reconhecido 

Art . 9 8 É requisito para ingresso no cargo de Assistente de 

Chancelaria o certificado de conclusão de curso de 28 grau, emnido por 

estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido. 

CapItulo IV 

DO DESENVOLVI~ENTO. DA AVALIAÇÃO DE DESE~PENHO E 

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Art . 10. O desenvolvimento do servidor na carreira ocorrerá 

mediante progress~o e promo~o. a seguir definIdas: 

I - progressão. a passagem do servidor de ~m ~ad rlo p~r~ o 

seguinte. dentro da mesma classe, obedecidos os cnt~nos especlfl~­

dos para a ~iaçlo de desempenho e o tempo de efetIva perman6ncla 

no cargo:/""'1" 

11 - promo~o. a passagem do servIdor de umã. 3 asse para il 

imediatamente superior da respectiva Carreira. 

Art. 11 . O interstício mínimo para progressão será de 24 mese s . 

Art. 12 A promoção. por merecimento , dependerá cumulatwa­

mente de. 

I - conclusão , com aproveitamento. em cursos de aperleiçoa· 

menta para esse fim Instituídos: 

11 - avaliação de desempenho: 

111 - cumprimento de interstício: 

IV - existência de vaga 

Parágrafo único A habilitação em curso de aperleiçoamento 

somente será exigida após o decurso de 36 meses contados da vigência 

desta Lei. 

Art. 13. As cond ições para a progressão e a promoção seria 

definidas em regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento d isporá sobre a criação d e 

comissões de promoções , bem como sobre a fo rma de avali ação d e 

desempenho funcional e de apuração de antigü idade. 

A rt. 14. Nas promoções do Oficial de Chancelaria e do Assisten­

te de Chancelaria serão observadas as seguintes proporçõe s no preen­

chimento de vagas por merecimento e antigüidade : 

I - para a Classe Especial. oitenta por cento das vagas por m e re­

cimento e v;nte por cento por antigüidade: 

11 - para a Classe A. sessenta por cento das vagas por m e reci­

mento e quarenta por cento por antigüidade . 

Art. 15. Poderá ser promovido por merecimento o Oficia l d e 

Chancelaria que satisfizer 05 seguintes requisitos: 



I _ à Classe Especial - contar. no mínimo. v inte ano s d e efe tivo 
exerdcio no Ministério das Relações Exteriores e ter sido hab ilitado no 
Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC) : 

11 _ à Classe A - contar. no mínimo, dez anos de efetivo exe rcício 
no Ministério das Relações Exterio~es e ter sido~bilitado no Curso de 
Atualização de Oflcial de Chancelana (CAOC).--'1' 

Art 16. Poderão ser promovidos por merecimento .7'. \s:iisten­
tes de Chancelaria que satisfizerem os seguintes requisitos 

I _ à Classe Especial - contar, no mínimo. vinte 9 0 ÚS da efetivo 
exercício no Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no 
Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria (CEAC) : 

11 _ à Classe A - contar. no mínimo, dez an05 de efetivo exercício 
no Ministéno das Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de 
Treinamento para o Serviço Exterior (CTSE) 

Art 17 . As frações que p o rventura vierem a ocorrer nos percen· 
tU&IS menoonados no art. 14 serão completados em favor do critério de 
merecimento 

Art 18 A antigüidade de OficiaI de Chancelaria e Assistente d e 
Chancelana levará em conta exclusivamente o tempo de e fetivo exerci· 
cio do servidor nas respectivas Carreiras. 

Parágrafo único A antigüidade será computada a parti.r d a d ata 
em que o servidor entrar no efetivo exercrcio do cargo , ou a partir d a d ata 
de vigência do ato de promoção ou progressão 

Art 19 Para efeito de apuração do tempo de efetivo exercício 
prestado no exterior, serão considerados apenas os periodos em que o se rvidor cumpriu missões permanentes . computando.se em d obro o 
tempo de serviço prestado em postos do Grupo C , assim classificados 
no s termos do art 14 da lei nR 7 .501 . de 1986. 

A rt 20. Somente por antigüidade poderá ser promOVid o o se rvi· 
dor que se encontrar em gozo de licença extraordinária ou investid o em 
mandato eletivo ou classista. cujo exercicio lhe exija o afastamento d o 
serviço. 

Capitulo V 

DO EXERClclO NO EXTERtOR 

Art. 21 . O Instituto da remoção. de que trata a Lei na 7 .5 01. d e 1986, quando aplicado aos Oficiais de Chancelaria e aos Assistentes d e 
Chancelaria.. obedecerá aos planos de movimentação preparados p elo 
ó rgão de pessoal do M inistério das Relações Exteriores . 

Art 22. Nas remoções de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria observar·se·ão. e ntre outras , as seguintes d isposiQÕes : 

I . estágio inicia!tj;plnimo de quatro anos de efetivo exercício na 
Secretaria de Estado: 

ti • cumprimento de prazos máximos de cinco anos do ')arma· 
nê nci a em cada posto e de dez anos consecutivos no extenor, 

111 - cumprimento de prazo mínimo de quatro anos de efetivo exercício na Secretaria de Estado entre duas missões permanentes no 
exterior, 

IV • habilitação no Curso d e Treinamento para o Serviço no 
Exterior (CTSE) para o AsSistente de Chancelaria 

Parágrafo único O prazo máximo de dez anos consecutivos de 
permanência no exterior poderá, atendida à conveniência do ~erviço e ao interesse do servidor. estender·se a doze anos , desde que nesse 
período um dos postos seja do Grupo C 

Art 23 Somente em casos excepcionais. justificados pelo inter· esse do serviço . serão. a Critério da Administração, efetuadas remo ções 
de Oficiai de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria para a Secreta· ria de Estado antes de cumpridos os prazos a que se refere o artigo 
anterior. 

Art 24 . Na remoção do OfIciai de Chancelaria e do Assistente 
de Chancelaria entre postos no extenor. procedida sempre de acordo com a conveniênCia da Administração . deverão ser obedeCidos os 
seguintes critérios 

I . os que estiverem servindo em posto do Grupo A somente 
poderão ser removidos para posto do Grupo B ou C : 

II . os que estiverem servindo em posto do Grupo B somente 
poderão ser remOVidos para posto do Grupo A ou 8 : 

111 - os que estiverem servindo em posto do Grupo C somente 
p oderio s e r removidos para posto do Grupo A. 

§ , a As remoções que não se ajustem aos critérios estabeleci· 
dos nos incisos 1/ • /ti deste artigo somente poderão ser efetivadas med iante solicitaçAo. por escrito , do interessado. atendida 1 c:onveni6n· 
cia da Admin istração. 

§ 2a O Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria 
removidos para a Sec retaria de Estado nas condiçOes do parágrafo 
anterio r, tendo servido apenas em posto do Grupo A. nlo poderl.o. na remo ção segu inte , se r designados para m issio permanente em posto 
d aq uele mesmo Grupok 

Capitulo VI 
DOS CURSOS 

A rt . 25 Para p romoção por mere ci mento , o Oficia l de Cha ncela· ria deverá conc luir os segu intes cursos : 

I • Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC). que com p reenderá aulas e provas de disciplinas inerentes às atribu ições de 
Oficia l de Chancelaria C lasse A ; 

" - Curso d e Especialização d e Oficial de Chance laria (CEOC) . que com p reenderá aulas e p rovas d e disc iplinas inerentes às atri­
buições de Oficia l de Chanoelaria Classe Especial. 

A rt. 26. Para p romoç.lo por merecimento, o Assistente de Chan­
celaria d everá concluir os segu intes cursos: 

I - Curso de Tre inamento para o Serviço no Exterior (CTSE). que 
com p ree nderâ. aulas e provas de disciplinas r.'acionadas com as funçõe s exercidas no exterior. podendo ser cursado pelos servidores q ue tenham pelo menos quatro anos de Carreira. sendo a habilitaçi.o no Curso requ iSito para promoçio por mereci mento i. Classe A e desig· 
na ção para m issão permanente no exterior. 

11 - Curso de Especial izaçio de Assistente de Cha.ncelaria 
(CEAC) , que compreenderá aulas e avaliaçOes com vista a aprofundar o conhecimento do seMdor em 'reas espec ificas , podendo ser cursado 
pelo Assistente de Chancelaria posicionado na Oasse A da Carreira, se ndo a habil itação no Curso requisito para promoçl.o por merecimento à C lasse Especia l . 

A rt. 2 7 . Os cursos de que tratam a aUnea -b-, do parágrafo ún ico 
do art. 71 , e os inc isos I e 11 dos arts. 25 e 26 ser~o organ izados pelo 
M inistério das Relaçõe s Exteriores. em articulaçlo com a Secretaria da 
Administração Federa l. 

Art. 28 . O Oficia ' de Chancelaria perceber' Gratificaçlo de vinte por cento pela aprovação no Curso de Atualização da Oficia l da Chance· 
la ria (CAOC) e de t rinta por cento pela aprovação no Curso de Especial i ­zação d e Oficial de Chancelaria (CEOC). 

A rt. 29. O Assistente de Chance laria perceberá Gratificaçl.o de v inte por cento pe la aprovaç.lo no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE) e de trinta por cento pela aprovação no Curso de Especia lização de Assistente de Chancelaria (CEAC) . 

A rt . 3 0 . A grat ificação p revista nos arts. 28 e 29 d~ Lei ser' aplicada sobre o valo r do vencimento, de forma cumulativa~ 

Art 31 . Pod erAo se r rea. llzados o u tros c ursos ou prog rama.s'<fst:. treinamento de interesse d a administração . Visando a capacitação e melhor desempenho funcio nal d o servidor. 

Parágrafo único. Os cursos d e que trata este artigo pode rio constituir requisi to para o d ese m penho de funções de chefia e de assis· tência intermed iárias 

Capftulo VII 
DAS DI S POS lçóES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

A rt 32 Serão enquadrad os na Carre ira de Oficia l de Chancela· 
na. mediante trans formação dos respectivos cargos . os atuais servidores do MinistériO d as R e la çõe s Exte riores integrantes de categoria funcional 
de OficiaI de Chancela ria e os o c upantes de cargos de n rvel superio r com atribuiçõe s correlatas. que te nham cumprido m issão no exte rior. ressalvada opção em contrário . 

Parágrafo único. Os servidore s mencio nados no caput deste artigo serão p o s icionados na nova Carre ira em ordem hierárqu ica 
decrescente. media nte o deslocamento de um padrão para cada 18 (dezoito) meses qe efetivo exercício no M in isté rio das Relaçôes Exterio· res 
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Art. 33. S.ri.o enquadrados na Carreira de Assistente d. Chan· 

celaria. mediante transformaçi.o dos respectivos cargos. os atuais •• rvi­

dores do Ministério das Relaç6es exteriores integrantes de categoria de 

nfvel médio com atribuições correlatas. que tenham cumprido misslo no 

exterior. ressalvada opçl.o em cx:mtrário. 

Parágrafo único. Os •• rvjdores mencionados no caput deste 

artigo se rio posicionados na nova Carreira, em ordem hierirqulca 

decrescente. o bedecido o critério de antiguidade. mediante o desloca­

mento de um padri.o par. cada 18 (dezoito) meses d •• fetivo exercieio 

no Ministério das Relaç6es Exteriores. 

Art. 34. Os vencimentos Iniciais do Oficial de Chancelaria. do 

Assistente de Chancelaria. no padr~ IV da Ouse Espedal. seria. 

respecttvamente. de Cr$ 583.119.60 (quinhentos e oitenta e tris mil . 

cento e dezenove cruz.eiros e sessenta. centavos) e de Cr$ 2.7 .599.60 

(duz.entos e quarenta e sete mil . quinhentos e nove cruzeiros e sessenta. 

centavos) . senoo os vencimentos dos demais padrOes fixados com base 

nos Indicas constantes do Anexo 11. 

Parágrafo único. Os valores de que trata o artigo serlo reajusta· 

dos, a partir de 1- d. novembro de 1991 , de acordo com os rndices aplí. 

eáveis aos •• rvidores civis da Uni&o. 

Art. 35. O aelVidor que ji teoh cumprido misslo permanent.·n·o 

exterior ser' considerado habilitad\l nos cursos mencionados nos arts. 

25. le 26. I. 

Art. 36. As despesas deoorrentes da aplicaçlo desta lei oorrerlo 

.. conta do orçamento do Ministério das Relações Exteriores 

Art. 37. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Sala da Comiasio. em 30 de ju 

r 
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OUADRO GERAL DE PESSOAL 

--------~-- - --------------------------------- - ------------
C A R R E I R A S o U A " T IDA O E 

OFICIAL DI CHANCELARIA I 000 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 200 

----------------------------------------------------------
T O T A L G E R A L I 2 200 t\/ 

----------------------------------------------7A\-----------

ANEXO 11 

CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISn:. ... TE DE 
CHANCELARIA 

TABELA DE ESCALONAMENTO 

CLASSES PADRÃO INDICE 

ESPECIAL IV 119 
m 110 
D 171 
I 163 

V 155 
IV 148 

A m 141 
D 134 
1 128 

V 122 
IV 116 

B m 110 
D :~1X 1 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Assunto: Projeto de Lei nº 2.287, de 1991 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao pedido de Vossa Excelência pela 

manifestação em relação à emenda de nº 20, apresentada ao Projeto 

de Lei nº 2.287-C, de 1991, em face da aprovação de subemenda à 

mesma na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, temos a 

opinar nos termos que se seguem. 

No momento em que o Plenário desta Comissão de 

Finanças e Tributação, acolhendo parecer de mi nha autoria, 

pronunciou-se DE FORMA UNÂNIME pela inadequação financeira e 

orçamentária da emenda em questão, ela deixou de existir para 

todos os efeitos regimentais. Esse é o entendimento que temos dos 

arts. 54, inc. 11 e 189, § 6º, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. Não pode haver dúvida de que a decisão por 

incompatibilidade financeira e orçamentária nao pode mais ser 

objeto de apreciação por outras Comissões. 

Assim sendo, não podemos aceitar o reexame de uma 

decisão soberana da Comissão em relação a uma matér i a já vencida. 

Entretanto, no interesse do esclarecimento total do assunto, 

fazemos aqui algumas considerações sobre o nosso parecer e as 

críticas levantadas pelo Relator do Projeto na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JACKSON PEREIRA 

Presidente em exercício da Comissão de Finanças e Tributação 

GER 3.17.23.00 .... 2· (MAlI93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o primeiro (e mais importante) argumento 

apresentado pelo Relator consiste em que o parecer da CFT foi 

alicerçado na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

1992 e que a superveniência da Lei 8.447, de 1992, que dispõe 

sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 1993 teria 

tornado "inarredável o reexame do parecer " . Isso porque a nova 

LDO, no entender do Relator da Comissão de Constituição e 

Justiça, já nao mais levantaria os óbices constantes da LDO 

anterior. 

Impõe-se observar, em primeiro 

Relator nao teria competência regimental para 

lugar, que o 

levantar tal 

do art. 55, atribuição específica daquela Comissão. Nos termos 

parágrafo único do Regimento Interno, essa parte do parecer deve 

ser dada como não escrita. Ainda assim, analisaremos o argumento 

apresentado. 

Efetivamente o parecer dado pela CFT baseou-se na 

LDO para o exercício de 1992 e não poderia ser de outra forma, já 

que esta era a LDO vigente no momento da apreciação da matéria. 

Isso nao significa, porém, que uma lei posterior possa retroagir 

para alcançar uma decisão tomada regularmente na vigência da lei 

anterior, com o fim de torná-la sem efeito. A decisão da Comissão 

é um ato jurídico perfeito e, corno tal, protegida de alterações 

legais posteriores pelo art. 5Q, lnc. XXXVI, da Constituição e 

pelo art. 6 Q da Lei de Introdução ao Código Civil. Desse modo, 

ainda que a LDO relativa ao exerc í cio de 93 tivesse revogado 

expressa ou tacitamente o dispositivo que tornava a emenda 

inadequada, o parecer permaneceria válido. Ocorre que, tanto a 

LDO de 93, corno a LDO de 94, aprovada em agosto último, confirmam 

a inadequação da emenda . 

O Relator mencionou que a Lei 8.447/92 (LDO para 

93) , em seu art. 45, § 1 0 - , al í neas li a" e "e ft ressalvou 

expressamente as despesas decorrentes de "implantação dos planos 

de carreira previstos no art. 39 da Constituição" e da "criação 

de cargo ou emprego, autorizado em lei " . A propósito, para 

completar a informação, essa ressalva diz respeito ao limite da 

despesa com pessoal e encargos sociais que, nos termos da LDO, 

não poderia exceder no exercício de 93, àquela correspondente ao 

efeito anual da despesa referente ao mês de abril de 1992, 

GER 3.17.23.004-2 • (MA1I93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

acrescida do reajuste decorrente das revisões gerais da 

remuneração dos respectivos servidores, entre 1º de maio de 1992 

e 31 de dezembro de 1993, nos termos dos arts. 37, X e 169, 11, 

da Constituição. 

Esqueceu porém o Relator de mencionar que a 

alínea "b", do § 1º, do art. 45, da mesma lei (LDO para 93) exige 

a realização de concurso público para o preenchimento de vagas, 

já que a LDO em vigor na época em que a CFT apreciou a matéria 

admitia o concurso público ou um processo de seleção específico, 

enquanto as seguintes somente prevêem o concurso público. 

O critério de preenchimento de vagas está, 

portanto, estabelecido na LDO e uma emenda que preveja critério 

diverso deve ser rejeitada nos termos do art. 53, inc. 11, do 

Regimento Interno e nao foi outra 

em discussão. Não há qualquer 

a causa da rejeição da emenda 

incompatibilidade entre os 

fundamentos apresentados e a decisão como quer insinuar o Relator 

da CCJR. A decisão está fundamentada tão somente na diretriz 

orçamentária. 

possibilidade 

A preocupação por nós demonstrada em relação à 

de ocorrênc ia de um "trem da alegria", embora 

pertinente, uma vez que o respeito ao princípio do concurso é 

fundamental para a moralidade do servlço público, nao teve 

nenhuma relação causal com a decisão tomada. 

Diante disso tudo é que somos de opinião que nao 

tem cabimento nem o reexame da matéria pela Comissão de Finanças 

e Tributação, nem a inclusão da subemenda adotada pela Comissão 

de Constituição e Justiça no texto final do Projeto de Lei em 

questão. 

GEA 3.17.23.004-2· (MAI/93) 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 1993. 

Deputado MO SA ~ 
Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of. nº P-124/93 Brasília, ~1 d e outubro de 1993. 

Retifiquem-se os autógrafos para excluir 
a Emenda n9 20 , considerada inadequada 
financeira e orçamentariamente pela Co­
missão de Finanças e Tribut çã . Publiq...e-se 
Em r::/( / 10 / ~ 

J-----.,. OI -
Senhor Pres ~ 

Acolhendo as c o nsiderações feitas pelo 

Deputado Mussa Demes, opinamos pela nã o-inc lusão da subemenda 

ao Projeto de Lei nº 2.287/91 adotada pela Comissão d e 

Constituição e Justiça e de Redação, por tratar de matéria já 

considerada incompatível com a Lei d e Diretrizes Orçamentárias 

por esta Comissão de Finanças e Tribut a ç ã o , nos termos do art. 

53, 11, do Regimento Interno. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

ckson Pereira 

Presidente em exercício 
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, '"LtOIiil\J fI-·_ ..... f~ ! do jo da aetclllbl"o do 1986 • 

Oh:põo e.:>uro a caleqor1a fuA' 
clona1 de Oficial do Chance 

. l:'1ft1 I r lVe'1 upcrlol",- dõ 
.l1nfstóelo- du IVtlaçõ .. Extu 
l"iOre5. 

O Prosldonlo da Hepúbllca, no 
uao daa &trlbulçõoa que lhe . confere o arti90 81, 1te~ II~ da Conl_ 
tltuição, • tendo 411'1 vlata o dillpo.to na Lo1 n9, 7.501, de 37 d. 
junho da : 1986, 

D C C R E T ~. 
.. . ". 

" Akt~ 19 - A cato90rla funCional d. Oficial 
de Chancelaria, de nlvel luperior, criada pela Lei n9 1,501, de 

';17: d& juJ)() d~ 1906, 'é atrlbu{do o c6dlqo IIS-9H, ' ,' 

, . Art. 29 - AI ela .... da cat~<pr1a func1onal ' 

; d. Oflcial de Chancelaria, do nlvoi luperlor, têm as lequlDt~1 c~ 
racterIatlcal' . ' 

,. _ .. ,_ ...... , " , , _ _ • • '. ... . ' ... , __ .. o ' . ' , . _ ._ • •• • '. 

planejanento, au 
~ 

pervhao, ol"lcntaçiio, contl"ole e exucuçio do tllreh, do apoi~ adml 
oht.raUvO ia aUvldlldeo de natureza diplomática., conlulU', n4 

• 
Secretaria d. E,tado e e~ poetoa no extorlor, 

I cuC'ÃO d. tare!a. 
.á 'dlplomAt1cc e 

exlorIor, 

do Apolo 
elal.a B - orlentft~4o, controlo o exo 
.~lnletl"atlvo io atividadoe de naturo , 

conllular, na. Socrotar:la de Estado 11 ea POltO' no 

, r Cla.a. ~ _ .xecuciío de tarehe d. apolo 

adAtn1,tratlvo ~e atividadea de naturela dlplo~'tica e coo,ul.r,na 
'oerol.aria ' de t,tado • _ poetoa no· extorior. ,/ 

. Art. 39 - 'ar. cwupr1Joento do dhpo.to ro ut, 
• 

]9 do Decreto n9 10,320, de 25 de lIIarço dft 1972, o órgãode penoal 
do Hlniatirio dAI ~elaçõe. Extcl"lore. eulrueterÃ aoõrgÃo contrai do . . 
'iate~ de ro.ao.l Civil da AdminlatraçÃo Fedoral (SIPEC) aa e.P! 

elficaçõa. de claase da cat.gorla funcional do Oficial de Chancela 

ria, .de nIvol luperlor. 
Art. 4~ - ~ primo Ira' compollição da categoria 

funcional d. Oficial da Chancelaria, d. nlvcl luper,ior, obedecer' 
a08 e.quinta. cr1t~r1o'l 

---, 

.. . . 
, . , " . , . .. '. 

(*1. Vublicado no D~a~10 Oficial rle Q~ de outubno de 1986~ 

, 
" 

- '-------------
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:- .... -.. - \ .... ....... ' ................ .. ..... ...... ~ ... .. . -...... ~ . , ... _, ... -.....-

'" 
I 

." ' . . ,. . . .. .. ... 1 ~ii.c~ ... '!lr,j"l"or~~-_ ;'ier io;:~.l';~'U lcadQI <-' 'i á"j;6í l!'ob}l,1tf,Sãoeclq ~9 ;'H.:>O,;/:~ i:.~~-=.::~::,:.!.:.l ~~-!rl~c~~,o _ p.,lo, r1 __ NAO Hou V ~ l'!!.!!:O.~~OJ!opluaJ.lad,~pt~!!l.~:!;...tP .• !~'!> ... I,~~)~l~Ü!.~..!=~~.lo~~ •• ~ ela ~!. przo Ucul1lÇÃ~ - , .' ' h.:A . .. Admfnl~t raçSo rúbllca - da Pru1dênch ti (;-N HUf\;l i d.~#á~lic:A~ . . (' .. ... .... -,- ----. I CC~bO ~GLG-;' ,. 11 - OI C:Cl'vldores hollll1t~dol no procu , : -- , 

'. 
" 

d 
\ "0 uletivo interno c:crd:> pollcIo/llldoll nu roferencias d .. Cl .. lul 1/0 f\t>LICv4J>D r/ .....{d.- eatogorla tun~lonol 'uo OUelal d.l Chancolarta, de nlvol IUp!l , 

e NI../ ~ I r10r, de acordo COIII o. respectivo. telDpol do lervlço público, Ob!!.: ft-i.ú bC--PAn.~ \ \O\J . I docldo o dllpolto no Anexo dClto Decreto. I J..1G-ti,rÚ í)c- ft-5: dO' '\' I I 19 - ~!~ ~.O~!d~.r!~OI !,~b~':.~~~~,01. no_ p r 2! 'Dú--
IX' 

quo luto cato llrtl')o 011 .orv1dor .. que, no dAta SOA-L- i'-1'?C- , 
.\~ \ . da "1gene a co D.cret~, t~llh •• .LconClUI~'!-teU,UO ,d'na_nlvll ,u"! ~ : 
.. t!Or".::4~fYli!iuilí;;r;çQD.bJ.ili~.Úipl ·,, · __ ~~w_ '-......... I s 2~ - ConlildIH~-IiC tempo tlc aervlço público I ~ A- M.I4,' Ú12, {;/ 

\ 

O prestado na qualldade de servl,!.:>r publico federal, eatadual OU, \ o.:....... .' ' I lIIunlc1pal, cODputado pua ofolto de llpounta<1orla. (,-/ vlC Y{?I'L' I • ' , J9 - 00 lervldor •• Inabilitado. ou quo não I partIcIpareM do prOCOllo lolotIvo do quc trata e.te ortlgo .erio\' j lUhlllet.ldOI • treln.Dlent.o Q " I. ,"/3. aVoll1i:';~:. , . , ' . "'(t.!>9 - "pó. 01 ln'plllntllção dA cAtegorla (un 1010nll 4. Ofioial da ChQlleahrla, do nhel ,uflorlor, urio eonale1; ~ radol extintos to"os os clrl)ol efetivo.: c elnpte90a permAnentel d. ' . 
, categoria funclon .. : tlo ufic~ .I\ ':u 1::1o.1I1,.\:I .. rl0, CÓlUgol 5 ... -801 o \ LT-SA-80J, com exceçÃo \l0:l OI:ul''lJo r; por lIervidol'ce que lenhAIQ feito 

. ' . 
a opçÃo. quo lO rcferu o § )9 do ort1')o 58 da l.el n9 1.501, de :ll . do junho de "", ou pClloo J,nntJl11tAtlO Il no prOCf'5DO 5eletlvo inter l . 

' -I 
110, pr,ovllto no Art.' 4~ delito (Jccrc:to. I • • I\rt. fi\' - O ór~ão ,lu p,u.,oAl do tUn1atfr-lo tU!J flclAçõe. ExtClrlortl& .oxl'edlrl\; CID nrUculAçiio CCJIII o órgÃo central dI) &IPEC. as 1nGtruç?o~ nOrlDiltlvllU quo rfl (1zer': 1D necouÁrlla 1 exec~ ção do di.posto, flo.to Decreto. 

\ ta .. ~e. lua puLl1cação, 

Art. 7'1 - r.otc l'.!creto cntr.:lrÂ l!JII vlqor na d,! 
A~ dJ~I'onlça~G cn contrlrio. 

rcvU91l·1os 
Dru lU", em )0 rctell\bro do 198~, 

I 
dA lndopon~incla O ~8V d~ n~r6~11cQ. 

: I 

I 
. , 
• . , 

Josf: SAilHEY 
J'/llIlo 'fur .o f'kchll cI, LiUlII 

,. 
Aluído .\/,.,.. 

• • • • •• ~ . ..... . • I. I 

, 

- ,' 

I 

I 
I 
I 
I 
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Marly 

Quanto Oficiais de Chancelaria 

resolvido. 

Quem tem nível superiQr automa-

0111 ~~~~ - conversei com o 

Embaixador Rui Vasconcelos - para o 

Ministro Sodré enumerar" Comissão de 
Avaliação", provas .• . , 

Um abraço 

Ass. 

, 

f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nota ao Or. Mozart: 

° PL nº 2.287/91 não pode ser considerado aprovado 

conclusivamente pelas Comissees, dispensada a competência do 

Plenário, "ex vi" do art. 24, 11, "g", do RICO: 

1) há divergência entre os pareceres da CFT e da 

CCJR, não só porque esta aprovou emenda rejeitada pela primeira, 

mas porque o parecer da CFT restou impugnado pela CCJR no 

exercicio de sua competência regimental, quanto ã emenda nº 20 

(com oferta de subemenda). A objeção fundamentou-se na 

ilegalidade da manifestação do primeiro colegiado, que se baseou 

em LOO extinta, e por contrastar sua recusa ã emenda (ao art. 32) 

com a aceitação de idêntica forma de provimento prevista no art. 

33 do projeto; i.e., não pode esta modalidade de provimento ser 

inconstitucional (por inadequação orçamentária, vulnerando art. 

169) num caso (art. 32 do Projeto) e constitucional no outro 

(art. 33 do Projeto); nem pode ser legal, ou conforme a LOO, no 

art. 33 e incompativel, no art. 32; 

2) ambos os pareceres conflitantes ficaram 

preclusos, porque a audiência preliminar da CFT, proposta por 

voto divergente no âmbito da CCJR, não foi acolhida, segundo o 

parecer exarado pelo Relator do vencido, ficando as decisões de 

ambos os colegiados irrecorridas; 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

3) para considerar-se inexistente, ou não escrito, 

o parecer da CCJR, ou parte dele, como quer tardiamente o Relator 

da matéria na CFT, ou então insubsistente a emenda n Q 20, com a 

subemenda da CCJR, como quer a nota da SGM ao Presidente da 

Câmara, seria forçoso que tivesse havido a estrita observância do 

t 55 " . f'" . d' ~ 1 t t ' t ar. ,p. u., ln lne era ln lspensave que, empes lvamen e, 

tivesse sido provida reclamação antes da aprovacão definitiva da 

matéria pelas Comissees. 

Subsistem, pois, dois pareceres divergentes sobre o 

mesmo aspecto substancial do Projeto, o que afasta a competência 

terminativa das Comissões, remetendo a matéria a deslinde do 

Plenário da Casa. 

GER 3.1 7.23 .004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Mesa da Câmara prepara-se para envlar ao Senado 

Federal, dando-o como aprovado em caráter terminativo pelas 

Comissões de Finanças e de Constituição e Justiça, o Projeto de 

Lei 2.287/91, originário do Poder Executivo. 

É de nosso entendimento, porém, que esse 

procedimento -nao encontra amparo no Regimento Interno porque o 

PL n Q 2.287/91 não pode ser considerado aprovado conclusivamente 

pelas comissees, dispensada a competência do Plenário, "ex vi" do 

art . 24, lI, "g", do Regimento Interno: 

1) há divergência entre os pareceres da CFT e da 

CCJR, não só porque esta aprovou emenda rejeitada pela primeira, 

mas porque o parecer da CFT restou impugnado pela CCJR no 

exercício de sua competência regimental, quanto à emenda n Q 20 

(com oferta de subemenda). A objeção fundamentou-se na 

ilegalidade da manifestação do primeiro colegiado, que se baseou 

em LDO extinta, e por contrastar sua recusa à emenda (ao art. 32) 

com a aceitação de idêntica forma de provimento prevista no art. 

33 do projeto; i.e., não pode esta modalidade de provimento ser 

inconstitucional (por inadequação orçamentária, vulnerando art. 

169) num caso (art. 32 do Projeto) e constitucional no outro 

(art. 33 do Projeto); nem pode ser legal, ou conforme a LDO, no 

art. 33 e incompativel, no art. 32; 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

2 ) ambos os pareceres conflitantes ficaram 

preclusos, porque a audiência preliminar da CFT, p roposta por 

voto divergente no âmbito da CCJR, não f oi acolhida, segundo o 

parecer exarado pelo Relator do vencido , f icando a s decisões de 

ambos os colegiados irrecorridas; 

3) para considerar-se inexistente, ou não escrito, 

o parecer da CCJR, ou parte dele, como quer tardiamente o Relator 

subemenda da CCJR, 

ou então insubsistente a emenda n Q 20, com a 
7' / - -/.", f .,-t- ~ .... 

i0 f"' ~ <.- ~r -' eJ VfA.e.-,.L. j,J-"'t ~~ ..2.. , nA ~ / .. ,-~/~ I , 

como quer a opta da se"" ao Pr8siO Ate rda 

da matéria na CFT, 

Câmara, seria forçoso que tivesse havido a estrita observância do 

t 55 " . f ' " . d ' ~ 1 t t' t ar. ,p. U., ln lne era ln lspensave que, empes lvamen e, 

tivesse sido provida reclamação antes da aprovação definitiva da 

matéria pelas Comissees. 

Subsistem, pois, dois pareceres divergentes sobre o 

mesmo aspecto substancial do Projeto, o que afasta a competência 

terminativa das Comissões, remetendo a matéria a deslinde do 

Plenário desta Casa. 

É a Questão de Ordem, que submeto à Mesa. 

Sala das Sessões, r. 93 

GER 3.17.23.004·2 - (MA 1192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- PRISCO VIANA 

Taqulgrafo - Z an e 11 a 

Revisor- Odi lon 

Hora - 1 6 h 22m in / 24 Quarto N9 7 2 / 73- 2 

Data- 09-11-93 

O SR . PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a palavra -
~~ ~ 

ao nobre Deputado Prisco Viana . 

O SR . PRISCO VIANA (PPR - BA . Sem revisao do orador . ) ----
Sr . Preside nte, peço a palavra para, perante a Me sa, levantar uma questao 

de ordem , com bas e no art . 24 do Regimento Interno . 

OTR 20.67.0006.7 · (JUNl91 ) , . "'A - PLENAR IO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Mesa da Câmara prepara-se para enviar ao Senado 

Federal, dando-o como aprovado em caráter terminativo pelas 

Comissões de Finanças e de Constituição e Justiça, o Projeto de 

Lei 2.287/91, originário do Poder Executivo. 

É de 
,--~~.~~ ) 

nossoY entendimento, porém, que esse 

'I procedimeI1to não encontra amparo no Regimento Interno porque o 

, "-'S-'~I:c ,I-.l l ~ ~ ~ 
~ n Q 2.287/91 nãsr o,ocle ser ,conside:çado ) < aprpvad~ copclvsiyamrnte 

pelas comissees, dispensada a competência do Plenário, 
, ( \ < \ 

·ex vi - do 

art. 24, 11, "g", do Regimento Interno: 

~ GYV~~~ r~ (f ~ .L T I\A..kto~~ ) 

_há di~er<;Jência. _ entre os pareceres da ~ e da 
J ~, • t l (<-, -'- d,~ .J. ,",-<-, ,"C'_. l _ 

~~"R~ não s6 porque esta aprovou emenda ~ejeitada pela primeira J 

'- Ce-'V\..~:l,.'Jc'; ct...;, ("'v\"c'M'Í~ L~ ..-.U.. ~~ .... j"",L..;~ . 

mas porque o parecer da m- restou impugnado pela 'flom no 

exercicio de sua competência regimental, quanto à ~menda n Q 20 

(com oferta de subemenda). A objeção fundamentou-se na 

ileaalidade da manifestação do primeiro colegiado, que se baseou 
\ r ( i \ 

em LDO extinta, e por contrastar sua recusa à emenda (ao art. 32) 

com a aceitação de idêntica forma de provimento prevista no art. 

\-:;-k .... ) -' 
33 do projeto; ~~~/ não pode esta modalidade de provimento ser 

inconstitucional (por inadequação orçamentária, 
E'/ 

vulnerando\. art. 

169) num caso (art. 32 do -rro j eto) e constitucional no outro 

(art. 33 do rrojeto); nem pode ser legal, ou conforme a LDO, no 

art. 33 , e incompativel, no art. 32; 

GE R 3.' 7.23.004-2 - (MA1192 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2) ambos os pareceres conflitantes ficaram 
~.>~ eu.. ~'\'" ... Cc"vÇ",,::>. :' 

pr~clusos! porque a audiência preliminar da lCB'Ilt proposta; por 
, \ \ \ Ce-vvv.:,..l/~ cU.. ~ <L- .J"",,~~ ) j 

voto divergente no âmbito da ~( não foi acolhida, segundo o 

parecer exarado pelo Relator do vencido, ficando as decisões de 

ambos os colegiados irrecorridas; 

3) para considerar-se inexistente, ou não escrito, 

LCe-vvvv'~ ~ ~.~v\~ .... :r~' C('- ) 

o parecer da~ ouyarte dele, como quer tardiamente o Relator 

'--~VVVv~.~ cu." ~é....,v...-C)<:>J) .J I . 

da matéria na -...r ou então insubsistente a 'menda n Q 20, com a 

CeYV'-,;.J..~ ~ Ce·~ "..r-... C ..... ~O: "'- J,,-~ · .• L·(.--. ) c..\'V',. '\. ": 1<.."';' \.. C' _(.C c.-t"c..c""": n-..,: c0:~ _, 

sube.menda da . ." .. . .. ... .. ' í Presidente da 

\. ~ Á:v* é/VV"I.L>.-L-YVl';hC,"U d..-"uêrc.. CN::; ~.l-O <,,~0-~~.íc.! I 

âmara~seria forçoso que tivesse havido a estrita observância do 

r""- .... ó:.~~....: A..~,· c") ) 

art. , .:.in. fine ) era indispensável que, tempestivamente, 

tivesse sido provida reclamação ªptes, da ,aproyacão de{inf ti ~a da 

matéria pelas Comissees. 
\ \ I I ) ) I 

Subsistem, pois, dois pareceres divergentes sobre o 

mesmo aspecto substancial do rrojeto, o que afasta a competência 

terminativa das Comissões, remetendo a matéria a deslinde do 

Plenário desta Casa. 

GER 3.17.23.004· 2 - (MAII92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador - Concl. O Sr. Prisco Viana Hora - 16h26 Quarto N2 74/2 

Taqulgrafo - Rita de Cássia 

Revisor- Odilon Data - 09/11/9 3 

É a questão de ordem que submeto à Mesa, 

(' 

Sr. Presidente. \ro~~'V~~~~hrojeto de 

Lei n9 2.287, de 1991) 
~;-: a-. ~ _) 

em face da divergência conclusões das 

r ~ 
duas ~omissões ~écnicas ) -nao pode ser tid~ corno aprovad~ e r emetida-

diretamente ao Senado. ~.~ 
-J~ 

~ntes~de ser submetid~ao Plenáriodes-

ta Casa para decisão. 

. . . 

S / Cláud i a 

OTA 20.67.0006.7· (JUN/91) l ' VI A· PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor -

Presidente 

claudia 

odilon 

Hora - 16,28 75 / 1 

Data - 09 . 11.93 

o SR . PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência recebe -- . ~~~C~ ') 
\ Pri sco Vl.@na · Y ./ 

a questão de ordem formalizada pelo nobre De~p~u~t~a~d~o~--~~m2n~n~~ complexi -

dade do assunto)fará 

a S . Exa . ' 

DTR 20 .67 .0006 .7 - (JUN/91) 

~ . o necessarl O exame e responderá, oportunamente, 

" v' ~· PLENÁRIO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 
/' 

A Mesa da Câmara prepara-se para enviar ao Senado 

Federal, dando-o como aprovado em caráter terminativo pelas 

Comissões de Finanças e de Constituição e Justiça, o Projeto de 

Lei 2.287/91, originário do Poder Executivo. 

É de nosso entendimento , porém, que esse 

procedimento não encontra amparo no Regimento Interno porque o 

PL nº 2.287/91 não pode ser considerado aprovado conclusivamente 

pelas Comiss;es, dispensada a competência do Plenário, "ex vi" do 

art. 24, 11, "g", do Regimento Interno: 

1) há divergência entre os pareceres da CFT e da 

CCJR, não só porque esta aprovou emenda rejeitada pela primeira, 

mas porque o parecer da CFT restou impugnado pela CCJR no 

exercício de sua competência regimental, quanto à emenda nº 20 

(com oferta de subemenda). A objeção fundamentou-se na 

ilegalidade da manifestação do primeiro colegiado, que se baseou 

em LDO extinta, e por contrastar sua recusa à emenda (ao art . 32) 

com a aceitação de idêntica forma de provimento prevista no art. 

33 do projeto; i.e., não pode esta modalidade de provimento ser 

inconstitucional (por inadequação orçamentária, vulnerando art. 

169) num caso (art. 32 do Projeto) e constitucional no outro 

(art. 33 do projeto); nem pode ser legal, ou conforme a LDO, no 

art. 33 e incompatível, no art. 32; 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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19) CCJR aprova redação final em 22/9/93 

29) SGMesa sugere ao Presidente retorno da matéria à Comissão de 

Finanças para dirimir dúvidas em relação à Emenda n9 20 da 

Comissão de Trabalho. 

49) 

59) 

Parecer terminativo da CFIN à emenda: inadequada financeira­

mente. Logo,a emenda não poueria ser considerada. 

CCJR a seguir, ao apreciar a matéria: oferece subemenda -a 

emenda 20, quando a emenda não poderia nem seguir tramitação. 

Presidente despacha à CFIN em 15/10/93. 

RElator e Presidente da CFIN, em longo arrazoado, mantêm o 

parecer da Comissão. (em 21/10/93 

69) Em 27/10/93 - Presidente da Câmara determina que se retifi­

quem os autógrafos, para excluir a matéria objeto da subemen 

da CCJR à emenda n9 20. 

79) De há algum tempo, talvez a partir de 22 ou 25/10, fui procu-

rado pelo Sr. Deputado Prisco Vianna, informalmente, para tra 

tar da questao. Esses ~entendimentos culminaram com troca de 

notas, em caráter informal, entre o Sr. Deputado e esta Secre 

taria, em 04.11.93. 

89) Em 03.11.93, julgando que o Sr . Deputado Prisco se havia con­

tentado com as explicações, encaminhamos o projeto ao Senado 

Federal. 

Note-se que a partir do despacho do Sr. Presidente determinan 

do a retificação dos autógrafos, decorreram 8 dias, ou 4 ses­

sões, quando o Regimento determina o envio ao Senado até a 

sessão seguinte (art. 200). A matéria só esteve retida na câ 

mara em deferência ao questionamento feito informalmente pelo 

Sr. Deputado Prisco Vianna. Note-se que até aqui em nenhum 

momento, o mesmo dissera que levantaria questão de ordem so­

bre o assunto. 

99) Todavia, após 3.1ill.93, tendo o Sr. Prisco Vianna, verbalmente 

e através da Nota datada de 04.11.93, mantido o seu questiona­

mento, contactamos a Secretaria-Geral do Senado, informamos so 

bre o contencioso, e solicitamos, num procedimento inusual que 

retivessem a tramitação no Senado, no aguardo de novo contato. 

A SG do Senado gentilmente acedeu. 



la) Na Sessão do dia , o Sr. Deputado procurou a Secretaria-

Geral, durante a Sessão, para informar, pela primeira vez que le­

vantaria questão de ordem sobre o assunto, mas que gualquer que 

fosse a decisão da Presidência não ~ecorreria, nem prosseguiria 

no assunto. 

Note-se que regimentalmente a questão de ordem só confere efeito 

suspensivo, se o autor da questão recorrer da decisão e ainda as­

sim, com apoiamento e mediate deliberação do Pléná~io, requerer 

o efeito suspensivo. 

Tendo o nobre Deputado declarado que não recorreria da decisão 

tornaram-se insubsistentes as razões pelas solicitara à SG do 

Senado sustar a tramitação do projeto naquela Casa. 

Ato continuo, na mesma data, cobrado pelo Senado, disse que pode 

riam dar se~uência à tramitação do projeto, uma vez que inexis­

tia. óbice à sua tramitação. 

11) Na data de ontem, ao sair da Câmara, manifestou-me o Sr. Deputa­

do o seu inconformismo, afirmamdo que faltara ao respeito para 

com sua Exa. 

Em nenhum momento isso ocorreu. Poderia ter me equivocado e 

saberia reconhecer isso. Estou convicto da . correção dos procedi 

mentos. Porém, ainda que tivesse errado, isso não significaria 

desrespeito ao Deputado. Pelo contrário, posso afirmar que sua 

Exa. sempre recebeu da Secreta~ia-Geral a melhor das atençoes e 

e esse comportamento o Depu.tado sempre merecerá da Secretaria. 

1 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

2 ) ambos os pareceres conflitantes ficaram 

preclusos, porque a audiência preliminar da CFT, proposta por 

voto divergente no âmbito da CCJR, não foi acolhida, segundo o 

parecer exarado pelo Relator do vencido, ficando as decisões de 

ambos os colegiados irrecorridas; 

3) para considerar-se inexistente, ou não escrito, 

o parecer da CCJR, ou parte dele , corno quer tardiamente o Relator 

da matéria na CFT, 

subemenda da CCJR, 

ou então insubsistente a emenda n Q 20, com a 
i'" f"C- "'... ~ r j tJ n4.".(...- ---4 , -<... n.h ~ r nH-..L.I"'~ ~ _c- ij~ I 

corno quer a opta=: da S~ , ao Pr8si~:te rda 

Câmara, seria forçoso que tivesse havido a estrita observância do 

t 55 " . f'" . d' , I t t' t ar. , p. U., ln lne era ln lspensave que, empes lvamen e, 

tivesse sido provida reclamação antes da aprovação definitiva da 

matéria pelas Comissees. 

Subsistem, pois, dois pareceres divergentes sobre o 

mesmo aspecto substancial do Projeto, o que afasta a competência 

terminati va das Comissões, remetendo a matéria a deslinde do -
Plenário desta Casa. 

É a Questão de Ordem, que submeto à Mesa. 

Sala das Sessões, r. 93 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 
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A hipótese do m. 24.11. "g" (1..") Regimento St) P(x:1e. pOI{ <:1efinição. 
OCOffer quando mais de uma Comissão divirjam sobre matéria da competência de ambas. de 

_ vez. que é eXP'fessamente vedado a cada uma manifestai-se acerca do que não for de sua compe-
t'>""~l'i1- e~l"~'C'" f~ .:;;.:;; ".Tno,,) Cli\.. ·..,L· .... .I..1 U \c:iLi. J-' ... ...,~ ...... " . 

Com relação à apreciacão da adequação financeira ou orcamentá-
. ' ~ ..,. ".' .' 

ria de piOpo:::iç:ão. a competêfJ(;ia fegimefltal é exclusiva da Comissão de Finanças e Tributação. 
sendo terminativo seu parecer acerca desses aspectos (' ms. 32. VIII. ''h'' e 55, II). salvo recurso 
ao Plen~.fio (!).ft. 132. §r.). '.") mesmo <")Correndo com ~), C)")mi::::::ão de (':i)fiStituiçãt") e Jll;:tiç~~ flt") 

que tange à sua P'fivativa arribuição de apreciai a constitucionalidade de P'foposições. 

Especificamente com respeito a P'fop.")SlÇoeS acessórias. 
menci()ne-5e ,ainda. o §6';' do m. 189. que inibe a apceciação ulteciOf de emenda <::leclarada 
incompatível financeira ou orçamentariamente pela Comissão de Finanças que não tenha sido 
·:~jeto de recurso provido ao Plenário. regra aplic.:ivel às Comiss6es I~ando examinam maté­
rias em caráter conclusivo à vista do disposto no Mt. 24. §1 ('. 

~ao cabendo a nenhuma outra Comissão o exame da adeqUação 
_ financeira ou orçamentária de proposiç:ão. não há como se c03itar de divergência de pareceres 

..... Q.,,<''''' .'''''<''"' "" Q .... "'m ..... 1o do que rv'or~e com o n::w-ecer d'" {"'''ml' ("(";;;0 (je (""r.r. ... 'h'·";;;O e rn ""l'Ç'" e de .lA..' ''''~''''-' '-'OU,>V .. U '-' .. '-'"' r'.1 . ,_,,-- .1. ' t' . ...- . u. "'--v .,. ... 'f..\' ' '-'''-'I.Wl.l\.UJ.yU . .. u~l u 

Redação com respeito à constitucionalidade de matérias legislativas a ela submetidas . 

Com re1aç:ão à fIão tOíil1Ulaç:ão de feclamação (.orJ!ofllle previsto 
no art. 55. p.u .. entendemos qt..'e. considerando que cabe ao Presidente velar pela correta obser­
vância das normas regimentais. está em suas atribuições agir de ot1cio paia evitai' a covalida­
ção de eventuais irregulaiidades. independentemente de provocação (arts. 16. capta. e 17. VI. 
,,_ li' 
P ). 
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DECISÃO DO PRESIDENTE EM QUESTÃO DE ORDEM 

Senhores Deputados, 

O Deputado PRISCO VIANA levantou questão de ordem, na sessão plenária 
do dia 09.11.93 , acerca da aprovação em caráter terminativo do Projeto de Lei nO 2.287/91 , 
entendendo que a matéria deveria ter ido a Plenário, por terem havido pareceres divergentes 

nas Comissões. 

A divergência referida ter-se-ia dado por ocasião da apreciação do Projeto pela 
CFT, julgando inaquada financeira e orçamentariamente emenda a ele oferecida, 
posteriormente analisada pela CCJR e aprovada com subemenda, nos termos do art . 54, do 
R.I 

Alega, ainda, Sua Excelência que o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação apenas poderia ser considerado como não escrito se formulada e provida 
reclamação nesse sentido, nos termos do parágrafo único do a11 . 55 do Regimento. 

A Presidência presta os seguintes esclarecimentos 

A hipótese prevista no art. 24, 11, "g", do Regimento Interno só pode, por 
definição, ocorrer quando mais de uma Comissão divirjam sobre o mérito de proposição a elas 
submetida, pronunciando-se nos estritos limites de seu campo temático, de vez que é 
expressamente vedado a cada uma manifestar-se acerca do que não for de sua competência 
específica (art . 55, caput). 

Com relação á apreciação da adequação financeira ou orçamentana de 
proposição, a competência regimental é exclusiva da Comissão de Finanças e Tributação, 
sendo terminativo seu parecer acerca desses aspectos (arts . 32, VIII, "h" e 55, lI), salvo 
recurso ao Plenário (art . 132, § 2°), o mesmo ocorrendo com a Comissão de Constituição e 
Justiça, no que tange á sua privativa atribuição de apreciar a constitucionalidade de 
proposições. 

Especificamente com respeito a proposições acessórias, mencione-se, ainda, o 
§ 6° do art. 189, que inibe a apreciação ulterior de emenda declarada incompatível financeira 
ou orçamentariamente pela Comissão de Finanças que não tenha sido objeto de recurso 
provido ao Plenário, regra aplicável ás Comissões quando examinam matérias em caráter 
conclusivo à vista do disposto no art . 24, § 1°. 

Não cabendo a nenhuma outra Comissão o exame da adequação financeira ou 
orçamentária de proposição, não há como se cogitar de divergência de pareceres nesse caso, a 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91 ) 
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exemplo do que ocorre com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
com respeito à constitucionalidade de matérias legislativas a ela submetidas. 

Com relação à não formulação de reclamação conforme previsto no art . 55, 
parágrafo único, entendemos que a questão em causa precede tal cogitação, de vez que, em 
verdade, a Emenda n° 20 não estava sob apreciação da Comissão de Constituição e Justiça, 
que assim se pronunciou sobre matéria vencida e já excluída do processo, ressalvada a 
interposição do recurso regimental, que afinal não aconteceu . 

Além disso, cabe ao Presidente velar pela correta observância 
regimentais, independentemente de provocação (aI1s. 16, cap"l, e 17, VI, "p"). 

das normas 

Por essas razões, deixamos de acolher a questão de ordem formulada . 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91 ) 
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PS-GSE/ :.1?j /93 Brasília, em 03 de novembro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser s ubmetido 

à consideração do Senado Federal , o incluso Projeto de Lei 

nº 2.287-0, de 1991, da Câmara dos Deputados, o q ual "c ria, no 

Serviço Exterior Brasileiro , as Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, 

providênc ias" . 

Atenciosamente , 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

Primeiro-

/ 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

e dá outra s 

S 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS \ i o JI 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO_j)l?~_~_~ _____ Y1 ___ ~_-8_'_1_~_~_~ ___ ·_-- <, 

Of. n Q P-124/93 Brasília,~1 de outubro de 1993. 

Retifiquem-se os autógrafos para excluir 
a Emenda n9 20, considerada inadequada 
financeira e orçamentariamente pela Co­
mi s são de F in an ça s e Tr i bu t çã . Pt.t:lliq..e-se 
Em ;1 / 10 / " ---

Deputado Mussa 

ao Projeto de 

Senhor Pres . 

Acolhendo as considerações 

Demes, opinamos pela não-inclusão 

Lei n º 2.287/91 adotada pela 

• -

feitas pelo 

da subemenda 

Comissão d e 

Constituição e Justiça e de Redação, por tratar de matéria já 

considerada incompatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

por esta Comissão de Finanças e Tributação , nos termos do art . 

53, 11, do Regimento Interno. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2' (JMII93) 
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Presidente em exercicio 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Assunto: Projeto de Lei n Q 2.287, de 1991 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao pedido de Vossa Excelência p e la 

manifestação em relação à emenda de n 2 20, apresentada ao Projeto 

de Lei n 2 2.287-C, de 1991, em face da aprovação de subemenda à 

mesma na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, temos a 

opinar nos termos que se seguem. 

No momento em que o Plenário desta Comissão de 

Finanças e Tributação, acolhendo parecer de minha autoria, 

pronunciou-se DE FORMA UNÂNIME pela inadequação financeira e 

orçamentária da emenda em questão, ela deixou de existir para 

todos os efeitos regimentais. Esse é o entendime nto que temos dos 

arts. 54, inc. 11 e 189, § 6 2 , do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. Não pode haver dúvida de que a decisão por 

incompatibilidade financeira e orçamentária nao pode mais ser 

objeto de apreciação por outras Comissões. 

Assim sendo, não podemos aceitar o reexame de uma 

decisão soberana da Comissão em relação a uma matéria já vencida. 

Entretanto, no interesse do esclarecimento total do assunto, 

fazemos aqui algumas 

críticas levantadas 

considerações 

pelo Relator 

Constituição e Justiça e de Redação. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JACKSON PEREIRA 

sobre o nosso 

do Projeto na 

parecer e 

Comissão 

Presidente em exercício da Comissão de Finanças e Tributação 

GER 3.17.23.004-2 • (WJI93) 
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o primeiro (e ma i s importante) 

apr esentado pelo Relator consiste em que o parecer 

2 

argumento 

da CFT foi 

alicerçado na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

1992 e que a superveniência da Lei 8.447, de 1992, que dispõe 

sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 1993 teria 

tornado "inarredável o reexame do parecer " . Isso porque a nova 

LDO, no entender do Relator da Comissão de Constituição e 

Justiça, já nao mais levantaria os óbices constantes da LDO 

anterior. 

Impõe-se observar, em primeiro lugar, que o 

Relator nao teria competência regimental para levantar tal 

atribuição específica daquela Comissão. Nos termos do art . 55, 

parágrafo único do Regimento Interno, essa parte do parecer deve 

ser dada corno não escrita. Ainda assim, analisaremos o argumento 

apresentado. 

Efetivamente o parecer dado pela CFT baseou-se na 

LDO para o exercício de 1992 e não poderia ser de outra forma, já 

que esta era a LDO vigente no momento da apreciação da matéria. 

Isso não significa, porém, que urna lei posterior possa retroagir 

para alcançar urna decisão tomada regularmente na vigência da lei 

anterior, com o fim de torná-la sem efeito. A decisão da Comissão 

é um ato jurídico perfeito e, corno tal, protegida de alterações 

legais posteriores pelo art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição e 

pelo art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. Desse modo, 

ainda que a LDO relativa ao exerc í cio de 93 tivesse revogado 

expressa ou tacitamente o dispositivo que tornava a emenda 

inadequada, o parecer permanecer ia vál ido. Ocorre que, tanto a 

LDO de 93, como a LDO de 94, aprovada em agosto último, confirmam 

a inadequação da emenda. 

O Relator mencionou que a Lei 8 . 447/92 (LDO para 

93), em seu art. 45, § 1º, alíneas "a" e "e" ressalvou 

rwJ\ expressamente as despesas decorrentes de " implantação dos planos 

V'Y\' de carreira previstos no art. 39 da Constituição" e da "criação 

de cargo ou emprego, autorizado em lei " . A propósito, para 

completar a informação, essa ressalva diz respeito ao limite da 

despesa com pessoal e encargos sociais que, nos termos da LDO, 

não poderia exceder no exercício de 93, àquela correspondente ao 

efeito anual da despesa referente ao mês de abril de 1992, 

GEA 3.17.23.004-2 • (t.WI93) 
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acrescida do reajuste decorrente das revisões 

remuneração dos respectivos servidores, entre 1Q de 

e 31 de dezembro de 1993, nos termos dos arts. 37, 

da Constituição. 

3 

gerais da 

maio de 1992 

X e 169, 11, 

Esqueceu porém o Relator de mencionar que a 

alinea "b", do § 1 Q , do art. 45, da mesma lei (LDO para 93) exige 

a realização de concurso público para o preenchimento de vagas, 

já que a LDO em vigor na época em que a CFT apreciou a matéria 

admitia o concurso público ou um processo de seleção especifico, 

enquanto as seguintes somente prevêem o concurso público. 

O critério de preenchimento de vagas está, 

portanto, estabelecido na LDO e uma emenda que preveja critério 

diverso deve ser re j ei tada nos termos do art. 53, inc. I I, do 

Regimento Interno e nao foi outra a causa da rejeição da emenda 

em discussão. Não há qualquer incompatibilidade entre os 

fundamentos apresentados e a decisão como quer insinuar o Relator 

da CCJR. A decisão está fundamentada tão somente na diretriz 

orçamentária. A preocupação por nós demonstrada em relação à 

possibilidade de ocorrência de um "trem da alegria " , embora 

pertinente, urna vez que o respeito ao principio do concurso é 

fundamental para a moralidade do serviço público, nao teve 

nenhuma relação causal com a decisão tomada. 

Diante disso tudo é que somos de opinião que não 

tem cabimento nem o reexame da matéria pela Comissão de Finanças 

tt e Tributação, nem a inclusão da subemenda adotada pela Comissão 

de Constituição e Justiça no texto final do Projeto de Lei em 

questão. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 1993. 

Deputado 

Relator 


